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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 90/2010 – São Paulo, quarta-feira, 19 de maio de 2010 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - TRF 

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA 

Expediente Nro 4304/2010 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RPAI 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

AGRAVO(S) DE RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00001 EXTINCAO FEITO EM AGREXT Nº 0000388-97.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.000388-5/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

AGRAVANTE : BIRIGUI FERRO BIFERCO S/A 

ADVOGADO : EURIDICE BARJUD CANUTO DE ALBUQUERQUE DINIZ 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : EXF 2009003420 

RECTE : BIRIGUI FERRO BIFERCO S/A 

No. ORIG. : 2003.61.07.004978-8 Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Homologo a desistência do agravo de instrumento por Birigui Ferro Biferco S/A (fls. 568/569), nos termos do artigo 

501 do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem para apensamento aos da ação principal. 

 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

André Nabarrete  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0032094-64.2009.4.03.0000/SP 
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2009.03.00.032094-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : BLACK E DECKER DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 94.03.036243-0 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o Recurso Especial interposto nos autos principais, Mandado de 

Segurança n° 94.03.036243-0. Intimada, a agravada União Federal (Fazenda Nacional) apresentou contrarrazões. 

Todavia, verifica-se que, conforme cópias juntadas às fls. 975/982, a agravante, à vista da adesão ao parcelamento 

instituído pela Medida Provisória n° 470, de 13 de outubro de 2009, requereu a desistência da ação mandamental com a 

conseqüente extinção do feito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, a qual foi homologada, 

conforme cópia da decisão de juntada às fls. 979/982. 

Ante o exposto, julgo prejudicado este recurso, ante a manifesta perda de objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta corte. 

Oportunamente, baixem-se os autos à origem, observadas as cautelas legais. 

Publique-se. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de abril de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

Boletim Nro 1697/2010 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0061532-29.1995.4.03.0000/SP 

  
95.03.061532-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : REGINALDO CAGINI e outros 

RÉU : GISELE MAGALHAES ABREU DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS MILTON DE MAGALHAES 

No. ORIG. : 90.03.031840-9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO RESCISÓRIA. CONCURSO. APROVAÇÃO. POSSE. DUPLO VÍNCULO EMPREGATÍCIO. 

INOCORRÊNCIA. INDENIZAÇÃO. PARÂMETRO. DATA E VALOR DO SALÁRIO. 

1. A sentença rescindenda representa dupla condenação, qual seja, primeiro, a determinação para que a autora promova 

a imediata posse da Ré e, segundo, o pagamento dos eventuais salários a que faria jus se posse já tivesse tomado. 

2. Portanto, não há que se falar que a efetiva admissão da ré dar-se-ia na data determinada na sentença, na verdade, a 

data ali mencionada serve de parâmetro para o cálculo da verba com cunho indenizatório, ante os prejuízos sofridos pela 

ora ré, sua admissão deu . 

3. Precedentes jurisprudenciais a embasar o julgado, ação rescisória julgada improcedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em julgar improcedente a ação rescisória e condenar a Caixa 

Econômica Federal ao pagamento à ré de honorários advocatícios correspondentes a 10% do valor da causa atualizado 

monetariamente, ao reembolso das custas processuais, bem como à perda do depósito em favor da ré, nos termos do 

relatório e voto Desembargadora Federal CECILIA MELLO (Relatora), que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. Votaram o Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF, os Juízes Federais Convocados SILVIA 

ROCHA, RICARDO CHINA, SILVIO GEMAQUE,os Desembargadores Federais RAMZA TARTUCE, NELTON 

DOS SANTOS, ANDRÉ NEKATSCHALOW, LUIZ STEFANINI e COTRIM GUIMARÃES. Ausentes, 
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justificadamente, os Desembargadores Federais PEIXOTO JÚNIOR (substituído pela Juíza Federal Convocada SILVIA 

ROCHA), JOHONSOM DI SALVO e VESNA KOLMAR. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 CAUTELAR INOMINADA Nº 0065381-33.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.065381-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

REQUERENTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SERGIO SOARES BARBOSA 

REQUERIDO : GISELE MAGALHAES ABREU DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS MILTON DE MAGALHAES 

No. ORIG. : 94.04.01614-4 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. AÇÃO PRINCIPAL JULGADA. CAUTELAR 

PREJUDICADA. ART. 808, III DO C.P.C. 

1. Medida cautelar ajuizada com o objetivo de suspender a execução do decisum rescindendo. 

2. Nos moldes do art. 808, III do Código de Processo Civil, com o julgamento da ação principal desaparece a eficácia da 

medida cautelar . 

3. Ação rescisória julgada improcedente, medida cautelar cuja apreciação resta prejudicada consoante art. 33, XII do 

Regimento Interno deste E. Tribunal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicada a cautelar, na forma do artigo 33, inc. III, do 

Regimento Interno desta Corte e revogar a decisão de fls. 219/221, cassando a liminar concedida, sem condenação em 

custas, honorários e verbas de sucumbência, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora 

Desembargadora Federal CECILIA MELLO (Relatora). Votaram o Desembargador Federal HENRIQUE 

HERKENHOFF, os Juízes Federais Convocados SILVIA ROCHA, RICARDO CHINA, SILVIO GEMAQUE,os 

Desembargadores Federais RAMZA TARTUCE, NELTON DOS SANTOS, ANDRÉ NEKATSCHALOW, LUIZ 

STEFANINI e COTRIM GUIMARÃES. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais PEIXOTO 

JÚNIOR (substituído pela Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA), JOHONSOM DI SALVO e VESNA 

KOLMAR. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

Expediente Nro 4299/2010 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 98.03.062806-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : LABO ELETRONICA S/A 

ADVOGADO : GILBERTO CIPULLO 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 96.00.00115-3 A Vr BARUERI/SP 

Edital de Intimação - 645665 

 

PODER JUDICIÁRIO 
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

SUBSECRETARIA DA SEGUNDA SEÇÃO 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LABO ELETRÔNICA S/A, COM PRAZO DE 20 (vinte) dias. 

 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal NERY JÚNIOR, Relator dos Embargos Infringentes nº 

98.03.062806-2/SP (Processo originário nº 96.00.00115-3 A Vr Barueri/SP), em que figuram como Embargante: LABO 

ELETRÔNICA S/A e Embargada: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei e pelo Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, 

 

FAZ SABER a todos quantos o presente E D I T A L virem, ou dele conhecimento tiverem que, por este Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, se processam os termos dos EMBARGOS INFRINGENTES supramencionados, 

sendo este para INTIMAR: LABO ELETRÔNICA S/A, que se encontra em lugar incerto e não sabido, para que tome 

ciência da r. decisão de fl.230, no prazo de 20 dias, contados da data do vencimento deste. E, para que chegue ao 

conhecimento do interessado e não possa no futuro alegar ignorância, expediu-se o presente EDITAL, com o prazo de 

20 dias, que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei, cientificando-os que esta Corte tem sua sede 

na Avenida Paulista, n. 1842, São Paulo/ SP, e funciona no horário das 11:00 às 19:00 horas, estando o referido 

processo afeto à competência da Segunda Seção. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, em 27 de abril de 2010. 

Eu, Alexandre do Nascimento da Silva, Diretor de Divisão, digitei. Eu,, Leila Hammerat Gomes, Diretora da 

Subsecretaria, conferi . 

 

 

NERY JÚNIOR 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2010.  

Nery Júnior  

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

Expediente Nro 4291/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005851-89.2000.4.03.6114/SP 

  
2000.61.14.005851-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : LEMON IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : EMILIO ALFREDO RIGAMONTI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DESPACHO 

Intimem-se, com urgência, as partes de que foi fixada a data de 27 de maio de 2010, para julgamento do presente feito. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005949-41.2004.4.03.6112/SP 

  
2004.61.12.005949-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ANTONIO CARLOS GOMES DE SOUZA e outros 

 
: JOAQUIM DA SILVA JUNIOR 

 
: MARILENE PAULINO GONCALVES DOS SANTOS 

 
: VALDIR TIETZ 

 
: WILSON ROBERTO GOMES POLTRONIERI 

ADVOGADO : ELIANE CALVO BINOTTO e outro 

DESPACHO 

Intimem-se, com urgência, as partes de que foi fixada a data de 27 de maio de 2010, para julgamento do presente feito. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012401-69.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.012401-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : INSTITUTO DAS APOSTOLAS DO SAGRADO CORACAO DE JESUS 

ADVOGADO : MEURES ORILDA CORSATO e outro 

DESPACHO 

Intimem-se, com urgência, as partes de que foi fixada a data de 27 de maio de 2010, para julgamento do presente feito. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005208-66.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.005208-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : SODEXHO DO BRASIL COML/ LTDA 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Intimem-se, com urgência, as partes de que foi fixada a data de 27 de maio de 2010, para julgamento do presente feito. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000655-28.2006.4.03.6115/SP 
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2006.61.15.000655-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : 1º TABELIAO DE NOTAS DA COMARCA DE SAO CARLOS 

ADVOGADO : HELIO LOBO JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DESPACHO 

Intimem-se, com urgência, as partes de que foi fixada a data de 27 de maio de 2010, para julgamento do presente feito. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0102030-50.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.102030-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : CIA ULTRAGAZ S/A e outro 

 
: BAHIANA DISTRIBUIDORA DE GAS S/A 

ADVOGADO : ROSANA MALATESTA PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS 

ADVOGADO : AUTA ALVES CARDOSO e outro 

AGRAVADO : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP 

PROCURADOR : ANTONIO CARLOS RODRIGUES DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.41432-7 22 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intimem-se, com urgência, as partes de que foi fixada a data de 27 de maio de 2010, para julgamento do presente feito. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003665-91.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.003665-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : 
PETROSUL DISTRIBUIDORA TRANSPORTADORA E COM/ DE COMBUSTIVEIS 

LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO PEREZ SALUSSE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DESPACHO 

Intimem-se, com urgência, as partes de que foi fixada a data de 27 de maio de 2010, para julgamento do presente feito. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010975-51.2007.4.03.6100/SP 
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2007.61.00.010975-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : SULLAIR DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Intimem-se, com urgência, as partes de que foi fixada a data de 27 de maio de 2010, para julgamento do presente feito. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000093-15.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.000093-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : RAMEP COM/ E MANUTENCAO DE EMPILHADEIRAS LTDA 

ADVOGADO : LEONARDO RAFAEL SILVA COELHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ENTIDADE : Delegado da Receita Federal em Sao Paulo 

DESPACHO 

Intimem-se, com urgência, as partes de que foi fixada a data de 27 de maio de 2010, para julgamento do presente feito. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005767-44.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.005767-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : EMS S/A 

ADVOGADO : LUIS CARLOS SZYMONOWICZ e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DESPACHO 

Intimem-se, com urgência, as partes de que foi fixada a data de 27 de maio de 2010, para julgamento do presente feito. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028947-64.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.028947-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : HIDROTOPO HIDROMETRIA E TOPOGRAFIA LTDA 

ADVOGADO : MARIA ANGÉLICA DE SOUZA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.027554-5 2F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intimem-se, com urgência, as partes de que foi fixada a data de 27 de maio de 2010, para julgamento do presente feito. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029835-33.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.029835-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : INTRADE COML/ LTDA 

ADVOGADO : FLAVIO RICARDO FERREIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.05.008257-3 5 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Intimem-se, com urgência, as partes de que foi fixada a data de 27 de maio de 2010, para julgamento do presente feito. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035555-78.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.035555-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : EBER DAVI PIO 

ADVOGADO : SÁVIO HENRIQUE ANDRADE COELHO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 2007.61.09.000095-6 2 Vr PIRACICABA/SP 

DESPACHO 

Intimem-se, com urgência, as partes de que foi fixada a data de 27 de maio de 2010, para julgamento do presente feito. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042016-66.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.042016-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : McDONALDS COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro 
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SUCEDIDO : RESTCO COM/ DE ALIMENTOS S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 90.00.38463-0 6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intimem-se, com urgência, as partes de que foi fixada a data de 27 de maio de 2010, para julgamento do presente feito. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042291-15.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.042291-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Eletropaulo Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ADVOGADO : ARNOLDO WALD 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : MARIO SCHUSTERSCHITZ DA SILVA ARAUJO 

PARTE RE' : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL 

ADVOGADO : IVONETE MARIA DA C MARINHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.012275-0 16 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intimem-se, com urgência, as partes de que foi fixada a data de 27 de maio de 2010, para julgamento do presente feito. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046993-04.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.046993-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : SP ALIMENTACAO E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : DURVAL FERRO BARROS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.004582-2 1 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intimem-se, com urgência, as partes de que foi fixada a data de 27 de maio de 2010, para julgamento do presente feito. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

Expediente Nro 4203/2010 
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00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 94.03.020726-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : S/A MARITIMA EUROBRAS AGENTE E COMISSARIA 

ADVOGADO : JOAQUIM TARCINIO PIRES GOMES e outro 

APELANTE : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP 

ADVOGADO : RICARDO MARCONDES DE M SARMENTO e outros 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 93.02.04733-4 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de mandado de segurança impetrado em 13.07.93, por S.A MARÍTIMA EUROBRÁS- AGENTE E 

COMISSÁRIA, contra ato do DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO 

PAULO- CODESP, com pedido liminar, objetivando afastar a exigibilidade do Adicional de Tarifa Portuária- ATP, 

incidente sobre as operações constantes nas tabelas previstas no Decreto n. 24.508/34. 

Sustenta, em síntese, ser inconstitucional a Lei n. 7.700/88, pois, não obstante ter sido criado em substituição à extinta 

Taxa de Melhoramento dos Portos, o ATP possui natureza jurídica tributária, sendo que sua instituição apenas poderia 

ter se dado mediante lei complementar. 

Alega, ainda, que os serviços descritos nas tabelas "A" (utilização do porto), "B" (atracação), "C" (capatazias), "G" 

(containers vazios), "J" (suprimento do aparelhamento portuário), "L" (suprimento d´água às embarcações) e "M" 

(serviços acessórios), não são atingidos pela referida exação, que apenas deve incidir sobre tabelas relativas à 

movimentação das mercadorias nos portos (fls. 02/17). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 18/29 

O pedido liminar foi deferido (fl. 30). 

A Autoridade Impetrada prestou informações às fls. 34/50. 

O Ministério Público Federal opinou pela concessão da segurança (fls. 66/67). 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido e concedeu a segurança, para determinar que a Autoridade 

Impetrada se abstenha da cobrança do Adicional de Taxas Portuárias sobre as tabelas "A", "B", "J", "K", "L" e "M", 

com referência aos respectivos serviços prestados aos navios identificados na inicial. Quanto ao pedido baseado nas 

tabelas "C" e "G", julgou improcedente o pedido (fls. 69/93). 

Sentença submetida a reexame necessário. 

A Autoridade Impetrada interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, para requerer a reforma da sentença, alegando 

a regularidade da incidência do ATP sobre as tabelas descritas na petição inicial (fls. 96/109). 

Com contrarrazões (fls. 111/125), subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pela denegação da segurança (fls. 132/135). 

Feito breve relatório, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

De início, cumpre assinalar que o Egrégio Supremo Tribunal Federal já reconheceu a constitucionalidade do Adicional 

de Tarifa Portuária, cuja exigibilidade é questionada nesta ação, nos seguintes termos: 

 

"Recurso extraordinário. Adicional de Tarifa Portuária. Constitucionalidade. - O Plenário desta Corte, ao terminar o 

julgamento dos RREE 209.365 e 218.061, declarou a constitucionalidade do Adicional de Tarifa Portuária, por 

entender que ele tem a natureza de contribuição de intervenção no domínio econômico por gerar receita vinculada da 

União ao investimento nas instalações portuárias devida por categoria especial de usuário de serviços que a elas dizem 

respeito de forma direta. Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. Recurso extraordinário conhecido e 

provido". 

(1ª T., RE 276541/ SP, Min. Moreira Alves, j. 05.09.00,DJ 06.10.00, p. 101). 

 

Com efeito, o Adicional de Tarifa Portuária foi instituído pela Lei n. 7.700/88, tendo, como hipótese de incidência, as 

operações nos portos realizadas com mercadorias importadas ou exportadas, objeto do comércio na navegação de longo 

curso, vale dizer, através de transporte marítimo internacional. 

Nos termos do art. 2º, da lei supramencionada, o produto da arrecadação do adicional destina-se à aplicação em 

investimentos para melhoramento, reaparelhamento, reforma e expansão das instalações portuárias. 

 

De acordo com o Decreto n. 25.408/34, o comércio e a navegação podem usufruir, nos portos organizados, das 

seguintes vantagens e serviços portuários: 
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"A - Utilização do porto; 

B - Atracação; 

C - Capatazias; 

D - Armazenagem interna; 

E - Armazenagem externa; 

F - Armazenagem em armazéns gerais; 

G - Armazenagens especiais; 
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H - Transportes; 

I - Estiva das embarcações; 

J - Suprimento do aparelhamento portuário; 

K - Reboque; 

L - Suprimento d'água às embarcações; 

M - Serviços acessórios." 

 

Ao analisar esse dispositivo, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça entendeu que as operações referidas nas alíneas 

"A", "B", "J", "L" e "M" não se incluem na hipótese de incidência legalmente prevista do ATP, sendo, portanto, 

indevida sua exigência. 

Nesse contexto, ressalto que o STJ editou a Súmula n. 50, com o seguinte enunciado: 

 

"O Adicional de Tarifa Portuária incide apenas nas operações realizadas com mercadorias importadas ou exportadas, 

objeto do 

comércio de navegação de longo curso." 

 

Desse modo, o Adicional de Tarifa Portuária incide apenas sobre as operações realizadas com mercadorias importadas 

ou exportadas, objeto do comércio na navegação de longo curso, não abrangendo, pois, os serviços mencionados nas 

tabelas "A", "B", "J", "L" e "M" do art. 5º, do Decreto n. 25.408/34. 

No que tange às operações previstas nas tabelas "C" e "G", cumpre assinalar, como bem salientado pelo MM. Juízo a 

quo, que, nestes casos, é devido o adicional, devendo a Apelada suportar o pagamento da armazenagem, porquanto há 

movimentação dos cofres pelo pessoal da administração do porto, bem como guarda e conservação do container, 

mesmo vazio. 

Nesse sentido, é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e da Sexta Turma desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ADICIONAL DE TARIFA PORTUÁRIA - ATP. SÚMULA 50 DO STJ. 

NATUREZA TRIBUTÁRIA. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ART. 168, 

I, C/C ART. 156, I, DO CTN. PROVA DA AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO FINANCEIRA. DESNECESSIDADE. 

1. O Adicional de Tarifa Portuária - ATP - incide somente sobre as operações realizadas com mercadorias exportadas 

ou importadas, objeto de navegação de longo curso, consoante o estabelecido na Súmula nº 50 desta Corte. 

2. Destarte, é cediço que o ATP é devido apenas nas hipóteses das letras "C", "D", "E", "F", "G" e "I", do art. 5º, do 

Decreto nº 24.508/34, estando a salvo da incidência desta exação os serviços portuários tratados nas tabelas "A", "B", 

"J", "K", "L" e "M" da tarifa portuária. 

(...)" 

(1ª T., REsp 672933/ES, Rel. Min. Luiz Fux, j. 06.02.07, DJ 02.04.07, p. 234). 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTARIO. ADICIONAL DE TARIFA PORTUÁRIA (ATP). LEI N. 7.700/88. 

HIPÓTESES DE INCIDÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO DO DOMÍNIO ECONÔMICO. 

CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE. PRECEDENTES.  
1. A lei nº 7.700, de 21 de dezembro de 1988, instituiu o Adicional de Tarifa Portuária - ATP incidente sobre as 

operações realizadas com mercadorias importadas ou exportadas, objeto do comércio na navegação de longo curso.  

2. O C. Supremo Tribunal Federal fixou jurisprudência no sentido da constitucionalidade da lei supramencionada, 

conforme julgamentos nos Recursos Extraordinários nºs. 209.365 e 218.061-5, atribuindo à exação a natureza jurídica 

de contribuição de intervenção no domínio econômico. 

3. A Súmula nº 50 do STJ determina que o Adicional de Tarifa Portuária incide apenas nas operações realizadas com 

mercadorias importadas ou exportadas, objeto do comércio de navegação de longo curso, assim, englobou a incidência 

do adicional de tarifa portuária sobre os serviços e atos necessários à realização da operação de importação ou 

exportação de mercadoria.  

4. A lei nº 7.700/88 e a Súmula nº 50 do STJ fazem menção às operações realizadas com mercadorias importadas e 

exportadas, estas não correspondem somente à movimentação da mercadoria dentro do porto, mas também engloba 

todos os serviços necessários para a realização da importação ou exportação.  

5. Precedentes: informativo STF nº 140, TRF3, 3ª Turma, AMS nº 95030533856, Rel. Des. Fed. Silvio Gemaque, DJU 

07.05.2008, TRF3, 4ª Turma, AMS nº 95030958687, Rel. Des. Fed. Alda Basto, DJU 11.07.2007, TRF3, AMS 

93030124545, 6ª Turma, juíza Ritinha Stevenson, v.u, DJF3 12.01.2009, p. 527. 6. Agravo legal improvido". 
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(AC n. 1263010, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 04.03.2010, DJF3 05.04.2010, p. 397). 

 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e Súmula n. 253/STJ, NEGO SEGUIMENTO À 

REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 94.03.033696-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : S/A MARITIMA EUROBRAS AGENTE E COMISSARIA 

ADVOGADO : JOAQUIM TARCINIO PIRES GOMES e outros 

APELANTE : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP 

ADVOGADO : CELIO JULIANO DA SILVA COIMBRA e outros 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 93.02.00696-4 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de mandado de segurança impetrado em 08.02.93, por S.A MARÍTIMA EUROBRÁS- AGENTE E 

COMISSÁRIA, contra ato do DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO 

PAULO- CODESP, com pedido liminar, objetivando afastar a exigibilidade do Adicional de Tarifa Portuária- ATP, 

incidente sobre as operações constantes nas tabelas previstas no Decreto n. 24.508/34. 

Sustenta, em síntese, ser inconstitucional a Lei n. 7.700/88, pois, não obstante ter sido criado em substituição à extinta 

Taxa de Melhoramento dos Portos, o ATP possui natureza jurídica tributária, sendo que sua instituição apenas poderia 

ter se dado mediante lei complementar. 

Alega, ainda, que os serviços descritos nas tabelas "A" (utilização do porto), "B" (atracação), "C" (capatazias), "G" 

(containers vazios), "J" (suprimento do aparelhamento portuário), "L" (suprimento d´água às embarcações) e "M" 

(serviços acessórios), não são atingidos pela referida exação, que apenas deve incidir sobre tabelas relativas à 

movimentação das mercadorias nos portos (fls. 02/16). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 17/35. 

O pedido liminar foi deferido, mediante depósito do valor controvertido (fl. 35). 

A Autoridade Impetrada prestou informações às fls. 55/72. 

O Ministério Público Federal opinou pela concessão da segurança (fls. 100/101). 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido e concedeu a segurança, para determinar que a Autoridade Impetrada se 

abstenha da cobrança do Adicional de Taxas Portuárias sobre as tabelas descritas na inicial, por entender que containers 

vazios não se enquadram no conceito de mercadoria, não dando ensejo à ocorrência do fato gerador (fls. 103/108). 

Sentença submetida a reexame necessário. 

A Autoridade Impetrada interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, para requerer a reforma da sentença, alegando 

a regularidade da incidência do ATP sobre operações com containers vazios (fls. 114/121). 

A Impetrante também apelou, requerendo a condenação da Autoridade Impetrada ao pagamento de honorários 

advocatícios (fls. 122/128). 

Às fls. 129/142, a Impetrante apresentou aditamento ao recurso de apelação, alegando a inconstitucionalidade do 

Adicional de Tarifa Porutária. 

Com contrarrazões (fls. 144/150 e 154/160), subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pela reforma da sentença, restringindo a incidência do ATP tão somente quanto às 

tabelas "A", "B", "J", "K", "L" e "M" (fls. 164/169). 

Feito breve relatório, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

De início, não conheço do aditamento à apelação de fls. 129/142, por ser inadmissível a interposição de novo recurso 

contra a mesma decisão judicial, face à preclusão consumativa. 

Com efeito, cumpre assinalar que o Egrégio Supremo Tribunal Federal já reconheceu a constitucionalidade do 

Adicional de Tarifa Portuária, cuja exigibilidade é questionada nesta ação, nos seguintes termos: 
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"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ADICIONAL DE TARIFA PORTUÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE. - O 

Plenário desta Corte, ao terminar o julgamento dos RREE 209.365 e 218.061, declarou a constitucionalidade do 

Adicional de Tarifa Portuária, por entender que ele tem a natureza de contribuição de intervenção no domínio 

econômico por gerar receita vinculada da União ao investimento nas instalações portuárias devida por categoria 

especial de usuário de serviços que a elas dizem respeito de forma direta. Dessa orientação divergiu o acórdão 

recorrido. Recurso extraordinário conhecido e provido". 

(1ª T., RE 276541/ SP, Min. Moreira Alves, j. 05.09.00,DJ 06.10.00, p. 101). 

 

O Adicional de Tarifa Portuária foi instituído pela Lei n. 7.700/88, tendo, como hipótese de incidência, as operações nos 

portos realizadas com mercadorias importadas ou exportadas, objeto do comércio na navegação de longo curso, vale 

dizer, através de transporte marítimo internacional. 

Nos termos do art. 2º, da lei supramencionada, o produto da arrecadação do adicional destina-se à aplicação em 

investimentos para melhoramento, reaparelhamento, reforma e expansão das instalações portuárias. 

De acordo com o Decreto n. 25.408/34, o comércio e a navegação podem usufruir, nos portos organizados, das 

seguintes vantagens e serviços portuários: 

 

"A - Utilização do porto; 

B - Atracação; 

C - Capatazias; 

D - Armazenagem interna; 

E - Armazenagem externa; 

F - Armazenagem em armazéns gerais; 

G - Armazenagens especiais; 
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H - Transportes; 

I - Estiva das embarcações; 

J - Suprimento do aparelhamento portuário; 

K - Reboque; 

L - Suprimento d'água às embarcações; 

M - Serviços acessórios." 

 

Ao analisar esse dispositivo, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça entendeu que as operações referidas nas alíneas 

"A", "B", "J", "L" e "M" não se incluem na hipótese de incidência legalmente prevista do ATP, sendo, portanto, 

indevida sua exigência. 

Nesse contexto, ressalto que o STJ editou a Súmula n. 50, com o seguinte enunciado: 

 

"O Adicional de Tarifa Portuária incide apenas nas operações realizadas com mercadorias importadas ou exportadas, 

objeto do 

comércio de navegação de longo curso." 

 

Desse modo, o Adicional de Tarifa Portuária incide apenas sobre as operações realizadas com mercadorias importadas 

ou exportadas, objeto do comércio na navegação de longo curso, não abrangendo, pois, os serviços mencionados nas 

tabelas "A", "B", "J", "L" e "M" do art. 5º, do Decreto n. 25.408/34. 

No que tange às operações previstas nas tabelas "C" e "G", cumpre assinalar que, nestes casos, é devido o adicional, 

devendo a Apelada suportar o pagamento da armazenagem, porquanto há movimentação dos cofres pelo pessoal da 

administração do porto, bem como guarda e conservação do container, mesmo vazio. 

Nesse sentido, é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e da Sexta Turma desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ADICIONAL DE TARIFA PORTUÁRIA - ATP. SÚMULA 50 DO STJ. 

NATUREZA TRIBUTÁRIA. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ART. 168, 

I, C/C ART. 156, I, DO CTN. PROVA DA AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO FINANCEIRA. DESNECESSIDADE. 

1. O Adicional de Tarifa Portuária - ATP - incide somente sobre as operações realizadas com mercadorias exportadas 

ou importadas, objeto de navegação de longo curso, consoante o estabelecido na Súmula nº 50 desta Corte. 

2. Destarte, é cediço que o ATP é devido apenas nas hipóteses das letras "C", "D", "E", "F", "G" e "I", do art. 5º, do 

Decreto nº 24.508/34, estando a salvo da incidência desta exação os serviços portuários tratados nas tabelas "A", "B", 

"J", "K", "L" e "M" da tarifa portuária. 

(...)" 

(1ª T., REsp 672933/ES, Rel. Min. Luiz Fux, j. 06.02.07, DJ 02.04.07, p. 234). 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTARIO. ADICIONAL DE TARIFA PORTUÁRIA (ATP). LEI N. 7.700/88. 

HIPÓTESES DE INCIDÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO DO DOMÍNIO ECONÔMICO. 

CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE. PRECEDENTES. 
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1. A lei nº 7.700, de 21 de dezembro de 1988, instituiu o Adicional de Tarifa Portuária - ATP incidente sobre as 

operações realizadas com mercadorias importadas ou exportadas, objeto do comércio na navegação de longo curso. 

2. O C. Supremo Tribunal Federal fixou jurisprudência no sentido da constitucionalidade da lei supramencionada, 

conforme julgamentos nos Recursos Extraordinários nºs. 209.365 e 218.061-5, atribuindo à exação a natureza jurídica 

de contribuição de intervenção no domínio econômico. 

3. A Súmula nº 50 do STJ determina que o Adicional de Tarifa Portuária incide apenas nas operações realizadas com 

mercadorias importadas ou exportadas, objeto do comércio de navegação de longo curso, assim, englobou a incidência 

do adicional de tarifa portuária sobre os serviços e atos necessários à realização da operação de importação ou 

exportação de mercadoria. 

4. A lei nº 7.700/88 e a Súmula nº 50 do STJ fazem menção às operações realizadas com mercadorias importadas e 

exportadas, estas não correspondem somente à movimentação da mercadoria dentro do porto, mas também engloba 

todos os serviços necessários para a realização da importação ou exportação. 

5. Precedentes: informativo STF nº 140, TRF3, 3ª Turma, AMS nº 95030533856, Rel. Des. Fed. Silvio Gemaque, DJU 

07.05.2008, TRF3, 4ª Turma, AMS nº 95030958687, Rel. Des. Fed. Alda Basto, DJU 11.07.2007, TRF3, AMS 

93030124545, 6ª Turma, juíza Ritinha Stevenson, v.u, DJF3 12.01.2009, p. 527. 6. Agravo legal improvido". 

(AC n. 1263010, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 04.03.2010, DJF3 05.04.2010, p. 397). 

Por fim, não assiste razão à Impetrante, na medida em que não é cabível a condenação em honorários advocatícios em 

sede de mandado de segurança, conforme Súmula n. 512, do Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput e §1º, do Código de Processo Civil e Súmula n. 253/STJ, NÃO CONHEÇO 

DO ADITAMENTO À APELAÇÃO, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À 

APELAÇÃO DA IMPETRADA, para manter a cobrança do Adicional de Taxas Portuárias sobre as tabelas "C" e "G", 

E NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA IMPETRANTE. 
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 95.03.033282-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : 
L A FALCAO BAUER CENTRO TECNOLOGICO DE CONTROLE DA 

QUALIDADE LTDA e outro 

 
: LABORATORIOS BAUER ABBO S/C LTDA 

ADVOGADO : MERCES DA SILVA NUNES e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 93.00.38156-3 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de mandado de segurança impetrado em 10.12.93, por L.A FALCÃO BAUER- CENTRO TECNOLÓGICO 

DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA. E LABORATÓRIOS BAUER ABBO S/C LTDA., contra ato do 

CHEFE DA SEÇÃO DE ARRECADAÇÃO DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRÃO PRETO, com pedido 

liminar, objetivando ver reconhecido seu direito de recolher a COFINS até o 20º dia do mês subseqüente ao da 

ocorrência do fato gerador, afastada as modificações no prazo de recolhimento trazidas pelas Medidas Provisórias ns. 

368/93 e 380/93, por reputá-las inconstitucionais (fls. 02/15). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 17/41. 

O pedido de liminar foi indeferido (fl. 42). 

A Autoridade Impetrada prestou informações às fls. 64/79. 

O Ministério Público Federal opinou pela denegação da segurança (fls. 81/82). 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido e denegou a segurança (fls. 87/89). 

A Impetrante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença (fls.114/129). 

Com contrarrazões (fls. 137/140), subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso (fls. 144/148). 

Feito breve relatório, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 
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Com efeito, na vigência da Lei Complementar n. 70/91, a Apelante estava obrigada ao recolhimento da COFINS até o 

20º dia do mês subseqüente ao da ocorrência do fato gerador. 

Essa disposição foi alterada pela Medida Provisória n. 368/93, posteriormente convertida na Lei n. 8.850/94, que passou 

a prever como prazo final para o pagamento da exação o quinto dia útil do mês subseqüente ao de ocorrência do fato 

gerador. 

Ora, nos termos do art. 146, da Constituição Federal, cabe à lei complementar dispor sobre os conflitos de competência, 

em matéria tributária, entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios; regular as limitações 

constitucionais ao poder de tributar; e estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente 

sobre: a definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos discriminados nesta Constituição, 

a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes,; obrigação, lançamento, crédito, prescrição e 

decadência tributários; adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades cooperativas e 

definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para as empresas de pequeno porte. 

Observa-se, portanto, que o prazo do recolhimento do tributo não é matéria afeta à lei complementar, haja vista 

constituir-se em política administrativa tributária, que não implica em qualquer majoração ou modificação do tributo, 

não estando, ademais, sujeita aos princípios da legalidade tributária e irretroatividade da lei tributária. 

Outrossim, autorizada a medida provisória a tratar de matéria tributária, admitindo-se a sua reedição dentro do prazo de 

validade da anterior, sendo que a conversão da última delas em lei, implica na produção dos efeitos desde a primeira, 

conforme jurisprudência do Pretório Excelso (RE 400320/PE, Rel. Min. Carlos Britto, j. 28.11.06) e posterior norma 

constitucional expressa (art. 62, § 2º). 

Destarte, entendo que a redução de prazo para recolhimento da exação, por si só, não configura modificação da 

contribuição, porquanto, não há alteração dos aspectos de sua hipótese de incidência. 

Nesse sentido, impende assinalar a existência da Súmula n. 669, do Supremo Tribunal Federal, o que dispensa maiores 

digressões sobre o tema. Confira-se: 

 

"Norma legal que altera o prazo de recolhimento da obrigação tributária não se sujeita ao princípio da anterioridade". 

 

No mesmo sentido, é o entendimento da Sexta Turma desta Corte: 

 

TRIBUTÁRIO - CONSTITUCIONAL - COFINS - PRAZO DE RECOLHIMENTO - ALTERAÇÃO POR MEDIDA 

PROVISÓRIA -SÚMULA 669 DO STF.  

1. A impetrante entende que o débito relacionado ao atraso no recolhimento da COFINS não pode ser exigido pela 

autoridade fiscal, pois amparado em alteração inválida do prazo de recolhimento do tributo por medida provisória. A 

alteração no prazo de pagamento da Cofins sobreveio com a Medida Provisória 368 de 01.11.93, reeditada pelas MPs 

380 de 01.12.93 e 406 de 30.12.93, convertida na Lei 8.850 de 29.01.94.  

2 Encontra-se vencida a discussão relacionada à possibilidade de medida provisória tratar de matéria tributária. 

3. A mera alteração no prazo para o recolhimento do tributo, sem qualquer majoração ou modificação capaz de 

implicar em nova modalidade de contribuição, não se sujeita a referido princípio. Deve-se reconhecer que efetivamente 

ocorrerá majoração do tributo com aumento de sua alíquota, sua base de cálculo ou de ambas, mas não com a 

modificação do prazo de recolhimento que se projeta para o futuro sem, obviamente, efeitos retroativos. 

4. No caso de alteração da data de recolhimento por medida provisória, conta-se a partir da publicação da primeira 

edição, desde que reeditada dentro do prazo de validade de trinta dias. 

5. O contribuinte não tem direito adquirido à perpetuidade dos prazos para o recolhimento do tributo, podendo ocorrer 

a sua alteração desde que respeitados os fatos geradores anteriores à sua modificação" 

(REOMS n. 170413, Rel. Juiz Conv. Miguel di Pierro, j. 22.02.06, DJU 28.04.06, p. 658). 

 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 95.03.037260-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : MULTIPLIC LTDA 

ADVOGADO : WALDIR SIQUEIRA e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 94.00.16912-4 15 Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Vistos. 
Fls. 437/438 - Trata-se de pedido de reconsideração apresentado pela Autora, objetivando a exclusão da verba honorária 

a que foi condenada pela decisão de fl. 434, em razão da homologação da renúncia ao direito sobre o qual se fundava a 

presente demanda e a consequente extinção do processo nos termos do disposto no art. 269, V, do Código de Processo 

Civil. 

Mantenho a decisão de fl. 434 pelos seus próprios fundamentos. 

Ademais, cumpre observar que o art. 6º, § 1º, da Lei n. 11.941/09, dispõe, in verbis (destaques meus): 

"Art. 6o  O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a 

sua reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das prerrogativas dos arts. 1o, 2o e 3o 

desta Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a 

referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do inciso V do 

caput do art. 269 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, até 30 (trinta) dias após a data 

de ciência do deferimento do requerimento do parcelamento.   

§ 1o  Ficam dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção da ação na forma deste artigo."  

 

Deste modo, entendo que a dispensa dos honorários advocatícios, cinge-se às hipóteses em que o Contribuinte, para 

fazer jus ao parcelamento regulamentado pela Lei n. 11.941/09, renuncia ao direito sobre o qual se funda a ação, na 

qual requer o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos. Nesse sentindo já se 

manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em caso análogo (v.g. AgRg nos Edcl no Resp n. 422.734/GO, 1ª 

Turma, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 07.10.03, v.u., DJ 28.10.03, p. 192). 

Sendo assim, tratando-se de demanda em que a Autora objetivava a correção monetária de suas demonstrações 

financeiras, com a inclusão do IPC no mês de janeiro de 1989 (70,28%), correta sua condenação ao pagamento de 

honorários advocatícios. 

Isto posto, MANTENHO a decisão de fl. 434. 

Observadas as formalidades legais, baixem, imediatamente, os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 MEDIDA CAUTELAR Nº 0095331-63.1995.4.03.0000/SP 

  
95.03.095331-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

REQUERENTE : BANCO GENERAL MOTORS S/A e outro 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PISANI e outros 

 
: TERCIO CHIAVASSA 

 
: SERGIO FARINA FILHO 

REQUERENTE : CONSORCIO NACIONAL GENERAL MOTORS LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PISANI e outros 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 94.00.28028-9 2 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Fls. 189/191: em face dos cálculos apresentados pela requerida, intime-se o requerente, nos termos do art. 475-j do 

CPC. 

Após, tornem os autos conclusos. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 95.03.098855-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 
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APELANTE : PHARMACIA BRASIL LTDA 

ADVOGADO : VIVIANE BENDER DE OLIVEIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 92.00.50404-3 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Por primeiro, providencie a UFOR a alteração da denominação da Apelante, afim de que passe a constar 

PHARMACIA BRASIL LTDA. (fls. 291/299).  

Fl. 283 - Tratando-se de direito disponível e possuindo o procurador da Autora poderes específicos para tanto (fls. 

289/290), HOMOLOGO A RENÚNCIA do direito sobre o qual se funda a presente ação, JULGANDO EXTINTO 

O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do disposto no art. 269, V, do Código de Processo 

Civil e NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, com fulcro nos arts. 557, caput, do referido codex e 33, XII, do 

Regimento Interno desta Corte, porquanto prejudicada. 

Passo à análise da questão relativa à fixação ou não de verba honorária em desfavor da Autora. 

Dispõe o art. 6º, § 1º, da Lei n. 11.941/09, in verbis (destaques meus): 

"Art. 6o  O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a 

sua reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das prerrogativas dos arts. 1o, 2o e 3o 

desta Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a 

referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do inciso V do 

caput do art. 269 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, até 30 (trinta) dias após a data 

de ciência do deferimento do requerimento do parcelamento.   

§ 1o  Ficam dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção da ação na forma deste artigo."  

 

Deste modo, entendo que a dispensa dos honorários advocatícios, cinge-se às hipóteses em que o Contribuinte, para 

fazer jus ao parcelamento regulamentado pela Lei n. 11.941/09, renuncia ao direito sobre o qual se funda a ação, na 

qual requer o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos. 

Nesse sentindo já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em caso análogo (v.g. AgRg nos Edcl no Resp 

n. 422.734/GO, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 07.10.03, v.u., DJ 28.10.03, p. 192). 

Sendo assim, tratando-se de demanda em que a Autora objetiva a declaração de inexigibilidade da Contribuição Social 

para Financiamento da Seguridade Social - COFINS, instituída pela Lei Complementar n. 70/91, por entender tal 

exigência inconstitucional, CONDENO- A ao pagamento de honorários advocatícios, à luz do § 4°, do art. 20, do CPC, 

no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, limitados a R$ 10.000,00 (dez mil reais), atualizados a partir 

da data deste julgamento, em consonância com a Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal, consoante o 

entendimento da 6ª Turma desta Corte, para as ações declaratórias em geral (v.g. 6ª T., AC n. 2000.03.99.070765-7/SP, 

Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 18.12.08, v.u., DJF3 09.02.09, p. 725). 

Por fim, quanto aos depósitos, nos termos do disposto no art. 10 e Parágrafo único, da Lei n. 11.941/09, deverão ser 

convertidos em renda da União e eventual saldo remanescente levantado pelo contribuinte, após o trânsito em julgado, 

perante o MM. Juízo a quo. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 95.03.098856-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : PHARMACIA BRASIL LTDA 

ADVOGADO : VIVIANE BENDER DE OLIVEIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 93.00.08998-6 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Por primeiro, providencie a UFOR a alteração da denominação da Apelante, afim de que passe a constar 

PHARMACIA BRASIL LTDA. (fls. 190/198). 

Fl. 185 - Tratando-se de direito disponível e possuindo o procurador da Requerente poderes específicos para tanto (fls. 

188/189), HOMOLOGO A RENÚNCIA do direito sobre o qual se funda a presente ação, JULGANDO EXTINTO 
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O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do disposto no art. 269, V, do Código de Processo 

Civil e NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, com fulcro nos arts. 557, caput, do referido codex e 33, XII, do 

Regimento Interno desta Corte, porquanto prejudicada. 

Quanto aos depósitos, nos termos do disposto no art. 10 e Parágrafo único, da Lei n. 11.941/09, deverão ser convertidos 

em renda da União e eventual saldo remanescente levantado pelo contribuinte, após o trânsito em julgado, perante o 

MM. Juízo a quo. 

Por fim, entendo incabível a condenação em honorários advocatícios em sede de ação cautelar, na hipótese de ter 

havido fixação na ação principal, sob pena de condenação em duplicidade, bem como pelo fato de não existir litígio 

propriamente dito neste feito cautelar, porquanto a Requerente postula em ambas as ações, o mesmo direito, consoante 

o entendimento da 6ª Turma desta Corte (v.g. 6ª T., AC n. 96.03.097822-1/SP, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 

04.12.08, v.u., DJF3 19.01.09, p. 638). 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 96.03.010376-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : ELASTOGRAN LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO DOMINGOS BOTTALLO e outros 

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 94.00.02305-7 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra r. decisão monocrática de fls. 129/130, que, com fulcro no art. 557, 

caput do CPC, negou seguimento às apelações e à remessa oficial, em sede de ação ordinária ajuizada em face da União 

Federal, com o objetivo de condenar a ré ao pagamento do valor equivalente a 8.630,71 UFIRs, correspondente à 

diferença de correção monetária relativa à restituição de Imposto sobre a Renda do exercício de 1991, ano-base de 

1990. 

Aduz a embargante, em suas razões, a ocorrência de omissão na decisão embargada, quanto ao pedido subsidiário de 

reconhecimento do direito de compensação do valor objeto da condenação como forma mais célere e isônoma de 

execução do julgado. 

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos 

declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de 

qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade 

Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes uniformizador 

da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer decisão (EdivResp 

159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel. Min. Milton Luiz Pereira, 

j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil 

Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.). 

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática. Nesse 

sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a jurisprudência: 

 

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA DO 

PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato embargado é o 

competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os embargos dirigidos a 

decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 25.06.2001). 

 

Assiste razão à embargante. 

De fato, houve omissão na decisão quanto ao pedido de compensação do valor objeto da condenação, uma vez 

formulado na inicial e reiterado no recurso de apelação. 

Passo, então a apreciá-lo. 

O instituto da compensação tributária está previsto no art. 170, do CTN, o qual determina ser necessária a edição de lei 

para fixar os requisitos a serem cumpridos para que o contribuinte possa se valer de referido instituto. 
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Foi editada, então, a Lei n.º 8.383/91, que permitia compensar tributos indevidamente recolhidos com parcelas 

vincendas de tributos da mesma espécie (art. 66) e, posteriormente, a Lei n.º 9.250, de 26/12/95, veio estabelecer a 

exigência de mesma destinação constitucional. 

Com o advento da Lei n.º 9.430/96, o legislador possibilitou ao contribuinte que, através de requerimento 

administrativo, fosse-lhe autorizado, pela Secretaria da Receita Federal, compensar seus créditos com quaisquer tributos 

e contribuições sob sua administração. 

Somente com a edição da Lei n.º 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96, permitiu-se a 

compensação de créditos tributários com débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados 

pela Receita Federal do Brasil, independentemente de requerimento do contribuinte, ressalvadas as contribuições 

previdenciárias e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos, conforme disposto no art. 34, da Instrução 

Normativa n.º 900/08, da RFB. 

De acordo com o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, a compensação de tributos é regida pela lei vigente à 

época do ajuizamento da ação (EREsp 488.992/MG, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki; EREsp n.º 

1018533/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10/12/08, DJE 09/02/09). 

No caso vertente, a ação foi ajuizada antes das alterações introduzidas pela Lei n.º 10.637/02, aplicando-se, portanto, o 

disposto na Lei n.º 8.383/91 

Portanto, acolho os embargos opostos para deferir o pedido de compensação com parcelas do Imposto de Renda, nos 

termos do pedido. 

Em face de todo o exposto, acolho os presentes embargos de declaração. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 MEDIDA CAUTELAR Nº 0074946-60.1996.4.03.0000/SP 

  
96.03.074946-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

REQUERENTE : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO e outros 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 94.00.30272-0 16 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Cuida-se de ação cautelar de competência originária desta Corte, ajuizada com o objetivo de obter provimento 

acautelatório até o julgamento do recurso de apelação interposto nos autos principais. 

Homologada a desistência do recurso nos autos principais, conforme cópia da decisão à fls. 283, pela decisão de fls. 

287, foi declarada a carência superveniente de interesse processual na presente ação cautelar, e consequentemente, 

julgado extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, VI do Código de Processo Civil.  

Destarte, julgo prejudicado o pedido de fls. 291/292, porquanto a decisão que reconheceu a carência superveniente de 

interesse processual na presente ação cautelar transitou em julgado. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0056382-96.1997.4.03.0000/SP 

  
97.03.056382-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : JOSE ROBERTO CARDOSO BUENO 

ADVOGADO : JORGE LAURO CELIDONIO e outros 

AGRAVADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 97.00.29527-3 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a 

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser 

substituída por sentença. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557 

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0069527-98.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.069527-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : IZABEL PELA DE SA 

ADVOGADO : LUCIANA LOPES MONTEIRO DONATELLI 

 
: VANESSA RIBAU DINIZ FERNANDES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 95.00.00083-4 1 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial em sede de Embargos à Execução Fiscal onde se discute débito relativo a crédito 

tributário consubstanciado em Certidão da Dívida Ativa. 

Regularmente processado o feito, sobreveio a informação de que o r. juízo a quo julgou extinta a execução (fl. 242), 

com fulcro no art. 794, I, do Código de Processo Civil, em face do pagamento do débito. 

Assim sendo, ante a perda superveniente do interesse processual, julgo extintos os presentes embargos, sem resolução 

do mérito (CPC, art. 267, VI), restando prejudicadas a apelação e a remessa oficial, razão pela qual nego-lhes 

seguimento (CPC, art. 557, caput e S. 253 do E. STJ). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0050046-42.1998.4.03.0000/SP 

  
98.03.050046-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : JOSE ROBERTO CARDOSO BUENO 

ADVOGADO : JORGE LAURO CELIDONIO 

AGRAVADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.29527-3 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a 

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser 

substituída por sentença. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557 

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

Mairan Maia  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0078738-51.1998.4.03.0000/SP 

  
98.03.078738-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : JOSE ROBERTO CARDOSO BUENO 

ADVOGADO : JORGE LAURO CELIDONIO 

AGRAVADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.29527-3 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a 

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser 

substituída por sentença. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557 

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058116-47.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.058116-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : CHRIS CINTOS DE SEGURANCA LTDA 

ADVOGADO : EDMUR BENTO DE FIGUEIREDO JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Desistência 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado em ação de conhecimento processada 

sob o rito comum ordinário. Após o regular encaminhamento dos autos a esta Corte Regional, a autora ingressou 

petição nos autos requerendo a desistência da demanda e renunciando ao direito sobre o qual se funda a ação, em 

virtude de opção pelo regime previsto na Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009. 

DECIDO. 

Enquanto não decidida a lide, pode o autor dispor da ação proposta, dela desistindo a qualquer momento com a 

anuência do réu. Porém, após o julgamento do mérito da pretensão deduzida, pedido neste sentido deve ser tomado 

como desistência do recurso interposto, posto constituir manifestação de vontade reveladora da ausência de interesse na 

reforma da decisão, condição de admissibilidade indispensável ao seu conhecimento. 

Assim, com fundamento no artigo 501, do Código de Processo Civil, tomo o pedido como desistência do recurso e o 

homologo para todos os fins e efeitos de direito. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 MEDIDA CAUTELAR Nº 0069094-16.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.069094-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

REQUERENTE : JOIAS VIVARA LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO AURELIO ZILVETI ARCE MURILLO 
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SUCEDIDO : NEMAN COM/ DE JOIAS LTDA 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 95.00.61696-3 21 Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Com fundamento no art. 33, VI, do Regimento Interno desta Corte, homologo, para que produza os jurídicos e legais 

efeitos, o pedido de desistência desta medida cautelar formulado pela requerente às fls. 145/146 e declaro extinto o 

processo sem julgamento do mérito a teor do art. 267, VIII, do CPC. Revogo a decisão de fls. 100/101.  

Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002284-26.2000.4.03.0399/SP 

  
2000.03.99.002284-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : TREVO S/A SEGUROS E PREVIDENCIA PRIVADA 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA BACHUR 

PARTE AUTORA : UNIBANCO AIG SEGUROS S/A 

SUCEDIDO : TREVO SEGURADORA S/A 

PARTE AUTORA : CIA ITAU DE CAPITALIZACAO 

SUCEDIDO : UNIBANCO CIA DE CAPITALIZACAO S/A 

 
: BANDEIRANTES S/A CAPITALIZACAO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.06455-9 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Por primeiro, providencie a UFOR a retificação da autuação, a fim de que conste como Apelados UNIBANCO AIG 

SEGUROS S/A. (sucessora por incorporação de Trevo Seguradora S/A.), TREVO S/A SEGUROS E 

PREVIDÊNICA PRIVADA E COMPANHIA ITAÚ DE CAPITALIZAÇÃO (sucessora por incorporação de 

Unibanco Cia de Capitalização, que por sua vez é incorporadora de Bandeirantes S/A Capitalização). 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por UNIBANCO AIG SEGUROS S/A, TREVO S/A SEGUROS E 

PREVIDÊNCIA PRIVADA E COMPANHIA ITAÚ DE CAPITALIZAÇÃO (fl. 02/10). 

A medida liminar foi deferida (fl. 25). 

O MM. Juízo a quo concedeu a segurança (fls. 69/77) e a União Federal interpôs, tempestivamente, o recurso de 

apelação (fls. 86/89). 

Com contrarrazões (fls. 92/102), subiram os autos a esta Corte, tendo o Ministério Público Federal opinado pelo 

provimento da apelação (fls. 109/112). 

As Co-Impetrantes COMPANHIA ITAÚ DE CAPITALIZAÇÃO (fls. 122/123) e UNIBANCO AIG SEGUROS S/A. 

(fls. 139/140) manifestaram a renúncia do direito sobre o qual se funda a ação.  

Assim, tratando-se de direito disponível e tendo os procuradores poderes para tanto (fls. 124/131 e 142), 

HOMOLOGO A RENÚNCIA , da COMPANHIA ITAÚ DE CAPITALIZAÇÃO E DO UNIBANCO AIG 

SEGUROS S/A., do direito sobre o qual se funda a presente ação, em relação a eles, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso V, do Código de Processo Civil, 

restando, por conseguinte, prejudicados o recurso de apelação da União Federal e a Remessa Oficial, tão somente em 

relação àqueles. 

Outrossim, entendo descabida a condenação dos referidos Co-Impetrantes ao pagamento de honorários advocatícios em 

favor da União Federal, a teor das Súmulas ns. 105 e 512, do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal 

Federal, respectivamente. Nesse sentindo já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em caso análogo 

(v.g. AgRg nos Edcl no Resp n. 422.734/GO, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 07.10.03, v.u., DJ 28.10.03, p. 

192). 
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Por fim, após a retificação da autuação, a fim de que permaneçam apenas a Impetrante TREVO S/A SEGUROS E 

PREVIDÊNCIA PRIVADA, determino o retorno dos autos para oportuno julgamento do apelo da União Federal e da 

Remessa Oficial em relação a ela.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de abril de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00017 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002362-20.2000.4.03.0399/SP 

  
2000.03.99.002362-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

PARTE AUTORA : CRISTALL ART DECORACOES LTDA 

ADVOGADO : IGOR TADEU BERRO KOSLOSKY e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.06.01782-2 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Fls. 77/79: reconsidero a decisão de fls. 64/66, tendo em vista que, quando da prolação da sentença (28 de setembro de 

1998), os parágrafos do artigo 475 do CPC ainda não estavam em vigor, sendo introduzidos somente com a Lei 

10.352/2001. 

Trata-se de remessa oficial em ação de rito ordinário, ajuizada com o objetivo de obter declaração do direito à 

compensação dos valores recolhidos a título de Contribuição Social sobre o Lucro, relativamente ao período-base de 

1988, exercício de 1989, com os valores a recolher a título da mesma contribuição, acrescidos de correção monetária 

pela OTN (até agosto/1989), BTNF (até janeiro/1991), INPC (de fevereiro a outubro/1991), IPC (novembro e 

dezembro/1991) e UFIR (a partir de janeiro/1992). 

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a ré ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 5% 

(cinco por cento) sobre o valor da causa. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Sem a interposição de recurso, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com processos 

desse jaez. 

A Contribuição Social sobre o Lucro tem sua regra matriz descrita no art. 195, I, "c", da Magna Carta, circunscrevendo-

se sua incidência ao lucro auferido pelo empregador, empresa, ou entidade a ela equiparada, na forma da lei. 

A citada contribuição social prescinde de lei complementar para sua instituição, exigência que se refere a outras fontes 

destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade social, haja vista o teor do § 4º, do art. 195, da CF. 

Nesse sentido, a melhor doutrina já se pronunciou, conforme ensinamento de Roque Antonio Carrazza, assim expresso: 

 

A só leitura deste parágrafo já revela que outras contribuições sociais para o custeio da Seguridade Social, isto é, que 

não se ajustem à regra matriz estampada no art. 195, I e II, da Constituição Federal (em sua redação original), só 

podem ser instituídas obedecidos os requisitos do art. 154, I, do mesmo Diploma Magno. 

(Curso de Direito Constitucional Tributário. São Paulo: Malheiros, 2001, p. 510) 

 

Entretanto, aplicável à espécie tributária, o princípio da anterioridade nonagesimal, o qual prevê que somente poderão 

ser exigidas após decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, ex-vi do 

art. 195, § 6º, da CF. 

Ao instituir a contribuição social sobre o lucro das pessoas jurídicas, a Lei nº 7.689 , de 15/12/88, definiu a sua base de 

cálculo, em seu art. 2º, como o valor do resultado do exercício, antes da provisão para o Imposto de Renda, dispondo, 

entretanto, em seu art. 8º, que a Contribuição Social sobre o Lucro será devida a partir do resultado apurado no período-

base a ser encerrado em 31 de dezembro de 1988. 

Nesse ponto, vê-se que houve flagrante ofensa ao princípio da anterioridade especial que disciplina as contribuições 

sociais, porquanto exigida a exação relativa ao período-base de 1988, não obstante a lei que a instituiu ter advindo em 

dezembro do mesmo ano. 
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De outra parte, previu o citado instrumento normativo que a administração e a fiscalização do tributo caberia à 

Secretaria da Receita Federal. Tal disposição em nada descaracteriza a exação, porquanto o produto arrecadado vincula-

se e destina-se à seguridade social, em consonância com a regra constitucional. 

A respeito, vale citar a lição de Kiyoshi Harada, que assim escreve: 

 

No nosso entender, o que importa não é quem arrecada, mas a destinação do produto de sua arrecadação. Nem se 

argumente com a autonomia do orçamento da seguridade social. O orçamento de seguridade social, juntamente com o 

orçamento de investimento das estatais e orçamento fiscal da União integra o orçamento anual (art. 165, § 5º da CF), 

que é regido pelo princípio da unidade, de sorte que, esses três orçamentos se estruturam uniformemente sob a mesma 

orientação política, ajustando-se a um método único de formulação e articulando-se com o princípio da programação 

orçamentária. O fato de o art. 73 da Constituição Federal de 1946, que se referia à unidade documental do orçamento, 

não ter sido reproduzido pela Carta Política vigente, porque inviável atualmente a elaboração de um documento único 

englobando os três orçamentos, não quer dizer que desapareceu o princípio da unidade orçamentária. Daí porque não 

se pode extrair conclusão de que não cabe à União (Secretaria da Receita Federal) arrecadar as contribuições de 

seguridade social para ulterior repasse das mesmas, sob pena de inconstitucionalidade. Nada impede o aproveitamento 

da infra-estrutura do órgão da Administração direta para fiscalizar e arrecadar a contribuição social, pois essas 

atividades podem ser delegadas consoante previsão do art. 7º do CTN, inspirado no princípio da economia dos custos 

administrativos. 

(Direito Financeiro e Tributário. São Paulo: Atlas, 2002, p. 320) 

 

De toda sorte, o E. Supremo Tribunal Federal já se manifestou sobre a constitucionalidade do referido diploma legal, à 

exceção do art. 8º, quando do julgamento do Recurso Extraordinário nº 138.284/CE, cuja ementa ora transcrevo: 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. CONTRIBUIÇÕES INCIDENTES SOBRE O 

LUCRO DAS PESSOAS JURIDICAS. Lei n. 7.689 , de 15.12.88. 

I. - Contribuições parafiscais: contribuições sociais, contribuições de intervenção e contribuições corporativas. C.F., 

art. 149. Contribuições sociais de seguridade social. C.F., arts. 149 e 195. As diversas espécies de contribuições 

sociais.  

II. - A contribuição da Lei 7.689 , de 15.12.88, e uma contribuição social instituida com base no art. 195, I, da 

Constituição. As contribuições do art. 195, I, II, III, da Constituição, não exigem, para a sua instituição, lei 

complementar. Apenas a contribuição do parag. 4. do mesmo art. 195 e que exige, para a sua instituição, lei 

complementar, dado que essa instituição devera observar a tecnica da competência residual da União (C.F., art. 195, 

parag. 4.; C.F., art. 154, I). Posto estarem sujeitas a lei complementar do art. 146, III, da Constituição, porque não são 

impostos, não há necessidade de que a lei complementar defina o seu fato gerador, base de calculo e contribuintes 

(C.F., art. 146, III, "a").  

III. - Adicional ao imposto de renda: classificação desarrazoada.  

IV. - Irrelevância do fato de a receita integrar o orcamento fiscal da União. O que importa e que ela se destina ao 

financiamento da seguridade social (Lei 7.689 /88, art. 1.).  

V. - Inconstitucionalidade do art. 8., da Lei 7.689 /88, por ofender o princípio da irretroatividade (C.F., art, 150, III, 

"a") qualificado pela inexigibilidade da contribuição dentro no prazo de noventa dias da publicação da lei (C.F., art. 

195, parag. 6). Vigencia e eficacia da lei: distinção.  

VI. - Recurso Extraordinário conhecido, mas improvido, declarada a inconstitucionalidade apenas do artigo 8. da Lei 

7.689 , de 1988.  

(STF, Plenário, RE nº 138.284-CE, Relator Min. Carlos Velloso, v.u., j. 01/07/1992, DJ, 28/08/1992, p. 13456) 

Nesse sentido, também já decidiu esta E. Sexta Turma:: 

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL -TRIBUTÁRIO - CSSL - MANDADO DE SEGURANÇA - PERDA DO OBJETO 

- CARÊNCIA SUPERVENIENTE DA AÇÃO.  

1. Na hipótese em exame, a petição inicial foi liminarmente indeferida e o tributo questionado deveria ser pago em 16 

de junho de 1992.  

2. A contribuição social sobre o lucro - CSSL, instituída pela Lei nº 7.689, de 15.12.88, foi declarada constitucional 

pela Suprema Corte, com exceção da cobrança referente ao lucro apurado no período-base encerrado em 31.12.88, 

determinada pelo artigo 8º da aludida Lei, o qual foi declarado inconstitucional pelo Pleno do Supremo Tribunal 

Federal, quando do julgamento do RE 138.284/CE, relator Ministro Carlos Velloso; DJU 28.8.92), por ofender o 

princípio da irretroatividade.  

3. Posteriormente, o Senado Federal suspendeu a execução do referido artigo, através da Resolução nº 11/95.  

4. Verifica-se, portanto, a falta de interesse superveniente em ver dirimida a questão pelo órgão jurisdicional.  

5. O tributo questionado nos autos ou já foi pago, ou foi objeto de inscrição ou de cobrança com cancelamento, de 

sorte que a remessa dos autos à origem para o regular processamento do mandado de segurança resultaria em medida 

preventiva absolutamente inócua e desnecessária. 6. Ainda que por fundamentação diversa, impõe-se a manutenção da 

sentença extintiva sem resolução de mérito. 

(TRF3, Sexta Turma, AMS nº 93.03.015432-0, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 14.03.07, DJU 17.09.07, p. 649) 
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Passo, portanto, à análise do pedido de compensação. 

O pedido de compensação está previsto no art. 170 do CTN, que determina ser necessária a edição de lei para fixar os 

requisitos a serem cumpridos a fim de que o contribuinte possa se valer de referido instituto. 

Foi editada, então, a Lei n.º 8.383/91, que permitia compensar tributos indevidamente recolhidos com parcelas 

vincendas de tributos da mesma espécie (art. 66) e, posteriormente, a Lei n.º 9.250, de 26/12/95, veio estabelecer a 

exigência de mesma destinação constitucional. 

Com o advento da Lei n.º 9.430/96, o legislador possibilitou ao contribuinte que, através de requerimento 

administrativo, fosse-lhe autorizado, pela então Secretaria da Receita Federal, compensar seus créditos com quaisquer 

tributos e contribuições sob sua administração. 

Somente com a edição da Lei n.º 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96, permitiu-se a 

compensação de créditos tributários com débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados 

pela atualmente denominada Receita Federal do Brasil, independentemente de requerimento do contribuinte, 

ressalvadas as contribuições previdenciárias e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos, conforme 

disposto no art. 34, da Instrução Normativa n.º 900/08, da RFB. 

De acordo com o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, a compensação de tributos é regida pela lei vigente à 

época do ajuizamento da ação (EREsp 488.992/MG, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki; EREsp n.º 

1018533/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10/12/08, DJE 09/02/09). 

No presente caso, a ação foi ajuizada antes das alterações introduzidas pela Lei n.º 10.637/02. Portanto, a compensação 

dos valores recolhidos indevidamente a título de CSL deve ser limitada a débitos da mesma espécie e destinação 

constitucional. 

Assim sendo, entendo que é possível a compensação da CSL com parcelas vincendas da própria exação. 

Nesse mesmo sentido, trago à colação o seguinte julgado da E. Sexta Turma desta Corte: 

 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE - 

COMPENSAÇÃO - COFINS - POSSIBILIDADE - PIS - IMPOSSIBILIDADE - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS 

MORATÓRIOS.  

1. O C. Supremo Tribunal Federal, por votação unânime, manifestou-se pela constitucionalidade da contribuição 

social instituída pela Lei nº 7.689 /88, à exceção do disposto no art. 8º. 
2. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos e contribuições federais, o contribuinte poderá compensar 

esses valores com débitos referentes a contribuições da mesma espécie. Inteligência do art. 66 § 1º da Lei nº 8.383/91 

c.c o art. 170 do CTN.  

3. Possibilidade de compensação dos valores excedentes recolhidos a título de CSLL apenas com parcelas vincendas 

da COFINS e da própria CSLL, contribuições da mesma espécie e que apresentam a mesma destinação 

constitucional.  

4. Incabível, no entanto, com outras contribuições e impostos, por possuírem destinações constitucionais diversas. 

Inaplicáveis as disposições contidas na Lei nº 9.430/96, por ter sido editada com o escopo de alterar a legislação do 

Imposto de Renda, além de restringir-se à esfera administrativa.  

(...) 

(AC 96030132292, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 24.09.2004, p. 461) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC c/c Súmula nº 253/STJ, nego seguimento à 

remessa oficial. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018880-85.2000.4.03.0399/SP 

  
2000.03.99.018880-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Santos SP 

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA TERRA ALVES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SERGIO SOARES BARBOSA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.02.01347-1 4 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 
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Fls.136/142. Reconsidero a decisão de fls.132 para receber, com base no princípio da fungibilidade, o recurso de 

fls.124/128 como agravo regimental, consequentemente julgo prejudicado o recurso de fls.136/142. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027963-28.2000.4.03.0399/SP 

  
2000.03.99.027963-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : GREMAFER COML/ E IMPORTADORA LTDA 

ADVOGADO : VAGNER APARECIDO ALBERTO 

 
: CAIO BARROSO ALBERTO 

 
: ALEX MOREIRA DOS SANTOS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.15.06108-9 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 

 

Vistos. 
Fls. 97/98 - Esclareça a Apelante, expressamente, se o que pretende é a desistência do recurso ou renuncia ao direito 

sobre qual se funda a ação, tendo em vista que, uma vez prolatada sentença, não é mais possível requerer a desistência 

da ação (art. 267, § 4º, do C.P.C.). Providencie a regularização da sua representação processual, providenciando 

instrumento de mandato com poderes específicos para tanto, nos termos do art. 38, do Código de Processo Civil, no 

prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037905-84.2000.4.03.0399/SP 

  
2000.03.99.037905-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : FIAT SERVICOS TECNICOS EM ADMINISTRACAO LTDA 

 
: FIAT FACTORING SOCIEDADE DE FOMENTO COML/ LTDA 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

PARTE AUTORA : BANCO FIAT S/A (desistente) 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.08621-6 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Por primeiro, torno sem efeito a decisão de fls. 223/224, proferida por lapso e determino à UFOR que proceda a 

retificação da autuação, a fim de que passe a constar como Apelado BANCO FIAT S/A (atual denominação de Fiat 

Leasing S/A. Arrendamento Mercantil). 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por BANCO FIAT S/A., FIAT SERVIÇOS TÉCNICOS EM 

ADMINISTRAÇÃO LTDA E FIAT FACTORING SOCIEDADE DE FOMENTO COMERCIAL LTDA. (fl. 

02/22). 

A medida liminar foi deferida (fls. 55/56). 

O MM. Juízo a quo concedeu a segurança (fls. 70/89) e a União Federal interpôs, tempestivamente, o recurso de 

apelação (fls. 111/116). 
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Com contrarrazões (fls. 121/137), subiram os autos a esta Corte, tendo o Ministério Público Federal opinado pelo 

provimento da apelação (fls. 140/144). 

À fl. 175, a Impetrante BANCO FIAT S/A. manifestou a renúncia do direito sobre o qual se funda a ação. 

Assim, tratando-se de direito disponível e tendo o procurador poderes para tanto (fls. 176/179), HOMOLOGO A 

RENÚNCIA , do BANCO FIAT S/A., do direito sobre o qual se funda a presente ação, em relação a ele, DECLARO 

EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso V, do Código de 

Processo Civil, restando, por conseguinte, prejudicados o recurso de apelação da União Federal e a Remessa Oficial, tão 

somente em relação àquele. 

Outrossim, entendo descabida a condenação do referido Co-Impetrante ao pagamento de honorários advocatícios em 

favor da União Federal, a teor das Súmulas ns. 105 e 512, do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal 

Federal, respectivamente. Nesse sentindo já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em caso análogo 

(v.g. AgRg nos Edcl no Resp n. 422.734/GO, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 07.10.03, v.u., DJ 28.10.03, p. 

192). 

Por fim, após a retificação da autuação, a fim de que permaneçam apenas as Co-Impetrantes (FIAT SERVIÇOS 

TÉCNICOS EM ADMINISTRAÇÃO LTDA E FIAT FACTORING SOCIEDADE DE FOMENTO COMERCIAL 

LTDA.), determino o retorno dos autos para oportuno julgamento do apelo da União Federal e da Remessa Oficial em 

relação a elas.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00021 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0046057-24.2000.4.03.0399/SP 

  
2000.03.99.046057-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

PARTE AUTORA : REMAC S/A TRANSPORTES RODOVIARIOS 

ADVOGADO : DARCIO JOSE DA MOTA 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.21542-1 21 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

 

Fls. 134/136: assiste razão à agravante. 

A impetrante pretendeu afastar o recolhimento das parcelas vincendas do PIS, nos termos da MP 1.286/96 e reedições, 

sob o argumento de inconstitucionalidade dos respectivos diplomas. 

Na decisão monocrática restou reconhecida a constitucionalidade das alterações na sistemática do tributo, ressalvando, 

todavia, o prazo de 90 dias da edição da MP 1.212/95. 

Portanto, os recolhimentos indevidos somente poderiam ocorrer antes do aludido prazo nonagesimal. 

Entretanto, a impetração ocorreu em 25 de julho de 1996, referindo-se apenas às parcelas vincendas, à toda evidência, a 

partir da MP 1.286/96, lapso em relação ao qual não há se falar em inconstitucionalidade. 

Infere-se, pois, que a impetrante não logrou êxito em sua pretensão, restando improcedente o pedido. 

Em face de todo o exposto, reconsidero a decisão de fls. 134/136 e dou provimento à remessa oficial. 

Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046300-65.2000.4.03.0399/SP 

  
2000.03.99.046300-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/05/2010 28/526 

APELANTE : BRASALIMENT IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS FERNANDES BLANCO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.06.04378-2 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo regimental, interposto com fundamento nos artigos 250 e 251 do Regimento Interno desta Corte, em 

face do v. acórdão proferido pela C. Sexta Turma, que, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal da autora, 

ora agravante. 

Requer a agravante que o acórdão seja reconsiderado, a fim de que seja declarada a inexistência de relação jurídica 

entre as partes que obrigue a autora a recolher a contribuição social para o salário educação entre março de 1989 e 

dezembro de 1996. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

O presente recurso se afigura manifestamente inadmissível. 

Como é cediço, os recursos se subordinam a determinados pressupostos ou requisitos que, se superados, ensejam o 

conhecimento da questão meritória pela instância recursal. 

Segundo Humberto Theodoro Júnior, objetivamente, são pressupostos do recurso: a) a recorribilidade da decisão; b) a 

tempestividade do recurso; c) a singularidade do recurso; d) a adequação do recurso; e) o preparo; f) a motivação; g) 

a forma. (Curso de Direito Processual Civil. V. 1. Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 508). (realcei) 

Especificamente acerca do pressuposto da "adequação", preleciona o mesmo doutrinador: 

 

Há um recurso próprio para cada espécie de decisão. Diz-se, por isso, que o recurso é cabível, próprio ou adequado 

quando corresponda à previsão legal para a espécie de decisão impugnada. 

Quem quiser recorrer, "há de usar a figura recursal apontada pela lei para o caso; não pode substituí-la por figura 

diversa". 

O Código Buzaid não reproduziu o dispositivo do art. 810 do Estatuto anterior (princípio da fungibilidade dos 

recursos), que facultava a conversão de um recurso pelo outro, no caso de equívoco da parte, desde que não houvesse 

"erro grosseiro". 

Em face do princípio da adequação, não basta que a parte diga que quer recorrer, mas deve interpor em termos o 

recurso que pretende. (Ibidem, p. 511) 

 

No caso vertente, trata-se de agravo regimental, interposto com fulcro nos artigos 250 e 251 do Regimento Interno desta 

Corte. 

Referido recurso é cabível em face de decisão monocrática do relator que julga questão incidental suscitada nos autos 

do processo. 

Entretanto, o presente recurso foi interposto em face de decisão colegiada proferida pela E. Sexta Turma (acórdão), em 

sessão realizada na data de 14 de março de 2001 (fls. 461/468), sede em que restou improvido o agravo legal da autora. 

Concluo, portanto, que a via recursal eleita é patentemente inadequada. Nessa medida, ausente o pressuposto de 

cabimento, resta manifestamente inadmissível o recurso. 

Conquanto me curve ao princípio da fungibilidade recursal, entendo que a sua aplicabilidade se restringe às hipóteses de 

dúvida doutrinária e jurisprudencial acerca do recurso cabível. 

Vale dizer, é possível admitir "um recurso pelo outro", desde que evidenciados a boa-fé do recorrente e o erro 

escusável, o que não sucede na espécie. 

Em face do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo 

regimental. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00023 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0051497-98.2000.4.03.0399/SP 

  
2000.03.99.051497-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

PARTE AUTORA : REGISTRO DE IMOVEIS E ANEXOS DE SAO JOAO DA BOA VISTA 

ADVOGADO : RUBENS HARUMY KAMOI 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.06.10216-9 4 Vr CAMPINAS/SP 

Decisão 

 

Fls. 163/165: tendo em vista que quando da prolação da sentença a Lei n.º 10.352/01 ainda não estava em vigor, 

reconsidero a decisão monocrática de fl. 159. 

Intimem-se e, após, tornem os autos conclusos para a apreciação da remessa oficial. 

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0061649-11.2000.4.03.0399/SP 

  
2000.03.99.061649-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ILUMATIC S/A ILUMINACAO E ELETROMETALURGICA 

ADVOGADO : LUIZ FRANCISCO LIPPO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 98.00.25145-6 2 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

É cediço que o E. Superior Tribunal de Justiça consolidou, em sede de recurso representativo da controvérsia (REsp 

1.002.932/SP), o entendimento acerca da prescrição nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação. 

Nesse sentido, em diversas oportunidades, já exerci o juízo de retratação a que alude o art. 543-C, § 7º do CPC, a fim de 

adequar as decisões à orientação firmada por aquela Corte. 

Entretanto, na hipótese dos autos, não há como fazê-lo. 

O r. Juízo de primeiro grau julgou procedente o pedido, estabelecendo, todavia, a prescrição qüinqüenal. A sentença foi 

submetida ao reexame necessário. Apenas a União Federal apelou. 

Como a parte autora não recorreu da sentença, especialmente no tocante ao reconhecimento da prescrição qüinqüenal, é 

de se presumir sua conformação, restando preclusa a matéria. 

Portanto, a questão relativa à prescrição não foi devolvida, razão pela qual inexistia veículo para reformar a sentença 

quanto a esse particular, pois adotar a prescrição decenal em sede de recurso exclusivo da União e remessa oficial 

implicaria em inequívoca reformatio in pejus. 

Pelos mesmos motivos, impossível se revela o exercício do juízo de retratação na espécie. 

Intimem-se. 

Oportunamente, restituam-se os autos à Subsecretaria de Feitos da Vice-Presidência. 

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0064545-27.2000.4.03.0399/SP 

  
2000.03.99.064545-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : LUCIANA GIANNINI COCITO 

ADVOGADO : EDSON GIUSTI e outro 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELANTE : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : MARCIAL HERCULINO DE HOLLANDA FILHO 

APELADO : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 

ADVOGADO : FERNANDO EDUARDO SEREC 

 
: JANAINA CASTRO FELIX NUNES 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 95.00.09672-2 12 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

 

Fls. 437/440: reconsidero em parte a decisão de fls. 422/430. 

A decisão monocrática manteve a condenação do ora agravante ao pagamento da diferença de correção monetária 

relativa ao mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

Entretanto, conforme se infere do extrato trazido pela própria parte autora (fl. 10), a conta mantida junto à agravante foi 

aberta apenas em fevereiro de 1990, o que afasta o seu interesse processual. De rigor, portanto, é o reconhecimento da 

carência de ação quanto a esse particular. 

Em face de todo o exposto, reconsidero em parte a decisão de fls. 422/430 e dou provimento à apelação do Banco 

do Estado de São Paulo - Banespa para julgar extinto o processo, sem resolução do mérito em relação a ele 

(CPC, art. 267, VI). Condeno a parte autora ao pagamento da verba honorária, que arbitro moderadamente em R$ 

1.000,00 (mil reais), em favor da referida instituição financeira (CPC, art. 20, § 4º). Mantida, no mais, a decisão 

monocrática. 

Intimem-se. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Subsecretaria de Feitos da Vice-Presidência, tendo em vista a 

interposição de recursos especial e extraordinário. 

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0067907-37.2000.4.03.0399/SP 

  
2000.03.99.067907-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : OURINHOS DIESEL DE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : QUINTILIANO TEIXEIRA DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : AGUEDA APARECIDA SILVA e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.41494-9 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo regimental, interposto em face do v. acórdão proferido pela C. Sexta Turma, que, por unanimidade, 

negou provimento ao agravo legal do apelante, ora agravante. 
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Sustenta a agravante que o julgamento padece de vício insanável, em razão da não comunicação prévia do advogado, 

devendo ser declarada a nulidade do acórdão proferido, por ofensa ao princípio da livre e ampla defesa. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

O presente recurso se afigura manifestamente inadmissível. 

Como é cediço, os recursos se subordinam a determinados pressupostos ou requisitos que, se superados, ensejam o 

conhecimento da questão meritória pela instância recursal. 

Segundo Humberto Theodoro Júnior, objetivamente, são pressupostos do recurso: a) a recorribilidade da decisão; b) a 

tempestividade do recurso; c) a singularidade do recurso; d) a adequação do recurso; e) o preparo; f) a motivação; g) 

a forma. (Curso de Direito Processual Civil. V. 1. Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 508). (realcei) 

Especificamente acerca do pressuposto da "adequação", preleciona o mesmo doutrinador: 

 

Há um recurso próprio para cada espécie de decisão. Diz-se, por isso, que o recurso é cabível, próprio ou adequado 

quando corresponda à previsão legal para a espécie de decisão impugnada. 

Quem quiser recorrer, "há de usar a figura recursal apontada pela lei para o caso; não pode substituí-la por figura 

diversa". 

O Código Buzaid não reproduziu o dispositivo do art. 810 do Estatuto anterior (princípio da fungibilidade dos 

recursos), que facultava a conversão de um recurso pelo outro, no caso de equívoco da parte, desde que não houvesse 

"erro grosseiro". 

Em face do princípio da adequação, não basta que a parte diga que quer recorrer, mas deve interpor em termos o 

recurso que pretende. (Ibidem, p. 511) 

 

No caso vertente, trata-se de agravo regimental, interposto com fulcro no art. 250 do Regimento Interno desta Corte. 

Referido recurso é cabível em face de decisão monocrática do relator que julga questão incidental suscitada nos autos 

do processo. 

Entretanto, o presente recurso foi interposto em face de decisão colegiada proferida pela E. Sexta Turma (acórdão), em 

sessão realizada na data de 04 de abril de 2001 (fls. 350/357), sede em que restou improvido o agravo legal do autor. 

Concluo, portanto, que a via recursal eleita é patentemente inadequada. Nessa medida, ausente o pressuposto de 

cabimento, resta manifestamente inadmissível o recurso. 

Conquanto me curve ao princípio da fungibilidade recursal, entendo que a sua aplicabilidade se restringe às hipóteses de 

dúvida doutrinária e jurisprudencial acerca do recurso cabível. 

Vale dizer, é possível admitir "um recurso pelo outro", desde que evidenciados a boa-fé do recorrente e o erro 

escusável, o que não sucede na espécie. 

Em face do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo 

regimental. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0070699-61.2000.4.03.0399/SP 

  
2000.03.99.070699-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : BRASIL RIO PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : LUIS FABIANO ALVES PENTEADO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.29000-1 21 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 
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Fls. 298/304: reconsidero em parte a decisão de fls. 289/292 para afastar a sujeição da sistemática do art. 58 da Lei 

8.981/95 ao princípio da anterioridade nonagesimal. 

Especificamente no tocante à Contribuição Social sobre o Lucro, no julgamento do RE 344.994/PR, decidiu o Pleno do 

STF que tal sistemática regulamentou apenas uma benesse de política fiscal, não atingindo fato gerador ou base de 

cálculo do tributo, razão pela qual não está sujeita ao princípio da anterioridade esculpido no art. 195, § 6º da 

Constituição da República. 

Trago à colação a ementa do referido julgado: 

 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEDUÇÃO DE PREJUÍZOS 

FISCAIS. LIMITAÇÕES. ARTIGOS 42 E 58 DA LEI N. 8.981/95. CONSTITUCIONALIDADE. AUSÊNCIA DE 

VIOLAÇÃO DO DISPOSTO NOS ARTIGOS 150, INCISO III, ALÍNEAS "A" E "B", E 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO 

DO BRASIL. 1. O direito ao abatimento dos prejuízos fiscais acumulados em exercícios anteriores é expressivo de 

benefício fiscal em favor do contribuinte. Instrumento de política tributária que pode ser revista pelo Estado. Ausência 

de direito adquirido 2. A Lei n. 8.981/95 não incide sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência. 

Prejuízos ocorridos em exercícios anteriores não afetam fato gerador nenhum. Recurso extraordinário a que se nega 

provimento. 

(Tribunal Pleno, RE 344994/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, DJE 28.08.2009) 

 

Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006223-80.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.006223-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : DIANA PAOLUCCI S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : FRANCISCO FERREIRA NETO 

 
: FABIOLA REGINA MASSARA ANTIQUERA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Fl. 419 - Tendo em vista que como conseqüência da desistência da ação há a extinção do processo sem resolução do 

mérito nos termos do art. 267, § 4º, do Código de Processo Civil, o que por óbvio revela-se tendente a ser acobertado, 

tão somente pelo manto da coisa julgada formal e, por outro lado, a homologação da renúncia ao direito sobre o qual se 

funda a ação gera a extinção do feito, com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inciso V, do referido estatuto 

processual civil, que, por sua vez revela-se capaz de acobertá-lo tanto pela coisa julgada formal quanto pela coisa 

julgada material, esclareço ser necessária a apresentação de instrumento de mandato com poderes específicos 

para renunciar, se esta for a intenção da Apelante. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018318-45.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.018318-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/05/2010 33/526 

APELADO : 
SINDICATO DA IND/ DA CONSTRUCAO CIVIL DE GRANDES ESTRUTURAS 

NO ESTADO DE SAO PAULO SINDUSCON SP 

ADVOGADO : MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de Mandado de Segurança Coletivo impetrado pelo SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO 

CIVIL DE GRANDES ESTRUTURAS NO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDUSCON/SP, em substituição 

processual aos seus associados (fl. 02/28). 

A medida liminar foi deferida (fls. 88/92). 

O MM. Juízo a quo concedeu a segurança (fls. 169/183) e a União Federal interpôs, tempestivamente, o recurso de 

apelação (fls. 196/208). 

Com contrarrazões (fls. 217/233), subiram os autos a esta Corte, tendo o Ministério Público Federal opinado pelo 

improvimento da apelação (fl. 239). 

Às fl. 252/253 e 273, a associada ICEC INDUSTRIA DE CONSTRUÇÃO LTDA. manifestou a renúncia do direito 

sobre o qual se funda a ação. 

Assim, tratando-se de direito disponível e tendo o procurador poderes para tanto (fl. 274), HOMOLOGO A 

RENÚNCIA, da associada da Impetrante ICEC INDÚSTRIA DE CONSTRUÇÃO LTDA., do direito sobre o qual se 

funda a presente ação, em relação a ela, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso V, do Código de Processo Civil, restando, por conseguinte, prejudicados o 

recurso de apelação da União Federal e a Remessa Oficial, tão somente em relação àquela. 

Outrossim, entendo descabida a condenação da referida associada da Impetrante ao pagamento de honorários 

advocatícios em favor da União Federal, a teor das Súmulas ns. 105 e 512, do Superior Tribunal de Justiça e do 

Supremo Tribunal Federal, respectivamente. Nesse sentindo já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

em caso análogo (v.g. AgRg nos Edcl no Resp n. 422.734/GO, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 07.10.03, v.u., DJ 

28.10.03, p. 192). 

Por fim, determino o retorno dos autos para oportuno julgamento do apelo da União Federal e da Remessa Oficial em 

relação à Impetrante e seus demais associados. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011726-67.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.011726-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : AVERY DENNISON DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Evidente o erro material, motivo pelo qual, onde consta, nos cabeçalhos de fls. 248/250, "EMBARGANTE: União 

Federal" passe a constar "EMBARGANTE: AVERY DENNISON DO BRASIL LTDA.". 

Republique-se este despacho, a partir do qual passará a fluir o prazo para eventual recurso. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029856-68.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.029856-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : ZEMA COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DE OLIVEIRA CASTILHO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação de fls. 94/97, não pode prosperar 

o presente recurso. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012854-46.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.012854-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : BRASMOLDE IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ABRAO BISKIER 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 96.00.00263-5 A Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista ter sido extinta a execução fiscal pelo Juízo "a quo" (fl. 65), nos termos do artigo 794, inc. I do CPC, 

não podem prosperar os presentes embargos. Julgo-os extintos, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC, e 

conseqüentemente prejudicada a apelação, conforme disposto no art. 33, inciso XII do RI. 

Após, cumpridas as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014571-84.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.014571-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SAO PAULO PRODESP 

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO e outro 

No. ORIG. : 96.00.38311-1 20 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls.316/321. Mantenho a decisão às fls.312/313 e recebo o recurso como Agravo Legal, nos termos do 557, § 1º do 

CPC. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015783-52.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.015783-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : PH7 AGROPECUARIA LTDA 

ADVOGADO : EUCLIDES FRANCISCO JUTKOSKI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 
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No. ORIG. : 98.00.00008-9 1 Vr TAMBAU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações e remessa oficial, em sede de embargos à execução fiscal onde se discute débito relativo a crédito 

tributário consubstanciado em Certidão da Dívida Ativa. 

Regularmente processado o feito, informou a exeqüente, ora embargada, que o débito em cobro foi remitido por força 

do disposto no art. 14 da Lei 11.941/09. 

Nessa medida, não remanesce à embargante possibilidade de qualquer provimento jurisdicional útil e necessário neste 

feito, sendo de rigor o reconhecimento da carência de ação, corolário da ausência superveniente do interesse processual. 

Em face do exposto, julgo extintos os presentes embargos, sem resolução do mérito (CPC, art. 267, VI), restando 

prejudicadas as apelações e a remessa oficial, razão pela qual nego-lhes seguimento (CPC, art. 557, caput e S. 253 do E. 

STJ). 

Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018149-55.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.018149-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : TAKATA PETRI S/A 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

 
: EDUARDO RICCA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 92.00.84287-9 7 Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado em ação de conhecimento processada 

sob o rito comum ordinário. Após o regular encaminhamento dos autos a esta Corte Regional, a autora ingressou 

petição nos autos requerendo a desistência do recurso e renunciando ao direito sobre o qual se funda a ação, em virtude 

de opção pelo regime previsto na Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009. 

DECIDO. 

Enquanto não decidida a lide, pode o autor dispor da ação proposta, dela desistindo a qualquer momento com a 

anuência do réu. Porém, após o julgamento do mérito da pretensão deduzida, pedido neste sentido deve ser tomado 

como desistência do recurso interposto, posto constituir manifestação de vontade reveladora da ausência de interesse na 

reforma da decisão, condição de admissibilidade indispensável ao seu conhecimento. 

Assim, com fundamento no artigo 501, do Código de Processo Civil, homologo o pedido de desistência do recurso para 

todos os fins e efeitos de direito. 

A destinação dos depósitos judiciais comprovadamente efetuados nos autos deverá ser decidida pelo juízo da causa, ao 

qual se encontram vinculados, observado o devido contraditório e após o encerramento da lide com trânsito em julgado 

da decisão definitiva, nos termos do artigo 1º, § 3º, incisos I e II, da Lei nº 9.703/98. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020830-95.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.020830-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : HASPA COM/ IND/ E PARTICIPACOES S/A 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro 

 
: PLINIO JOSE MARAFON 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 91.06.54435-5 7 Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Cuida-se de apelação e remessa oficial de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado em ação de 

conhecimento processada sob o rito comum ordinário. Após o regular encaminhamento dos autos a esta Corte Regional, 

a autora ingressou petição nos autos requerendo a desistência da demanda e renunciando ao direto sobre o qual se funda 

a ação, em virtude de opção pelo regime previsto na Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009. Pleiteia o levantamento 

parcial dos depósitos. 

Instada a se manifestar, a União Federal não se opôs ao pedido. 

DECIDO 
Enquanto não decidida a lide, pode o autor dispor da ação proposta, dela desistindo a qualquer com a anuência do réu. 

Porém, após a prolação da sentença julgando o mérito da pretensão deduzida, pedido neste sentido deve ser tomado 

como desistência do recurso interposto, posto constituir manifestação de vontade reveladora da ausência de interesse na 

reforma da decisão, condição de admissibilidade indispensável ao seu conhecimento. 

Contudo, no caso vertente vieram os autos a este Tribunal não apenas por força da apelação da autora, mas também em 

razão do duplo grau obrigatório e apelação da União Federal. 

Ao abdicar da pretensão perseguida na ação proposta, cuja sentença proferida em primeiro grau de jurisdição lhe fora 

favorável em parte, a autora pratica ato incompatível com o direito postulado e que importa na renúncia ao direito sobre 

que se funda a ação, impondo-se a extinção do processo com julgamento de mérito de acordo com o previsto no art. 

269, V do CPC. 

Isto posto, com fundamento no art. 557, "caput" e § 1º-A c.c. art. 269, V, todos do Código de Processo Civil, julgo 

prejudicadas as apelações e dou provimento à remessa oficial para julgar extinto o processo com julgamento do mérito. 

Sem condenação em honorários advocatícios, na esteira dos precedentes desta Corte (AC 688188, Processo n.º 

2001.03.99.019939-5, DJU 19/03/2007, p. 406). 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0024453-79.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.024453-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : JULIO BERALDO e outro 

 
: JULIETA MARCANTI BERALDO 

ADVOGADO : ANTONIO GERALDO TONUSSI 

INTERESSADO : JOSE LUIZ PIVA AMERICANA 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 99.00.00640-2 A Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Vistos.  

Trata-se de embargos de terceiro, opostos por JULIO BERALDO E OUTROS, objetivando desconstituir a penhora 

lavrada (fls. 02/03). 

A sentença, proferida em 10.10.00, submetida tão somente ao reexame necessário, julgou procedentes os embargos (fls. 

49/53).  

Pela decisão de fls. 58 e vº neguei seguimento à remessa oficial, tendo a União Federal interposto o agravo legal de fls. 

63/69, arguindo, em síntese, a nulidade da decisão, diante da sua não intimação pessoal da sentença, pelo que tornei sem 

efeito a referida decisão e determinei o retorno dos autos à Vara de origem, para que se procedesse a referida intimação 

(fls. 74/75). 

Intimada pessoalmente (fl. 81), a União deixou transcorrer in albis o prazo recursal;  

Feito breve relato, decido. 
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Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.  

Por outro lado, assinalo que a subsunção da sentença ao reexame obrigatório restringe-se às hipóteses previstas no art. 

475, I e II, do Código de Processo Civil.  

No caso, trata-se de embargos de terceiro julgados procedentes, hipótese que, à toda evidência, não se subsome à norma 

do supracitado artigo.  

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL, nos termos dos arts. 475 e 557, ambos do Código de 

Processo Civil, Súmula 253/STJ e art. 33, XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

porquanto manifestamente inadmissível. 

Decorrido o prazo legal, sem interposição de recurso, baixem os autos à origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030812-36.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.030812-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ITAU CORRETORA DE VALORES S/A e outros 

ADVOGADO : FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO e outro 

APELADO : ITAUCARD FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

ADVOGADO : FABIO CUNHA DOWER 

SUCEDIDO : 
ITAUCARD ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO E IMOBILIARIA 

LTDA GRUPO ITAU 

NOME ANTERIOR : UNIFINA S/A IMOBILIARIA E PARTICIPACOES GRUPO ITAU 

SUCEDIDO : PIQUERI TRANS TRADING BRASIL EXPORTADORA S/A 

APELADO : ARMAZENS GERAIS ITAU S/A 

 
: ITAU WINTERTHUR SEGURADORA S/A 

 
: ITAUTEC INFORMATICA S/A GRUPO ITAUTEC 

 
: ITAU TURISMO LTDA GRUPO ITAUSA 

ADVOGADO : FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO e outro 

No. ORIG. : 95.00.33738-0 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Cuida-se de embargos de declaração opostos em face de acórdão da 6ª Turma que deu provimento à apelação e a 

remessa oficial. 

A autora requer a desistência da demanda, renunciando ao direto sobre o qual se funda a ação, em virtude de opção pelo 

regime previsto na Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009. 

Instada a se manifestar, a União Federal não se opôs ao pedido formulado. 

Decido. 

Enquanto não decidida a lide, pode o autor dispor da ação proposta, dela desistindo a qualquer momento com a 

anuência do réu. Porém, após o julgamento do mérito da pretensão deduzida, pedido neste sentido deve ser tomado 

como desistência do recurso interposto, posto constituir manifestação de vontade reveladora da ausência de interesse na 

reforma da decisão, condição de admissibilidade indispensável ao seu conhecimento. 

Com fundamento no artigo 501, do Código de Processo Civil c.c. artigo 33, VI, do Regimento Interno, homologo o 

pedido de desistência do recurso. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047736-25.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.047736-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : JOIAS VIVARA LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO AURELIO ZILVETI ARCE MURILLO e outros 

SUCEDIDO : NEMAN COM/ DE JOIAS LTDA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 95.00.61696-3 21 Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Cuida-se de apelação de sentença denegatória da ordem. Após o regular encaminhamento dos autos a esta Corte 

Regional, a autora ingressou petição nos autos requerendo a desistência do recurso, em virtude de opção pelo regime 

previsto na Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009. 

DECIDO. 
Com fundamento no artigo 501, do Código de Processo Civil, homologo o pedido de desistência do recurso. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002134-77.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.002134-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : GENERAL ELETRIC DO BRASIL LTDA e outros 

 
: GE HYDRO INEPAR DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : LENISE DOMINIQUE HAITER e outro 

APELADO : GEVISA S/A 

ADVOGADO : LENISE DOMINIQUE HAITER e outro 

 
: GRAZIELA NARDI CAVICHIO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Tendo em vista que ANDRITZ HYDRO INEPAR DO BRASIL S/A (fl. 261) não integra a lide, esclareça o apelado, no 

prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de desentranhamento da petição de fls. 257/258. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019444-96.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.019444-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : REDEVCO DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PISANI 

NOME ANTERIOR : MONDIAL DO BRASIL EXP/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PISANI e outro 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Desistência 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado em ação de conhecimento processada 

sob o rito comum ordinário. Após o regular encaminhamento dos autos a esta Corte Regional, a autora ingressou 

petição nos autos requerendo a desistência do recurso e da demanda, bem assim renunciando ao direito sobre o qual se 

funda a ação, em virtude de opção pelo regime previsto na Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009. 

DECIDO. 

Enquanto não decidida a lide, pode o autor dispor da ação proposta, dela desistindo a qualquer momento com a 

anuência do réu. Porém, após o julgamento do mérito da pretensão deduzida, pedido neste sentido deve ser tomado 

como desistência do recurso interposto, posto constituir manifestação de vontade reveladora da ausência de interesse na 

reforma da decisão, condição de admissibilidade indispensável ao seu conhecimento. 

Assim, com fundamento no artigo 501, do Código de Processo Civil, tomo o pedido como desistência do recurso e o 

homologo para todos os fins e efeitos de direito. 

A destinação dos depósitos judiciais comprovadamente efetuados nos autos deverá ser decidida pelo juízo da causa, ao 

qual se encontram vinculados, observado o devido contraditório e após o encerramento da lide com trânsito em julgado 

da decisão definitiva, nos termos do artigo 1º, § 3º, incisos I e II, da Lei nº 9.703/98. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030918-64.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.030918-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : TRANSPORTADORA UTINGA LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO CESAR DE OLIVEIRA FERNANDES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Desistência 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado em ação de conhecimento processada 

sob o rito comum ordinário. Após o regular encaminhamento dos autos a esta Corte Regional, a autora ingressou 

petição nos autos requerendo a desistência do recurso e renunciando ao direito sobre o qual se funda a ação, em virtude 

de opção pelo regime previsto na Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009. 

DECIDO. 

Com fundamento no artigo 501, do Código de Processo Civil, homologo o pedido como desistência do recurso para 

todos os fins e efeitos de direito. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001453-47.2001.4.03.6120/SP 

  
2001.61.20.001453-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : CITRO MARINGA S/A AGRICOLA E COML/ 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MARINI 

 
: CRISTIAN ROBERT MARGIOTTI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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DESPACHO 

Fl. 129: defiro pelo prazo requerido. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004117-33.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.004117-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : UNIAO LUBRIFICANTES INDL/ LTDA -ME 

ADVOGADO : ANA MARIA PARISI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos. 

Fls. 82 e 88 - Tratando-se de direito disponível e possuindo a procuradora da Embargante poderes específicos para tanto 

(fl. 89), HOMOLOGO A RENÚNCIA do direito sobre o qual se funda a presente ação, JULGANDO EXTINTO O 

PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do disposto no art. 269, V, do Código de Processo 

Civil e NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, com fulcro nos arts. 557, caput, do referido codex e 33, XII, do 

Regimento Interno desta Corte, porquanto prejudicada. 

Por fim, entendo descabida a condenação da Embargante ao pagamento de honorários advocatícios, em razão da 

incidência do encargo legal previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69. Nesse sentindo já se manifestou o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça em caso análogo (v.g. AgRg nos Edcl no Resp n. 422.734/GO, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Zavascki, 

j. 07.10.03, v.u., DJ 28.10.03, p. 192). 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017094-83.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.017094-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : WILSON URBANAVICIUS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS TELO DE MENEZES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ARNALDO GIL 

DECISÃO 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação de fls. 83/84, não pode prosperar 

o presente recurso. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026583-32.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.026583-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : MALHARIA MUNDIAL LTDA 
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ADVOGADO : FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D ECA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.040831-9 6F Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Vistos. 

Trata-se de agravo legal, interposto por MALHARIA MUNDIAL LTDA., contra a decisão proferida pela 

Excelentíssima Desembargadora Federal Relatora Marli Ferreira, que negou seguimento aos embargos de declaração 

interpostos contra o acórdão proferido pela Colenda 6ª Turma, que negou provimento ao agravo de instrumento (fls. 

179/180). 

Observo que o agravo de instrumento, por sua vez, foi interposto contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que 

nos autos de embargos a execução fiscal, recebeu a apelação n. 1999.61.82.040831-9, apenas no efeito devolutivo, 

determinando o prosseguimento da execução fiscal. 

Entretanto, conforme consulta realizada ao sistema processual, constato que foi negado provimento à aludida apelação 

pela Colenda 6ª Turma desta Corte, na pauta do dia 25.03.2010, o que indica a carência superveniente de interesse 

recursal em relação ao objeto do agravo de instrumento. 

Desse modo, ainda que a Colenda 6ª Turma desta Corte reformasse a decisão proferida pela Relatora, para dar 

seguimento aos embargos de declaração interpostos contra o acórdão proferido nos autos do agravo de instrumento, seu 

julgamento restaria prejudicado. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo legal, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 

33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034930-30.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.034930-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : OLHOS D AGUA IND/ E COM/ DE CARNES LTDA 

ADVOGADO : JOSE SEBASTIAO MARTINS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 01.00.00003-1 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 

Fls. 99/100. Tendo em vista a extinção do débito pelo pagamento, informada pela União Federal - Fazenda Nacional, 

não há interesse recursal das partes devido à perda superveniente do objeto. Diante disso, julgo extintos os presentes 

Embargos à Execução, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte, e do artigo 267, inciso 

VI, do CPC. 

Publique-se e Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem.  

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035284-46.2002.4.03.0399/SP 

  
2002.03.99.035284-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : ATELIER PARISIENSE LTDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.05.56191-7 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de embargos à execução ajuizados com o fim de desconstituir certidão de dívida ativa relativa ao Imposto de 

Renda Pessoa Jurídica. A sentença julgou improcedente o pedido. Após a interposição de apelação pelo embargante, 

seus patronos renunciaram ao mandato que lhes fora concedido. O vício de representação não foi superado, mesmo após 

tentativa de intimação da parte para constituição de novo advogado.  

DECIDO  

A regularidade da representação processual e a capacidade postulatória são pressupostos subjetivos de desenvolvimento 

válido e de existência da relação jurídica processual. Devem ser demonstrados pelo autor, pois sua ausência impede o 

conhecimento do pedido, porquanto autoriza, de ofício, a extinção do processo sem exame do mérito, nos termos do art. 

267, IV, do Código de Processo Civil. 

De acordo com o art. 12 do Código de Processo Civil, as pessoas jurídicas serão representadas em juízo por quem seus 

atos constitutivos designarem ou, não os designando, por seus diretores. Assim, a prova da regularidade da 

representação processual depende da juntada aos autos de cópia dos atos constitutivos da pessoa jurídica. 

Por outro lado, a capacidade postulatória pertence ao advogado que, para estar habilitado a praticar atos em juízo em 

nome de seu representado, deve exibir o competente instrumento de mandato, de acordo com o que preceitua o art. 37 

do Código de Processo Civil. 

Entretanto, como o fim do processo é a composição do litígio com a sentença de mérito, deve o juiz da causa dar 

oportunidade de saneamento de defeito suprível. 

Concedido prazo razoável para a regularização da representação processual, a parte deixou de promovê-la. 

Irrepreensível, portanto, a extinção dos embargos sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de 

Processo Civil. Por conseguinte, fica prejudicada a apelação. 

Sem condenação em honorários advocatícios, em virtude da incidência do encargo de 20% previsto no Decreto-lei n.º 

1.025/69. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000435-17.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.000435-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CAPITAL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA 

ADVOGADO : VALERIA DA CUNHA PRADO e outro 

 
: DANIELA DE OLIVEIRA FARIAS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Para renunciar ao direito sobre que se funda a ação, imprescindível detenha o advogado signatário do pedido, inclusive 

os poderes especiais de que trata o art. 38, segunda parte, do CPC. 

Destarte, reportando-me ao despacho de fls. 318 e à manifestação da União Federal (Fazenda Nacional), encartada às 

fls. 320 a 323, regularize a apelada, nesse sentido, a sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, pena de 

indeferimento do pedido de fls. 314/316. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012650-25.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.012650-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : ITAU CORRETORA DE VALORES S/A 

ADVOGADO : SELMA NEGRO CAPETO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Desistência 

Cuida-se de apelação de sentença denegatória da ordem. Após o regular encaminhamento dos autos a esta Corte 

Regional, a autora ingressou petição nos autos requerendo a desistência da demanda e renunciando ao direito sobre o 

qual se funda a ação, em virtude de opção pelo regime previsto na Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009. 

DECIDO. 

Enquanto não decidida a lide, pode o autor dispor da ação proposta, dela desistindo a qualquer momento com a 

anuência da pessoa jurídica de direito público a que pertence a autoridade dita coatora do réu. Porém, após o julgamento 

do mérito da pretensão deduzida, pedido neste sentido deve ser tomado como desistência do recurso interposto, posto 

constituir manifestação de vontade reveladora da ausência de interesse na reforma da decisão, condição de 

admissibilidade indispensável ao seu conhecimento. 

Assim, com fundamento no artigo 501, do Código de Processo Civil, tomo o pedido como desistência do recurso e o 

homologo para todos os fins e efeitos de direito. 

A destinação dos depósitos judiciais comprovadamente efetuados nos autos deverá ser decidida pelo juízo da causa, ao 

qual se encontram vinculados, observado o devido contraditório e após o encerramento da lide com trânsito em julgado 

da decisão definitiva, nos termos do artigo 1º, § 3º, incisos I e II, da Lei nº 9.703/98. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019700-05.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.019700-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : ACOS VILLARES S/A 

ADVOGADO : MARCIO BELLOCCHI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Desistência 

Cuida-se de apelação de sentença denegatória da ordem. Após o regular encaminhamento dos autos a esta Corte 

Regional, a autora ingressou petição nos autos requerendo a desistência da demanda e renunciando ao direito sobre o 

qual se funda a ação, em virtude de opção pelo regime previsto na Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009. 

DECIDO. 

Enquanto não decidida a lide, pode o autor dispor da ação proposta, dela desistindo a qualquer momento com a 

anuência do réu. Porém, após o julgamento do mérito da pretensão deduzida, pedido neste sentido deve ser tomado 

como desistência do recurso interposto, posto constituir manifestação de vontade reveladora da ausência de interesse na 

reforma da decisão, condição de admissibilidade indispensável ao seu conhecimento. 

Assim, com fundamento no artigo 501, do Código de Processo Civil, tomo o pedido como desistência do recurso e o 

homologo para todos os fins e efeitos de direito. 

A destinação dos depósitos judiciais comprovadamente efetuados nos autos deverá ser decidida pelo juízo da causa, ao 

qual se encontram vinculados, observado o devido contraditório e após o encerramento da lide com trânsito em julgado 

da decisão definitiva, nos termos do artigo 1º, § 3º, incisos I e II, da Lei nº 9.703/98. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007656-45.2002.4.03.6102/SP 

  
2002.61.02.007656-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : UNIMED RIBEIRAO PRETO COOPERTIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Desistência 

Fls. 453/454: homologo, para que produza seus regulares efeitos o pedido de renúncia e julgo extinto o processo (CPC, 

art. 269, V), restando prejudicada a apelação.  

Condeno a apelante ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.  

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004870-07.2002.4.03.6109/SP 

  
2002.61.09.004870-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ROBERTO SCORIZA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 

ADVOGADO : ROBERTO SCORIZA e outro 

 
: JULIANA CRISTINA MANSANO FURLAN 

Desistência 

Vistos. 
 

Trata-se de embargos de declaração interpostos por ROBERTO SCORIZA ADVOGADOS ASSOCIADOS, contra o 

acórdão proferido pela Colenda 6ª Turma que, por unanimidade, deu provimento à apelação da União Federal (fls. 

236/242). 

Verifico, nesta oportunidade, que o Embargante manifestou expressamente o desinteresse no prosseguimento do 

presente recurso (fl. 264). 

Isto posto, HOMOLOGO a desistência, nos termos dos arts. 501, do Código de Processo Civil e 33, inciso VI, do 

Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004825-85.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.004825-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : FITAS ABC ADESIVOS E ABRASIVOS LTDA 

ADVOGADO : THIAGO NOVELI CANTARIN e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/05/2010 45/526 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Desistência 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou extinto o processo de embargos à execução fiscal sem resolução do mérito, 

por terem sido opostos sem garantia. Após o regular encaminhamento dos autos a esta Corte Regional, a autora 

ingressou petição nos autos requerendo a desistência da demanda, em virtude de opção pelo regime previsto na Lei nº 

11.941, de 27 de maio de 2009. 

DECIDO. 

Enquanto não decidida a lide, pode o autor dispor da ação proposta, dela desistindo a qualquer momento com a 

anuência do réu. Porém, após a prolação de sentença indeferindo a inicial, pedido neste sentido deve ser tomado como 

desistência do recurso interposto, posto constituir manifestação de vontade reveladora da ausência de interesse na 

reforma da decisão terminativa, condição de admissibilidade indispensável ao seu conhecimento. 

Assim, com fundamento no artigo 501, do Código de Processo Civil, tomo o pedido como desistência do recurso e o 

homologo para todos os fins e efeitos de direito. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003669-47.2002.4.03.6119/SP 

  
2002.61.19.003669-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PLADIS IND/ COM/ EXP/ E IMP/ LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DIAS FERNANDES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

DESPACHO 

Prossiga-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002674-28.2002.4.03.6121/SP 

  
2002.61.21.002674-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : NOBRECEL S/A CELULOSE E PAPEL 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Evidente o erro material, motivo pelo qual, onde consta, nos cabeçalhos de fls. 237/239, "EMBARGANTE: União 

Federal" passe a constar "EMBARGANTE: NOBRECEL S/A CELULOSE E PAPEL". 

Republique-se este despacho, a partir do qual passará a fluir o prazo para eventual recurso. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010830-87.2002.4.03.6126/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/05/2010 46/526 

  
2002.61.26.010830-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Decisão 

 

Fls. 273/274: tendo em vista a existência de erro material, torno sem efeito a decisão de fl. 270. 

Homologo, para que produza seus regulares efeitos, o pedido de renúncia deduzido às fls. 252/268 e julgo extinto o 

processo (CPC, art. 269, V), restando prejudicadas a apelação e a remessa oficial, pelo que nego-lhes seguimento 

(CPC, art. 557, caput c/c S. 253/STJ). 
Sem condenação em verba honorária (S. 512/STF e 105/STJ). 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015550-26.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.015550-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : GIALPI ENGENHARIA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO ARY FRANCO CESAR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

Desistência 

Fls.144/145 e 164: Homologo a desistência requerida pela apelante "GIALPI ENGENHARIA IND/ E COM/ LTDA", 

conforme o disposto nos artigos 501 e 502 do CPC. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028533-57.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.028533-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : ACONEEW ESCOVAS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Desistência 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado em embargos à execução fiscal. Após o 

regular encaminhamento dos autos a esta Corte Regional, a autora ingressou petição nos autos requerendo a desistência 

da demanda e renunciando ao direito sobre o qual se funda a ação, em virtude de opção pelo regime previsto na Lei nº 

11.941, de 27 de maio de 2009. 

DECIDO. 
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Enquanto não decidida a lide, pode o autor dispor da ação proposta, dela desistindo a qualquer momento com a 

anuência do réu. Porém, após o julgamento do mérito da pretensão deduzida, pedido neste sentido deve ser tomado 

como desistência do recurso interposto, posto constituir manifestação de vontade reveladora da ausência de interesse na 

reforma da decisão, condição de admissibilidade indispensável ao seu conhecimento. 

Assim, com fundamento no artigo 501, do Código de Processo Civil, tomo o pedido como desistência do recurso e o 

homologo para todos os fins e efeitos de direito. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035409-28.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.035409-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : MALHARIA RANA LTDA 

ADVOGADO : DOMINGOS GUASTELLI TESTASECCA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Desistência 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado em embargos à execução. Após o 

regular encaminhamento dos autos a esta Corte Regional, a autora ingressou petição nos autos requerendo a desistência 

da demanda e renunciando ao direito sobre o qual se funda a ação, em virtude de opção pelo regime previsto na Lei nº 

11.941, de 27 de maio de 2009. 

Instada a se manifestar, a União Federal não se opôs ao pedido formulado.  

DECIDO. 

Enquanto não decidida a lide, pode o autor dispor da ação proposta, dela desistindo a qualquer momento com a 

anuência do réu. Porém, após o julgamento do mérito da pretensão deduzida, pedido neste sentido deve ser tomado 

como desistência do recurso interposto, posto constituir manifestação de vontade reveladora da ausência de interesse na 

reforma da decisão, condição de admissibilidade indispensável ao seu conhecimento. 

Assim, com fundamento no artigo 501, do Código de Processo Civil, tomo o pedido como desistência do recurso e o 

homologo para todos os fins e efeitos de direito. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028539-49.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.028539-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : BEMGE DISTRIBUIDORA S/A TITULOS E VALORES MOBILIARIOS e outro 

ADVOGADO : GERALDO DE CAMARGO VIDIGAL 

AGRAVADO : BANCO BEMGE S/A 

ADVOGADO : GERALDO DE CAMARGO VIDIGAL 

 
: JULIANA RIBEIRO TELES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2001.61.00.006915-7 10 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls.567. Tendo-se em vista a certidão de fls.568, intime-se a advogada Juliana Ribeiro Teles, OAB/SP nº238.120. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 
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Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006296-87.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.006296-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SERAL DO BRASIL S/A IND/ METALURGICA 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO SAADI S PINTO 

No. ORIG. : 96.00.00450-3 AII Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 

Fls. 188/189. Tendo em vista a extinção do débito pelo pagamento, informada pela União Federal - Fazenda Nacional, 

não há interesse recursal das partes devido à perda superveniente do objeto. Diante disso, julgo extintos os presentes 

Embargos à Execução, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte, e do artigo 267, inciso 

VI, do CPC. 

Publique-se e Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem.  

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031087-23.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.031087-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : COLTRI RIBEIRO AUTOMOTIVA LTDA 

ADVOGADO : BENEDITO RIBEIRO DA SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00.00.00047-6 1 Vr PIRAJUI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de embargos à execução ajuizados com o fim de desconstituir certidão de dívida ativa relativa a contribuição 

social. A sentença julgou improcedente o pedido. Após a interposição de apelação pelo embargante, a União Federal, 

ora exequente, apresentou demonstrativo do crédito informando ter sido zerado o débito em virtude da MP 303/06. 

DECIDO 

O processo de execução tem por finalidade a expropriação de bens do devedor para satisfazer o direito do credor. 

Funda-se em título executivo judicial, proveniente de sentença proferida em processo de conhecimento, ou em título 

executivo extrajudicial, consubstanciado numa obrigação, cuja força executiva decorre de expressa disposição legal. 

A defesa do devedor é formulada via embargos, mediante prévia garantia do juízo pela penhora ou depósito do valor 

excutido. Consistem os embargos à execução fiscal em ação incidental de conhecimento, por meio da qual o devedor 

assume a posição de autor e postula a desconstituição parcial ou total do título executivo. 

Neste contexto, ressalte-se preceder à análise do mérito a verificação das condições da ação, por força do disposto no 

art. 301, X e § 4º c/c 267, VI do Código de Processo Civil, as quais devem estar presentes durante todo o transcorrer do 

processo. 

Ao magistrado, como ressaltado, cabe verificar o interesse processual concretizado na execução pela necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional. 

No presente caso, informou a União Federal, às fls. 59, estar zerado o crédito, em virtude da MP 303/06. Assim, 

verifica-se nos embargos à execução a carência superveniente do interesse processual do embargante, por inexistir 

débito a impugnar. Impõe-se, destarte, a extinção dos embargos sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, VI, 

do CPC. Por conseguinte, fica prejudicada a apelação. 

À luz do princípio da causalidade, não são devidos honorários advocatícios devido à incidência do encargo previsto no 

D.L. nº 1.025/69, consoante súmula 168 do extinto TFR, bem como presente o interesse processual da exequente no 

momento do ajuizamento da execução fiscal. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033448-70.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.033448-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : CLARO S/A 

ADVOGADO : ALBERTO DE ORLEANS E BRAGANCA e outro 

 
: DÉLVIO JOSÉ DENARDI JÚNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Recebo a petição de fls.280/282 como embargos de declaração para esclarecer que a questão relativa a levantamento e 

conversão em renda de depósitos deverá ser dirimida após o retorno dos autos a origem. Cumpra-se a parte final da 

decisão de fls.276 e 276v. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002798-25.2003.4.03.6105/SP 

  
2003.61.05.002798-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : MOINHOS CRUZEIRO DO SUL S/A e filia(l)(is) e outros 

 
: MOINHOS CRUZEIRO DO SUL S/A 

ADVOGADO : JOSE CARLOS TROLEZI e outro 

APELANTE : MOINHOS CRUZEIRO DO SUL S/A 

ADVOGADO : JOSE CARLOS TROLEZI e outro 

APELANTE : MOINHOS CRUZEIRO DO SUL S/A 

ADVOGADO : JOSE CARLOS TROLEZI e outro 

APELANTE : MOINHOS CRUZEIRO DO SUL S/A 

ADVOGADO : JOSE CARLOS TROLEZI e outro 

APELANTE : MOINHOS CRUZEIRO DO SUL S/A 

ADVOGADO : JOSE CARLOS TROLEZI e outro 

APELANTE : MOINHOS CRUZEIRO DO SUL S/A 

ADVOGADO : JOSE CARLOS TROLEZI e outro 

APELANTE : MOINHOS CRUZEIRO DO SUL S/A 

ADVOGADO : JOSE CARLOS TROLEZI e outro 

APELADO : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL 

ADVOGADO : ANDRE NASSIF GIMENEZ e outro 

 
: MARIANA DENUZZO 

PARTE RE' : Comercializadora Brasileira de Energia Emergencial CBEE 

ADVOGADO : EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA RAMIRES e outro 

DESPACHO 

Não consta dos autos que o i. advogado indicado na petição de fls. 534/535, Dr. JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO 

FILHO - OAB/SP 126.504, tenha poderes de representação da parte. Logo, em princípio, não está habilitado para 

intervir no feito e receber intimações dos atos processuais em seu nome. Concedo, pois, o prazo de dez dias para 

regularização da representação processual. 

Intimem-se 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/05/2010 50/526 

São Paulo, 05 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002052-15.2003.4.03.6120/SP 

  
2003.61.20.002052-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : CITRO MARINGA AGRICOLA E COML/ LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MARINI e outro 

 
: CRISTIAN ROBERT MARGIOTTI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Fl. 120: defiro pelo prazo requerido. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006802-60.2003.4.03.6120/SP 

  
2003.61.20.006802-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : USINA MARINGA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MARINI e outro 

 
: CRISTIAN ROBERT MARGIOTTI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Fls: 107: defiro pelo prazo requerido. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035233-15.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.035233-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : PEDREIRA ANHANGUERA S/A EMPRESA DE MINERACAO 

ADVOGADO : JOÃO BOSCO FERREIRA DE ASSUNÇÃO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Desistência 

Reconsidero o pedido de fl. 129, homologo para que produza seus regulares efeitos o pedido de renúncia e julgo extinto 

o processo (CPC, art. 269, V), restando prejudicada a apelação. 

Deixo de fixar verba honorária a favor da União Federal (Fazenda Nacional) por entender suficiente a previsão, na 

certidão da dívida ativa, do encargo de 20% (vinte por cento) (Decreto Lei n.º 1.025/69 e Súmula nº 168 do e. TFR.). 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal Relatora 
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00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0053121-79.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.053121-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A e outros 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

SUCEDIDO : EURAMERIS CREDITO IMOBILIARIO S/A 

 
: SUDAMERIS CIA DE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS 

AGRAVANTE : SUDAMERIS ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 

 
: BANCO SUDAMERIS DE INVESTIMENTO S/A 

 
: SUDAMERIS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 

 
: 

SUDAMERIS CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE AUTORA : CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE SAO PAULO S/A e outros 

 
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S/A 

 
: BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A 

 
: BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO 

 
: BANESTADO S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

 
: BANESTADO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

 
: 

BANESTADO S/A CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS 

 
: BANESTADO S/A CORRETORA DE SEGUROS 

 
: BANESTADO ADMINISTRACAO DE BENS E SERVICOS LTDA 

 
: BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S/A 

 
: BESC S/A CREDITO IMOBILIARIO 

 
: BEMGE SEGURADORA S/A 

 
: BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A 

 
: BCN CREDITO IMOBILIARIO S/A 

 
: BCN BARCLAYS BANCO DE INVESTIMENTO S/A 

 
: BCN LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 

 
: BMK IND/ ELETRONICA LTDA 

 
: FINANCIADORA BCN S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS 

 
: BCN CORRETORA DE SEGUROS S/A 

 
: BCN PREVIDENCIA PRIVADA S/A 

 
: BCN SEGURADORA S/A 

 
: DESSIO DOMINGUES COM/ IMP/ EXP/ E PARTICIPACOES S/A 

 
: BCN ADMINISTRADORA DE IMOVEIS E CONSTRUTORA LTDA 

 
: BCN SERVEL ASSESSORIA SISTEMAS E METODOS LTDA 

 
: SERBANK EMPRESA DE VIGILANCIA LTDA 

 
: BANCO ECONOMICO S/A 

 
: ECONOMICO S/A CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS 

 
: ECONOMICO S/A CREDITO IMOBILIARIO CASAFORTE 

 
: ECONOMICO S/A DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

 
: KONTIK FRANSTUR S/A VIAGENS E TURISMO 

 
: SOPARMIN SOCIEDADE DE PARTICIPACOES MINERAIS LTDA 

 
: CST EXPANSAO URBANA S/A 

 
: CST ENGENHARIA E PROCESSAMENTO S/A 
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: BANCO GERAL DO COMERCIO S/A 

 
: 

GERAL DO COMERCIO S/A CORRETORA DE CAMBIO E VALORES 

MOBILIARIOS 

 
: 

GERAL DO COMERCIO DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS LTDA 

 
: GERAL DO COMERCIO S/A AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO 

 
: GERAL DO COMERCIO S/A PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO 

 
: GERAL DO COMERCIO S/A CORRETAGEM E ADMINISTRACAO DE SEGUROS 

 
: GERAL DO COMERCIO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 

 
: BANCO BANDEIRANTES S/A 

 
: BANCO BANDEIRANTES DE INVESTIMENTOS S/A 

 
: BANDEIRANTES S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

 
: BANDEIRANTES CREDITO IMOBILIARIO S/A 

 
: CIA BANDEIRANTES CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS 

 
: BEBECE ADMINISTRACAO DE IMOVEIS S/A 

 
: BANDEIRANTES S/A PROCESSAMENTO DE DADOS 

 
: 

BANDEIRANTES DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

S/A 

 
: BANDEIRANTES CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

 
: BANDEIRANTES PLANEJAMENTO RURAL S/C LTDA 

 
: BANCO DEL REY DE INVESTIMENTOS S/A 

 
: TREVO CAR LOCACAO COML/ E SERVICOS LTDA 

 
: BANDEIRANTES CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS S/A 

 
: DEL REY DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 

 
: BMG BANCO COMERCIAL S/A 

 
: 

BMG S/A BANCO DE INVESTIMENTO DE CREDITO AO CONSUMIDOR E DE 

CREDITO IMOBILIARIO 

 
: BMG LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

 
: BMG DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA 

 
: BANCO ANTONIO DE QUEIROZ S/A 

 
: BANCO CIDADE S/A 

 
: 

BANCOCIDADE DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

LTDA 

 
: 

BANCOCIDADE CORRETORA DE VALORES MOBILIARIOS E DE CAMBIO 

LTDA 

 
: BANCOCIDADE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S/A 

 
: BANCOCIDADE LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 

 
: CIDADE TURISMO PASSAGENS E SERVICOS LTDA 

 
: BANCOCIDADE PROCESSAMENTO DE DADOS S/C LTDA 

 
: BANCO DE CREDITO REAL DO RIO GRANDE DO SUL S/A 

 
: DIGIBANCO BANCO DE INVESTIMENTO S/A 

 
: DIGIBANCO BANCO COMERCIAL S/A 

 
: AGRIMISA DISTRIBUIDORA TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA 

 
: NEDERLANDSCHE MIDDENSTANDSBANK N V NMB BANK 

 
: BANFORT BANCO FORTALEZA S/A 

 
: UNION DE BANCOS DEL URUGUAY 

 
: BANCO DO PROGRESSO S/A 

 
: 

FINANCIADORA PROGRESSO S/A INVESTIMENTO CREDITO E 

FINANCIAMENTO 

 
: LEASING PROGRESSO S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

 
: DISTRIBUIDORA PROGRESSO DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA 
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: BANCO EXTERIOR DE ESPANA S/A 

 
: TREVO SEGURADORA S/A 

 
: DEL REY ARTES GRAFICAS IND/ E COM/ LTDA 

 
: 

BANQUEIROZ DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

LTDA 

 
: BANCO BEMGE S/A 

 
: DISTRIBUIDORA BEMGE DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 

EXCLUIDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

 
: JULIANA RIBEIRO TELES 

No. ORIG. : 89.00.14323-9 10 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls.995. Tendo-se em vista a certidão de fls.996, intime-se a advogada Juliana Ribeiro Teles, OAB/SP nº238.120. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026141-71.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.026141-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : AVI CAR COM/ DE AVIOES E VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE OGUSUKU 

 
: RODRIGO DE PAULA BLEY 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 02.00.00043-5 1 Vr ITU/SP 

Desistência 

 

Fls. 111/112: homologo, para que produza seus regulares efeitos o pedido de renúncia e julgo extinto o processo (CPC, 

art. 269, V), restando prejudicada a apelação. 

Deixo de fixar verba honorária a favor da União Federal (Fazenda Nacional) por entender suficiente a previsão, na 

certidão da dívida ativa, do encargo de 20% (vinte por cento) (Decreto Lei n.º 1.025/69 e Súmula nº 168 do e. TFR.). 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006698-94.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.006698-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : DROM FRAGRANCIAS DO BRASIL E CIA 

ADVOGADO : LUIZ ALBERTO TEIXEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Desistência 

Cuida-se de apelação de sentença denegatória da ordem. Após o regular encaminhamento dos autos a esta Corte 

Regional, a autora ingressou petição nos autos requerendo a desistência da demanda. 

DECIDO. 

Enquanto não decidida a lide, pode o autor dispor da ação proposta, dela desistindo a qualquer momento com a 

anuência do réu. Porém, após o julgamento do mérito da pretensão deduzida, pedido neste sentido deve ser tomado 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/05/2010 54/526 

como desistência do recurso interposto, posto constituir manifestação de vontade reveladora da ausência de interesse na 

reforma da decisão, condição de admissibilidade indispensável ao seu conhecimento. 

Assim, com fundamento no artigo 501, do Código de Processo Civil, tomo o pedido como desistência do recurso e o 

homologo para todos os fins e efeitos de direito. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029615-10.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.029615-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : EUROFARMA LABORATORIOS LTDA 

ADVOGADO : RONALDO RAYES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Desistência 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado em ação de conhecimento processada 

sob o rito comum ordinário. Após o regular encaminhamento dos autos a esta Corte Regional, a autora ingressou 

petição nos autos requerendo a desistência da demanda e renunciando ao direito sobre o qual se funda a ação, em 

virtude de opção pelo regime previsto na Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009. 

DECIDO. 

Enquanto não decidida a lide, pode o autor dispor da ação proposta, dela desistindo a qualquer momento com a 

anuência do réu. Porém, após o julgamento do mérito da pretensão deduzida, pedido neste sentido deve ser tomado 

como desistência do recurso interposto, posto constituir manifestação de vontade reveladora da ausência de interesse na 

reforma da decisão, condição de admissibilidade indispensável ao seu conhecimento. 

Assim, com fundamento no artigo 501, do Código de Processo Civil, tomo o pedido como desistência do recurso e o 

homologo para todos os fins e efeitos de direito. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001685-72.2004.4.03.6114/SP 

  
2004.61.14.001685-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : PRO TE CO INDL/ S/A 

ADVOGADO : RICARDO HAJJ FEITOSA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ISAIAS SILVA DE AZEVEDO 

ADVOGADO : ANA PAULA RIBEIRO e outro 

Desistência 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado em embargos à arrematação. Após o 

regular encaminhamento dos autos a esta Corte Regional, a autora ingressou petição nos autos renunciando ao direito 

sobre o qual se funda a ação, em virtude de opção pelo regime previsto na Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009. 

DECIDO. 

Enquanto não decidida a lide, pode o autor dispor da ação proposta, dela desistindo a qualquer momento com a 

anuência do réu. Porém, após o julgamento do mérito da pretensão deduzida, pedido neste sentido deve ser tomado 

como desistência do recurso interposto, posto constituir manifestação de vontade reveladora da ausência de interesse na 

reforma da decisão, condição de admissibilidade indispensável ao seu conhecimento. 

Assim, com fundamento no artigo 501, do Código de Processo Civil, tomo o pedido como desistência do recurso e o 

homologo para todos os fins e efeitos de direito. 
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Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008205-48.2004.4.03.6114/SP 

  
2004.61.14.008205-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : LAURENTI EQUIPAMENTOS PARA PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA 

ADVOGADO : FABIO LUGARI COSTA e outro 

 
: FLAVIO MELO MONTEIRO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Fls.178. Indefiro, tendo em vista a certidão de fls.180. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028100-82.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.028100-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : PROVIS PROPAGANDA VISUAL LTDA 

ADVOGADO : DANIEL GLAESSEL RAMALHO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Desistência 

Fls.95/96 e 105: Homologo a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do artigo 269, V, do CPC. 

Honorários advocatícios devidos pela renunciante fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, 

devidamente corrigido, e limitado a R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), conforme precedentes da Sexta Turma 

deste Tribunal, em se tratando de embargos à execução fiscal. 

Oportunamente, baixem estes autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045630-84.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.045630-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A e outros 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

SUCEDIDO : EURAMERIS CREDITO IMOBILIARIO S/A 

AGRAVANTE : SUDAMERIS ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 

 
: BANCO SUDAMERIS DE INVESTIMENTO S/A 

 
: SUDAMERIS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 

 
: SUDAMERIS CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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PARTE AUTORA : BANCO CIDADE S/A e outros 

 
: BANCO CIDADE LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 

 
: CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE SAO PAULO S/A 

 
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S/A 

 
: BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A 

 
: BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO 

 
: BANESTADO S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

 
: BANESTADO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

 
: 

BANESTADO S/A CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS 

 
: BANESTADO S/A CORRETORA DE SEGUROS 

 
: BANESTADO ADMINISTRACAO DE BENS E SERVICOS LTDA 

 
: BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S/A 

 
: BESC S/A CREDITO IMOBILIARIO 

 
: BEMGE SEGURADORA S/A 

 
: BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A 

 
: BCN CREDITO IMOBILIARIO S/A 

 
: BCN BARCLAYS BANCO DE INVESTIMENTO S/A 

 
: BCN LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 

 
: BMK IND/ ELETRONICA LTDA 

 
: FINANCIADORA BCN S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS 

 
: BCN CORRETORA DE SEGUROS S/A 

 
: BCN PREVIDENCIA PRIVADA S/A 

 
: BCN SEGURADORA S/A 

 
: DESSIO DOMINGUES COM/ IMP/ EXP/ E PARTICIPACOES S/A 

 
: BCN ADMINISTRADORA DE IMOVEIS E CONSTRUTORA LTDA 

 
: BCN SERVEL ASSESSORIA SISTEMAS E METODOS LTDA 

 
: SERBANK EMPRESA DE VIGILANCIA LTDA 

 
: BANCO ECONOMICO S/A 

 
: ECONOMICO S/A CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS 

 
: ECONOMICO S/A CREDITO IMOBILIARIO CASAFORTE 

 
: ECONOMICO S/A DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

 
: KONTIK FRANSTUR S/A VIAGENS E TURISMO 

 
: SOPARMIN SOCIEDADE DE PARTICIPACOES MINERAIS LTDA 

 
: CST EXPANSAO URBANA S/A 

 
: CST ENGENHARIA E PROCESSAMENTO S/A 

 
: BANCO GERAL DO COMERCIO S/A 

 
: 

GERAL DO COMERCIO S/A CORRETORA DE CAMBIO E VALORES 

MOBILIARIOS 

 
: 

GERAL DO COMERCIO DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS LTDA 

 
: GERAL DO COMERCIO S/A AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO 

 
: GERAL DO COMERCIO S/A PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO 

 
: GERAL DO COMERCIO S/A CORRETAGEM E ADMINISTRACAO DE SEGUROS 

 
: GERAL DO COMERCIO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 

 
: BANCO BANDEIRANTES S/A 

 
: BANCO BANDEIRANTES DE INVESTIMENTOS S/A 

 
: BANDEIRANTES S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

 
: BANDEIRANTES CREDITO IMOBILIARIO S/A 

 
: CIA BANDEIRANTES CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS 
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: BEBECE ADMINISTRACAO DE IMOVEIS S/A 

 
: BANDEIRANTES S/A PROCESSAMENTO DE DADOS 

 
: 

BANDEIRANTES DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

S/A 

 
: BANDEIRANTES CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

 
: BANDEIRANTES PLANEJAMENTO RURAL S/C LTDA 

 
: BANCO DEL REY DE INVESTIMENTOS S/A 

 
: TREVO CAR LOCACAO COML/ E SERVICOS LTDA 

 
: BANDEIRANTES CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS S/A 

 
: DEL REY DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 

 
: BMG BANCO COMERCIAL S/A 

 
: 

BMG S/A BANCO DE INVESTIMENTO DE CREDITO AO CONSUMIDOR E DE 

CREDITO IMOBILIARIO 

 
: BMG LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

 
: BMG DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA 

 
: BANCO ANTONIO DE QUEIROZ S/A 

 
: 

BANCOCIDADE DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

LTDA 

 
: 

BANCOCIDADE CORRETORA DE VALORES MOBILIARIOS E DE CAMBIO 

LTDA 

 
: BANCOCIDADE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S/A 

 
: CIDADE TURISMO PASSAGENS E SERVICOS LTDA 

 
: BANCOCIDADE PROCESSAMENTO DE DADOS S/C LTDA 

 
: BANCO DE CREDITO REAL DO RIO GRANDE DO SUL S/A 

 
: DIGIBANCO BANCO DE INVESTIMENTO S/A 

 
: DIGIBANCO BANCO COMERCIAL S/A 

 
: AGRIMISA DISTRIBUIDORA TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA 

 
: NEDERLANDSCHE MIDDENSTANDSBANK N V NMB BANK 

 
: BANFORT BANCO FORTALEZA S/A 

 
: UNION DE BANCOS DEL URUGUAY 

 
: BANCO DO PROGRESSO S/A 

 
: 

FINANCIADORA PROGRESSO S/A INVESTIMENTO CREDITO E 

FINANCIAMENTO 

 
: LEASING PROGRESSO S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

 
: DISTRIBUIDORA PROGRESSO DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA 

 
: BANCO EXTERIOR DE ESPANA S/A 

 
: TREVO SEGURADORA S/A 

 
: DEL REY ARTES GRAFICAS IND/ E COM/ LTDA 

 
: 

BANQUEIROZ DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

LTDA 

 
: BANCO BEMGE S/A 

 
: BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A 

PARTE AUTORA : DISTRIBUIDORA BEMGE DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 

ADVOGADO : JULIANA RIBEIRO TELES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.14323-9 10 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1)Fls.467/470. Mantenho a decisão agravada (fls.461/462) e recebo o recurso como agravo regimental. 

2)Fls.486. Tendo em vista a certidão de fls.487, intime-se a advogada Juliana Ribeiro Teles, OAB/SP nº238.120. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  
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Desembargador Federal 

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0085853-79.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.085853-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : DROGARIA SAO PAULO S/A 

ADVOGADO : ALESSANDRA SERRAO DE FIGUEIREDO RAYES 

 
: ALESSANDRA SERRAO DE FIGUEIREDO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.19.010877-1 3 Vr GUARULHOS/SP 

Desistência 

Fls. 104: Homologo a desistência requerida pela agravante, conforme o disposto nos artigos 501 e 502 do CPC. 

Após cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008382-51.2005.4.03.0399/SP 

  
2005.03.99.008382-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : IMPORTADORA LONDRINENSE DE ROLAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : MARCELO LUIZ COELHO CARDOSO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.05.00206-3 5 Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Com fundamento no artigo 501, do Código de Processo Civil c.c. artigo 33, VI, do Regimento Interno, homologo o 

pedido de desistência do recurso. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014608-41.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.014608-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : IND/ BANDEIRANTE DE ARTEFATOS DE PLASTICOS E MADEIRA LTDA 

ADVOGADO : LEANDRO LORDELO LOPES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Desistência 

Cuida-se de apelação de sentença denegatória. Após o regular encaminhamento dos autos a esta Corte Regional, a 

autora ingressou petição nos autos requerendo a desistência da demanda. 

DECIDO. 

Enquanto não decidida a lide, pode o autor dispor da ação proposta, dela desistindo a qualquer momento com a 

anuência do réu. Porém, após a prolação de sentença julgando extinto o processo sem resolução do mérito, pedido neste 

sentido deve ser tomado como desistência do recurso interposto, posto constituir manifestação de vontade reveladora da 
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ausência de interesse na reforma da decisão terminativa, condição de admissibilidade indispensável ao seu 

conhecimento. 

Assim, com fundamento no artigo 501, do Código de Processo Civil, tomo o pedido como desistência do recurso e o 

homologo para todos os fins e efeitos de direito. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016818-65.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.016818-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES LTDA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO GAGLIARDI PALERMO 

 
: KARLA FABRICIO DE GODOY 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Vistos. 
Haja vista que o instrumento de mandato juntado à fls. 441/442 não confere aos procuradores poderes específicos para 

renunciar ao direito no qual se funda a ação, nos termos do art. 38, do Código de Processo Civil, providencie a Apelante 

a regularização de sua representação, sob pena de indeferimento da pedido de fls. 421/435. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026080-39.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.026080-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : CBE BANDEIRANTE DE EMBALAGENS S/A 

ADVOGADO : ANA PAULA COSTA MELO 

 
: WANDER BRUGNARA 

 
: SONILDA MARIA SANTOS PEREIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Prossiga-se, certificando-se o que de direito em relação ao acórdão proferido pela Sexta Turma. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029365-40.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.029365-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 
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APELANTE : CBE BANDEIRANTE DE EMBALAGENS S/A 

ADVOGADO : ANA PAULA COSTA MELO 

 
: SONILDA MARIA SANTOS PEREIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LETICIA DEA BANKS FERREIRA LOPES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Prossiga-se, certificando-se o que de direito em relação ao acórdão proferido pela Sexta Turma. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000894-93.2005.4.03.6106/SP 

  
2005.61.06.000894-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : STENIO HUMBERTO DE SOUZA MARTIN 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO CAIS e outro 

 
: ARY FLORIANO DE ATHAYDE JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE AUTORA : EDSON MARTINELI DE SOUZA 

DESPACHO 

Fls. 144/145: defiro pelo prazo requerido. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010582-79.2005.4.03.6106/SP 

  
2005.61.06.010582-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ANTONIO COSETTO 

ADVOGADO : GENTIL HERNANDES GONZALEZ FILHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : ATIVA LUBS COML/ LTDA 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por ANTONIO COSETTO, contra a UNIÃO FEDERAL 

(FAZENDA NACIONAL), objetivando desconstituir a obrigação na qual se lastreia a respectiva ação de execução 

fiscal, bem como a penhora lavrada (fls. 02/10). 

O MM. Juízo a quo rejeitou liminarmente os embargos, porquanto intempestivos, com fundamento no art. 739, I, do 

Código de Processo Civil (fls. 23/24). 

O Embargante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, sustentando, em síntese, a nulidade da sentença, na 

medida em que não apreciado seu pedido de devolução de prazo para a apresentação dos embargos, bem como a 

tempestividade dos mesmos (fls. 28/31). 

Com contrarrazões (fls. 38/41), subiram os autos a esta Corte. 

Feito o breve relato, decido.  
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Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.  

Por outro lado, prescreve o art. 16, III, da Lei n. 6.830/80 que "o executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) 

dias, contados da intimação da penhora." 

Verifico, contudo, que, conforme documento apresentado pelo próprio Embargante (fl. 11), ele foi intimado da penhora 

em 03.09.05, iniciando-se o curso do referido prazo de 30 (trinta) dias em 05.09.05. No entanto, a petição dos embargos 

foi protocolizada somente em 26.10.05 (fl. 02), portanto, a destempo. 

Desse modo, não obstante a ausência apreciação da preliminar acerca do pedido de devolução de prazo para 

apresentação dos embargos, correta a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, na medida em que, quando da remessa 

dos autos ao Procurador da Fazenda Nacional (23.09.05), o prazo já havia se escoado (22.09.05 - último dia), o que 

demonstra a ausência do pressuposto objetivo da tempestividade. 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 

33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012820-59.2005.4.03.6110/SP 

  
2005.61.10.012820-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : MEGA SISTEMAS CORPORATIVOS LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO FERNANDES REBOUÇAS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Desistência 

Cuida-se de apelação de sentença denegatória da ordem. Após o regular encaminhamento dos autos a esta Corte 

Regional, a autora ingressou petição nos autos requerendo a desistência do recurso e renunciando ao direito sobre o qual 

se funda a ação, em virtude de opção pelo regime previsto na Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009. 

DECIDO. 

Enquanto não decidida a lide, pode o autor dispor da ação proposta, dela desistindo a qualquer momento com a 

anuência do réu. Porém, após o julgamento do mérito da pretensão deduzida, pedido neste sentido deve ser tomado 

como desistência do recurso interposto, posto constituir manifestação de vontade reveladora da ausência de interesse na 

reforma da decisão, condição de admissibilidade indispensável ao seu conhecimento. 

Assim, com fundamento no artigo 501, do Código de Processo Civil, homologo o pedido como desistência do recurso 

para todos os fins e efeitos de direito. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000412-18.2005.4.03.6116/SP 

  
2005.61.16.000412-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : FRIGORIFICO CABRAL LTDA 

ADVOGADO : IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA 

DESPACHO 

Vistos. 
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Haja vista que o instrumento de mandato juntado à fl. 285 não confere aos procuradores poderes específicos para 

renunciar ao direito no qual se funda a ação, nos termos do art. 38, do Código de Processo Civil, providencie a Apelada 

a regularização de sua representação, sob pena de indeferimento da pedido de fl. 283/284. 

Intime-se. 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056741-46.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.056741-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : VILA PRUDENTE ATACADO IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : JOAO LOURENCO RODRIGUES DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Desistência 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado em embargos à execução fiscal. Após o 

regular encaminhamento dos autos a esta Corte Regional, a autora ingressou petição nos autos requerendo a desistência 

da demanda, em virtude de opção pelo regime previsto na Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009. 

DECIDO. 

Enquanto não decidida a lide, pode o autor dispor da ação proposta, dela desistindo a qualquer momento com a 

anuência do réu. Porém, após o julgamento do mérito da pretensão deduzida, pedido neste sentido deve ser tomado 

como desistência do recurso interposto, posto constituir manifestação de vontade reveladora da ausência de interesse na 

reforma da decisão, condição de admissibilidade indispensável ao seu conhecimento. 

Assim, com fundamento no artigo 501, do Código de Processo Civil, tomo o pedido como desistência do recurso e o 

homologo para todos os fins e efeitos de direito. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060080-13.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.060080-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : DATANORTH INFORMATICA E TELECOMUNICACOES LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Desistência 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado em embargos à execução fiscal. Após o 

regular encaminhamento dos autos a esta Corte Regional, a autora ingressou petição nos autos requerendo a desistência 

do recurso, em virtude de opção pelo regime previsto na Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009. 

DECIDO. 

Com fundamento no artigo 501, do Código de Processo Civil, homologo o pedido de desistência do recurso para todos 

os fins e efeitos de direito. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032777-09.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.032777-3/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : VANGUARDA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.007728-0 5 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Prejudicado o pedido de desistência protocolado em 26/02/20010 e juntado às fls. 807/808 ante o julgamento do recurso 

de agravo em 25/02/2010, conforme acórdão de fls. 805. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00090 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027522-37.2006.4.03.0399/SP 

  
2006.03.99.027522-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : ARIOVALDO FELIX PALMERIO e outros 

 
: MARCIO TEIXEIRA DE MENDONCA 

 
: HOMERO DE PAULA E SILVA 

 
: JOAO LUIZ FILGUEIRAS DE AZEVEDO 

 
: MARIA DA PENHA VIANA WALTRICK DE SOUZA 

 
: SYLVIO FISH DE MIRANDA 

 
: SONIA FONSECA COSTA 

 
: VAGNER FARIA 

ADVOGADO : ANDREA ALMEIDA RIZZO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 98.04.06325-5 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

Desistência 

Fls. 271/272: homologo, para que produza seus regulares efeitos o pedido de renúncia e julgo extinto o processo (CPC, 

art. 269, V), restando prejudicada a apelação.  

Condeno a apelante ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.  

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00091 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027525-89.2006.4.03.0399/SP 

  
2006.03.99.027525-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : SPAL IND/ BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE SOARES DA SILVA 
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AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 

No. ORIG. : 97.00.04669-9 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra r. decisão de fls. 75, que homologou o pedido de renúncia e, com 

fulcro no art. 269, V, do CPC, extinguiu o processo, restando prejudicadas a apelação e a remessa oficial. 

Aduz a embargante, em suas razões, a ocorrência de omissão na decisão embargada, no que tange à fixação da verba 

honorária, uma vez que, conforme dispõe o art. 1°, § 4º, da Medida Provisória n.º 303/06, os honorários advocatícios 

devem ser fixados em 1% do valor do débito consolidado, desde que o juízo não estabeleça outro montante. 

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos 

declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de 

qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade 

Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes uniformizador 

da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer decisão (EdivResp 

159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel. Min. Milton Luiz Pereira, 

j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil 

Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.). 

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática. Nesse 

sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a jurisprudência: 

 

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA DO 

PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato embargado é o 

competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os embargos dirigidos a 

decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 25.06.2001). 

 

Assiste razão, em parte, à embargante. 

De fato, houve omissão na decisão quanto à fixação da verba honorária. 

Portanto, acolho os embargos opostos para arbitrar os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa, com 

fulcro no art. 20, do CPC e conforme entendimento desta E. Sexta Turma: 

REFIS. AÇÃO ANULATÓRIA E EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DESISTÊNCIA E RENÚNCIA. MATÉRIA DE 

MÉRITO. EXTINÇÃO DOS FEITOS. ARTIGO 269, INCISO V, DO CPC. VERBA HONORÁRIA. ARTIGO 26 DO CPC. 

1. A desistência referida no artigo 2º, §6º, da Lei n. 9.964/00, então vigente quando da adesão da empresa ao REFIS, 

não é a mera desistência de que trata o artigo 267, inciso VIII, do CPC. A desistência da ação, imposta pelo programa 

de recuperação fiscal, atrela-se a idéia de renúncia ao direito em que se funda, uma vez que, se a adesão implica em 

confissão, irrevogável e irretratável do débito consolidado, não teria sentido algum permitir a Lei que o contribuinte 

confesso pudesse, a posteriori, re-discutir a exigibilidade, certeza e liquidez desse mesmo débito. 2. Embora a parte 

requeira medida mais drástica do que a tutela que lhe foi conferida em primeira instância, ainda assim, subsiste-lhe 

interesse recursal na pleiteada alteração do fundamento adotado pelo juízo singular para a extinção da presente ação 

anulatória e dos embargos apensos, a fim de que os respectivos feitos sejam extintos com base no artigo 269, inciso V, 

do CPC. 3. Não se trata de visualizar a questão como mera perda superveniente de interesse da sociedade nas ações 

citadas, mas sim como reconhecimento expresso pelo contribuinte, no curso de tais processos, da exigibilidade, 

liquidez e certeza dos débitos até então repudiados em tais ações. É óbvio, portanto, que se adentrou no mérito dos 

feitos processados, ultrapassando-se a fase inicial das condições da ação. Nesse sentido: STJ, AgRg no REsp 

722.915/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14.08.2007, DJ 13.09.2007 p. 157; STJ, 

REsp 637852/PR, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 24.04.2007, DJ 

10.05.2007 p. 365. 4. Os honorários fixados na sentença são devidos, porquanto, a teor do que dispõe o artigo 26, 

caput, do CPC, por desistência, há que se entender a renúncia do autor ao direito sobre que se funda a ação. Sendo 

assim, com maior razão, deve a empresa pagar honorários de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa 

na ação anulatória e somente para esta ação. 5. Apelação parcialmente provida. Feitos extintos - ação anulatória n. 

1.999.61.02.008404-0 e embargos apensos n. 2002.61.02.006040-1 - com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, inciso V, do CPC. 

 

Em face de todo o exposto, acolho parcialmente os presentes embargos de declaração. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00092 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007033-45.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.007033-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : EDMORBA ACESSORIOS E PECAS PARA AUTOS LTDA 

ADVOGADO : ENOQUE TADEU DE MELO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por EDMORBA ACESSÓRIOS E PEÇAS PARA AUTOS LTDA., 

com pedido de liminar objetivando a expedição de Certidão de Regularidade Fiscal, não obstante a greve dos servidores 

da Receita Federal, haja vista que os débitos inscritos em dívida ativa sob os ns. 80.2.95.010682-54 e 80.6.95.017638-

90 estariam com a exigibilidade suspensa (fls. 02/06). Acompanharam a liminar os documentos de fls. 07/46. 

A liminar foi deferida para determinar a imediata expedição da referida certidão, desde que não existissem outros 

débitos que não aqueles narrados na exordial, na medida em que, nos embargos opostos à execução para a cobrança dos 

débitos inscritos em dívida ativa sob os ns. 80.2.95.010682-54 e 80.6.95.017638-90, foi proferida decisão suspendendo 

a tramitação dos embargos, até a prolação de decisão final na ação anulatória de lançamento autuada sob o n. 

9106754589, cuja apelação (AC n. 2001.03.99.056377-9) encontrava-se pendente de julgamento nesta Corte. 

A Autoridade Impetrada prestou suas informações (fls. 58/66) e apresentou os documentos de fls. 67/69 e, a União, 

interpôs, tempestivamente, o agravo retido de fls. 70/75 contra a decisão concessiva da liminar, tendo a Impetrante 

apresentado sua contraminuta (fls. 79/81). 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito (fls. 83/84). 

O MM. Juízo a quo concedeu a segurança, confirmando a liminar e declarou extinto o processo, com resolução do 

mérito, nos termos do disposto no art. 269, I, do Código de Processo Civil, asseverando que a exigibilidade dos 

referidos débitos encontrar-se-ia suspensa (fls. 86/87). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

A União interpôs, tempestivamente, recurso de apelação pleiteando a reforma da sentença (fls. 92/95), o qual foi 

recebido, tão somente no efeito devolutivo (fl. 98). 

Com contrarrazões (fls. 101/103) subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação (fls. 105/107). 

A Impetrante requereu às fls. 119/121, 134/136, 138/141 e 169/171 a expedição de ofício à Autoridade Impetrada, 

tendente a expedir a Certidão de Regularidade Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro), apresentando, para tanto, os 

documentos de fls. 122/125, 142/159, respectivamente, aduzindo, em síntese, que a emissão do referido documento, 

administrativamente, estaria sendo obstada em razão da não comprovação da suspensão da exigibilidade dos débitos 

inscritos em dívida ativa sob os ns. 80.2.95.010682-54 e 80.6.95.017638-90. 

Instada a se manifestar a União alegou que deixou expedir a referida certidão, na medida em que a Impetrante, deixou 

de comprovar administrativamente a suspensão da exigibilidade das referidas inscrições em dívida ativa (fls. 130/31 e 

163/165). 

Feito breve relato, decido. 
Tendo em vista o recebimento da apelação da União tão somente no efeito devolutivo, a sentença concessiva da 

segurança, que, inclusive, confirmou a liminar anteriormente deferida, está a produzir efeitos, pelo que, o comando 

emanado de sua parte dispositiva deve ser cumprido. 

Assim, diante do reconhecimento neste feito de que os débitos inscritos em dívida ativa sob os ns. 80.2.95.010682-54 e 

80.6.95.017638-90 não podem configurar óbices à expedição da Certidão de Regularidade Fiscal, a conduta da União 

tendente a exigir a comprovação administrativa da suspensão da exigibilidade dos referidos débitos não se me afigura 

legítima. 

Isto posto, DEFIRO PARCIALMENTE o requerido pela Impetrante e DETERMINO a expedição de ofício à 

autoridade Impetrada, para que expeça a Certidão de Regularidade Fiscal em nome do Impetrante, no prazo de 10 (dez) 

dias, desde que os únicos óbices sejam os débitos inscritos em dívida ativa sob os ns. 80.2.95.010682-54 e 

80.6.95.017638-90. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004662-51.2006.4.03.6119/SP 
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2006.61.19.004662-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : ARTES GRAFICAS E EDITORA SESIL LTDA 

ADVOGADO : PATRICIA HELENA NADALUCCI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Fls.230. Intime-se a advogada da apelante para que junte aos autos comprovante de renúncia do mandato, nos termos do 

artigo 45 do CPC. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004769-95.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.004769-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : ARTES GRAFICAS E EDITORA SESIL LTDA 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO SILVERINO CAETANO e outro 

 
: PATRICIA HELENA NADALUCCI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Fls.303. Intime-se a advogada Patrícia Helena Nadalucci, OAB/SP nº132.203, para que junte aos autos comprovante de 

renúncia do mandato, nos termos do artigo 45 do CPC. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006618-05.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.006618-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : BENATON FUNDACOES S/A 

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO ROSA GOMES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Desistência 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado em ação de conhecimento processada 

sob o rito comum ordinário. Após o regular encaminhamento dos autos a esta Corte Regional, a autora ingressou 

petição nos autos requerendo a desistência do recurso e renunciando ao direito sobre o qual se funda a ação, em virtude 

de opção pelo regime previsto na Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009. 

DECIDO. 

Enquanto não decidida a lide, pode o autor dispor da ação proposta, dela desistindo a qualquer momento com a 

anuência do réu. Porém, após o julgamento do mérito da pretensão deduzida, pedido neste sentido deve ser tomado 

como desistência do recurso interposto, posto constituir manifestação de vontade reveladora da ausência de interesse na 

reforma da decisão, condição de admissibilidade indispensável ao seu conhecimento. 

Assim, com fundamento no artigo 501, do Código de Processo Civil, homologo o pedido de desistência do recurso para 

todos os fins e efeitos de direito. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2010. 
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Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009121-96.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.009121-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : BENATON FUNDACOES S/A 

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO ROSA GOMES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Desistência 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado em ação de consignação em pagamento. 

Após o regular encaminhamento dos autos a esta Corte Regional, a autora ingressou petição nos autos requerendo a 

desistência do recurso e renunciando ao direito sobre o qual se funda a ação, em virtude de opção pelo regime previsto 

na Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009. 

DECIDO. 

Enquanto não decidida a lide, pode o autor dispor da ação proposta, dela desistindo a qualquer momento com a 

anuência do réu. Porém, após o julgamento do mérito da pretensão deduzida, pedido neste sentido deve ser tomado 

como desistência do recurso interposto, posto constituir manifestação de vontade reveladora da ausência de interesse na 

reforma da decisão, condição de admissibilidade indispensável ao seu conhecimento. 

Assim, com fundamento no artigo 501, do Código de Processo Civil, homologo o pedido de desistência do recurso para 

todos os fins e efeitos de direito. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00097 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043182-37.2007.4.03.0399/SP 

  
2007.03.99.043182-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : MITSUI MARINE E KYOEI FIRE SEGUROS S/A 

ADVOGADO : GLAUCIO DIAS ARAUJO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.48338-1 22 Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Cuida-se de apelação e remessa oficial de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado em 

mandado de segurança. Após o regular encaminhamento dos autos a esta Corte Regional, a autora ingressou petição nos 

autos requerendo a desistência da demanda e renunciando ao direto sobre o qual se funda a ação, em virtude de opção 

pelo regime previsto na Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009. Instada a se manifestar, a União Federal não se opôs ao 

pedido. 

DECIDO 

Enquanto não decidida a lide, pode o autor dispor da ação proposta, dela desistindo a qualquer momento com a 

anuência da pessoa jurídica de direito público a que pertence a autoridade dita coatora. Porém, após a prolação da 

sentença julgando o mérito da pretensão deduzida, pedido neste sentido deve ser tomado como desistência do recurso 

interposto, posto constituir manifestação de vontade reveladora da ausência de interesse na reforma da decisão, 

condição de admissibilidade indispensável ao seu conhecimento. 

Contudo, no caso vertente vieram os autos a este Tribunal não apenas por força da apelação da autora, mas também em 

razão do duplo grau obrigatório e apelação da União Federal. 
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Ao abdicar da pretensão perseguida na ação proposta, cuja sentença proferida em primeiro grau de jurisdição lhe fora 

favorável em parte, a autora pratica ato incompatível com o direito postulado e que importa na renúncia ao direito sobre 

que se funda a ação, impondo-se a extinção do processo com julgamento de mérito de acordo com o previsto no art. 

269, V do CPC. 

Isto posto, com fundamento no art. 557, "caput" e § 1º-A do CPC julgo prejudicadas as apelações e dou provimento à 

remessa oficial para julgar extinto o processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, V do CPC. 

Sem condenação em honorários advocatícios, pois incabíveis em mandado de segurança. 

A destinação dos depósitos judiciais comprovadamente efetuados nos autos deverá ser decidida pelo juízo da causa, ao 

qual se encontram vinculados, observado o devido contraditório e após o encerramento da lide com trânsito em julgado 

da decisão definitiva, nos termos do artigo 1º, § 3º, incisos I e II, da Lei nº 9.703/98. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034637-44.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.034637-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES LTDA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO GAGLIARDI PALERMO e outro 

 
: VIVIANE TUCCI LEAL 

 
: KARLA FABRICIO DE GODOY 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 321/323 - Regularize a Apelante a sua representação processual, providenciando instrumento de mandato com 

poderes específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do art. 38, do Código de Processo 

Civil, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014217-06.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.014217-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A 

ADVOGADO : JOAO PAULO ALVES JUSTO BRAUN e outro 

REPRESENTANTE : CIA LIBRA DE NAVEGACAO 

ADVOGADO : JOAO PAULO ALVES JUSTO BRAUN e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : LIBRA TERMINAL 35 S/A 

ADVOGADO : HENRIQUE OSWALDO MOTTA e outro 

Desistência 

Vistos. 

Fl. 314 - Possuindo o procurador poderes para tanto (fl. 102 ), HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO RECURSO 

interposto (fls. 232/267), nos termos do disposto no art. 501, do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 04 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005297-40.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.005297-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI e outro 

APELADO : ALCIDES PERINI 

ADVOGADO : GLAUCIO FERREIRA SETTI e outro 

No. ORIG. : 00052974020074036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

 

Trata-se de ação proposta, sob o rito ordinário (07.05.07), por ALCIDES PERINI contra a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, objetivando o pagamento da diferença de correção monetária, correspondente ao Índice de Preços ao 

Consumidor - IPC dos meses de junho e julho de 1987 e janeiro de 1989, sobre valores depositados em cadernetas de 

poupança, abril e maio de 1990 e janeiro a março de 1991, sobre valores não bloqueados de cadernetas de poupança, 

corrigidos monetariamente, acrescidos de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros de mora, a partir da 

citação, nos termos do art. 406 do Novo Código Civil, custas processuais e honorários advocatícios (fls. 02/17). 

Foram acostados aos autos os documentos de fls. 18/21, 52/77 e 99/100. 

O benefício da gratuidade de justiça foi deferido à fl. 138. 

Rejeitada a prejudicial de prescrição, o MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para que seja 

efetuada a correção monetária, utilizando-se como indexadores os IPC's de janeiro de 1989 (42,72%), abril e maio de 

1990 (44,80% e 7,87%), em relação a caderneta de poupança n. 00000005-0 e, utilizar como indexadores os IPC's de 

abril e maio de 1990 (44,80% e 7,87%), em relação a caderneta de poupança n. 00017878-9, corrigidos monetariamente 

pelos índices da caderneta de poupança, até o efetivo pagamento, com acréscimo de juros remuneratórios capitalizados 

no percentual de 0,5% ao mês, juros de mora, desde a citação, de acordo com a taxa SELIC, nos termos dos arts. 405 e 

406 do Código Civil. Por fim, condenou a ré ao pagamento de 50% do valor das custas processuais, sendo que cada 

parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, ante a sucumbência recíproca (fls. 167/170 e 

177/178). 

A Caixa Econômica Federal - CEF interpôs, tempestivamente, recurso de apelação exclusivamente em relação ao Plano 

Collor I, arguindo, preliminarmente, ilegitimidade passiva, bem como no mérito, pugna pela reforma da sentença em 

relação aos valores não bloqueados (fls. 181/186). 

Com contrarrazões (fls. 192/211), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, afasto a preliminar de ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, exsurgindo evidente diante da 

relação jurídica de direito material estabelecida entre essa instituição financeira e seus correntistas, consubstanciada em 

contrato de depósito em caderneta de poupança. 

Assim, a legitimidade passiva da CEF resulta evidente, não sendo aceitável a denunciação da lide ou o litisconsórcio 

passivo necessário, uma vez que não se pode transferir ao BACEN e à UNIÃO eventuais prejuízos decorrentes do 

cumprimento das disposições legais e regulamentares de intervenção na atividade bancária, pois entende-se que o risco 

que dela decorre deva ser enfrentado pela instituição financeira e não pelo Estado, no exercício de sua competência 

legislativa e fiscalizadora (v.g. STJ, 4ª Turma, ReSP 707151/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. em 17.05.05, DJ de 

01.08.05, p. 471). 

No mesmo sentido, subsiste sua legitimidade passiva, sobre os saldos em cruzados novos das contas de poupança, cujos 

valores não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, a qual advém do teor da Medida Provisória n. 168, 

convertida na Lei n. 8.024/90, que determinou, tão somente, a transferência dos ativos financeiros ao BACEN, 

observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) (art. 9º) (v.g. STJ, Corte Especial, EREsp n. 

167544/PE, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, j. em 30.06.00, v.u., DJ de 09.04.01, p. 326). 

Portanto, a Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação. 

Outrossim, examinando a pretensão concernente ao IPC de abril e maio de 1990, para os valores que não foram 

bloqueados. 
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A Medida Provisória n. 168, de 15.03.90, convertida na Lei n. 8.024/90, de 12 de abril de 1990, veio a instituir o "Plano 

Collor", alterando a moeda para "cruzeiro". Em seu art. 6º, § 2º, prescreveu tal ato normativo que a taxa de variação do 

BTN Fiscal, para a verificação da inflação anterior, far-se-ia, entre a data do próximo crédito de rendimento e a data do 

efetivo pagamento das parcelas que excedessem ao limite fixado de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), 

acrescidas de juros. 

Esse critério aplica-se aos valores em cruzados novos que não foram convertidos em cruzeiros e transferidos ao 

BACEN. 

Contudo, em relação aos saldos até o mencionado limite, que permaneceram disponíveis nas contas de poupança, 

entendo que continuaram regulados pelo art. 17, da Lei n. 7.730/89, devendo ser atualizados pela taxa de variação do 

IPC: 

"Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados: 

(...) 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior." 

 

Por sua vez, tal critério prevaleceu até junho de 1990, quando foi alterado pela Medida Provisória n. 189/90, de 

30.05.90, convertida na Lei n. 8.088/90, de 31.10.90 (Plano Collor II), que dispôs, em seu art. 2º, que os depósitos de 

poupança seriam atualizados monetariamente pela variação do BTN Fiscal, a partir do mês de junho de 1990, inclusive 

(art. 3º). 

Desse modo, aplica-se o IPC, como fator de atualização monetária, no mês de abril de 1990, no percentual de 44,80%, 

bem como no mês de maio de 1990, no percentual de 7,87%, para os valores das contas de poupança que não foram 

bloqueados pela Lei n. 8.024/90. 

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte (v.g., TRF 3ª Região, 6ª T., AC n. 2005.61.08.006987-2, Rel. Des. Fed. 

Lazarano Neto, j. 21.02.08, v.u., DJ 10.03.08, p. 400). 

Isto posto, REJEITO A PRELIMINIAR ARGUIDA, BEM COMO NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos 

termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005509-49.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.005509-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO VALENTIM NASSA e outro 

APELADO : JOSE NELSON GENARDO 

ADVOGADO : JULIANA DECICO FERRARI MACHADO e outro 

No. ORIG. : 00055094920074036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente aos meses de junho de 1987 - Plano Bresser, janeiro de 1989 - Plano Verão e março, 

abril e maio de 1990 e janeiro e fevereiro de 1991 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente, 

acrescida de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a 

partir da citação. 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da diferença de 

correção monetária, referente aos meses de janeiro de 1989 - Plano Verão e abril e maio de 1990 e janeiro de 1991 - 

Plano Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente, desde o indébito, com base na Resolução 561/2007 do 

CJF, acrescida de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a 

partir da citação. Condenou a CEF em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

Apelou a CEF, alegando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam no que diz respeito ao período do Plano 

Collor (valores bloqueados), e, no mérito, pleiteia a reforma da sentença tão somente no que se refere ao Plano Collor 

(valores disponíveis). 

Com contra-razões, subiram estes autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 
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A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Inicialmente, não conheço da apelação da CEF na parte em que pleiteia o reconhecimento da sua ilegitimidade passiva 

ad causam para o período do Plano Collor (valores bloqueados) tendo em vista que o referido período não foi objeto do 

pedido inicial. 

Com relação ao pedido de correção monetária referente ao período de janeiro de 1991 , de fato, com base na Lei nº 

8.088/90, o índice a ser aplicado àquele período é o BTN, razão pela qual o pedido é improcedente. Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - PLANO "COLLOR II" - JANEIRO E FEVEREIRO/91 - FALTA DE 

INTERESSE PROCESSUAL - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - TRD - LEI Nº 8.177/91. 

I - O índice devido em janeiro/91 (portanto relativo ao período aquisitivo de dezembro/90) foi pago de acordo com a 

legislação então vigente, qual seja, a Lei nº 8.088/90, que previa a aplicação do BTN. Segundo o documento acostado 

nos autos pela instituição financeira e não impugnado pelos autores, em janeiro de 1991 houve o pagamento do índice 

de 19,39%, de forma que lhes falta interesse processual. 

(...) 

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AC nº 20046109004026-6/SP, Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES, j. 19-02-

2009, DJU 10-03-2009, p. 131) 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. SALDOS DE DEPÓSITOS DE 

CADERNETA DE POUPANÇA NÃO-BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

DEPOSITÁRIA. JANEIRO DE 1991 : INEXISTÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL NA CAUSA. FEVEREIRO DE 

1991: TRD. ÍNDICE LEGAL VALIDAMENTE APLICADO. 

A instituição financeira depositária é parte legítima para responder à reposição de diferença de correção monetária 

em saldo de ativos financeiros não-bloqueados pelo Plano Collor. Embora legitimada a CEF para a causa, carece o 

autor de ação, por falta de interesse processual na reposição do índice de 19,39%, já aplicado administrativamente. 

(...) 

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AC nº 20066123000287-3/SP, Desembargador Federal CARLOS MUTA, j. 06-11-2008, 

DJU 18-11-2008) 

 

Tenho como cabível a correção monetária relativa ao Plano Collor (valores disponíveis) no que pertine aos meses de 

abril e maio de 1990. 

Conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se que os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos 

pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a média de preços verificada entre o dia 16 do mês 

anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 

A MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, introduziu, através de seu art. 6º e 9º, 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança tão-somente para valores bloqueados. Assim, 

manteve-se em vigor o IPC como critério de correção das cadernetas de poupança dos valores disponíveis, previsto na 

Lei nº 7.730/89. Nesse sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO 

TRF DA 1ª REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGO INFLACIONÁRIO. 

8- Os saldos das contas poupança os valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no 

IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por 

força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. 

Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 

3.03.2008; p. 397). 

 

Ocorre que, muito embora a MP 172/90 tenha alterado a MP 168/90, estabelecendo o BTN como índice de atualização 

monetária também para valores não bloqueados, aquela não foi adotada pela Lei n. 8.024/90, mantendo-se, mais uma 

vez, os critérios da Lei nº 7.730/89 para valores disponíveis. 

Após, a MP 180/90 alterou a Lei n. 8.024/90, para novamente inserir o BTN como critério pra correção da poupança 

daqueles valores limitados a NCz$ 50.000,00. Porém, a MP 184/90 revogou a MP 180/90, tornando a vigorar os artigos 

da Lei n. 8.024/90, alterados por esta MP. 

Assim, conclui-se que as MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei 

posterior, em nada alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para os períodos de abril 

e maio de 1990. 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL 
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POR PARTE DO AUTOR QUANTO AO IPC DO MÊS DE MARÇO/90 ANTE À COMPROVAÇÃO DE SUA 

INCIDÊNCIA. PARTE DA APELAÇÃO DA RÉ NÃO CONHECIDA, POR SE TRATAR DE MATÉRIA NÃO 

VENTILADA EM SUA CONTESTAÇÃO. PRELIMINARES DE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, 

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E PRESCRIÇÃO DA AÇÃO REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990 E MAIO DE 1990. TAXA SELIC. JUROS MORATÓRIOS E 

REMUNERATÓRIOS AFASTADOS. 

(...) 

VII. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

VIII. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos 

percentuais de 44,80% e 7,87%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

(...) 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 

20.02.2008; p. 1.049). 

 

Entendo aplicável o IPC para correção monetária dos saldos de caderneta de poupança disponíveis, nos períodos de 

abril e maio de 1990. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação para excluir da condenação os valores referentes a janeiro de 1991. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000688-90.2007.4.03.6112/SP 

  
2007.61.12.000688-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : GERALDO COIMBRA FILHO 

ADVOGADO : ADRIANO CELIO ALVES MACHADO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Desistência 

Cuida-se de apelação de sentença que indeferiu a inicial dos embargos à execução fiscal. Após o regular 

encaminhamento dos autos a esta Corte Regional, a autora ingressou petição nos autos requerendo a desistência da 

demanda e renunciando ao direito sobre o qual se funda a ação, em virtude de opção pelo regime previsto na Lei nº 

11.941, de 27 de maio de 2009. 

DECIDO. 

Enquanto não decidida a lide, pode o autor dispor da ação proposta, dela desistindo a qualquer momento com a 

anuência do réu. Porém, após a prolação de sentença julgando extinto o processo sem resolução do mérito, pedido neste 

sentido deve ser tomado como desistência do recurso interposto, posto constituir manifestação de vontade reveladora da 

ausência de interesse na reforma da decisão terminativa, condição de admissibilidade indispensável ao seu 

conhecimento. 

Assim, com fundamento no artigo 501, do Código de Processo Civil, tomo o pedido como desistência do recurso e o 

homologo para todos os fins e efeitos de direito. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00103 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004427-65.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.004427-5/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE DIADEMA SP 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA PAPPI SIMOES DA SILVA SANTOS (Int.Pessoal) 

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : REGINA MARIA RODRIGUES DA SILVA JACOVAZ 

APELADO : KLEBER RENATO DA COSTA MONTANARI incapaz 

ADVOGADO : VALTER LUIZ FILHO e outro 

REPRESENTANTE : MARIA REGINA DA COSTA MONTANARI 

ADVOGADO : VALTER LUIZ FILHO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : LL ESPACO DE CONVIVENCIA INTEGRADO -EPP 

ADVOGADO : MARCELA FERRAZ DE LUNA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DILIGÊNCIA 

Fls. 1.006/1.007 - Defiro. Converto o julgamento em diligência. Baixem os autos à origem a fim de que se dê 

oportunidade às partes de formar autos suplementares hábeis a possibilitar a execução provisória do julgado. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007284-66.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.007284-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : JOSE FELIPE GULLO 

ADVOGADO : MARIA NILVA SALTON SUCCENA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES e outro 

DESPACHO 

Vistos.  

DEIXO DE HOMOLOGAR os pedido de fls. 584/585 e 589/590, porquanto descumprida a decisão de fl. 587. 

Intime-se.  

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005274-28.2007.4.03.6127/SP 

  
2007.61.27.005274-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro 

APELADO : ANTONIO ELIAS MACHADO 

ADVOGADO : MARCELO DE REZENDE MOREIRA e outro 

No. ORIG. : 00052742820074036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente ao mês de abril 1990 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada 

monetariamente, com base nos mesmos índices da caderneta de poupança, acrescida de juros contratuais de 0,5% (meio 

por cento) ao mês e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 
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O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da diferença de correção monetária, 

referente ao mês de abril de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente, desde o indébito, 

com base nos mesmos índices da caderneta de poupança, acrescida de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao 

mês e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou a CEF em honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

Apelou a CEF, alegando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam no que diz respeito ao período do Plano 

Collor (valores bloqueados), e, no mérito, pleiteia a reforma da sentença. 

Com contra-razões, subiram estes autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Inicialmente, não conheço da apelação da CEF na parte em que pleiteia o reconhecimento da sua ilegitimidade passiva 

ad causam para o período do Plano Collor (valores bloqueados) tendo em vista que o referido período não foi objeto do 

pedido inicial. 

No mais, tenho como cabível a correção monetária relativa ao Plano Collor (valores disponíveis) no que pertine ao mês 

de abril de 1990. 

Conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se que os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos 

pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a média de preços verificada entre o dia 16 do mês 

anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 

A MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, introduziu, através de seu art. 6º e 9º, 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança tão-somente para valores bloqueados. Assim, 

manteve-se em vigor o IPC como critério de correção das cadernetas de poupança dos valores disponíveis, previsto na 

Lei nº 7.730/89. Nesse sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO 

TRF DA 1ª REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGO INFLACIONÁRIO. 

8- Os saldos das contas poupança os valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no 

IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por 

força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. 

Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 

3.03.2008; p. 397). 

 

Ocorre que, muito embora a MP 172/90 tenha alterado a MP 168/90, estabelecendo o BTN como índice de atualização 

monetária também para valores não bloqueados, aquela não foi adotada pela Lei n. 8.024/90, mantendo-se, mais uma 

vez, os critérios da Lei nº 7.730/89 para valores disponíveis. 

Após, a MP 180/90 alterou a Lei n. 8.024/90, para novamente inserir o BTN como critério pra correção da poupança 

daqueles valores limitados a NCz$ 50.000,00. Porém, a MP 184/90 revogou a MP 180/90, tornando a vigorar os artigos 

da Lei n. 8.024/90, alterados por esta MP. 

Assim, conclui-se que as MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei 

posterior, em nada alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para o período de abril 

de 1990. 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL 

POR PARTE DO AUTOR QUANTO AO IPC DO MÊS DE MARÇO/90 ANTE À COMPROVAÇÃO DE SUA 

INCIDÊNCIA. PARTE DA APELAÇÃO DA RÉ NÃO CONHECIDA, POR SE TRATAR DE MATÉRIA NÃO 

VENTILADA EM SUA CONTESTAÇÃO. PRELIMINARES DE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, 

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E PRESCRIÇÃO DA AÇÃO REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990 E MAIO DE 1990. TAXA SELIC. JUROS MORATÓRIOS E 

REMUNERATÓRIOS AFASTADOS. 

(...) 

VII. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 
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VIII. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos 

percentuais de 44,80% e 7,87%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

(...) 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 

20.02.2008; p. 1.049). 

 

Entendo aplicável o IPC para correção monetária dos saldos de caderneta de poupança disponíveis, no período de abril 

de 1990. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000171-69.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.000171-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : EMPRESA DE CIMENTOS LIZ S/A 

ADVOGADO : JOSE MARNY PINTO JUNQUEIRA JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Desistência 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado em embargos à execução fiscal. Após o 

regular encaminhamento dos autos a esta Corte Regional, a autora ingressou petição nos autos requerendo a desistência 

do recurso e renunciando ao direito sobre o qual se funda a ação, em virtude de opção pelo regime previsto na Lei nº 

11.941, de 27 de maio de 2009. 

DECIDO. 

Com fundamento no artigo 501, do Código de Processo Civil, homologo o pedido de desistência do recurso para todos 

os fins e efeitos de direito. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004350-46.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.004350-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : VENTO LTDA 

ADVOGADO : BRUNA BARBOSA LUPPI e outro 

No. ORIG. : 00043504620074036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Fls. 120/22 e 187/190 - Tratando-se de direito disponível e possuindo o procurador da Executada-Apelada poderes 

específicos para tanto (fl. 174), HOMOLOGO A RENÚNCIA do direito relativo à verba honorária fixada na sentença 

(fl. 154) e NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, com fulcro nos arts. 557, caput, do referido codex e 33, XII, do 

Regimento Interno desta Corte, porquanto prejudicada. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 03 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011329-24.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.011329-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : PROVIS PROPAGANDA VISUAL LTDA 

ADVOGADO : DANIEL GLAESSEL RAMALHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Desistência 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado em embargos à execução. Após o 

regular encaminhamento dos autos a esta Corte Regional, a autora ingressou petição nos autos requerendo a desistência 

da demanda e renunciando ao direito sobre o qual se funda a ação, em virtude de opção pelo regime previsto na Lei nº 

11.941, de 27 de maio de 2009. 

DECIDO. 

Enquanto não decidida a lide, pode o autor dispor da ação proposta, dela desistindo a qualquer momento com a 

anuência do réu. Porém, após o julgamento do mérito da pretensão deduzida, pedido neste sentido deve ser tomado 

como desistência do recurso interposto, posto constituir manifestação de vontade reveladora da ausência de interesse na 

reforma da decisão, condição de admissibilidade indispensável ao seu conhecimento. 

Assim, com fundamento no artigo 501, do Código de Processo Civil, tomo o pedido como desistência do recurso e o 

homologo para todos os fins e efeitos de direito. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012890-68.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.012890-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : ERNESTO NORIYUKI TANABE 

ADVOGADO : FABIANO HENRIQUE SANTIAGO CASTILHO TENO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 2006.61.07.011820-9 2 Vr ARACATUBA/SP 

Decisão 

Vistos. 

 

Fls. 54/55 - Trata-se de agravo legal interposto por ERNESTO NORIYUKI TANABE, contra a decisão que negou 

seguimento ao agravo de instrumento, nos termos dos art. 557, caput do Código de Processo Civil e art. 33, XIII, do 

Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, tendo em vista a sua intempestividade (fls. 54/55). 

Sustenta, em síntese, a tempestividade do recurso, uma vez ter efetuado a sua postagem no correio com aviso de 

recebimento, no prazo da interposição, nos moldes do art. 522, § 2º, do Código de Processo Civil. 

À fl. 68, foi indeferido o pedido de reconsideração e determinado o seu processamento como agravo legal. 

Observo que o agravo de instrumento, por sua vez, foi interposto contra a decisão proferida pelo Juízo a quo que, nos 

autos de ação ordinária, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, visando à suspensão da exigibilidade do 

crédito tributário relativo à Notificação de Lançamento de Imposto de Renda Pessoa Física n. 2005/60845000523413, 

referente ao exercício de 2004. 

Argumenta a ilegalidade do lançamento efetuado pela Agravada, haja vista o caráter indenizatório das verbas recebidas 

em razão de acordo trabalhista firmado nos autos do processo n. 1.749/97, que tramitou perante a Justiça do Trabalho de 

Andradina. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 
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Por primeiro, consoante o disposto no art. 522, § 2º, do Código de Processo Civil, "no prazo do recurso, a petição será 

protocolada no tribunal, ou postada no correio sob registro com aviso de recebimento , ou, ainda, interposta por outro 

forma prevista na lei local". 

Nesse contexto, a decisão de fls. 54/55, merece ser reconsiderada, na medida em que tomou como data da interposição 

do recurso o seu protocolo nesta Corte (09.04.08 - fl. 02), quando na realidade, conforme infere-se do envelope juntado 

à fl. 52 - verso, o agravo de instrumento foi postado no correio no dia 07.04.08, portanto, tempestivamente, à vista da 

publicação da decisão agravada em 27.03.08. 

De outro lado, entendo deva ser negado seguimento ao agravo de instrumento em razão da sua instrução deficiente. 

Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139, de 30 de novembro 

de 1995, a petição de agravo será acompanhada das peças obrigatórias ali apontadas. 

Contudo, além das referidas peças, outras se tornam necessárias à completa instrução do recurso, seja por sua menção 

nas próprias peças obrigatórias, seja porque, sem as quais, é impossível a apreciação adequada da controvérsia. 

No presente caso, não integram o instrumento as cópias da petição inicial e de alguns documentos que a instruíram, o 

que evidencia instrução deficiente. 

Ressalte-se que, sem a apresentação desses documentos não é possível conhecer as peculiaridades da lide sob análise. 

Ademais, cabe ao Agravante a completa formação do agravo, quando de sua interposição, sendo vedada ao Tribunal a 

conversão do julgamento em diligência para suprir tal omissão. 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA NECESSÁRIA À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. 

ANÁLISE DE MATÉRIA DE FATO. SÚMULA 7/STJ. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, 

CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. 
1. Se o tribunal local não declara o acórdão, nos casos em que tal declaração não tem lugar, descabe o recurso especial 

por violação ao art. 535 do CPC. Incide, na espécie, o enunciado nº 211 da Súmula do STJ. 

2. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o conhecimento do agravo de instrumento, tanto o previsto 

no art. 522 como no art. 544 do CPC, pressupõe a juntada das peças essenciais à compreensão da controvérsia, além 

daquelas de caráter obrigatório, requisitos esses que deverão estar preenchidos no momento da interposição do recurso. 

3. Cabe ao Tribunal de origem a tarefa de verificar a essencialidade de cada documento, sendo inviável a reapreciação 

de tal matéria em sede de recurso especial, por demandar o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, a teor 

do que dispõe a Súmula 7/STJ. 

4. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, 2ª T., AgRg no REsp 824734/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. em 28.10.08, DJ de 25.11.08, destaques 

meus). 

 

Isto posto, torno sem efeito a decisão de fl. 68, RECONSIDERO as decisões de fls. 54/55, e 344/345, para determinar 

o processamento do agravo de instrumento, porém NEGO-LHE SEGUIMENTO, nos termos do art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, tendo 

em vista sua instrução deficiente. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo, comunicando-se o teor desta decisão. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020582-21.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.020582-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : MADASA COM/ DE REFRIGERACAO LTDA 

ADVOGADO : IVO LIMOEIRO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CABREUVA SP 

No. ORIG. : 04.00.00056-3 1 Vr CABREUVA/SP 

Desistência 

Com fundamento no artigo 501, do Código de Processo Civil c.c. artigo 33, VI, do Regimento Interno, homologo o 

pedido de desistência do recurso. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 04 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044741-28.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.044741-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : OS INDEPENDENTES 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARRETOS SP 

No. ORIG. : 08.00.00034-5 A Vr BARRETOS/SP 

Desistência 

Com fundamento no artigo 501, do Código de Processo Civil c.c. artigo 33, VI, do Regimento Interno, homologo o 

pedido de desistência do recurso. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002531-26.2008.4.03.0399/SP 

  
2008.03.99.002531-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : VICUNHA S/A 

ADVOGADO : LUIZ RODRIGUES CORVO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.00.37439-6 5 Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado em ação de conhecimento processada 

sob o rito comum ordinário. Após o regular encaminhamento dos autos a esta Corte Regional, a autora ingressou 

petição nos autos requerendo a desistência do recurso e renunciando ao direito sobre o qual se funda a ação, em virtude 

de opção pelo regime previsto na Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009. 

DECIDO. 

Enquanto não decidida a lide, pode o autor dispor da ação proposta, dela desistindo a qualquer momento com a 

anuência do réu. Porém, após o julgamento do mérito da pretensão deduzida, pedido neste sentido deve ser tomado 

como desistência do recurso interposto, posto constituir manifestação de vontade reveladora da ausência de interesse na 

reforma da decisão, condição de admissibilidade indispensável ao seu conhecimento. 

Assim, com fundamento no artigo 501, do Código de Processo Civil, homologo o pedido de desistência do recurso para 

todos os fins e efeitos de direito. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00113 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0015001-98.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.015001-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO UNIMED AQUIDAUANA 
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ADVOGADO : ABEL NUNES PROENCA JUNIOR 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AQUIDAUANA MS 

No. ORIG. : 05.00.04928-8 2 Vr AQUIDAUANA/MS 

DILIGÊNCIA 

Vistos. 

Considerando o disposto no art. 20, da Lei n. 11.033/04, bem como que o pedido de fls. 127/129 não foi apreciado, 

converto o julgamento em diligência e determino a devolução dos autos ao MM. Juízo a quo, para que aprecie o 

referido requerimento. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030735-89.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.030735-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : SAFIRA VEICULOS E PECAS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ALBERTO DA SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 04.00.00059-1 1 Vr ANDRADINA/SP 

Desistência 

Fls. 237. Homologo a desistência requerida pela apelante, conforme o disposto nos artigos 501 e 502 do CPC. 

Após cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013362-05.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.013362-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : DINO FRANCISCO PAULINETTI e outros 

 
: JOAO ALBERTO BAPTISTA DE ALMEIDA 

 
: ELZA ORTEGA EDUARDO 

 
: FUMI YAMAGUCHI 

 
: MANOEL JOSE VIRIATO VIANNA 

ADVOGADO : DALMIRO FRANCISCO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Vistos. 

Defiro a tramitação em caráter especial, nos termos do artigo 71 da Lei n. 10.741/2003. 

Intime-se. 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032621-83.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.032621-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : AFFONSO MONTEIRO DANTAS espolio 

ADVOGADO : MARIA THEREZA SALAROLI 

REPRESENTANTE : OLGA COUTINHO DANTAS 

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra r. decisão monocrática de fls. 90, que, com fulcro no art. 557, caput, 

do CPC, negou seguimento à apelação , em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica 

Federal, com o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção 

creditado em caderneta de poupança, no mês de janeiro de 1989- Plano Verão, atualizada monetariamente, acrescida de 

juros contratuais e de juros de mora a partir da citação. 

Aduz a embargante, em suas razões, a ocorrência de omissão na decisão embargada, uma vez que deixou de se 

manifestar acerca dos arts. 244, 250 e 267, § 1°, todos do CPC. Alega, outrossim, a existência de contradição, na 

medida em que a autora não foi inerte, pelo contrário, atendeu as determinações e pagou as custas judiciais, porém em 

agência do Banco do Brasil, com o código correto 5762, numerário transferido à Justiça Federal, não havendo, portanto, 

ausência de recolhimento das custas iniciais. 

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos 

declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de 

qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade 

Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes uniformizador 

da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer decisão (EdivResp 

159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel. Min. Milton Luiz Pereira, 

j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil 

Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.). 

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática. Nesse 

sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a jurisprudência: 

 

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA DO 

PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato embargado é o 

competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os embargos dirigidos a 

decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 25.06.2001). 

 

Os presentes embargos não merecem prosperar. 

Na realidade, a embargante pretende rediscutir matéria já decidida, sendo nítido o caráter infringente dos presentes 

embargos. 

Não se configura, na espécie, nenhuma das hipóteses excepcionais em que os embargos podem se revestir do caráter 

infringente, quais sejam, suprimento de omissão, contradição ou obscuridade (art. 535, I e II, CPC), conforme lição de 

Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade Nery (Ibidem, p. 903). 

A respeito, trago à colação o seguinte julgado: 

 

Embargos de declaração. Efeito infringente. Impossibilidade. Ausência de omissão. embargos de declaração 

rejeitados. 

I. Opostos embargos declaratórios sem que sejam apontados os vícios que os autorizam, não há obscuridade, 

contradição ou omissão a serem sanadas, devendo o recurso ser rejeitado. 

II. Havendo nítido caráter infringente nos embargos de declaração opostos contra decisão monocrática, rejeita-se o 

recurso. 

Embargos declaratórios que se rejeita. (STJ, 3ª Turma, EDAG 292169-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 11/12/2000, 

p. 197). 

 

Cumpre assinalar que não se prestam os embargos de declaração a adequar a decisão ao entendimento do embargante, e 

sim, a esclarecer, se existentes, obscuridades, omissões e contradições no julgado (STJ, 1ª T., EDclAgRgREsp 10270-

DF, rel. Min. Pedro Acioli, j. 28.8.91, DJU 23.9.1991, p. 13067). 

Mesmo para fins de prequestionamento, estando ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não merecem 

acolhida. 
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Nesse sentido: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

- Os embargos de declaração destinam-se a expungir do julgado eventuais omissão, obscuridade ou contradição, não 

se caracterizando via própria à discussão de matéria de índole constitucional, ainda que para fins de 

prequestionamento. 

- Inexistentes os vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, são incabíveis os declaratórios. 

- Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Turma, , Relator Ministro CASTRO FILHO, Embargos de Declaração nos Embargos de Divergência no 

RESP nº 200101221396/SP, DJ de 25/08/2003). 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

(...) 

II. - Ao magistrado não cabe o dever de analisar um a um todos os argumentos expendidos pelas partes, mas decidir a 

questão de direito valendo-se das normas que entender melhor aplicáveis ao caso concreto e à sua própria convicção. 

(...) 

IV. - Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só são cabíveis se preenchidos os 

requisitos do art. 535 do CPC. 

V. - Embargos de declaração rejeitados 

(STJ, Terceira Turma, Relator Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, Embargos de Declaração no RESP nº 

200200059553/PB, DJ de 10/03/2003 pág. 189). 

 

Ademais, em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os 

tópicos aduzidos pelas partes. 

Em face de todo o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, com caráter nitidamente infringente. 

Intimem-se 

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034886-58.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.034886-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : CLAUDIA BECHARA FONSECA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR e outro 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : TANIA NIGRI e outro 

 
: JOSE OSORIO LOURENÇAO 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de ação proposta, sob o rito ordinário (19.12.08), por CLÁUDIA BECHARA FONSECA contra o BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN, objetivando o pagamento das diferenças de correção monetária, correspondentes 

ao Índice de Preços ao Consumidor - IPC dos meses de janeiro e fevereiro de 1989, sobre valores depositados em 

cadernetas de poupança, bem como de março de 1990 e janeiro de 1991, sobre valores não bloqueados de poupança, 

corrigidas monetariamente pelos mesmos índices aplicados à referida aplicação financeira, até o efetivo pagamento, 

acrescidas de juros remuneratórios de 12% (doze por cento) ao ano, além do pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios no patamar de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação (fls. 02/12). 

Reconhecida, de ofício, a ilegitimidade passiva ad causam da autarquia federal para o pedido relativo ao Plano Verão, 

assim como ao pleito referente aos Planos Collor I e II, no que tange à correção monetária dos saldos de poupança até o 

limite de NCZ$ 50.000,00 (cinquenta mil cruzados novos), o MM. Juízo a quo indeferiu a petição inicial e extinguiu o 

processo, sem resolução de mérito, nos termos dos arts. 267, incisos I e VI combinado com o 295, inciso II, do Código 

de Processo Civil. Sem condenação em verba honorária, haja vista a ausência de citação da parte ré (fls. 83/84). 

A Autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma da sentença no tocante aos saldos em 

conta poupança que foram transferidos ao BACEN, em cumprimento à Medida Provisória n. 168/90 (fls. 87/92). 

O benefício de gratuidade da justiça foi deferido à fl. 98. 

Com contrarrazões (fls. 104/114), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
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Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

De acordo com o disposto no art. 514, do Código de Processo Civil, a apelação não poderá ser conhecida, pois se 

apresenta dissociada da sentença. 

No caso vertente, observo que a sentença proferida em primeiro grau extinguiu o processo, sem resolução de mérito, 

reconhecendo a ilegitimidade passiva do Réu em relação aos pedidos de aplicação dos IPCs de janeiro e fevereiro de 

1989, sobre valores depositados em poupança, bem como de março de 1990 e janeiro de 1991, sobre valores não 

bloqueados, tendo em vista a jurisprudência pacífica desta Corte e dos Tribunais Superiores no sentido de ser o banco 

depositário responsável pelo seu pagamento.  

Entretanto, em suas razões, a Apelante postula a reforma da sentença, tão somente, no que tange ao Plano Collor I, 

requerendo o crédito da diferença dos saldos em poupança que foram bloqueados e transferidos ao BACEN, em razão 

da MP n. 168/90, que determinou a transferência dos ativos financeiros acima do limite de NCZ$ 50.000,00 (fl. 89), não 

guardando o recurso interposto qualquer relação com os fundamentos da sentença, haja vista que tal pretensão não é 

objeto dos autos (fls. 02/12). 

Com efeito, a parte autora, ora Apelante, postula na petição inicial, às fls. 09 e 11, item b.3, seja o Réu condenado "a 

creditar o índice de 84,32% até o limite de NCZ$ 50.000,00, correspondente à variação do IPC verificada no mês de 

março de 1.990 aos saldos da conta-poupança disponíveis ao autor e não transferidos ao Banco Central, devidamente 

atualizados desde a época própria e acrescidos da remuneração prevista, no caso, de juros remuneratórios e 

capitalizados anualmente de 12% ao ano, inclusive com a projeção dos índices expurgados em junho de 1.987, janeiro 

e fevereiro de 1.989." 

Por derradeiro, cumpre ressaltar que não foram juntados aos autos os extratos bancários relativos à conta da caderneta 

de poupança, mencionada na inicial, atinentes aos meses de janeiro e fevereiro de 1989, março de 1990 (1ª quinzena/2ª 

quinzena) bem como de janeiro e fevereiro de 1991, não restando demonstrado o direito alegado pela Autora, o que 

acarretaria a improcedência do pedido nos períodos não comprovados. 

Nesse sentido, registro julgado da 6ª Turma desta Corte: 

 

"PROCESSUAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS. ARTIGO 514, 

INCISO II, DO CPC. 

1. Analisando os autos com acuidade, verifico que a matéria argüida na apelação - redução de multa moratória e 

incidência do encargo do Decreto-lei n. 1.025/69 - não foi em momento algum questionada pela embargante quando da 

oposição dos embargos, o que impede a sua apreciação nesta via recursal.  

2. Trata-se de razões recursais dissociadas, onde os seus fundamentos de fato e de direito não guardam, como deveria, 

qualquer relação com os fundamentos da sentença, não se justificando, assim, o pedido de "nova decisão" direcionado 

a esta Corte, uma vez que, sobre tais questões, não houve decisão alguma pelo Juízo a quo. 

3. Falta à apelação o pressuposto de regularidade formal insculpido no artigo 514, inciso II, do Código de Processo 

Civil, o que impede seu conhecimento, de acordo com as decisões reiteradas proferidas em nossas Cortes. 

4. Apelação não conhecida". 

(AC n. 94.03.032746-4/SP, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 16.02.05, v.u., DJU 11.03.05, p. 394). 

 

Isto posto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta 

Corte, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001116-62.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.001116-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : MSC MEDITERRANEAN SHIPPING COMPANY S/A 

ADVOGADO : DANIEL DE SOUSA ARCI 

REPRESENTANTE : MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : PAULO EGIDIO SANTOS ROSLINDO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/05/2010 83/526 

Cuida-se de apelação de sentença denegatória da ordem. Após o regular encaminhamento dos autos a esta Corte 

Regional, a impetrante requer a extinção do processo sem resolução do mérito. Instada a se manifestar, a União Federal 

não se opôs ao pedido formulado.  

DECIDO. 

Enquanto não decidida a lide, pode o autor dispor da ação proposta, dela desistindo a qualquer momento com a 

anuência da pessoa jurídica de direito público a que pertence a autoridade dita coatora. Porém, após o julgamento do 

mérito da pretensão deduzida, pedido neste sentido deve ser tomado como desistência do recurso interposto, posto 

constituir manifestação de vontade reveladora da ausência de interesse na reforma da decisão, condição de 

admissibilidade indispensável ao seu conhecimento. 

Assim, com fundamento no artigo 501, do Código de Processo Civil, tomo o pedido como desistência do recurso e o 

homologo para todos os fins e efeitos de direito. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009752-05.2008.4.03.6108/SP 

  
2008.61.08.009752-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

APELADO : JOAO SVIZZERO 

ADVOGADO : RODRIGO BASTOS FELIPPE e outro 

No. ORIG. : 00097520520084036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente ao mês de janeiro de 1989 - Plano Verão, no importe de R$ 37.141,46 (trinta e sete 

mil, cento e quarenta e um reais e quarenta e seis centavos), atualizada monetariamente, com base na Resolução nº 

561/2007 do CJF, acrescida de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros moratórios com base na taxa 

SELIC. 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da correção monetária referente ao 

mês de janeiro de 1989 - Plano Verão, atualizada monetariamente com base na Resolução nº 561/2007 do CJF, 

acrescida de juros contratuais capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o efetivo pagamento, e juros 

moratórios com base na taxa SELIC, a partir da citação. Condenou a CEF em honorários advocatícios fixados em 15% 

(quinze por cento) do valor da condenação. 

Apelou a CEF, suscitando a ocorrência da prescrição dos juros contratuais, e pleiteia a reforma da sentença. 

Subsidiariamente, pleiteia a atualização monetária exclusivamente com base na Resolução nº 561/2007 do CJF, 

excluindo-se a incidência de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, bem como que os juros de mora 

incidam com base na taxa SELIC. 

Com contra-razões, subiram os autos a este tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Inicialmente, não assiste razão ao apelante, na parte em que pleiteia a atualização monetária exclusivamente com base 

na Resolução nº 561/2007 do CJF, excluindo-se os juros contratuais, tendo em vista que confunde sua incidência com a 

atualização dos valores devidos, que constituem institutos dissociados. Sendo assim, indefiro o pedido no tocante à 

alteração de tais critérios mantendo e sentença por seus próprios fundamentos. 

Também não conheço da apelação na parte em que pleiteia a incidência da taxa SELIC como índice de correção 

monetária, tendo em vista que assim foi decidido pela r. sentença. 

Passo à análise da prescrição. 

Restou sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, no que tange ao chamado Plano Verão, 

as ações de cobrança referentes a diferenças de correção monetária sobre cadernetas de poupança são pessoais e 

prescrevem no prazo de 20 (vinte) anos. Nesse sentido, trago à colação excerto do seguinte julgado: 

 

CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO. 

(...) 
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2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

(...) 

(STJ, 4ª Turma, RESP. n.º 200401695436, rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, j. 17-05-2005,v.u., DJ 01-08-

2008). 

Muito embora o Novo Código Civil (Lei nº10.406/02) tenha reduzido o prazo prescricional das ações pessoais para 10 

(dez) anos (art. 205), tal dispositivo não se aplica ao caso vertente, por força do art. 2.028 do mesmo diploma legal, o 

qual determina a observância dos prazos da lei anterior se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais 

da metade do tempo estabelecido na lei revogada, como de fato sucede na espécie. 

Em relação aos juros contratuais, também não há que se falar em prescrição. Com efeito, sua capitalização mensal os 

faz confundir com o próprio capital, em relação ao qual aplica-se a prescrição vintenária, como salientado, de sorte que 

o critério para o computo do prazo prescricional é o mesmo. Neste sentido, já se manifestou o Eminente Desembargador 

Federal Mairan Maia, no julgamento da Apelação Cível nº 1999.03.99.046059-3 (DJU 22/10/2004, p. 364). 

 

CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. 

1 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

2 - Recurso especial conhecido, mas desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 646834, rel. Min. Fernando Gonçalves, v.u., DJ 14.02.05, p. 214). 

 

Superada a questão da prescrição, tenho como cabível a correção monetária relativa ao Plano Verão. 

A caderneta de poupança é uma modalidade de depósito bancário firmada entre o autor e a instituição financeira, 

obrigando-se esta a restituir o valor depositado em certa data, acrescido de juros e correção monetária, de acordo com o 

índice legal. 

Por seu turno, a correção monetária diferentemente dos juros, que são rendimentos do capital, tem o escopo de manter 

atualizado o valor da moeda, não ensejando aumento de valor depositado. Evita-se, desse modo, o enriquecimento sem 

causa da instituição financeira em detrimento do credor e o aviltamento da moeda em razão da inflação. 

O E. Supremo Tribunal Federal reconheceu o direito adquirido do poupador à correção monetária de acordo com o 

critério vigente quando do início ou da renovação do período aquisitivo mensal (STF, RE nº 231.267/RS, Rel. Min. 

Moreira Alves, DJ 16.10.98, p. 32). Assim, a norma que altera o critério de correção não pode alcançar os contratos de 

poupança cujo trintídio tenha se iniciado ou renovado antes da sua vigência. 

Infere-se daí que, com o chamado Plano Verão, no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de 

cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, deve-se aplicar o IPC, correspondente àquele 

mês em 42,72% e, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, deve incidir o 

disposto na Lei nº 7.730/89, respeitando, assim, o ato jurídico perfeito e o direito adquirido do depositante. 

In casu, o período mensal da caderneta de poupança iniciou-se antes da publicação da Medida Provisória nº 32 de 

15.01.89 (convertida posteriormente na Lei nº 7.730/89), sendo devido, portanto, o IPC (42,72%) para janeiro de 1989. 

Nesse diapasão posicionou-se a E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. nº 43.055-0, 

Relator Sálvio de Figueiredo Teixeira, julgado em 25.08.1994, publicado no DJU em 20.02.1995: 

 

DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JANEIRO/1989, "PLANO VERÃO". LIQUIDAÇÃO. IPC. REAL 

ÍNDICE INFLACIONÁRIO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. ART. 9º, I E II DA LEI 7730/89. ATUAÇÃO DO JUDICIÁRIO 

NO PLANO ECONÔMICO. CONSIDERAÇÕES EM TORNO DO ÍNDICE DE FEVEREIRO. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - Ao Judiciário, uma vez acionado e tomando em consideração os fatos econômicos, incumbe aplicar as normas de 

regência, dando a essas, inclusive, exegese e sentido ajustados aos princípios gerais de direito, como o que veda o 

enriquecimento sem causa. 

II - O divulgado IPC de janeiro/89 (70,28%), considerados a forma atípica e anômala com que obtido e o flagrante 

descompasso com os demais índices, não refletiu a real oscilação inflacionária verificada no período, melhor se 

prestando a retratar tal variação o percentual de 42,72%, a incidir nas atualizações monetárias em sede de 

procedimento liquidatório. 

III - Ao Superior Tribunal de Justiça, por missão constitucional, cabe assegurar a autoridade da lei federal e sua exata 

interpretação. 

(Grifei) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012967-83.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.012967-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro 

APELADO : ANA MARIA GRANDIS 

ADVOGADO : JULIANA DECICO FERRARI MACHADO e outro 

No. ORIG. : 00129678320084036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente aos meses de janeiro de 1989 - Plano Verão e fevereiro, março, abril e maio de 1990 

e janeiro e fevereiro de 1991 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente, com base nos mesmos 

índices da caderneta de poupança, acrescida de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros moratórios de 

1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da diferença de 

correção monetária, referente aos meses de janeiro de 1989 - Plano Verão e abril e maio de 1990 - Plano Collor (valores 

disponíveis), atualizada monetariamente, desde o indébito, com base na Resolução 561/2007 do CJF, acrescida de juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros de mora, a partir da citação, de 6% (seis por cento) ao ano até o 

advento do atual Código de Processo Civil e, após, com base na taxa SELIC. Fixou a sucumbência recíproca. 

Apelou a CEF, alegando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam no que diz respeito ao período do Plano 

Collor (valores bloqueados), e, no mérito, pleiteia a reforma da sentença tão somente no que se refere ao Plano Collor 

(valores disponíveis). 

Com contra-razões, subiram estes autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Inicialmente, não conheço da apelação da CEF na parte em que pleiteia o reconhecimento da sua ilegitimidade passiva 

ad causam para o período do Plano Collor (valores bloqueados) tendo em vista que o referido período não foi objeto do 

pedido inicial. 

Tenho como cabível a correção monetária relativa ao Plano Collor (valores disponíveis) no que pertine aos meses de 

abril e maio de 1990. 

Conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se que os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos 

pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a média de preços verificada entre o dia 16 do mês 

anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 

A MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, introduziu, através de seu art. 6º e 9º, 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança tão-somente para valores bloqueados. Assim, 

manteve-se em vigor o IPC como critério de correção das cadernetas de poupança dos valores disponíveis, previsto na 

Lei nº 7.730/89. Nesse sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO 

TRF DA 1ª REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGO INFLACIONÁRIO. 

8- Os saldos das contas poupança os valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no 

IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por 

força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. 

Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 
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(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 

3.03.2008; p. 397). 

 

Ocorre que, muito embora a MP 172/90 tenha alterado a MP 168/90, estabelecendo o BTN como índice de atualização 

monetária também para valores não bloqueados, aquela não foi adotada pela Lei n. 8.024/90, mantendo-se, mais uma 

vez, os critérios da Lei nº 7.730/89 para valores disponíveis. 

Após, a MP 180/90 alterou a Lei n. 8.024/90, para novamente inserir o BTN como critério pra correção da poupança 

daqueles valores limitados a NCz$ 50.000,00. Porém, a MP 184/90 revogou a MP 180/90, tornando a vigorar os artigos 

da Lei n. 8.024/90, alterados por esta MP. 

Assim, conclui-se que as MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei 

posterior, em nada alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para os períodos de abril 

e maio de 1990. 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL 

POR PARTE DO AUTOR QUANTO AO IPC DO MÊS DE MARÇO/90 ANTE À COMPROVAÇÃO DE SUA 

INCIDÊNCIA. PARTE DA APELAÇÃO DA RÉ NÃO CONHECIDA, POR SE TRATAR DE MATÉRIA NÃO 

VENTILADA EM SUA CONTESTAÇÃO. PRELIMINARES DE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, 

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E PRESCRIÇÃO DA AÇÃO REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990 E MAIO DE 1990. TAXA SELIC. JUROS MORATÓRIOS E 

REMUNERATÓRIOS AFASTADOS. 

(...) 

VII. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

VIII. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos 

percentuais de 44,80% e 7,87%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

(...) 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 

20.02.2008; p. 1.049). 

 

Entendo aplicável o IPC para correção monetária dos saldos de caderneta de poupança disponíveis, nos períodos de 

abril e maio de 1990. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006361-33.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.006361-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro 

APELADO : JOÃO LEÃO FERREIRA DA SILVA espolio 

ADVOGADO : KÁTIA CRISTINA ALVES DOS SANTOS 

REPRESENTANTE : REGINA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : KÁTIA CRISTINA ALVES DOS SANTOS 

No. ORIG. : 00063613320084036111 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando o recebimento da diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção 

creditado em caderneta de poupança referente aos meses de janeiro de 1989 - Plano Verão e abril de 1990 - Plano 

Collor (valores disponíveis), no importe de R$ 17.203,30 (dezessete mil, duzentos e três reais e trinta centavos), 
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atualizada monetariamente, acrescida de juros contratuais capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a CEF ao pagamento da diferença de 

correção monetária referente aos meses de janeiro de 1989 - Plano Verão e abril de 1990 - Plano Collor (valores 

disponíveis), atualizada monetariamente, com base na Resolução nº 561/2007 do CJF, inclusive expurgos, acrescida de 

juros contratuais capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros de mora, a partir da citação. Condenou a ré em 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

Apelou a CEF alegando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam. No mérito, suscita a ocorrência da 

prescrição e pleiteia a reforma da sentença. Por fim, requer que a correção monetária se dê com base nos mesmos 

índices da caderneta de poupança. 

Com contra-razões, subiram os autos a este tribunal 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da instituição financeira depositária. O contrato de depósito bancário foi 

celebrado entre o autor e a instituição financeira, sendo esta a responsável única e exclusiva pela correção monetária dos 

depósitos em caderneta de poupança. 

É este o entendimento acolhido por este Tribunal, conforme se dessume dos julgados abaixo transcritos: 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA. PLANOS BRESSER E 

VERÃO . 

É da CEF a legitimidade passiva para responder à ação de cobrança de diferenças relacionadas com o reajuste dos 

saldos de cadernetas de poupança em razão da implantação dos Planos Bresser e verão .  

(Grifei). 

(STJ, 4ª Turma, REsp. n.º 253482/CE, rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, j. 03.08.2000,v.u., DJ 25.09.2000, p. 108). 

CADERNETA DE POUPANÇA. APELAÇÃO. PLANO COLLOR. VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRELIMINAR REJEITADA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 

1990. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. 

I - Legitimidade passiva da instituição financeira depositária em relação ao pedido de aplicação do IPC, sobre os 

saldos não bloqueados das cadernetas de poupança, a qual advém do teor da Lei n. 8.024/90, que determinou a 

transferência dos ativos financeiros ao BACEN, no limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 

Preliminar rejeitada." 

(...) 

Grifei 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561090019841/SP, rel. Des. Federal Regina Costa, j. 27.03.2008, v.u., DJ. 

14.04.2008). 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS 

NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, 

Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)". 

(...) 

(Grifei) 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080069872/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 21.02.2008, v.u., DJ. 

10.03.2008). 

 

Portanto, entendo pela legitimidade da CEF para figurar no pólo passivo de ações tendentes à cobrança de diferenças de 

correção monetária em cadernetas de poupança, no que tange aos Planos Verão e Collor (valores disponíveis). 

Sendo assim, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF. 

Quanto ao mérito, manifesto-me, primeiramente, sobre a prescrição. 

Restou sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, no que tange aos chamados Planos 

Verão e Collor (valores disponíveis), as ações de cobrança referentes a diferenças de correção monetária sobre 

cadernetas de poupança são pessoais e prescrevem no prazo de 20 (vinte) anos. Nesse sentido, trago à colação excerto 

do seguinte julgado: 

 

CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO. 

(...) 
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2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

(...) 

(STJ, 4ª Turma, RESP. n.º 200401695436, rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, j. 17-05-2005,v.u., DJ 01-08-

2008). 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR. VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 1990. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

III - Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção monetária cuja aplicação se pleiteia não 

configura "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 2.028, do 

Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito pessoal, 

pelo que rejeito a argüição. 

(Grifei). 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200661110044931, rel. Des. Federal Regina Costa, j. 24-04-2008,v.u., DJ 19-05-

2008). 

 

Muito embora o Novo Código Civil (Lei nº10.406/02) tenha reduzido o prazo prescricional das ações pessoais para 10 

(dez) anos (art. 205), tal dispositivo não se aplica ao caso vertente, por força do art. 2.028 do mesmo diploma legal, o 

qual determina a observância dos prazos da lei anterior se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais 

da metade do tempo estabelecido na lei revogada, como de fato sucede na espécie. 

Superada a questão da prescrição, tenho como cabível a correção monetária relativa aos Planos Verão e Collor (valores 

disponíveis). 

A caderneta de poupança é uma modalidade de depósito bancário firmada entre o autor e a instituição financeira, 

obrigando-se esta a restituir o valor depositado em certa data, acrescido de juros e correção monetária, de acordo com o 

índice legal. 

Por seu turno, a correção monetária diferentemente dos juros, que são rendimentos do capital, tem o escopo de manter 

atualizado o valor da moeda, não ensejando aumento de valor depositado. Evita-se, desse modo, o enriquecimento sem 

causa da instituição financeira em detrimento do credor e o aviltamento da moeda em razão da inflação. 

O E. Supremo Tribunal Federal reconheceu o direito adquirido do poupador à correção monetária de acordo com o 

critério vigente quando do início ou da renovação do período aquisitivo mensal (STF, RE nº 231.267/RS, Rel. Min. 

Moreira Alves, DJ 16.10.98, p. 32). Assim, a norma que altera o critério de correção não pode alcançar os contratos de 

poupança cujo trintídio tenha se iniciado ou renovado antes da sua vigência. 

Infere-se daí que, com o chamado Plano verão , no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de 

cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, deve-se aplicar o IPC, correspondente àquele 

mês em 42,72% e, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, deve incidir o 

disposto na Lei nº 7.730/89, respeitando, assim, o ato jurídico perfeito e o direito adquirido do depositante. 

In casu, o período mensal da caderneta de poupança iniciou-se antes da publicação da Medida Provisória nº 32 de 

15.01.89 (convertida posteriormente na Lei nº 7.730/89), sendo devido, portanto, o IPC (42,72%) para janeiro de 1989. 

Nesse diapasão posicionou-se a E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. nº 43.055-0, 

Relator Sálvio de Figueiredo Teixeira, julgado em 25.08.1994, publicado no DJU em 20.02.1995: 

 

DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JANEIRO/1989, "PLANO VERÃO ". LIQUIDAÇÃO. IPC. REAL 

ÍNDICE INFLACIONÁRIO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. ART. 9º, I E II DA LEI 7730/89. ATUAÇÃO DO JUDICIÁRIO 

NO PLANO ECONÔMICO. CONSIDERAÇÕES EM TORNO DO ÍNDICE DE FEVEREIRO. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - Ao Judiciário, uma vez acionado e tomando em consideração os fatos econômicos, incumbe aplicar as normas de 

regência, dando a essas, inclusive, exegese e sentido ajustados aos princípios gerais de direito, como o que veda o 

enriquecimento sem causa. 

II - O divulgado IPC de janeiro/89 (70,28%), considerados a forma atípica e anômala com que obtido e o flagrante 

descompasso com os demais índices, não refletiu a real oscilação inflacionária verificada no período, melhor se 

prestando a retratar tal variação o percentual de 42,72%, a incidir nas atualizações monetárias em sede de 

procedimento liquidatório. 

III - Ao Superior Tribunal de Justiça, por missão constitucional, cabe assegurar a autoridade da lei federal e sua exata 

interpretação. 

(Grifei) 

 

No que se refere ao período do Plano Collor (valores disponíveis), conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, 

conclui-se que os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos pela variação do IPC, sendo que este índice era 
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obtido mediante a média de preços verificada entre o dia 16 do mês anterior ao de referência e o dia 15 do mês de 

referência. 

A MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, introduziu, através de seu art. 6º e 9º, 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança tão-somente para valores bloqueados. Assim, 

manteve-se em vigor o IPC como critério de correção das cadernetas de poupança dos valores disponíveis, previsto na 

Lei nº 7.730/89. Nesse sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS 

NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGO INFLACIONÁRIO. 

8- Os saldos das contas poupança os valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no 

IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por 

força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. 

Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 

3.03.2008; p. 397). 

 

Ocorre que, muito embora a MP 172/90 tenha alterado a MP 168/90, estabelecendo o BTN como índice de atualização 

monetária também para valores não bloqueados, aquela não foi adotada pela Lei n. 8.024/90, mantendo-se, mais uma 

vez, os critérios da Lei nº 7.730/89 para valores disponíveis. 

Após, a MP 180/90 alterou a Lei n. 8.024/90, para novamente inserir o BTN como critério pra correção da poupança 

daqueles valores limitados a NCz$ 50.000,00. Porém, a MP 184/90 revogou a MP 180/90, tornando a vigorar os artigos 

da Lei n. 8.024/90, alterados por esta MP. 

Assim, conclui-se que as MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei 

posterior, em nada alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para os períodos de abril 

de 1990. 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL 

POR PARTE DO AUTOR QUANTO AO IPC DO MÊS DE MARÇO/90 ANTE À COMPROVAÇÃO DE SUA 

INCIDÊNCIA. PARTE DA APELAÇÃO DA RÉ NÃO CONHECIDA, POR SE TRATAR DE MATÉRIA NÃO 

VENTILADA EM SUA CONTESTAÇÃO. PRELIMINARES DE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, 

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E PRESCRIÇÃO DA AÇÃO REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990 E MAIO DE 1990. TAXA SELIC. JUROS MORATÓRIOS E 

REMUNERATÓRIOS AFASTADOS. 

(...) 

VII. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

VIII. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos 

percentuais de 44,80% e 7,87%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

(...) 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 

20.02.2008; p. 1.049). 

 

Entendo aplicável o IPC para correção monetária dos saldos de caderneta de poupança disponíveis, nos períodos de 

abril de 1990. 

No mais, correta a sentença no que diz respeito à atualização monetária. Consoante o entendimento consolidado na E. 

Sexta Turma desta Corte, a atualização monetária dos valores devidos deve se dar nos termos da Resolução 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal. Nesse sentido: 

 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. APLICAÇÃO DO ÍNDICE REFERENTE AO 

IPC DE JANEIRO DE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I - A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

II - Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 

III - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz dos critérios 

apontados nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 
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IV - Apelação parcialmente provida. 

(AC 1271209, Des. Fed. Regina Costa, v. u., j. 24.04.08, DJF3 19.05.08) (Grifei) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006463-55.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.006463-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

APELADO : VANESKA NAKAMURA RAPADO 

ADVOGADO : HELIO KIYOHARU OGURO e outro 

No. ORIG. : 00064635520084036111 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente aos meses de janeiro de 1989 - Plano Verão e março e abril de 1990 - Plano Collor 

(valores disponíveis), atualizada monetariamente, acrescida de juros contratuais capitalizados de 0,5% (meio por cento) 

ao mês e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

O MM. juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da correção monetária 

referente aos meses de janeiro de 1989 - Plano Verão e abril de 1990 - Plano Collor, atualizada monetariamente, com 

base na Resolução 561/2007, acrescida de juros contratuais capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros de 

mora, desde a citação. Fixou a sucumbência recíproca. 

Apelou a Caixa Econômica Federal, alegando a sua ilegitimidade passiva ad causam, requerendo a denunciação da lide 

ao BACEN, como parte legítima, bem como alegando a necessidade da sua citação e da União Federal, por ser hipótese 

de litisconsórcio passivo necessário. No mérito, suscita a ocorrência da prescrição e pleiteia a reforma da sentença. 

Subsidiariamente, requer que a correção monetária se dê com base no Provimento nº 64/2005 da COGE da Justiça 

Federal da 3ª Região. 

Com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Passo a análise da matéria preliminar. 

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da instituição financeira depositária. O contrato de depósito bancário foi 

celebrado entre o autor e a instituição financeira, sendo esta a responsável única e exclusiva pela correção monetária dos 

depósitos em caderneta de poupança. Não há, outrossim, por esse mesmo fundamento, que se cogitar em figurar a 

União Federal e o Banco Central do Brasil - BACEN no pólo passivo da ação. 

É este o entendimento acolhido por este Tribunal, conforme se dessume dos julgados abaixo transcritos: 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA. PLANOS BRESSER 

E VERÃO. 

É da CEF a legitimidade passiva para responder à ação de cobrança de diferenças relacionadas com o reajuste dos 

saldos de cadernetas de poupança em razão da implantação dos Planos Bresser e Verão.  

(Grifei). 

(STJ, 4ª Turma, REsp. n.º 253482/CE, rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, j. 03.08.2000,v.u., DJ 25.09.2000, p. 108). 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. 

ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO 

TRF DA 1ª REGIÃO.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF 
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da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)". 

(...) 

(Grifei) 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080069872/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 21.02.2008, v.u., DJ. 

10.03.2008). 

Portanto, entendo pela legitimidade da CEF para figurar no pólo passivo de ações tendentes à cobrança de diferenças de 

correção monetária em cadernetas de poupança, no que tange aos Planos Verão e Collor (valores disponíveis). 

Sendo assim, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF, razão pela qual desacolho o pedido de 

denunciação da lide ao BACEN e à União Federal. 

Quanto ao mérito, manifesto-me, primeiramente, sobre a prescrição. 

Restou sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, no que tange aos chamados Planos 

Verão e Collor (valores disponíveis), as ações de cobrança referentes a diferenças de correção monetária sobre 

cadernetas de poupança são pessoais e prescrevem no prazo de 20 (vinte) anos. Nesse sentido, trago à colação excerto 

do seguinte julgado: 

 

CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. 

DEFERIMENTO. 

(...) 

2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

(...) 

(STJ, 4ª Turma, RESP. n.º 200401695436, rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, j. 17-05-2005,v.u., DJ 01-08-

2008). 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR . VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO . 

INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 1990. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

III - Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição , porquanto a correção monetária cuja aplicação se pleiteia 

não configura "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 2.028, do 

Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito pessoal, 

pelo que rejeito a argüição. 

(Grifei). 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200661110044931, rel. Des. Federal Regina Costa, j. 24-04-2008,v.u., DJ 19-05-

2008). 

Muito embora o Novo Código Civil (Lei nº10.406/02) tenha reduzido o prazo prescricional das ações pessoais para 10 

(dez) anos (art. 205), tal dispositivo não se aplica ao caso vertente, por força do art. 2.028 do mesmo diploma legal, o 

qual determina a observância dos prazos da lei anterior se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido 

mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada, como de fato sucede na espécie. 

Superada a questão da prescrição, tenho como cabível a correção monetária relativa aos Planos Verão e Collor (valores 

disponíveis). 

A caderneta de poupança é uma modalidade de depósito bancário firmada entre o autor e a instituição financeira, 

obrigando-se esta a restituir o valor depositado em certa data, acrescido de juros e correção monetária, de acordo com o 

índice legal. 

Por seu turno, a correção monetária diferentemente dos juros, que são rendimentos do capital, tem o escopo de manter 

atualizado o valor da moeda, não ensejando aumento de valor depositado. Evita-se, desse modo, o enriquecimento sem 

causa da instituição financeira em detrimento do credor e o aviltamento da moeda em razão da inflação. 

O E. Supremo Tribunal Federal reconheceu o direito adquirido do poupador à correção monetária de acordo com o 

critério vigente quando do início ou da renovação do período aquisitivo mensal (STF, RE nº 231.267/RS, Rel. Min. 

Moreira Alves, DJ 16.10.98, p. 32). Assim, a norma que altera o critério de correção não pode alcançar os contratos de 

poupança cujo trintídio tenha se iniciado ou renovado antes da sua vigência. 

Infere-se daí que, com o chamado Plano Verão, no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de 

cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, deve-se aplicar o IPC, correspondente àquele 

mês em 42,72% e, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, deve incidir o 

disposto na Lei nº 7.730/89, respeitando, assim, o ato jurídico perfeito e o direito adquirido do depositante. 

In casu, o período mensal da caderneta de poupança iniciou-se antes da publicação da Medida Provisória nº 32 de 

15.01.89 (convertida posteriormente na Lei nº 7.730/89), sendo devido, portanto, o IPC (42,72%) para janeiro de 1989. 

Nesse diapasão posicionou-se a E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. nº 43.055-0, 

Relator Sálvio de Figueiredo Teixeira, julgado em 25.08.1994, publicado no DJU em 20.02.1995: 
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DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JANEIRO/1989, "PLANO VERÃO". LIQUIDAÇÃO. IPC. REAL 

ÍNDICE INFLACIONÁRIO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. ART. 9º, I E II DA LEI 7730/89. ATUAÇÃO DO JUDICIÁRIO 

NO PLANO ECONÔMICO. CONSIDERAÇÕES EM TORNO DO ÍNDICE DE FEVEREIRO. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - Ao Judiciário, uma vez acionado e tomando em consideração os fatos econômicos, incumbe aplicar as normas de 

regência, dando a essas, inclusive, exegese e sentido ajustados aos princípios gerais de direito, como o que veda o 

enriquecimento sem causa. 

II - O divulgado IPC de janeiro/89 (70,28%), considerados a forma atípica e anômala com que obtido e o flagrante 

descompasso com os demais índices, não refletiu a real oscilação inflacionária verificada no período, melhor se 

prestando a retratar tal variação o percentual de 42,72%, a incidir nas atualizações monetárias em sede de 

procedimento liquidatório. 
III - Ao Superior Tribunal de Justiça, por missão constitucional, cabe assegurar a autoridade da lei federal e sua exata 

interpretação. 

(Grifei) 

 

No que se refere ao período do Plano Collor (valores disponíveis), conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, 

conclui-se que os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos pela variação do IPC, sendo que este índice era 

obtido mediante a média de preços verificada entre o dia 16 do mês anterior ao de referência e o dia 15 do mês de 

referência. 

A MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, introduziu, através de seu art. 6º e 9º, 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança tão-somente para valores bloqueados. Assim, 

manteve-se em vigor o IPC como critério de correção das cadernetas de poupança dos valores disponíveis, previsto na 

Lei nº 7.730/89. Nesse sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS 

NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGO INFLACIONÁRIO. 

8- Os saldos das contas poupança os valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no 

IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por 

força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. 

Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 

3.03.2008; p. 397). 

 

Ocorre que, muito embora a MP 172/90 tenha alterado a MP 168/90, estabelecendo o BTN como índice de atualização 

monetária também para valores não bloqueados, aquela não foi adotada pela Lei n. 8.024/90, mantendo-se, mais uma 

vez, os critérios da Lei nº 7.730/89 para valores disponíveis. 

Após, a MP 180/90 alterou a Lei n. 8.024/90, para novamente inserir o BTN como critério pra correção da poupança 

daqueles valores limitados a NCz$ 50.000,00. Porém, a MP 184/90 revogou a MP 180/90, tornando a vigorar os artigos 

da Lei n. 8.024/90, alterados por esta MP. 

Assim, conclui-se que as MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei 

posterior, em nada alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para o período de abril 

de 1990. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL 

POR PARTE DO AUTOR QUANTO AO IPC DO MÊS DE MARÇO/90 ANTE À COMPROVAÇÃO DE SUA 

INCIDÊNCIA. PARTE DA APELAÇÃO DA RÉ NÃO CONHECIDA, POR SE TRATAR DE MATÉRIA NÃO 

VENTILADA EM SUA CONTESTAÇÃO. PRELIMINARES DE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, 

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E PRESCRIÇÃO DA AÇÃO REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990 E MAIO DE 1990. TAXA SELIC. JUROS MORATÓRIOS E 

REMUNERATÓRIOS AFASTADOS. 

(...) 

VII. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

VIII. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos 

percentuais de 44,80% e 7,87%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

(...) 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 

20.02.2008; p. 1.049). 
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Entendo aplicável o IPC para correção monetária dos saldos de caderneta de poupança disponíveis, no período de abril 

de 1990. 

Ademais, consoante o entendimento consolidado na E. Sexta Turma desta Corte, entendo correta a atualização 

monetária dos valores devidos nos termos da Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal. Nesse sentido: 

 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO . APLICAÇÃO DO ÍNDICE REFERENTE AO 

IPC DE JANEIRO DE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I - A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

II - Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 

III - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz dos critérios 

apontados nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

IV - Apelação parcialmente provida. 

(AC 1271209, Des. Fed. Regina Costa, v. u., j. 24.04.08, DJF3 19.05.08) 

(Grifei) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007016-93.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.007016-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : MILFLEX INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA 

ADVOGADO : PATRICIA HELENA NADALUCCI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Desistência 

Com fundamento no artigo 501, do Código de Processo Civil c.c. artigo 33, VI, do Regimento Interno, homologo o 

pedido de desistência do recurso. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008132-37.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.008132-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : EIDI BABA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CRISTINA FORNAZIER RODRIGUES BABA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro 

No. ORIG. : 00081323720084036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de ação proposta, sob o rito ordinário (19.12.08), por EIDI BABA contra a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF, objetivando o pagamento da diferença de correção monetária, correspondente ao Índice de Preços 

ao Consumidor - IPC do mês de janeiro (42,72%) de 1989, sobre valores depositados em cadernetas de poupança, 

corrigidos monetariamente pelos mesmos índices aplicados à poupança, até o efetivo pagamento, acrescidos de juros de 

mora, a partir da citação, além das custas processuais e honorários advocatícios (fls. 02/06). 

Foram acostados aos autos os documentos de fls. 07/11. 

Rejeitadas as preliminares de incompetência absoluta da Justiça Federal, litispendência com ação coletiva, bem como a 

prejudicial de prescrição, o MM. Juízo a quo acolheu parcialmente o pedido, condenando a Ré ao pagamento da 

diferença de correção monetária em janeiro de 1989 (42,72%) sobre o saldo existente somente na caderneta de 

poupança n. 00020169-5. A quantia será acrescida de correção monetária, a mesma aplicada aos depósitos de poupança, 

sem quaisquer expurgos, além dos juros aplicáveis a esse investimento. Incidirão, ainda, juros de mora, computados da 

citação no percentual de 1% (um por cento) ao mês. Por fim, arbitrou os honorários advocatícios em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa atualizado, de responsabilidade das respectivas partes em face da sucumbência recíproca 

(fls. 61/63). 

Opostos embargos de declaração pela parte autora (fls. 66/68), foi-lhes negado provimento às fls. 72 e verso. 

Irresignado, o Autor interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença, com a 

consequente inversão do ônus de sucumbência (fls. 74/79). 

Com contrarrazões (fls. 82/88), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

No caso concreto, verifico que a parte autora não instruiu a petição inicial com os documentos essenciais à propositura 

da ação, conforme previsto no art. 283, do Código de Processo Civil. 

Com efeito, não foram juntados aos autos os extratos bancários relativos às contas das cadernetas de poupança ns. 

00901401-5, 00901411-2, 00019912-7 e 00008315-3, atinentes aos meses de janeiro e fevereiro de 1989, não restando 

demonstrado o direito alegado pelo Autor, o que acarreta a improcedência do pedido, em relação às contas 

supramencionadas, no período não comprovado. 

Outrossim, entendo se tratar de documentos imprescindíveis para a propositura de ação de cobrança, na qual se pleiteia 

diferença de correção monetária, porquanto constitui ônus da parte a comprovação desse direito. 

Ademais, entendo que a ação de conhecimento não é a via adequada para a obtenção de documentos - onde, os quais, já 

deveriam estar juntados. Verifico, outrossim, que em consulta realizada no Sistema de Acompanhamento Processual - 

SIAPRO desta Corte, não houve interposição de ação cautelar de exibição de documentos. 

Ressalto, por fim, que o requerimento de fls. 10 não é prova suficiente para demonstrar a titularidade das contas 

poupança, suas datas de aniversário, nem a existência das mesmas no período de janeiro/fevereiro de 1989. 

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte (v.g. TRF 3ª Região, 6ª T., AC n. 2004.61.00.023772-9, Rel. Des. Fed. 

Lazarano Neto, j. 20.06.07, v.u., DJ 06.07.07, p. 462). 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença recorrida. 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 

33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002041-25.2008.4.03.6115/SP 

  
2008.61.15.002041-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

APELADO : DOUGLAS ANTONIO FERLA SALVADOR e outros 

 
: ELZA THEREZINHA BERALDO 

 
: JOAO JOSE DOS SANTOS 

 
: THEREZA LEVES DOS SANTOS 

 
: NORBERG APARECIDA DOS SANTOS 

 
: AUREA LUCIA DOS SANTOS MAYER 
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ADVOGADO : FRANCISCO MEDAGLIA e outro 

No. ORIG. : 00020412520084036115 1 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente ao mês de janeiro de 1989 - Plano Verão, atualizada monetariamente, acrescida de 

juros contratuais capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a 

partir da citação. 

O MM. juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da correção monetária referente ao 

mês de janeiro de 1989 - Plano Verão, atualizada monetariamente, com base na Resolução 561/2007, acrescida de juros 

contratuais capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde a 

citação. Condenou a ré em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

Apelou a Caixa Econômica Federal, alegando, preliminarmente, a impossibilidade jurídica do pedido, sua ilegitimidade 

passiva ad causam, requerendo a denunciação da lide ao BACEN, como parte legítima, bem como alegando a 

necessidade da sua citação e da União Federal, por ser hipótese de litisconsórcio passivo necessário. No mérito, suscita 

a ocorrência da prescrição, inclusive dos juros contratuais, e pleiteia a reforma da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Inicialmente, reconheço de ofício, por se tratar de matéria de ordem pública, a ilegitimidade ativa ad causam dos 

autores JOÃO JOSÉ DOS SANTOS, THEREZA LEVES DOS SANTOS, NORBERG APARECIDA DOS SANTOS e 

AUREA LUCIA DOS SANTOS MAYER. 

O pedido de pagamento da diferença de índices aplicados em razão dos Planos Econômicos é fundado num direito 

material, advindo do contrato estabelecido entre a instituição financeira e o contratante. 

Por isso, os únicos legitimados a ajuizar a ação são os titulares da conta, os que contrataram com a Caixa Econômica 

Federal, partes na relação de direito material que fundamenta o pedido, ou excepcionalmente o espólio do titular 

falecido. 

Os herdeiros do titular da conta, considerados individualmente, não o substituem nesta titularidade, não passam a ser 

partes contratantes. 

Da análise da petição inicial, resta claro que os autores acima elencados ostentam a qualidade de sucessores de 

JOAQUIM JOSÉ DOS SANTOS. No entanto, esta não é suficiente para legitimá-los a requerer a correção em nome do 

titular falecido. 

Desta forma, inconteste o reconhecimento da ilegitimidade ativa ad causam de tais apelantes. 

É o que tem entendido esta E. Sexta Turma, conforme o julgado trazido a seguir: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. "PLANO 

BRESSER". DECRETO-LEI Nº 2.335/87 E RESOLUÇÃO DO BACEN Nº 1.338/87. ILEGITIMIDADE ATIVA DA 

AUTORA. AUSÊNCIA DE 

TITULARIDADE DA CONTA DE POUPANÇA. 

1- A legitimidade para o direito de ação decorre da relação jurídica de direito material entre autor e réu, sendo 

necessário que exista um direito ou um interesse juridicamente protegido, o que in casu não se verifica. 

2- A filha dos falecidos não é titular da conta de poupança nºs 0001436-2, tampouco é parte no contrato firmado entre 

a poupadora e a instituição financeira, não fazendo, neste aspecto, jus aos créditos pleiteados. 

3- O fato lamentável da morte dos titulares da conta de poupança não transfere a parte autora direito algum, no que 

tange ao recebimento dos valores a serem aplicados às cadernetas de popança, sendo de rigor a extinção do processo 

sem análise de mérito, pela total ausência de pertinência subjetiva da ação. 

4- Honorários advocatícios fixados em favor da ré no percentual de 10% sobre o valor da causa, devendo-se observar 

que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita. 

5- Ilegitimidade passiva ad causam da apelante reconhecida de ofício, para julgar extinto o processo sem análise de 

mérito, nos termos do artigo 301, X, e § 4º, c/c artigo 267, VI e seu § 3º, ambos do Código de Processo Civil, restando 

prejudicado o recurso por eles apresentado. 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, apelação cível nº 2006.61.08.005374-1,Des. Rel. Lazarano Neto votação unânime, DJU 

25/02/2008). 

 

Portanto, resta afastada a condenação da ré no tocante à conta de titularidade de JOSÉ JOAQUIM DOS SANTOS. 

No mais, analiso a apelação no que tange aos autores DOUGLAS ANTONIO FERLA SALVADOR e ELZA 

THEREZINHA BERALDO. 

Passo a análise da matéria preliminar. 

A possibilidade jurídica do pedido, conforme ensina Vicente Greco Filho, consiste: "na formulação de pretensão que, 

em tese, exista na ordem jurídica como possível, ou seja, que a ordem jurídica brasileira preveja a providência 

pretendida pelo interessado" (Direito Processual Civil Brasileiro, vol. 1, 11ª ed., p. 83). 
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A ordem jurídica brasileira prevê a providência pretendida pela autora, qual seja, o adimplemento do contrato de 

depósito em conta poupança, tornando, desse modo, o pedido juridicamente possível. 

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da instituição financeira depositária. O contrato de depósito bancário foi 

celebrado entre o autor e a instituição financeira, sendo esta a responsável única e exclusiva pela correção monetária dos 

depósitos em caderneta de poupança. Não há, outrossim, por esse mesmo fundamento, que se cogitar em figurar a 

União Federal e o Banco Central do Brasil - BACEN no pólo passivo da ação. 

É este o entendimento acolhido por este Tribunal, conforme se dessume dos julgados abaixo transcritos: 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA. PLANOS BRESSER 

E VERÃO. 

É da CEF a legitimidade passiva para responder à ação de cobrança de diferenças relacionadas com o reajuste dos 

saldos de cadernetas de poupança em razão da implantação dos Planos Bresser e Verão.  

(Grifei). 

(STJ, 4ª Turma, REsp. n.º 253482/CE, rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, j. 03.08.2000,v.u., DJ 25.09.2000, p. 108). 

Portanto, entendo pela legitimidade da CEF para figurar no pólo passivo de ações tendentes à cobrança de diferenças de 

correção monetária em cadernetas de poupança, no que tange ao Plano Verão. 

Sendo assim, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF, razão pela qual desacolho o pedido de 

denunciação da lide ao BACEN e à União Federal. 

Quanto ao mérito, manifesto-me, primeiramente, sobre a prescrição. 

Restou sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, no que tange ao chamado Plano Verão, 

as ações de cobrança referentes a diferenças de correção monetária sobre cadernetas de poupança são pessoais e 

prescrevem no prazo de 20 (vinte) anos. Nesse sentido, trago à colação excerto do seguinte julgado: 

 

CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. 

DEFERIMENTO. 

(...) 

2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

(...) 

(STJ, 4ª Turma, RESP. n.º 200401695436, rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, j. 17-05-2005,v.u., DJ 01-08-

2008). 

Muito embora o Novo Código Civil (Lei nº10.406/02) tenha reduzido o prazo prescricional das ações pessoais para 10 

(dez) anos (art. 205), tal dispositivo não se aplica ao caso vertente, por força do art. 2.028 do mesmo diploma legal, o 

qual determina a observância dos prazos da lei anterior se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido 

mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada, como de fato sucede na espécie. 

Em relação aos juros contratuais, também não há que se falar em prescrição. Com efeito, sua capitalização mensal os 

faz confundir com o próprio capital, em relação ao qual aplica-se a prescrição vintenária, como salientado, de sorte que 

o critério para o computo do prazo prescricional é o mesmo. Neste sentido, já se manifestou o Eminente Desembargador 

Federal Mairan Maia, no julgamento da Apelação Cível nº 1999.03.99.046059-3 (DJU 22/10/2004, p. 364). 

 

CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. 

1 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

2 - Recurso especial conhecido, mas desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 646834, rel. Min. Fernando Gonçalves, v.u., DJ 14.02.05, p. 214). 

 

Superada a questão da prescrição, tenho como cabível a correção monetária relativa ao Plano Verão. 

A caderneta de poupança é uma modalidade de depósito bancário firmada entre o autor e a instituição financeira, 

obrigando-se esta a restituir o valor depositado em certa data, acrescido de juros e correção monetária, de acordo com o 

índice legal. 

Por seu turno, a correção monetária diferentemente dos juros, que são rendimentos do capital, tem o escopo de manter 

atualizado o valor da moeda, não ensejando aumento de valor depositado. Evita-se, desse modo, o enriquecimento sem 

causa da instituição financeira em detrimento do credor e o aviltamento da moeda em razão da inflação. 

O E. Supremo Tribunal Federal reconheceu o direito adquirido do poupador à correção monetária de acordo com o 

critério vigente quando do início ou da renovação do período aquisitivo mensal (STF, RE nº 231.267/RS, Rel. Min. 

Moreira Alves, DJ 16.10.98, p. 32). Assim, a norma que altera o critério de correção não pode alcançar os contratos de 

poupança cujo trintídio tenha se iniciado ou renovado antes da sua vigência. 
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Infere-se daí que, com o chamado Plano Verão, no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de 

cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, deve-se aplicar o IPC, correspondente àquele 

mês em 42,72% e, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, deve incidir o 

disposto na Lei nº 7.730/89, respeitando, assim, o ato jurídico perfeito e o direito adquirido do depositante. 

In casu, o período mensal da caderneta de poupança iniciou-se antes da publicação da Medida Provisória nº 32 de 

15.01.89 (convertida posteriormente na Lei nº 7.730/89), sendo devido, portanto, o IPC (42,72%) para janeiro de 1989. 

Nesse diapasão posicionou-se a E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. nº 43.055-0, 

Relator Sálvio de Figueiredo Teixeira, julgado em 25.08.1994, publicado no DJU em 20.02.1995: 

 

DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JANEIRO/1989, "PLANO VERÃO". LIQUIDAÇÃO. IPC. REAL 

ÍNDICE INFLACIONÁRIO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. ART. 9º, I E II DA LEI 7730/89. ATUAÇÃO DO JUDICIÁRIO 

NO PLANO ECONÔMICO. CONSIDERAÇÕES EM TORNO DO ÍNDICE DE FEVEREIRO. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - Ao Judiciário, uma vez acionado e tomando em consideração os fatos econômicos, incumbe aplicar as normas de 

regência, dando a essas, inclusive, exegese e sentido ajustados aos princípios gerais de direito, como o que veda o 

enriquecimento sem causa. 

II - O divulgado IPC de janeiro/89 (70,28%), considerados a forma atípica e anômala com que obtido e o flagrante 

descompasso com os demais índices, não refletiu a real oscilação inflacionária verificada no período, melhor se 

prestando a retratar tal variação o percentual de 42,72%, a incidir nas atualizações monetárias em sede de 

procedimento liquidatório. 

III - Ao Superior Tribunal de Justiça, por missão constitucional, cabe assegurar a autoridade da lei federal e sua exata 

interpretação. 

(Grifei) 

 

Segundo reiterados precedentes desta E. Sexta Turma, para ações desta estirpe, os honorários devem ser fixados em 

10% (dez por cento) do valor da causa, devidamente corrigidos (CPC, art. 20, §4º), a serem pagos pelos autores JOÃO 

JOSÉ DOS SANTOS, THEREZA LEVES DOS SANTOS, NORBERG APARECIDA DOS SANTOS e AUREA 

LUCIA DOS SANTOS MAYER em favor da CEF. 

Em face de todo o exposto, reconheço, de ofício, a ilegitimidade ativa ad causam dos autores JOÃO JOSÉ DOS 

SANTOS, THEREZA LEVES DOS SANTOS, NORBERG APARECIDA DOS SANTOS e AUREA LUCIA DOS 

SANTOS MAYER e, com relação a eles, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito (CPC, art. 267, VI), 

restando afastada a condenação da ré em relação à conta de titularidade de JOSÉ JOAQUIM DOS SANTOS; e, no 

tocante aos demais autores, nego seguimento à apelação (CPC, art. 557, caput). 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010454-12.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.010454-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : GERSIO JOSE ROSSI 

ADVOGADO : MARGHERITA DE CASSIA PIZZOLLI GARCIA BRANDES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00104541220084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente ao mês de janeiro de 1989 - Plano Verão, no importe de R$1.692,44 (um mil, 

seiscentos e noventa e dois reais e quarenta e quatro centavos), atualizada monetariamente com base nos mesmos 

índices da caderneta de poupança, acrescida de juros contratuais capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o 

indébito até o efetivo pagamento, e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da correção monetária referente ao 

mês de janeiro de 1989 - Plano Verão, atualizada monetariamente, com base no Provimento nº 64/2005 da COGE da 

Justiça Federal da 3ª Região, acrescida de juros contratuais capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o 
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indébito até a data do efetivo pagamento, e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou a 

CEF em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

Apelou o autor, pleiteando a correção monetária com base na Resolução nº 561/2007 do CJF. 

Com contra-razões, subiram estes autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A atualização monetária de débitos resultantes de decisões judiciais tem por objetivo a manutenção do valor real da 

moeda, em face do processo inflacionário. Referida recomposição dos valores não tem o caráter de acréscimo ou 

penalidade, mas tão-somente de reposição do seu poder aquisitivo. 

Portanto, in casu, é necessária a correção monetária dos valores considerados devidos pela r. sentença, desde o 

inadimplemento contratual até o efetivo pagamento. 

Este é o entendimento sufragado pela Corte Especial, conforme demonstra o seguinte julgado: 

 

A correção monetária não se constitui em um 'plus'; não é uma penalidade, sendo, tão-somente, a reposição do valor 

real da moeda, corroído pela inflação. Portanto, independe de culpa das partes litigantes. (...) 

(STJ, 1.ª Turma, REsp n.º 98.00006574/SP, Rel. Min. José Delgado, j. 31/03/98, DJU 15/06/98, p. 54). 

 

A jurisprudência já pacificou o entendimento de que devem ser utilizados os critérios de correção que melhor reflitam a 

variação da inflação, como se vê da seguinte decisão: 

 

Inexistência de lei que imponha, para a liquidação de sentenças judiciais, determinado indexador. Possibilidade de 

adotar-se aquele que melhor reflita a real variação de preços' (STJ - Corte Especial, ED no Resp 49.865-6-SP, rel. 

Min. Eduardo Ribeiro, j. 19.12.94, receberam os embs., v.u., DJU 6.3.95, p. 4.279). 

(in Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor, anotado por Theotonio Negrão, 32.ª edição, 2001, 

Editora Saraiva, nota ao art. 1.º da Lei n.º 6.899/81, p. 1982/1983). 

 

A utilização do IPC, na atualização dos débitos resultantes de decisões judiciais, reflete, com maior exatidão, a inflação 

ocorrida no período. Veja, a respeito, o seguinte precedente jurisprudencial: 

 

PROCESSUAL CIVIL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DO IPC DE JAN/89 (42,72%), MARÇO/90 (84,32%), 

ABRIL/90 (44,80%), MAIO/90 (7,87%) E FEVEREIRO/91 (21,87%). 

- A jurisprudência pacífica deste Tribunal vem decidindo pela aplicação dos índices referentes ao IPC, para 

atualização dos cálculos relativos a débitos ou créditos tributários, referentes aos meses indicados. 

- Recurso não conhecido. 

(STJ, Segunda Turma, Resp n.º 182626, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 21/09/2000, v.u., DJU 30/10/2000) 

 

Consoante o entendimento consolidado na E. Sexta Turma desta Corte, a atualização monetária dos valores devidos 

deve se dar nos termos da Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal. Nesse sentido: 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. APLICAÇÃO DO ÍNDICE REFERENTE AO 

IPC DE JANEIRO DE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I - A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

II - Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 

III - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz dos critérios 

apontados nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

IV - Apelação parcialmente provida. 

(AC 1271209, Des. Fed. Regina Costa, v. u., j. 24.04.08, DJF3 19.05.08) 

(Grifei) 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação para determinar que a correção monetária se dê com base na Resolução 561/2007 do CJF. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Consuelo Yoshida  
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Desembargadora Federal 

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010542-50.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.010542-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : ANTONIA BAFFA ALBOY e outros 

 
: CELSO ALTAMIRO ALBOY 

 
: MARCIA APARECIDA GALEANE 

 
: CEZAR AUGUSTO ALBOY 

 
: PAULA HELOISA FERNANDES ALBOY 

 
: CELI ANGELA ALBOY 

 
: SERGIO CARRASCOSA 

 
: CELIA APARECIDA ALBOY STEINMETZ 

ADVOGADO : VANESSA BALEJO PUPO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00105425020084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente ao mês de janeiro de 1989 - Plano Verão, atualizada monetariamente com base nos 

mesmos índices da caderneta de poupança, acrescida de juros contratuais capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao 

mês, desde o indébito até o efetivo pagamento, e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da correção monetária 

referente ao mês de janeiro de 1989 - Plano Verão, atualizada monetariamente, com base no Provimento nº 64/2005 da 

COGE da Justiça Federal da 3ª Região, acrescida de juros contratuais capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

desde o indébito até a data do efetivo pagamento, e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

Condenou a CEF em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

Apelaram os autores, pleiteando a correção monetária com base na Resolução 561/2007 do CJF. 

Com contra-razões, subiram estes autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A atualização monetária de débitos resultantes de decisões judiciais tem por objetivo a manutenção do valor real da 

moeda, em face do processo inflacionário. Referida recomposição dos valores não tem o caráter de acréscimo ou 

penalidade, mas tão-somente de reposição do seu poder aquisitivo. 

Portanto, in casu, é necessária a correção monetária dos valores considerados devidos pela r. sentença, desde o 

inadimplemento contratual até o efetivo pagamento. 

Este é o entendimento sufragado pela Corte Especial, conforme demonstra o seguinte julgado: 

 

A correção monetária não se constitui em um 'plus'; não é uma penalidade, sendo, tão-somente, a reposição do valor 

real da moeda, corroído pela inflação. Portanto, independe de culpa das partes litigantes. (...) 

(STJ, 1.ª Turma, REsp n.º 98.00006574/SP, Rel. Min. José Delgado, j. 31/03/98, DJU 15/06/98, p. 54). 

 

A jurisprudência já pacificou o entendimento de que devem ser utilizados os critérios de correção que melhor reflitam a 

variação da inflação, como se vê da seguinte decisão: 

 

Inexistência de lei que imponha, para a liquidação de sentenças judiciais, determinado indexador. Possibilidade de 

adotar-se aquele que melhor reflita a real variação de preços' (STJ - Corte Especial, ED no Resp 49.865-6-SP, rel. 

Min. Eduardo Ribeiro, j. 19.12.94, receberam os embs., v.u., DJU 6.3.95, p. 4.279). 

(in Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor, anotado por Theotonio Negrão, 32.ª edição, 2001, 

Editora Saraiva, nota ao art. 1.º da Lei n.º 6.899/81, p. 1982/1983). 

 

A utilização do IPC, na atualização dos débitos resultantes de decisões judiciais, reflete, com maior exatidão, a inflação 

ocorrida no período. Veja, a respeito, o seguinte precedente jurisprudencial: 
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PROCESSUAL CIVIL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DO IPC DE JAN/89 (42,72%), MARÇO/90 (84,32%), 

ABRIL/90 (44,80%), MAIO/90 (7,87%) E FEVEREIRO/91 (21,87%). 

- A jurisprudência pacífica deste Tribunal vem decidindo pela aplicação dos índices referentes ao IPC, para 

atualização dos cálculos relativos a débitos ou créditos tributários, referentes aos meses indicados. 

- Recurso não conhecido. 

(STJ, Segunda Turma, Resp n.º 182626, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 21/09/2000, v.u., DJU 30/10/2000) 

 

Consoante o entendimento consolidado na E. Sexta Turma desta Corte, a atualização monetária dos valores devidos 

deve se dar nos termos da Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal. Nesse sentido: 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. APLICAÇÃO DO ÍNDICE REFERENTE AO 

IPC DE JANEIRO DE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I - A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

II - Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 

III - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz dos critérios 

apontados nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

IV - Apelação parcialmente provida. 

(AC 1271209, Des. Fed. Regina Costa, v. u., j. 24.04.08, DJF3 19.05.08) 

(Grifei) 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação para determinar que a correção monetária se dê com base na Resolução 561/2007 do CJF. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001077-11.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.001077-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

APELADO : LUIZ CARLOS BOYAGO 

ADVOGADO : CHARLES DOS PASSOS e outro 

No. ORIG. : 00010771120084036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

 

Trata-se de ação proposta, sob o rito ordinário (16.07.08), por LUIZ CARLOS BOYAGO contra a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando o pagamento das diferenças de correção monetária, correspondentes ao 

Índice de Preços ao Consumidor - IPC do mês de abril (44,80%) de 1990, sobre valores não bloqueados de poupança, 

corrigidas monetariamente pelos mesmos índices aplicados à poupança, até o efetivo pagamento, acrescidas de juros 

remuneratórios, juros de mora, além do pagamento das custas processuais e honorários advocatícios em seu grau 

máximo (fls. 02/09). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 10/16. 

Rejeitadas as preliminares de ausência de documentos essenciais à propositura da ação, ilegitimidade passiva ad 

causam, bem como a prejudicial de prescrição, o MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para 

condenar a CEF a creditar na conta poupança do Autor a diferença de remuneração referente ao IPC no índice de 

44,80%, em relação ao mês de abril de 1990, mais o acréscimo remuneratório do capital 0,5% (meio por cento) ao mês. 

O valor devido, apurado em liquidação, deverá ser atualizado pelos mesmos índices legais aplicáveis aos contratos de 

poupança, circunstância a afastar índices diversos e não contemplados no título executivo. Juros de mora à razão de 

12% ao ano, a contar da citação (art. 406, do Código Civil, combinado com o art. 161, do Código Tributário Nacional). 
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Por fim, ante a sucumbência mínima, condenou a ré ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, 

fixados em 10% (dez por cento) sobre a condenação (fls. 48/49 verso). 

A Caixa Econômica Federal - CEF interpôs, tempestivamente, recurso de apelação arguindo, preliminarmente, 

ilegitimidade passiva, litisconsórcio passivo necessário da UNIÃO, denunciação da lide do BACEN, assim como a 

prejudicial de prescrição. No mérito, pugna pela reforma integral da sentença ou, em caso negativo, seja aplicado o 

Provimento n. 64/05, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região como critério de correção monetária, ao 

invés da Resolução n. 561/07 do Conselho da Justiça Federal (fls. 52/70). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, verifico que na sentença proferida não houve a adoção da Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça 

Federal, como critério de atualização monetária. Sendo assim, nesse aspecto, não conheço da apelação. 

Outrossim, afasto a preliminar de ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, exsurgindo evidente diante da 

relação jurídica de direito material estabelecida entre essa instituição financeira e seus correntistas, consubstanciada em 

contrato de depósito em caderneta de poupança. 

Assim, a legitimidade passiva da CEF resulta evidente, não sendo aceitável a denunciação da lide ou a adoção do 

litisconsórcio passivo necessário proposta pela Ré, uma vez que não se pode transferir ao BACEN e à UNIÃO eventuais 

prejuízos decorrentes do cumprimento das disposições legais e regulamentares de intervenção na atividade bancária, 

pois entende-se que o risco que dela decorre deva ser enfrentado pela instituição financeira e não pelo Estado, no 

exercício de sua competência legislativa e fiscalizadora (v.g. STJ, 4ª Turma, ReSP 707151/SP, Rel. Min. Fernando 

Gonçalves, j. em 17.05.05, DJ de 01.08.05, p. 471). 

No mesmo sentido, subsiste sua legitimidade passiva, sobre os saldos em cruzados novos das contas de poupança, cujos 

valores não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, a qual advém do teor da Medida Provisória n. 168, 

convertida na Lei n. 8.024/90, que determinou, tão somente, a transferência dos ativos financeiros ao BACEN, 

observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) (art. 9º) (v.g. STJ, Corte Especial, EREsp n. 

167544/PE, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, j. em 30.06.00, v.u., DJ de 09.04.01, p. 326). 

Assim sendo, a Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação. 

Quanto à prejudicial aventada pela parte Ré, não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção 

monetária e os juros, cuja aplicação se pleiteia não configuram "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da 

apontada prescrição quinquenal (art. 2.028, do Código Civil de 2002). A prescrição cabível, na hipótese, é a vintenária, 

por tratar-se de ação relativa a direito pessoal, pelo que rejeito a arguição. 

Passo à análise da pretensão no que tange ao IPC do mês de abril de 1990, para os valores que não foram bloqueados. 

A Medida Provisória n. 168, de 15.03.90, convertida na Lei n. 8.024/90, de 12 de abril de 1990, veio a instituir o "Plano 

Collor", alterando a moeda para "cruzeiro". Em seu art. 6º, § 2º, prescreveu tal ato normativo que a taxa de variação do 

BTN Fiscal, para a verificação da inflação anterior, far-se-ia, entre a data do próximo crédito de rendimento e a data do 

efetivo pagamento das parcelas que excedessem ao limite fixado de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), 

acrescidas de juros. 

Esse critério aplica-se aos valores em cruzados novos que não foram convertidos em cruzeiros e transferidos ao 

BACEN. 

Contudo, em relação aos saldos até o mencionado limite, que permaneceram disponíveis nas contas de poupança, 

entendo que continuaram regulados pelo art. 17, da Lei n. 7.730/89, devendo ser atualizados pela taxa de variação do 

IPC: 

"Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados: 

(...) 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior." 

 

Por sua vez, tal critério prevaleceu até junho de 1990, quando foi alterado pela Medida Provisória n. 189/90, de 

30.05.90, convertida na Lei n. 8.088/90, de 31.10.90, que dispôs, em seu art. 2º, que os depósitos de poupança seriam 

atualizados monetariamente pela variação do BTN Fiscal, a partir do mês de junho de 1990, inclusive (art. 3º). 

Desse modo, aplica-se o IPC como fator de atualização monetária no mês de abril (44,80%) de 1990, para os valores 

das contas de poupança que não foram bloqueados pela Lei n. 8.024/90. 

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte (v.g., TRF 3ª Região, 6ª T., AC n. 2005.61.08.006987-2, Rel. Des. Fed. 

Lazarano Neto, j. 21.02.08, v.u., DJ 10.03.08, p. 400). 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença recorrida. 

Isto posto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta 

Corte, REJEITO AS PRELIMINARES E A PREJUDICIAL ARGUIDAS, CONHEÇO PARCIALMENTE DA 

APELAÇÃO, NEGANDO-LHE SEGUIMENTO.  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.  

Intimem-se. 
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São Paulo, 03 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001272-93.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.001272-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

APELADO : MICICA YASUI 

ADVOGADO : PAULA KARYNE TARDIVELI e outro 

No. ORIG. : 00012729320084036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

 

Trata-se de ação proposta, sob o rito ordinário (08.08.08), por MICICA YASUI contra a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF, objetivando o pagamento das diferenças de correção monetária, correspondentes ao Índice de 

Preços ao Consumidor - IPC dos meses de janeiro (42,72%) de 1989, sobre valores depositados em cadernetas de 

poupança, bem como dos meses de abril, maio e julho (44,80%, 7,87% e 12,92%) de 1990 e fevereiro (21,87%) de 

1991, sobre valores não bloqueados de poupança, corrigidas monetariamente, até o efetivo pagamento, acrescidas de 

juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da 

citação, de acordo com o art. 406, do Código Civil, além do pagamento das custas processuais e honorários advocatícios 

no patamar de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação (fls. 02/06). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 07/28. 

Rejeitada a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam, bem como a prejudicial de prescrição, o MM. Juízo a quo 

julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a CEF a creditar na conta poupança n. 013.00007917-5 as 

diferenças de remuneração referente ao IPC no índice de 42,72%, relativa a janeiro de 1989, e 44,80%, relativo a abril 

de 1990 e no índice 7,87%, relativo a maio de 1990, mais o acréscimo remuneratório do capital 0,5% (meio por cento) 

ao mês e na conta de poupança n. 013.00007346-0 as diferenças de remuneração referente ao IPC no índice de 42,72%, 

relativo a janeiro de 1989, mais o acréscimo remuneratório de 0,5% (meio por cento) ao mês, capitalizado mês a mês, 

em face do contrato de poupança. O valor devido, apurado em liquidação, deverá ser atualizado pelos mesmos índices 

legais aplicáveis aos contratos de poupança, circunstância a afastar índices diversos e não contemplados no título 

executivo. Juros de mora à razão de 12% ao ano, a contar da citação (art. 406, do Código Civil, combinado com o art. 

161, do Código Tributário Nacional). Por fim, ante a sucumbência mínima, condenou a ré ao pagamento dos honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre a condenação (fls. 67/69 verso). 

A Caixa Econômica Federal - CEF interpôs, tempestivamente, recurso de apelação arguindo, preliminarmente, 

ilegitimidade passiva, litisconsórcio passivo necessário da UNIÃO, denunciação da lide do BACEN, assim como a 

prejudicial de prescrição. No mérito, pugna pela reforma integral da sentença ou, em caso negativo, seja aplicado o 

Provimento n. 64/05, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região como critério de correção monetária, ao 

invés da Resolução n. 561/07 do Conselho da Justiça Federal (fls. 72/90). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, verifico que na sentença proferida não houve a adoção da Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça 

Federal, como critério de atualização monetária. Sendo assim, nesse aspecto, não conheço da apelação. 

Outrossim, afasto a preliminar de ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, exsurgindo evidente diante da 

relação jurídica de direito material estabelecida entre essa instituição financeira e seus correntistas, consubstanciada em 

contrato de depósito em caderneta de poupança. 

Assim, a legitimidade passiva da CEF resulta evidente, não sendo aceitável a denunciação da lide ou o litisconsórcio 

passivo necessário proposto pela Ré, uma vez que não se pode transferir ao BACEN e à UNIÃO eventuais prejuízos 

decorrentes do cumprimento das disposições legais e regulamentares de intervenção na atividade bancária, pois 

entende-se que o risco que dela decorre deva ser enfrentado pela instituição financeira e não pelo Estado, no exercício 

de sua competência legislativa e fiscalizadora (v.g. STJ, 4ª Turma, ReSP 707151/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 

em 17.05.05, DJ de 01.08.05, p. 471). 
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No mesmo sentido, subsiste sua legitimidade passiva, sobre os saldos em cruzados novos das contas de poupança, cujos 

valores não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, a qual advém do teor da Medida Provisória n. 168, 

convertida na Lei n. 8.024/90, que determinou, tão somente, a transferência dos ativos financeiros ao BACEN, 

observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) (art. 9º) (v.g. STJ, Corte Especial, EREsp n. 

167544/PE, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, j. em 30.06.00, v.u., DJ de 09.04.01, p. 326). 

Assim sendo, a Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação. 

Quanto à prejudicial aventada pela parte Ré, não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção 

monetária e os juros, cuja aplicação se pleiteia não configuram "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da 

apontada prescrição quinquenal (art. 2.028, do Código Civil de 2002). A prescrição cabível, na hipótese, é a vintenária, 

por tratar-se de ação relativa a direito pessoal, pelo que rejeito a arguição. 

Passo à análise da pretensão no que tange ao IPC de janeiro de 1989. 

A Medida Provisória n. 32, de 15.01.89, convertida na Lei n. 7.730, de 31.01.89, veio a instituir o chamado "Plano 

Verão", alterando a moeda para "cruzado novo", determinando o congelamento de preços, salários e serviços, e 

extinguindo a OTN diária e a OTN. Em seu art. 9°, I, prescreveu tal ato normativo que a taxa de variação do IPC, para a 

verificação da inflação anterior, far-se-ia, no mês de janeiro de 1989, pelos preços em vigor no dia 15 do mesmo mês, 

ou, em sua impossibilidade, os valores resultantes da melhor aproximação estatística possível, com a média de preços 

de 15 de novembro a 15 de dezembro de 1988. 

Por sua vez, a Medida Provisória n. 38, de 03.02.89, convertida na Lei n. 7.738/89, estabeleceu, em seu art. 17, que os 

saldos das cadernetas de poupança, em fevereiro de 1989, seriam atualizados com base no rendimento acumulado da 

Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual de 0,5% 

(meio por cento). 

A atualização no mês de fevereiro seria considerada levando-se em conta o trimestre de novembro, dezembro e janeiro, 

com fundamento na OTN, que foi extinta, calculada pelo IPC, conforme as Resoluções BACEN n.s 1.338/87 e 

1.396/87. 

Ora, tal cálculo somente poderia ser aplicado a partir de fevereiro de 1989, uma vez que o ciclo de reajuste já se havia 

iniciado por ocasião da modificação promovida pela Lei n. 7.730/89. Noutro dizer, em relação às cadernetas de 

poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 do mês de janeiro de 1989, impunha-se a aplicação do IPC 

como fator de atualização monetária dos respectivos saldos. 

No caso em tela, consoante os documentos juntados às fls. 09/22, verifico que as contas de poupança da parte autora, 

enquadram-se nessa situação - período mensal iniciado até o dia 15 do mês de janeiro de 1989. 

Desse modo, fazendo jus o titular da conta de poupança à aplicação da correção monetária como originalmente 

pactuado e, tendo a modificação legislativa em foco operado seus efeitos tão somente a partir de fevereiro de 1989, 

impende reconhecer a violação ao direito adquirido, intangível pela retroatividade da lei, nos termos do art. 5º, XXXVI, 

da Lei Maior. 

Acresça-se que a jurisprudência consolidou-se no sentido de reconhecer a aplicação, na hipótese, do Índice de Preços ao 

Consumidor - IPC, por ser aquele que refletiu a inflação real no período de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%. 

Nesse sentido, registro julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JANEIRO/1989. PLANO VERÃO. LIQUIDAÇÃO. IPC. 

REAL ÍNDICE INFLACIONÁRIO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. ART. 9º, I E II DA LEI N. 7.730/89. ATUAÇÃO 

DO JUDICIÁRIO NO PLANO ECONÔMICO. CONSIDERAÇÕES EM TORNO DO ÍNDICE DE FEVEREIRO. 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - Ao Judiciário, uma vez acionado e tomando em consideração os fatos econômicos, incumbe aplicar as normas de 

regência, dando a essas, inclusive, exegese e sentido ajustados aos princípios gerais de direito, como o que veda o 

enriquecimento sem causa. 

II - O divulgado IPC de janeiro/89 (70,28%), considerados a forma atípica e anômala com que obtido e o flagrante 

descompasso com os demais índices, não refletiu a real oscilação inflacionária verificada no período, melhor se 

prestando a retratar tal variação o percentual de 42,72%, a incidir nas atualizações monetárias em sede de 

procedimento liquidatário. 

III - Ao Superior Tribunal de Justiça, por missão constitucional cabe assegurar a autoridade da lei federal e sua exata 

interpretação." 

(STJ, Corte Especial, REsp n. 43.055/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 25.02.94, v.u., D.J. de 20.02.95, p. 

3.093). 

 

Por fim, analiso o pedido atinente ao IPC dos meses de abril e maio de 1990, para os valores que não foram 

bloqueados. 

A Medida Provisória n. 168, de 15.03.90, convertida na Lei n. 8.024/90, de 12 de abril de 1990, veio a instituir o "Plano 

Collor", alterando a moeda para "cruzeiro". Em seu art. 6º, § 2º, prescreveu tal ato normativo que a taxa de variação do 

BTN Fiscal, para a verificação da inflação anterior, far-se-ia, entre a data do próximo crédito de rendimento e a data do 

efetivo pagamento das parcelas que excedessem ao limite fixado de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), 

acrescidas de juros. 

Esse critério aplica-se aos valores em cruzados novos que não foram convertidos em cruzeiros e transferidos ao 

BACEN. 
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Contudo, em relação aos saldos até o mencionado limite, que permaneceram disponíveis nas contas de poupança, 

entendo que continuaram regulados pelo art. 17, da Lei n. 7.730/89, devendo ser atualizados pela taxa de variação do 

IPC: 

 

"Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados: 

(...) 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior." 

 

Por sua vez, tal critério prevaleceu até junho de 1990, quando foi alterado pela Medida Provisória n. 189/90, de 

30.05.90, convertida na Lei n. 8.088/90, de 31.10.90, que dispôs, em seu art. 2º, que os depósitos de poupança seriam 

atualizados monetariamente pela variação do BTN Fiscal, a partir do mês de junho de 1990, inclusive (art. 3º). 

Desse modo, aplica-se o IPC como fator de atualização monetária nos meses de abril e maio (44,80% e 7,87%) de 1990, 

para os valores das contas de poupança que não foram bloqueados pela Lei n. 8.024/90. 

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte (v.g., TRF 3ª Região, 6ª T., AC n. 2005.61.08.006987-2, Rel. Des. Fed. 

Lazarano Neto, j. 21.02.08, v.u., DJ 10.03.08, p. 400). 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença recorrida. 

Isto posto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta 

Corte, REJEITO AS PRELIMINARES E A PREJUDICIAL ARGUIDAS, CONHEÇO PARCIALMENTE DA 

APELAÇÃO, NEGANDO-LHE SEGUIMENTO.  
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001604-60.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.001604-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

APELADO : MARIA IGNES UBEDA MORANDI e outros 

 
: LOREDANA UBEDA MORANDI 

 
: LILIANE UBEDA MORANDI 

ADVOGADO : NEDSON DE CASTRO BARROS e outro 

No. ORIG. : 00016046020084036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando o recebimento da diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção 

creditado em caderneta de poupança referente ao mês de abril de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis), no importe 

de R$ 11.431,74 (onze mil, quatrocentos e trinta e um reais e setenta e quatro centavos), atualizada monetariamente, 

com base nos mesmos índices da caderneta de poupança, acrescida de juros contratuais capitalizados de 0,5% (meio por 

cento) ao mês e juros moratórios de 1% (um por cento), a partir da citação. 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a CEF ao pagamento da diferença de 

correção monetária referente ao mês de abril de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente, 

com base nos mesmos índices da caderneta de poupança, acrescida de juros contratuais capitalizados de 0,5% (meio por 

cento) ao mês e juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação. Condenou a ré em honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

Apelou a CEF alegando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam, requerendo a denunciação da lide ao 

BACEN, como parte legítima, bem como alegando a necessidade da sua citação e da União Federal, por ser hipótese de 

litisconsórcio passivo necessário. No mérito, suscita a ocorrência da prescrição qüinqüenal e pleiteia a reforma da 

sentença. Subsidiariamente, requer que a correção monetária se dê com base no Provimento nº 64/2005 da COGE da 

Justiça Federal da 3ª Região. 

Com contra-razões, subiram os autos a este tribunal 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Passo a análise da matéria preliminar. 
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Rejeito, ainda, a preliminar de ilegitimidade passiva da instituição financeira depositária. O contrato de depósito 

bancário foi celebrado entre o autor e a instituição financeira, sendo esta a responsável única e exclusiva pela correção 

monetária dos depósitos em caderneta de poupança. Não há, outrossim, por esse mesmo fundamento, que se cogitar em 

figurar a União Federal e o Banco Central do Brasil - BACEN no pólo passivo da ação. 

É este o entendimento acolhido por este Tribunal, conforme se dessume dos julgados abaixo transcritos: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS 

NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, 

Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)". 

(...) 

(Grifei) 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080069872/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 21.02.2008, v.u., DJ. 

10.03.2008). 

 

Portanto, entendo pela legitimidade da CEF para figurar no pólo passivo de ações tendentes à cobrança de diferenças de 

correção monetária em cadernetas de poupança, no que tange ao Plano Collor (valores disponíveis). 

Sendo assim, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF, razão pela qual desacolho o pedido de 

denunciação da lide ao BACEN e à União Federal. 

Quanto ao mérito, manifesto-me, primeiramente, sobre a prescrição. 

Restou sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, no que tange ao chamado Plano Collor 

(valores disponíveis), as ações de cobrança referentes a diferenças de correção monetária sobre cadernetas de poupança 

são pessoais e prescrevem no prazo de 20 (vinte) anos. Nesse sentido, trago à colação excerto do seguinte julgado: 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR . VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO . 

INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 1990. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

III - Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição , porquanto a correção monetária cuja aplicação se pleiteia 

não configura "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 2.028, do 

Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito pessoal, 

pelo que rejeito a argüição. 

(Grifei). 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200661110044931, rel. Des. Federal Regina Costa, j. 24-04-2008,v.u., DJ 19-05-

2008). 

 

Muito embora o Novo Código Civil (Lei nº10.406/02) tenha reduzido o prazo prescricional das ações pessoais para 10 

(dez) anos (art. 205), tal dispositivo não se aplica ao caso vertente, por força do art. 2.028 do mesmo diploma legal, o 

qual determina a observância dos prazos da lei anterior se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais 

da metade do tempo estabelecido na lei revogada, como de fato sucede na espécie. 

Superada a questão da prescrição, tenho como cabível a correção monetária relativa ao Plano Collor (valores 

disponíveis). 

Conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se que os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos 

pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a média de preços verificada entre o dia 16 do mês 

anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 

A MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, introduziu, através de seu art. 6º e 9º, 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança tão-somente para valores bloqueados. Assim, 

manteve-se em vigor o IPC como critério de correção das cadernetas de poupança dos valores disponíveis, previsto na 

Lei nº 7.730/89. Nesse sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS 

NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGO INFLACIONÁRIO. 

8- Os saldos das contas poupança os valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no 

IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por 
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força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. 

Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 

3.03.2008; p. 397). 

 

Ocorre que, muito embora a MP 172/90 tenha alterado a MP 168/90, estabelecendo o BTN como índice de atualização 

monetária também para valores não bloqueados, aquela não foi adotada pela Lei n. 8.024/90, mantendo-se, mais uma 

vez, os critérios da Lei nº 7.730/89 para valores disponíveis. 

Após, a MP 180/90 alterou a Lei n. 8.024/90, para novamente inserir o BTN como critério pra correção da poupança 

daqueles valores limitados a NCz$ 50.000,00. Porém, a MP 184/90 revogou a MP 180/90, tornando a vigorar os artigos 

da Lei n. 8.024/90, alterados por esta MP. 

Assim, conclui-se que as MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei 

posterior, em nada alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para o período de abril 

de 1990. 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL POR PARTE DO AUTOR QUANTO AO IPC DO MÊS DE 

MARÇO/90 ANTE À COMPROVAÇÃO DE SUA INCIDÊNCIA. PARTE DA APELAÇÃO DA RÉ NÃO CONHECIDA, 

POR SE TRATAR DE MATÉRIA NÃO VENTILADA EM SUA CONTESTAÇÃO. PRELIMINARES DE 

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E PRESCRIÇÃO DA AÇÃO 

REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990 E MAIO DE 1990. TAXA 

SELIC. JUROS MORATÓRIOS E REMUNERATÓRIOS AFASTADOS. 

(...) 

VII. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

VIII. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos 

percentuais de 44,80% e 7,87%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

(...) 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 

20.02.2008; p. 1.049). 

 

Entendo aplicável o IPC para correção monetária dos saldos de caderneta de poupança disponíveis, no período de abril 

de 1990. 

Ademais, consoante o entendimento consolidado na E. Sexta Turma desta Corte, entendo correta a atualização 

monetária dos valores devidos nos termos da Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal. Nesse sentido: 

 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO . APLICAÇÃO DO ÍNDICE REFERENTE AO 

IPC DE JANEIRO DE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I - A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

II - Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 

III - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz dos critérios 

apontados nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

IV - Apelação parcialmente provida. 

(AC 1271209, Des. Fed. Regina Costa, v. u., j. 24.04.08, DJF3 19.05.08) 

(Grifei) 

 

Entretanto, a míngua de impugnação da parte autora, mantenho a r. sentença no tocante à atualização monetária dos 

valores devidos. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002445-46.2008.4.03.6125/SP 

  
2008.61.25.002445-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE e outro 

APELADO : ROSA MARIA PELOGIA 

ADVOGADO : LUCIANO ALBUQUERQUE DE MELLO e outro 

No. ORIG. : 00024454620084036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente aos meses de janeiro de 1989 - Plano Verão e abril de 1990 - Plano Collor (valores 

disponíveis), atualizada monetariamente, acrescida de juros contratuais capitalizados de 1% (um por cento) ao mês e 

moratórios. 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da correção monetária referente aos 

meses de janeiro de 1989 - Plano Verão e abril de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente 

com base na Resolução nº 561/2007 do CJF, acrescida de juros contratuais capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao 

mês, até o efetivo pagamento, e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou a CEF em 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

Apelou a CEF, alegando, preliminarmente sua ilegitimidade passiva ad causam. No mérito suscita a ocorrência da 

prescrição e pleiteia a reforma da sentença. Subsidiariamente, pleiteia que a atualização monetária se dê com base nos 

índices da caderneta de poupança ou exclusivamente com base na Resolução n 561/2007 do CJF, excluindo-se a 

incidência de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Com contra-razões, subiram os autos a este tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Inicialmente, não assiste razão à apelante, na parte em que pleiteia a atualização monetária exclusivamente com base na 

Resolução nº 561/2007 do CJF, excluindo-se a incidência de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, tendo 

em vista que confunde incidência de juros contratuais com a atualização dos valores devidos, que constituem institutos 

dissociados. Sendo assim, indefiro o pedido no tocante à alteração de tais critérios mantendo e sentença por seus 

próprios fundamentos. 

Passo à análise da matéria preliminar. 

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da instituição financeira depositária. O contrato de depósito bancário foi 

celebrado entre o autor e a instituição financeira, sendo esta a responsável única e exclusiva pela correção monetária dos 

depósitos em caderneta de poupança. 

É este o entendimento acolhido por este Tribunal, conforme se dessume dos julgados abaixo transcritos: 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA. PLANOS BRESSER E 

VERÃO. 

É da CEF a legitimidade passiva para responder à ação de cobrança de diferenças relacionadas com o reajuste dos 

saldos de cadernetas de poupança em razão da implantação dos Planos Bresser e Verão.  

(Grifei). 

(STJ, 4ª Turma, REsp. n.º 253482/CE, rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, j. 03.08.2000,v.u., DJ 25.09.2000, p. 108). 

CADERNETA DE POUPANÇA. APELAÇÃO. PLANO COLLOR. VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRELIMINAR REJEITADA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 

1990. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. 

I - Legitimidade passiva da instituição financeira depositária em relação ao pedido de aplicação do IPC, sobre os 

saldos não bloqueados das cadernetas de poupança, a qual advém do teor da Lei n. 8.024/90, que determinou a 

transferência dos ativos financeiros ao BACEN, no limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 

Preliminar rejeitada." 

(...) 

Grifei 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561090019841/SP, rel. Des. Federal Regina Costa, j. 27.03.2008, v.u., DJ. 

14.04.2008). 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS 

NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF 

da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)". 

(...) 

(Grifei) 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080069872/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 21.02.2008, v.u., DJ. 

10.03.2008). 

 

Portanto, entendo pela legitimidade da CEF para figurar no pólo passivo de ações tendentes à cobrança de diferenças de 

correção monetária em cadernetas de poupança, no que tange aos períodos dos Planos Verão e Collor (valores 

disponíveis). 

Sendo assim, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF. 

Superada a questão preliminar, passo à análise da prescrição. 

Restou sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, no que tange aos chamados Planos 

Verão e Collor (valores disponíveis), as ações de cobrança referentes a diferenças de correção monetária sobre 

cadernetas de poupança são pessoais e prescrevem no prazo de 20 (vinte) anos. Nesse sentido, trago à colação excerto 

do seguinte julgado: 

 

CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO. 

(...) 

2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

(...) 

(STJ, 4ª Turma, RESP. n.º 200401695436, rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, j. 17-05-2005,v.u., DJ 01-08-

2008). 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR. VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 1990. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

III - Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção monetária cuja aplicação se pleiteia não 

configura "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 2.028, do 

Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito pessoal, 

pelo que rejeito a argüição. 

(Grifei). 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200661110044931, rel. Des. Federal Regina Costa, j. 24-04-2008,v.u., DJ 19-05-

2008). 

Muito embora o Novo Código Civil (Lei nº10.406/02) tenha reduzido o prazo prescricional das ações pessoais para 10 

(dez) anos (art. 205), tal dispositivo não se aplica ao caso vertente, por força do art. 2.028 do mesmo diploma legal, o 

qual determina a observância dos prazos da lei anterior se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais 

da metade do tempo estabelecido na lei revogada, como de fato sucede na espécie. 

No mais, tenho como cabível a correção monetária relativa aos Planos Verão e Collor (valores disponíveis). 

A caderneta de poupança é uma modalidade de depósito bancário firmada entre o autor e a instituição financeira, 

obrigando-se esta a restituir o valor depositado em certa data, acrescido de juros e correção monetária, de acordo com o 

índice legal. 

Por seu turno, a correção monetária diferentemente dos juros, que são rendimentos do capital, tem o escopo de manter 

atualizado o valor da moeda, não ensejando aumento de valor depositado. Evita-se, desse modo, o enriquecimento sem 

causa da instituição financeira em detrimento do credor e o aviltamento da moeda em razão da inflação. 

O E. Supremo Tribunal Federal reconheceu o direito adquirido do poupador à correção monetária de acordo com o 

critério vigente quando do início ou da renovação do período aquisitivo mensal (STF, RE nº 231.267/RS, Rel. Min. 

Moreira Alves, DJ 16.10.98, p. 32). Assim, a norma que altera o critério de correção não pode alcançar os contratos de 

poupança cujo trintídio tenha se iniciado ou renovado antes da sua vigência. 

Infere-se daí que, com o chamado Plano Verão, no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de 

cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, deve-se aplicar o IPC, correspondente àquele 

mês em 42,72% e, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, deve incidir o 

disposto na Lei nº 7.730/89, respeitando, assim, o ato jurídico perfeito e o direito adquirido do depositante. 

In casu, o período mensal da caderneta de poupança iniciou-se antes da publicação da Medida Provisória nº 32 de 

15.01.89 (convertida posteriormente na Lei nº 7.730/89), sendo devido, portanto, o IPC (42,72%) para janeiro de 1989. 
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Nesse diapasão posicionou-se a E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. nº 43.055-0, 

Relator Sálvio de Figueiredo Teixeira, julgado em 25.08.1994, publicado no DJU em 20.02.1995: 

 

DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JANEIRO/1989, "PLANO VERÃO". LIQUIDAÇÃO. IPC. REAL 

ÍNDICE INFLACIONÁRIO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. ART. 9º, I E II DA LEI 7730/89. ATUAÇÃO DO JUDICIÁRIO 

NO PLANO ECONÔMICO. CONSIDERAÇÕES EM TORNO DO ÍNDICE DE FEVEREIRO. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - Ao Judiciário, uma vez acionado e tomando em consideração os fatos econômicos, incumbe aplicar as normas de 

regência, dando a essas, inclusive, exegese e sentido ajustados aos princípios gerais de direito, como o que veda o 

enriquecimento sem causa. 

II - O divulgado IPC de janeiro/89 (70,28%), considerados a forma atípica e anômala com que obtido e o flagrante 

descompasso com os demais índices, não refletiu a real oscilação inflacionária verificada no período, melhor se 

prestando a retratar tal variação o percentual de 42,72%, a incidir nas atualizações monetárias em sede de 

procedimento liquidatório. 

III - Ao Superior Tribunal de Justiça, por missão constitucional, cabe assegurar a autoridade da lei federal e sua exata 

interpretação. 

(Grifei) 

 

No que se refere ao Plano Collor (valores disponíveis), conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se que 

os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a 

média de preços verificada entre o dia 16 do mês anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 

A MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, introduziu, através de seu art. 6º e 9º, 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança tão-somente para valores bloqueados. Assim, 

manteve-se em vigor o IPC como critério de correção das cadernetas de poupança dos valores disponíveis, previsto na 

Lei nº 7.730/89. Nesse sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS 

NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGO INFLACIONÁRIO. 

8- Os saldos das contas poupança os valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no 

IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por 

força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. 

Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 

3.03.2008; p. 397). 

Ocorre que, muito embora a MP 172/90 tenha alterado a MP 168/90, estabelecendo o BTN como índice de atualização 

monetária também para valores não bloqueados, aquela não foi adotada pela Lei n. 8.024/90, mantendo-se, mais uma 

vez, os critérios da Lei nº 7.730/89 para valores disponíveis. 

Após, a MP 180/90 alterou a Lei n. 8.024/90, para novamente inserir o BTN como critério pra correção da poupança 

daqueles valores limitados a NCz$ 50.000,00. Porém, a MP 184/90 revogou a MP 180/90, tornando a vigorar os artigos 

da Lei n. 8.024/90, alterados por esta MP. 

Assim, conclui-se que as MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei 

posterior, em nada alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para o período de abril 

de 1990. 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL POR PARTE DO AUTOR QUANTO AO IPC DO MÊS DE 

MARÇO/90 ANTE À COMPROVAÇÃO DE SUA INCIDÊNCIA. PARTE DA APELAÇÃO DA RÉ NÃO CONHECIDA, 

POR SE TRATAR DE MATÉRIA NÃO VENTILADA EM SUA CONTESTAÇÃO. PRELIMINARES DE 

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E PRESCRIÇÃO DA AÇÃO 

REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990 E MAIO DE 1990. TAXA 

SELIC. JUROS MORATÓRIOS E REMUNERATÓRIOS AFASTADOS. 

(...) 

VII. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

VIII. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos 

percentuais de 44,80% e 7,87%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

(...) 
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(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 

20.02.2008; p. 1.049). 

 

Entendo aplicável o IPC para correção monetária dos saldos de caderneta de poupança disponíveis, no período de abril 

de 1990. 

No mais, correta a sentença quanto ao critério de atualização monetária. Consoante o entendimento consolidado na E. 

Sexta Turma desta Corte, a atualização monetária dos valores devidos deve se dar nos termos da Resolução 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal. Nesse sentido: 

 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. APLICAÇÃO DO ÍNDICE REFERENTE AO 

IPC DE JANEIRO DE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I - A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

II - Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 

III - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz dos critérios 

apontados nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

IV - Apelação parcialmente provida. 

(AC 1271209, Des. Fed. Regina Costa, v. u., j. 24.04.08, DJF3 19.05.08) (Grifei) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010450-80.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.010450-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : CLAUTONY IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIA RUFATO MILANEZ e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Desistência 

Com fundamento no artigo 501, do Código de Processo Civil c.c. artigo 33, VI, do Regimento Interno, homologo o 

pedido de desistência do recurso. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018009-88.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.018009-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : 
GRUPO CAWAMAR COM/ DE BEBIDAS ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES 

LTDA 

ADVOGADO : ISABELLA MARIA LEMOS MACEDO e outro 

SUCEDIDO : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS CAWAMAR LTDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Desistência 
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Cuida-se de apelação de sentença que julgou extinto o processo de embargos à execução fiscal sem resolução do mérito. 

Após o regular encaminhamento dos autos a esta Corte Regional, a autora ingressou petição nos autos requerendo a 

desistência da demanda e renunciando ao direito sobre o qual se funda a ação, em virtude de opção pelo regime previsto 

na Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009. 

DECIDO. 

Enquanto não decidida a lide, pode o autor dispor da ação proposta, dela desistindo a qualquer momento com a 

anuência do réu. Porém, após a prolação de sentença julgamento extinto o processo sem resolução do mérito, pedido 

neste sentido deve ser tomado como desistência do recurso interposto, posto constituir manifestação de vontade 

reveladora da ausência de interesse na reforma da decisão terminativa, condição de admissibilidade indispensável ao 

seu conhecimento. 

Assim, com fundamento no artigo 501, do Código de Processo Civil, tomo o pedido como desistência do recurso e o 

homologo para todos os fins e efeitos de direito. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00134 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002728-77.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.002728-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : PRODUTOS ALIMENTICIOS CRISPETES LTDA 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 99.00.00207-2 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

Desistência 

Com fundamento no artigo 501, do Código de Processo Civil c.c. artigo 33, VI, do Regimento Interno, homologo o 

pedido de desistência do recurso. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00135 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004839-34.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.004839-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : VF DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : DALSON DO AMARAL FILHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.009629-5 9F Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Formula a agravante pedido de desistência em razão da adesão ao parcelamento previsto na Lei n.º 11.941/09. 

Com fundamento no artigo 501, do Código de Processo Civil c.c. artigo 33, VI, do Regimento Interno, homologo o 

pedido de desistência do recurso. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00136 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013938-28.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.013938-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : START PROMOCOES E EVENTOS LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO DE BITTENCOURT MUDROVITSCH e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.025886-1 12F Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Com fundamento no artigo 501, do Código de Processo Civil c.c. artigo 33, VI, do Regimento Interno, homologo o 

pedido de desistência do recurso. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00137 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021790-06.2009.4.03.0000/MS 

  
2009.03.00.021790-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : ROJO DUARTE E SILVA LTDA -EPP 

ADVOGADO : INGINACIS MIRANDA SIMAOZINHO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANASTACIO MS 

No. ORIG. : 07.00.02043-6 1 Vr ANASTACIO/MS 

Desistência 

Com fundamento no artigo 501, do Código de Processo Civil c.c. artigo 33, VI, do Regimento Interno, homologo o 

pedido de desistência do recurso. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00138 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022348-75.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.022348-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : AON AFFINITY DO BRASIL SERVICOS E CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.011558-0 9 Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Com fundamento no artigo 501, do Código de Processo Civil c.c. artigo 33, VI, do Regimento Interno, homologo o 

pedido de desistência do recurso. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

Mairan Maia  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00139 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027129-43.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.027129-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CARREFOUR COM/ E IND/ LTDA 

ADVOGADO : FLAVIO LEMOS BELLIBONI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.008735-9 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a 

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser 

substituída por sentença. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557, 

caput, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00140 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031489-21.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.031489-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : ITA INDL/ LTDA 

ADVOGADO : SIMONE MEIRA ROSELLINI 

 
: DANIELA NISHYAMA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU SP 

No. ORIG. : 95.00.00343-7 A Vr EMBU/SP 

Desistência 

Formula a agravante pedido de desistência em razão da adesão ao parcelamento previsto na Lei n.º 11.941/09. 

Com fundamento no artigo 501, do Código de Processo Civil c.c. artigo 33, VI, do Regimento Interno, homologo o 

pedido de desistência do recurso. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00141 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032775-34.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.032775-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : TEH DISTRIBUIDORA LTDA 

ADVOGADO : FRANCISCO WELLINGTON FERNANDES JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

No. ORIG. : 2009.61.23.001430-0 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
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Desistência 

Com fundamento no artigo 501, do Código de Processo Civil c.c. artigo 33, VI, do Regimento Interno, homologo o 

pedido de desistência do recurso. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00142 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032776-19.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.032776-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : T E H DISTRIBUIDORA LTDA 

ADVOGADO : FRANCISCO WELLINGTON FERNANDES JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

No. ORIG. : 2009.61.23.001432-3 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

Desistência 

 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela T & E DISTRIBUIDORA LTDA., contra a decisão proferida pelo 

MM. Juízo a quo que, nos autos de ação ordinária, indeferiu o pedido de tutela requerida para utilização de créditos da 

Dívida Externa Federal; para determinar a reunião desta ação com a execução fiscal; condenar a União Federal a aceitar 

o pagamento efetuado (fls. 449/449v). 

Verifico, nesta oportunidade, que a Agravante manifestou expressamente o desinteresse no prosseguimento do presente 

recurso (fl. 481/483). 

Isto posto, HOMOLOGO a desistência, nos termos dos arts. 501, do Código de Processo Civil e 33, inciso VI, do 

Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00143 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032789-18.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.032789-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : HARA EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : EDINALDO VIEIRA DE SOUZA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

No. ORIG. : 2009.61.23.001439-6 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

Desistência 

Com fundamento no artigo 501, do Código de Processo Civil c.c. artigo 33, VI, do Regimento Interno, homologo o 

pedido de desistência do recurso. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00144 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035366-66.2009.4.03.0000/SP 
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2009.03.00.035366-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DOZZI TEZZA E CIA LTDA 

ADVOGADO : MAURICIO ARTUR GHISLAIN LEFEVRE NETO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2009.61.02.009573-2 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a 

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser 

substituída por sentença. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557 

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00145 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039268-27.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.039268-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : LG ELETRONICS DE SAO PAULO LTDA 

ADVOGADO : MARCELO FORTES DE CERQUEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2009.61.21.003599-0 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em ação cautelar, deferiu a liminar pleiteada "para determinar que a 

Requerida proceda à imediata liberação das mercadorias apreendidas, objeto do Termo de Apreensão nº 

0810800/00406-99, devendo a Requerente providenciar posterior substituição das embalagens ou sua reetiquetagem" 

(fl. 271). 

Sustenta alegar o autor ter importado da Coréia do Sul máquinas de lavar e embalagens de papelão já customizadas para 

serem utilizadas na linha de produção nacional, mas que por equívoco "os funcionários da fabricante coreana, ao 

despacharem o lote das referidas mercadorias para o Brasil, embalaram as mesmas com as caixas de papelão que 

deveriam ser importadas de modo autônomo" (fl. 03). 

Alega ter sido a apreensão das mercadorias importadas realizada com amparo em auto de infração no qual são indicados 

"possíveis prejuízos advindos da importação irregular dos referidos produtos" (fl. 07). 

Aduz fundamentar-se a apreensão das mercadorias no Código de Defesa do Consumidor "vez que não pretende a 

Agravante permitir que ingressem em território nacional e sejam oferecidos ao consumidor produtos que não possuam 

uma assistência técnica satisfatória em território nacional, com a devida reposição de peças em caso de defeito, tal qual 

ocorre com os produtos nacionais" (fl. 08). 

Assevera amparar o ordenamento jurídico a apreensão e aplicação da pena de perdimento de bens. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão. 

Intimada, a agravada apresentou contraminuta às fls. 287/309. 

DECIDO. 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

Com efeito, presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se neste 

momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às soluções postas 

pelo magistrado, privilegiando-se a decisão proferida. 

Nesse sentido, trago à colação excertos da decisão agravada: 
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"No caso em comento, verifico que a Requerente foi autuada e teve suas mercadorias apreendidas (2.250 máquinas de 

lavar roupas) pela constatação pelo Auditor-Fiscal que na 'embalagem do produto, caixa de papelão, havia a 

expressão 'PRODUZIDO NO BRASIL'" 

Não há notícia de fraude ou sonegação de tributos, constando do auto de infração nº 0810800/00406/09 que os 

documentos instrutivos e as declarações de importação revelam a origem exata das mercadorias (fl. 181). Ademais, os 

documentos de fls. 168 e 174 demonstram que nas etiquetas das máquinas consta informação do fabricante como sendo 

a LG da Coréia. 

Em caso similar aos dos autos, o STJ decidiu que "a interpretação sistemática da legislação que rege a matéria e a 

jurisprudência demonstram o entendimento de que a importação de mercadoria com o rótulo em língua portuguesa, 

sem indicação do país de origem, não conduz à aplicação da pena de perdimento a menos que fique, efetivamente 

comprovado, o cometimento de dano ao erário. 4. In casu, a recorrida pagou todos os impostos referentes à 

importação, não se utilizando de nenhum artifício fraudulento que objetivasse reduzir ou burlar os encargos 

tributários, de maneira que se afigura exorbitante a aplicação da pena de perdimento, podendo ao invés desta, ser 

aplicada multa e determinada a reetiquetagem do produto como determina o artigo 201 do RIPI. 

(...) 

Dessa maneira, como a importação não foi clandestina e não houve sonegação do valor do tributo devido, não há que 

se falar em dano ao erário. Inexistindo dano ao erário não se justifica manter a apreensão das mercadorias" (fls. 265 e 

271). 

 

Sobre o tema, traz-se a lume precedente da e. Sexta Turma desta Corte: 

 

"ADMINISTRATIVO - ADUANEIRO - MERCADORIA IMPORTADA - EMBALAGEM EM PORTUGUÊS SEM 

INDICAÇÃO DO PAÍS DE ORIGEM - PENA DE PERDIMENTO - AUSÊNCIA DE DANO AO ERÁRIO - APLICAÇÃO 

DE MULTA - LEI Nº 4.502/64. 

No desembaraço aduaneiro realiza-se uma série de atos administrativos denominados vinculados.  

A autoridade só pode aplicar as penas expressamente descritas em lei, sob pena de ofensa ao princípio da estrita 

legalidade. 

(...) 

No presente caso concreto não se apurou fraude, má-fé, nem ausência de recolhimento de tributos com dano ao Erário, 

motivo pelo qual se configura o direito líquido e certo à anulação da decretação da pena de perdimento e conseqüente 

liberação das mercadorias, sem prejuízo das sanções pecuniárias pela irregularidade na embalagem dos produtos, 

com o saneamento necessário à liberação da importação. 

Deve-se ressaltar que não foi apontada qualquer irregularidade ou falsidade quanto à natureza das mercadorias, sua 

quantidade, nem que sejam de ingresso proibido ou suspenso no território nacional (facas e canivetes). Ainda, não se 

verifica nenhum artifício fraudulento que leve a concluir pela redução ou burla dos encargos tributários, de maneira a 

acarretar dano ao erário punível com o perdimento, podendo, ao invés deste, ser aplicada multa e determinada a 

regularização do produto como determina o artigo 201 do RIPI." 

(REOMS n.º 1999.61.04.004921-5/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Miguel Di Pierro, Sexta Turma, j. 17/12/09, DJF3 

22/02/2010). 

 

Ademais, tal como ressaltado pelo Juízo a quo a liberação das mercadorias não obsta a aplicação de eventual punição 

por descumprimento de obrigação acessória. 

Dessarte, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente em sede 

de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não demonstrou a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00146 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041106-05.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.041106-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 

AGRAVADO : Prefeitura Municipal de Araraquara SP 

ADVOGADO : ALEXANDRE FERRARI VIDOTTI e outro 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

No. ORIG. : 2009.61.20.003789-8 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a 

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser 

substituída por sentença. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557, 

caput, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013320-59.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.013320-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : USINA MARACAI S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : MARCIO MATURANO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00.00.00009-3 1 Vr MARACAI/SP 

Desistência 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado em embargos à execução fiscal. Após o 

regular encaminhamento dos autos a esta Corte Regional, a autora ingressou petição nos autos requerendo a desistência 

da demanda e renunciando ao direito sobre o qual se funda a ação, em virtude de opção pelo regime previsto na Lei nº 

11.941, de 27 de maio de 2009. 

DECIDO. 

Enquanto não decidida a lide, pode o autor dispor da ação proposta, dela desistindo a qualquer momento com a 

anuência do réu. Porém, após o julgamento do mérito da pretensão deduzida, pedido neste sentido deve ser tomado 

como desistência do recurso interposto, posto constituir manifestação de vontade reveladora da ausência de interesse na 

reforma da decisão, condição de admissibilidade indispensável ao seu conhecimento. 

Assim, com fundamento no artigo 501, do Código de Processo Civil, tomo o pedido como desistência do recurso e o 

homologo para todos os fins e efeitos de direito. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015125-47.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.015125-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : UNIMED DE ORLANDIA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 04.00.00239-1 1 Vr ORLANDIA/SP 

Desistência 

Fl. 700: homologo, para que produza seus regulares efeitos o pedido de renúncia e julgo extinto o processo (CPC, art. 

269, V), restando prejudicada a apelação. 

Deixo de fixar verba honorária a favor da União Federal (Fazenda Nacional) por entender suficiente a previsão, na 

certidão da dívida ativa, do encargo de 20% (vinte por cento) (Decreto Lei n.º 1.025/69 e Súmula nº 168 do e. TFR.).  

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.  

Intimem-se. 
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São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000235-51.2009.4.03.6007/MS 

  
2009.60.07.000235-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI e outro 

APELADO : LUIZ CLEMENTINO FILHO 

ADVOGADO : WILLIAM EPITACIO TEODORO DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00002355120094036007 1 Vr COXIM/MS 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente aos meses de junho de 1987 - Plano Bresser, janeiro de 1989 - Plano Verão e abril e 

maio de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente, acrescida de juros contratuais e 

moratórios. 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da correção monetária 

referente aos meses de abril e maio de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente com base 

na Resolução nº 561/2007 do CJF, acrescida de juros contratuais capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o 

efetivo pagamento, e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Fixou a sucumbência recíproca. 

Apelou a CEF, suscitando a ocorrência da prescrição, inclusive dos juros contratuais e pleiteia a reforma da sentença. 

Subsidiariamente, pleiteia que a atualização monetária se dê com base nos índices da caderneta de poupança ou 

exclusivamente com base na Resolução n 561/2007 do CJF, excluindo-se a incidência de juros contratuais de 0,5% 

(meio por cento) ao mês. 

Com contra-razões, subiram os autos a este tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Inicialmente, não assiste razão à apelante, na parte em que pleiteia a atualização monetária exclusivamente com base na 

Resolução nº 561/2007 do CJF, excluindo-se a incidência de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, tendo 

em vista que confunde incidência de juros contratuais com a atualização dos valores devidos, que constituem institutos 

dissociados. Sendo assim, indefiro o pedido no tocante à alteração de tais critérios mantendo e sentença por seus 

próprios fundamentos. 

Passo à análise da prescrição. 

Restou sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, no que tange ao chamado Planos Collor 

(valores disponíveis), as ações de cobrança referentes a diferenças de correção monetária sobre cadernetas de poupança 

são pessoais e prescrevem no prazo de 20 (vinte) anos. Nesse sentido, trago à colação excerto do seguinte julgado: 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR. VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 1990. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

III - Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção monetária cuja aplicação se pleiteia não 

configura "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 2.028, do 

Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito pessoal, 

pelo que rejeito a argüição. 

(Grifei). 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200661110044931, rel. Des. Federal Regina Costa, j. 24-04-2008,v.u., DJ 19-05-

2008). 

Muito embora o Novo Código Civil (Lei nº10.406/02) tenha reduzido o prazo prescricional das ações pessoais para 10 

(dez) anos (art. 205), tal dispositivo não se aplica ao caso vertente, por força do art. 2.028 do mesmo diploma legal, o 

qual determina a observância dos prazos da lei anterior se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais 

da metade do tempo estabelecido na lei revogada, como de fato sucede na espécie. 

Em relação aos juros contratuais, também não há que se falar em prescrição. Com efeito, sua capitalização mensal os 

faz confundir com o próprio capital, em relação ao qual aplica-se a prescrição vintenária, como salientado, de sorte que 
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o critério para o computo do prazo prescricional é o mesmo. Neste sentido, já se manifestou o Eminente Desembargador 

Federal Mairan Maia, no julgamento da Apelação Cível nº 1999.03.99.046059-3 (DJU 22/10/2004, p. 364). 

 

CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. 

1 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

2 - Recurso especial conhecido, mas desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 646834, rel. Min. Fernando Gonçalves, v.u., DJ 14.02.05, p. 214). 

 

No mais, tenho como cabível a correção monetária relativa ao Plano Collor (valores disponíveis). 

Conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se que os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos 

pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a média de preços verificada entre o dia 16 do mês 

anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 

A MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, introduziu, através de seu art. 6º e 9º, 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança tão-somente para valores bloqueados. Assim, 

manteve-se em vigor o IPC como critério de correção das cadernetas de poupança dos valores disponíveis, previsto na 

Lei nº 7.730/89. Nesse sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS 

NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGO INFLACIONÁRIO. 

8- Os saldos das contas poupança os valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no 

IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por 

força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. 

Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 

3.03.2008; p. 397). 

Ocorre que, muito embora a MP 172/90 tenha alterado a MP 168/90, estabelecendo o BTN como índice de atualização 

monetária também para valores não bloqueados, aquela não foi adotada pela Lei n. 8.024/90, mantendo-se, mais uma 

vez, os critérios da Lei nº 7.730/89 para valores disponíveis. 

Após, a MP 180/90 alterou a Lei n. 8.024/90, para novamente inserir o BTN como critério pra correção da poupança 

daqueles valores limitados a NCz$ 50.000,00. Porém, a MP 184/90 revogou a MP 180/90, tornando a vigorar os artigos 

da Lei n. 8.024/90, alterados por esta MP. 

Assim, conclui-se que as MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei 

posterior, em nada alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para os períodos de abril 

e maio de 1990. 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL POR PARTE DO AUTOR QUANTO AO IPC DO MÊS DE 

MARÇO/90 ANTE À COMPROVAÇÃO DE SUA INCIDÊNCIA. PARTE DA APELAÇÃO DA RÉ NÃO CONHECIDA, 

POR SE TRATAR DE MATÉRIA NÃO VENTILADA EM SUA CONTESTAÇÃO. PRELIMINARES DE 

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E PRESCRIÇÃO DA AÇÃO 

REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990 E MAIO DE 1990. TAXA 

SELIC. JUROS MORATÓRIOS E REMUNERATÓRIOS AFASTADOS. 

(...) 

VII. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

VIII. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos 

percentuais de 44,80% e 7,87%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

(...) 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 

20.02.2008; p. 1.049). 

 

Entendo aplicável o IPC para correção monetária dos saldos de caderneta de poupança disponíveis, nos períodos de 

abril e maio de 1990. 
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No mais, correta a sentença quanto ao critério de atualização monetária. Consoante o entendimento consolidado na E. 

Sexta Turma desta Corte, a atualização monetária dos valores devidos deve se dar nos termos da Resolução 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal. Nesse sentido: 

 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. APLICAÇÃO DO ÍNDICE REFERENTE AO 

IPC DE JANEIRO DE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I - A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

II - Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 

III - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz dos critérios 

apontados nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

IV - Apelação parcialmente provida. 

(AC 1271209, Des. Fed. Regina Costa, v. u., j. 24.04.08, DJF3 19.05.08) (Grifei) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002198-79.2009.4.03.6109/SP 

  
2009.61.09.002198-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : SERGIO BETEGHELLI 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE COSTA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE CASTRO e outro 

No. ORIG. : 00021987920094036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação em sede de medida cautelar, proposta em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando a exibição de extratos bancários relativos à caderneta de poupança, com o fito de instruir posterior ação de 

cobrança que, por seu turno, visará ao recebimento de supostas diferenças de correção monetária. 

Há prova nos autos do protocolo de pedido administrativo, sede em que o requerente solicitou a pesquisa fornecendo 

como critérios o nome, número de RG e de inscrição no CPF, bem como números da conta e agência bancária (fls. 13). 

No entanto, foi juntada aos autos (fls. 38/42) impugnação da requerida no sentido de que não foram localizados extratos 

referentes às contas do autor em pesquisa realizada. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou o autor em honorários advocatícios fixados em 20% 

(vinte por cento) do valor da causa. 

Apelou o autor, pleiteando a reforma da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Restam, ainda, devidamente demonstrados os requisitos para a concessão do provimento cautelar. 

O fumus boni juris se revela na comprovação da existência de poupanças junto à requerida mediante documentos 

acostados aos autos, tais como guias de depósito, de transferência e de controle de saldo, dos quais se pode aferir com 

clareza o número da agência e da conta, bem como a respectiva titularidade. 

Incumbe ao autor, nos termos do art. 330 do Código de Processo Civil, a prova do fato constitutivo de seu direito. 

Particularmente nas demandas em que se pleiteiam supostas diferenças de correção monetária incidentes sobre 

cadernetas de poupança, faz-se necessária a comprovação da titularidade das contas na ocasião do período postulado, 

sendo usualmente admitidos pela jurisprudência como documentos idôneos os respectivos extratos bancários. 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte aresto desta C. Sexta Turma: 
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DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. MP 168/90. LEI 8024/90. BANCO CENTRAL DO BRASIL. 

LEGITIMIDADE DE PARTE. ÍNDICE APLICÁVEL. BTNF.  

(...) 

2. Somente a prova inequívoca de titularidade de caderneta de poupança, no período pretendido, legitima a pretensão 

de recebimento de diferenças de correção monetária. 

(AC 732974, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, v. u., DJ 19.03.04) 

 

Destarte, tais documentos, ainda que não sejam considerados indispensáveis à propositura da ação, são imprescindíveis 

à instrução de eventual processo principal, cujo pedido consista na condenação da instituição financeira ao 

ressarcimento de diferenças de rendimento. 

O Estatuto Processual Civil, ao disciplinar as hipóteses de cabimento da medida cautelar preparatória de Exibição, 

assim dispõe: 

 

Art. 844. Tem lugar, como procedimento preparatório, a exibição judicial: 

(...) 

II - de documento próprio ou comum, em poder de co-interessado, sócio, condômino, credor ou devedor; ou em poder 

de terceiro que o tenha em sua guarda, como inventariante, testamenteiro, depositário ou administrador de bens 

alheios; 

 

Da ilação do dispositivo, infiro que a hipótese dos autos se subsume à previsão normativa, tendo em vista que o contrato 

de caderneta de poupança alça a instituição financeira à condição de depositário dos valores a ela confiados, 

constituindo os respectivos extratos bancários documentos próprios do depositante (poupador). 

Esse é o entendimento perfilhado por esta C. Sexta Turma: 

 

AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - EXTRATOS BANCÁRIOS - PROVA DOCUMENTAL 

IMPRESCINDÍVEL À PROPOSITURA DE FUTURA AÇÃO. 

1. Dentre os procedimentos cautelar es específicos, insere-se a medida cautelar de exibição de documentos, autorizada 

e regulada pelos artigos 844 e 845, do Código de Processo Civil, hipótese de que cuidam os autos. 

2. Ressalte-se que medida cautelar de cunho administrativo e voluntário que objetiva a colheita de prova para 

potencial e futura utilização não obriga a propositura da ação principal, pois nem sempre dará a origem a outro 

processo, posto que o conhecimento proporcionado pela exibição dos extratos, por vezes, desestimula o autor diante a 

constatação de não ser detentor de direito que antes suspeitava ostentar. 

3. Demais disso, na esteira do entendimento da Sexta Turma desta Corte regional, os extratos correspondentes ao 

período em que a requerente alega ter diferenças de correção monetária a receber, constituem prova documental 

imprescindível à propositura de futura ação. 

4. Patente o interesse processual da parte requerente na exibição dos documentos, comum às partes, em poder da 

empresa pública federal não obtidos na via administrativa. 

(AC 1271389, Rel. Juiz Federal Miguel Di Pierro, v. u, DJF3 09.06.08) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. EXTRATOS DE CONTA 

POUPANÇA. VIABILIDADE. ARTIGO 844, II DO CPC. PRECEDENTES DO STJ. 

1. Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e 

de difícil reparação. 

2. Conforme entendimento pacificado nos julgamentos desta Turma Julgadora, a instrução da inicial, com os 

documentos indispensáveis à propositura das ações de correção monetária de poupança, constitui ônus da parte 

autora, a fim de demonstrar a existência do direito pleiteado. 

3. Cabível, porém, o ajuizamento de ação cautelar preparatória (exibição de documentos) pela requerente, a fim de 

obter os extratos bancários de suas contas de poupança, indispensáveis à instrução de futura ação objetivando o 

recebimento da correção monetária relativa aos planos econômicos de 1987 a 1991. 

4. O artigo 844, II do Código de Processo Civil define as hipóteses de cabimento da ação cautelar de exibição judicial 

de documento ou coisa, podendo ser movida contra terceiro que o tenha sob sua guarda, sobretudo na qualidade de 

administrador de bens alheios. No caso sob apreciação, à Caixa Econômica Federal compete manter e administrar os 

valores depositados pelos clientes, cabendo-lhe, dessa forma, a conservação de todos os dados e documentos relativos 

a esses clientes, devendo zelar, ainda, pelo sigilo das informações. 

5. Precedentes do STJ -(RESP 829.716/SC, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, julgado em 23.05.2006, DJ 08.06.2006 

p. 153). 

6. Não socorre à agravante o argumento de que a requerente não teria fornecido dados suficientes à localização da 

conta de poupança, eis que, da análise do requerimento administrativo de fls. 13, verifica-se a presença das 

informações necessárias à consulta dos dados da requerente, tais como seu nome completo, seu número de R.G e do 

C.P.F. 

7. Em atendimento ao princípio da razoabilidade o prazo de cinco dias para que a agravante cumpra a medida liminar 

é exíguo, devendo ser ampliado para 30 (trinta) dias. 

8. Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento. 
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(AI 310249, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, v. u., DJU 30.11.07) 

 

Conforme cópia da declaração de imposto de renda do autor de 1991 ano base 1990 (fls. 14/22), as cadernetas de 

poupança para as quais se pleiteia a correção monetária estavam abertas no referido período. 

Cumpre salientar que a procedência do pedido não impõe à requerida o ônus de "fazer aparecer" saldo em todos o 

períodos apontados pela requerente, mas sim o de fornecer os extratos de movimentação da conta nos períodos em que 

ela efetivamente existiu, ou seja, no lapso compreendido entre a abertura e o encerramento. 

Honorários nos termos do art. 21 do CPC. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para 

determinar que a ré exiba os extratos requeridos ou comprove que as contas não estavam abertas nos respectivos 

períodos pleiteados. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00151 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003564-56.2009.4.03.6109/SP 

  
2009.61.09.003564-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro 

APELADO : JACOMO FAEL e outros 

 
: PAULA NETZKER FADEL 

 
: MARIA FERNANDES PALMA 

ADVOGADO : EDNA MARIA ZUNTINI e outro 

No. ORIG. : 00035645620094036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

DESPACHO 

 

Comprovem os apelados, no prazo de 30 (trinta) dias, a co-titularidade das contas em relação às litisconsortes Paula 

Metzker Fadel e Maria Fernandes Palma. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00152 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000373-97.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.000373-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELIA MIEKO ONO BADARO e outro 

APELADO : MARIA CRISTINA MORAES VARA 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA BORGES DE MORAIS e outro 

No. ORIG. : 00003739720094036110 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
 

 

Trata-se de ação proposta, sob o rito ordinário (01.09.08), por MARIA CRISTINA MORAES VARA contra a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando o pagamento das diferenças de correção monetária, 
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correspondentes ao Índice de Preços ao Consumidor - IPC do mês de abril (44,80%) de 1990, sobre valores depositados 

e não bloqueados em cadernetas de poupança, corrigidas monetariamente, acrescidas de juros legais, além do 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor da 

condenação (fls. 02/11). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 12/26. 

Os autos foram remetidos pelo MM. Juízo Estadual da Comarca de Itu à Justiça Federal de Sorocaba, com fulcro no art. 

109, I, da Carta da República (fls. 29/32). 

O MM. Juízo Federal da 1ª Vara de Sorocaba declinou da competência para o Juizado Especial Federal Cível da mesma 

Subseção (fls. 36/38). 

A teor do art. 118, I, do Código de Processo Civil e art. 105, I, "d", da Constituição Federal, foi suscitado conflito 

negativo de competência perante o Superior Tribunal de Justiça (fls. 42/44). 

O Excelentíssimo Senhor Ministro Massami Uyeda, Relator do Conflito de Competência n. 104.241-SP, determinou 

que a competência para o julgamento da presente ação é do Juízo Federal da 1ª Vara de Sorocaba (fls. 49/52). 

Rejeitada a preliminar de ausência dos extratos bancários, bem como a prejudicial de prescrição, o MM. Juízo a quo 

julgou procedente o pedido para condenar a CEF a creditar na conta poupança n. 020510.0, as diferenças de 

remuneração referente ao IPC no índice de 44,80%, relativo a abril de 1990, com referência aos valores não bloqueados, 

atualizados monetariamente e juros remuneratórios do capital de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que 

deveriam ter sido creditados, sendo devidos ainda, juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, a contar da 

citação. Por fim, condenou a CEF ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação atualizado (fls. 92/95). 

A Caixa Econômica Federal - CEF interpôs, tempestivamente, recurso de apelação arguindo, preliminarmente, 

ilegitimidade passiva. No mérito, pugna pela reforma da sentença (fls. 100/108). 

Com contrarrazões (fls. 111/117), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, afasto a preliminar de ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, exsurgindo evidente diante da 

relação jurídica de direito material estabelecida entre essa instituição financeira e seus correntistas, consubstanciada em 

contrato de depósito em caderneta de poupança. 

Assim, a legitimidade passiva da CEF resulta evidente, não sendo aceitável a denunciação da lide ou o litisconsórcio 

passivo necessário, uma vez que não se pode transferir ao BACEN e à UNIÃO eventuais prejuízos decorrentes do 

cumprimento das disposições legais e regulamentares de intervenção na atividade bancária, pois entende-se que o risco 

que dela decorre deva ser enfrentado pela instituição financeira e não pelo Estado, no exercício de sua competência 

legislativa e fiscalizadora (v.g. STJ, 4ª Turma, ReSP 707151/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. em 17.05.05, DJ de 

01.08.05, p. 471). 

No mesmo sentido, subsiste sua legitimidade passiva, sobre os saldos em cruzados novos das contas de poupança, cujos 

valores não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, a qual advém do teor da Medida Provisória n. 168, 

convertida na Lei n. 8.024/90, que determinou, tão somente, a transferência dos ativos financeiros ao BACEN, 

observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) (art. 9º) (v.g. STJ, Corte Especial, EREsp n. 

167544/PE, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, j. em 30.06.00, v.u., DJ de 09.04.01, p. 326). 

Assim sendo, a Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação. 

Analiso o pedido atinente ao IPC do mês de abril de 1990, para os valores que não foram bloqueados. 

A Medida Provisória n. 168, de 15.03.90, convertida na Lei n. 8.024/90, de 12 de abril de 1990, veio a instituir o "Plano 

Collor", alterando a moeda para "cruzeiro". Em seu art. 6º, § 2º, prescreveu tal ato normativo que a taxa de variação do 

BTN Fiscal, para a verificação da inflação anterior, far-se-ia, entre a data do próximo crédito de rendimento e a data do 

efetivo pagamento das parcelas que excedessem ao limite fixado de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), 

acrescidas de juros. 

Esse critério aplica-se aos valores em cruzados novos que não foram convertidos em cruzeiros e transferidos ao 

BACEN. 

Contudo, em relação aos saldos até o mencionado limite, que permaneceram disponíveis nas contas de poupança, 

entendo que continuaram regulados pelo art. 17, da Lei n. 7.730/89, devendo ser atualizados pela taxa de variação do 

IPC: 

"Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados: 

(...) 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior." 

 

Por sua vez, tal critério prevaleceu até junho de 1990, quando foi alterado pela Medida Provisória n. 189/90, de 

30.05.90, convertida na Lei n. 8.088/90, de 31.10.90, que dispôs, em seu art. 2º, que os depósitos de poupança seriam 

atualizados monetariamente pela variação do BTN Fiscal, a partir do mês de junho de 1990, inclusive (art. 3º). 

Desse modo, aplica-se o IPC como fator de atualização monetária no mês de abril (44,80%) de 1990, para os valores 

das contas de poupança que não foram bloqueados pela Lei n. 8.024/90. 
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Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte (v.g., TRF 3ª Região, 6ª T., AC n. 2005.61.08.006987-2, Rel. Des. Fed. 

Lazarano Neto, j. 21.02.08, v.u., DJ 10.03.08, p. 400). 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença recorrida. 

Isto posto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta 

Corte, REJEITO A PRELIMINAR ARGUIDA, BEM COMO NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO DE 

APELAÇÃO.  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00153 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000484-78.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.000484-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro 

APELADO : MARIA ODETE DA SILVA BARBOZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUCIANA GOMES FERREIRA MULLER (Int.Pessoal) 

CODINOME : MARIA ODETE DA SILVA BARBOSA (= ou > de 60 anos) 

No. ORIG. : 00004847820094036111 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando o recebimento da diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção 

creditado em caderneta de poupança referente ao mês de abril de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada 

monetariamente, acrescida de juros contratuais capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros moratórios de 1% 

(um por cento) ao mês. 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar a CEF ao pagamento da diferença de correção 

monetária referente ao mês de abril de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente, com base 

na Resolução nº 561/2007 do CJF, inclusive expurgos, acrescida de juros contratuais capitalizados de 0,5% (meio por 

cento) ao mês e juros de mora com base na taxa SELIC, a partir da citação. Condenou a ré em honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

Apelou a CEF alegando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam. No mérito, suscita a ocorrência da 

prescrição e pleiteia a reforma da sentença. Por fim, requer que a correção monetária se dê com base nos mesmos 

índices da caderneta de poupança. 

Com contra-razões, subiram os autos a este tribunal 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Conforme comprovado nos autos, a autora é sucessora do titular da conta para a qual se pleiteia o pagamento da 

diferença de correção monetária, mas apenas isso não é suficiente para legitimá-la ao referido pleito. 

Assim, impõe-se, de ofício, por se tratar de matéria de ordem pública, o reconhecimento da ilegitimidade ativa ad 

causam. 

O pedido de pagamento da diferença de índices aplicados em razão dos Planos Econômicos é fundado num direito 

material, advindo do contrato estabelecido entre a instituição financeira e o contratante. 

Por isso, os únicos legitimados a ajuizar a ação são os titulares da conta, os que contrataram com a Caixa Econômica 

Federal, partes na relação de direito material que fundamenta o pedido, ou excepcionalmente o espólio do titular 

falecido. 

Os herdeiros do titular da conta, considerados individualmente, não o substituem nesta titularidade, não passam a ser 

partes contratantes. 

Da análise da petição inicial, resta claro que a autora ostenta a qualidade de sucessora. No entanto, esta não é suficiente 

para legitimá-la a requerer a correção em nome da titular falecida. 

Desta forma, inconteste o reconhecimento da ilegitimidade ativa ad causam dos apelantes. 

É o que tem entendido esta E. Sexta Turma, conforme o julgado trazido a seguir: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. "PLANO 

BRESSER". DECRETO-LEI Nº 2.335/87 E RESOLUÇÃO DO BACEN Nº 1.338/87. ILEGITIMIDADE ATIVA DA 

AUTORA. AUSÊNCIA DE 

TITULARIDADE DA CONTA DE POUPANÇA. 
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1- A legitimidade para o direito de ação decorre da relação jurídica de direito material entre autor e réu, sendo 

necessário que exista um direito ou um interesse juridicamente protegido, o que in casu não se verifica. 

2- A filha dos falecidos não é titular da conta de poupança nºs 0001436-2, tampouco é parte no contrato firmado entre 

a poupadora e a instituição financeira, não fazendo, neste aspecto, jus aos créditos pleiteados. 

3- O fato lamentável da morte dos titulares da conta de poupança não transfere a parte autora direito algum, no que 

tange ao recebimento dos valores a serem aplicados às cadernetas de popança, sendo de rigor a extinção do processo 

sem análise de mérito, pela total ausência de pertinência subjetiva da ação. 

4- Honorários advocatícios fixados em favor da ré no percentual de 10% sobre o valor da causa, devendo-se observar 

que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita. 

5- Ilegitimidade passiva ad causam da apelante reconhecida de ofício, para julgar extinto o processo sem análise de 

mérito, nos termos do artigo 301, X, e § 4º, c/c artigo 267, VI e seu § 3º, ambos do Código de Processo Civil, restando 

prejudicado o recurso por eles apresentado. 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, apelação cível nº 2006.61.08.005374-1,Des. Rel. Lazarano Neto votação unânime, DJU 

25/02/2008). 

 

Segundo reiterados precedentes desta E. Sexta Turma, para ações desta estirpe, os honorários devem ser fixados em 

10% (dez por cento) do valor da causa, devidamente corrigidos (CPC, art. 20, §4º), a serem pagos pela autora em favor 

da CEF. 

Em face de todo o exposto, reconheço, de ofício, a ilegitimidade ativa ad causam e julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito (CPC, art. 267, VI), restando prejudicada a apelação, pelo que nego-lhe seguimento (CPC, art. 

557, caput). 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003126-24.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.003126-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro 

APELADO : DEOLINDA CARMEN ROSSI ASSUINO 

ADVOGADO : NEUSA REGINA REZENDE ELIAS e outro 

DESPACHO 

Vistos. 

Converto o julgamento em diligência, a fim de que os autos retornem à Vara de origem para apreciação do juízo de 

admissibilidade do recurso de apelação interposto pela parte autora às fls. 118/124. 

Int. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00155 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003136-50.2009.4.03.6117/SP 

  
2009.61.17.003136-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

APELADO : WALDOMIRO CREPALDI 

ADVOGADO : EDUARDO GARRO DE OLIVEIRA e outro 

No. ORIG. : 00031365020094036117 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando o recebimento da diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção 

creditado em caderneta de poupança referente ao mês de abril de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada 
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monetariamente, com base nos mesmos índices da caderneta de poupança, acrescida de juros contratuais capitalizados 

de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros moratórios de 1% (um por cento), a partir da citação. 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar a CEF ao pagamento da diferença de correção 

monetária referente ao mês de abril de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente, com base 

nos mesmos índices da caderneta de poupança, acrescida de juros contratuais capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao 

mês e juros de mora de 1% (um por cento), a partir da citação. Condenou a ré em honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) do valor da condenação. 

Apelou a CEF alegando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam. No mérito, suscita a ocorrência da 

prescrição qüinqüenal e pleiteia a reforma da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a este tribunal 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Rejeito, ainda, a preliminar de ilegitimidade passiva da instituição financeira depositária. O contrato de depósito 

bancário foi celebrado entre o autor e a instituição financeira, sendo esta a responsável única e exclusiva pela correção 

monetária dos depósitos em caderneta de poupança. 

É este o entendimento acolhido por este Tribunal, conforme se dessume dos julgados abaixo transcritos: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS 

NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, 

Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)". 

(...) 

(Grifei) 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080069872/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 21.02.2008, v.u., DJ. 

10.03.2008). 

 

Portanto, entendo pela legitimidade da CEF para figurar no pólo passivo de ações tendentes à cobrança de diferenças de 

correção monetária em cadernetas de poupança, no que tange ao Plano Collor (valores disponíveis). 

Sendo assim, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF. 

Quanto ao mérito, manifesto-me, primeiramente, sobre a prescrição. 

Restou sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, no que tange ao chamado Plano Collor 

(valores disponíveis), as ações de cobrança referentes a diferenças de correção monetária sobre cadernetas de poupança 

são pessoais e prescrevem no prazo de 20 (vinte) anos. Nesse sentido, trago à colação excerto do seguinte julgado: 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR . VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO . 

INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 1990. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

III - Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição , porquanto a correção monetária cuja aplicação se pleiteia 

não configura "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 2.028, do 

Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito pessoal, 

pelo que rejeito a argüição. 

(Grifei). 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200661110044931, rel. Des. Federal Regina Costa, j. 24-04-2008,v.u., DJ 19-05-

2008). 

 

Muito embora o Novo Código Civil (Lei nº10.406/02) tenha reduzido o prazo prescricional das ações pessoais para 10 

(dez) anos (art. 205), tal dispositivo não se aplica ao caso vertente, por força do art. 2.028 do mesmo diploma legal, o 

qual determina a observância dos prazos da lei anterior se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais 

da metade do tempo estabelecido na lei revogada, como de fato sucede na espécie. 

Superada a questão da prescrição, tenho como cabível a correção monetária relativa ao Plano Collor (valores 

disponíveis). 

Conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se que os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos 

pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a média de preços verificada entre o dia 16 do mês 

anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 
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A MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, introduziu, através de seu art. 6º e 9º, 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança tão-somente para valores bloqueados. Assim, 

manteve-se em vigor o IPC como critério de correção das cadernetas de poupança dos valores disponíveis, previsto na 

Lei nº 7.730/89. Nesse sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS 

NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGO INFLACIONÁRIO. 

8- Os saldos das contas poupança os valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no 

IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por 

força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. 

Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 

3.03.2008; p. 397). 

 

Ocorre que, muito embora a MP 172/90 tenha alterado a MP 168/90, estabelecendo o BTN como índice de atualização 

monetária também para valores não bloqueados, aquela não foi adotada pela Lei n. 8.024/90, mantendo-se, mais uma 

vez, os critérios da Lei nº 7.730/89 para valores disponíveis. 

Após, a MP 180/90 alterou a Lei n. 8.024/90, para novamente inserir o BTN como critério pra correção da poupança 

daqueles valores limitados a NCz$ 50.000,00. Porém, a MP 184/90 revogou a MP 180/90, tornando a vigorar os artigos 

da Lei n. 8.024/90, alterados por esta MP. 

Assim, conclui-se que as MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei 

posterior, em nada alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para o período de abril 

de 1990. 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL POR PARTE DO AUTOR QUANTO AO IPC DO MÊS DE 

MARÇO/90 ANTE À COMPROVAÇÃO DE SUA INCIDÊNCIA. PARTE DA APELAÇÃO DA RÉ NÃO CONHECIDA, 

POR SE TRATAR DE MATÉRIA NÃO VENTILADA EM SUA CONTESTAÇÃO. PRELIMINARES DE 

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E PRESCRIÇÃO DA AÇÃO 

REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990 E MAIO DE 1990. TAXA 

SELIC. JUROS MORATÓRIOS E REMUNERATÓRIOS AFASTADOS. 

(...) 

VII. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

VIII. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos 

percentuais de 44,80% e 7,87%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

(...) 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 

20.02.2008; p. 1.049). 

 

Entendo aplicável o IPC para correção monetária dos saldos de caderneta de poupança disponíveis, no período de abril 

de 1990. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000972-82.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.000972-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro 
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APELADO : VICENTE NORIVALDO ESBERCI 

ADVOGADO : RODRIGO MISSURA DARIN e outro 

No. ORIG. : 00009728220094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

 

Trata-se de ação proposta, sob o rito ordinário (11.03.09), por VICENTE NORIVALDO ESBERCI contra a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando o pagamento das diferenças de correção monetária, correspondentes ao 

Índice de Preços ao Consumidor - IPC dos meses de março e abril (84,32% e 44,80%) de 1990, sobre valores 

depositados e não bloqueados em cadernetas de poupança, corrigidas monetariamente, pelos índices próprios da 

caderneta de poupança, desde a época própria até o efetivo pagamento (com a inclusão, nos respectivos cálculos, dos 

expurgos inflacionários de 7,87% e 21,87%), acrescidas de juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, além do pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios (fls. 02/29). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 30/35. 

O benefício da gratuidade de justiça foi deferido à fl. 38. 

Rejeitada a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam, bem como a prejudicial de prescrição, o MM. Juízo a quo 

julgou extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, em relação 

ao pedido de correção monetária em março de 1990, dada a falta de interesse de agir e julgou procedente o pedido para 

condenar a CEF a creditar na conta poupança n. 643.00021194-6, as diferenças de remuneração referente ao IPC no 

índice de 44,80%, relativo a abril de 1990, com referência aos valores não bloqueados, atualizados monetariamente 

pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros remuneratórios do capital de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento, sendo devidos ainda, juros 

de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação (art. 406, do Código Civil, combinado com o art. 161, 

do Código Tributário Nacional). Por fim, ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com o pagamento dos 

honorários advocatícios de seus respectivos advogados (fls. 109/111 verso). 

A Caixa Econômica Federal - CEF interpôs, tempestivamente, recurso de apelação arguindo, preliminarmente, 

ilegitimidade passiva. No mérito, pugna pela reforma da sentença (fls. 114/120). 

Com contrarrazões (fls. 124/135), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, afasto a preliminar de ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, exsurgindo evidente diante da 

relação jurídica de direito material estabelecida entre essa instituição financeira e seus correntistas, consubstanciada em 

contrato de depósito em caderneta de poupança. 

Assim, a legitimidade passiva da CEF resulta evidente, não sendo aceitável a denunciação da lide ou o litisconsórcio 

passivo necessário, uma vez que não se pode transferir ao BACEN e à UNIÃO eventuais prejuízos decorrentes do 

cumprimento das disposições legais e regulamentares de intervenção na atividade bancária, pois entende-se que o risco 

que dela decorre deva ser enfrentado pela instituição financeira e não pelo Estado, no exercício de sua competência 

legislativa e fiscalizadora (v.g. STJ, 4ª Turma, ReSP 707151/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. em 17.05.05, DJ de 

01.08.05, p. 471). 

No mesmo sentido, subsiste sua legitimidade passiva, sobre os saldos em cruzados novos das contas de poupança, cujos 

valores não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, a qual advém do teor da Medida Provisória n. 168, 

convertida na Lei n. 8.024/90, que determinou, tão somente, a transferência dos ativos financeiros ao BACEN, 

observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) (art. 9º) (v.g. STJ, Corte Especial, EREsp n. 

167544/PE, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, j. em 30.06.00, v.u., DJ de 09.04.01, p. 326). 

Assim sendo, a Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação. 

Analiso o pedido atinente ao IPC do mês de abril de 1990, para os valores que não foram bloqueados. 

A Medida Provisória n. 168, de 15.03.90, convertida na Lei n. 8.024/90, de 12 de abril de 1990, veio a instituir o "Plano 

Collor", alterando a moeda para "cruzeiro". Em seu art. 6º, § 2º, prescreveu tal ato normativo que a taxa de variação do 

BTN Fiscal, para a verificação da inflação anterior, far-se-ia, entre a data do próximo crédito de rendimento e a data do 

efetivo pagamento das parcelas que excedessem ao limite fixado de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), 

acrescidas de juros. 

Esse critério aplica-se aos valores em cruzados novos que não foram convertidos em cruzeiros e transferidos ao 

BACEN. 

Contudo, em relação aos saldos até o mencionado limite, que permaneceram disponíveis nas contas de poupança, 

entendo que continuaram regulados pelo art. 17, da Lei n. 7.730/89, devendo ser atualizados pela taxa de variação do 

IPC: 
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"Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados: 

(...) 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior." 

 

Por sua vez, tal critério prevaleceu até junho de 1990, quando foi alterado pela Medida Provisória n. 189/90, de 

30.05.90, convertida na Lei n. 8.088/90, de 31.10.90, que dispôs, em seu art. 2º, que os depósitos de poupança seriam 

atualizados monetariamente pela variação do BTN Fiscal, a partir do mês de junho de 1990, inclusive (art. 3º). 

Desse modo, aplica-se o IPC como fator de atualização monetária no mês de abril (44,80%) de 1990, para os valores 

das contas de poupança que não foram bloqueados pela Lei n. 8.024/90. 

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte (v.g., TRF 3ª Região, 6ª T., AC n. 2005.61.08.006987-2, Rel. Des. Fed. 

Lazarano Neto, j. 21.02.08, v.u., DJ 10.03.08, p. 400). 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença recorrida. 

Isto posto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta 

Corte, REJEITO A PRELIMINAR ARGUIDA, BEM COMO NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO DE 

APELAÇÃO.  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00157 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001755-74.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.001755-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro 

APELADO : JOSE AFONSO FERREIRA 

ADVOGADO : MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINARIO e outro 

No. ORIG. : 00017557420094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
 

 

 

Trata-se de ação proposta, sob o rito ordinário (18.05.09), por JOSÉ AFONSO FERREIRA contra a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando o pagamento das diferenças de correção monetária, correspondentes ao 

Índice de Preços ao Consumidor - IPC do mês de abril (44,80%) de 1990, sobre valores depositados e não bloqueados 

em cadernetas de poupança, corrigidas monetariamente, pelos índices próprios da caderneta de poupança, acrescidas de 

juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, 

além do pagamento das custas processuais e honorários advocatícios (fls. 02/07). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 08/23. 

O benefício da gratuidade de justiça foi deferido à fl. 25. 

Rejeitada a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam, bem como a prejudicial de prescrição, o MM. Juízo a quo 

julgou procedente o pedido para condenar a CEF a creditar na conta poupança n. 013.00018827-8, as diferenças de 

remuneração referente ao IPC no índice de 44,80%, relativo a abril de 1990, com referência aos valores não bloqueados, 

atualizados monetariamente pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros remuneratórios do 

capital de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo 

pagamento, sendo devidos ainda, juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação (art. 406, do 

Código Civil, combinado com o art. 161, do Código Tributário Nacional). Por fim, condenou a CEF ao pagamento dos 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação atualizado (fls. 67/69). 

A Caixa Econômica Federal - CEF interpôs, tempestivamente, recurso de apelação arguindo, preliminarmente, 

ilegitimidade passiva. No mérito, pugna pela reforma da sentença (fls. 73/79). 

Com contrarrazões (fls. 83/87), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 
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Inicialmente, afasto a preliminar de ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, exsurgindo evidente diante da 

relação jurídica de direito material estabelecida entre essa instituição financeira e seus correntistas, consubstanciada em 

contrato de depósito em caderneta de poupança. 

Assim, a legitimidade passiva da CEF resulta evidente, não sendo aceitável a denunciação da lide ou o litisconsórcio 

passivo necessário, uma vez que não se pode transferir ao BACEN e à UNIÃO eventuais prejuízos decorrentes do 

cumprimento das disposições legais e regulamentares de intervenção na atividade bancária, pois entende-se que o risco 

que dela decorre deva ser enfrentado pela instituição financeira e não pelo Estado, no exercício de sua competência 

legislativa e fiscalizadora (v.g. STJ, 4ª Turma, ReSP 707151/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. em 17.05.05, DJ de 

01.08.05, p. 471). 

No mesmo sentido, subsiste sua legitimidade passiva, sobre os saldos em cruzados novos das contas de poupança, cujos 

valores não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, a qual advém do teor da Medida Provisória n. 168, 

convertida na Lei n. 8.024/90, que determinou, tão somente, a transferência dos ativos financeiros ao BACEN, 

observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) (art. 9º) (v.g. STJ, Corte Especial, EREsp n. 

167544/PE, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, j. em 30.06.00, v.u., DJ de 09.04.01, p. 326). 

Assim sendo, a Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação. 

Analiso o pedido atinente ao IPC do mês de abril de 1990, para os valores que não foram bloqueados. 

A Medida Provisória n. 168, de 15.03.90, convertida na Lei n. 8.024/90, de 12 de abril de 1990, veio a instituir o "Plano 

Collor", alterando a moeda para "cruzeiro". Em seu art. 6º, § 2º, prescreveu tal ato normativo que a taxa de variação do 

BTN Fiscal, para a verificação da inflação anterior, far-se-ia, entre a data do próximo crédito de rendimento e a data do 

efetivo pagamento das parcelas que excedessem ao limite fixado de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), 

acrescidas de juros. 

Esse critério aplica-se aos valores em cruzados novos que não foram convertidos em cruzeiros e transferidos ao 

BACEN. 

Contudo, em relação aos saldos até o mencionado limite, que permaneceram disponíveis nas contas de poupança, 

entendo que continuaram regulados pelo art. 17, da Lei n. 7.730/89, devendo ser atualizados pela taxa de variação do 

IPC: 

 

"Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados: 

(...) 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior." 

Por sua vez, tal critério prevaleceu até junho de 1990, quando foi alterado pela Medida Provisória n. 189/90, de 

30.05.90, convertida na Lei n. 8.088/90, de 31.10.90, que dispôs, em seu art. 2º, que os depósitos de poupança seriam 

atualizados monetariamente pela variação do BTN Fiscal, a partir do mês de junho de 1990, inclusive (art. 3º). 

Desse modo, aplica-se o IPC como fator de atualização monetária no mês de abril (44,80%) de 1990, para os valores 

das contas de poupança que não foram bloqueados pela Lei n. 8.024/90. 

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte (v.g., TRF 3ª Região, 6ª T., AC n. 2005.61.08.006987-2, Rel. Des. Fed. 

Lazarano Neto, j. 21.02.08, v.u., DJ 10.03.08, p. 400). 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença recorrida. 

Isto posto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta 

Corte, REJEITO A PRELIMINAR ARGUIDA, BEM COMO NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO DE 

APELAÇÃO.  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00158 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000635-10.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.000635-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS ROMANHOLI e outros 

 
: JOSE CARLOS ROMANHOLI 

 
: RENATA ROMANHOLI 

 
: ROBERTA ROMANHOLI 

 
: ANDRE ROMANHOLI 

 
: VERONICA BRAGATO ROMANHOLI 

ADVOGADO : EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM e outro 

AGRAVADO : Junta Comercial do Estado de Sao Paulo JUCESP 
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AGRAVADO : FRIGORIFICO MARBA LTDA e outros 

ADVOGADO : PETERSON VENITES KÖMEL JÚNIOR 

AGRAVADO : ODILON ROMANHOLI 

 
: JEFFERSON ROMANHOLI 

 
: ROBINSON ROMANHOLI 

ADVOGADO : PEDRO RIBEIRO BRAGA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2010.61.00.000163-1 14 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Suscito conflito de competência nos presentes autos, consoante cópias que seguem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00159 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000668-97.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.000668-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : MAURO JOSE DE MATOS 

ADVOGADO : DANIEL PAULO GOLLEGÃ SOARES e outro 

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : IRMANDADE DO HOSPITAL SAO JOSE SANTA CASA DE SAO VICENTE 

 
: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE SAO VICENTE 

 
: Fazenda do Estado de Sao Paulo 

 
: NICOLAU CHAFICK MIGUEL 

 
: MUNICIPIO DE PRAIA GRANDE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2002.61.04.008301-7 2 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação de conhecimento pelo rito comum 

ordinário, não acolheu as preliminares de ilegitimidade passiva apresentadas em contestação. 

Inicialmente, o recurso foi distribuído à relatoria da E. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, tendo sido 

determinada a conversão do agravo em retido (fls. 55/56). 

Posteriormente, os autos foram submetidos a minha apreciação, a fim de que fosse reconhecida prevenção, porquanto o 

processo de origem deu ensejo à anterior interposição do Agravo de Instrumento nº 2002.03.00.035215-4, distribuído a 

minha relatoria, tendo ocorrido o reconhecimento da prevenção. 

Dessarte, ratifico a decisão proferida às fls. 55/56, que determinou a conversão do agravo em retido. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Após o decurso do prazo, encaminhem-se os autos ao Juízo da causa, para processamento do recurso, procedendo-se à 

baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00160 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001308-03.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.001308-3/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : MONICA ITAPURA DE MIRANDA e outro 

AGRAVADO : COM/ DE DERIVADOS DE PETROLEO CURSINO 970 LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.012662-0 4F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Foi certificado, às fls. 38, que o agravado não foi encontrado em nenhum dos endereços fornecidos e que nos autos da 

execução fiscal ainda não constituiu advogado. 

Conforme nota "5c" ao artigo 527, do Código de Processo Civil anotado por Theotonio Negrão, São Paulo, Ed. Saraiva, 

edição 30ª, pag. 548, in verbis: 

"A intimação, como decorre do texto, deve ser feita ao advogado do recorrido. Se este não tem advogado, o agravo 

comporta julgamento imediato (JTJ 185/236)." 

Isto posto, prossiga-se, fazendo-se as anotações devidas. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00161 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002157-72.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.002157-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : SERGIO MORO 

ADVOGADO : JOSE RUBENS THOME GUNTHER e outro 

AGRAVADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

AGRAVADO : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : MARCIAL HERCULINO DE HOLLANDA FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.027085-8 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, que visa a reforma de decisão proferida em 

Primeira instância, adversa ao agravante. 

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação que foi proferida sentença nos autos do processo originário. 

Ante a perda do objeto , julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com 

fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00162 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002174-11.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.002174-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DROGARIA MODA LTDA massa falida 

ADVOGADO : MICHELLE CARVALHO ESTEVES e outro 

 
: ANDRE MARCIO DOS SANTOS 

SINDICO : SAGRA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 
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AGRAVADO : PAULO ROBERTO MODA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 2005.61.09.000370-5 3 Vr PIRACICABA/SP 

DESPACHO 

Fls.116. Indefiro, tendo em vista a certidão de fls.117. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00163 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002727-58.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.002727-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PALHARES ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 

ADVOGADO : MARCIO MELLO CASADO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2010.61.00.001028-0 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação de fls. 152/156, não pode 

prosperar o presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta 

Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00164 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002955-33.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.002955-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : JOAO CRISTIANO HANSEN e outro 

 
: PAULA URICA HANSEN 

ADVOGADO : MIGUEL ALFREDO MALUFE NETO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : IND/ TEXTIL E HANSEN LTDA e outro 

 
: CELIA REGINA SERNAGLIA HANSEN 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP 

No. ORIG. : 02.00.00014-0 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOÃO CRISTIANO HANSEN e PAULA ÚRICA HANSEN, contra 

a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de execução fiscal rejeitou a exceção de pré-executividade por 

eles apresentada, por entender que a ilegitimidade passiva é "matéria relativa e depende de dilação probatória", devendo 

ser alegada somente em sede de embargos à execução. 

Sustentam, em síntese, sua ilegitimidade para figurarem no polo passivo da execução fiscal, uma vez que a época dos 

fatos imponíveis eram menores, não tendo capacidade civil, razão pela qual não poderiam exercer cargo de gerência ou 

administração da empresa executada, e em consequência, não agiram com culpa ou dolo, necessários a caracterizar a 

responsabilidade pessoal, nos termos do art. 135, III, do Código Tributário Nacional. 

Esclarecem que receberam a participação social por herança, sendo que a sua exclusão do quadro societário operou-se 

por decisão judicial transitada em julgado, em data anterior aos fatos geradores, sendo tal situação comprovada nos 

autos, de modo que não há outras provas a serem produzidas. 
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Afirmam que a União Federal tinha ciência da condição de menoridade dos ex-sócios, e mesmo assim formulou pedido 

judicial, provocando a necessidade de intervenção dos Agravantes, mediante advogado, razão pela qual pedem a 

condenação da Exequente ao pagamento de honorários advocatícios. 

Requerem a concessão de efeito suspensivo ativo para determinar sua exclusão da lide, bem como a condenação da 

Agravada ao pagamento de honorários advocatícios, e que, ao final, seja dado provimento ao agravo de instrumento. 

Intimada, a Agravada apresentou contraminuta (fls. 121/123). 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a dar provimento ao recurso, na hipótese de manifesto confronto com súmula ou com a jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

A exceção de pré-executividade é meio de defesa do devedor, concebido pela doutrina e jurisprudência, que permite 

arguir-se na execução, antes de efetivada a penhora, por mera petição, matérias que possam ser apreciadas de plano, 

independentemente de dilação probatória. 

Admito, na via do aludido incidente processual, a análise de questões referentes à responsabilização de terceiros pelos 

débitos contraídos pela pessoa jurídica, se for possível constatar-se, de imediato, que não houve a dissolução irregular 

da sociedade, ou se ocorreu, que tal infração não tenha sido praticada pelo sócio apontado, mediante a apresentação de 

documentos, tais como: o contrato social ou ficha cadastral da empresa executada arquivada na JUCESP; qualquer 

registro comercial atestando o funcionamento regular da sociedade à época do ajuizamento da lide, ou comprovação de 

que esta tenha condições de saldar ou garantir a cobrança em curso. 

Nesse sentido, registro os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO-GERENTE. REDIRECIONAMENTO. 

MATÉRIA DE DEFESA. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O meio de defesa do executado são os embargos à execução, podendo excepcionalmente, ser admitida a exceção de 

pré-executividade. 

2. A questão da ilegitimidade passiva ad causam pode ser excepcionalmente apreciada através da exceção de pré-

executividade, desde que não exija análise de provas. 

3. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ - 2ª T., REsp - 722252, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. em 14.06.05, DJ 08.08.05, p. 290). 

"EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA DE MULTA. 
- A exceção de pré-executividade, defesa oferecida pelo executado nos próprios autos da execução, sem a prévia 

garantia do juízo, é cabível somente nas hipóteses em que se mostre evidente a inviabilidade do processo. 

(...)". 

(TRF - 3ª Região, 4ª T., AG - 163168, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. em 27.11.02, DJ 31.01.03, p. 683). 

 

No caso em debate, observo que, embora não constem nos autos da execução fiscal em questão a ficha cadastral ou 

contrato social da empresa executada, foram colacionados à exceção de pré-executividade (fls. 39/47), as certidões de 

nascimento dos ora Agravantes, bem como cópia da sentença proferida em 06.05.94, na ação por eles ajuizada - 

processo n. 726/93 - perante o Juízo de Direito da Vara Distrital de Nova Odessa/SP, a qual decretou a dissolução 

parcial da sociedade Industria Têxtil E. Hansen Ltda, para excluir João Cristiano Hansen e Paula Úrica Hansen do seu 

quadro societário (fls. 57/62), sendo que em sede de manifestação acerca da exceção oposta (fls. 67/71), e em 

contraminuta (fls. 121/123), a União Federal não impugnou tais documentos. 

Outrossim, constato que, conforme consta na CDA, os tributos em cobro, vencidos em 10.05.95 a 10.01.97, foram 

constituídos mediante Termo de Confissão Espontânea, com notificação ao contribuinte em 25.03.97 (fls. 18/31), de 

modo que se pode concluir que a empresa devedora permaneceu em atividade ao menos até março de 1997, ou seja, 

após a saída de João Cristiano Hansen e Paula Úrica Hansen da sociedade. 

Desse modo, in casu, penso que os documentos apresentados permitem a apreciação das questões suscitadas, razão pela 

qual a exceção de pré-executividade não deveria ter sido rejeitada liminarmente. 

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto entre a 

decisão agravada e a jurisprudência pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, somente para 

determinar que o Juízo monocrático aprecie a exceção oposta. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00165 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003057-55.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003057-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : VALERIO S COM/ E SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2003.61.14.009166-1 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 

Foi certificado, às fls. 89, que o agravado não foi encontrado em nenhum dos endereços fornecidos e que nos autos da 

execução fiscal ainda não constituiu advogado. 

Conforme nota "5c" ao artigo 527, do Código de Processo Civil anotado por Theotonio Negrão, São Paulo, Ed. Saraiva, 

edição 30ª, pag. 548, in verbis: 

"A intimação, como decorre do texto, deve ser feita ao advogado do recorrido. Se este não tem advogado, o agravo 

comporta julgamento imediato (JTJ 185/236)." 

Isto posto, prossiga-se, fazendo-se as anotações devidas. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00166 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003232-49.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003232-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : INDUSTRIAS MARRUCI LTDA 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 1999.61.09.000507-4 1 Vr PIRACICABA/SP 

DESPACHO 

1) Fls. 506/515: Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos e deixo de receber a petição como agravo 

regimental, em razão do disposto no art. 527, parágrafo único do Código de Processo Civil. 

Ressalte-se que a via recursal contra decisão de 1º grau esgotou-se neste Tribunal com a interposição do agravo de 

instrumento, sendo qualquer outro recurso manifestamente inadmissível, sujeitando-se ao disposto no art. 557, § 2º do 

Código de Processo Civil. 

2)Tendo-se em vista a certidão de fls.520, intime-se a Procuradora da Fazenda Nacional para que subscreva a petição de 

fls.517/519. 

Int. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00167 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004059-60.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004059-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : NYK LINE DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : ANNA LUIZA FERNANDES NOVAES LEITE e outro 
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PARTE RE' : TRANSBRASA TRANSITARIA BRASILEIRA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00112138720094036104 4 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Fls.180/183. Mantenho a decisão de fls.176. Cumpra-se a parte final de referida decisão. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00168 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004068-22.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004068-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SEW EURODRIVE BRASIL LTDA 

ADVOGADO : RICARDO DE OLIVEIRA CONCEICAO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00004349120104036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão do Juízo Federal da 2ª Vara de 

Guarulhos/SP que, em medida cautelar, deferiu pedido de liminar objetivando a prestação de caução por meio da 

apresentação de fiança bancária. 

Alega a agravante, que a apresentação da garantia não observou a ordem do art. 11 da Lei nº 6.830/80. Além disso, 

sequer houve renúncia ao disposto no art. 838, inciso I, do Código Civil. Pede a concessão do efeito suspensivo. 

Após breve relato, decido. 

Presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizarem 

a interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de 

difícil reparação. 

Diviso os requisitos para a concessão parcial do efeito suspensivo, conforme o previsto no artigo 527, inciso III, 

combinado com o art. 558, ambos do Código de Processo Civil. 

Apesar de o crédito tributário não se encontrar com a exigibilidade suspensa, ainda não teria sido ajuizada a respectiva 

execução, o que representaria obstáculo para a obtenção da certidão prevista no art. 206 do Código Tributário Nacional. 

A meu ver, possível a oferta de dinheiro ou fiança bancária. No entanto, a fiança deverá ser contratada por prazo 

indeterminado, de valor correspondente ao débito e acréscimos, com renúncia ao disposto nos artigos 827 e 835 do 

Código Civil e previsão expressa de correção monetária nos mesmos moldes dos índices utilizados para a correção de 

créditos inscritos na Dívida Ativa.  

Isto posto, defiro parcialmente o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se. 

Intime-se a agravada para os fins do artigo 527, inciso V, do CPC. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00169 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004138-39.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004138-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : COPEBRAS LTDA 

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CUBATAO SP 
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No. ORIG. : 08.00.01018-0 A Vr CUBATAO/SP 

DESPACHO 

Fls. 401/403 - Mantenho a decisão de fls.372/373, por seus próprios fundamentos. 

Prossiga-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00170 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004341-98.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004341-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : EMBRACEL EMPRESA BRASILEIRA DE CONDUTORES ELETRICOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREIRA SP 

No. ORIG. : 98.00.00004-9 1 Vr PEDREIRA/SP 

DESPACHO 

Foi certificado, às fls. 84, que o agravado não foi encontrado em nenhum dos endereços fornecidos e que nos autos da 

execução fiscal ainda não constituiu advogado. 

Conforme nota "5c" ao artigo 527, do Código de Processo Civil anotado por Theotonio Negrão, São Paulo, Ed. Saraiva, 

edição 30ª, pag. 548, in verbis: 

"A intimação, como decorre do texto, deve ser feita ao advogado do recorrido. Se este não tem advogado, o agravo 

comporta julgamento imediato (JTJ 185/236)." 

Isto posto, prossiga-se, fazendo-se as anotações devidas. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00171 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004986-26.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004986-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : ESTEVAO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA e outro 

AGRAVADO : M D ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA -ME e outros 

 
: LUIZA MARIA DAS DORES 

 
: MILTON CAMILO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00042307720064036104 5 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA 

NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo, que nos autos de execução fiscal, indeferiu pedido de penhora, por meio do sistema BACEN JUD, porquanto não 

restou comprovado nos autos ter a Exeqüente esgotado diligências para localização dos bens do Executado. 

Sustenta, em síntese, que, depois de citada, a Executada não efetuou o pagamento do crédito em cobro, nem, tampouco, 

indicou bens à garantia da dívida. 

Argumenta constar de diligência realizada pelo Sr. Oficial de Justiça não possuir a Executada bens a serem penhorados, 

o que teria sido também por ela afirmado. 

Aduz a preferência da penhora em dinheiro, tal qual disposto no art. 655-A, do Código de Processo Civil, bem como no 

art. 11, inciso I, da Lei n. 6.830/80. 

Afirma não dever ser exigido o esgotamento de diligências, para a penhora de numerários, após a vigência da Lei n. 

11.382/06. 
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Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal para que seja determinada, por meio do BACEN JUD, a penhora de 

numerários de titularidade de M. D. ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA. - ME, da Sr. LUIZA MARIA DAS DORES, 

bem como do Sr. MILTON CAMILO, depositados em instituições financeiras e bancárias e que, ao final, seja dado 

provimento ao presente recurso. 

Tendo em vista que a Executada, ora Agravada, não foi localizada e, consequentemente, não constituiu patrono, deixo 

de intimá-la para contraminuta. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

No presente caso, insurge-se a Agravante contra a decisão proferida em execução fiscal, que indeferiu o pedido de 

penhora eletrônica por meio do sistema BACEN JUD. 

Entendo que os sigilos bancário e fiscal são garantidos pela Constituição (art. 5º, X) e pela lei, sendo que a expedição de 

ofício às repartições públicas, para a obtenção de informações a respeito de bens do devedor e concomitante 

indisponibilidade, constitui medida de caráter excepcional, que somente pode ser deferida em caso de demonstração 

inequívoca de que a Exeqüente envidou esforços para a localização de bens penhoráveis em nome do Executado. 

Com efeito, para a determinação de indisponibilidade dos bens do Executado, exige o art. 185-A, do Código Tributário 

Nacional, necessário tenha sido efetuada sua citação, bem como não tenham sido apresentados bens, nem encontrados 

bens penhoráveis. Tal inteligência exsurge claramente da dicção do referido artigo: 

 

"Art. 185-A - Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo Legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º- A indisponibilidade de que trata o 'caput' deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz 

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2º- Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o 'caput' deste artigo enviarão 

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido" 

(destaques meus). 

 

Ademais, por intermédio do sistema BACEN JUD - implantado em decorrência do convênio firmado entre o Banco 

Central do Brasil, o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal, em 30 de setembro de 2005 - tornou-

se possível agilizar o encaminhamento às instituições financeiras bancárias, de ordens judiciais de bloqueio, 

desbloqueio, e transferência de valores existentes em contas correntes ou outros ativos financeiros de titularidade de 

pessoas físicas e jurídicas, (item I, § 2º), visando à redução/eliminação do envio de ofícios em papel ao BACEN (item 

III, cláusula terceira, j). 

Nesse sentido, registro o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. 

SISTEMA BACEN JUD. ESGOTAMENTO DA VIA EXTRAJUDICIAL. AFERIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. Não há violação ao artigo 557 do Código de Processo Civil quando o Relator se utiliza da permissão dada pelo 

legislador para negar seguimento a recurso interposto em frontal oposição à jurisprudência dominante no respectivo 

Tribunal ou nos Tribunais Superiores. 

2. Admite-se a quebra do sigilo fiscal ou bancário do executado para que a Fazenda Pública obtenha informações 

sobre a existência de bens do devedor inadimplente, mas somente após restarem esgotadas todas as tentativas de 

obtenção dos dados pela via extrajudicial. 

3. Infirmar as conclusões a que chegou o acórdão recorrido de que não foram esgotados todos os meios extrajudiciais 

para obtenção de informações para justificar a utilização do sistema BACEN JUD, demandaria a incursão na seara 

fático-probatória dos autos, tarefa essa soberana às Instâncias ordinárias, o que impede a cognição da pretensão 

recursal, ante o óbice da Súmula 7 deste Tribunal. 

4. O artigo 185-A do Código Tributário Nacional, acrescentado pela Lei Complementar nº 118/05, também 

corrobora a necessidade de exaurimento das diligências para localização dos bens penhoráveis, pressupondo um 

esforço prévio do credor na identificação do patrimônio do devedor, quando assim dispõe: 'Art. 185-A. Na hipótese 

de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem 

encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus direitos, comunicando a decisão, 

preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, 

especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de 

capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial'. 

5. Recurso especial improvido." 
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(STJ - 2ª T., REsp 796485/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. em 02.02.06, DJ 13.03.06, p. 305, destaque meu). 

 

Seguindo a mesma orientação, precedentes desta Corte (v.g. TRF 3ª Região - 3ª T., AG - 270245, Rel. Des. Fed. Cecília 

Marcondes, j. em 12.06.08, DJ 24.06.08, e 6ª T., AG - 309195, Rel. Des. Federal Consuelo Yoshida, j. em 17.10.07, DJ 

17.12.07, p. 655). 

No presente caso, os documentos juntados são insuficientes à demonstração de que a Exequente tenha envidado 

esforços para a localização de bens penhoráveis em nome da Executada (fls. 17/18). 

Observo que, embora os sócios da empresa, incluídos no polo passivo da execução fiscal, tenham afirmado, em 

diligência realizada pelo Sr. Oficial de Justiça, não possuírem outros bens passíveis de constrição, demonstraram, 

também, não conhecerem a empresa Executada. 

Ressalte-se, outrossim, não ter sido realizada nenhuma diligência em relação à empresa Executada, mas somente em 

relação aos mencionados sócios. 

Dessa forma, a quebra do sigilo bancário, nessa oportunidade, mostra-se injustificada, porquanto não restou 

caracterizada a relevância dos motivos que autorizem a medida excepcional pretendida pela Agravante, encontrando-se 

o recurso em manifesto confronto com a jurisprudência dominante desta Corte. 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, consoante o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00172 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005460-94.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005460-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : GIMBA SUPRIMENTOS DE ESCRITORIO E INFORMATICA LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO FERRACCIOLI DE QUEIROZ 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00039109720104036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Com fundamento no artigo 501, do Código de Processo Civil c.c. artigo 33, VI, do Regimento Interno, homologo o 

pedido de desistência do recurso. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00173 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006164-10.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006164-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : H M DE MELO S J DOS CAMPOS -ME 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO PEREIRA RODRIGUES ALVES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00006908220104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
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DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em mandado de segurança, no qual se pretende a 

inclusão "no ano calendário 2009 no Sistema do Simples Nacional" (fl. 03), indeferiu a liminar pleiteada. 

À fl. 166, foi determinado à agravante que, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento, 

regularizasse o presente recurso, declarando por meio de seu patrono a autenticidade das peças necessárias à 

interposição, na forma do art. 364, IV, do CPC, ou providenciando sua autenticação por tabelião ou escrivão. 

À fl. 168 a Subsecretaria da Sexta Turma certifica o decurso do prazo in albis. 

DECIDO. 
Não obstante ter sido regularmente intimada, a agravante quedou-se inerte em relação à determinação judicial contida à 

fl. 166. 

A inércia da agravante impede o conhecimento do presente recurso, sem embargo de demonstrar a falta de interesse 

superveniente na reforma da decisão impugnada. 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal e não havendo recurso, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00174 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006337-34.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006337-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : EMPREITEIRA IRMAOS ANDRADE DA BAIXADA SANTISTA LTDA 

ADVOGADO : ALDO DOS SANTOS PINTO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 05.00.00043-9 1FP Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela EMPREITEIRA IRMÃOS ANDRADE DA BAIXADA 

SANTISTA LTDA., contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, deferiu pedido 

de penhora sobre 10% (dez por cento) sobre o faturamento da Executada.  

Sustenta, em síntese, dever ser respeitado o princípio da menor onerosidade ao devedor, nos termos do art. 620, do 

Código de Processo Civil. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo da determinar o recolhimento do mandado de penhora sobre o 

faturamento expedido à fls. 264, dos autos originários e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso, para 

determinar à Agravada a comprovação de eventual impossibilidade de se promover a execução por modo menos 

gravoso à Agravante, tornando-se inválido o mandado de penhora expedido. 

Intimada, a (o) Agravada (o) apresentou contraminuta (fls. 284/289). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Insurge-se a Agravante contra a decisão proferida em execução fiscal, que deferiu a penhora de 10% (dez por cento) 

sobre o faturamento da Executada, sob o fundamento de terem resultado frustradas as tentativas de localização de bens 

passíveis de penhora. 

Conforme a jurisprudência majoritária, a determinação de penhora sobre o faturamento da empresa Executada é medida 

de caráter excepcional, que somente pode ser deferida caso não tenham sido encontrados bens penhoráveis em seu 

nome. 

Nesse sentido, registro os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte: 

 

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DO FATURAMENTO DA 

EMPRESA. EXCEPCIONALIDADE NÃO CARACTERIZADA. NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DAS 

POSSIBILIDADES DE LOCALIZAÇÃO DE OUTROS BENS DA EMPRESA PASSÍVEIS DE CONSTRIÇÃO. 

INDISPENSÁVEL NOMEAÇÃO DE ADMINISTRADOR. MANUTENÇÃO DO ÁCORDÃO RECORRIDO.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/05/2010 141/526 

É firme a orientação deste Sodalício no sentido de que, somente em caráter excepcional, é possível realizar a penhora 

sobre o faturamento da empresa, ainda com a observância de cautelas previstas em lei. 

Deve demonstrar o exequente terem sido frustradas todas as tentativas de haver os valores devidos por meio da 

constrição de outros bens arrolados nos incisos do art. 11 da Lei n. 6.830/80, o que não se deu na hipótese vertente. 

Além disso, é indispensável que tenha sido nomeado administrador, com a devida apresentação da forma de 

administração da empresa e esquema de pagamento, nos termos do disposto nos arts. 677 e 678 do Código de 

Processo Civil. 

Não se pode olvidar que a constrição judicial sobre o faturamento da empresa pode inviabilizá-la, frustrando a 

excussão da dívida, uma vez que a possibilidade da devedora enfrentar seus débitos será dificultada pela medida 

constritiva que poderá comprometer sua estabilidade financeira. O ordenamento jurídico pátrio confere proteção 

especial ao exercício da empresa (cf. Livro II do Código de Processo Civil em vigor). Dessarte, ao Estado-juiz não é 

permitido, em hipótese alguma, ser conivente com a conduta de inadimplentes; contudo, ao coagir tais indivíduos a 

adimplir suas dívidas, mister se observe com prudência as conseqüências desses atos, em nome do princípio da 

preservação da empresa. 

Recurso especial do Estado do Rio de Janeiro improvido."  

(STJ - 2ª T., REsp 678102/RJ, Rel. Min. Franciulli Netto, j. em 18.11.04, DJ. 25.04.05, p. 321, destaque meu). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE 

FATURAMENTO. DILIGÊNCIAS INSUFICIENTES PARA PROCURA DE OUTROS BENS PASSÍVEIS DE 

PENHORA. CONSTRIÇÃO AFASTADA. 
I - Hipótese em que a medida constritiva pleiteada pela Fazenda Nacional mostra-se precipitada, pois foi noticiada a 

disponibilidade de outros bens, sem que existam evidências de que estes pereceram ou mesmo se deterioraram. 

II - Ademais, na esteira de farta e predominante Jurisprudência, a penhora sobre o faturamento deve ser enfrentada 

com restrições, reservando-a a situações de comprovada inexistência ou ineficácia de outros meios assecuratórios do 

juízo e observadas as cautelas necessárias à preservação do regular funcionamento da empresa. 

III- Agravo de instrumento provido." 

(TRF - 3ª Região - 3ª T., AG - 281916, Des. Fed. Cecília Marcondes, j. em 24.07.08, DJ 12.08.08). 

 

No presente caso, observo ter sido realizada diligência pelo Sr. Oficial de Justiça (fl. 56), o qual relatou não ter 

encontrado no estabelecimento nenhum bem passível de constrição. 

Ressalte-se, outrossim, que, tendo o MM. Juízo a quo determinado a penhora, por meio do sistema BACEN JUD, esta 

resultou na localização de R$ 64,87 (sessenta e quatro reais e oitenta e sete centavos), tendo sido tal montante liberado, 

por se tratar de valor ínfimo (fl. 68). 

Ressalte-se, por oportuno, que, conquanto a execução deva ser realizada pelo modo menos gravoso ao devedor, é feita 

no interesse do credor, consoante o disposto no art. 646, do Código de Processo Civil.  

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil, tendo em vista o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00175 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008447-06.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008447-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : SUELI MAZZEI 

AGRAVADO : SITE CAR IND/ E COM/ DE ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.001213-0 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/05/2010 142/526 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, 

NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo, que nos autos de execução fiscal, indeferiu pedido de penhora, por meio do sistema BACEN JUD, condicionando-

o à prova do exaurimento das pesquisas junto às entidades mencionadas na decisão agravada (fl. 51).  

Sustenta, em síntese, dever ser determinada a penhora, por meio do sistema BACEN JUD, por ser mais eficaz, diante do 

pequeno valor do crédito em cobro. 

Argumenta que o exaurimento das vias alternativas não é mais requisito legal, nos termos dos arts. 655, inciso I e 655-

A, do Código de Processo Civil. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal para que seja determinada, por meio do BACEN JUD, a penhora de 

numerários do Agravado, depositados em instituições financeiras e bancárias e que, ao final, seja dado provimento ao 

presente recurso.  

Tendo em vista que a Executada, ora Agravada, não foi localizada e, consequentemente, não constituiu patrono, deixo 

de intimá-la para contraminuta. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

No presente caso, insurge-se a Agravante contra a decisão proferida em execução fiscal, que indeferiu o pedido de 

penhora eletrônica por meio do sistema BACEN JUD. 

Entendo que os sigilos bancário e fiscal são garantidos pela Constituição (art. 5º, X) e pela lei, sendo que a expedição de 

ofício às repartições públicas, para a obtenção de informações a respeito de bens do devedor e concomitante 

indisponibilidade, constitui medida de caráter excepcional, que somente pode ser deferida em caso de demonstração 

inequívoca de que a Exeqüente envidou esforços para a localização de bens penhoráveis em nome do Executado.  

Com efeito, para a determinação de indisponibilidade dos bens do Executado, exige o art. 185-A, do Código Tributário 

Nacional, necessário tenha sido efetuada sua citação, bem como não tenham sido apresentados bens, nem encontrados 

bens penhoráveis. Tal inteligência exsurge claramente da dicção do referido artigo: 

 

"Art. 185-A - Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo Legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º- A indisponibilidade de que trata o 'caput' deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz 

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2º- Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o 'caput' deste artigo enviarão 

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido" 

(destaques meus). 

 

Ademais, por intermédio do sistema BACEN JUD - implantado em decorrência do convênio firmado entre o Banco 

Central do Brasil, o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal, em 30 de setembro de 2005 - tornou-

se possível agilizar o encaminhamento às instituições financeiras bancárias, de ordens judiciais de bloqueio, 

desbloqueio, e transferência de valores existentes em contas correntes ou outros ativos financeiros de titularidade de 

pessoas físicas e jurídicas, (item I, § 2º), visando à redução/eliminação do envio de ofícios em papel ao BACEN (item 

III, cláusula terceira, j).  

Nesse sentido, registro o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. 

SISTEMA BACEN JUD. ESGOTAMENTO DA VIA EXTRAJUDICIAL. AFERIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 
1. Não há violação ao artigo 557 do Código de Processo Civil quando o Relator se utiliza da permissão dada pelo 

legislador para negar seguimento a recurso interposto em frontal oposição à jurisprudência dominante no respectivo 

Tribunal ou nos Tribunais Superiores. 

2. Admite-se a quebra do sigilo fiscal ou bancário do executado para que a Fazenda Pública obtenha informações 

sobre a existência de bens do devedor inadimplente, mas somente após restarem esgotadas todas as tentativas de 

obtenção dos dados pela via extrajudicial. 

3. Infirmar as conclusões a que chegou o acórdão recorrido de que não foram esgotados todos os meios extrajudiciais 

para obtenção de informações para justificar a utilização do sistema BACEN JUD, demandaria a incursão na seara 

fático-probatória dos autos, tarefa essa soberana às Instâncias ordinárias, o que impede a cognição da pretensão 

recursal, ante o óbice da Súmula 7 deste Tribunal. 

4. O artigo 185-A do Código Tributário Nacional, acrescentado pela Lei Complementar nº 118/05, também 

corrobora a necessidade de exaurimento das diligências para localização dos bens penhoráveis, pressupondo um 
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esforço prévio do credor na identificação do patrimônio do devedor, quando assim dispõe: 'Art. 185-A. Na hipótese 

de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem 

encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus direitos, comunicando a decisão, 

preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, 

especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de 

capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial'. 

5. Recurso especial improvido." 

(STJ - 2ª T., REsp 796485/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. em 02.02.06, DJ 13.03.06, p. 305, destaque meu). 

Seguindo a mesma orientação, precedentes desta Corte (v.g. TRF 3ª Região - 3ª T., AG - 270245, Rel. Des. Fed. Cecília 

Marcondes, j. em 12.06.08, DJ 24.06.08, e 6ª T., AG - 309195, Rel. Des. Federal Consuelo Yoshida, j. em 17.10.07, DJ 

17.12.07, p. 655). 

No presente caso, os documentos juntados são insuficientes à demonstração de que a Exequente tenha envidado 

esforços para a localização de bens penhoráveis em nome da Executada. 

Ressalte-se que, em diligência, o Sr. Oficial de Justiça constatou não ser o Executado conhecido no endereço indicado 

como sua residência (fl. 35). 

Contudo, ao formular o pedido que deu origem à decisão agravada, a própria Exeqüente trouxe aos autos documento 

que indica endereço que não foi objeto de diligência pelo Sr. Oficial de Justiça (fls. 49). 

Dessa forma, a quebra do sigilo bancário, nessa oportunidade, mostra-se injustificada, porquanto não restou 

caracterizada a relevância dos motivos que autorizem a medida excepcional pretendida pela Agravante, encontrando-se 

o recurso em manifesto confronto com a jurisprudência dominante desta Corte. 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, consoante o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00176 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008979-77.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008979-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JOSE EDUARDO PULTZ 

ADVOGADO : CÁSSIO MÔNACO FILHO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LEME SP 

No. ORIG. : 07.00.01305-0 A Vr LEME/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos.  

 

São Paulo, 05 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00177 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009655-25.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009655-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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AGRAVADO : DOZZI TEZZA IND/ DE MOVEIS LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LEME SP 

No. ORIG. : 07.00.01219-0 A Vr LEME/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão proferida pelo Juízo de Direito do 

SAF de Leme/SP que, em execução fiscal,m nomeou perito engenheiro para avaliar bem imóvel levado à penhora. 

Sustenta a agravante, em síntese, que diversamente do afirmado pelo Juízo de origem, a Lei nº 5.194/66, em momento 

algum, estabelece a exclusividade de engenheiros e arquitetos para avaliação de imóveis. Nesse sentido, tal mister deve 

ser desempenhado no processo por Oficial de Justiça, nos termos do art. 13, caput, da Lei nº 6.830/80 e art. 7º, inciso V, 

do mesmo diploma legal. Cita precedentes deste Tribunal e pede a antecipação da tutela recursal. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Em uma análise provisória, diviso os requisitos que autorizam a concessão do efeito suspensivo, nos moldes do artigo 

527, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Conforme exposto pela agravante, nos termos do art. 7º, inciso V, e art. 13 da Lei nº 6.830/80, cabe ao Oficial de Justiça 

avaliar o bem penhorado, considerando tratar-se no caso concreto de mera estimativa de valor. Não há, portanto, 

exigência de habilitação legal (arquitetos e engenheiros) para tanto. 

Nesse sentido, o seguinte precedente deste Tribunal: 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE IMÓVEL. NOMEAÇÃO DE PERITO AVALIADOR. 

ESCUSA DO OFICIAL DE JUSTIÇA POR AUSÊNCIA DE CONHECIMENTOS TÉCNICOS.  

"I - A Lei 6.830/80 possibilita que a avaliação do bem penhorado seja feita por oficial de justiça. Inteligência dos 

artigos 7º, inciso V e 13, caput. À  

lavratura do auto de penhora deve seguir conjuntamente a avaliação.  

II - Impugnada a avaliação, pelo executado ou pela Fazenda Pública, será, então, nomeado avaliador oficial. Intenção 

do legislador de tornar célere o processo executivo.  

III - Exceção feita aos casos de complexidade, que não se aplica à situação concreta.  

IV - Disponibilidade de guias especializados e matérias publicadas em jornais de grande circulação no Estado de São 

Paulo, traçando as diretrizes para a avaliação de um imóvel.  

V - O oficial de justiça é auxiliar do juízo, tem o dever de colaborar, e não deve eximir-se do disposto no artigo 13 da 

Lei 6.830/80, evitando que a execução ganhe maior onerosidade com o depósito de honorários periciais.  

VI - Agravo de instrumento provido."  

(TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO; AGRAVO DE INSTRUMENTO - 125986; Processo: 

2001.03.00.005480-1; UF: SP; QUARTA TURMA; Data do Julgamento: 15/08/2001; DJU: 26/10/2001, pág. 704; 

Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA)  

 

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00178 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010108-20.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010108-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : SAMIR ABDALA 

ADVOGADO : PAULIANE DE SOUZA RUELA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ERICO ZEPPONE NAKAGOMI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANDREZZA RODRIGUES VELASCO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00134908220094036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

Desistência 
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Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SAMIR ABDALA, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo 

que, nos autos de ação ordinária, indeferiu a antecipação dos efeitos de tutela, em que não houve ilegalidade no ato de 

nomeação da candidata portadora de deficiência, em detrimento do autor (fl. 39). 

Verifico, nesta oportunidade, que a Agravante manifestou expressamente o desinteresse no prosseguimento do presente 

recurso (fl. 43). 

Isto posto, HOMOLOGO a desistência, nos termos dos arts. 501, do Código de Processo Civil e 33, inciso VI, do 

Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00179 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010458-08.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010458-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : USINA DA BARRA S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : MARCELO DE SOUZA SCARCELA PORTELA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00061743120084036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00180 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010514-41.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010514-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : LUIZ ROBERTO PAGANI e outro 

 
: JOAO GILBERTO LACERDA 

ADVOGADO : SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO A SAMBA e outro 

AGRAVADO : MARCOS PEREIRA 

ADVOGADO : ANGELO BERNADINI e outro 

INTERESSADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00007816020104036108 2 Vr BAURU/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos.  

 

São Paulo, 05 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00181 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010856-52.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010856-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : FRIGORIFICO VALE DO RIO GRANDE S/A massa falida 

ADVOGADO : LUIZ OLAVO DO NASCIMENTO 

AGRAVADO : ANTONIO OCTAVIO SIMOES MOITA 

ADVOGADO : ANTONIO OCTAVIO SIMOES MOITA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FERNANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 95.00.01608-9 A Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DESPACHO 

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que respondam, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00182 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011095-56.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011095-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CORELI COML/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP 

No. ORIG. : 03.00.00236-9 A Vr POA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão do Juízo de Direito do SAF de Poá/SP 

que, em execução fiscal, determinou à exequente o recolhimento da taxa para custeio das despesas de postagem do ato 

citatório. 

Sustenta a agravante, em síntese, que está isenta do recolhimento de custas e emolumentos, nos termos do artigo 39 da 

Lei nº 6.830/80, e que as despesas de carta citatória estão abrangidas pelo conceito de custas processuais. Pede a 

concessão de antecipação de tutela recursal. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Em uma análise primária, diviso os requisitos que autorizam a suspensão da decisão agravada, nos moldes do inciso III 

do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

De fato, a Fazenda Pública não está obrigada ao recolhimento de custas processuais, tal como previsto no artigo 39 da 

Lei nº 6.830/80. 

Por seu turno, o conceito de custas processuais abrange a quantia referente à realização da citação pelo correio, para fins 

de isenção da Fazenda Nacional nas execuções fiscais, porquanto não se confunde com as despesas processuais não 

abrangidas pela atividade cartorária, como as relativas aos honorários do perito e diligências com transporte do Oficial 

de Justiça. 

Essa é a orientação prevalecente na Primeira Turma do C. STJ, consoante se verifica do julgado a seguir transcrito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO DA POSTAGEM DE CARTA CITATÓRIA PELA 

FAZENDA PÚBLICA. DESNECESSIDADE. DIFERENÇAS ENTRE OS CONCEITOS DE CUSTAS E DESPESAS 

PROCESSUAIS. 

1. A citação postal constitui ato processual abrangido no conceito de custas processuais, de cujo pagamento a Fazenda 

está dispensada, por força do art. 39 da Lei 6.830/80. Não se confunde com despesas processuais, tais como os 
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honorários de perito e os valores relativos a diligências promovidas por Oficial de Justiça. É indevida, portanto, a 

exigência de prévio adimplemento do valor equivalente à postagem da carta citatória. 

2. Recurso especial provido". 

(STJ, RESP 579.320/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, data do julgamento: 02/03/2004, publ. DJ 

22/03/2004). 

 

Isto posto, concedo o pedido de antecipação de tutela recursal. 

Comunique-se. 

Intime-se a agravada para os fins do inc. V do art. 527 do CPC. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00183 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011118-02.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011118-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ROSSI E ROSSI CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP 

No. ORIG. : 06.00.00317-7 A Vr POA/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra a decisão que, em execução fiscal, determinou o recolhimento das despesas de postagem 

para fim de realização do ato citatório. 

Alega, em suma, ter o art. 39 da Lei n.º 6.830/80 desonerado a Fazenda Pública da obrigação de pagar as custas e 

emolumentos do processo de execução fiscal. 

Inconformada, requer a concessão de efeito suspensivo e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 
Insurge-se a recorrente contra a decisão que, em execução fiscal processada perante a Justiça Estadual, condicionou a 

citação por carta com aviso de recebimento ao recolhimento das custas a ela atinentes. 

Com efeito, dispõe o art. 39 da Lei n.º 6.830/80: 

 

"Art. 39. A Fazenda Pública não está sujeita ao pagamento de custas e emolumentos. A prática dos atos judiciais de 

seu interesse independerá de preparo ou de prévio depósito. 

Parágrafo único. Se vencida, a Fazenda Pública ressarcirá o valor das despesas feitas pela parte contrária." 

 

Tenho que deva ser acolhida a irresignação da agravante, porquanto, consoante o entendimento jurisprudencial da Corte 

Superior, as despesas com postagem inserem-se no conceito de custas e emolumentos, previstas na lei 

supramencionada, razão pela qual impõe-se o reconhecimento da isenção da Fazenda Nacional relativamente ao 

pagamento de tais despesas. 

A propósito do tema, colaciono os precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ANÁLISE DE DIREITO LOCAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 

280/STF. PAGAMENTO DE POSTAGEM DE CARTA CITATÓRIA PELA FAZENDA PÚBLICA. DESNECESSIDADE. 

DIFERENÇAS ENTRE OS CONCEITOS DE CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. RECURSO ESPECIAL 

PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESTA PARTE, PROVIDO". 

(REsp n.º 1028103/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 12/08/2008, v.u., DJe 21/08/2008). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO DE POSTAGEM DE CARTA CITATÓRIA PELA 

FAZENDA PÚBLICA. DESNECESSIDADE. ART. 39 DA LEI Nº 6.830/80. ART. 27, DO CPC. DIFERENÇAS ENTRE 

OS CONCEITOS DE CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PRECEDENTES. 

1. A citação postal constitui-se ato processual cujo valor está abrangido nas custas processuais, e não se confundem 

com despesas processuais, as quais se referem ao custeio de atos não abrangidos pela atividade cartorial, como é o 

caso dos honorários de perito e diligências promovidas por Oficial de Justiça. 

2. Como a Fazenda Pública não está obrigada ao pagamento das custas, não há que se exigir o prévio adimplemento 

do' quantum' equivalente à postagem de carta citatória. 

3. Não há violação ao art. 1.212, do CPC, quando a demanda é proposta perante a Justiça Federal, como é o caso dos 

autos. 
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4.Recurso especial provido." (RESP n.º 338454-RS, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 11/12/2001, v.u., DJ. 

04/03/2002, p. 200). 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO DE POSTAGEM DE CARTA CITATÓRIA PELA 

FAZENDA PÚBLICA. DESNECESSIDADE. ART. 39 DA LEI Nº 6.830/80. ART. 27, DO CPC. DIFERENÇAS ENTRE 

OS CONCEITOS DE CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PRECEDENTES. 

1. O Sistema Processual exonera a Fazenda Pública de arcar com quaisquer despesas, 'pro domo sua', quando litiga 

em juízo, suportando, apenas, as verbas decorrentes da sucumbência (artigos 27 e 1.212, parágrafo único, do CPC). 

Tratando-se de execução fiscal é clara a lei quanto à exoneração, consoante se colhe dos artigos 7º e 39, da Lei nº 

6.830/80. Enquanto não declarada inconstitucional a lei, cumpre ao STJ velar pela sua aplicação. 

2. 'A citação postal constitui-se ato processual cujo valor está abrangido nas custas processuais, e não se confunde 

com despesas processuais, as quais se referem ao custeio de atos não abrangidos pela atividade cartorial, como é o 

caso dos honorários de perito e diligências promovidas por Oficial de Justiça. 

3. Como a Fazenda Pública não está obrigada ao pagamento das custas, não há que se exigir o prévio adimplemento 

do 'quantum' equivalente à postagem de carta citatória'. (RESP nº 443.678/RS). 

4. Recurso especial provido." (RESP n.º 464274-RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 15/05/2003, v.u., DJ. 02/06/2003, p. 193). 

 

No mesmo sentido, a orientação adotada pela Sexta Turma deste Tribunal, v.g.: AG n.º 2006.03.00.000975-1, relatora 

Des. Fed. Regina Costa, DJU 30/07/2007. 

Diante do exposto, vislumbro a relevância da fundamentação a ensejar a concessão do provimento postulado. 

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Deixo de determinar a intimação da agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, porquanto não instaurada a relação 

jurídico-processual. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00184 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011132-83.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011132-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PAULI BEL TINTURARIA E ESTAMPARIA LTDA massa falida 

ADVOGADO : MARCOS NUCCI GERACI 

SINDICO : JORGE ARRUDA GUIDOLIN 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 97.00.00066-9 A Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão do Juízo de Direito do SAF de 

Americana/SP, que indeferiu pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no polo passivo do feito. 

Alega a agravante, em síntese, que em se tratando de débito junto à Seguridade Social, vigora a regra de 

responsabilidade solidária entre os sócios da sociedade limitada executada, conforme dispõe o artigo 13 da Lei nº 

8.620/93. Sustenta, ademais, que encerrada a falência da empresa, sem o pagamento dos débitos em cobro, deve o feito 

ser redirecionado aos representantes legais. Pede a concessão de efeito suspensivo. 

Após breve relato, DECIDO. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Todavia, não diviso os requisitos para a concessão do efeito suspensivo, nos moldes do inciso III do artigo 527 do 

Código de Processo Civil. 

A responsabilidade solidária tratada no artigo 13 da Lei nº 8.620/93 há de ser interpretada em consonância com o artigo 

135, inciso III, do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, em combinação com 

o artigo 124, II, do CTN. 

A propósito, atente-se para a orientação do Superior Tribunal de Justiça acerca da questão: 
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"STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 

761925 Processo: 200501017186, UF: RS Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 24/10/2006 

Documento: STJ000720464, DJ DATA:20/11/2006 PÁGINA:280, Relator Ministro LUIZ FUX. 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL PARA BUSCA DOS CO-

DEVEDORES. DISSOLUÇÃO REGULAR DA PESSOA JURÍDICA POR MEIO DE PROCESSO FALIMENTAR. 

IMPOSSIBILIDADE. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO QUOTISTA. SOCIEDADE POR COTAS DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA. DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL. LEI 8.620/93, ART. 13. 

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 

1. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores pela 

dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 

2. In casu, a executada foi dissolvida regularmente por processo falimentar encerrado, sem que houvesse quitação total 

da dívida,razão pela qual carece o fisco de interesse processual de agir para a satisfação débito tributário. 

3. Inocorrentes quaisquer das situações previstas no art. 135 do CTN (atos praticados com excesso de poderes ou 

infração de lei, contrato social ou estatuto), não há se falar em redirecionamento. 

4. Inexiste previsão legal para suspensão da execução, mas para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de 

insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal. 

5. Precedentes: REsp 761759 / RS ; Primeira Turma, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 19.12.2005; REsp 

718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005; REsp 652.858 - PR, 

Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004. 

6. Tratando-se de débitos de sociedade para com a Seguridade Social, diversos julgados da Primeira Turma, inclusive 

desta relatoria, perfilhavam o entendimento da responsabilidade solidária dos sócios, ainda que integrantes de 

sociedade por quotas de responsabilidade limitada, em virtude do disposto em lei específica, qual seja, a Lei nº 

8.620/93, segundo a qual "o titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade 

limitada respondem solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social"(artigo 13). 

7. Não obstante, a Primeira Seção desta Corte, em recente sessão de julgamento, assentou que: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS PARA COM A SEGURIDADE SOCIAL. 

REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO (SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE 

LTDA). SOLIDARIEDADE. PREVISÃO PELA LEI 8.620/93, ART. 13. NECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR 

(CF, ART. 146, 111, B). INTERPRETAÇÕES SISTEMÁTICA E TELEOLÓGICA. CTN, ARTS. 124, 11, E 135, 111. 

CÓDIGO CIVIL, ARTS. 1.016 E 1.052. VIOLAÇÃO AO ART. 535. INOCORRÊNCIA. 

(...) 

3. A solidariedade prevista no art. 124, II, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia quando a 

lei que a estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio Código 

Tributário Nacional. 

4. Inteiramente desprovidas de validade são as disposições da Lei n° 8.620/93, ou de qualquer outra lei ordinária, que 

indevidamente pretenderam alargar a responsabilidade dos sócios e dirigentes das pessoas jurídicas. O art. 146, inciso 

III, b, da Constituição Federal, estabelece que as normas sobre responsabilidade tributária deverão se revestir 

obrigatoriamente de lei complementar. 

5. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da 

sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei n° 8.620/93, portanto, só pode 

ser aplicado quando presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, em 

combinação com o art. 124, II, do CTN. 

6. O teor do art. 1.016 do Código Civil de 2002 é extensivo às Sociedades Limitadas por força do prescrito no art. 

1.053, expressando hipótese em que os administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no 

desempenho de suas funções, o que reforça o consignado no art. 135, III, do CTN. 

7. A Lei 8.620/93, art. 13, também não se aplica às Sociedades Limitadas por encontrar-se esse tipo societário 

regulado pelo novo Código Civil, lei posterior, de igual hierarquia, que estabelece direito oposto ao nela estabelecido. 

8. Não há como se aplicar à questão de tamanha complexidade e repercussão patrimonial, empresarial, fiscal e 

econômica,interpretação literal e dissociada do contexto legal no qual se insere o direito em debate. Deve-se, ao revés, 

buscar amparo em interpretações sistemática e teleológica, adicionando-se os comandos da Constituição Federal, do 

Código Tributário Nacional e do Código Civil para, por fim, alcançar-se uma resultante legal que, de forma coerente e 

juridicamente adequada, não desnature as Sociedades Limitadas e, mais ainda, que a bem do consumidor e da própria 

livre iniciativa privada (princípio constitucional) preserve os fundamentos e a natureza desse tipo societário." (Recurso 

Especial nº 717.717/SP, da relatoria do e. Ministro José Delgado, julgado em 28.09.2005). 

8. Agravo Regimental improvido." 

 

Por outro lado, dispõe o artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional que os diretores, gerentes ou 

representantes das pessoas jurídicas são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações 

tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei. 

Gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. 
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Conforme entendimento desta Sexta Turma, a dissolução irregular da sociedade somente autoriza a desconsideração da 

personalidade jurídica e a conseqüente substituição da responsabilidade tributária, desde que haja documentos que 

indiquem o encerramento irregular da empresa. 

No caso sob apreciação, para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face dos sócios corresponsáveis, 

cumpriria à exequente comprovar a ocorrência de crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular ou 

fraudulenta. A simples quebra não pode ser motivo de inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal, 

porquanto não há demonstração de prática de atos com excesso de poderes, infração à lei ou ao contrato social. 

Dessa forma, não estando comprovada a dissolução irregular da sociedade executada, não deve ser autorizada a inclusão 

dos sócios no polo passivo da execução fiscal. 

Isto posto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00185 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011287-86.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011287-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ANA PAULA CAETANO PORTUGAL 

ADVOGADO : WAGNER SERPA JUNIOR 

PARTE RE' : QUEST SERVICOS DE INFORMATICA LTDA e outros 

 
: ALBERTO CAETANO PORTUGAL 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP 

No. ORIG. : 05.00.03148-0 A Vr POA/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00186 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011288-71.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011288-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SUZETE DE CASSIA VOLPATO STOCK 

ADVOGADO : AMILTON FERNANDES 

PARTE RE' : L L COM/ E IND/ DE MALHAS LTDA e outro 

 
: LUIZ CARLOS STOCK 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 08.00.10974-6 A Vr AMERICANA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos.  

São Paulo, 03 de maio de 2010. 
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REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00187 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011521-68.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011521-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : MARIA DE JESUS DE FARIA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : MARCOS AUGUSTO GONÇALVES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : SAENCO SANEAMENTO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA SP 

No. ORIG. : 09.00.00103-6 2 Vr ADAMANTINA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Intime-se a agravante para, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento, regularizar o presente 

recurso, declarando, por meio de seu patrono, a autenticidade das peças necessárias à interposição, na forma do art. 365, 

IV, do CPC, ou providenciando sua autenticação por tabelião ou escrivão. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00188 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011599-62.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011599-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP 

ADVOGADO : RICARDO BALBINO DE SOUZA 

AGRAVADO : TRANSCOL COM/ DE COMBUSTIVEIS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

No. ORIG. : 00032082820094036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa 

executada no pólo passivo da demanda. 

Sustenta presumirem verdadeiros os dados constantes da CDA, razão pela qual a simples indicação do co-responsável é 

suficiente para que seja deferida a sua inclusão no pólo passivo do feito. 

Alega prever a Lei n.º 9.847/99 a possibilidade de desconsideração da personalidade jurídica da sociedade sempre que 

esta constituir obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados ao abastecimento nacional de combustíveis ou ao 

Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 
Nos termos do caput do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Com efeito, contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação 

tributária e responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a 

responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, 

quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 

Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da obrigação, 

de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído. 

O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 
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gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

Conforme o entendimento supra evidenciado, o mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não haver 

bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se 

comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

Por outro lado, cumpre indagar-se sobre quem recai o ônus da prova da conduta irregular do órgão da pessoa jurídica ou 

a dissolução irregular da sociedade. 

Tenho que o ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta 

fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio , mas que sejam apresentados elementos de convicção de molde a 

possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova indireta: 

indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser demonstrada ao juízo em 

requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de documentos comprobatórios. Não 

basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN. 

No mesmo diapasão, é a orientação atual das Turmas que integram a Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, 

conforme se verifica em recentes julgados, sintetizados nas seguintes ementas: 

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO -

GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. PRECEDENTES. 

1. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais 

assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio -gerente, administrador, diretor ou 

equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada 

pelo dirigente. 

2. Em qualquer espécie de sociedade comercial é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas 

dívidas sociais. Os diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas 

respondem para com esta e para com terceiros, solidária e ilimitadamente, pelo excesso de mandato e pelos atos 

praticados com violação do estatuto ou da lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76). 

3. De acordo com o nosso ordenamento jurídico-tributário, os sócio s (diretores, gerentes ou representantes da pessoa 

jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes da 

prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do 

art. 135, III, do CTN. 

4. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de 

poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex- sócio a esse 

título ou a título de infração legal. Inexistência de responsabilidade tributária do ex- sócio . 

5. Precedentes desta Corte Superior. 

6. Embargos de divergência rejeitados". 

(STJ, ERESP - 260107, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado, j. em 10/03/2004, v.u., DJ de 19/04/2004, p. 149). 

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA 

O SÓCIO -GERENTE. POSSIBILIDADE RESTRITA. INEXISTÊNCIA DE BENS A GARANTIREM A PENHORA. 

FATO INSUFICIENTE. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio -gerente da empresa, somente é 

cabível, quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa. 

2. "Segundo a jurisprudência do STJ, a simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis no 

patrimônio da devedora (sociedade por quotas de responsabilidade limitada) não configuram, por si sós, nem em tese, 

situações que acarretam a responsabilidade subsidiária dos sócio s"(RESP 513555 / PR ; Fonte DJ DATA:06/10/2003 

PG:00218; Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI (1124) Data da Decisão 02/09/2003 Orgão Julgador T1 - 

PRIMEIRA TURMA). 

3. Ausência de motivos suficientes para a modificação do julgado. Manutenção da decisão agravada. 

4. Agravo regimental parcialmente provido, apenas para suprimir informação errônea contida no relatório da decisão 

agravada, sem o condão, portanto, de alterar o resultado do julgado". 

(STJ, AGA - 563219, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 01/06/2004, v.u., DJ de 28/06/2004, p. 197) 

 

No entanto, não tendo a exeqüente comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, 

bem como a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do 

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios. Nesse sentido, denota-se a ausência de demonstração de 

dissolução irregular da sociedade empresária, bem assim não ter sido acostado aos autos ficha cadastral da JUCESP a 

demonstrar a composição societária da empresa executada. 

Nesse sentido, tal como mencionado na decisão agravada "até o momento não foram esgotados todos os meios de 

localização da empresa e/ou de seus bens" (fl. 10). 

Assim, não se tendo comprovado quaisquer das hipóteses previstas no art. 135, "caput", do CTN, não há como se aferir 

a responsabilidade dos sócios pelos débitos contraídos pela empresa executada. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 
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Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00189 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011706-09.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011706-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MOGI MIRIM 

ADVOGADO : FELIPE MAGALHÃES CHIARELLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00015619420104036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos.  

 

São Paulo, 05 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00190 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011840-36.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011840-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : WESSEL CULINARIA E CARNES LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO KASINSKI LOTTENBERG e outro 

AGRAVADO : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00120033120094036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos.  

 

São Paulo, 05 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00191 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012213-67.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012213-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SUPERMERCADO AVENIDA RAMOS e outro 
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: MARIA APARECIDA DEL PADRE RAMOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 04.00.00148-4 A Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se a agravante contra a decisão que, em execução fiscal, determinou o recolhimento das despesas de postagem 

para fim de realização do ato citatório. 

Alega, em suma, ter o art. 39 da Lei n.º 6.830/80 desonerado a Fazenda Pública da obrigação de pagar as custas e 

emolumentos do processo de execução fiscal. 

Inconformada, requer a concessão de efeito suspensivo e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 
Insurge-se a recorrente contra a decisão que, em execução fiscal processada perante a Justiça Estadual, condicionou a 

citação por carta com aviso de recebimento ao recolhimento das custas a ela atinentes. 

Com efeito, dispõe o art. 39 da Lei n.º 6.830/80: 

 

"Art. 39. A Fazenda Pública não está sujeita ao pagamento de custas e emolumentos. A prática dos atos judiciais de 

seu interesse independerá de preparo ou de prévio depósito. 

Parágrafo único. Se vencida, a Fazenda Pública ressarcirá o valor das despesas feitas pela parte contrária." 

 

Tenho que deva ser acolhida a irresignação da agravante, porquanto, consoante o entendimento jurisprudencial da Corte 

Superior, as despesas com postagem inserem-se no conceito de custas e emolumentos, previstas na lei 

supramencionada, razão pela qual impõe-se o reconhecimento da isenção da Fazenda Nacional relativamente ao 

pagamento de tais despesas. 

A propósito do tema, colaciono os precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ANÁLISE DE DIREITO LOCAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 

280/STF. PAGAMENTO DE POSTAGEM DE CARTA CITATÓRIA PELA FAZENDA PÚBLICA. DESNECESSIDADE. 

DIFERENÇAS ENTRE OS CONCEITOS DE CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. RECURSO ESPECIAL 

PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESTA PARTE, PROVIDO". 

(REsp n.º 1028103/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 12/08/2008, v.u., DJe 21/08/2008). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO DE POSTAGEM DE CARTA CITATÓRIA PELA 

FAZENDA PÚBLICA. DESNECESSIDADE. ART. 39 DA LEI Nº 6.830/80. ART. 27, DO CPC. DIFERENÇAS ENTRE 

OS CONCEITOS DE CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PRECEDENTES. 

1. A citação postal constitui-se ato processual cujo valor está abrangido nas custas processuais, e não se confundem 

com despesas processuais, as quais se referem ao custeio de atos não abrangidos pela atividade cartorial, como é o 

caso dos honorários de perito e diligências promovidas por Oficial de Justiça. 

2. Como a Fazenda Pública não está obrigada ao pagamento das custas, não há que se exigir o prévio adimplemento 

do' quantum' equivalente à postagem de carta citatória. 

3. Não há violação ao art. 1.212, do CPC, quando a demanda é proposta perante a Justiça Federal, como é o caso dos 

autos. 

4.Recurso especial provido." (RESP n.º 338454-RS, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 11/12/2001, v.u., DJ. 

04/03/2002, p. 200). 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO DE POSTAGEM DE CARTA CITATÓRIA PELA 

FAZENDA PÚBLICA. DESNECESSIDADE. ART. 39 DA LEI Nº 6.830/80. ART. 27, DO CPC. DIFERENÇAS ENTRE 

OS CONCEITOS DE CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PRECEDENTES. 

1. O Sistema Processual exonera a Fazenda Pública de arcar com quaisquer despesas, 'pro domo sua', quando litiga 

em juízo, suportando, apenas, as verbas decorrentes da sucumbência (artigos 27 e 1.212, parágrafo único, do CPC). 

Tratando-se de execução fiscal é clara a lei quanto à exoneração, consoante se colhe dos artigos 7º e 39, da Lei nº 

6.830/80. Enquanto não declarada inconstitucional a lei, cumpre ao STJ velar pela sua aplicação. 

2. 'A citação postal constitui-se ato processual cujo valor está abrangido nas custas processuais, e não se confunde 

com despesas processuais, as quais se referem ao custeio de atos não abrangidos pela atividade cartorial, como é o 

caso dos honorários de perito e diligências promovidas por Oficial de Justiça. 

3. Como a Fazenda Pública não está obrigada ao pagamento das custas, não há que se exigir o prévio adimplemento 

do 'quantum' equivalente à postagem de carta citatória'. (RESP nº 443.678/RS). 

4. Recurso especial provido." (RESP n.º 464274-RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 15/05/2003, v.u., DJ. 02/06/2003, p. 193). 

 

No mesmo sentido, a orientação adotada pela Sexta Turma deste Tribunal, v.g.: AG n.º 2006.03.00.000975-1, relatora 

Des. Fed. Regina Costa, DJU 30/07/2007. 

Diante do exposto, vislumbro a relevância da fundamentação a ensejar a concessão do provimento postulado. 

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo. 
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Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Deixo de determinar a intimação da agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, porquanto não instaurada a relação 

jurídico-processual. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00192 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012220-59.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012220-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ROSEMEIRE APARECIDA DE FREITAS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 09.00.00047-6 A Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra a decisão que, em execução fiscal, determinou o recolhimento das despesas de postagem 

para fim de realização do ato citatório. 

Alega, em suma, ter o art. 39 da Lei n.º 6.830/80 desonerado a Fazenda Pública da obrigação de pagar as custas e 

emolumentos do processo de execução fiscal. 

Inconformada, requer a concessão de efeito suspensivo e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 
Insurge-se a recorrente contra a decisão que, em execução fiscal processada perante a Justiça Estadual, condicionou a 

citação por carta com aviso de recebimento ao recolhimento das custas a ela atinentes. 

Com efeito, dispõe o art. 39 da Lei n.º 6.830/80: 

 

"Art. 39. A Fazenda Pública não está sujeita ao pagamento de custas e emolumentos. A prática dos atos judiciais de 

seu interesse independerá de preparo ou de prévio depósito. 

Parágrafo único. Se vencida, a Fazenda Pública ressarcirá o valor das despesas feitas pela parte contrária." 

 

Tenho que deva ser acolhida a irresignação da agravante, porquanto, consoante o entendimento jurisprudencial da Corte 

Superior, as despesas com postagem inserem-se no conceito de custas e emolumentos, previstas na lei 

supramencionada, razão pela qual impõe-se o reconhecimento da isenção da Fazenda Nacional relativamente ao 

pagamento de tais despesas. 

A propósito do tema, colaciono os precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ANÁLISE DE DIREITO LOCAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 

280/STF. PAGAMENTO DE POSTAGEM DE CARTA CITATÓRIA PELA FAZENDA PÚBLICA. DESNECESSIDADE. 

DIFERENÇAS ENTRE OS CONCEITOS DE CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. RECURSO ESPECIAL 

PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESTA PARTE, PROVIDO". 

(REsp n.º 1028103/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 12/08/2008, v.u., DJe 21/08/2008). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO DE POSTAGEM DE CARTA CITATÓRIA PELA 

FAZENDA PÚBLICA. DESNECESSIDADE. ART. 39 DA LEI Nº 6.830/80. ART. 27, DO CPC. DIFERENÇAS ENTRE 

OS CONCEITOS DE CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PRECEDENTES. 

1. A citação postal constitui-se ato processual cujo valor está abrangido nas custas processuais, e não se confundem 

com despesas processuais, as quais se referem ao custeio de atos não abrangidos pela atividade cartorial, como é o 

caso dos honorários de perito e diligências promovidas por Oficial de Justiça. 

2. Como a Fazenda Pública não está obrigada ao pagamento das custas, não há que se exigir o prévio adimplemento 

do' quantum' equivalente à postagem de carta citatória. 

3. Não há violação ao art. 1.212, do CPC, quando a demanda é proposta perante a Justiça Federal, como é o caso dos 

autos. 

4.Recurso especial provido." (RESP n.º 338454-RS, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 11/12/2001, v.u., DJ. 

04/03/2002, p. 200). 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO DE POSTAGEM DE CARTA CITATÓRIA PELA 

FAZENDA PÚBLICA. DESNECESSIDADE. ART. 39 DA LEI Nº 6.830/80. ART. 27, DO CPC. DIFERENÇAS ENTRE 

OS CONCEITOS DE CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PRECEDENTES. 
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1. O Sistema Processual exonera a Fazenda Pública de arcar com quaisquer despesas, 'pro domo sua', quando litiga 

em juízo, suportando, apenas, as verbas decorrentes da sucumbência (artigos 27 e 1.212, parágrafo único, do CPC). 

Tratando-se de execução fiscal é clara a lei quanto à exoneração, consoante se colhe dos artigos 7º e 39, da Lei nº 

6.830/80. Enquanto não declarada inconstitucional a lei, cumpre ao STJ velar pela sua aplicação. 

2. 'A citação postal constitui-se ato processual cujo valor está abrangido nas custas processuais, e não se confunde 

com despesas processuais, as quais se referem ao custeio de atos não abrangidos pela atividade cartorial, como é o 

caso dos honorários de perito e diligências promovidas por Oficial de Justiça. 

3. Como a Fazenda Pública não está obrigada ao pagamento das custas, não há que se exigir o prévio adimplemento 

do 'quantum' equivalente à postagem de carta citatória'. (RESP nº 443.678/RS). 

4. Recurso especial provido." (RESP n.º 464274-RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 15/05/2003, v.u., DJ. 02/06/2003, p. 193). 

 

No mesmo sentido, a orientação adotada pela Sexta Turma deste Tribunal, v.g.: AG n.º 2006.03.00.000975-1, relatora 

Des. Fed. Regina Costa, DJU 30/07/2007. 

Diante do exposto, vislumbro a relevância da fundamentação a ensejar a concessão do provimento postulado. 

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Deixo de determinar a intimação da agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, porquanto não instaurada a relação 

jurídico-processual. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00193 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012223-14.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012223-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MARKETEAM PRESTACAO DE SERVICOS S/S LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 09.00.00050-5 A Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se a agravante contra a decisão que, em execução fiscal, determinou o recolhimento das despesas de postagem 

para fim de realização do ato citatório. 

Alega, em suma, ter o art. 39 da Lei n.º 6.830/80 desonerado a Fazenda Pública da obrigação de pagar as custas e 

emolumentos do processo de execução fiscal. 

Inconformada, requer a concessão de efeito suspensivo e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 
Insurge-se a recorrente contra a decisão que, em execução fiscal processada perante a Justiça Estadual, condicionou a 

citação por carta com aviso de recebimento ao recolhimento das custas a ela atinentes. 

Com efeito, dispõe o art. 39 da Lei n.º 6.830/80: 

 

"Art. 39. A Fazenda Pública não está sujeita ao pagamento de custas e emolumentos. A prática dos atos judiciais de 

seu interesse independerá de preparo ou de prévio depósito. 

Parágrafo único. Se vencida, a Fazenda Pública ressarcirá o valor das despesas feitas pela parte contrária." 

 

Tenho que deva ser acolhida a irresignação da agravante, porquanto, consoante o entendimento jurisprudencial da Corte 

Superior, as despesas com postagem inserem-se no conceito de custas e emolumentos, previstas na lei 

supramencionada, razão pela qual impõe-se o reconhecimento da isenção da Fazenda Nacional relativamente ao 

pagamento de tais despesas. 

A propósito do tema, colaciono os precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ANÁLISE DE DIREITO LOCAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 

280/STF. PAGAMENTO DE POSTAGEM DE CARTA CITATÓRIA PELA FAZENDA PÚBLICA. DESNECESSIDADE. 

DIFERENÇAS ENTRE OS CONCEITOS DE CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. RECURSO ESPECIAL 

PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESTA PARTE, PROVIDO". 
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(REsp n.º 1028103/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 12/08/2008, v.u., DJe 21/08/2008). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO DE POSTAGEM DE CARTA CITATÓRIA PELA 

FAZENDA PÚBLICA. DESNECESSIDADE. ART. 39 DA LEI Nº 6.830/80. ART. 27, DO CPC. DIFERENÇAS ENTRE 

OS CONCEITOS DE CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PRECEDENTES. 

1. A citação postal constitui-se ato processual cujo valor está abrangido nas custas processuais, e não se confundem 

com despesas processuais, as quais se referem ao custeio de atos não abrangidos pela atividade cartorial, como é o 

caso dos honorários de perito e diligências promovidas por Oficial de Justiça. 

2. Como a Fazenda Pública não está obrigada ao pagamento das custas, não há que se exigir o prévio adimplemento 

do' quantum' equivalente à postagem de carta citatória. 

3. Não há violação ao art. 1.212, do CPC, quando a demanda é proposta perante a Justiça Federal, como é o caso dos 

autos. 

4.Recurso especial provido." (RESP n.º 338454-RS, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 11/12/2001, v.u., DJ. 

04/03/2002, p. 200). 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO DE POSTAGEM DE CARTA CITATÓRIA PELA 

FAZENDA PÚBLICA. DESNECESSIDADE. ART. 39 DA LEI Nº 6.830/80. ART. 27, DO CPC. DIFERENÇAS ENTRE 

OS CONCEITOS DE CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PRECEDENTES. 

1. O Sistema Processual exonera a Fazenda Pública de arcar com quaisquer despesas, 'pro domo sua', quando litiga 

em juízo, suportando, apenas, as verbas decorrentes da sucumbência (artigos 27 e 1.212, parágrafo único, do CPC). 

Tratando-se de execução fiscal é clara a lei quanto à exoneração, consoante se colhe dos artigos 7º e 39, da Lei nº 

6.830/80. Enquanto não declarada inconstitucional a lei, cumpre ao STJ velar pela sua aplicação. 

2. 'A citação postal constitui-se ato processual cujo valor está abrangido nas custas processuais, e não se confunde 

com despesas processuais, as quais se referem ao custeio de atos não abrangidos pela atividade cartorial, como é o 

caso dos honorários de perito e diligências promovidas por Oficial de Justiça. 

3. Como a Fazenda Pública não está obrigada ao pagamento das custas, não há que se exigir o prévio adimplemento 

do 'quantum' equivalente à postagem de carta citatória'. (RESP nº 443.678/RS). 

4. Recurso especial provido." (RESP n.º 464274-RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 15/05/2003, v.u., DJ. 02/06/2003, p. 193). 

 

No mesmo sentido, a orientação adotada pela Sexta Turma deste Tribunal, v.g.: AG n.º 2006.03.00.000975-1, relatora 

Des. Fed. Regina Costa, DJU 30/07/2007. 

Diante do exposto, vislumbro a relevância da fundamentação a ensejar a concessão do provimento postulado. 

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Deixo de determinar a intimação da agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, porquanto não instaurada a relação 

jurídico-processual. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00194 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012229-21.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012229-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : D ATERRA IND/ CERAMICA LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 08.00.00011-5 A Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se a agravante contra a decisão que, em execução fiscal, determinou o recolhimento das despesas de postagem 

para fim de realização do ato citatório. 

Alega, em suma, ter o art. 39 da Lei n.º 6.830/80 desonerado a Fazenda Pública da obrigação de pagar as custas e 

emolumentos do processo de execução fiscal. 

Inconformada, requer a concessão de efeito suspensivo e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 
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Insurge-se a recorrente contra a decisão que, em execução fiscal processada perante a Justiça Estadual, condicionou a 

citação por carta com aviso de recebimento ao recolhimento das custas a ela atinentes. 

Com efeito, dispõe o art. 39 da Lei n.º 6.830/80: 

 

"Art. 39. A Fazenda Pública não está sujeita ao pagamento de custas e emolumentos. A prática dos atos judiciais de 

seu interesse independerá de preparo ou de prévio depósito. 

Parágrafo único. Se vencida, a Fazenda Pública ressarcirá o valor das despesas feitas pela parte contrária." 

 

Tenho que deva ser acolhida a irresignação da agravante, porquanto, consoante o entendimento jurisprudencial da Corte 

Superior, as despesas com postagem inserem-se no conceito de custas e emolumentos, previstas na lei 

supramencionada, razão pela qual impõe-se o reconhecimento da isenção da Fazenda Nacional relativamente ao 

pagamento de tais despesas. 

A propósito do tema, colaciono os precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ANÁLISE DE DIREITO LOCAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 

280/STF. PAGAMENTO DE POSTAGEM DE CARTA CITATÓRIA PELA FAZENDA PÚBLICA. DESNECESSIDADE. 

DIFERENÇAS ENTRE OS CONCEITOS DE CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. RECURSO ESPECIAL 

PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESTA PARTE, PROVIDO". 

(REsp n.º 1028103/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 12/08/2008, v.u., DJe 21/08/2008). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO DE POSTAGEM DE CARTA CITATÓRIA PELA 

FAZENDA PÚBLICA. DESNECESSIDADE. ART. 39 DA LEI Nº 6.830/80. ART. 27, DO CPC. DIFERENÇAS ENTRE 

OS CONCEITOS DE CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PRECEDENTES. 

1. A citação postal constitui-se ato processual cujo valor está abrangido nas custas processuais, e não se confundem 

com despesas processuais, as quais se referem ao custeio de atos não abrangidos pela atividade cartorial, como é o 

caso dos honorários de perito e diligências promovidas por Oficial de Justiça. 

2. Como a Fazenda Pública não está obrigada ao pagamento das custas, não há que se exigir o prévio adimplemento 

do' quantum' equivalente à postagem de carta citatória. 

3. Não há violação ao art. 1.212, do CPC, quando a demanda é proposta perante a Justiça Federal, como é o caso dos 

autos. 

4.Recurso especial provido." (RESP n.º 338454-RS, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 11/12/2001, v.u., DJ. 

04/03/2002, p. 200). 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO DE POSTAGEM DE CARTA CITATÓRIA PELA 

FAZENDA PÚBLICA. DESNECESSIDADE. ART. 39 DA LEI Nº 6.830/80. ART. 27, DO CPC. DIFERENÇAS ENTRE 

OS CONCEITOS DE CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PRECEDENTES. 

1. O Sistema Processual exonera a Fazenda Pública de arcar com quaisquer despesas, 'pro domo sua', quando litiga 

em juízo, suportando, apenas, as verbas decorrentes da sucumbência (artigos 27 e 1.212, parágrafo único, do CPC). 

Tratando-se de execução fiscal é clara a lei quanto à exoneração, consoante se colhe dos artigos 7º e 39, da Lei nº 

6.830/80. Enquanto não declarada inconstitucional a lei, cumpre ao STJ velar pela sua aplicação. 

2. 'A citação postal constitui-se ato processual cujo valor está abrangido nas custas processuais, e não se confunde 

com despesas processuais, as quais se referem ao custeio de atos não abrangidos pela atividade cartorial, como é o 

caso dos honorários de perito e diligências promovidas por Oficial de Justiça. 

3. Como a Fazenda Pública não está obrigada ao pagamento das custas, não há que se exigir o prévio adimplemento 

do 'quantum' equivalente à postagem de carta citatória'. (RESP nº 443.678/RS). 

4. Recurso especial provido." (RESP n.º 464274-RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 15/05/2003, v.u., DJ. 02/06/2003, p. 193). 

 

No mesmo sentido, a orientação adotada pela Sexta Turma deste Tribunal, v.g.: AG n.º 2006.03.00.000975-1, relatora 

Des. Fed. Regina Costa, DJU 30/07/2007. 

Diante do exposto, vislumbro a relevância da fundamentação a ensejar a concessão do provimento postulado. 

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Deixo de determinar a intimação da agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, porquanto não instaurada a relação 

jurídico-processual. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00195 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012236-13.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.012236-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : ANTONIO FLAVIO CHESCA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ARMANDO AUGUSTO SCANAVEZ e outro 

AGRAVADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00025173420104036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Intime-se o agravante para, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento, regularizar o presente 

recurso, declarando, por meio de seu patrono, a autenticidade das peças necessárias à interposição, na forma do art. 365, 

IV, do CPC, ou providenciando sua autenticação por tabelião ou escrivão. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00196 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012338-35.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012338-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : BRASTON HOTELS HOTELARIA E EVENTOS LTDA 

ADVOGADO : WENDEL APARECIDO INACIO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : DEATAFOX COM/ EXTERIOR LTDA e outros 

 
: BLUE CLOUD PARTICIPACOES LTDA 

 
: L ART HOTEL LTDA 

 
: C R ZAMPINI PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

 
: AUTOEUROPA VEICULOS LTDA 

 
: CONTRATA CONSTRUCOES E COM/ LTDA 

 
: CLAUDIO ROSSI ZAMPINI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00457122820074036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, determinou a aplicação do art. 738 do Código de 

Processo Civil no tocante à fluência do prazo para a oposição de embargos à execução, determinando sua contagem a 

partir da juntada aos autos do mandado de citação. 

Aduz a inadmissibilidade do oferecimento de embargos pelo devedor antes de seguro o Juízo, mediante a penhora de 

bens, em respeito à regra contida no art. 16, § 1º, da Lei nº 6.830/80. 

Sustenta ser aplicável, no tocante à contagem do prazo para a oposição de embargos à execução, o art. 16, III, da Lei nº 

6.830/80, o qual estabelece o período de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da penhora, para o seu ajuizamento. 

Assevera não haver falar-se na incidência da nova redação do art. 738 do Código de Processo Civil, determinada pela 

Lei nº 11.382/06 - lei geral posterior, na medida em que não há qualquer omissão por parte da lei específica anterior no 

tocante à disciplina do tema. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 
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Do compulsar dos autos, denota-se que as razões recursais tecidas pela agravante refutam a contagem de prazo para a 

oposição de embargos à execução e a aplicação do Código de Processo Civil nesse tocante, nos termos em que 

determinado pelo Juízo a quo. 

Cuida-se de execução fiscal ajuizada com o objetivo de cobrar crédito tributário inscrito na Dívida Ativa da União. 

Determinada a inclusão da agravante no pólo passivo do feito, foi expedido mandado de citação, no qual possibilitou-se 

ao executado, dentre outras providências, "oferecer embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da juntada do aviso 

de recebimento da carta de citação". Nessa oportunidade, salientou o Juízo da causa que "esse ato, segundo o regime 

jurídico atual, não depende da prévia garantia do juízo, razão porque o respectivo prazo corre da juntada do aviso de 

recebimento da carta de citação, não sendo reaberto por ocasião de eventual efetivação de depósito/fiança/penhora" (fl. 

46 - verso). 

Com efeito, a execução judicial para cobrança da dívida ativa da União é regida pela Lei n.º 6.830/80, conforme 

disposto em seu artigo 1º, aplicando-se apenas subsidiariamente o Código de Processo Civil; ou seja, por ser a Lei de 

Execução Fiscal especial, as disposições do Código de Processo Civil somente são aplicadas quando aquela for omissa. 

A Lei n.º 11.382/2006, deu nova redação ao artigo 738 do Código de Processo Civil, é regra aplicável às execuções em 

geral, não podendo ser estendida à execução fiscal em razão de haver disciplina específica sobre o prazo para a 

oposição dos embargos do devedor, conforme previsão expressa contida no artigo 16 da Lei n° 6.830/80. A lei nova de 

caráter geral não revoga a lei anterior especial de acordo com art. 2º, § 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil. 

Nesse sentido, confira-se precedente desta C. Sexta Turma: 

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO PARA OPOSIÇÃO. ART. 16, III, 

DA LEI N. 6.830/80. NÃO ALTERAÇÃO PELA NOVA SISTEMÁTICA DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

VEICULADA PELA LEI N. 11.382/06. RELAÇÃO DE COMPLEMENTARIEDADE. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO 

ESTATUTO PROCESSUAL CIVIL. 

I - Constatada uma relação de complementaridade entre ambos, na compatibilização do sistema especial regulado pela 

Lei n. 6.830/80, e o novel sistema estampado no estatuto processual civil, e não de especialidade excludente pelo que 

autorizada a aplicação deste naquilo que não conflitar com aquele, em caráter subsidiário. 

II - Submetendo-se o crédito tributário a regime jurídico diferenciado, disciplinado pelo direito administrativo, e 

norteado pelo princípio da indisponibilidade do patrimônio público, justifica-se, também, que o processo de execução 

desse crédito abrigue peculiaridades compatíveis com a necessidade de proteção desse patrimônio, refletindo as 

prerrogativas próprias da Fazenda Pública, dentre elas, induvidosamente, a exigência de garantia a ensejar o 

oferecimento dos embargos na execução fiscal. 

III - A diversidade entre a norma geral e a especial revela, na espécie, a inaplicabilidade do art. 736, do Código de 

Processo Civil, à execução fiscal, em razão do interesse público envolvido, sem que isso configure ofensa ao 

contraditório ou a ampla defesa, mas como forma de concretização da efetividade da prestação jurisdicional. 

IV - Diante da inaplicabilidade do art. 736, do Código de Processo Civil, à execução fiscal, impossibilitada está, 

também, a aplicação do disposto no art. 738, do referido estatuto processual civil, com a redação dada pela Lei n. 

11.382/06, que estabelece a juntada aos autos do mandado de citação como termo a quo do prazo para oferecimento de 

embargos, inclusive por incompatibilidade lógica. 

V - Ademais o art. 16, III, da Lei n. 6.830/80, é taxativo ao prescrever que "o executado oferecerá embargos , no prazo 

de 30 (trinta) dias, contados da intimação da penhora." 

VI - Apelação provida." 

(Apelação Cível nº 2007.61.82.050069-7, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., j. 10/09/2009, DJF3 09/10/2009). 

 

Dessarte, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste 

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante logrou demonstrar a presença dos 

requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Presentes os pressupostos, defiro a medida pleiteada. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00197 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012395-53.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012395-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : 
FAI FINANCEIRA AMERICANAS ITAU S/A CREDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO 

ADVOGADO : SANDRO PISSINI ESPINDOLA e outro 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00036355120104036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra a decisão que indeferiu o pedido de liminar em mandado de segurança no qual se pretende 

"a suspensão da cobrança das multa moratórias já lançadas e daquelas que vierem a ser lançadas em decorrência de 

pagamentos de tributos realizados extemporaneamente" (fl. 353). 

Alega ter verificado, ao tentar obter certidão de regularidade fiscal, a existência de crédito tributário relativo à multa 

moratória a impedir sua expedição. 

Sustenta ter efetuado espontaneamente o pagamento de débitos relativos ao IOF. 

Nesse sentido, alega ser descabida a cobrança de multa de mora, posto caracterizar-se no presente caso o instituto da 

denúncia espontânea. 

Inconformada, requer a concessão de efeito suspensivo e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 
Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

Com efeito, presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se neste 

momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às soluções postas 

pelo magistrado. 

Pretende a agravante, nos autos de origem, a suspensão da cobrança das multa moratórias já lançadas e daquelas que 

vierem a ser lançadas em decorrência de pagamentos de tributos realizados extemporaneamente, ao fundamento de 

caracterizar-se, in casu, o instituto da denúncia espontânea. No entanto, sua pretensão não se coaduna com o 

entendimento esposado pela Sexta Turma desta e. Corte Regional, ex vi do precedente a seguir colacionado em feito de 

minha relatoria, tampouco com o teor da Súmula n.º 360 do STJ: 

 

"TRIBUTÁRIO - TRIBUTOS SUJEITOS À LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 360, firmou orientação no sentido de que "o benefício da 

denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento por homologação regularmente declarados, mas 

pagos a destempo". 

2. Tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação , declarado e recolhido fora do prazo, não se 

configura a denúncia espontânea". 

(TRF3, Sexta Turma, APELREE n.º 2001.03.99.058145-9, vu, j. 13/08/2009, DJF3 CJ1 28/09/2009,  

 

"Súmula n.º 360 - O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo". 

 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, tenho que a agravante não 

demonstrou a presença dos requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00198 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012411-07.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012411-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : ALESSANDRO VENTURA 

ADVOGADO : ADRIANO PEREIRA DE ALMEIDA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 00107998020094036301 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Neste juízo provisório, observo que o agravante deixou de instruir o presente recurso com as peças obrigatórias 

enumeradas no inciso I do artigo 525 do CPC, bem como com o comprovante de recolhimento de preparo de que trata o 

§ 1º, cuja falta importa na negativa de seguimento do agravo, por carência de pressupostos de admissibilidade recursal. 

Isto posto, nego seguimento ao recurso, com supedâneo nos artigos 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, 

inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. 

Cumpridas as formalidades devidas, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00199 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012411-07.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012411-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : ALESSANDRO VENTURA 

ADVOGADO : ADRIANO PEREIRA DE ALMEIDA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00107998020094036301 12 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls.11 e documentos: Reconsidero a decisão de fls.08 para determinar o processamento deste recurso, considerando 

constar do andamento processual de origem que os autos permaneceram conclusos do dia 06/04/2010 a 12/04/2010, 

prejudicando, sem dúvida, o recorrente. 

Após, retornem-me os autos. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00200 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012782-68.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012782-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MAQUINAS ULIANA LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP 

No. ORIG. : 96.00.00000-3 1 Vr TAMBAU/SP 

DECISÃO 

 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, em razão da ocorrência da prescrição, indeferiu o pedido 

de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito 

Sustenta dever o prazo prescricional para citação do sócio-gerente ser contado a partir do momento em que se "constata 

realidade fática que fundamente o pedido de redirecionamento" (fl. 06). 

Nesse sentido, alega ser mister a aplicação da teoria da Actio Nata, devendo-se reconhecer como marco inicial do prazo 

prescricional para a pretensão de redirecionamento a data da ciência acerca da dissolução irregular da sociedade, o que 

no presente caso ocorreu em 24/11/09. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão. 

DECIDO. 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 
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A agravante pretende a inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito, o que foi indeferido pelo 

Juízo a quo ao fundamento da ocorrência da prescrição da pretensão executória com relação a eles. 

Sustenta a agravante em prol do pretenso direito que, enquanto não revelados nos autos indícios de dissolução irregular 

da empresa, não é razoável exigir da exeqüente a promoção do pedido de redirecionamento do feito. 

Com efeito, a Sexta Turma deste E. Tribunal Regional, em caso análogo, assim se manifestou acerca do tema: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE QUE SE AFASTA. 

AUSÊNCIA DE INÉRCIA DA UNIÃO FEDERAL. PRECEDENTES DO STJ. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2. Ação de execução, proposta na data de 20/03/1998, que tem por objeto a cobrança de contribuição devida ao PIS, 

relativamente ao período de apuração de janeiro/94. A citação da pessoa jurídica ocorreu na data de 30/06/1998. 

3.Tem-se como requisito indispensável ao redirecionamento do feito executivo à pessoa dos sócios que a pessoa 

jurídica tenha sido dissolvida irregularmente, é da ciência formal pela exequente deste vício que passa a fluir o prazo 

prescricional de que dispõe para voltar-se à busca da responsabilização pelo crédito tributário (artigo 135, inciso III, 

do Código Tributário Nacional). 

4.Na hipótese dos autos, a agravante só tomou ciência da dissolução irregular da ICB INDL/ E COML/ Brasileira de 

Parafusos LTDA em 17/05/2.007(fls. 200vº), após a certidão de fls. 198, e, em 09/11/2.007, procedeu ao requerimento 

de inclusão de seus sócios no pólo passivo da execução (fls. 201/214), cujo feito vinha sendo, até aquela data, 

regularmente processado em face da pessoa jurídica, com sua citação regular (fls. 35) e garantia efetiva do juízo (fls. 

41 e 155/156), certo é que não se operou a prescrição. De acordo com orientação do Superior Tribunal de Justiça: 

"Não se opera a prescrição intercorrente quando a credora não der causa.." (RESP nº2565/RS, 1ª Turma, Relator 

Ministro Garcia Vieira, DJ Data:21/02/1994, página 02112). 

(...) 

7.Agravo de instrumento a que se dá provimento" 

(AI nº 2009.03.00.024812-6/SP; Rel. Desembargador Federal Lazarano Neto; j. 19/11/2009; DE 12/01/2010 

Dessarte, em razão da similitude existente entre a matéria debatida nos recursos, adoto como razão de decidir o 

entendimento identificado no precedente referido, situação que reforça a plausibilidade do direito invocado pela 

agravante. 

Nesse sentido, denota-se do documento de fl. 129 que tão-somente em 2009 houve notícia nos autos acerca do 

encerramento da empresa executada, razão pela qual não se há falar em prescrição com relação aos sócios. 

Todavia, denota-se que, por ter reconhecido a ocorrência de prescrição, deixou o Juízo a quo de analisar a questão 

proposta pela agravante no tocante à presença dos requisitos necessários à inclusão dos referidos sócios no pólo passivo 

do feito, dentre eles a responsabilidade material de cada um deles. 

Por tal razão descabe nesta esfera recursal o conhecimento da matéria argüida, porquanto o Juízo da execução deixou de 

examiná-la. É defeso ao Tribunal decidir incidentes do processo que não foram solucionados pelo Juízo da causa, sob 

pena de incorrer em supressão de um grau de jurisdição. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente em sede de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão parcial da medida pleiteada. 

Ante o exposto, defiro parcialmente a medida pleiteada para afastar a ocorrência de prescrição da pretensão executória 

com relação aos sócios e determinar que o Juízo da causa analise o pedido formulado pela exeqüente. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Tendo em vista o documento de fl. 129, deixo de determinar a intimação da agravada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00201 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012963-69.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012963-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO DE BAURU 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO RUIZ 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO A SAMBA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00025613520104036108 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Departamento de Água e Esgoto de Bauru em face de decisão do 

Juízo Federal da 2ª Vara de Bauru/SP, que em ação cominatória, deferiu em parte o pedido de tutela antecipada, para 

determinar a imediata suspensão do procedimento de licitação, modalidade pregão eletrônico, de nº 43/2010-DAE. 

Conforme o disposto no art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 

2005, os agravos interpostos contra decisões interlocutórias serão retidos, salvo quando se tratar de decisão suscetível 

de causar lesão grave e de difícil reparação, nos casos de inadmissão de apelação e efeitos em que esta é recebida. 

No caso, não considero presentes os requisitos legais para o recebimento do recurso como agravo de instrumento, 

motivo pelo qual o converto em agravo retido e determino a sua remessa ao Juízo de origem, na forma do artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/2005. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00202 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013051-10.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013051-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : CHANDLER ELIAS DA SILVA 

ADVOGADO : CRISTIANE PINA DE LIMA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : NEW LINE IND/ E COM/ DE SEMI JOIAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00197654020054036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CHANDLER ELIAS DA SILVA em face de decisão proferida pelo 

Juízo Federal da 10ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que manteve o agravante no polo passivo da 

execução fiscal, ao fundamento de que, pelos documentos acostados aos autos, o coexecutado pertencia ao quadro 

societário da empresa executada à época dos fatos geradores, devendo responder pelo débito fiscal. 

Alega o agravante, em síntese, que foi reconhecido por sentença prolatada pelo Juízo Cível do Foro Regional do 

Ipiranga que o agravante era apenas sócio "de fachada" da empresa executada, tendo determinado a reversão de suas 

quotas à sociedade, de modo que não se justifica a sua manutenção no polo passivo da execução. Requer a concessão de 

efeito ativo, antecipando-se a tutela recursal. 

Após breve relato, decido. 

Saliento ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de 

decisão proferida em execução fiscal. 

Contudo, não diviso, em uma análise provisória, a presença dos requisitos para a concessão da antecipação de tutela 

recursal de que trata o inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

No caso vertente, o agravante não trouxe aos autos documentos suficientes, extraídos dos autos de origem, inclusive a 

Certidão de Dívida Ativa, a fim de que se pudesse verificar o período de ocorrência do fato gerador, bem como as 

hipóteses que ensejaram a desconsideração da personalidade jurídica da executada e o consequente redirecionamento da 

execução em face dos sócios. 

Desse modo, eventuais fatos capazes de afastar a responsabilidade do agravante pelo não recolhimento do tributo devem 

ser alegados futuramente, sendo necessária a oposição de embargos do devedor a fim de provar que era apenas "sócio 

de fachada" da empresa executada. 

Assim, diante da ausência de elementos suficientes a ensejarem a reforma da decisão agravada, deve a mesma ser 

mantida. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela recursal. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00203 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013177-60.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013177-8/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PRESSTECNICA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO CALZA DE SALLES FREIRE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00577687319924036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos.  

 

São Paulo, 05 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00204 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013375-97.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013375-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : PEPSICO DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : ALFREDO DIVANI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00513697720094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Pepsico do Brasil Ltda em face de decisão proferida pelo Juízo Federal 

da 1ª Vara das Execuções Fiscais/SP que indeferiu a oferta de fiança bancária pela executada, ora agravante. 

Sustenta a agravante, em síntese, que a carta de fiança apresentada, diversamente do afirmado pela União, apresenta 

todos os requisitos necessários à garantia do Juízo. Pede a antecipação da tutela recursal. 

É o relatório. Decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Em um análise provisória, diviso os requisitos que autorizam a concessão do efeito suspensivo, conforme previsto no 

inciso III do art. 527, do Código de Processo Civil. 

No caso concreto, a fiança bancária foi prestada por prazo indeterminado. Ou seja, interpretando-se por meio do 

princípio da boa-fé o agir da executada, a previsão de prazo indeterminado equivale à data de extinção das obrigações, a 

menos que facultado judicialmente o contrário. 

Portanto, nos termos em que venho decidindo a questão por meio de recursos anteriores, deve ser concedida a tutela 

recursal, considerando, o disposto no art. 9º, inciso II, da Lei nº 6.830/80, bem como o excesso de exigências veiculado 

por meio de ato normativo infralegal, qual seja, Portaria PGFN nº 1.378, de 16/10/2009. 

Ante o exposto, presentes os requisitos legais, defiro o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se. 

Intime-se a agravada para os fins do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00205 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013479-89.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013479-2/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/05/2010 166/526 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JORGE FUSCO RODRIGUES 

PARTE RE' : CONSANI E CONSANI LTDA e outro 

 
: MILTON CONSANI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00247210720024036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão do sócio no pólo passivo 

da ação ajuizada em face da sociedade empresária. 

Alega, em síntese, estarem presentes os requisitos necessários para a responsabilização dos sócios por dívidas da 

sociedade empresária. 

Aduz referir-se o objeto da execução fiscal a créditos de contribuição social, os quais ensejam a responsabilidade 

solidária dos sócios pelo inadimplemento, nos termos do art. 13 da Lei n.º 8.620/93. 

Sustenta a ocorrência de encerramento do processo de falência da empresa sem que suas obrigações tributárias fossem 

cumpridas, em afronta ao art. 191 do CTN. 

Assevera que "o mero não-recolhimento de tributo, por si só, já constitui infração à lei tributária, nos termos do art. 135, 

III, do Código Tributário Nacional, o que implica na responsabilização pessoal dos sócios-gerentes" (fls. 14/15-sic). 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 

Nos termos do caput do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação tributária e 

responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a 

responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, 

quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 

Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da obrigação, 

de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído. 

O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

Conforme o entendimento supra evidenciado, o mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não haver 

bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se 

comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

Por outro lado, cumpre indagar-se sobre quem recai o ônus da prova da conduta irregular do órgão da pessoa jurídica ou 

a dissolução irregular da sociedade. 

Tenho que o ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta 

fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio , mas que sejam apresentados elementos de convicção de molde a 

possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova indireta: 

indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser demonstrada ao juízo em 

requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de documentos comprobatórios. Não 

basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN. 

No mesmo diapasão, é a orientação atual das Turmas que integram a Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, 

conforme se verifica em recentes julgados, sintetizados nas seguintes ementas: 

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO -

GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. PRECEDENTES. 

1. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais 

assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou 

equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada 

pelo dirigente. 

2. Em qualquer espécie de sociedade comercial é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas 

dívidas sociais. Os diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas 
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respondem para com esta e para com terceiros, solidária e ilimitadamente, pelo excesso de mandato e pelos atos 

praticados com violação do estatuto ou da lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76). 

3. De acordo com o nosso ordenamento jurídico-tributário, os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa 

jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes da 

prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do 

art. 135, III, do CTN. 

4. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de 

poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex- sócio a esse 

título ou a título de infração legal. Inexistência de responsabilidade tributária do ex- sócio. 

5. Precedentes desta Corte Superior. 

6. Embargos de divergência rejeitados". 

(STJ, ERESP - 260107, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado, j. em 10/03/2004, v.u., DJ de 19/04/2004, p. 149). 

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA 

O SÓCIO -GERENTE. POSSIBILIDADE RESTRITA. INEXISTÊNCIA DE BENS A GARANTIREM A PENHORA. 

FATO INSUFICIENTE. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível, quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa. 

2. "Segundo a jurisprudência do STJ, a simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis no 

patrimônio da devedora (sociedade por quotas de responsabilidade limitada) não configuram, por si sós, nem em tese, 

situações que acarretam a responsabilidade subsidiária dos sócios"(RESP 513555 / PR ; Fonte DJ DATA:06/10/2003 

PG:00218; Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI (1124) Data da Decisão 02/09/2003 Orgão Julgador T1 - 

PRIMEIRA TURMA). 

3. Ausência de motivos suficientes para a modificação do julgado. Manutenção da decisão agravada. 

4. Agravo regimental parcialmente provido, apenas para suprimir informação errônea contida no relatório da decisão 

agravada, sem o condão, portanto, de alterar o resultado do julgado". 

(STJ, AGA - 563219, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 01/06/2004, v.u., DJ de 28/06/2004, p. 197) 

 

Ademais, no que tange à inclusão dos sócios no pólo passivo do feito com base no art. 13 da Lei n.º 8.620/93, consigno 

que, interpretando-se sistematicamente a legislação de regência, chega-se à conclusão que a responsabilidade solidária 

da referida Lei alcança tão-somente as contribuições decorrentes de obrigações previdenciárias que, não obstante sejam 

destinadas à Seguridade Social, abrangendo a Saúde, a Assistência e a Previdência, têm origem em contribuições cuja 

capacidade tributária era do Instituto Nacional do Seguro Social. 

Cumpre-se aduzir, ainda, que o art. 13 foi revogado pelo artigo 79, VII, da Lei nº 11.941/2009, afastando-se, pois, a 

plausibilidade do direito invocado pela agravante. 

Por outro lado, no presente caso não houve demonstração de tentativa de citação da executada, por meio de oficial de 

justiça, posteriormente à data do encerramento de sua falência, não se configurando presunção de dissolução irregular 

da sociedade. 

Assim, não se tendo comprovado quaisquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do CTN, não há como se aferir a 

responsabilidade dos sócios pelos débitos contraídos pela empresa executada. 

Por outro viés, para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exeqüente 

comprovar ter ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não pode ser 

causa de inclusão do sócio no pólo passivo da execução. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00206 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013489-36.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013489-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : NELSON POLTRONIERI e outro 

 
: MARIA DE LOURDES TESSARI POLTRONIERI 
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ADVOGADO : PAULO HATSUZO TOUMA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00347987419954036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão do Juízo Federal da 22ª Vara de São 

Paulo/SP que, em execução de julgado, reconsiderou decisão anterior, que havia homologado os cálculos apresentados 

pela União Federal, sem a inclusão de juros moratórios entre a data da sua elaboração e a expedição do ofício 

requisitório, e homologou os cálculos da contadoria judicial. 

Alega a agravante, em síntese, a ocorrência de preclusão, bem como o descabimento de juros moratórios relativos ao 

período entre a elaboração da conta e a expedição do ofício requisitório. Requer a concessão de efeito suspensivo. 

Após breve relato, DECIDO. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução de sentença. 

Contudo, não diviso, neste exame provisório, os requisitos que autorizam a concessão do efeito suspensivo, nos moldes 

do inciso III do artigo 527, cumulado com o artigo 558, ambos do Código de Processo Civil, 

Assim como decidido no agravo de instrumento nº 2008.03.00.036947-8, quando da apreciação do pedido de 

antecipação de tutela recursal, entendo que, em face do lapso existente entre a realização dos cálculos e a extinção do 

débito, correta a aplicação dos juros moratórios, que devem incidir até a data da expedição do precatório, não havendo 

que se falar em ofensa ao artigo 100 da Constituição Federal. 

Nesse mesmo sentido dispõe a Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou 

o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

A propósito, transcrevo o seguinte aresto: 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REQUISIÇÃO DE PEQUENO 

VALOR. SALDO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS.  

1. São devidos juros de mora entre a data do cálculo e a data da expedição do ofício requisitório. Não incidem, 

contudo, entre a data da expedição do precatório e o efetivo pagamento, desde que observado o prazo determinado 

pelo § 1º do artigo 100 da Constituição Federal, conforme entendimento assentado pelo Supremo Tribunal Federal. 2. 

Agravo de instrumento improvido.  

(TRF 3ª Região, AG nº 2005.03.00.006982-2/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Federal Galvão Miranda, publ. DJU 

17/08/2005).  

 

Desse modo, ao meu ver não se há falar em preclusão, de vez que o Juízo a quo, ao reconsiderar decisão anterior, que 

havia acolhido os cálculos que não computaram os juros de mora, apenas deu cumprimento à decisão proferida no 

referido agravo de instrumento.  

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a parte agravada para os fins do artigo 527, V, do CPC. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00207 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013514-49.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013514-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : MILTON MOREIRA GUERRA CAMPINAS -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00143739320044036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se o agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de penhora, por meio do sistema 

BACEN JUD, de contas bancárias e ativos financeiros em nome do executado. 

Alega ser devida e aplicável ao caso a penhora dos ativos financeiros pelo sistema BACEN JUD. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 
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DECIDO. 

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

A penhora consiste em ato serial do processo executivo objetivando a expropriação de bens do executado, a fim de 

satisfazer o direito do credor já reconhecido e representado por título executivo. Necessariamente, deve incidir sobre o 

patrimônio do devedor, constrangendo "tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal, juros, custas e 

honorários advocatícios", nos precisos termos do art. 659 do Código de Processo Civil. 

Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620 do 

Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o 

dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exeqüente de ver realizada 

a penhora sobre bens aptos para assegurar o juízo. 

Sustenta o agravante ter se insurgido nos autos da execução fiscal, requerendo a penhora on line dos ativos financeiros 

do executado. 

Com efeito, cabe ser observado que, em 08 de maio de 2001, foi firmado Convênio de Cooperação Técnico-

Institucional entre o Banco Central do Brasil, o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal para fins 

de acesso ao Sistema BACEN JUD. 

Por outro lado, cabe observar o que dispõe a Lei n.º 4.595/64: 

"Art 38. As instituições financeiras conservarão sigilo em suas operações ativas e passivas e serviços prestados. 

(...) 

§ 1º. As informações e esclarecimentos ordenados pelo Poder Judiciário, prestados pelo Banco Central da República 

do Brasil ou pelas instituições financeiras, e a exibição de livro e documento em Juízo, se revestirão sempre do mesmo 

caráter sigiloso, só podendo a ele ter acesso as partes legítimas na causa, que deles não poderão servir-se para fins 

estranhos à mesma." 

Trata o referido dispositivo sobre o sigilo bancário a que estão obrigadas as instituições financeiras, excepcionado no § 

1º a regra do sigilo quando se tratarem de informações determinadas pelo Poder Judiciário. 

Dessarte, inexiste ilegalidade no rastreamento de valores do executado em instituições financeiras por meio do sistema 

BACEN JUD. 

Por outro lado, dispõe o artigo 185-A do Código Tributário Nacional: 

"Art. 185-A: Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar 

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2º Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 

Anteriormente à alteração do artigo 185 do CTN pela LC 118/05, a jurisprudência já entendia ser cabível a expedição 

de ofícios aos órgãos competentes a fim de que o credor pudesse encontrar bens de propriedade do devedor, a saber: 

"RECURSO ESPECIAL - ART. 105, III, "a", CF - AJUIZAMENTO CONTRA ACÓRDÃO PROFERIDO EM AGRAVO 

DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA CONTRA CONTRIBUINTE QUE ENCERROU 

IRREGULARMENTE SUAS ATIVIDADES - NÃO LOCALIZAÇÃO DO ENDEREÇO E DE BENS DA EXECUTADA - 

CITAÇÃO DOS SÓCIOS - PRETENDIDA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL PARA OBTENÇÃO DE 

CÓPIA DA DECLARAÇÃO DE BENS DOS SÓCIOS DA EMPRESA EXECUTADA - NÃO PROVIMENTO AO 

RECURSO - ALEGADA VULNERAÇÃO AOS ARTS. 399 DO CPC, 198 DO CTN E 40 DA LEI N. 6.830/80 - 

RECURSO NÃO CONHECIDO. 

- A requisição judicial, em matéria deste jaez, apenas se justifica desde que haja intransponível barreira para a 

obtenção dos dados solicitados por meio da via extrajudicial e, bem assim, a demonstração inequívoca de que a 

exeqüente envidou esforços para tanto, o que se não deu na espécie, ou, pelo menos, não foi demonstrado. 

- Falecendo demonstração cabal de que foram exauridas, sem êxito, as vias administrativas para obtenção de 

informações referentes aos bens dos sócios, não há demonstração de vulneração aos arts. 399 do CPC e 198 CTN, que 

conferem ao magistrado a possibilidade de requisitá-las. 

- Não existindo bens a serem penhorados, e nem demonstrado qualquer esforço da exeqüente em obter as informações 

acerca dos bens de outra forma, correta a suspensão temporária do processo com base no artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 

- A quebra do sigilo bancário (Lei nº 4.595/64), perseguida pela Fazenda Pública, é medida excepcional que depende 

da presença de relevantes motivos. 

Recurso não conhecido - Precedentes. Decisão unânime."  

(STJ,2ª Turma, REsp 204329/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 09/05/2000, DJ 19/06/2000, p. 0131) 

No entanto, não demonstrou o agravante o esgotamento das diligências para a localização de bens penhoráveis, 

pressuposto para o deferimento da medida pleiteada, não tendo levado aos autos documentos indispensáveis para o 

deferimento do pedido, tais como consultas DOI e RENAVAM e certidões dos registros imobiliários. 
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Denota-se que as alterações do Código de Processo Civil, promovidas pela Lei n.º 11.382/06, especificamente no 

tocante ao artigo 655-A, não tiveram o condão de tornar obrigatória a penhora de dinheiro ou de valores em aplicação 

financeira, tampouco despiciendo o prévio esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de penhora antes 

de se proceder à penhora on line. Tais alterações, em verdade, visaram tão-somente à regulamentação de expediente o 

qual já era utilizado no âmbito da Justiça Federal. 

Da mesma forma, o disposto no art. 11, I, da Lei n.º 6.830/80 não afasta a necessidade de prévio esgotamento de 

diligências em busca do patrimônio do devedor. 

Dessarte, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, não vislumbro a 

relevância da fundamentação a dar ensejo à concessão do provimento pleiteado. 

Ausentes os pressupostos, indefiro a medida postulada. 

A teor da certidão de fl. 61, deixo de determinar a intimação do agravado. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00208 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013559-53.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013559-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : JOSE PESSOA DE QUEIROZ BISNETO 

ADVOGADO : ELIAS MUBARAK JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : DESTILARIA PORTO VELHO S/A 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA GRANADA SP 

No. ORIG. : 08.00.00011-1 1 Vr NOVA GRANADA/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista a redistribuição dos autos a esta Corte e considerando a certidão de fls. 125, intime-se a parte agravante 

para que efetue e comprove, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, o recolhimento das custas de preparo e do 

respectivo porte de retorno mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, na Caixa Econômica 

Federal, nos termos do artigo 3º da Resolução nº 278, de 16 de maio de 2007, do Conselho de Administração do TRF da 

3ª Região, sob pena de negativa de seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00209 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013589-88.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013589-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : IND/ E COM/ DE BEBIDAS CONQUISTA LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PEDROTTI DE ANDRADE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL SP 

No. ORIG. : 10.00.00025-5 2 Vr PALMITAL/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravante para, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento, proceder ao correto 

recolhimento, junto à Caixa Econômica Federal, do valor referente às custas do preparo, com a indicação do código da 

receita n.º 5775, bem como o valor relacionado ao porte de remessa e retorno, código da receita n.º 8021, nos termos da 

Resolução n.º 278, de 16 de maio de 2007 desta Corte, fazendo constar das guias DARF o seu nome e CNPJ. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

Mairan Maia  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00210 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013594-13.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013594-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : CORN PRODUCTS BRASIL INGREDIENTES INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : RICARDO HIROSHI AKAMINE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00083755220104036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Corn Products Brasil Ingredientes Industriais Ltda contra decisão do 

Juízo Federal da 1ª Vara de São Paulo/SP que, declinou da competência para o julgamento do mandado de segurança de 

origem. 

Sustenta a agravante, em síntese, que ajuizou a ação de origem visando ao reconhecimento da suspensão da 

exigibilidade de tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil bem como pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional. No entanto, como há débitos lançados no relatório de pendências da matriz relativos à filial de 

Niterói/RJ, o Juízo de origem declinou da competência para aquela Seção Judiciária, o que, segundo a agravante, seria 

equivocado, considerando o disposto no §1º, do art. 1º, da Instrução Normativa nº 734/07, segundo o qual a emissão de 

certidão negativa dar-se-á em nome do estabelecimento matriz. Pede a antecipação de tutela a fim de que seja 

reconhecida a extinção do débito relativo ao IRPJ, a suspensão da exigibilidade tributária em razão de depósito ou 

apresentação de manifestação de inconformidade, ou mediante a efetivação de penhora em execução fiscal. Com isso, 

pleiteia que seja determinada a expedição de certidão nos termos do art. 206 do CTN. Para isso, deve a ação prosseguir 

na Vara de Origem. 

Subsidiariamente, pleiteia que seja determinado ao Juízo de origem que seja apreciado o pedido de liminar, 

suspendendo-se a remessa dos autos à Subseção judiciária do Rio de Janeiro. 

Após breve relato, decido. 

Presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizarem 

a interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de 

difícil reparação. 

Diviso os requisitos para a antecipação da tutela recursal, conforme o previsto no artigo 527, inciso III, do Código de 

Processo Civil. 

Considerando que o pedido de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa refere-se, em última análise, ao 

estabelecimento matriz, afigura-se a competência do Juízo de origem para o conhecimento do pedido nos termos em 

que formulado. Por outro lado, se entender o Juízo que partes das pendências não pode ser examinada, por ilegitimidade 

da autoridade, deve levar tal fato em consideração ao examinar o pedido de liminar ou segurança. 

Outras questões atinentes ao mérito deverão ser examinadas, entre elas a possibilidade de expedição de certidão 

negativa ou com efeitos de negativa em havendo débitos da filial quando, por exemplo, não se tratar no caso concreto 

de centralização legal de recolhimento. Da mesma forma, o ato da autoridade, ao exigir o pagamento/quitação ou 

suspensão da exigibilidade do crédito relativo à filial, deverá ser examinado à luz da lei vigente. 

Por outro lado, nesta instância e momento processual, o conhecimento do pedido, no mérito, suprimiria um grau de 

jurisdição, razão pela qual, concedo o pedido subsidiário de antecipação de tutela apenas para determinar que o 

mandado de segurança de origem seja processado nesta Subseção Judiciária. 

Comunique-se. 

Intime-se a agravada para os fins do artigo 527, inciso V, do CPC. 

Publique-se.  

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

Expediente Nro 4280/2010 
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00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0058119-47.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.058119-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO ALCEMIR PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : HERMINIO CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS VIEIRA DA SILVA e outros 

No. ORIG. : 93.00.00019-1 1 Vr GUAIRA/SP 

DECISÃO 

O presente recurso foi interposto contra decisão que, em ação revisional de benefício previdenciário, recebeu a apelação 

do INSS apenas no efeito devolutivo.  

Contudo, sobrevindo decisão de extinção dos autos principais, sem resolução do mérito, ao qual encontra-se apensado o 

presente recurso, tem-se por prejudicado este agravo de instrumento, em face da perda do interesse recursal (art. 33, 

XII, R.I.), razão pela qual nego-lhe seguimento, a teor do disposto no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

I. 

 

São Paulo, 29 de março de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0097090-33.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.097090-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLOS SHON 

ADVOGADO : LINDALVA APARECIDA LIMA SILVA 

No. ORIG. : 97.00.00056-9 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

- Ação previdenciária para revisão de contagem de tempo de serviço, para tanto, reconhecidos períodos em que a parte 

autora afirma ter-se ocupado em atividades especiais, conversão em tempo comum e contagem, com a produção de 

todas provas em direito admitidas (fls. 2-6). 

- Documentos (fls. 10-74 e 90-100). 

- Procuração para que o advogado Carlos Antônio Galazzi representasse o INSS (fls. 78-79). 

- Contestação firmada pelo causídico em alusão, em que restou veiculada matéria preliminar e requerida "perícia técnica 

a ser realizada nos ambientes de trabalho onde o Autor exerceu suas atividades" (fls. 83-86). 

- Determinação aos litigantes para que especificassem provas (fls. 101), publicado o despacho em nome dos advogados 

Lindalva Aparecida Lima Silva, da parte autora, e Adelson Paiva Serra, Julio de Tolde Funck e Andréa Aparecida 

Fernandes Bali, estranhos à lide (fls. 101 verso). 

- Resposta da parte promovente de que pretendia depoimento pessoal e prova pericial (fls. 102). 

- Decurso de prazo para o INSS quanto à providência em tela (fls. 103). 

- Sentença de procedência do pedido, datada de 28/5/1998, sem remessa oficial (fls. 104-108). 

- Apelação do Instituto assinada pelo patrono Carlos Antonio Galazzi (fls. 110-114). Arguida nulidade da 

sentença/cerceamento de defesa (fls. 111): 

"(...) 

Consoante se pode verificar nas publicações feitas através do Diário Oficial, às fls. 87 vr e 101 vr., foi omitido o nome 

do advogado do Instituto-Apelante, Carlos Antonio Galazzi, nas intimações dos respectivos r. despachos, cujo 

advogado tem procuração nos autos (fls. 78/79). Assim sendo, a falta de intimação trouxe sério prejuízo ao Instituto-

Apelante, notadamente no que diz respeito à intimação para especificação de provas. 
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Não tendo sido intimado, o Instituto-Recorrente não especificou as provas que pretendia produzir, causando prejuízo à 

sua defesa. 

Ademais, o Instituto-Apelante requereu em sua contestação, inclusive destacando o pedido em negrito (fls. 86), a 

produção de prova pericial a ser realizada nos ambientes de trabalho onde o apelado exerceu suas atividades. O 

próprio Apelado requereu a produção de prova pericial (fls. 102). 

O MM. Juiz de Direito 'a quo', no entanto, cerceando o direito de defesa do Instituto-Apelante proferiu a R. Sentença, 

sem ter dado oportunidade para o INSS comprovar suas alegações. 

Assim sendo, o Instituto-Apelante requer seja declarada NULA a R. Sentença, a partir do r. despacho de fls. 87. 

(...)." 

- Contrarrazões (fls. 116-118). 

- Redistribuição dos autos à minha Relatoria (fls. 120). 

- É o relatório. 

 

Decido. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17/12/1998, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- É esse o caso. 

- A princípio, dou por interposto o reexame necessário. A sentença foi proferida em 6/3/1997 (fls. 58). 

- A obrigatoriedade de observância dos ditames do art. 475, inc. II, do CPC aparece no texto da Medida Provisória 

1.561 na sua primeira reedição, de 17/1/1997 (art. 9º). 

- Nas reedições de números "2" e "3", a determinação ficou mantida no artigo supra. 

- Das reedições de número "4" até "6", o mandamento foi deslocado para os arts. 10º. 

- A Medida Provisória 1561-6, de 12/6/1997, foi convertida na Lei 9.469, de 11/7/1997. 

- O STJ, acerca do assunto, já decidiu: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REEXAME NECESSÁRIO. 

MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.561/97. LEI N. 9.469/97. SENTENÇA PUBLICADA EM DATA POSTERIOR À EDIÇÃO 

DA MP. APLICABILIDADE. DIVERGÊNCIA NÃO-CONFIGURADA. 

- A Lei n. 9.469, de 10 de julho de 1997, foi publicada no Diário Oficial da União do dia 11 do mesmo mês e adotou a 

Medida Provisória n. 1.561-6, de 12 de junho de 1997, preservando os efeitos conferidos desde a primeira edição da 

referida medida provisória. 

- Tendo em vista que, com a primeira edição da retromencionada medida provisória (MP n. 1.561-1, de 17.01.97), às 

autarquias e às fundações públicas foi estendida a aplicação do disposto no artigo 475, caput, e seu inciso II, do 

Código de Processo Civil, é correto afirmar que, desde 18 de janeiro de 1997, as sentenças proferidas contra as 

autarquias e fundações públicas estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição. 

- É assente o entendimento nesta egrégia Corte no sentido de que, para que se comprove a divergência jurisprudencial, 

impõe-se que os acórdãos confrontados tenham apreciado matéria idêntica à dos autos, à luz da mesma legislação 

federal, porém lhe dando soluções distintas. 

- Recurso especial parcialmente conhecido, e, nesta parte, provido, para determinar o retorno dos autos à Corte de 

origem, a fim de que seja apreciada a remessa oficial como entender de direito." (2ª T., REsp 496088, proc. 

200201742256, Rel. Min. Franciulli Netto, v. u., DJU 2/5/2005, p. 272) 

- Assim, deve ser conhecida a remessa oficial. 

- No mais, assiste razão ao órgão previdenciário. 

- Desde a exordial há reivindicação para produção de provas. 

- Existe, inclusive, determinação do Juízo a quo (fls. 101) para que os litigantes as especificassem. 

- Não obstante, conforme se depreende da respectiva publicação do despacho (fls. 101 verso), o patrono do INSS não 

foi intimado da providência, decorrendo, in albis, o respectivo prazo (certidão de fls. 103). 

- Registre-se que a ausência de intimação já havia ocorrido por ocasião do decisum para vista ao autor sobre a 

contestação (fls. 87-87 verso). 

- Não bastasse, a parte autora, depois de instada a fazê-lo, requereu expressamente fosse ouvida e se produzisse prova 

pericial (fls. 102). 

- Ignoradas todas circunstâncias supra, passou-se à sentença, porque, como fundamentado, entendeu o Magistrado de 

primeira instância que "A lide comporta julgamento antecipado, por tratar-se, na verdade, de questão de mérito" (fls. 

105). 

- As razões encimadas levam-me a considerar que houve, sim, cerceamento de defesa, ex vi dos arts. 5º, XXXV e LV, 

da Constituição Federal e 332 do Código de Processo Civil. 

- A propósito: 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS. INADMISSIBILIDADE. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DA INTIMAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE RAZÕES RECURSAIS. 

EXISTÊNCIA. CONCESSÃO DE OFÍCIO DE ORDEM DE HABEAS CORPUS. 

1. Faltam ao instrumento peças obrigatórias, nos termos exigidos pela Súmula n° 288 do Supremo Tribunal Federal. 
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2. Consta, contudo, dos autos, certidão no sentido de que os advogados que exerciam a defesa do Agravante não foram 

intimados para apresentar as razões de apelação ao Tribunal de Justiça. Intimação que foi publicada em nome de 

advogada alheia aos autos de origem. 

3. Constatado cerceamento ao direito de defesa do Recorrente. 

4. Agravo de Instrumento não admitido. 

5. Concessão de ordem de habeas corpus de ofício, para anular o processo de origem, a partir da intimação da defesa 

para apresentação das razões de apelação. (STF - 2ª T., AI 525749/GO, Rel. Min. Joaquim Barbosa, v. u., DJe-092 

23/5/2008, Ement. Vol.-02320-05, p. 00900) 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. DESPACHO QUE FACULTA ÀS PARTES A 

PRODUÇÃO DE PROVAS. INTIMAÇÃO DEFEITUOSA. AUSÊNCIA DO NOME DO ADVOGADO DO RÉU. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. CPC, ART. 236, § 1º. NULIDADE. 

I. Se o magistrado processante determinou a intimação das partes para requerem a produção de provas, pressupõe-se 

que elas eram, em princípio, cabíveis e eventualmente úteis no contexto da lide, de modo que o defeito na publicação 

respectiva, em que não figurou o nome do patrono da parte ré, causou-lhe cerceamento do direito de defesa, ensejando 

a nulidade do processo a partir do ato viciado. 

II. Recurso especial conhecido e provido." (STJ - 4ª T., REsp 98108, proc. 199600369739, Rel. Min. Aldir Passarinho 

Junior, v. u., DJ 5/3/2001, p. 00166, JBCC Vol.: 00189, p. 00216) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERÍCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO. CERCEAMENTO 

DE DEFESA. 

- Não procedida a intimação do réu da perícia realizada, merece ser anulada a sentença, porquanto caracterizado 

cerceamento de defesa." (TRF - 4ª R., 5ª T., AC 2004.04.01.000941-8, Rel. Min. Otávio Roberto Pamplona, v. u., DJ 

12/1/2005, p. 815) 

- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, ACOLHO A PRELIMINAR DE 

CERCEAMENTO DE DEFESA E DO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO SUSCITADA E DOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, E À APELAÇÃO DO INSS, A FIM DE ANULAR A SENTENÇA 

A QUA. DETERMINO O RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM, PARA PROSSEGUIMENTO DO FEITO. 

- Decorrido o prazo legal, à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000240-73.2000.4.03.6109/SP 

  
2000.61.09.000240-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ROSARIA VIDAL MANDRO 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

I- Inicialmente, destaco que o C. STJ, em sede de Embargos de Divergência, assentou o entendimento segundo o qual o 

art. 112, da Lei nº 8.213/91 não fica restrito à esfera administrativa, conforme ementa abaixo, in verbis: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE 

EX-TITULAR DE BENEFÍCIO. VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. LEGITIMIDADE. ART. 112 DA LEI 

8.213/91. DISPENSA DE INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. PODER JUDICIÁRIO. EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. PROTEÇÃO 

AO SEGURADO. RESTRIÇÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS. 

I - Esta Corte já pacificou o entendimento no sentido de que os sucessores de ex-titular de benefício previdenciário têm 

legitimidade processual para pleitear valores não recebidos em vida pelo "de cujus", independentemente de inventário 

ou arrolamento de bens, nos termos do artigo 112 da Lei 8.213/91. Neste sentido, não se restringe a aplicabilidade do 

artigo 112 da Lei 8.213/91 somente ao âmbito administrativo. 

II - Ademais, em ações de natureza previdenciária não se pode obrigar à parte a exaurir a via administrativa, de 

acordo com o enunciado da Súmula 213, do ex-TFR. Desta forma, admitir-se a aplicação do referido artigo tão 

somente ao âmbito administrativo acarretaria à parte o ônus de exaurir a via administrativa. 
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III - A principiologia do Direito Previdenciário pretende beneficiar o segurado desde que não haja restrição legal. 

Neste sentido, impor ao sucessor legítimo do ex-titular a realização de um longo e demorado inventário, ou 

arrolamento, para, ao final, receber um único bem, qual seja, um módico benefício, resultaria não em um benefício, 

mas em um prejuízo. Em sendo assim, a aplicabilidade do artigo 112 da Lei 8.213/91, no âmbito do Poder Judiciário, é 

admissível, sem a exigência de proceder-se a inventário ou arrolamento. 

IV - Embargos de divergência rejeitados. 

(EREsp nº 466.985, 3ª Seção, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 23.6.04, DJ 02.8.04) 

 

No mesmo sentido, recente julgado da E. Terceira Seção desta Corte, abaixo transcrito: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. ÓBITO DA AUTORA. DEPENDENTES HABILITADOS À PENSÃO POR MORTE. VIÚVO. 

ARTIGO 112 DA LEI Nº 8.213/91. 

- Os herdeiros civis somente sucedem o falecido autor de ação previdenciária na falta de dependentes habilitados.  

- Aplicação do art. 112 da Lei nº 8.213/91 na via judicial. 

- Habilitação tão-só do viúvo da autora falecida. 

- Desnecessidade da presença de todos os herdeiros na relação processual. 

- Precedentes. 

- Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg em Embargos Infringentes nº 98.03.051493-8, 3ª Seção, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 22/08/07, DJ 

27.9.07) 

 

Dessa forma, nos termos do art. 112 da Lei nº 8.213/91, o valor não recebido em vida pelo segurado será pago aos 

dependentes habilitados à pensão por morte (art. 16, da referida Lei) e, somente na falta deles, aos seus sucessores na 

forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento. 

Consoante o posicionamento acima explicitado, verifico que a falecida autora era viúva (fls. 114) e seus filhos 

contavam, à época do óbito, com 54 e 37 anos (fls. 114), não mais ostentando a condição de dependentes, à luz do art. 

16, da Lei nº 8.213/91. 

Dessa forma, a habilitação deverá ser realizada nos termos da lei civil, e, considerando que o filho da falecida autora, 

José Renato, é casado em regime de comunhão parcial de bens (arts. 1658 a 1666, do CC), conforme certidões de 

casamento de fls. 125, não há que se falar em habilitação do respectivo cônjuge. Defiro as habilitações de Maria Roseli 

Mandro Frasseto, Tarcisio Frasseto e José Renato Mandro (fls. 110/128). 

II- Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50. 

III- Encaminhem-se os presentes autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais para retificação da 

autuação, fazendo constar os habilitados como apelantes, certificando-se. Int. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001874-07.2000.4.03.6109/SP 

  
2000.61.09.001874-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA GERALDA PONCIANO DA SILVA 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência e 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 37) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo excluiu da lide a União Federal, tendo em vista a sua ilegitimidade passiva, e, no mérito, julgou 

improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento da verba honorária arbitrada em 10% sobre o valor 
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dado à causa corrigidos monetariamente até a data do efetivo pagamento, ficando condicionada a execução à perda de 

sua qualidade de beneficiária da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50 (fls. 151/154). 

Inconformada, apelou a parte autora (fls. 162/175), sustentando o preenchimento dos requisitos legais e pleiteando a 

reforma da R. sentença. 

Com contra-razões da autarquia, subiram os autos a esta E. Corte. 

A fls. 192/197, o D. Representante do Parquet Federal Dr. Alcides Telles Júnior opinou no sentido de que o presente 

caso não suscita intervenção ministerial. 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus) 

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei n.º 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

(...)" 

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto n.º 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei n.º 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei n.º 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei n.º 10.741/2003. 

In casu, a alegada incapacidade da demandante - com 61 anos à época do exame - restou caracterizada pela perícia 

médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito (fls. 77/80). Afirma o esculápio encarregado do exame que a 

autora é portadora de hipertensão arterial crônica e osteoartrose de coluna vertebral. Conclui que "a Autora, uma 

senhora de 61 anos, não apresenta aptidão orgânica para o retorno de atividade laborativa exercida no passado e 

relacionada aos esforços intensos e freqüentes: trabalhadora rural" (fls. 78). 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/93, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. 

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE." 

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01) 
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No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da família do requerente. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação 

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, 

DJU 1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não 

deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido." 

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO. 

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia. 

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. 

3. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA. 

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003). 
2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a". 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04) 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 
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Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3). 

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03). 

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa. 

Passo a decidir. 

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87). 

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80). 

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No entanto, no presente caso, não ficou comprovado que a parte autora não possui condições de prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família. Observo que o estudo social acostado a fls. 123/127 demonstra que a 

autora reside com seu filho Ricardo da Silva, de vinte anos, seu filho Paulo da Silva, de vinte e dois anos, seu filho 

Adriano da Silva, de vinte e três anos e seu neto Caio da Silva, de dezoito anos, em casa própria, "consubstanciada por 

abrigo para carro, dois dormitórios, mobília em regular estado de conservação, cozinha com poucos utensílios, 

paredes da residência com infiltrações e umidade, pintura desgastada, mas com boa higiene" (fls. 123). A renda 

familiar mensal é de R$500,00 aproximadamente. "A autora não soube informar exatamente a renda familiar, mas 

informou que todas as despesas são cobertas pelos filhos (todos que moram na residência da autora são solteiros e 

trabalham" (fls. 124). Os gastos mensais totalizam R$ 430,10, sendo R$ 47,30 em energia elétrica, R$ 20,80 em água, 

R$ 40,00 em medicamentos, R$ 22,00 em IPTU e R$ 300,00 em alimentação. Ao final, a assistente social conclui que, 

"família vivendo dignamente, graças ao auxílio constante dos filhos, que no parecer da Assistente Social, são 

participativos e trabalhadores, oferecendo à autora uma vida digna, apesar de muito simples, proporcionando boa 

dinâmica familiar" (fls. 125). Ressalto que em março de 2005 o salário mínimo era de R$ 260,00. 

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por tempo de serviço mediante o reconhecimento da natureza especial das atividades desenvolvidas nos períodos de 

28/1/72 a 16/10/73 e 1º/10/75 a 31/12/76. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 65) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional a partir da data do requerimento administrativo. "A renda mensal inicial (RMI) corresponderá ao 

percentual de 70% (setenta por cento) a incidir sobre o salário-de-benefício, posto que o autor possui trinta anos, nove 

meses e doze dias de tempo de serviço. As diferenças, inclusive abono anual, serão corrigidas nos termos do 

Provimento nº 24, de 29/04/97, da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Sobre elas incidirão juros 

de mora de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação (Súmula nº 163 do Supremo Tribunal Federal). Honorários 

advocatícios pelo réu, arbitrados em dez por cento do valor das parcelas vencidas até a data do trânsito em julgado, 

monetariamente corrigido de conformidade, também, com o supramencionado Provimento" (fls. 236). 

Inconformado, apelou o Instituto, sustentando a improcedência do pedido. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

incidência da verba honorária sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Com contra-razões (fls. 265/268), e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

No que se refere à conversão do tempo de serviço especial em comum, a jurisprudência é pacífica no sentido de que 

deve ser aplicada a lei vigente à época em que exercido o trabalho, à luz do princípio tempus regit actum. Nesse sentido, 

merece destaque o acórdão abaixo, de lavra do E. Min. Felix Fischer, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. FATOR DE 

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. APLICAÇÃO. LEX TEMPUS REGIT ACTUM. QUESTÃO 

NOVA.  

I - O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito 

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a 

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, em obediência ao princípio do lex tempus regit actum, 

o fator a ser aplicado na conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de concessão de 

aposentadoria, deve ser aquele vigente à época em que efetivamente prestado o serviço em condições especiais.  

II - Verifica-se que o agravante traz à baila questão que não foi levantada anteriormente e, portanto, incabível de ser 

suscitada em sede de agravo regimental. Agravo regimental desprovido."  

(STJ, AgRgREsp nº 600.096/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 26/10/04, v.u., DJ 22/11/04, grifos meus)  

 

Diante da dificuldade do tema causada pela diversidade de diplomas legais que se sucederam na disciplina da matéria, 

parece de todo conveniente traçar um breve relato de sua evolução histórica na ordenação jurídica brasileira. 

Inicialmente, observo que a aposentadoria especial foi instituída pelo art. 31, da Lei nº 3.807 de 26/8/60 (Lei Orgânica 

da Previdência Social). Após diversas alterações legislativas, a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, dispôs: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.  

§ 1º A aposentadoria especial, observado o disposto na Seção II deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá 

numa renda mensal equivalente a 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) 

deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício.  

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 

no art. 49.  

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício.  
§ 4º O período em que o trabalhador integrante da categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer 

licenciado do emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para 

aposentadoria especial.  

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica."  

 

A possibilidade de conversão do tempo especial em comum havia sido revogada pela edição do art. 28, da Medida 

Provisória nº 1.663 de 28/5/98. No entanto, o referido dispositivo legal foi suprimido quando da conversão na Lei nº 

9.711/98, razão pela qual, forçoso reconhecer que permanece em vigor a possibilidade dessa conversão. Ademais, a 

questão ficou pacificada com a edição do Decreto nº 4.827, de 3/9/03, que incluiu o § 2º ao art. 70 do Decreto nº 
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3.048/99, estabelecendo que "As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de 

atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

Quanto aos meios de comprovação do exercício da atividade em condições especiais, até 28/4/95, bastava a constatação 

de que o segurado exercia uma das atividades constantes dos anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79. O rol dos 

referidos anexos é considerado meramente exemplificativo (Súmula nº 198 do extinto TFR). 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, a partir de 29/4/95 passou-se a exigir por meio de formulário específico a 

comprovação da efetiva exposição ao agente nocivo perante o Instituto Nacional do Seguro Social. 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a lei.  

(...)  

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.  

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou integridade física, pelo período exigido para a concessão 

do benefício.  

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício.  

§ 6º É vedado ao segurado aposentado nos termos deste artigo continuar no exercício de atividade ou operações que o 

sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei."  

 

Por fim, desde a edição da Medida Provisória nº 1.523 de 11/10/96, a qual foi convertida na Lei nº 9.528 de 10/12/97, 

há a necessidade da comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio de formulário e laudo 

técnico: 

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo.  

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.  
§ 2º Deverão constar do laudo técnico referido no parágrafo anterior informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua 

adoção pelo estabelecimento respectivo.  

§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente 

de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.  

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas 

pelo trabalhador, e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento."  

 

Em se tratando do agente nocivo ruído, a atividade deve ser considerada especial se exposta a ruídos acima de 80 dB até 

5/3/97, nos termos do Decreto nº 53.831/64, uma vez que, com a edição do Decreto nº 2.172, o limite foi elevado a 90 

dB, sendo necessária a apresentação de formulário e laudo técnico para a caracterização da atividade em condições 

especiais. 

Vale ressaltar que o uso de equipamentos de proteção individual - EPI não é suficiente para descaracterizar a 

especialidade da atividade, a não ser que comprovada a sua real efetividade e desde que devidamente demonstrada a 

contínua fiscalização no uso permanente do EPI pelo empregado. 

Neste sentido, merece destaque o seguinte acórdão, de lavra do E. Ministro Arnaldo Esteves Lima, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ O DECRETO 2.172/97 - 

RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS CONSIDERADOS ATÉ A VIGÊNCIA DO REFERIDO DECRETO. 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA 

INSALUBRIDADE. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO IMPROVIDO.  

1. A Terceira Seção desta Corte entende que não só o período de exposição permanente a ruído acima de 90 dB deve 

ser considerado como insalubre, mas também o acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo do Decreto 53.831/64, 

que, juntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 292 do Decreto 611/92.  
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2. Dentro desse raciocínio, o ruído abaixo de 90 dB deve ser considerado como agente agressivo até a data de entrada 

em vigor do Decreto 2.172, de 5/3/97, que revogou expressamente o Decreto 611/92 e passou a exigir limite acima de 

90 dB para configurar o agente agressivo.  

3. O fato de a empresa fornecer ao empregado o Equipamento de Proteção Individual - EPI, ainda que tal equipamento 

seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de tempo 

especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.  

4. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.  

5. Recurso especial a que se nega provimento.  

(STJ, REsp nº 720.082/MG, 5ª Turma, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 15/12/05, v.u., DJ 10/4/06)  

 

Observo, por oportuno, que a sujeição do segurado aos agentes agressivos previstos nos Decretos nº 53.831/64 e nº 

83.080/79 é suficiente para o reconhecimento do caráter especial do trabalho, sendo despicienda que a profissão seja 

exatamente uma daquelas descritas em referidos decretos. 

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes acórdãos, in verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. REPOSITÓRIO OFICIAL, AUTORIZADO 

OU CREDENCIADO. DIÁRIO DE JUSTIÇA. NÃO ADMISSÃO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO SOB 

CONDIÇÕES ESPECIAIS. ATIVIDADE NÃO ENQUADRADA. AUSÊNCIA DE PROVA PERICIAL. INCABIMENTO.  

(...)  

5. No regime anterior à Lei nº 8.213/91, para a comprovação do tempo de serviço especial, nocivo à saúde ou à 

integridade física, era suficiente que a atividade exercida pelo segurado estivesse enquadrada em qualquer das 

atividades arroladas nos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79.  

6. A jurisprudência desta Corte Superior firmou-se no sentido de que o rol de atividades consideradas insalubres, 

perigosas ou penosas é exemplificativo, pelo que, a ausência do enquadramento da atividade desempenhada não 

inviabiliza a sua consideração para fins de concessão de aposentadoria.  

7. "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa , mesmo não inscrita em Regulamento." (Súmula do extinto 

TFR, Enunciado nº 198).  

8. Incabível o reconhecimento do exercício de atividade não enquadrada como especial, se o trabalhador não 

comprova que efetivamente a exerceu sob condições especiais.  

9. Recurso parcialmente conhecido e improvido."  

(STJ, REsp. nº 666.479/PB, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 18/11/04, v.u., DJ 1º/2/05, grifos meus)  

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE INSALUBRE- GARI - CONVERSÃO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM POR APOSENTADORIA ESPECIAL - CABIMENTO  

- A aposentadoria especial foi instituída através da Lei 3.807, de 26/08/1960, sendo destinada àqueles trabalhadores 

que laboravam em condições peculiares, submetidos a certo grau de risco e prejuízo à sua própria saúde ou 

integridade física, reclamando, assim, redução do tempo de serviço (quinze, vinte ou vinte e cinco anos de atividade) 

para a sua concessão.  

- É certo que, anteriormente à edição do Decreto nº 2.172/97, de 05/03/97, a atividade de coleta e industrialização de 

lixo não estava consignada entre as previstas nas disposições legais como especial. No entanto, tal fato não infirma o 

direito almejado, eis que a lista das atividades tidas como nocivas à saúde não é taxativa, mas meramente 

exemplificativa, podendo se concluir pela existência de insalubridade, periculosidade ou penosidade no trabalho 

desenvolvido através de outros elementos probatórios carreados aos autos.  

-O formulário DIRBEN 8030 e o laudo pericial atestam que o Autor esteve exposto a agentes agressivos prejudiciais à 

saúde ou à integridade física, no período de 02/02/63 a 17/06/94, em que exerceu a função de Gari junto à Comlurb - 

Companhia Municipal de Limpeza Urbana.  

- Diante da comprovação de que o Autor de que o Segurado exerceu, de modo habitual e permanente, atividade 

insalubre por mais de 25 (vinte e cinco) anos, há de se reconhecer o direito à conversão da aposentadoria por tempo 

de serviço comum em aposentadoria especial, desde a época da concessão - em 17/06/94, devendo ser aplicado o art. 

57, § 1º, da Lei nº 8.213/91, na redação originária, para apuração do cálculo da RMI.  

(TRF - 2ª Região, AC nº 1998.51.01.015702-6, 6ª Turma, Relator Des. Fed. Sérgio Schwaitzer, j. 3/12/03, v.u., DJU 

13/1/04, grifos meus)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. COLETOR DE LIXO. CONVERSÃO DE 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO EM APOSENTADORIA INTEGRAL.  

1. Inexigível laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a comprovação de atividade especial até o 

advento da Lei nº 9.528/97, ou seja, até 10/12/97. Precedentes do STJ.  

2. Não se exige que a profissão do segurado seja exatamente uma daquelas descritas nos anexos dos Decreto nºs 

53.831/64 e 83.080/79, sendo suficiente para reconhecimento da atividade especial que o trabalhador esteja sujeito, 
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em sua atividade, aos agentes agressivos assinalados em referido anexo. Portanto, o rol de atividades descritas como 

penosas, insalubres ou perigosas é exemplificativo.  
3. Demonstrado o exercício de atividade em ambiente insalubre, por meio de SB-40 é aplicável o disposto no § 5º do 

art. 57 da Lei nº 8.213/91.  

4. A função de servente na atividade de coletor de lixo urbano constitui atividade insalubre, porquanto o trabalhador 

que exerce tal profissão fica exposto de forma habitual e permanente aos agentes biológicos nocivos à saúde. 

Precedente do STJ.  

5. Preliminares rejeitadas. Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 97.03.072400-0, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 13/9/05, v.u., DJU 19/10/05, 

grifos meus)  

 

No presente caso, o MM. Juiz a quo reconheceu o caráter especial das atividades desenvolvidas nos períodos de 28/1/72 

a 16/10/73 e 1º/10/75 a 31/12/76. 

Com relação aos períodos reconhecidos, encontram-se juntados aos autos os seguintes documentos: 

 

1- 28/1/72 a 16/10/73: formulário de fls. 18, datado de 10/9/99, informando o exercício da atividade de "cortador" no 

setor "Corte, destacação e encavaletamento" da empresa "Companhia Vidraria Santa Marina - Sucessora de Indústrias 

Reunidas Vidrobrás Ltda", informando que o autor "exerceu suas funções junto ao forno industrial e produção de vidro, 

temperatura interna do forno de 1.500º 1.700º, com caloria ambiente superior a 37ª C. Os serviços consistiam em 

cortar e destacar as chapas de vidro no tamanho pré-determinado, com cortador de vídia ou diamante, colocando-as 

em cavalete fixo para resfriamento das mesmas, logo após, colocava-as em cavalete móvel para serem transportadas 

ao armazém de estocagem" (fls. 18); Laudo Técnico elaborado por Perito Judicial em 10/11/00 (fls. 142/158). 

 

2- 1º/1075 a 31/12/76: CTPS, comprovando o trabalho no cargo de "motorista" na "Geraldo Mira e Cia Ltda", espécie 

de estabelecimento "Abate de aves" (fls. 12). O Laudo Técnico elaborado por Perito Judicial em 17/10/00 revela que o 

demandante "conduzia caminhão tipo Baú refrigerado, fazendo entrega de aves abatidas" (fls. 163). 

Assim, considerando as informações constantes do formulário de fls. 18, possível reconhecer como especial a atividade 

exercida no período de 28/1/72 a 16/10/73, nos termos do código 2.5.5, do Anexo II, do Decreto nº 83.080/79 

("FABRICAÇÃO DE VIDROS E CRISTAIS"). 

Também é de natureza especial o trabalho prestado como motorista de caminhão no período de 1º/10/75 a 31/12/76, em 

que o demandante esteve exposto a ruídos de 86 dB (A), conforme formulários e laudos técnicos de fls. 35/36 e 

151/152, nos termos do código 1.1.6, do Decreto nº 53.831/64. 

Impende salientar que a Carteira de Trabalho e Previdência Social constitui prova plena, para todos os efeitos, do tempo 

de serviço referente aos vínculos empregatícios ali registrados, porquanto gozam de presunção iuris tantum de 

veracidade, elidida somente por suspeitas objetivas e fundadas acerca das anotações nela exaradas. 

O fato de os períodos de 1º/11/67 a 26/1/72, 28/1/72 a 16/10/73 e 17/10/73 a 15/3/74 não constarem do CNIS, bem 

como o de a CTPS ter sido expedida somente em 20/12/68, não pode impedir o reconhecimento do trabalho prestado 

pelo segurado como tempo de serviço para fins previdenciários, especialmente quando os lapsos vêm regularmente 

registrados em sua CTPS e o INSS não demonstrou que os registros se deram mediante fraude. 

No que tange ao recolhimento das contribuições previdenciárias, cumpre ressaltar que tal obrigação compete ao 

empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser 

alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia 

alheia. 

Dessa forma, convertendo-se os períodos especiais em comuns e somando-os aos demais períodos constantes do 

"resumo de documentos para cálculo do tempo de serviço" (fls. 27/28), quais sejam, 1º/11/67 a 26/1/72 e 17/10/73 a 

15/3/74 e 1º/2/77 a 17/10/99, perfaz o autor o total de 30 anos, 8 meses e 8 dias de tempo de serviço.  

Quanto à aposentadoria por tempo de serviço, em atenção ao princípio tempus regit actum, o benefício pleiteado deve 

ser disciplinado pela lei vigente à época em que implementados os requisitos para a sua concessão. 

Para os segurados que cumpriram os requisitos anteriormente à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, devem ser 

observadas as disposições da Lei nº 8.213/91, cujos artigos 52 e 53 dispõem, in verbis: 

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino."  

 

"Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no 

art. 33, consistirá numa renda mensal de:  

I - para a mulher: 70% do salário-de-benefício aos 25 anos de serviço, mais 6% deste, para cada novo ano completo de 

atividade, até o máximo de 100% do salário-de-benefício aos 30 anos de serviço;  

II - para o homem: 70% do salário-de-benefício aos 30 anos de serviço, mais 6% deste, para cada novo ano completo 

de atividade, até o máximo de 100% do salário-de-benefício aos 35 anos de serviço."  
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Tratando-se de segurado inscrito na Previdência Social Urbana em momento anterior à Lei nº 8.213/91, o período de 

carência é o previsto na tabela do art. 142 de referido diploma, o qual, pela análise do processo administrativo, foi, em 

muito, superado. 

Outrossim, possuindo o total de 30 anos, 8 meses e 8 dias de tempo de serviço, faz jus o autor à aposentadoria 

proporcional, nos termos do art. 53, inc. II, da Lei de Benefícios, com o coeficiente de 70% do salário-de-benefício, 

observadas as disposições do art. 202 da Constituição Federal e do art. 29 da Lei nº 8.213/91 em suas redações 

originais, vigentes à época do implemento das condições para a concessão da aposentadoria, sob pena de ofensa ao 

principio tempus regit actum. 

O termo inicial da concessão do benefício deve ser mantido na data do pedido na esfera administrativa, nos termos do 

art. 54 c/c art. 49, inc. II, da Lei nº 8.213/91. 

A correção monetária sobre as prestações vencidas deve incidir nos termos do Provimento nº 24/97 da E. Corregedoria-

Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de seis por cento ao ano desde a citação até 10/1/03 e, a partir da vigência do 

Código Civil de 2002, ocorrida em 11/1/03, calculados nos termos do Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito 

Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, in verbis: 

 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês."  

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

No presente caso - vencida a Autarquia Federal, com sucumbência mínima da parte autora - admite-se a fixação dos 

honorários em percentual sobre o valor da condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do 

CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% 

indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários 

devem guardar correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e 

com o tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 

3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial para determinar a incidência da verba honorária sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAPHAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JONAS HERMELINDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LUCIANO BATISTELLA e outro 

DECISÃO 

- Ação previdenciária para contagem de tempo de serviço, com respectiva averbação. Sustenta-se, em síntese, trabalho 

como rurícola de 27.05.73 a 30.12.81. 

- Deferido o benefício de isenção de custas (fls. 22). 

- Citação, em 26.08.02 (fls. 27). 

- Na sentença, prolatada em 14.03.07, foi julgado improcedente o pedido de aposentadoria, e a parte autora foi 

condenada ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, 

observados os arts. 10, 11 e 12, da Lei 1060/50 (fls. 155-159). 

- A parte autora embargou dessa decisão - alegando contradição e omissão da mesma, em razão de se pronunciar a 

respeito de benefício não pleiteado em sua inicial e de não declarar em seu dispositivo tempo de serviço reconhecido em 

sua fundamentação (fls. 162-163)-, os quais foram acolhidos, passando a sentença a: julgar procedente o pedido, para 

reconhecer o período de atividade rural da parte autora, de 27.05.73 a 30.12.81, com respectiva averbação. Condenou , 

ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa. 

Sem remessa oficial (fls. 166-167). 

- A autarquia interpôs recurso de apelação e, em preliminar, alegou o não cabimento dos embargos de declaração, uma 

vez que gerou uma decisão com efeito modificativo, que ofendeu os princípios do contraditório e da ampla defesa. No 

mérito, pleiteou, em síntese, a reforma da sentença (fls. 171-177). 

- Contrarrazões de apelação do INSS (fls. 182-191). 

- A parte autora interpôs recurso adesivo, para requerer aumento dos honorários advocatícios (fls. 192-194). 

- Sem contrarrazões ao recurso adesivo, vieram os autos a este Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.1998, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese dos autos. 

- Inicialmente, quanto à preliminar de não cabimento dos embargos de declaração, rejeito-a. Isso porque, a despeito de a 

oposição de tal recurso ser permitida nas hipóteses de sanar obscuridade, ou contradição, na sentença ou acórdão, e/ou 

omissão de ponto sobre o qual deveria haver pronunciamento, também o é, em casos excepcionais, para conceder-lhe 

caráter infringente, o que in casu, ocorreu, não se havendo falar em cerceamento de defesa, uma vez que a autarquia foi 

devidamente intimada da decisão dos embargos (fls. 168v). 

 

INTRODUÇÃO 

 

- Pretende-se reconhecimento de tempo de serviço prestado como rurícola. 

- Sobre cômputo de tempo de serviço, o art. 55, parágrafos, da Lei 8.213/91 preceitua: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

V - (...) 

VI - (...) 

§ 1º. A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 
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admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (g. n.) 

 

- A lei, portanto, assegura contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de início 

de prova material. 

 

DA ATIVIDADE RURAL 

 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14-06-1995, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16-04-1994, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual 

do trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural etc.. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o art. 131 do CPC propicia 

ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem dos autos, mesmo que 

não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as razões conducentes à sua 

convicção. 

- Assim, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, uma vez que não portam valor 

adrede estabelecido nem determinado peso por lei atribuído. A qualidade e a força que entende possuírem ficam ao seu 

alvedrio. 

- Ressalte-se, porém, que a Súmula 149 do STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"Súmula 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- A propósito, os seguintes julgados da aludida Casa: 5ª Turma, REsp 415518/RS, j. 26-11-2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v. u., DJU de 03-02-2003, p. 344; 6ª Turma, REsp 268826/SP, j. 03-10-2000, rel. Min. Fernando 

Gonçalves, v. u., DJU de 30-10-2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que se afigurem firmes e precisas, no que tange ao intervalo e aos fatos a cuja comprovação se 

destinam, e estejam, também, em consonância com o início de prova material. 

- Constata-se que existe nos autos início de prova do labor rural, a saber: cópia de certificado de dispensa de 

incorporação, ocorrida em 1977 (fls. 66), na qual consta a profissão do requerente como lavrador, bem como cópia de 

ficha de filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Araruna-PR, com admissão em 09.10.78 e com comprovação 

de pagamentos efetuados, de outubro/78 a setembro/80, em seu nome. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da citada documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Cumpre salientar que desmerecem consideração, como início de prova material: a cópia de declaração de exercício de 

atividade rural, do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Araruna (fls. 14-15), pois, de acordo com a Lei 9.063/95, que 

alterou a forma prevista do art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, tal documento apenas valeria como prova desde que 

homologado pelo INSS; a declaração assinada por 03 (três) testemunhas, no sentido de que o demandante prestou 

serviços em propriedade rural (fls. 16), porque se cuida de mero documento particular, não contemporâneo aos fatos 

alegados, equivalente às provas testemunhais colhidas, e cuja veracidade de seu teor se presume, apenas, em relação ao 

seu signatário, não gerando efeitos à parte autora (artigo 368, CPC); a cópia de registro de imóvel rural, em nome de seu 

genitor (fls. 17), uma vez que não comprova, efetivamente, o trabalho em regime de economia familiar, mas apenas 

atesta que seu genitor era proprietário de imóvel rural; e os documentos escolares colacionados (fls. 67-68), haja vista 

nada comprovarem, efetivamente, a respeito do labor campesino desempenhado pela parte autora. 

- A prova oral produzida, por sua vez, foi coerente e robusteceu o início de prova material carreado, sobre ter a parte 

autora desempenhado a faina campestre, nos termos da legislação de regência da espécie, durante o lapso temporal 

aduzido na exordial. 

- Contudo, confrontadas com as provas testemunhais compromissadas, os documentos anexados aos autos ganham 

credibilidade somente para ratificar o exercício de atividade rural pelo demandante em parte do período almejado, mais 

especificamente a partir da data constante do certificado de dispensa de incorporação, 1977 (fls. 66). 

- Nota-se, portanto, que não constam dos autos elementos que indiquem o exercício de atividade campesina 

anteriormente à mencionada data. 

- De outro lado, entendo cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço EM DATA 

ANTERIOR, nos termos do § 1º, do art. 64, da orientação interna do INSS - DIRBEN 155, de 18.12.06; vale dizer, a 

partir do primeiro dia do ano referente ao documento mais antigo (certificado de dispensa de incorporação), em 

01.01.77, com termo final em 31.12.80. 

- Assim, restou demonstrado o mister como rurícola apenas de 01.01.77 a 31.12.80, passível de contagem, exceto para 

efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91. 
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DA DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES SOBRE PERÍODOS DE ATIVIDADES SUJEITAS A REGIME 

PREVIDENCIÁRIO ÚNICO 

 

- Acerca da desnecessidade de contribuições sobre períodos de atividades sujeitas a regime previdenciário único (rural e 

urbano), em 29-03-2005, a Primeira Turma do STF, em sede de Agravos Regimentais nos Recursos Extraordinários 

339.351-1/PR e 369.655-6/PR, decidiu: 

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI N. 

8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 

pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 

benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. 

Precedente: ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octavio Gallotti, DJ de 19.12.1997. 

Agravo regimental não provido". (Rel. Min. Eros Grau, v. u., DJU 15-04-2005, Ementário 2187-4) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI N. 

8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 

pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 

benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. 

Precedente: ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octávio Gallotti, DJ de 19.12.1997. 

Agravo regimental não provido." (Rel. Min. Eros Grau, v. u., DJU 22-04-2005, Ementário 2188-3) 

 

- Já a Sexta Turma do STJ, por ocasião de julgamento de Agravo Regimental no Recurso Especial 722.930/PR (proc. 

2005/0019488-7), ao tratar de idêntica matéria de fundo, isto é, dispensabilidade de contribuições sobre interregno de 

faina campestre, para concessão de aposentadoria por tempo de serviço, assentou: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM 

ATIVIDADE RURAL PARA FINS DE APOSENTADORIA URBANA POR TEMPO DE SERVIÇO NO MESMO 

REGIME DE PREVIDÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO RELATIVAMENTE AO PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL. 

DESNECESSIDADE. CUMPRIMENTO DO PERÍODO DE CARÊNCIA DURANTE O TEMPO DE SERVIÇO 

URBANO. NÃO INCIDÊNCIA DE HIPÓTESE DE CONTAGEM RECÍPROCA. REVISÃO DE RENDA MENSAL 

INICIAL. 

1. Vigente o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 1.523, de 11 de 

outubro de 1996, o tempo de atividade rural, anterior à edição da Lei nº 8.213/91, somente podia ser computado para 

fins de concessão de aposentadoria por idade e de benefícios de valor mínimo, e era vedado o aproveitamento desse 

tempo, sem o recolhimento das respectivas contribuições, para efeito de carência, de contagem recíproca e de 

averbação de tempo de serviço. 

2. Convertida a Medida Provisória nº 1.523 na Lei nº 9.528/97, de 10 de dezembro de 1997, a redação original do 

parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91 restou integralmente restabelecida, assegurando a contagem do tempo de 

serviço rural para fins de concessão de aposentadoria urbana independentemente de contribuição relativamente àquele 

período, ao dispor que: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta 

Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento." (nossos os grifos). 

3. Não há, pois, mais óbice legal ao cômputo do tempo de serviço rural exercido anteriormente à edição da Lei nº 

8.213/91, independentemente do recolhimento das contribuições respectivas, para a obtenção de aposentadoria urbana 

por tempo de serviço, se durante o período de trabalho urbano é cumprida a carência exigida no artigo 52 da Lei nº 

8.213/91. 

4. Da letra do artigo 201, parágrafo 9º, da Constituição Federal, tem-se que contagem recíproca é o direito à 

contagem do tempo de serviço prestado na atividade privada, rural ou urbana, para fins de concessão de 

aposentadoria no serviço público ou, vice-versa, em face da mudança de regimes de previdência - geral e estatutário -, 

mediante prova da efetiva contribuição no regime previdenciário anterior. 

5. A soma do tempo de atividade rural, para fins de concessão de aposentadoria urbana por tempo de serviço, no 

mesmo regime de previdência, não constitui hipótese de contagem recíproca, o que afasta a exigência do recolhimento 

de contribuições relativamente ao período, inserta no artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91. 

6. O artigo 52 da Lei nº 8.213/91 assegura o direito à aposentadoria por tempo de serviço à segurada, aos vinte e cinco 

anos de serviço, e ao segurado, aos trinta anos de serviço, conferindo-lhes o benefício com renda mensal inicial fixada 
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em setenta por cento do salário-de-benefício, admitindo o artigo 53 da mesma lei, todavia, acréscimos na renda mensal 

inicial, na proporção de seis por cento, para cada ano trabalhado. 

7. Mediante o reconhecimento da possibilidade da contagem do tempo de serviço rural, para fins de concessão de 

aposentadoria urbana por tempo de serviço, o segurado possui direito à revisão da renda mensal inicial do seu 

benefício, na forma do artigo 53 da Lei nº 8.213/91. 

8. Agravo regimental improvido." (Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v. u., DJU 01.07.05, p. 695) (g. n.) 

 

- Nesse sentido, ainda: STJ - Terceira Seção, AR 3272, proc. 20050033743-8/PR, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJU 

25-06-2007, p. 215; STJ - Sexta Turma, AgRgREsp 464734, proc. 2002.01.174483/RS, Rel. Min.l Hélio Quaglia 

Barbosa, v. u., DJU 13-06-2005, p. 358; STJ - Quinta Turma, REsp 528193, proc. 200300734860/SC, Rel. Min. 

Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 29-05-2006, p. 285; STJ - Terceira Seção, EDivREsp 643927, proc. 200500357700, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v. u., DJU 28-11-2005, p. 186; STJ - Quinta Turma, EDclEDclAgRgREC 603541, 

proc. 200301949780, Rel. Min. Gilson Dipp, v. u., DJU 01-07-2005, p. 598. 

- Essas decisões citadas conviriam, in totum, para a hipótese. 

- Finalmente, mostra-se inócuo comentar a Súmula 272 do Superior Tribunal de Justiça, uma vez que a eventual 

aplicação do verbete dar-se-ia, apenas, se a pretensão aqui deduzida fosse para aposentação por tempo de serviço, 

benefício que não foi objeto dos autos. 

 

SUCUMBÊNCIA 

 

- Esclareço que havendo sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com o pagamento da verba honorária de seus 

respectivos patronos, além do rateamento, em igual proporção, dos demais ônus legais, nos termos do artigo 21, 

"caput", do Código de Processo Civil. Entretanto, no caso em apreço, nada há a ser distribuído e compensado entre as 

partes, tendo em vista ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita. 

 

DISPOSITIVO 

 

- Posto isso, rejeito a preliminar arguida e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para reconhecer como efetivamente laborado na faina campestre 

apenas o período de 01.01.77 a 31.12.80, passível de contagem, exceto para efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º, da 

Lei 8.213/91, E NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA. Ônus sucumbenciais na 

forma explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : APARECIDA DE JESUS GOES VERTUAN 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00007-1 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 16) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a autora nos encargos da sucumbência, por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 
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Inconformada, apelou a parte autora (fls. 109/117), sustentando o preenchimento dos requisitos legais e pleiteando a 

reforma da R. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

A fls. 130/135, a D. Representante do Parquet Federal Dra. Maria Luisa R. de Lima Carvalho Duarte opinou pelo 

provimento do recurso. 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus) 

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei n.º 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

(...)" 

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto n.º 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei n.º 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei n.º 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei n.º 10.741/2003. 

In casu, a alegada incapacidade da demandante, "portadora de osteoartrose, hipertensão arterial e diminuição da 

cuidade visual no olho esquerdo" (fls. 70), não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 67/71). O esculápio encarregado do exame, afirma que "a osteoartrose é uma doença óssea 

degenerativa que atinge invariavelmente todas as pessoas nesta faixa etária sendo que a autora apresenta a doença em 

grau esperado para o período etário e não é responsável por deformidades e limita parcialmente suas atividades 

laborativas. A hipertensão arterial é doença freqüente e atinge aproximadamente 20% da população. O controle 

clínico é atualmente fácil e evita as complicações futuras quando adequadamente realizado e não se constitue em 

incapacidade quando não determina importante lesões em órgão alvos como ocorre no presente caso. A perda visual 

no olho esquerdo é acentuada, mas no olho direito é normal, o que também não a incapacita" (fls. 70). Conclui que "os 

males apresentados pela autora embora determinem algumas limitações para atividades que exijam esforços físicos, 

não a impedem de realizar as atividades de doméstica e não a incapacitam para a vida independente" (fls. 70). 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/93, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. 
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AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE." 

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01) 

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da família do requerente. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação 

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, 

DJU 1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não 

deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido." 

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO. 

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia. 

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. 

3. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA. 

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003). 
2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a". 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04) 
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Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3). 

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03). 

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa. 

Passo a decidir. 

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87). 

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80). 

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No entanto, no presente caso, não ficou comprovado que a parte autora não possui condições de prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família. Observo que o estudo social acostado a fls. 73/75 realizado em 12/6/02, 

demonstra que a autora reside com seu marido, "há praticamente quatro meses em casa regularmente higienizada, 

dotada de 4 cômodos atinentes às necessidades do casal, guarnecida por mobiliário que apesar de antigo apresenta 

estado de conservação razoável para a continuidade de utilização, observando-se que na sala, as estruturas fixas de 

tijolos distribuíam-se símiles à sofá e estante onde à época da visitação encontrava-se um aparelho de tv a cores, por 

empréstimo de um filho que atentando para a convalescença do pai, favoreceu-lhe entretenimento" (fls. 73). A casa é 

própria. O casal possui seis filhos "conjunturalmente adultos e independentes, que com os 11 netos formam uma família 

numerosa, auxiliando a reqte e o marido conforme posses" (fls. 74). A renda familiar mensal é de R$248,00, 

provenientes da aposentadoria de seu esposo. "Esporadicamente recebem reforço no orçamento proveniente da injeção 

dos filhos, saldando pagamento como água e luz" (fls. 74). Os gastos mensais reduzem-se a R$ 100,00 a R$ 150,00 em 

alimentação, R$ 20,23 em IPTU, R$ 6,76 a R$ 19,00 em energia elétrica e R$ 5,10 em água. "Por ora, os gastos com 

medicamentos fazem-se diminuídos, tendo em vista que o fornecimento, via Posto de Saúde operacionaliza-se 

eficazmente. Com relação a auxílio, quando ocorre, faz-se via filhos mediante posses" (fls. 75). 

Dessa forma, também não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.028168-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JURANDIR NUNES BUENO 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

No. ORIG. : 03.00.00005-0 1 Vr TATUI/SP 

DILIGÊNCIA 

Vistos. 
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Documentos do MPAS/INSS - Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, que ora determino a juntada, revelam a 

existência de revisões cumpridas na via administrativa com relação à aposentadoria paga a Jurandir Nunes Bueno (NB 

0683480200). 

Intime-se o autor, ora apelante, pessoalmente e na figura do advogado constituído, a fim de que se manifeste, no prazo 

de 15 (quinze) dias, a respeito do interesse no prosseguimento da demanda. 

Intime-se o INSS. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002547-50.2003.4.03.6123/SP 

  
2003.61.23.002547-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : IRINEU RUSSI e outro 

 
: FRANCISCO RUSSI NETO incapaz 

ADVOGADO : VANESSA FRANCO SALEMA e outro 

SUCEDIDO : GERALDINA SANT ANNA RUSSI falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA DE CARVALHO GONCALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE LUCCA (RELATOR): Trata-se de ação ajuizada 

em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 20) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Foi homologada a habilitação dos herdeiros da autora (fls. 61). 

O Juízo a quo, dispensando a produção da prova oral, julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a ora 

apelante ao pagamento das custas processuais por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita e condenando ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 350,00, "mas o valor somente poderá ser cobrado se provador 

for que perdeu a condição de necessitada, nos termos da Lei nº 1.060/50. " (fls. 96). 

Inconformada, apelou a demandante, requerendo o provimento do presente recurso para que "seja anulada a r. sentença 

que julgou IMPROCEDENTE a ação, tendo em vista o evidente cerceamento de defesa e falta de instrução do feito, 

bem como após o retorno dos autos que o mesmo volte a fase de instrução com a oitiva das testemunhas arroladas..." 

(fls. 107). 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela parte autora. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (12/12/03), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

13 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 71 (setenta e um) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

O mesmo não poderá ser dito, no entanto, no tocante à comprovação do seu tempo de serviço rural. 

In casu, encontra-se acostada à exordial a cópia da certidão de casamento da autora, celebrado em 2/9/50 (fls. 14), 

constando a qualificação de lavrador de seu marido. 

No entanto, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada a fls. 65/71, 

verifiquei que o cônjuge da demandante possui cadastros como contribuinte empresário em 1º/11/75 e em 1º/10/93, bem 

como recebe aposentadoria por idade desde 28/11/95, estando cadastrado no ramo de atividade "comerciário" e forma 

de filiação "empresário". 
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Outrossim, a declaração de atividade rural firmada pelo presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Bragança 

Paulista-SP em 23/5/02 (fls. 15) - não homologada pelo INSS - não constitui início razoável de prova material para 

comprovar a sua condição de rurícola. Tal documento, com efeito, reduz-se a simples manifestações por escrito de 

prova meramente testemunhal.  

Dessa forma, entendo ser inteiramente anódina a produção da prova testemunhal. Tendo em vista a circunstância de 

que, conforme o acima exposto, os documentos juntados aos autos comprovam, de forma inequívoca, a predominância 

de atividades urbanas exercidas pelo marido da demandante, in casu, a oitiva das testemunhas arroladas perde a sua 

utilidade prática, motivo pelo qual não há que se falar em cerceamento de defesa. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006968-61.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.006968-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : GENI DO NASCIMENTO RAMOS 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPEVA SP 

No. ORIG. : 02.00.00132-4 3 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

I- Inicialmente, destaco que o C. STJ, em sede de Embargos de Divergência, assentou o entendimento segundo o qual o 

art. 112, da Lei nº 8.213/91 não fica restrito à esfera administrativa, conforme ementa abaixo, in verbis:  

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE 

EX-TITULAR DE BENEFÍCIO. VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. LEGITIMIDADE. ART. 112 DA LEI 

8.213/91. DISPENSA DE INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. PODER JUDICIÁRIO. EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. PROTEÇÃO 

AO SEGURADO. RESTRIÇÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.  

I - Esta Corte já pacificou o entendimento no sentido de que os sucessores de ex-titular de benefício previdenciário têm 

legitimidade processual para pleitear valores não recebidos em vida pelo "de cujus", independentemente de inventário 

ou arrolamento de bens, nos termos do artigo 112 da Lei 8.213/91. Neste sentido, não se restringe a aplicabilidade do 

artigo 112 da Lei 8.213/91 somente ao âmbito administrativo.  

II - Ademais, em ações de natureza previdenciária não se pode obrigar à parte a exaurir a via administrativa, de 

acordo com o enunciado da Súmula 213, do ex-TFR. Desta forma, admitir-se a aplicação do referido artigo tão 

somente ao âmbito administrativo acarretaria à parte o ônus de exaurir a via administrativa.  

III - A principiologia do Direito Previdenciário pretende beneficiar o segurado desde que não haja restrição legal. 

Neste sentido, impor ao sucessor legítimo do ex-titular a realização de um longo e demorado inventário, ou 

arrolamento, para, ao final, receber um único bem, qual seja, um módico benefício, resultaria não em um benefício, 

mas em um prejuízo. Em sendo assim, a aplicabilidade do artigo 112 da Lei 8.213/91, no âmbito do Poder Judiciário, é 

admissível, sem a exigência de proceder-se a inventário ou arrolamento.  

IV - Embargos de divergência rejeitados.  

(EREsp nº 466.985, 3ª Seção, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 23.6.04, DJ 02.8.04)  

 

No mesmo sentido, recente julgado da E. Terceira Seção desta Corte, abaixo transcrito: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. ÓBITO DA AUTORA. DEPENDENTES HABILITADOS À PENSÃO POR MORTE. VIÚVO. 

ARTIGO 112 DA LEI Nº 8.213/91.  

- Os herdeiros civis somente sucedem o falecido autor de ação previdenciária na falta de dependentes habilitados.  

- Aplicação do art. 112 da Lei nº 8.213/91 na via judicial.  

- Habilitação tão-só do viúvo da autora falecida.  

- Desnecessidade da presença de todos os herdeiros na relação processual.  
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- Precedentes.  

- Agravo regimental a que se nega provimento.  

(AgRg em Embargos Infringentes nº 98.03.051493-8, 3ª Seção, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 22/08/07, DJ 

27.9.07)  

 

Destaco, ainda que, in casu, os filhos da falecida autora contavam, à época do óbito, com 41, 39, 37, 34, 32, 30, 27, 25 e 

22 anos (fls. 114, 116, 118, 120, 122, 124, 126, 128 e 131), não mais ostentando a condição de dependentes, à luz do 

art. 16, da Lei nº 8.213/91. Dessa forma, defiro a habilitação do viúvo Mauro Ramos e do filho Denilson Nascimento 

Ramos, com 20 anos à época do óbito (fls. 112/115 e 133). 

II- Encaminhem-se os presentes autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais para retificação da 

autuação, fazendo constar os habilitados como apelantes, bem como o nome de seu advogado, conforme indicado a fls. 

113 (Dr. Geovane dos Santos Furtado), certificando-se. Int. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006391-49.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.006391-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDER LUIS BERETA incapaz 

ADVOGADO : ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

REPRESENTANTE : EUNICE NEUZA BARBOSA 

No. ORIG. : 02.00.00126-0 1 Vr IGARAPAVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 22) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido "de aposentadoria por invalidez formulado por EDER LUIS BERETA, 

absolutamente incapaz, representado por sua genitora, Sra. EUNICE NEUSA BARBOSA BERETA, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, para condená-lo a conceder ao autor o benefício pleiteado, na 

base de 01 (um) salário mínimo mensal, a partir da data da perícia médica realizada. " (fls. 82). Condenou, ainda, ao 

pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente nos termos da Lei nº 6.899/81, acrescidas de juros de 

mora de 6% ao ano, a partir da citação. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa e honorários 

periciais em um salário mínimo. 

Inconformado, apelou o autor, requerendo seja concedido o benefício desde a data do ajuizamento da ação, bem como a 

fixação da verba honorária em 15% sobre o valor das prestações em atraso até a liquidação da ação. 

A autarquia recorreu, alegando, preliminarmente, a nulidade da sentença, por ser extra petita, ao conceder a 

aposentadoria por invalidez. Caso não seja esse o entendimento, pleiteia a reforma integral da R. sentença, bem como a 

redução dos honorários periciais. 

Adesivamente recorreu o autor, alegando que, na sentença, "é patente, o erro material, pois embora a nobre Magistrada 

no dispositivo tenha-se reportado à aposentadoria por invalidez, na fundamentação consta que foram preenchidas as 

condições necessárias para concessão do benefício pleiteado" (fls. 113). Nestes termos, "espera que seja dado 

provimento ao recurso, para que se faça constar da r. sentença que foi julgado procedente o benefício assistencial, 

conforme pleiteado na inicial" (fls. 116). 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

A fls. 148/154, a D. Representante do Parquet Federal Drª. Maria Luiza Grabner opinou "pelo parcial provimento do 

recurso do INSS e pelo parcial provimento ao recurso do autor" (fls. 154 vº). 

A parte autora pleiteia a concessão da tutela antecipada a fls. 157/158 e 167/168. 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, observo que a parte autora interpôs a sua apelação em 1º/4/04 (fls. 85/94) e, posteriormente, protocolou 

recurso adesivo em 25/5/04 (fls. 111/117), motivo pelo qual deixo de conhecer deste segundo recurso, tendo em vista a 

ocorrência da preclusão consumativa. 
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Nesse sentido transcrevo a jurisprudência, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DUPLICIDADE. PRECLUSÃO CONSUMATIVA . OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

RESPONSABILIDADE CIVIL. NEXO DE CAUSALIDADE. CASO FORTUITO. REEXAME DE PROVAS. 

1. No sistema processual civil pátrio, interposto o recurso, ocorre a preclusão consumativa , sendo inócua qualquer 

substituição ou aditamento das razões primeiramente ofertadas. 

2. Não há falar em omissão e nulidade se os temas sobre os quais afirma-se que o acórdão recorrido é falho, foram 

suscitados apenas nas razões da segunda apelação que, embora presente nos autos, não possui efeitos jurídicos. 

3. A apreciação da legitimidade da CBF, a ausência de comprovação do nexo causal e a configuração de caso fortuito, 

implicam revolvimento de matéria fática, impossível na via especial, a teor da Súmula n.º 7 do STJ. 

4. Fixada a indenização por danos morais e estéticos dentro de padrões de razoabilidade, é desnecessária a 

intervenção deste Superior Tribunal. 

5. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, REsp nº 261.020/RJ, 2ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 5/3/01, v.u., DJ 8/4/02, grifos meus) 

 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ADESIVO -ADITAMENTO DA APELAÇÃO INTERPOSTA - 

INADMISSIBILIDADE.  

Tendo em vista o propósito do recurso adesivo e o princípio da consumação, a parte que, no prazo legal, apresentou 

recurso autônomo não pode recorrer adesivamente. 

Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp nº 179.586, 2ª Turma, Relator Min. Francisco Peçanha Martins, j. 16/11/00, v.u., DJ 18/12/00, grifos meus) 

 

Outrossim, não obstante a alegação preliminar da autarquia, de que a sentença é extra petita por ter concedido a 

aposentadoria por invalidez, observo que houve evidente erro material na sentença, na medida em que o MM. Juiz 

fundamentou corretamente o preenchimento dos requisitos à concessão do benefício assistencial, mas equivocou-se ao 

determinar, no dispositivo, a implementação da aposentadoria por invalidez. Nestes termos, retifico a R. sentença, para 

que conste, no dispositivo, a concessão do benefício assistencial ao autor. 

Utilizo-me, aqui, dos ensinamentos do Eminente Professor Cândido Rangel Dinamarco, em "Instituições de Direito 

Processual Civil", vol. III, pp. 684 e 685, Malheiros Editores: 

 

"Embora se diga que ao publicar a sentença o juiz cumpre e acaba sua função jurisdicional (art. 463, caput), em casos 

bem definidos no inc. I é lícito e imperioso alterar para corrigir. O que há de fundamental, no confronto entre a regra 

maior e a exceção a ela, é que o juiz fica somente autorizado a corrigir eventuais defeitos de expressão e nunca, 

desvios de pensamento ou de critério para julgar. (...) As correções informais da sentença são admissíveis a qualquer 

tempo, sem o óbice de supostas preclusões. Precisamente porque não devem afetar em substância o decisório da 

sentença, o que mediante elas se faz não altera, não aumenta e não diminui os efeitos desta." 

 

Passo ao exame das apelações. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus) 

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 
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§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

(...)" 

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora - 14 anos à época do ajuizamento da ação - ficou plenamente demonstrada 

mediante perícia médica, conforme parecer técnico elaborado a fls. 69/71. 

Concluiu o perito que o autor "tem alteração do desenvolvimento neuropsicomotor, com séria seqüela, pois não tem 

condições de reger a vida civil e nem administrar seus bens. Tem uma incapacidade total e permanente" (fls. 70). 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. 

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE." 

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01) 

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação 

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, 

DJU 1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  
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6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não 

deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido." 

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO. 

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia. 

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. 

3. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA. 

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003). 
2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a". 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04) 

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3). 

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03). 

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa. 

Passo a decidir. 

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87). 

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80). 

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/05/2010 197/526 

Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário 

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere a 

LOAS. 

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão 

também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A avaliação da 

hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício recebido: basta que 

seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e axiológica em favor de um 

ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem. 

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis: 

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 

LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR. 

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre a 

verificação da hipossuficiência econômica da parte autora. 

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente incapaz 

para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de um salário 

mínimo. 

III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de 

medicamentos. 

IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se necessário descontar o 

benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda mensal per capita. 

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98, que 

remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91. 

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação. 

VII - Embargos infringentes não providos." 

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos meus) 

 

No presente caso, observo que o estudo social demonstra que o autor reside em companhia de seus pais e um irmão. Seu 

pai "sempre trabalhou na zona rural, atualmente, encontra-se afastado da atividade laborativa, por problemas de 

saúde, recebendo um salário mínimo" (fls. 56). Por sua vez, seu irmão Emerson "há poucos meses, empregou-se na 

Fazenda Buritis - Município de Pedregulho, para onde a família se mudou. Recebe o mesmo salário que o pai. Sra. 

Eunice não exerce nenhuma atividade fora do lar, encarregando-se dos afazeres domésticos e cuidados de Eder. 

Residem em imóvel cedido pelo patrão, de padrão regular, em excelente estado de limpeza e organização. São servidos 

de água e energia elétrica e, somente, pagam por este último serviço, o valor de R$ 15,00" (fls. 56). Conclui que "Éder 

não possui condições de, sozinho, gerir sua vida, sendo incapaz da prática, até mesmo, de atos simples do cotidiano, 

sendo totalmente dependente de terceiros. Vive junto a uma família carente, que apresenta dificuldade para se manter, 

dependendo do irmão Émerson e de órgãos públicos para sobreviver." (fls. 57), motivo pelo qual não merece reforma a 

R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Verifico, ainda, conforme pesquisa realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, cuja juntada do extrato 

ora determino, que o genitor do demandante, Sr. Julio Bereta, recebe aposentadoria por invalidez cujo valor é, de fato, 

um salário mínimo. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, 

conforme precedentes jurisprudenciais do C. STJ e desta E. Corte: 

Nesse sentido, merecem destaque os julgados abaixo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ARTS. 20 E 21 DA 

LEI 8.742/93, ALTERADA PELA LEI 9.720/98. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÓPRIO. CITAÇÃO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO, PORÉM 

IMPROVIDO." 

(STJ, REsp nº 828.828/SP, 5ª Turma, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 6/6/06, v.u., DJ 26/6/06, grifos meus). 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART 203, V, DA CF /88 - PESSOA IDOSA - 

REMESSA OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - REQUISITOS - MARCO INCIAL - JUROS DE MORA - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CUSTAS PROCESSUAIS - REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO 

PARCIALMENTE PROVIDAS. 

- Demonstrado que a parte autora é idosa, não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida por sua 

família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Na ausência de requerimento administrativo, o benefício há que ser concedido a partir da citação, ocasião em que 

a autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, 
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pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal. 

- Deve ser retirado o termo final de incidência dos juros de mora fixado na r. sentença, pois o tema será oportunamente 

tratado quando da execução do julgado, ocasião em que se verificará o cumprimento dos prazos previstos no artigo 

100, § 1º da Constituição Federal, dispositivo que norteará aquela fase processual. 

- Os juros de mora devem incidir à razão de 6% (seis por cento) ao ano, incidente da citação até 11 de janeiro de 2003, 

a partir de quando dar-se-ão na forma prevista no artigo 406 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, no percentual de 

1% (um por cento) ao mês. A citação é o marco inicial de contagem dos juros, o que não quer dizer que as parcelas 

vencidas até então não sofram aplicação no percentual apurado, de forma global. As vencidas após a citação, de forma 

decrescente, mês a mês. 

- Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas 

as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, observando-se, quanto às prestações vincendas, o 

disposto na Súmula 111 do STJ. 

- As custas não são devidas, tendo em vista que a Autarquia é isenta de seu pagamento. 

- Remessa oficial parcialmente provida. 

- Apelação parcialmente provida." 

(AC n.º 2005.03.99.049029-0, TRF-3ª Região, Sétima Turma, Relatora Des. Fed. Eva Regina, v.u., j. 26/1/09, DJ 

18/2/09, grifos meus) 

 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso, vencida a Autarquia Federal, admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que tange aos honorários periciais, deverão ser observados a forma de pagamento e o valor máximo constante da 

Tabela II, da Resolução nº 541, de 18/1/07 do Conselho da Justiça Federal. 

Uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de dano irreparável, é de ser concedida 

a tutela antecipada . 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelo documento acostado a fls. 69/71, somado ao estudo social de fls. 56/57. 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela parte 

autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

O perigo da demora encontra-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício, motivo pelo qual concedo a 

antecipação dos efeitos da tutela, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no 

prazo de 30 dias, sob pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, de ofício, retifico o erro material constante do 

dispositivo da R. sentença na forma acima mencionada, rejeito a preliminar de nulidade e, no mérito, dou parcial 

provimento às apelações do autor e do INSS para fixar o termo inicial de concessão do benefício a partir da citação, 

arbitrar os honorários advocatícios e reduzir os honorários periciais na forma acima indicada e nego seguimento ao 

recurso adesivo do autor. Concedo a tutela antecipada, determinando a expedição de ofício ao INSS para que 

implemente o benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, com DIB em 22/8/02, sob pena de multa a ser oportunamente 

fixada na hipótese de inadimplemento. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 
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São Paulo, 13 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031102-21.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.031102-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO ROBERTO CAVALHEIRO 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 03.00.00058-6 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DESPACHO 

I - Encaminhem-se os presentes autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais para retificar a autuação, 

fazendo constar a parte autora como apelada, tendo em vista que a apelação foi interposta somente pelo INSS, 

certificando-se. 

II- Fls. 115/128, 131/137, 139/145, 147/154 e 156/160: Dê-se ciência ao INSS, tendo em vista a juntada de documentos 

novos. Int. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001936-32.2005.4.03.6122/SP 

  
2005.61.22.001936-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ANALIA GOMES RODRIGUES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSUE OTO GASQUES FERNANDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

VISTOS. 

 

- Trata-se de embargos de declaração, opostos pela parte autora, nos termos do art. 535, I do CPC. 

- A parte autora aduz que no dispositivo do decisum em tela, ao ser concedida a antecipação de tutela, foi mencionada a 

implantação do amparo assistencial e não do benefício requerido (fls. 143-144). 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Assiste razão à parte autora, uma vez que a decisão objurgada, equivocadamente, concedeu a tutela específica para 

implantação do amparo social. Trata-se de erro material, passível de correção, ora efetuada, para que conste no 

dispositivo do decisum de fls. 130-135 que é concedida a tutela específica para determinar a implantação do benefício 
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de aposentadoria rural por idade, com DIB em 05.06.06 (data da citação), no importe de 1 (um) salário mínimo. Prazo: 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, no caso de inadimplemento. 

- Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e/ou § 1º-A do CPC, dou provimento ao recurso declaratório da 

parte autora, para que conste expressamente no dispositivo da decisão de fls. 130-135 que "concedo a tutela específica 

para determinar a implantação do benefício de aposentadoria rural por idade, com DIB em 05.06.06 (data da citação), 

no importe de 1 (um) salário mínimo. Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, no caso de inadimplemento". 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036050-69.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.036050-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : FRANCISCO RONALDO DOS SANTOS OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : NILVA MARIA PIMENTEL 

REPRESENTANTE : MARIA SIUMAURIA GOMES DOS SANTOS OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00235-3 1 Vr IGARAPAVA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência e 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 12) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento das custas, despesas processuais 

e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa atualizado, "observadas, todavia, as limitações da 

Lei nº 1060/50, por ser a parte autora beneficiária da gratuidade processual" (fls. 131). 

Inconformada, apelou a parte autora (fls. 134/139), requerendo, preliminarmente, a nulidade da sentença, "posto que o 

MM. Juiz 'a quo', deixou de apreciar os documentos juntados aos autos, bem como ao laudo pericial, julgando o feito 

em total desacordo com as provas produzidas" (fls. 137). No mérito, sustenta o preenchimento dos requisitos legais, 

pleiteando a reforma da R. sentença. 

Com contra-razões (fls. 141/142), subiram os autos a esta E. Corte. 

A fls. 148/149, o D. Representante do Parquet Federal Dr. Alcides Telles Júnior opinou pela nulidade da sentença. 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

É o breve relatório. 

A preliminar de nulidade da sentença confunde-se com o mérito e com ele será analisada. 

Passo, então, à análise do mérito. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus) 

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei n.º 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 
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"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

(...)" 

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto n.º 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei n.º 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei n.º 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei n.º 10.741/2003. 

In casu, a alegada incapacidade do demandante - com dez anos de idade à época do exame -, em razão de ser portador 

de epilepsia, não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito (fls. 40/43, 

56/60 e 94/101). O esculápio encarregado do exame declara que o autor "é portador de Epilepsia em tratamento 

neurológico, fazendo uso de anticonvulsivante, a patologia não determina incapacidade para o exercício de suas 

atividades escolares, desde que faça o uso correto da medicação e o acompanhamento. A incapacidade restringe as 

crises convulsivas que são temporárias e factível de controle" (fls. 43). No laudo complementar, o perito sustenta que 

"a patologia determina uma incapacidade temporária nos períodos de crise convulsiva, e parcial, pois na fase de 

intercrise não existe incapacidade" (fls. 59). 

Assim sendo, não comprovando a parte autora o cumprimento do requisito exigido pelo §2º, do art. 20, da Lei n.º 

8.742/93, não há como conceder-lhe o benefício pretendido. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036422-18.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.036422-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00255-2 2 Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

I - Retifique-se a autuação para que conste o nome correto da apelante Clarita Santos Leão (fls. 13), certificando-se. 

II - Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 35) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento das custas e despesas 

processuais, bem como dos honorários advocatícios arbitrados R$ 300,00, "os quais deverão ser satisfeitos em 

consonância com a norma do artigo 12 da Lei nº 1060/50" (fls. 115). 

Inconformada, apelou a parte autora, sustentando o preenchimento dos requisitos legais e pleiteando a reforma da R. 

sentença. Requer, por fim, a condenação do INSS ao pagamento dos honorários advocatícios de 20% sobre o valor da 

condenação até a liquidação. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

A fls. 149/151, a D. Representante do Parquet Federal Dra. Maria Luísa R. de Lima Carvalho Duarte opinou pelo não 

provimento do recurso. 
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Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, 

do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo (fls. 154). 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei n.º 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto n.º 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Relativamente ao requisito da comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria manutenção e nem 

de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 27/8/1998, julgou 

improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-1/DF, considerando constitucional 

o art. 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da família do requerente. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  
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2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação 

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, 

DJU 1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não 

deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  
3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04) 

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 
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Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No entanto, no presente caso, não ficou comprovado que a parte autora não possui condições de prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família. Observo que o estudo social acostado a fls. 99/101 realizado em 

11/11/05, demonstra que a autora mora com seu marido, Sr. João José Leão, de 65 anos. Residem há 23 anos em imóvel 

próprio de alvenaria, inacabado, composto por quatro cômodos, sendo: um dormitório, uma sala, uma cozinha e um 

banheiro. A assistente social informou que "possuem equipamentos como TV, geladeira e fogão, em bom estado de 

conservação e uso. A parte de cima do sobrado e mais duas edículas nas laterais da casa encontram-se alugados no 

valor total de R$ 310,00. (...) Relata ter linha telefônica, porém mudou para linha econômica e ainda não recebeu 

nenhuma conta, portanto não tem como informar o valor desta despesa" (fls. 100). A renda familiar mensal é de R$ 

310,00, provenientes do aluguel de 3 edículas de propriedade da requerente situadas no mesmo terreno de sua 

residência, e de R$ 100,00, advindos do rendimento auferido pelo esposo da demandante, que realiza pequenos serviços 

como pedreiro. Constatou-se, ainda, que a requerente "recebe ajuda de um filho para custear as despesas mensais" (fls. 

101). O estudo social foi elaborado em 11/11/05, data em que o salário mínimo era de R$ 300,00. 

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora. 

No tocante aos demais requisitos exigidos para a concessão do benefício, entendo ser tal discussão inteiramente 

anódina, tendo em vista a não comprovação do estado de miserabilidade. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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2006.61.06.006226-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA AMELIA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : JAMES MARLOS CAMPANHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência e 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 25) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento da verba honorária arbitrada em 

10% sobre o valor dado à causa, exigidos somente em caso de cessação do estado de necessidade que se encontra, nos 

termos da Lei 1.060/50 (fls. 132/138). 

Inconformada, apelou a parte autora (fls. 141/146), sustentando o preenchimento dos requisitos legais e pleiteando a 

reforma da R. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

A fls. 162/167, o D. Representante do Parquet Federal Dr. Alcides Telles Júnior opinou pelo provimento do recurso. 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 
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"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus) 

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei n.º 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

(...)" 

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto n.º 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei n.º 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei n.º 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei n.º 10.741/2003. 

In casu, a alegada incapacidade da demandante - com 55 anos à época do exame - restou caracterizada pela perícia 

médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito (fls. 65/67). Afirma o esculápio encarregado do exame que a 

autora sofre de "epilepsia refratária, com diabetes mellitus. Apresenta também quadro de confusão mental decorrente 

da medicação oral em uso para controle das crises convulsivas e quedas freqüentes. CID G40.0" (fls. 66). Relata que a 

demandante "está sendo tratada atualmente com gardenal e glicefor, porém, o tratamento não está resultando em 

melhora para o paciente" (fls. 66). Concluiu que "a incapacidade é total e definitiva, não sendo possível a Autora, em 

retornar ao trabalho, face ainda, as crises convulsivas que a acomete" (fls. 66). 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/93, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. 

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE." 

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01) 

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da família do requerente. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 
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BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação 

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, 

DJU 1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não 

deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  
7. Recurso Especial provido." 

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO. 

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia. 

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. 
3. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA. 

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003). 

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a". 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04) 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3). 

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03). 

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa. 
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Passo a decidir. 

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87). 

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80). 

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No entanto, no presente caso, não ficou comprovado que a parte autora não possui condições de prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família. Observo que o estudo social acostado a fls. 78/82 e complementado a 

fls. 123/124, foi realizado em 14/11/06, na qual demonstra que a autora reside com sua filha Jocélia Maria do 

Nascimento Grigolin, de trinta e três anos, faxineira, seu genro Carlos Grigolin, de trinta e dois anos, comerciário e dois 

netos menores. Residem em imóvel cedido pelo sogro de sua filha, "de alvenaria, sem forro e piso de cimento rústico. 

O interior da casa tem as paredes pintadas, não tem azulejo na cozinha, nem no banheiro. O imóvel está localizado na 

zona rural, próximo a bairro periférico, em rua sem asfalto, com luz elétrica e água de poço. Conta com 02 (dois) 

quartos, cozinha e banheiro, porém, um dos quartos é utilizado pelo proprietário como despejo, sobrando para uso da 

autora 02 (dois) cômodos e banheiro. O mobiliário restringe-se a 01 (uma) cama de solteiro, 01 (um) guarda-roupas 

pequeno, mesa, 03 (três) cadeiras, armário de cozinha, geladeira e 02 (dois) fogões sem condições de uso. Todos os 

móveis são simples e bastante usados" (fls. 80). A renda familiar mensal é de R$800,00, provenientes do salário de sua 

filha, que "atualmente trabalha como free lance em firma de limpeza, perfazendo cerca de R$ 300,00" (fls. 123), e do 

salário de seu genro, que "trabalha como arrumador em comércio de botijões de gás e alcança renda mensal de R$ 

500,00 (quinhentos reais)" (fls. 123). Os gastos mensais totalizam R$ 560,00, sendo R$ 110,00 em energia elétrica, R$ 

30,00 em gás, R$ 50,00 em remédios e R$ 370,00 em alimentação. O estudo social foi elaborado em 22/7/06, data em 

que o salário mínimo era de R$ 350,00. 

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010462-02.2006.4.03.6106/SP 

  
2006.61.06.010462-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : DURVALINO FRANCISCO ALVES 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fls. 117-118: julgo habilitada somente Maria Avelina Rodrigues Alves, viúva do autor Durvalino Francisco Alves (art. 

112 da Lei 8.213/91). 

O artigo 16, I e § 4º, da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), assegura o direito colimado pela viúva-

herdeira, cuja dependência em relação ao de cujus é presumida. 

Outrossim, os demais herdeiros, eram maiores e capazes à época do óbito, nem demonstraram, nestes autos, eventual 

dependência (fls. 120-142). 
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De efeito, na hipótese de habilitação decorrente do óbito do segurado que deixa dependentes previdenciários, o artigo a 

ser aplicado é aquele previsto na Lei de Benefícios da Previdência Social, conforme tem decidido, reiteradamente, esta 

E. Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. FALECIMENTO DO SEGURADO. 

HABILITAÇÃO DE DEPENDENTES NA FORMA DO ART. 112 DA LEI Nº 8.213/91. 

1 - Comprovada a condição de herdeira da Agravante, como esposa do segurado falecido, estando esta configurada 

como única dependente habilitada à pensão por morte, deve ser esta habilitada a receber o crédito proveniente de ação 

previdenciária, proposta em vida pelo segurado. 

2 - O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus sucessores na forma da lei civil na falta de 

dependentes habilitados à pensão por morte, inteligência do art. 112 da Lei nº 8.213/91. 

3 - Agravo de instrumento provido." (TRF 3ª Região, AG nº 126557, proc. nº 200103000062007, 7ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Antonio Cedenho, v.u., DJU: 30.03.06, p. 353). (g.n) 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - FALECIMENTO DO 

SEGURADO - HABILITAÇÃO DA VIÚVA E DA FILHA MENOR - ARTIGO 112 DA LEI 8.213/91 - LITIGÂNCIA DE 

MÁ-FÉ NÃO EVIDENCIADA - AGRAVO IMPROVIDO. 

Nos termos do artigo 112 da Lei nº 8.213/91, "o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus 

dependentes habilitados à pensão por morte, ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independente 

de inventário ou partilha". 

Tal preceito não se restringe à esfera administrativa, aplicando-se igualmente no âmbito judicial (EREsp 466.985/RS). 

Assim, são os dependentes do segurado, como elencados no artigo 16 da Lei nº 8.213/91, que deverão figurar como 

substitutos no pólo ativo da ação de conhecimento. Apenas na ausência de dependentes é que ficam os sucessores do 

"de cujus", na ordem posta no Código Civil, habilitados ao percebimento de tais valores, também independentemente 

de abertura de partilha ou inventário. 

Não há razão para se impor sanção por litigância de má-fé, pois não evidenciadas as hipóteses do artigo 17 do Código 

de Processo Civil, mesmo porque diverge a jurisprudência sobre a questão. 

Agravo de instrumento improvido." (TRF-3ª região, AG 2000.03.00.024106-2, Rel. Juíza Eva Regina, 7ª Turma, v.u., j. 

11.06.07, DJU 05.07.07, p. 187). (g.n) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. SENTENÇA 

CONCESSIVA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FALECIMENTO DO AUTOR APÓS A 

SENTENÇA: HABILITAÇÃO DE HERDEIROS. APLICAÇÃO DO ART. 112 DA LEI 8.213/91. TERMO FINAL. 

(...) omissis 

VII - Comprovado o falecimento do autor no curso do processo, há de ser aplicada a regra posta no artigo 112 da Lei 

nº 8.213/91, para que os valores devidos a título de aposentadoria por invalidez sejam concedidos aos herdeiros 

habilitados, a partir da data do ajuizamento da ação (22.06.98) até a data do óbito (24.10.99). 

VIII - Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas." (AC 2000.03.99.075228-6, Rel. Juíza Marisa Santos, 

9ª Turma, v.u., j. 13.12.04, DJU 24.02.05, p. 459). 

"PROCESSUAL CIVIL - HABILITAÇÃO DE HERDEIROS - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ARTIGO 112 DA LEI Nº 

8.213/91. 

I - Nos termos do artigo 112 da Lei nº 8.213/91, cabe à dependente habilitada na pensão por morte o levantamento dos 

valores a que fazia jus em vida o segurado falecido. 

II - As regras elencadas no Código de Processo Civil, no tocante à habilitação de herdeiros (artigo 1055 e seguintes), 

devem ser aplicadas subsidiariamente às regras estabelecidas na legislação previdenciária (artigo 112 da Lei nº 

8.213/91). 

III - Agravo de Instrumento a que nega provimento." (TRF-3ª região, AG 2000.03.00.022143-9, Rel. Juiz Sérgio 

Nascimento, 10ª Turma, v.u., j. 23.09.03, DJU 10.10.03). (g.n) 

No mesmo sentido, o entendimento do C. STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ART. 112 DA LEI 8213/91. LEGITIMIDADE DE HERDEIRO PARA 

AJUIZAR AÇÃO PARA PERCEPÇÃO DE VALORES NÃO RECEBIDOS EM VIDA PELO SEGURADO FALECIDO. 

INVENTÁRIO OU ARROLAMENTO. DESNECESSIDADE. 

Prescreve o mencionado art. 112 da Lei nº 8.213/91, ad litteram: "O valor não recebido em vida pelo segurado só será 

pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, 

independentemente de inventário ou arrolamento". Como se observa, poderão os valores devidos e não pagos ao 

segurado falecido ser percebidos pelos seus dependentes ou sucessores, desde que, evidentemente, provada essa 

condição, independentemente de inventário ou arrolamento. A letra da lei é clara e, a bem da verdade, apenas ratifica 

regra que já estava consagrada no regime previdenciário anterior (reproduzida no art. 212 do Decreto 83.080/79). Em 

suma, o artigo consagra verdadeira exclusão do ingresso dos valores no espólio e introduz regra procedimental e 

processual específica que afasta a competência do Juízo de Sucessões, conferindo legitimação ativa ao herdeiro ou 

dependente para, em nome próprio e em ação própria, postular o pagamento das parcelas. De outro lado, a tese de que 

o mencionado artigo somente teria aplicação em sede administrativa não parece, salvo melhor juízo, procedente. 

Recurso desprovido." (STF - REsp nº 60246/AL, 5ª T., Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJU 16/05/2005).(g.n). 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE DE HERDEIRO PARA 

AJUIZAR AÇÃO PARA PERCEPÇÃO DE VALORES NÃO RECEBIDOS EM VIDA PELO SEGURADO FALECIDO. 

ART. 112 DA LEI Nº 8.213/91.  

"1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme na atenuação dos rigores processuais da legitimação, 

reconhecendo-a, por vezes, ao herdeiro, ele mesmo, sem prejuízo daqueloutra do espólio. 

'O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitado à pensão por morte ou, na 

falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento (art. 112 da Lei 

8213/91). 

Em sendo certo, para a administração pública, a titularidade do direito subjetivo adquirido mortis causa e a sua 

representação, no caso de pluralidade, tem incidência o artigo 112 da Lei 8213/91, que dispensa a abertura de 

inventário, nomeação de inventariante ou alvará judicial de autorização." (REsp 461.107/PB, da minha Relatoria, in 

DJ 10/2/2003. 

Recurso improvido." (STJ - REsp 546497/CE, 6ª Turma, v.u., Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU 15/12/2003, p. 

435).(g.n). 

Cumpre, por fim, observar, que a lei especial se sobrepõe à lei geral. In casu, a Lei 8.213/91 tem natureza de lei 

especial, e como a matéria sub judice está nela disciplinada, refoge ao comando genérico do Código Civil. 

 

Nesse sentido:  

"RECURSO ESPECIAL. FGTS. ART. 20 DA LEI Nº 8.036/90. LEVANTAMENTO. DEDUÇÃO DE PARTE DO VALOR 

A SER CREDITADO PARA PAGAMENTO DE HONORÁRIOS CONTRATUAIS. ART. 22, § 4º, DA LEI 8.906/94. 

POSSIBILIDADE. LEX SPECIALIS CONVIVE COM LEX GENERALIS. 

(...) omissis 

In casu, lex specialis convive com lex generalis, sob pena de inviabilizar o pagamento dos honorários e a higidez dos 

pactos (pactum sunt servanda). 

É cediço na doutrina que: 'para que haja revogação será preciso que a disposição nova, geral ou especial, modifique 

expressa ou insitamente a antiga, dispondo sobre a mesma matéria diversamente. Logo, lei nova geral revoga a geral 

anterior, se com ela conflitar. A norma geral não revoga a especial, nem a nova especial revoga a geral, podendo com 

ela coexistir ('Lex posterior generalis non derogat speciali', 'legi speciali per generalem no abrogatur'), exceto se 

disciplinar de modo diverso a matéria normada, ou se a revogar expressamente (Lex specialis derogat legi generali)'. 

(Maria Helena Diniz. Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro Interpretada. 11ª ed. São Paulo: Saraiva, 2005, p. 

76. 

(...) omissis 

8. Recurso especial improvido." (STJ, 1ª Turma, REsp. 662574/AL, Rel. Min. Luiz Fux, j. 25-10-2005, v. u., DJ 14-11-

2005, p. 195) 

À Distribuição, para adoção das providências cabíveis, no sentido de ser alterado o pólo ativo da ação. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003669-10.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.003669-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : IVAO CHIRAYAMA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : TEREZA TARTALIONI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando ao reajsute de benefício 

previdenciário. 

Foram deferidos ao autor (fls. 26) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformado, apelou o autor, pleiteando a reforma da R. sentença. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 
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Depreende-se da leitura da inicial que o autor requereu a revisão "do cálculo da renda mensal inicial de seu benefício 

para que seja fixado o valor correto" (fls. 12), aduzindo que "os 24 salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, 

do benefício concedido à época devem ser atualizados pela variação nominal da ORTN/OTN, e não os índices 

utilizados pelo INSS, uma vez que seria aplicável a Lei 6.423, de 17 de junho de 1997, que teria revogado o § 1° do art. 

3° da Lei 5.890, de 08-7-1973" (fls. 4) e que "a Previdência Social corrige os benefícios pelo Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC - IBGE e que no acúmulo dos doze meses, 2° semestre de 2002 e 2003, girou em torno 

de 16,57%. No entanto, no mesmo período os demais índices de correção apresentam índices substanciais" (fls. 4). 

No entanto, no recurso ora interposto, a parte autora alega que a R. sentença "Não considerou o objetivo da Lei 

8.212/91 em seus artigos 20, §1° e 28, § 5° que determinam que os reajustes dos salários-de-contribuição devem ser 

feitos na mesma época que o reajuste dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. De efeito, 

entendeu o Ínclito Julgador, sentenciar que o Autor não tem direito ao reajuste solicitado, posto que havendo princípio 

que determine a diversidade da base de financiamento, não pode o segurado requerer que incida retroativamente os 

limites máximos do salário-de-contribuição estipulados nas emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, pois 

afrontaria o Princípio da Legalidade" (fls. 70). 

Assim, a teor do que reza o art. 514 do Código de Processo Civil, tenho como inaceitável conhecer da apelação que se 

apresenta desprovida de conexão lógica com o pedido formulado na petição inicial, sendo defeso inovar a matéria no 

recurso. 

Nesse sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SUSPENSÃO. RESTABELECIMENTO. RECURSO ESPECIAL. 

RAZÕES RECURSAIS DIVORCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO.  

Desmerece conhecimento o recurso especial, cujas razões se mostram divorciadas dos fundamentos do acórdão 

recorrido.  

Recurso não conhecido."  

(REsp nº 280.751, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. em 8/5/01, vu, DJU de 4/6/01)  

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIARIO: APELAÇÃO. RAZÕES DIVORCIADAS DA LIDE E DO JULGADO. 

APELO QUE SE RESSENTE DE FUNDAMENTAÇÃO. RECURSO INEPTO. NÃO CONHECIMENTO.  

I - APRESENTANDO-SE AS RAZÕES DO RECURSO DIVORCIADAS DO JULGADO, RESSENTE-SE A APELAÇÃO 

DE FUNDAMENTAÇÃO PELO QUE ELA É INEPTA.  

II - APELAÇÃO QUE NÃO SE CONHECE."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 93.03.079396-0, 2ª Turma, Relator Des. Fed. Aricê Amaral, j. 14/2/95, v.u., DJU 1º/3/95)  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008736-17.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.008736-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NILSON DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : BENEDITO BELEM QUIRINO 

REPRESENTANTE : MARIETA TEIXEIRA LIMA 

ADVOGADO : BENEDITO BELEM QUIRINO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANDRADINA SP 

No. ORIG. : 03.00.00119-5 1 Vr ANDRADINA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

O Ministério Público Federal opõe Embargos de Declaração da decisão proferida nos autos da Apelação Cível nº. 

2007.03.99.008736-4, cujo dispositivo é o seguinte: "Por essas razões, não conheço do reexame necessário e nego 

seguimento ao apelo do INSS, nos termos do art. 557, do CPC. Benefício assistencial de um salário mínimo, concedido 

a Nilson dos Santos, assistido por sua genitora Marieta Teixeira Lima, com DIB em 05/12/2003 (data da citação). De 

ofício, concedo a antecipação da tutela para implantação do benefício". 

Sustenta o embargante, em síntese, omissão no Julgado, eis que não apreciada a regularidade do pólo ativo da demanda. 

Requer seja suprida a falha apontada. 

Com fundamento no art. 557, do CPC, e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 
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Neste caso, os embargos merecem prosperar. 

Com efeito, o autor é assistido por sua genitora, conforme procuração de fls. 05. Ocorre que os documentos 

colacionados não indicam a redução da sua capacidade para os atos da vida civil, por dizerem respeito, apenas, à 

incapacidade laborativa. Nesse sentido, tem-se a petição de fls. 110/111. 

Dessa forma, não se justifica a assistência da genitora, nos atos processuais, com fulcro no art. 8º do CPC, eis que o 

autor não é considerado relativamente incapaz. Ressalte-se que a incapacidade civil não pode ser presumida e não se 

confunde com a invalidez para o labor. 

Nesse sentido, destaco: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NULIDADE DA RELAÇÃO PROCESSUAL 

NÃO RECONHECIDA. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA OS ATOS DA VIDA CIVIL.  
- Não reconhecimento da incapacidade civil da parte autora; a perícia judicial conclui, somente, pela invalidez total e 

definitiva para o trabalho, não se havendo inferir que há a incapacidade civil alegada pelo INSS. 

- Negado provimento ao recurso de apelação do INSS. 

(TRF - 3ª Região - AC 200203990421667 - AC - Apelação Cível - 838019 - Oitava Turma - DJU data:03/06/2004, 

pág.: 421 - rel. Juíza Vera Jucovsky) 

 

De se observar, ainda, que a irregularidade invocada pelo embargante não macula os atos processuais, até então 

praticados. O autor subscreveu a procuração de fls. 05, outorgando poderes ao patrono, para representá-lo no feito, e a 

assinatura do instrumento, pela genitora, é acréscimo desnecessário ao ato, cuja desconsideração é suficiente para 

preservar a regularidade do processo. 

Pelas razões expostas, acolho os presentes embargos de declaração, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, para 

retificar o dispositivo do decisum de fls. 116/121, que passa a ter a seguinte redação: "Por essas razões, não conheço do 

reexame necessário e nego seguimento ao apelo do INSS, nos termos do art. 557, do CPC. Benefício assistencial de um 

salário mínimo, concedido a Nilson dos Santos, com DIB em 05/12/2003 (data da citação). De ofício, concedo a 

antecipação da tutela para implantação do benefício". 

Encaminhe-se o feito à UFOR, a fim de que se regularize a autuação do feito, com exclusão da genitora, como 

representante do autor. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010963-77.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.010963-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA FRANCISCO 

ADVOGADO : GILBERTO ROCHA BOMFIN 

No. ORIG. : 04.00.00050-4 1 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

I- Inicialmente, destaco que o C. STJ, em sede de Embargos de Divergência, assentou o entendimento segundo o qual o 

art. 112, da Lei nº 8.213/91 não fica restrito à esfera administrativa, conforme ementa abaixo, in verbis: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE 

EX-TITULAR DE BENEFÍCIO. VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. LEGITIMIDADE. ART. 112 DA LEI 

8.213/91. DISPENSA DE INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. PODER JUDICIÁRIO. EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. PROTEÇÃO 

AO SEGURADO. RESTRIÇÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS. 

I - Esta Corte já pacificou o entendimento no sentido de que os sucessores de ex-titular de benefício previdenciário têm 

legitimidade processual para pleitear valores não recebidos em vida pelo "de cujus", independentemente de inventário 

ou arrolamento de bens, nos termos do artigo 112 da Lei 8.213/91. Neste sentido, não se restringe a aplicabilidade do 

artigo 112 da Lei 8.213/91 somente ao âmbito administrativo. 

II - Ademais, em ações de natureza previdenciária não se pode obrigar à parte a exaurir a via administrativa, de 

acordo com o enunciado da Súmula 213, do ex-TFR. Desta forma, admitir-se a aplicação do referido artigo tão 

somente ao âmbito administrativo acarretaria à parte o ônus de exaurir a via administrativa. 
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III - A principiologia do Direito Previdenciário pretende beneficiar o segurado desde que não haja restrição legal. 

Neste sentido, impor ao sucessor legítimo do ex-titular a realização de um longo e demorado inventário, ou 

arrolamento, para, ao final, receber um único bem, qual seja, um módico benefício, resultaria não em um benefício, 

mas em um prejuízo. Em sendo assim, a aplicabilidade do artigo 112 da Lei 8.213/91, no âmbito do Poder Judiciário, é 

admissível, sem a exigência de proceder-se a inventário ou arrolamento. 

IV - Embargos de divergência rejeitados. 

(EREsp nº 466.985, 3ª Seção, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 23.6.04, DJ 02.8.04) 

 

No mesmo sentido, recente julgado da E. Terceira Seção desta Corte, abaixo transcrito: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. ÓBITO DA AUTORA. DEPENDENTES HABILITADOS À PENSÃO POR MORTE. VIÚVO. 

ARTIGO 112 DA LEI Nº 8.213/91. 

- Os herdeiros civis somente sucedem o falecido autor de ação previdenciária na falta de dependentes habilitados. 

- Aplicação do art. 112 da Lei nº 8.213/91 na via judicial. 

- Habilitação tão-só do viúvo da autora falecida. 

- Desnecessidade da presença de todos os herdeiros na relação processual. 

- Precedentes. 

- Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg em Embargos Infringentes nº 98.03.051493-8, 3ª Seção, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 22/08/07, DJ 

27.9.07) 

 

Destaco, ainda que, in casu, os filhos da falecida autora, Jean Glauber e Janaina, contavam, à época do óbito, com 18 e 

16 anos (fls. 91), ostentando a condição de únicos dependentes, à luz do art. 16, da Lei nº 8.213/91, tendo em vista que a 

demandante era divorciada (fls. 91). Dessa forma, defiro a habilitação dos filhos Jean Glauber Francisco e Janaina 

Francisco (fls. 60/62 e 82/90) 

II- Encaminhem-se os presentes autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais para retificação da 

autuação, fazendo constar os habilitados como apelados, certificando-se. Int. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046482-16.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.046482-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : NELITA MANOELINA ALVES PINTO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DARCI DE AQUINO MARANGONI 

CODINOME : NELITA MANOELITA ALVES MARTINS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DELFINO MORETTI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00134-2 2 Vr MAUA/SP 

DESPACHO 

I - Consultando o Sistema Único de Benefícios - Dataprev, cuja juntada do extrato ora determino, verifiquei constar o 

óbito da autora em 26/8/08. 

II - Dessa forma, determino a suspensão do processo, nos termos do art. 265, inc. I, do Código de Processo Civil, 

aguardando-se a necessária habilitação (art. 1.055 e ss., do CPC) dos sucessores, à luz dos arts. 112 c/c 16, da Lei nº 

8.213/91, pelo prazo de trinta dias. Int. 

III - Após, conclusos. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007680-85.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.007680-6/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ADNAEL TEIXEIRA DIAS incapaz 

ADVOGADO : ANA MARIA ARANTES KASSIS 

REPRESENTANTE : MARINA TEIXEIRA DIAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência e 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 33) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando o ora apelante, para fins dos arts. 11, § 2º e 12, da Lei nº 

1.060/50, ao pagamento das custas, despesas processuais e da verba honorária arbitrada em R$ 500,00.  

Inconformada, apelou a parte autora (fls. 150/158), sustentando o preenchimento dos requisitos legais e pleiteando a 

reforma da R. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

A fls. 177/182, a D. Representante do Parquet Federal Dra. Fátima Aparecida de Souza Borghi opinou pelo não 

provimento do recurso. 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus) 

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei n.º 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

(...)" 

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto n.º 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Relativamente ao requisito da comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria manutenção e nem 

de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 27/8/1998, julgou 

improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-1/DF, considerando constitucional 

o art. 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/93, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 
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PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. 

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE." 

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01) 

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da família do requerente. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação 

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, 

DJU 1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não 

deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido." 

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO. 

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia. 

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. 

3. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA. 

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003). 
2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 
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3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a". 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04) 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3). 

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03). 

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa. 

Passo a decidir. 

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87). 

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80). 

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No entanto, no presente caso, não ficou comprovado que a parte autora não possui condições de prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família. Observo que o estudo social acostado a fls. 83/87, realizado em 

11/3/08, demonstra que o autor reside com seu pai, Sr. Lázaro Dias, de cinqüenta e seis anos, aposentado, e sua mãe, 

Sra. Marina Teixeira Dias, de cinqüenta e cinco anos, do lar, em imóvel próprio, sendo que "a casa é uma edícula de 

fundo: dois quartos, cozinha e banheiro; não tem forro, paredes com caiação muito suja, piso de cimento, não tem 

azulejo; a casa é muito suja e desorganizada. Na frente tem um quintal com vários pés de frutas e flores" (fls. 85). 

Possuem telefone fixo. A renda familiar mensal é em torno de R$580,00, provenientes da aposentadoria de seu pai, no 

valor de R$ 380,00, sendo que o mesmo "faz bicos com pequenas reformas em móveis, ganha mais R$ 100,00/mês, o 

valor não é certo. A mãe não trabalha, limpa a casa da vizinha, ganha alimentação e às vezes dinheiro, R$ 100,00/mês 

também não é certo" (fls. 85). Os gastos mensais totalizam R$ 580,00, sendo R$ 50,00 em energia elétrica, R$ 38,00 

em água, R$ 33,00 em gás, R$ 12,00 em IPTU, R$ 97,00 em telefone, R$ 50,00 em farmácia, R$ 10,00 em transporte e 

R$ 290,00 em alimentação.  

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora. 

No tocante aos demais requisitos exigidos para a concessão do benefício, entendo ser tal discussão inteiramente 

anódina, tendo em vista a não comprovação do estado de miserabilidade. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 07 de maio de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005063-31.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.005063-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIRCE CONCHAO PINHEIRO 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO DUARTE e outro 

DECISÃO 

I- Retifique-se a autuação para que conste o nome correto da apelada Dirce Conchão Pinheiro Gil (fls. 8), certificando-

se. 

 

II- Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhadora urbana. 

O Juízo a quo indeferiu a petição inicial com fulcro no art. 295, inc. III, do CPC, por ausência de interesse processual, 

em face da não comprovação de requerimento na esfera administrativa e, consequentemente, extinguiu o processo sem 

julgamento de mérito com fundamento no art. 267, inc. I, desse mesmo diploma legal. 

Após a juntada do recurso, e a consequente subida dos autos a esta E. Corte, dei provimento ao apelo da autora para 

anular a R. sentença, determinando-se o retorno dos autos para regular prosseguimento do feito. 

Retornando os autos à origem, o MM. Juiz de primeiro grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao 

pagamento do benefício requerido a partir da data da citação, corrigido monetariamente desde o vencimento de cada 

parcela nos termos do Provimento nº 64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e acrescido de 

juros de 12% ao ano a contar da citação. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das prestações vencidas 

até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111, do C. STJ). 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. 

Com contra-razões (fls. 79/81), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora urbana, cujos 

pressupostos estão previstos no art. 48, caput, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher." 

 

Por sua vez, dispõe o art. 25 de referida lei: 

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de 

carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais; 

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições 

mensais. 

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta Lei. 

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em 

número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado." (grifos meus) 

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão do benefício compreendem a 

idade e o cumprimento do período de carência. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto o documento acostado a fls. 8 

comprova inequivocamente a idade avançada da demandante, no caso, 76 (setenta e seis) anos, à época do ajuizamento 

da ação. 

Quanto à carência, as cópias do livro de registro de empregados (fls. 11) e da CTPS da demandante (fls. 15), com 

registros de atividades nos períodos de 26/3/53 a 14/7/54 e 1º/12/55 a 27/5/59, constituem documentos hábeis a 

comprovar o efetivo trabalho durante 4 anos, 9 meses e 16 dias, tendo em vista a presunção juris tantum de que gozam 

as anotações ali exaradas. 

Assim, somando-se os períodos de registros, verifica-se que a parte autora não cumpriu o período de carência exigido, 

qual seja, 60 contribuições mensais, nos termos da regra de transição prevista pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, aplicável 

aos segurados inscritos na Previdência Social até a edição daquele diploma legal, em 24 de julho de 1991. 

Outrossim, a declaração de terceiro (fls. 12) - datada de 7/4/04 - afirmando que a autora exerceu a atividade de 

"Escolhedora Alimentadora Maquina Praticante" no período de 04 de abril de 1955 a 08 de novembro de 1955, não 

constitui início razoável de prova material para comprovar o efetivo trabalho. Tal documento, com efeito, não só é 

datado muito recentemente - não sendo, portanto, contemporâneo ao período objeto da declaração - como, também, 

reduz-se a simples manifestação por escrito de prova meramente testemunhal. 

Com efeito, a jurisprudência é pacífica no sentido de que, em se tratando de direito previdenciário, deve ser aplicada a 

lei vigente à época do preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício, à luz do princípio tempus 

regit actum. 
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Portanto, devem se submeter à referida regra de transição os segurados que já se encontravam vinculados à Previdência 

Social quando da edição da Lei nº 8.213/91, mas ainda não haviam preenchido todos os requisitos necessários à 

concessão dos benefícios. 

Neste sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. 

CARÊNCIA. SEGURADO JÁ INSCRITO NO RGPS ANTES DA PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 8.213/91. APLICAÇÃO DA 

REGRA DE TRANSIÇÃO. 

1. O art. 142 da Lei n.º 8.213/91 cuida da regra de transição da carência àqueles segurados já inscritos na Previdência 

Social Urbana em 24 de julho de 1991, utilizando-se de tabela, que varia os meses de contribuição exigidos a depender 

do ano de implementação das condições. 

2. No caso em apreço, tal regra aplica-se ao Autor, ficando sujeito, portanto, ao cumprimento de 96 (noventa e seis) 

contribuições para efeito de carência, tendo em vista que o preenchimento do requisito etário - 65 (sessenta e cinco) 

anos - deu-se em 1997, ano que implementou as condições necessárias. 

3. Contando o segurado com o número de contribuições aquém do legalmente exigido, não faz jus ao benefício 

pleiteado. 

4. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. n.º 753-913/DF, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 9/8/05, DJ 5/9/05, p. 488, v.u.) 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 20, § 3º DO CPC. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. FILIAÇÃO AO RGPS. ART. 142 DA LEI 8.213/91. REGRA DE 

TRANSIÇÃO. NOVA REDAÇÃO. LEI 9.032/95. CARÊNCIA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ANO DE 

IMPLEMENTO DAS CONDIÇÕES. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESTA PARTE, PROVIDO. 

I - No caso, quanto ao artigo 20, § 3º do Código de Processo Civil, a mera alusão ao malferimento de legislação 

federal, sem particularizar o gravame ou descompasso na sua aplicação, não enseja a abertura da via Especial. Desta 

forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a". Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia ." 

II - Comprovada a filiação ao Regime Geral de Previdência Social, antes da publicação da Lei 8.213/91, incide a regra 

de transição disposta no art. 142 da referida Lei, que traz tabela específica para efetuar o cálculo do período de 

carência para fins de aposentadoria por idade, por tempo de serviço e especial. 

III - Na redação original do art. 142 da Lei 8.213/91, a carência estabelecida levava em consideração o ano da 

entrada do requerimento junto à Autarquia previdenciária. No entanto, a Lei 9.032/95, de 28/04/95, empregou nova 

redação ao indigitado artigo, determinando que se considerasse, para efeitos de concessão do benefício, o ano em que 

o segurado implementou todas as condições necessárias a sua obtenção. 
IV - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ, REsp. n.º 554-257/SC, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 23/3/04, DJ 17/5/04, p. 177, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a apelada o cumprimento de algum dos requisitos exigidos pelo art. 48 da Lei n.º 

8.213/91, não há como lhe conceder o benefício previdenciário pretendido. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o 

pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação em que a parte autora busca o reconhecimento do direito à pensão por morte, em virtude do 

falecimento de Genevir Miguel Fernandes, ao argumento de que era sua companheira.  

Documentos (fls. 12-19). 

Assistência judiciária gratuita (fls. 20v). 

Citação aos 24.05.07 (fls. 24v). 

Contestação (fls. 26-33). 

Provas testemunhais (fls. 50-53). 

A sentença, prolatada aos 01.11.07, julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da pensão por 

morte, no valor de um salário mínimo, desde a data do pedido administrativo (12.03.07) e honorários advocatícios de 

10% (dez por cento) sobre o valor vencido. Foi concedida a tutela antecipada e não foi determinada a remessa oficial 

(fls. 57-58). 

O INSS apelou para pugnar pela improcedência do pedido. Requereu, em caso de manutenção da procedência, que os 

honorários advocatícios tenham como base de cálculo o valor da condenação até a sentença (fls. 62-72). 

Transcorrido in albis o prazo para contrarrazões (fls. 75v). 

Subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

A norma de regência da pensão por morte observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar 

presentes todas as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Assim, ocorrido o falecimento em 

05.03.07, consoante certidão de fls. 14, disciplina o benefício a Lei nº 8.213/91, artigos 74 e seguintes, com as 

alterações da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997. 

Depreende-se da análise do artigo 74 da Lei nº 8.213/91 que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do 

segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito (quando requerida até trinta dias depois deste), do 

requerimento administrativo (quando requerida após o prazo de trinta dias), ou da decisão judicial, no caso de morte 

presumida".  

Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a relação 

de dependência do pretendente para com o de cujus e a qualidade deste, de segurado da Previdência Social, à época do 

passamento, independentemente de cumprimento de período de carência (arts. 16, 26, I e 74, lei cit.).  

No caso em apreço, verifica-se que a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado. 

O artigo 16 da Lei nº 8213/91, em vigor, a Lei de Benefícios da Previdência Social, assegura o direito colimado pela 

parte autora, nos seguintes termos: 

"Art. 16 São Beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I- o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; 

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado 

ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e as demais deve ser comprovada". 

 

Resta evidenciado do texto legal supramencionado que o companheiro assume a situação jurídica de dependente, para 

fins previdenciários, desde que esteja caracterizada a união estabilizada nos termos constitucionalmente previstos. Não 

há necessidade de comprovação de lapso temporal de vida em comunhão, nem de demonstração da dependência 

econômica, eis que esta é presumida. 

Todavia, in casu, da análise dos documentos apresentados, não se infere a aludida união estável. 

Cumpre destacar, primeiramente, que a declaração apresentada é unilateral, tratando-se de mero documento particular 

equivalente às provas testemunhais colhidas e cuja veracidade de seu teor se presume, apenas, em relação ao seu 

signatário, não gerando efeitos à parte autora (artigo 368, CPC). Nesse sentido a jurisprudência: STJ, 5ª Turma, 

RESP/SP 479957, j. 01.04.2003, rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u, DJU de 1112.05.2003, p. 345 (fls. 15). 

O cartão saúde em nome do finado, constando as datas de atendimento médico dele, nada refere quanto à aludida união 

estável (fls. 16). No mesmo sentido, a ordem de montagem da Loja "J Mahfuz" (fls. 18). Finalmente, na procuração em 

que a parte autora figura como mandatária do falecido, este vem qualificado como "solteiro" e não como convivente em 

união estável (fls. 17). 
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No mais, foi acostada aos autos cópia da certidão de óbito do falecido, dando conta de que era solteiro e residia na Rua 

rio Negro, nº 2.553 (fls. 14).  

Tal documento não comprova a vida em comum. Ademais, a parte autora não apresentou nenhum documento para 

comprovar que residia no mesmo endereço do finado. Não apresentou nenhuma correspondência, contas de serviços 

essenciais como fornecimento de energia elétrica etc. 

Dessa forma, não atendendeu ao disposto no art. 22, seus parágrafos e incisos, do Decreto nº 3.048/99, o qual exige a 

apresentação de documentação para a percepção do benefício. 

Apesar de os depoimentos testemunhais de fls. 50-53 corroborarem a união estável, a ausência do início de prova 

material impede a concessão da pensão por morte. 

Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência desta E. Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. REQUISITOS. PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL. UNIÃO ESTÁVEL NÃO RECONHECIDA. CONCUBINATO ADULTERINO. 

1. Aplicável a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit actum. 

2. A valoração da prova exclusivamente testemunhal da dependência econômica e do concubinato de ex-segurado é 

válida se apoiada em indício razoável de prova material. 

3. A autora não logrou produzir o início de prova documental exigido. 

4. Ademais, sendo o falecido casado, pode-se classificar a relação entre o segurado e a autora como sendo 

conbubinato adulterino e não união estável. 

5. Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 811435/SP, proc. nº 200061040061190, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, DJU: 04.09.03, p. 330).  

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

(...) 

III - Comprovada a união estável entre a companheira e o falecido através de prova material e testemunhal que 

confirma a relação pública e duradoura do casal, que convivia maritalmente, da qual resultou o filho em comum. 

(...) 

X - Preliminares argüidas em razões e contra-razões de apelação rejeitadas. Apelação da parte autora provida. 

Recurso do INSS improvido. (TRF 3ª Região, AC nº 901792/SP, proc. nº 200303990289757, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Walter do Amaral, DJU: 02.09.04, p. 407). 

 

Portanto, verifica-se que a parte autora não comprovou a condição de companheira do falecido. 

Outrossim, revogo a tutela antecipada anteriormente concedida (fls. 57-58). Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o 

com cópia da íntegra do acórdão deste Tribunal, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de 

imediato.  

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS 

PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO. REVOGO A TUTELA ANTECIPADA. Verbas sucumbenciais na 

forma acima explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência e 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 40) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A fls. 81/85, a autarquia interpôs agravo retido contra a decisão que "repeliu a preliminar de carência de ação 

suscitada pelo Agravante, pois o d. prolator entendeu que é desnecessário o prévio ingresso do pleito na via 

administrativa" (fls. 82). 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando o ora apelante ao pagamento das custas, despesas 

processuais, bem como da verba honorária arbitrada em R$ 500,00. "O autor é beneficiário da justiça gratuita, de 

forma que a execução de tais verbas fica, por ora, suspensa e condicionada à perda daquela condição, nos termos do 

artigo 12 da Lei 1060/50" (fls. 262/263). 

Inconformada, apelou a parte autora (fls. 267/285), sustentando o preenchimento dos requisitos legais e pleiteando a 

reforma da R. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

A fls. 299/304, o D. Representante do Parquet Federal Dr. Alcides Telles Júnior opinou no sentido de que o presente 

caso não suscita intervenção ministerial.  

Dispensada a revisão na forma regimental. 

É o breve relatório. 

Preliminarmente, não conheço do agravo retido, eis que violado o disposto no art. 523, §1.º, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

 

"Na modalidade de agravo retido o agravante requererá que o tribunal dele conheça, preliminarmente, por ocasião do 

julgamento da apelação. 

§1º. Não se conhecerá do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua 

apreciação pelo tribunal." 

 

Passo, então, à análise do mérito: 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus) 

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei n.º 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

(...)" 

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto n.º 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei n.º 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei n.º 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei n.º 10.741/2003. 
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In casu, a alegada incapacidade do demandante - com 63 anos à época do exame - restou caracterizada pela perícia 

médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito (fls. 212/220). Afirma o esculápio encarregado do exame que o 

autor "no momento da perícia apresentou um quadro de lombalgia aguda. Do ponto de vista ortopédico, o periciando 

no momento não pode exercer suas atividades laborativas normais" (fls. 214).  

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/93, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. 

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE." 

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01) 

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da família do requerente. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação 

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, 

DJU 1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não 

deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido." 

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO. 

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia. 

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. 

3. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus) 
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"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA. 

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003). 
2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a". 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04) 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3). 

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03). 

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa. 

Passo a decidir. 

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87). 

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80). 

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No entanto, no presente caso, não ficou comprovado que a parte autora não possui condições de prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família. Observo que o estudo social acostado a fls. 152/157 realizado em 

19/8/05, demonstra que o autor reside na companhia de três irmãos e uma sobrinha. É solteiro, não tem filhos. "Reside 

na casa que ficou de herança para a família. A casa é composta de 08 cômodos e um banheiro interno. Construção 

antiga, de alvenaria, em boas condições de habitabilidade. Possui móveis e eletrodomésticos em quantidade suficiente 

para oferecer conforto e comodidade para o requerente. A residência possui infra-estrutura básica para atender as 

necessidades básicas da família, como: instalações de água e energia elétrica, rede de esgoto, coleta de lixo, 

pavimentação asfáltica, iluminação pública e transporte coletivo." (fls. 154). Consta que o autor exerce a função de 

porteiro no Hotel Avenida há três anos, "percebendo atualmente o equivalente a 01 salário mínimo mensal" (fls. 154). 

"As despesas mensais são divididas com os demais moradores da ref. residência, assim, sua renda mensal é suficiente 

para suprir as suas despesas de necessidades básicas" (fls. 155). 

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo retido e à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051546-70.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.051546-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : OSMAR CHRISTOFOLETTI incapaz 

ADVOGADO : ADINA APARECIDO DE CASTRO 

REPRESENTANTE : ANTONIO CHRISTOFOLETTI 

ADVOGADO : ADINA APARECIDO DE CASTRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00044-2 1 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência e 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 18) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando o ora apelante ao pagamento dos honorários periciais, 

arbitrado em R$ 300,00, dos honorários da Assistente Social, fixados em R$ 200,00 e da verba honorária arbitrada em 

R$ 415,00, suspendendo a "exigibilidade da cobrança em razão da concessão dos benefícios da assistência judiciária 

gratuita, ressalvada a demonstração, dentro do prazo legal, da hipótese expressamente prevista no art. 11, §2º,e 12, 

ambos da Lei 1.060/50" (fls. 97). 

Inconformada, apelou a parte autora (fls. 99/102), sustentando o preenchimento dos requisitos legais e pleiteando a 

reforma da R. sentença. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

A fls. 115/116, a D. Representante do Parquet Federal Dra. Geisa de Assis Rodrigues opinou pelo provimento do 

recurso. 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus) 

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei n.º 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

(...)" 

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto n.º 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 
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Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei n.º 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei n.º 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei n.º 10.741/2003. 

In casu, a alegada incapacidade do demandante - com 41 anos à época do exame - restou caracterizada pela perícia 

médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito (fls. 62/67). Afirma o esculápio encarregado do exame que o 

autor é portador de "graves e irreversíveis distúrbios neuro-psíquicos com diagnóstico de transtornos mentais e 

comportamentais, que lhe acarretam acentuadas perturbações a nível mental mormente de natureza afetiva, emocional 

e de comportamento" (fls. 66). Concluiu que o demandante está incapacitado de forma total e permanente para o 

trabalho. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/93, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. 

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE." 

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01) 

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da família do requerente. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação 

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, 

DJU 1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não 

deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido." 

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO. 
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1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia. 

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. 
3. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA. 

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003). 

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a". 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04) 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3). 

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03). 

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa. 

Passo a decidir. 

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87). 

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80). 

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No entanto, no presente caso, não ficou comprovado que a parte autora não possui condições de prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família. Observo que o estudo social acostado a fls. 73/76 realizado em 7/3/08, 

demonstra que o autor reside com sua mãe, Sra. Maria Cruz Cristofoletti, dona de casa, sua irmã Rosana Cristofoletti, 

funcionária de linha de montagem, e seu irmão Roberto Cristofoletti, auxiliar de jardinagem, "em moradia modesta, 

distante do centro da cidade, o terreno tem pequena área, localizado próximo as margens da rodovia. A construção é 

composta por dois quartos, sala, cozinha e banheiro, feitos em alvenaria e forração de madeira, a construção é antiga 

e denota a ação do tempo sem que se tenha feito a devida manutenção. A mobília é pouca, apenas o necessário e 

adequado a cada cômodo, os eletro eletrônicos são compostos apenas por TV, geladeira, rádio e ferro de passar" (fls. 

74). A renda familiar mensal é de R$880,00, provenientes do benefício recebido por sua mãe, no valor de um salário 

mínimo e do salário de sua irmã, no valor de R$ 500,00. "O irmão tem renda variável a qual não souberam informar" 

(fls. 75). Os gastos mensais totalizam R$ 620,00, sendo R$ 50,00 em energia elétrica, R$ 35,00 em água, R$ 50,00 em 
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telefone, R$ 35,00 em gás, R$ 450,00 em alimentação e medicamentos, quando esporadicamente necessitam. Ao final, a 

assistente social conclui que "o requerente vive do auxílio de seus familiares, cuja renda deixa a desejar, considerando 

as adequadas e ideais condições de manutenção de sua qualidade de vida. A renda familiar é de R$ 880,00 (oitocentos 

e oitenta reais), assim sendo, a renda 'per capita' é de R$ 220,00 (duzentos e vinte reais)" (fls. 76). O estudo social foi 

elaborado em 7/3/08, data em que o salário mínimo era de R$ 415,00. 

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001559-31.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.001559-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOANA DOS SANTOS HONORIO 

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

No. ORIG. : 07.00.00152-6 1 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 3/12/07 por Joana dos Santos Honorio em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro 

Social visando a concessão de pensão por morte em decorrência do falecimento de seu filho, ocorrido em 29/5/07.  

Foram deferidos à parte autora (fls. 42) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento da pensão por morte, no valor de um 

salário mínimo, incluindo o abono anual desde a data da citação, acrescida de atualização monetária e juros de mora de 

12% ao ano, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação até a data da prolação da 

sentença. 

Inconformado, apelou o INSS, alegando a inexistência de comprovação da dependência econômica, bem como a 

ausência da qualidade de segurado do de cujus, motivo pelo qual pleiteia a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Decido.  

A jurisprudência é pacífica no sentido de que, sendo o óbito do segurado o fato gerador do benefício pleiteado, deve ser 

aplicada a lei vigente à época de sua ocorrência, à luz do princípio tempus regit actum. Nesse sentido, merece destaque 

o acórdão abaixo, de lavra do E. Min. Jorge Scartezzini, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - PENSÃO POR MORTE - DEPENDENTE DESIGNADO ANTES 

DO ADVENTO DA LEI 9.032/95 - AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - LEI DE REGÊNCIA. 

- O fato gerador para a concessão da pensão por morte é o óbito do segurado instituidor do benefício, portanto, a pensão 

por morte deve ser concedida com base na legislação vigente à época da ocorrência desse fato. 

- No caso em exame, a pessoa designada como dependente do segurado falecido, não tem mais assegurado o direito à 

percepção do benefício de Pensão por Morte, uma vez que não se encontram preenchidos os requisitos previstos na 

legislação vigente ao tempo do óbito, circunstância fática que aperfeiçoa o direito, ante à condição suspensiva em que 

este se encontrava. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, REsp nº 529.866/RN, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 7/10/03, v.u., DJ 15/12/03) 

 

Tendo o óbito ocorrido em 29/5/07, são aplicáveis as disposições da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 

9.528, de 10/12/97, in verbis: 

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar da data: 

I - do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida." 

 

Por sua vez, dispõe o art. 16 da referida Lei: 
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"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 

§ 1ºA existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. 

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou 

com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que os requisitos para a concessão da pensão por morte compreendem a 

comprovação da qualidade de segurado do instituidor da pensão e a dependência dos beneficiários. 

Relativamente à prova da condição de segurado, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de 

prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontram-se acostadas aos autos as cópias da certidão de óbito, ocorrido em 29/5/07 (fls. 13), do boletim de 

ocorrência, expedido em 21/8/06 (fls. 14/15), nas quais consta a qualificação de lavrador do de cujus, bem como de suas 

CTPS"s com vínculos em estabelecimentos rurais nos períodos de 1º/10/81 a 23/12/81, 5/7/82 a 27/7/82, 8/8/83 a 

27/11/83, 30/9/85 a 29/1/86, 25/8/86 a 9/2/87, 9/3/87 a 18/4/87, 1º/7/87 a 11/7/87, 20/7/87 a 25/1/88, 11/7/88 a 3/12/88, 

26/6/89 a 22/7/89, 24/7/89 a 2/10/89, 9/10/89 a 31/1/90, 6/3/90 a 31/3/90, 2/7/90 a 12/7/90, 16/7/90 a 16/1/91, 7/6/91 a 

29/1/92, 4/5/92 a 10/3/93, 7/6/93 a 4/1/94, 20/6/94 a 20/12/94, 28/3/94 a 9/5/94, 23/1/95 a 21/2/95, 20/10/97 a 17/1/98, 

10/5/99 a 18/12/99, 18/6/01 a 19/12/01 e 11/10/04 a 22/10/04 (fls. 16/35), constituindo tais documentos inícios de prova 

material. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos das testemunhas - as quais afirmaram que o falecido trabalhou no campo 

até "pouco tempo antes de ser preso" (fls. 88), em 21/8/06 (fls. 15) - formam um conjunto harmônico apto a colmatar a 

convicção deste magistrado no sentido de que o de cujus mantinha a condição de segurado à época do óbito (29/5/07). 

No que tange à dependência econômica, em se tratando de genitores, esta precisa ser efetivamente comprovada, 

consoante dispõe o § 4º, do art. 16, da Lei nº 8.213/91. 

In casu, observo que inexiste nos autos prova material a comprovar a dependência econômica da autora em relação ao 

seu falecido filho. 

Encontram-se acostadas aos autos apenas as cópias dos documentos acima mencionados, bem como do boletim de 

ocorrência efetuado em 21/8/06 (fls. 14/15), atestando que o de cujus foi preso e encaminhado à Cadeia Pública de 

Severina na mesma data. 

O INSS informou, em seu recurso, que a parte autora recebe aposentadoria por idade desde 27/8/02 (fls. 103). 

A jurisprudência do C. STJ é pacífica no sentido de que a dependência econômica pode ser comprovada tão-somente 

por prova testemunhal, não se exigindo início de prova material. 

Nesse sentido, transcrevo a jurisprudência, in verbis: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

COMPROVAÇÃO. 

A legislação previdenciária não estabelece qualquer tipo de limitação ou restrição aos mecanismos de prova que podem 

ser manejados para a verificação da dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido, podendo esta ser 

comprovada por provas testemunhais, ainda que inexista início de prova material. 

Recurso provido."  

(STJ, REsp. nº 720.145, Quinta Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, votação unânime, DJU 16.5.05). 

 

No entanto, no presente feito, observo que os depoimentos das testemunhas arroladas (fls. 87/88) revelam-se 

inconsistentes e imprecisos. A testemunha Sr. Demir de Carvalho afirmou que: "O filho da autora morava com ela e 

ajudava nas despesas da casa; ele trabalhava na laranja, até que foi preso; trabalhamos juntos de bocada sem registro 

pouco antes da prisão dele; ele não era casado e nem tinha filhos". Por sua vez, a testemunha Sr. Olívio Arlindo Paiola 

respondeu que "o filho da autora morava com ela e ajudava nas despesas da casa; ele era lavrador e trabalhou até 

pouco tempo antes de ser preso. Sei disso pois somos vizinhos". As duas testemunhas limitaram-se a afirmar que o 
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falecido ajudava nas despesas e não que, efetivamente, sustentava a autora. Até mesmo pelo fato de que, à época do 

óbito, o segurado encontrava-se preso sem remuneração, sendo que a autora já recebia benefício previdenciário.  

Dessa forma, tendo em vista o não preenchimento dos requisitos legais, não há como possa ser concedido o benefício 

pleiteado. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o 

pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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2009.03.99.006241-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRANI DE SOUZA VITRO 

ADVOGADO : IVANI MOURA 

No. ORIG. : 07.00.00076-0 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Ação ajuizada por Irani de Souza Vitro, em que objetiva pensão por morte de seu marido, falecido em 10 de janeiro de 

1998. 

 

O pedido foi julgado parcialmente procedente, ao fundamento de que restaram preenchidos os requisitos necessários 

para a concessão do benefício. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor das parcelas vencidas até a prolação 

da sentença. 

 

A autarquia apela, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencida, pede a redução dos honorários advocatícios. 

 

Com contrarrazões. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Tratando-se de pedido de concessão de pensão por morte, aplicável a lei vigente à época do óbito do segurado, qual 

seja, a Lei n° 8.213/91 e respectivas alterações. 

 

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: a condição de dependência 

econômica e a qualidade de segurado do falecido. Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, 

consoante regra expressa no artigo 26, inciso I, da Lei n° 8.213/91. 

 

O artigo 16, inciso I e § 4º da LBPS, é a norma legal que embasa o direito pretendido nesta demanda, in verbis: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 

(...) 

§ 4° A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

 

Consoante dispositivo acima transcrito, depreende-se que, sendo pessoa beneficiária cônjuge, a dependência é 

considerada presumida. Essa condição da requerente, à época do falecimento, restou demonstrada à sociedade, por meio 
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das certidões de casamento e de óbito (fls. 12 e 19), provas essas consideradas inequívocas. Nesse sentido, vem 

decidindo esta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDENTES. COMPROVAÇÃO DA 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA DO "DE CUJUS". QUALIDADE DE SEGURADO. VALOR DO BENEFÍCIO. 

TERMO INICIAL. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFÍCIO. I - Comprovada nos autos a condição de esposa, a dependência econômica é presumida, nos termos do 

§ 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. II - Havendo nos autos início de prova material (certidão de casamento), 

corroborada por testemunhas, deve ser tido como comprovado o exercício de atividade rural empreendido pelo 

falecido." 

(TRF da 3ª região, AC AC 200303990320934; 10ª Turma; Relator JUIZ SERGIO NASCIMENTO, j. 14/10/2008, DJF3 

DATA:05/11/2008). 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. MARIDO E GENITOR. 

TRABALHADOR URBANO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ARTS. 74 A 79 DA LEI Nº. 

8.213/91. RELAÇÃO CONJUGAL E PATERNIDADE COMPROVADAS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

PRESUMIDA. AUSENTE A QUALIDADE DE SEGURADO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA 

APOSENTADORIA. ART. 102, § 2º, DA LEI Nº. 8.213/91. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1 - Restou comprovada a relação conjugal e a paternidade entre o 

de cujus e os autores através das Certidões de Casamento e Nascimento acostadas aos autos. 2 - Desnecessária a 

demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, I, § 4º, da Lei de Benefícios, a mesma é presumida 

em relação à esposa e ao filho menor de vinte e um anos de idade." 

(TRF da 3ª região, REOAC 200103990412121; 9ª Turma; Relator NELSON BERNARDES, j. 24/09/2007, DJU 

DATA:18/10/2007 PÁGINA: 722). 

 

Superada a questão da dependência econômica, passo à verificação da qualidade de segurado do falecido. 

 

Foram juntadas aos autos cópias de páginas da CTPS do falecido, nas quais consta que seu último vínculo empregatício 

cessou em 20.12.1997 (fl. 17). 

 

Sendo assim, é possível constatar que José Carlos Ferreira Vitro mantinha a qualidade de segurado, à época do óbito, 

ocorrido em 10.01.1998 (fl. 12), nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei n. 8213/91. 

 

Assim, ante a existência de prova inequívoca da qualidade de dependente econômica dos autores, decorrente de 

presunção legal, bem como da qualidade de segurado do de cujus, patente o direito pretendido nesta demanda em obter 

o benefício de pensão por morte. 

 

Honorários advocatícios mantidos em 10% do valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo 

de 30 (trinta) dias, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

 

O benefício é de pensão por morte, a ser calculado nos termos do artigo 75 da Lei n. 8.213/91, com DIB em 03.08.2007 

(data da citação). 

 

Instrua-se o ofício com as cópias necessárias, inclusive RG e CPF e certidão de óbito. 

 

Posto isto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. De ofício, 

concedo a tutela específica. 

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

I. 

 

 

 

São Paulo, 23 de março de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 
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00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024303-20.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.024303-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : LUIS JORGE MARTINS falecido 

ADVOGADO : EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

REPRESENTANTE : MARIA JORGE MARTINS 

ADVOGADO : EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATALIA HALLIT MOYSES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00094-6 2 Vr ITUVERAVA/SP 

DESPACHO 

Fls. 157/158: 

O INSS pretende a extinção do processo sem apreciação do seu mérito, diante da ausência de parte autora nos autos, 

posto não ter havido decisão acerca da habilitação de Maria Jorge Martins, mãe do falecido autor. 

Na oportunidade observo que o INSS, intimado acerca do pedido de habilitação formulado a fls. 139/142, manifestou 

sua concordância a fls. 149. 

No entanto, a habilitação não foi formalizada nestes autos. 

A habilitação de herdeiros é uma das formas previstas para a substituição das partes no processo, encontrando-se 

disciplinada nos artigos 1055 e seguintes do Código de Processo Civil. 

Tratando-se de herdeiros necessários, a habilitação tramitará nos autos principais e terá procedimento singelo, sendo 

desnecessária a prolação de sentença. Para tanto, basta que fique comprovado o óbito do falecido e a sua qualidade de 

herdeiro necessário (CPC, art. 1.060, I). 

Neste sentido, vale colacionar os arestos que portam as seguintes ementas: 

PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. HABILITAÇÃO DE HERDEIROS. PROCESSAMENTO NOS 

AUTOS DA AÇÃO PRINCIPAL. DESNECESSIDADE DE SENTENÇA. APELO QUE APRESENTA RAZÕES 

DIVORCIADAS DA MATÉRIA APRECIADA. NÃO CONHECIMENTO. 

I - A sentença proferida contra a autarquia, em data anterior à da edição da Medida Provisória nº 1561-1, de 17.01.97, 

convertida na Lei nº 9.469, de 10.07.97, não está sujeita ao reexame necessário. Aplicação da Súmula 620 do STF. 

II - A habilitação promovida por herdeiros necessários será processada nos autos da causa principal, 

independentemente de sentença, bastando comprovar o óbito do segurado e a qualidade de sucessores. Incidência do 

artigo 1.060 do Código de Processo Civil. 

III - Não é de ser conhecido o apelo que impugna matéria diversa da decidida. 

IV - Matéria preliminar rejeitada. Apelação do INSS não conhecida. 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - AC 362479 - processo n. 97030139493/SP - Relator Juíza Raquel Perrini - DJU 

17.01.2003 -p. 452) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HABILITAÇÃO. HERDEIROS NECESSÁRIOS. 

SENTENÇA. DESNECESSIDADE. 

1. A teor do disposto no art. 1.060, I, do CPC, a habilitação dos herdeiros necessários no processo, em face do óbito da 

parte,independe de sentença. 

2. Apelação improvida. 

(TRF 4ª Região - 6ª Turma - AC 199904010099458/SC - Relator Nylson Paim de Abreu - DJ 10.05.2000 - p. 272) 

 

In casu, pretende a Autarquia a anulação da decisão proferida em 12.08.2009, diante da ausência de parte autora nos 

autos, com a extinção do processo sem apreciação do seu mérito. 

O Sistema Processual Brasileiro, disciplinando essa questão, prevê no art. 265, I, do Código de Processo Civil, hipótese 

de suspensão de processo provocado pelo óbito de qualquer das partes. Conforme entendimento jurisprudencial, essa 

interrupção se dá automaticamente, sem qualquer provocação das partes remanescentes. Inicia-se no momento em que 

se dá a ocorrência do fato, possuindo natureza ex tunc, sendo nulos os atos praticados após o falecimento (STJ - Corte 

Especial, ED no REsp 270.191, rel. Min. Peçanha Martins, j. 04.08.2004, DJU 20.09.2004, pág. 175, c/c STJ - RT 

691/185, RT 606/90). Essa é a regra. 

Não obstante, penso não ser ela aplicável à hipótese dos autos. 

O controle da legalidade no processo civil deve ser pautado pelo equilíbrio, contrapondo os princípios da 

instrumentalidade das formas, economia processual e, principalmente, da segurança jurídica ao formalismo exasperado, 

sob pena de restar abalada a credibilidade no Poder Judiciário, mediante eventual perplexidade causada aos 

jurisdicionados pelo rigor formal tardiamente reconhecido. 

Nesse passo, não me parece razoável, no caso concreto, o processo ser anulado sob o argumento da inobservância do 

texto legal, notadamente levando-se em conta que o INSS manifestou sua concordância com a habilitação pleiteada. 
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Nesse sentido, é o entendimento esposado pelo C. Supremo Tribunal Federal em matéria análoga: 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO REGIMENTAL. CABIMENTO. 

FALECIMENTO DA PARTE. COMUNICAÇÃO TARDIA. NULIDADE. INOCORRÊNCIA.  

1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal continua firme no sentido de considerar em plena vigência a Súmula 

STF nº 599, segundo a qual são incabíveis embargos de divergência de decisão de Turma, em agravo regimental, 

especialmente em face do artigo 546, II, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 8.950/94. 

2. Embora prevaleça o entendimento doutrinário e jurisprudencial no sentido de que a decisão judicial suspensiva do 

processo em razão da morte da parte retroage seus efeitos até a data deste fato, não há como deferir o pedido de 

anulação do feito, em face das especificidades do caso. 

3. O falecimento do recorrente ocorreu em novembro de 1994, contudo, foi comunicado a esta Corte somente em abril 

de 2002, quando diversos recursos apresentados por seu patrono já haviam sido julgados. 

4. O inventário foi aberto em dezembro de 1994, não havendo qualquer razão para o Espólio demorar tanto tempo 

para apresentar seu pedido de habilitação no feito. 

5. Anular o processo, como pretende o espólio agravante, implicaria novo julgamento da causa por esta Corte, mesmo 

depois de esgotados todos os recursos previstos na legislação processual, premiando-lhe pela omissão em comunicar 

oportunamente o falecimento da parte. 

6. Agravos regimentais improvidos.". 

(STF - Ag. Reg. nos Emb. de Div. nos Emb. De Decl. nos Emb. de Decl. no Ag. Reg. no Rec. Ext. nº 186.197/SP, Pleno - 

rel. Min. Ellen Gracie - julg. 19.03.2003 - DJU 25/04/2003). 

Não vislumbro, assim, a presença de nulidade processual pelo motivo enfocado, vez que não contemplo a existência de 

qualquer prejuízo às partes, na medida em que os interesses de todos os litigantes foram preservados. 

Aplicável na espécie, por analogia, a regra prevista pelo art. 249, § 1º, do Código de Processo Civil, consubstanciada no 

brocardo pas de nullité sans grief. 

Com esse posicionamento, vale transcrever os seguintes julgados: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - SUSPENSÃO DO PROCESSO APÓS FALECIMENTO 

DE CINCO LITISCONSORTES EM AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIOS - INDEFERIMENTO DO PEDIDO 

DE NULIDADE DE TODOS OS ATOS PROCESSUAIS A PARTIR DO PRIMEIRO ÓBITO. 
I - Ao tomar conhecimento dos óbitos, o r. juízo "a quo" determinou a suspensão do processo e a habilitação no feito 

dos herdeiros necessários, indeferindo o pedido da Autarquia - Ré de nulidade de todos os atos processuais a partir do 

primeiro óbito. 

II - Ausência de prejuízos suportados pelo INSS. 

III - Suspensão somente após a denúncia do fato em juízo. Precedentes jurisprudenciais. 

IV - Agravo improvido. 

(TRF 2ª Região - 3ª Turma - AG 39447 - Autos n. 99.02.24124-7/RJ - Relatora Desembargadora Federal Tânia Heine - 

DJ; 29.03.2001)  

PROCESSO CIVIL. ÓBITO ANTES DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO E ANTES DO SUBSTABELECIMENTO. 

NULIDADE. EXTINÇÃO DO PROCESSO. APELO DA AUTARQUIA PROVIDO. 

1. Esta E. Turma Suplementar tem-se posicionado no sentido de que a mera informação de falecimento da parte, 

mesmo com a cessação de eventual benefício previdenciário, não justifica a nulidade, porquanto a suspensão do 

processo somente se aplica para evitar o prejuízo. 

(...) 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 468925; Processo: 199903990226810; 

UF: SP; Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Data da decisão: 17/06/2008; 

Documento: TRF300172145; Fonte: DJF3; DATA:23/07/2008; Relator: JUIZ ALEXANDRE SORMANI) 

 

Dessa forma, defiro o pedido de habilitação formulado a fls. 139/142, nos termos do art. 112 da Lei 8.213/91. 

Proceda a Subsecretaria as anotações necessárias. 

Após, retornem conclusos para apreciação do mérito do agravo legal. 

P.I. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029439-95.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.029439-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CHIARINA DA SILVA PAULO 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS MAGRINELLI 

CODINOME : CHIARINA DA SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00109-6 1 Vr PALMITAL/SP 

DESPACHO 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033518-20.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.033518-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITA DO NASCIMENTO BARROS 

ADVOGADO : RAYNER DA SILVA FERREIRA 

No. ORIG. : 08.00.00149-6 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 3/6/08 por Benedita do Nascimento Barros em face do INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social visando a concessão de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo mensal, incluindo o 

abono anual, bem como o pagamento de honorários advocatícios em 20% do valor total da condenação. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 15) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo a partir da citação (12/9/08). Determinou que as parcelas em atraso sejam corrigidas monetariamente e 

acrescidas de juros legais de mora desde o vencimento de cada parcela até a data do efetivo pagamento. A verba 

honorária foi arbitrada em 10% sobre as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Condenou a autarquia ao 

pagamento de eventuais despesas processuais. 

Inconformado, apelou o Instituto sustentando a ausência de início de prova material contemporânea a corroborar a 

condição de trabalhadora rural da demandante. Entende que a prova testemunhal, por si só, é insuficiente para 

comprovação da atividade rurícola. Argumenta, outrossim, que não foi observado o período de carência previsto na Lei 

nº 8.213/91 e que não houve demonstração do pagamento das contribuições previdenciárias devidas, motivo pelo qual 

requer a reforma integral do decisum. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, analiso a tempestividade da apelação. 

Com efeito, o recurso, para ser admissível, deve ser interposto dentro do prazo fixado em lei. Caso não seja exercido o 

direito de recorrer dentro deste, operar-se-á a preclusão temporal. 

Preceitua o art. 508 do Código de Processo Civil: 

 

"Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e nos 

embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de quinze dias." (grifos meus) 

Com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 8.950/94, o mencionado dispositivo legal unificou os prazos da maioria dos 

recursos, prevendo o prazo de 15 (quinze) dias para a interposição do recurso de apelação, tendo o Instituto Nacional do 

Seguro Social a prerrogativa do prazo em dobro (art. 188 do CPC). 

Outrossim, nos termos do art. 506, inc. I, do CPC, in verbis: "O prazo para a interposição do recurso, aplicável em 

todos os casos o disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data: I - da leitura da sentença em audiência". 

Nesse sentido, comentando a hipótese, o E. Nelson Nery Junior explica: 

 

"Quando proferido o ato em audiência, o prazo recursal se conta a partir da audiência para a qual tenham sido 

intimados regularmente os advogados, estejam ou não presentes a ela". (Código de Processo Civil e legislação 

processual em vigor, 8ª ed., 2004, SP, Revista dos Tribunais, nota 2 ao art. 506, inc. I, p. 955). 
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Na hipótese em exame, o I. Procurador do INSS não compareceu à audiência de instrução e julgamento realizada em 

17/2/09, não obstante tenha tomado ciência da designação da mesma, em 12/9/08, conforme fls. 30vº. 

Dessa forma, iniciando-se o prazo recursal na data da audiência, nos termos do art. 242, §1º, do CPC, e não havendo 

nos autos menção de qualquer causa interruptiva ou suspensiva, o prazo começou a fluir no primeiro dia útil seguinte a 

17/2/09, a teor do art. 240 e parágrafo único do CPC. 

Verifica-se que o recurso foi interposto somente em 29/6/09 (fls. 54), donde exsurge a sua manifesta extemporaneidade. 

Ante o exposto e com fundamento no art. 33, inc. XIII, do Regimento Interno desta Corte, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe, promovendo-se a 

devida baixa na Distribuição. Int. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035398-47.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.035398-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA ALTINA DA CONCEICAO AMORIM 

ADVOGADO : SEBASTIAO UBIRAJARA APOLINARIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00115-9 1 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa idosa e não possuir meios 

de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 42) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento das custas, despesas processuais 

e da verba honorária arbitrada em R$ 200,00, observado o benefício da assistência judiciária gratuita (fls. 138/141). 

Inconformada, apelou a parte autora (fls. 149/154), sustentando o preenchimento dos requisitos legais e pleiteando a 

reforma da R. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

A fls. 170/172, a D. Representante do Parquet Federal Dra. Maria Luísa R. de Lima Carvalho opinou pelo provimento 

do recurso. 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei n.º 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  
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§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto n.º 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei n.º 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei n.º 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei n.º 10.741/2003. 

In casu, despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento deste requisito porquanto o documento acostado aos 

autos comprova inequivocamente a idade avançada da parte autora, no caso, 70 (setenta) anos, à época do ajuizamento 

da ação. 

No tocante à incapacidade para o trabalho e para a vida independente, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, 

tendo em vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, a demandante já comprovou ser pessoa idosa, não 

sendo aplicável, de forma cumulativa, a exigência da deficiência. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da família do requerente. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação 

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, 

DJU 1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não 
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deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  
7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  
3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No entanto, no presente caso, não ficou comprovado que a parte autora não possui condições de prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família. Observo que o estudo social acostado a fls. 80/81, demonstra que a 

autora reside com seu esposo, Sr. Euclides Sebastião de Amorin, de oitenta e um anos, aposentado, em imóvel próprio, 
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"de tijolos; 05 cômodos; em condição boa de conservação" (fls. 80). A renda familiar mensal é de R$380,00, 

provenientes da aposentadoria de seu esposo. "As despesas são com as taxas do consumo de energia elétrica; taxa do 

consumo de água, taxa de Imposto Territorial Urbano e o maior gasto é com medicamentos. A família raramente tem 

despesas de vestuários e calçados, a alimentação é à base de produtos típicos da roça "branca" (vários tipos de feijão, 

verduras, legumes e frutas) que cultivam no quintal e o restante do salário é gasto com o complemento da alimentação. 

A senhora Altina ressalta que os alimentos adquiridos do próprio cultivo ajudam a diminuir os gastos no mercado e 

assim comprar parte dos medicamentos que faz uso diariamente" (fls. 80). "A família tem um gasto com medicamento 

mensal segundo a senhora Altina, de aproximadamente R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais). O casal relata ainda que 

NÃO conseguem comprar sozinhos todos os medicamentos e atualmente recebem o auxílio mensalmente da irmã a 

senhora Margarida e dos filhos casados, todos residentes na cidade de São Paulo" (fls. 81). 

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037449-31.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.037449-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA MORENO BERNARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NOEMIA ELI DIAS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

No. ORIG. : 08.00.00050-9 3 Vr SERTAOZINHO/SP 

DESPACHO 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040726-55.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.040726-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELLE FELIX TEIXEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JUVENTINA GANDOLFO 

ADVOGADO : ANGELA FABIANA CAMPOPIANO 

No. ORIG. : 08.00.00056-9 1 Vr ITAPOLIS/SP 

DESPACHO 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int.  

 

São Paulo, 05 de maio de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041713-91.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.041713-0/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ANTONIO FRESNEDA PERES 

ADVOGADO : ANDRÉ LUIS GUILHERME 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00077-1 1 Vr TANABI/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia foi citada em 20.10.2008 (fls. 24). 

A r. sentença, de fls. 49/50 (proferida em 09.03.2009), julgou improcedente o pedido, considerando que não há prova 

segura de que o autor tenha realmente laborado como rurícola no período alegado. 

Inconformado, apela o autor, sustentando, em síntese, que há prova material e testemunhal suficiente e apta a 

demonstrar o efetivo labor rural. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C., e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 11/21, dos quais destaco: 

- RG (nascimento: 28.07.1945); 

- Certidão de casamento, em 25.11.1969, qualificando o autor como lavrador; 

- CTPS do autor, com registro em labor rural, de 01.01.1996 a 04.02.1996. 

O INSS traz, fls. 38/42, consulta ao sistema DATAPREV, indicando que o autor possui um registro, em labor rural, de 

01.01.1996 a 04.02.1996. 

Em depoimento pessoal, fls. 44, o autor afirma que trabalha no campo desde criança, em inúmeras propriedades, cujos 

nome são citados. 

As testemunhas, fls. 45/47, confirmam o depoimento pessoal, destacando que o autor sempre desenvolveu lides 

campesinas. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Compulsando os autos, verifica-se que o autor juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 
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Neste caso, é possível concluir que o autor trabalhou no campo por mais de 12 (doze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 60 anos em 2005, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 144 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser fixado na data da citação (20.10.2008), momento em que o INSS tomou conhecimento da 

pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a 

sentença (Súmula nº 111, do STJ) de acordo com o entendimento desta egrégia 8ª Turma. 

O INSS é isento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., 

impõe-se a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, com fundamento no artigo 557, § 1º - A do CPC, dou provimento ao apelo do autor, para julgar 

parcialmente procedente o pedido para conceder o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário 

mínimo, desde a data da citação (20.10.2008). É devido o pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção 

monetária, nos termos das Súmulas 08 desta E.Corte e 148 do C.STJ, combinadas com o Provimento nº 64/2005, da E. 

Corregedoria Geral da Justiça Federal, incidindo juros de mora de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em 

vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o art. 161, § 1º, do CTN, passou a 1%, ao mês. 

O INSS é isento de custas, cabendo somente quando em reembolso. De ofício, concedo a antecipação da tutela, para 

imediata implantação do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042165-04.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.042165-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CONCEICAO ALVES DE BONFIM (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 08.00.00245-0 1 Vr MOGI GUACU/SP 

DILIGÊNCIA 

Determino a baixa dos autos para a complementação do estudo social (Fls.58/59), a fim de esclarecer os seguintes itens: 

 

1 - O sr. Eduardo Aparecido Ferreira possui registros em CTPS ou exerce qualquer tipo de trabalho informal? 

2 - A pensão paga pelo pai das crianças residentes na casa é entregue regularmente? Além da pensão, auxilia os filhos 

com recursos materiais (mantimentos, vestuário, etc.)? 

3 - Quais são os gastos mensais dos residentes com medicamentos? 

4 - O filho Luis Gastoni Alves Bonfim e a nora, Ana Paula S. Perotto Alves, residentes em imóvel anexo, auxiliam a 

autora com recursos materiais (mantimentos, pecúnia, vestuário etc.)? 

5 - Relate o assistente social quaisquer mudanças substanciais que tenham ocorrido na composição socioeconômica dos 

residentes desde a elaboração do laudo. 

Após as diligências cabíveis, dê-se vista às partes. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.  

São Paulo, 11 de maio de 2010. 
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MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042521-96.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.042521-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MOACIR STEFANINI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VALDELIN DOMINGUES DA SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00061-1 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 21.08.2008 (fls. 37v.). 

A r. sentença, de fls. 78/83 (proferida em 31.08.2009), julgou procedente o pedido formulado no presente feito e, 

conseqüentemente, condenou o requerido INSS ao pagamento do benefício previdenciário pleiteado ao autor, a saber, 

aposentadoria por idade, correspondente a um salário mínimo mensal, inclusive décimo terceiro salário, devidos a partir 

da data do indeferimento administrativo (fls. 31 - 22/02/08). As parcelas vencidas, de caráter alimentar, deverão ser 

pagas de uma só vez, e corrigidas monetariamente a partir de cada um dos vencimentos, nos termos da Súmula 148 do 

STJ e Súmula 08 do TRF, com atualização conforme o disposto no artigo 41, da Lei n 8213/91, incidindo, ainda, sobre 

as mesmas, juros de mora, a partir da citação, de 1% ao mês, consoante interpretação extraída dos artigos 406 do CC e 

161, § 1º do CTN. Sucumbente, condenou o Instituto requerido ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais 

fixou em 10% sobre o valor da condenação, incidindo somente as parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 111 

do STJ). Isentou o réu de custas, nos termos da Lei nº 8620/93, artigo 8º, § 1º, e Lei nº 11.608/2003, artigo 6º. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a ausência de prova material, não comprovação do trabalho 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício e inadmissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C., e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 13/31, dos quais destaco: 

- RG (nascimento: 19.01.1948); 

- Certidão de casamento, em 18.11.1972, qualificando o autor como lavrador; 

- Título eleitoral qualificando o autor como lavrador, em 04.07.1968; 

- Imposto sobre transmissão de bens imóveis, no nome do autor de área rural de 13,31 hectares, em 29.06.2001; 

- Escritura pública de compra e venda, indicando que o autor adquiriu imóvel rural, com 13,31 hectares de área, em 

02.07.2001; 

- Notas fiscais de entrada e saída de produtos agrícolas, no nome do autor, descontinuamente, entre 04.04.1986 e 

31.05.2007; 

- Comunicação de indeferimento de pleito formulado na via administrativa, em 22.02.2008. 

O INSS traz, fls. 52/56 e 64/71, consulta ao sistema DATAPREV, indicando que o autor possui cadastro como pedreiro 

autônomo, tendo efetuado contribuições, descontinuamente, entre 01.1985 e 04.2007. 

Em depoimento pessoal, fls. 75, o autor afirma que trabalha no campo desde criança e que já laborou em inúmeras 

propriedades, cujos nomes são citados, atualmente trabalha e mora em uma chácara, declara que nunca trabalhou na 

cidade. 

As testemunhas, fls. 73/74, conhecem o autor há mais de 30 anos e afirmam que sempre laborou no campo, em 

inúmeras propriedades, cujos nomes são citados, e asseguram que o autor nunca exerceu qualquer tipo de atividade 

urbana. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 
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Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Compulsando os autos, verifica-se que o autor juntou início de prova material de sua condição de lavrador, o que 

corroborado pelos depoimentos das testemunhas, que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no campo, justifica 

a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Não há que se afastar a condição de rurícola do autor, já que a inscrição como pedreiro se deu provavelmente por 

equívoco uma vez que a o autor e as testemunhas afirmam que ele nunca exerceu atividade urbana. Além do que, não há 

sequer contribuições vertidas na qualidade de pedreiro. 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade, se refira ao último período. 

Neste caso é possível concluir que o autor trabalhou no campo, por mais de 14 (quatorze) anos. É o que mostra o exame 

da prova produzida. Completou 60 anos em 2008, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 162 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do indeferimento do pedido administrativo (22.02.2008), 

momento em que a Autarquia tomou conhecimento do pleito. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso do INSS, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 22.02.2008 

(data do indeferimento do pedido administrativo). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação 

do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042748-86.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.042748-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUDIMIR CASEMIRO 

ADVOGADO : THAIS DE ANDRADE GALHEGO 

CODINOME : CLAUDEMIR CASEMIRO 

No. ORIG. : 08.00.00095-5 3 Vr TATUI/SP 

DILIGÊNCIA 

 

 

 

 

 

 

Determino a baixa dos autos para a complementação do estudo social (fls.74/75), a fim de esclarecer os seguintes itens: 

1 - Quem são os pais dos menores que residem na casa (Michele Guedes dos Santos, Michel Guedes dos Santos, Bruno 

Bernadino de Oliveira, Bruna Guedes dos Santos, Luan Henrique Casemiro, Emilay Bernadino de Oliveira, Cauã 

Guedes Boffo e Guilherme Casemiro da Silva)? 

2 - Os pais dos menores lhes auxiliam de qualquer forma (mantimentos, pecúnia, vestuário etc.)? 

3 - A sra. Elizete Bernardino Casemiro e o sr. José Maria Casemiro Filho possuem registros em CTPS? Já 

desempenharam atividades laborativas ou encontram-se exercendo qualquer tipo de trabalho informal? 

4 - Quais são os serviços públicos à disposição dos residentes da casa em sua região? Usufruem estes serviços? 

5 - Por quem é cedida a casa em que os familiares residem? 

6 - Participam os integrantes da residência de programas assistenciais oferecidos por entidades públicas ou particulares? 

7 - Relate o assistente social quaisquer mudanças substanciais que tenham ocorrido na composição socioeconômica dos 

residentes desde a elaboração do laudo. 

Após as diligências cabíveis, dê-se vista às partes. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002945-86.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.002945-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : DEVANYR JOSE SALATA 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2009.61.14.009797-5 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em demanda objetivando a renúncia a benefício 

previdenciário e a obtenção de outro mais vantajoso, indeferiu os benefícios da justiça gratuita, determinando que o 

autor recolha as custas iniciais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito (fl. 63). 

Sustenta, o agravante, que não possui condições de arcar com as custas processuais. Alega, afronta aos artigos 5º, 

LXXIV, da Constituição Federal e 4º, da lei n.º 1.060/50. 

Requer a reforma da decisão agravada para que lhe seja deferido o benefício da justiça gratuita. 

Decido. 

Dispõe o artigo 4º da Lei nº 1.060/50: 

 

"A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que 

não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo próprio ou de sua 

família. 

§1º. Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena de 

pagamento até o décuplo das custas judiciais." 
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Com o advento da Constituição da República, em 1988, o aludido diploma legal foi por ela recepcionado, bem como foi 

instituída a assistência jurídica integral e gratuita, no artigo 5º, inciso LXXIV, aos que comprovem insuficiência de 

recursos. 

O espírito da norma constitucional vigente reside na facilitação do acesso de todos à Justiça, assim como na efetivação 

de outros princípios constitucionais, tais como igualdade, devido processo legal, ampla defesa e contraditório. Sem a 

assistência jurídica integral e gratuita aos hipossuficientes, não haveria como aplicar imparcialmente a Justiça. 

Sobre o assunto, já se pronunciou o Egrégio Supremo Tribunal Federal: 

 

"A simples afirmação de incapacidade financeira feita pelo próprio interessado basta para viabilizar-lhe o acesso ao 

benefício da assistência judiciária (Lei n° 1.060/50, art. 4°, § 1°, com redação dada pela Lei n° 7.510/86). Cumpre 

assinalar, por necessário, tal como já acentuaram ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE n° 204.458/PR, 

Rel. Min. Ilmar Galvão - RE 205.746/RS - Rel. Min. Carlos Velloso - v.g.), que a norma inscrita no art. 5º, inciso 

LXXIV, da Constituição, não derrogou a regra consubstanciada no art. 4° da Lei n° 1.060/50, com redação que lhe deu 

a Lei n° 7.510/86, subsistindo íntegra, em conseqüência, a possibilidade de a parte necessitada - pela simples 

afirmação pessoal de sua insuficiente condição financeira - beneficiar-se, desde logo, do direito à assistência 

judiciária". (gn) 

 

Desse modo, para a parte obter os benefícios da assistência judiciária gratuita, basta a simples afirmação de sua pobreza, 

ainda que feita na própria petição inicial, dispensando-se a declaração realizada em documento separado, caso não 

impugnada pela parte contrária. 

Para elidir essa presunção, que é juris tantum, mister a existência de prova em contrário, a qual deve ser cabal, no 

sentido de que pode o autor prover os custos do processo sem comprometimento de seu sustento e o de sua família. 

Por oportuno, cumpre transcrever a seguinte jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - REQUISITOS - COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE POBREZA - 

PRECLUSÃO. 

Presentes os requisitos autorizadores, o Superior Tribunal de Justiça tem concedido medida cautelar para dar efeito 

suspensivo a recurso especial. 

Para concessão do benefício da justiça gratuita, é suficiente a simples alegação do requerente de que sua situação 

econômica não permite pagar as custas processuais e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou 

de sua família. A assistência judiciária pode ser requerida em qualquer fase do processo. Inexistindo recurso da 

decisão concessiva da liminar, ocorre a preclusão, restando definitivamente decidido que estão presentes os requisitos 

da aparência do bom direito e do perigo na demora. 

Medida cautelar procedente." (gn) 

(STJ; MC 2822; Relator: GARCIA VIEIRA; DJ: 05/03/2001, p. 130). 

 

Destarte, cumpre à parte adversa impugnar o pleito da gratuidade de justiça, se constatado seu interesse em assim 

proceder, demonstrando que a pobreza ali alegada não existe, consoante artigo 4º, § 1º, da Lei nº 1.060/50. Nesse 

sentido, o Ministro Sálvio de Figueiredo decidiu que "afigura-se mais sensato que se carreie à parte contrária o ônus 

de demonstrar ser falaciosa a declaração apresentada". 

In casu, apenas a comprovação de ganho mensal de R$ 2.259,55 (dois mil, duzentos e cinqüenta e nove reais e 

cinqüenta e cinco centavos), conforme documento de fl. 30, não é suficiente para demonstrar que o autor tenha 

condições de arcar com as custas do processo. 

Dito isso, sendo possível a concessão da assistência judiciária gratuita a qualquer tempo e em qualquer grau de 

jurisdição, dou provimento ao agravo de instrumento, em face do disposto no artigo 557, § 1ª-A, do Código de Processo 

Civil, para possibilitar ao agravante gozar do benefício pleiteado. 

Comunique-se ao juízo a quo. 

Int. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005870-55.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005870-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : CICERO FIDELIX DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VANDERLEI BRITO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : WILSON JOSE VINCI JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP 

No. ORIG. : 08.00.00095-6 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos. 

- Cuida-se de embargos de declaração opostos contra decisão monocrática proferida nos autos de agravo de 

instrumento, interposto em face de decisum, que indeferiu pedido de restabelecimento dos efeitos da tutela antecipada, 

em face de sentença de improcedência. 

- Aduz o embargante que a decisão objurgada é contraditória. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Os incisos I e II do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. 

- Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- A decisão embargada é clara ao dispor, expressamente, que o agravante só poderia ter seu benefício de amparo social 

restabelecido com o julgamento do recurso de apelação, interposto em face da sentença que julgou improcedente o 

pedido (fls. 203v-205): 

 

"A antecipação da tutela é ato provisório e precário, de eficácia temporária, que se esgota com o advento da sentença. 

(...) 

In casu, o Juízo a quo, após análisar minuciosamente a demanda concluiu que a renda per capita da família supera a 

um quarto do salário-mínimo, de maneira que não preencheu o requisito previsto no § 3º, do art. 20, da Lei 8.742/93, 

por isso julgou improcedente. 

A teor do disposto no art. 463 do CPC, depois de proferida a sentença, o julgador cumpre e esgota sua prestação 

jurisdicional, só podendo modificá-la nos casos expressamente previstos no citado dispositivo. 

Assim, em face do princípio da unirrecorribilidade, se a parte pretende reformar a decisão que revogou a antecipação 

da tutela, na sentença, deve fazê-lo por meio da via adequada, no caso, a apelação (art. 513 do CPC)".  

 

- Com efeito, sob o pretexto de contradição, pretende o embargante atribuir caráter infringente aos presentes embargos 

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se 

cabível na espécie. 

- Nesse sentido, a jurisprudência a seguir transcrita: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EFEITO INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA. 

I - É incompatível com a finalidade dos embargos de declaração, em princípio, a intenção de proceder ao rejulgamento 

da causa. 

II - Ao beneficiário da assistência judiciária vencido pode ser imposta a condenação nos ônus da sucumbência. Apenas 

a exigibilidade do pagamento é que fica suspensa, por cinco anos, nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. 

III - Embargos rejeitados."(EDRESP 231137/RS; Embargos de Declaração no Recurso Especial 1999/0084266-9; rel. 

Min. Castro Filho, v.u., j. 04.03.04, DJU 22.03.04, p. 292). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. 

I - Os embargos de declaração, em regra, devem acarretar tão-somente um esclarecimento acerca do acórdão 

embargado. Noutro trajeto, caracterizado o pecadilho (omissão, obscuridade ou contradição), podem, 

excepcionalmente, ensejar efeito modificativo. 

II - Inexistente a omissão e a contradição alegada em relação ao acórdão embargado, rejeitam-se os embargos 

declaratórios que, implicitamente, buscam tão-somente rediscutir a matéria de mérito. 

III - Embargos rejeitados."(EDRESP 482015/MS; Embargos de Declaração no Recurso Especial 2002/0149784-8; rel. 

Min. FELIX FISCHER, v.u., j. 26.08.03, DJU 06.10.03, p. 303). 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. CARÁTER INFRINGENTE. VÍCIO INEXISTENTE. 

FUNGIBILIDADE RECURSAL. INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS. 

I - A modificação de acórdão embargado, com efeito infringente do julgado, pressupõe o acolhimento do recurso em 

face de um dos vícios que ensejam a sua interposição, o que não ocorre na espécie. 
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II - Não se admite o princípio da fungibilidade recursal se presente erro inescusável ou inexistente dúvida objetiva na 

doutrina e na jurisprudência a respeito do cabimento do recurso na espécie."(EDAGA 489753 / RS; Embargos de 

Declaração no Agravo Regimental 2002/0159398-0; rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, v.u., j. 03.06.03, DJU 

23.06.03, p. 386). 

 

- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006623-12.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006623-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : LUIZ CLAUDIO DE SOUSA 

ADVOGADO : ROGÉRIO ALVES VIANA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 09.00.00107-9 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

 

 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária, ajuizada com vistas ao 

restabelecimento de auxílio-doença, indeferiu o pedido de tutela antecipada. 

O recorrente interpôs o presente agravo de instrumento, endereçado ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 

sustentando, em breve síntese, que está incapacitado para o trabalho pois é portador de hérnia de disco. Pleiteou o 

imediato restabelecimento do auxílio-doença (fls. 02-11). 

Os autos foram remetidos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, protocolado em 24.07.09 (fls. 02), 

onde o recurso não foi conhecido, sob a justificativa de que "os males que acometem o obreiro não são decorrentes do 

trabalho, portanto, o provimento pleiteado é de natureza previdenciária" (fls. 73). 

Foi determinada a remessa a esta E. Corte aos 25.08.09 (fls. 73). 

 

DECIDO. 

 

Inicialmente, cumpre ressaltar que a natureza do benefício sub judice, o qual o agravante pleiteia o restabelecimento, é 

previdenciária. 

Explico. 

O último auxílio-doença recebido pelo segurado, no período de 06.12.08 a 10.05.09, possuía natureza previdenciária 

(espécie 31) (fls. 40-44). 

Na inicial do agravo de instrumento, o recorrente alega que está acometido por hérnia de disco, moléstia que o 

incapacita para suas atividades laborais. 

Após informações prestadas pelo Juízo a quo, verifico que, de acordo com o laudo médico pericial, realizado em 

14.01.10, as afecções degenerativas que acometem o agravante, ou seja, osteoartrose e hérnia discal, não são 

relacionadas com o trabalho (fls. 121-123). 

Assim, concluo que o pedido da agravante refere-se a restabelecimento de benefício previdenciário, o que ensejaria a 

análise por esta E. Corte. 

Todavia, a ação originária tramitou, equivocadamente, na Justiça Estadual de Presidente Prudente, Município em que há 

Vara Federal. 

Desta forma, não seria caso de jurisdição delegada, nos termos do art. 109, § 3º, da CF. 
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O Magistrado prolator da decisão agravada, portanto, é absolutamente incompetente para análise do feito principal, de 

modo que, s.m.j., restaria ao Tribunal de Justiça de São Paulo, órgão ao qual o Juízo a quo encontra-se vinculado, se 

assim o entender, declarar a nulidade, de ofício, dos atos por ele praticados. 

Devolvam-se os autos ao E. TJ/SP, com as homenagens de estilo, dando-se baixa na Distribuição. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008670-56.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.008670-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : ROSALINO SANABRIA JUNIOR incapaz 

ADVOGADO : WLADIMIR ALDRIN PEREIRA ZANDAVALLI 

REPRESENTANTE : EVA SOROCA SANABRIA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAQUIRAI MS 

No. ORIG. : 10.00.00285-5 1 Vr ITAQUIRAI/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação de rito ordinário com vistas à concessão 

de benefício de pensão por morte, determinou a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, para que a parte autora 

colacionasse aos autos a cópia de pedido na esfera administrativa (fls. 30). 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso que esteja em confronto com Súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

E esta é a hipótese dos autos. 

O vertente recurso não merece seguimento, diante de sua intempestividade. 

A agravante pretende reformar decisão publicada no Diário da Justiça em 09.03.10 (terça-feira), tendo o referido jornal 

circulado no dia 10.03.10 (quarta-feira), com contagem de prazo iniciada em 11.03.10 (quinta-feira), conforme certidão 

de fls. 32. 

Nos termos do artigo 522 do Código de Processo Civil, o dies ad quem para que a requerente interpusesse o agravo de 

instrumento se deu em 20.03.10 (sábado), prorrogado para o primeiro dia útil, em 22.03.10 (art. 184, § 1º, do CPC). 

O agravo foi protocolizado nesta Corte em 23.03.10 (fls. 02), razão pela qual não merece ser conhecido. 

Ressalto que o recurso foi recebido pela agência do Correio de Mundo Novo/MS em 17.03.10, conforme envelope 

colacionado nos autos às fls. 33. Todavia, somente pôde ser considerado como interposto na data de seu efetivo registro 

neste Tribunal. 

Nesse sentido, trago à colação a Súmula 216 do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"Súmula 216 - A tempestividade de recurso no Superior Tribunal de Justiça é aferida pelo registro no protocolo da 

secretaria e não pela data da entrega na agência do correio." 

 

Assim, nego seguimento ao vertente recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, c.c. art. 

33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Primeira Instância, para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009283-76.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.009283-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : VASILA CHRISTOFARO e outro 

 
: LIVIA CHRISTOFARO incapaz 

ADVOGADO : LUCIANA RAVELI CARVALHO 

REPRESENTANTE : VASILA CHRISTOFARO 

ADVOGADO : LUCIANA RAVELI CARVALHO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 03.00.00177-1 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo INSS, contra decisão que homologou os cálculos apresentados pela 

Contadoria, os quais apuraram diferenças a serem pagas em favor da autora Lívia Christófaro, bem como determinou a 

expedição de ofício requisitório (fls. 10). 

Sustenta o agravante que o cálculo homologado pelo Juízo a quo deixou de descontar os valores já pagos pela autarquia 

federal através da Requisição de Pequeno Valor nº 2007.03.00.070356-8, datada de 26.07.07 (fls. 69). 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Nos autos da ação subjacente, as agravadas pleitearam o recálculo de seus benefícios de pensão por morte, com DIB em 

03.02.95. Foi reconhecido o direito das demandantes. Apresentados os cálculos, a autarquia opôs embargos à execução. 

Intimadas, as embargadas apresentaram impugnação e pleitearam a remessa dos autos à Contadoria. 

Os embargos foram julgados procedentes e subsistiu o crédito relativo às diferenças a partir da competência de outubro 

de 1998, respeitada a prescrição quinquenal, tendo em vista que a demanda foi ajuizada em 15.10.03 (fls. 15). 

Há nos autos extrato de pagamento de RPV, em 26.07.07, no qual consta que a autora Lívia Christófaro recebeu o 

montante de R$ 14.435,78 (quatorze mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e setenta e oito centavos). 

Em 18.02.08, nos termos do art. 794, I, do CPC, a execução foi julgada extinta. 

Foi interposto, à época, agravo de instrumento sob o nº 2008.03.00.026302-0, em que se determinou a remessa dos 

autos a Contador Judicial, para que se apurassem diferenças decorrentes da existência de inexatidão material nos 

cálculos apresentados para a autora Lívia, haja vista que se desconsiderou, na fase executória já extinta, a determinação 

do título judicial de afastamento do instituto da prescrição quinquenal contra pessoa reconhecidamente incapaz (fls. 62). 

A Contadoria do Juízo de São Caetano do Sul trouxe aos autos cálculo de liquidação atualizado da fração que cabia à 

autora Lívia, no período compreendido de 03.02.95 (DIB da pensão) a 30.01.04, apurando-se o valor de R$ 28.869,29 

(vinte e oito mil, oitocentos e sessenta e nove reais e vinte e nove centavos), atualizados para julho de 2009. 

Referida conta foi homologada e, consequentemente, determinada a expedição do ofício requisitório (fls. 10). 

Contra essa decisão, a autarquia interpôs o presente agravo. Alega que, nos cálculos apresentados, não foram 

descontados os valores já pagos pela autarquia à autora, em 26.07.07, referente ao período posterior a competência de 

outubro de 1998. 

Razão assiste ao INSS. 

Com efeito, verifica-se que os cálculos apresentados às fls. 349-353 compreendem diferenças relativas a parcelas do 

período de fevereiro de 1995 a janeiro de 2004. 

Todavia, conforme demonstrado nos autos, já foram devidamente pagas, pela autarquia, as diferenças apuradas 

judicialmente nas mensalidades da pensão por morte das demandantes, a partir de outubro de 1998. 

Desta forma, merece reforma a decisão agravada. Os autos subjacentes devem ser enviados novamente à Contadoria 

para que os cálculos sejam refeitos, levando-se em conta apenas o período que, erroneamente, havia sido considerado 

prescrito para a autora Lívia. Em outras palavras, devem ser apuradas, no novo cálculo, apenas as diferenças que lhe 

cabem referentes ao interregno de outubro de 1995 a setembro de 1998. 

Ressalto, ad argumentandum tantum, a inadmissibilidade da ocorrência de pagamento em duplicidade, de modo a 

vulnerar a proibição do bis in idem, às custas do erário e em verdadeiro locupletamento ilícito à pretendente Lívia. 
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Indubitavelmente, ocorreu, na hipótese em comento, erro material nos cálculos elaborados pela Contadoria, devendo a 

quantia já paga pelo devedor ser subtraída do total devido. 

No mesmo sentido, trago à colação o seguinte julgado desta Egrégia Corte: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREVIDENCIÁRIO - CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO - EXISTÊNCIA DE ERRO 

MATERIAL.  

1. Nesta data foi julgado o Agravo de Instrumento nº 2003.03.00.041146-1 interposto pelo INSS, ao qual foi dado 

provimento para reformar a r. decisão agravada, face à existência de erro material nos cálculos, os quais devem ser 

refeitos pela contadoria do Juízo a quo, em conformidade com o título executivo judicial, descontando-se os valores já 

pagos pela Autarquia, cujo teor do julgado resta adotado na íntegra no presente agravo, uma vez que os valores ora 

discutidos são oriundos da mesma execução.  

2. No caso, assiste razão à Autarquia, estando incorreta a renda mensal inicial apurada nos cálculos no valor Cr$ 

355.413,68, cujo benefício foi concedido em 10/10/91, já que a renda mensal inicial correta é de Cr$ 261.974,29, nos 

termos da apuração na forma estabelecida pelo título executivo judicial.  

3. A aplicação nos cálculos da RMI incorreta ocasionou graves imprecisões na conta de liquidação.  

4. Ante a existência de erro material nos cálculos, resta incabível a condenação do INSS por litigância de má-fé, não 

sendo protelatória a alegação de imprecisão nos citados cálculos.  

5. Face ao princípio da moralidade pública e por se tratar de direitos indisponíveis do órgão público que devem ser 

preservados, cabe, no caso, declarar a existência de erro material nos citados cálculos, já que tais valores excedem o 

título executivo judicial, o qual pode ser suscitado a qualquer tempo e grau de jurisdição, não se sujeitando a qualquer 

forma de preclusão, sendo corrigível a qualquer momento, de ofício ou a requerimento das partes, vez que não transita 

em julgado.  

6. Reformada a r. decisão agravada, determinando-se, por conseqüência, sejam refeitos os cálculos pela contadoria do 

Juízo a quo, em conformidade com o título executivo judicial, observando-se a RMI correta no valor de Cr$ 

261.974,29, bem como descontando-se todos os valores já pagos pela Autarquia.  

7. Agravo de instrumento provido." (TRF, 3ª Região, 7ª Turma, AI nº 2004.03.00.048231-9, Rel. Des. Fed. Leide Polo, 

j. 26.01.09, v.u., DJF3 04.03.09, p. 688). 

 

Por fim, os honorários advocatícios devem ser calculados sobre o novo montante apurado, com correção monetária. 

Com respeito à atualização das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, 

de 17 de dezembro de 1998, dou provimento ao agravo de instrumento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009369-47.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009369-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : TEREZA GALDINO DOS SANTOS 

ADVOGADO : NIVALDO BENEDITO SBRAGIA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOITUVA SP 
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No. ORIG. : 09.00.00079-7 2 Vr BOITUVA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de rito ordinário, ajuizada com vistas à 

concessão de aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido da parte autora de substituição do perito nomeado pelo Juízo 

a quo, para realização de perícia médica judicial (fls. 101). 

Aduz a agravante, em breve síntese, que a realização do exame pericial por médico não especialista em 

gastroenterologia pode cercear seu direito de defesa. Pleiteia concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com Súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Esta é a hipótese vertente. 

No caso presente, para averiguação sobre a existência ou não de incapacidade laborativa, o Juízo a quo determinou a 

realização de perícia judicial por perito de sua confiança. 

Nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, cabe ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as 

provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias. 

In casu, o profissional nomeado, além de pediatra, é especialista em perícias médicas, graduação que lhe confere 

conhecimento e capacidade suficiente para a realização da prova determinada, conforme destacado em decisão 

agravada. 

Além disso, não é dado olvidar a possibilidade que o diploma processual confere às partes de colacionar aos autos, 

oportunamente, pareceres de assistentes técnicos de sua confiança (artigos 421 e 422 do CPC). 

Assim, resta descabido o pleito de substituição do médico nomeado por perito especialista nos sintomas descritos pela 

agravante na exordial da ação subjacente. 

Nesse sentido o posicionamento desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. EXCEÇÃO SUSPEIÇÃO PERITO. REALIZAÇÃO NOVA PERÍCIA. 

INCABÍVEL. 

- O exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo, especialista em otorrinolaringologia. Trata-se, 

antes de qualquer especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo descabida a 

nomeação de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. 

- O laudo encontra-se bem fundamentado, tendo o perito descrito todos os exames apresentados e respondido, com 

pertinência, a todos os quesitos. Havendo coincidência de quesitos das partes, não há porque respondê-los duas vezes, 

bastando fazer remissão à questão já respondida. 

- Cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos 

autos, ainda que não alegados pelas partes. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento". (TRF3, 8ª Turma, AI 2008.03.00.043398-3, Rel. Des. Fed. 

Therezinha Cazerta, j. 29/06/2009, DJ 01/09/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

INOCORRÊNCIA. CAPACIDADE LABORATIVA. FALTA DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA 

CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS. DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. ÔNUS 

SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO. 

I - Rejeitada a preliminar de cerceamento de defesa, ante a necessidade de formulação de quesitos complementares ou 

de designação de audiência de instrução e julgamento, a fim de que fosse produzida prova testemunhal e fossem 

prestados esclarecimentos pelo perito judicial, vez que suficientes os elementos constantes nos autos para o deslinde da 

matéria.  

II - O laudo judicial revela que o autor não apresenta incapacidade laboral, revelando-se inviável a concessão dos 

benefícios pleiteados.  

III - Suficientes os elementos contidos nos autos para o deslinde da matéria, tendo o perito indicado pelo Juízo 

fornecido respostas claras e objetivas, de modo a esclarecer quanto à capacidade laborativa do requerente, revela-se 

desnecessária a realização de novo exame médico por profissional especializado, como requer a parte autora.  

IV - Não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

V - Preliminar argüida pela parte autora rejeitada. Apelação da parte autora, no mérito, improvida." (TRF3, 10ª 

Turma, AC 2008.61.27.002672-1, Rel. Des. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 DATA:24/06/2009 PÁGINA: 535) 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 

17 de dezembro de 1998, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2010. 
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Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009450-93.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009450-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : FRANCISCO CORTEZ 

ADVOGADO : JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 09.00.00107-6 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face de decisão que, em ação de rito ordinário, deixou de 

receber o recurso de apelação autárquico (fls. 120). 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso que esteja em confronto com Súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

E esta é a hipótese dos autos. 

O vertente recurso não merece seguimento, diante de sua intempestividade. 

É que o agravante pretende reformar decisão da qual foi intimado pessoalmente em 04.03.10 (quinta-feira) (fls. 120), 

por meio de recurso protocolizado nesta Corte em 29.03.10 (segunda-feira) (fls. 02). 

Nos termos do artigo 522 c.c. 188 do Código de Processo Civil, tem-se que o dies ad quem para o INSS interpor o 

agravo de instrumento se deu em 24.03.10 (quarta-feira). 

Em 23.03.10 (terça-feira), as razões do agravo de instrumento foram protocoladas na Justiça Estadual. 

Todavia, o recurso somente pode ser considerado como interposto na data de seu efetivo registro neste Tribunal. 

Isso porque o sistema integrado da Terceira Região inclui apenas os protocolos das subseções da Justiça Federal de 

primeira instância, localizadas em São Paulo e Mato Grosso do Sul, os quais estão autorizadas a receber petições 

dirigidas ao Tribunal Regional Federal, nos termos do art. 2º, §2º, do Provimento 308/09 do CJF da 3ª Região. 

Decorrido in albis o prazo para a interposição do recurso como exposto, verifica-se ser o mesmo extemporâneo. 

Nesse sentido, a jurisprudência: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. TEMPESTIVIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

As alegações de que o recurso foi protocolizado dentro do prazo, porém em secretaria de juízo diverso, não afastam a 

intempestividade, na medida em que a mesma é verificada pelo ingresso da petição no protocolo deste Tribunal. 

Precedentes. Agravo improvido." (STJ - AgRg no AgRg no REsp 830.524/DF, 3ª Turma, Rel. Min. Sidinei Beneti, 

julgado em 18/09/08, v.u., DJe 15/10/08) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557 DO CPC. RECURSO INTEMPESTIVO. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO PROTOCOLADO NA JUSTIÇA ESTADUAL. INEXISTÊNCIA DE PROTOCOLO INTEGRADO. 

RECEBIMENTO NESTE TRIBUNAL APÓS O ESGOTAMENTO DO PRAZO RECURSAL. 

I- Incabível o conhecimento de agravo de instrumento interposto em protocolo não integrado (Justiça Estadual) e 

registrado serodiamente nesta Corte Regional. 

II- O Provimento nº 148, de 02/06/98, do Conselho da Justiça Federal estabelece as regras que disciplinam o protocolo 

integrado no âmbito da Justiça Federal da Terceira Região, não havendo que se cogitar da extensão das suas regras à 

Justiça Estadual. 

III- Protocolado o recurso, nesta Corte, após o término do prazo legal, imperioso é o reconhecimento da sua 

intempestividade. 

IV- Recurso improvido. (TRF3 - Agravo legal em Agravo de Instrumento, Processo nº 2007.03.00.025180-3/SP, 8ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, Dje 03/02/2010). 

 

Assim, nego seguimento ao vertente recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, c.c. art. 

33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Primeira Instância, para oportuno arquivamento. 
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Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010722-25.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010722-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS GUIDO 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP 

No. ORIG. : 08.00.00043-8 2 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação de rito ordinário, ajuizada com vistas ao 

restabelecimento de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, julgou deserta a apelação por falta 

de preparo, considerando que foi revogada a assistência judiciária gratuita, na sentença (fls. 50). 

Aduz o agravante, em síntese, que a apelação de sentença que revoga a Justiça gratuita deve ser recebida 

independentemente de preparo, nos termos do art. 17 da Lei 1.060/50. Pede o recebimento do apelo no duplo efeito, a 

teor do art. 520 do CPC. Requer seja atribuído efeito suspensivo ao presente recurso (fls. 02-09). 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com Súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

Depreende-se da leitura do artigo 4º, da Lei de Assistência Judiciária, nº 1.060/50, que: 

 

"A parte gozará dos benefícios de assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que 

não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua 

família." 

 

Assim, é a própria parte que deve afirmar, na petição inicial, sua real necessidade para obtenção do benefício. 

No caso, verifica-se das cópias colacionadas (fls. 11-16 e 19) que o agravante afirmou ser pessoa pobre, sem condições 

de arcar com custas e despesas processuais, pelo que requereu os benefícios da assistência judiciária, sendo despicienda 

a produção de prova do estado de miserabilidade. 

Nesse diapasão posiciona-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, bem como dessa Egrégia Corte: 

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA. PRESUNÇÃO DE POBREZA. SIMPLES DECLARAÇÃO. CABIMENTO. INVERSÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 

1. O pedido de assistência gratuita pode ser feito em qualquer fase do processo, sendo suficiente para a sua obtenção a 

simples afirmação do estado de pobreza. Pode o magistrado, contudo, quando houver dúvida acerca da veracidade das 

alegações do beneficiário, determinar-lhe que comprove seu estado de miserabilidade a fim de avaliar as condições 

para o deferimento ou não da assistência judiciária. Precedentes do STJ. 

2. Hipótese em que o magistrado, invertendo de forma indevida a presunção de pobreza, indeferiu o pedido de 

concessão do benefício da justiça gratuita, ao entendimento de que, diante do grande número de autores, poderiam eles 

se cotizarem para pagar as custas do processo. 

3. Recurso especial conhecido e provido." (STJ, 5ª Turma, RESP 967916/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima, j. 

21.08.08, v.u., DJE 20.10.08). 
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"JUSTIÇA GRATUITA. LEI 1.060/50. ALEGAÇÃO DE CONDIÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO "JURIS TANTUM". 

INDEFERIMENTO DO PEDIDO COM BASE NAS PROVAS DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO NESTA 

CORTE. SÚMULA 07/STJ. 

I - O benefício da justiça gratuita é concedido mediante a simples afirmação da parte de que não está em condição de 

arcar com as custas do processo. Entretanto, tal afirmação possui presunção juris tantum, podendo ser confrontada 

por outras provas lançadas aos autos, nos termos do § 1º do art. 4º da Lei 1.060/50. 

II - A decisão do Tribunal a quo que indefere pedido de justiça gratuita com base nas provas dos autos não pode ser 

revista nesta Corte ante o óbice previsto na súmula 7/STJ. 

III - Recurso especial a que se nega provimento." (STJ, 1ª Turma, RESP 1052158/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 

17.06.08, v.u., DJE 27.08.08). 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO - PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - DECLARAÇÃO DE 

HIPOSSUFICIÊNCIA - SUFICIÊNCIA - RECURSO PROVIDO. 

1 - Consoante entendimento jurisprudencial, a simples afirmação da necessidade da justiça gratuita, nos termos do art. 

4º da Lei nº 1.060/50, é suficiente para o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita. 

2 - Recurso provido para conceder aos recorrentes, nos autos da execução, os benefícios da assistência judiciária 

gratuita." (STJ, 4ª Turma, RESP 721959/SP, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 14.03.06, v.u., DJ 03.04.06, p. 362). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREVIDENCIÁRIO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - LEI Nº 1.060/50 - 

INEXIGIBILIDADE DE OUTRAS MEDIDAS NÃO PREVISTAS EM LEI - AGRAVO PROVIDO. 

1. Observa-se que a lei prescreve tão-somente ser necessária a "simples afirmação, na própria petição inicial", da 

condição econômica da parte requerente, sem especificar outra forma, sendo assim, não cabe ao magistrado exigir 

outras medidas, como no presente caso, em que se determinou a juntada de declaração de renda, bens ou congêneres 

da parte, já que a própria lei não a determina. 

2 A presunção de pobreza ainda decorre da própria lei (Lei nº 7.410/86, art. 4º, § 1º), a qual deve prevalecer até prova 

em contrário, ficando a cargo da parte contrária o ônus de impugná-la, mediante a apresentação de prova capaz de 

desconstituir o direito postulado. Assim, não era lícito ao juiz, de ofício, indeferir o requerimento de justiça gratuita, 

sem que antes tenha havido qualquer impugnação. 

3.Agravo de instrumento provido." (TRF, 3ª Região, 7ª Turma, AG 2004.03.00.071695-1, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 

21.01.08, v.u., DJU 08.02.08, p. 2055). 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA. NECESSIDADE DE COMPROVAR 

INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS POR DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA. INADMISSIBILIDADE. 

- Assistência jurídica integral e gratuita é prevista no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República, aos que 

comprovem insuficiência de recursos, visando à facilitação do acesso à Justiça e sua aplicação imparcial. 

- Para obter os benefícios da assistência judiciária gratuita, basta a simples afirmação de pobreza, ainda que feita na 

própria petição inicial, dispensando-se a declaração realizada em documento separado, caso não impugnada pela 

parte contrária. 

- Presunção de veracidade juris tantum que somente pode eliminada diante da existência de prova em contrário, a qual 

deve ser cabal no sentido de que pode a parte prover os custos do processo sem comprometimento de seu sustento e o 

de sua família. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento para possibilitar que a autora, ora agravante, goze dos benefícios da 

assistência judiciária gratuita." (TRF, 3ª Região, 8ª Turma, AG 2007.03.00.081716-1, Rel. Des. Fed. Therezinha 

Cazerta, j. 19.11.07, v.u., DJU 23.01.08, p. 451). 

 

A doutrina perfilha o mesmo posicionamento: 

 

"A legislação infraconstitucional vigente sobre a matéria é anterior à Constituição de 1988. A Lei da Assistência 

Judiciária fala em assistência judiciária aos necessitados (lei n. 1.060, de 5.2.50, art. 1º) e conceitua como tais aqueles 

cuja situação econômica não lhes permita pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do 

sustento próprio ou da família (art. 2º, par.). Diz ainda que para obter o benefício basta ao interessado fazer a simples 

afirmação de seu estado, na petição com que comparecer perante a Justiça (art. 4º); e acrescenta que se presume 

pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição (art. 4º, par. 1º). Trata-se de presunção relativa, cabendo à 

parte contrária o ônus de desfazê-la. 

Essa regra foi reafirmada pela lei n. 7.115, de 29 de agosto de 1983, segundo o art. 1º "presume-se verdadeira a 

declaração destinada a fazer prova de pobreza, quando firmada pelo próprio interessado ou por procurador bastante e 

sob as penas da lei". 

Mas sobreveio a constituição Federal de 1988, pela qual a assistência judiciária será prestada aos que provarem a 

insuficiência de recursos. Como porém as declarações de direitos e garantias em uma Constituição significam somente 

a oferta de um mínimo que a lei não pode negar, prevalece o entendimento de que continua vigente a disposição 

infraconstitucional que transfere ao adversário o ônus de provar a capacidade financeira do interessado - continuando 

a ser havida por suficiente a mera alegação, nessa medida." 

 

Oportuno ressaltar que não há nos autos comprovação de que a situação sócio-econômica da agravante tenha se 

modificado, de maneira a justificar a revogação do benefício da gratuidade. 
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Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso, para determinar o recebimento da apelação, independentemente 

de preparo, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 

de dezembro de 1998. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Publique-se. Oficie-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010737-91.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010737-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : SERGIO DE FATIMA GRILONI 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP 

No. ORIG. : 08.00.00043-9 2 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação de rito ordinário, ajuizada com vistas ao 

restabelecimento de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, julgou deserta a apelação por falta 

de preparo, considerando que foi revogada a assistência judiciária gratuita, na sentença (fls. 46). 

Aduz o agravante, em síntese, que a apelação de sentença que revoga a Justiça gratuita deve ser recebida 

independentemente de preparo, nos termos do art. 17 da Lei 1.060/50. Pede o recebimento do apelo no duplo efeito, a 

teor do art. 520 do CPC. Requer seja atribuído efeito suspensivo ao presente recurso (fls. 02-09). 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com Súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

Depreende-se da leitura do artigo 4º, da Lei de Assistência Judiciária, nº 1.060/50, que: 

 

"A parte gozará dos benefícios de assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que 

não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua 

família." 

 

Assim, é a própria parte que deve afirmar, na petição inicial, sua real necessidade para obtenção do benefício. 

No caso, verifica-se das cópias colacionadas (fls. 11-16 e 19) que o agravante afirmou ser pessoa pobre, sem condições 

de arcar com custas e despesas processuais, pelo que requereu os benefícios da assistência judiciária, sendo despicienda 

a produção de prova do estado de miserabilidade. 

Nesse diapasão posiciona-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, bem como dessa Egrégia Corte: 

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA. PRESUNÇÃO DE POBREZA. SIMPLES DECLARAÇÃO. CABIMENTO. INVERSÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 

1. O pedido de assistência gratuita pode ser feito em qualquer fase do processo, sendo suficiente para a sua obtenção a 

simples afirmação do estado de pobreza. Pode o magistrado, contudo, quando houver dúvida acerca da veracidade das 

alegações do beneficiário, determinar-lhe que comprove seu estado de miserabilidade a fim de avaliar as condições 

para o deferimento ou não da assistência judiciária. Precedentes do STJ. 

2. Hipótese em que o magistrado, invertendo de forma indevida a presunção de pobreza, indeferiu o pedido de 

concessão do benefício da justiça gratuita, ao entendimento de que, diante do grande número de autores, poderiam eles 

se cotizarem para pagar as custas do processo. 
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3. Recurso especial conhecido e provido." (STJ, 5ª Turma, RESP 967916/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima, j. 

21.08.08, v.u., DJE 20.10.08). 

"JUSTIÇA GRATUITA. LEI 1.060/50. ALEGAÇÃO DE CONDIÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO "JURIS TANTUM". 

INDEFERIMENTO DO PEDIDO COM BASE NAS PROVAS DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO NESTA 

CORTE. SÚMULA 07/STJ. 

I - O benefício da justiça gratuita é concedido mediante a simples afirmação da parte de que não está em condição de 

arcar com as custas do processo. Entretanto, tal afirmação possui presunção juris tantum, podendo ser confrontada 

por outras provas lançadas aos autos, nos termos do § 1º do art. 4º da Lei 1.060/50. 

II - A decisão do Tribunal a quo que indefere pedido de justiça gratuita com base nas provas dos autos não pode ser 

revista nesta Corte ante o óbice previsto na súmula 7/STJ. 

III - Recurso especial a que se nega provimento." (STJ, 1ª Turma, RESP 1052158/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 

17.06.08, v.u., DJE 27.08.08). 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO - PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - DECLARAÇÃO DE 

HIPOSSUFICIÊNCIA - SUFICIÊNCIA - RECURSO PROVIDO. 

1 - Consoante entendimento jurisprudencial, a simples afirmação da necessidade da justiça gratuita, nos termos do art. 

4º da Lei nº 1.060/50, é suficiente para o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita. 

2 - Recurso provido para conceder aos recorrentes, nos autos da execução, os benefícios da assistência judiciária 

gratuita." (STJ, 4ª Turma, RESP 721959/SP, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 14.03.06, v.u., DJ 03.04.06, p. 362). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREVIDENCIÁRIO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - LEI Nº 1.060/50 - 

INEXIGIBILIDADE DE OUTRAS MEDIDAS NÃO PREVISTAS EM LEI - AGRAVO PROVIDO. 

1. Observa-se que a lei prescreve tão-somente ser necessária a "simples afirmação, na própria petição inicial", da 

condição econômica da parte requerente, sem especificar outra forma, sendo assim, não cabe ao magistrado exigir 

outras medidas, como no presente caso, em que se determinou a juntada de declaração de renda, bens ou congêneres 

da parte, já que a própria lei não a determina. 

2 A presunção de pobreza ainda decorre da própria lei (Lei nº 7.410/86, art. 4º, § 1º), a qual deve prevalecer até prova 

em contrário, ficando a cargo da parte contrária o ônus de impugná-la, mediante a apresentação de prova capaz de 

desconstituir o direito postulado. Assim, não era lícito ao juiz, de ofício, indeferir o requerimento de justiça gratuita, 

sem que antes tenha havido qualquer impugnação. 

3.Agravo de instrumento provido." (TRF, 3ª Região, 7ª Turma, AG 2004.03.00.071695-1, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 

21.01.08, v.u., DJU 08.02.08, p. 2055). 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA. NECESSIDADE DE COMPROVAR 

INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS POR DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA. INADMISSIBILIDADE. 

- Assistência jurídica integral e gratuita é prevista no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República, aos que 

comprovem insuficiência de recursos, visando à facilitação do acesso à Justiça e sua aplicação imparcial. 

- Para obter os benefícios da assistência judiciária gratuita, basta a simples afirmação de pobreza, ainda que feita na 

própria petição inicial, dispensando-se a declaração realizada em documento separado, caso não impugnada pela 

parte contrária. 

- Presunção de veracidade juris tantum que somente pode eliminada diante da existência de prova em contrário, a qual 

deve ser cabal no sentido de que pode a parte prover os custos do processo sem comprometimento de seu sustento e o 

de sua família. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento para possibilitar que a autora, ora agravante, goze dos benefícios da 

assistência judiciária gratuita." (TRF, 3ª Região, 8ª Turma, AG 2007.03.00.081716-1, Rel. Des. Fed. Therezinha 

Cazerta, j. 19.11.07, v.u., DJU 23.01.08, p. 451). 

 

A doutrina perfilha o mesmo posicionamento: 

 

"A legislação infraconstitucional vigente sobre a matéria é anterior à Constituição de 1988. A Lei da Assistência 

Judiciária fala em assistência judiciária aos necessitados (lei n. 1.060, de 5.2.50, art. 1º) e conceitua como tais aqueles 

cuja situação econômica não lhes permita pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do 

sustento próprio ou da família (art. 2º, par.). Diz ainda que para obter o benefício basta ao interessado fazer a simples 

afirmação de seu estado, na petição com que comparecer perante a Justiça (art. 4º); e acrescenta que se presume 

pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição (art. 4º, par. 1º). Trata-se de presunção relativa, cabendo à 

parte contrária o ônus de desfazê-la. 

Essa regra foi reafirmada pela lei n. 7.115, de 29 de agosto de 1983, segundo o art. 1º "presume-se verdadeira a 

declaração destinada a fazer prova de pobreza, quando firmada pelo próprio interessado ou por procurador bastante e 

sob as penas da lei". 

Mas sobreveio a constituição Federal de 1988, pela qual a assistência judiciária será prestada aos que provarem a 

insuficiência de recursos. Como porém as declarações de direitos e garantias em uma Constituição significam somente 

a oferta de um mínimo que a lei não pode negar, prevalece o entendimento de que continua vigente a disposição 

infraconstitucional que transfere ao adversário o ônus de provar a capacidade financeira do interessado - continuando 

a ser havida por suficiente a mera alegação, nessa medida." 
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Oportuno ressaltar que não há nos autos comprovação de que a situação sócio-econômica da agravante tenha se 

modificado, de maneira a justificar a revogação do benefício da gratuidade. 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso, para determinar o recebimento da apelação, independentemente 

de preparo, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 

de dezembro de 1998. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Publique-se. Oficie-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010738-76.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010738-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : DAGBERTO MIRANDA 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP 

No. ORIG. : 08.00.00037-8 2 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação de rito ordinário, ajuizada com vistas ao 

restabelecimento de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, julgou deserta a apelação por falta 

de preparo, considerando que foi revogada a assistência judiciária gratuita, na sentença (fls. 31). 

Aduz o agravante, em síntese, que a apelação de sentença que revoga a Justiça gratuita deve ser recebida 

independentemente de preparo, nos termos do art. 17 da Lei 1.060/50. Pede o recebimento do apelo no duplo efeito, a 

teor do art. 520 do CPC. Requer seja atribuído efeito suspensivo ao presente recurso (fls. 02-09). 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com Súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

Depreende-se da leitura do artigo 4º, da Lei de Assistência Judiciária, nº 1.060/50, que: 

 

"A parte gozará dos benefícios de assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que 

não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua 

família." 

Assim, é a própria parte que deve afirmar, na petição inicial, sua real necessidade para obtenção do benefício. 

No caso, verifica-se das cópias colacionadas (fls. 11-16 e 19) que o agravante afirmou ser pessoa pobre, sem condições 

de arcar com custas e despesas processuais, pelo que requereu os benefícios da assistência judiciária, sendo despicienda 

a produção de prova do estado de miserabilidade. 

Nesse diapasão posiciona-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, bem como dessa Egrégia Corte: 

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA. PRESUNÇÃO DE POBREZA. SIMPLES DECLARAÇÃO. CABIMENTO. INVERSÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 

1. O pedido de assistência gratuita pode ser feito em qualquer fase do processo, sendo suficiente para a sua obtenção a 

simples afirmação do estado de pobreza. Pode o magistrado, contudo, quando houver dúvida acerca da veracidade das 

alegações do beneficiário, determinar-lhe que comprove seu estado de miserabilidade a fim de avaliar as condições 

para o deferimento ou não da assistência judiciária. Precedentes do STJ. 
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2. Hipótese em que o magistrado, invertendo de forma indevida a presunção de pobreza, indeferiu o pedido de 

concessão do benefício da justiça gratuita, ao entendimento de que, diante do grande número de autores, poderiam eles 

se cotizarem para pagar as custas do processo. 

3. Recurso especial conhecido e provido." (STJ, 5ª Turma, RESP 967916/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima, j. 

21.08.08, v.u., DJE 20.10.08). 

"JUSTIÇA GRATUITA. LEI 1.060/50. ALEGAÇÃO DE CONDIÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO "JURIS TANTUM". 

INDEFERIMENTO DO PEDIDO COM BASE NAS PROVAS DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO NESTA 

CORTE. SÚMULA 07/STJ. 

I - O benefício da justiça gratuita é concedido mediante a simples afirmação da parte de que não está em condição de 

arcar com as custas do processo. Entretanto, tal afirmação possui presunção juris tantum, podendo ser confrontada 

por outras provas lançadas aos autos, nos termos do § 1º do art. 4º da Lei 1.060/50. 

II - A decisão do Tribunal a quo que indefere pedido de justiça gratuita com base nas provas dos autos não pode ser 

revista nesta Corte ante o óbice previsto na súmula 7/STJ. 

III - Recurso especial a que se nega provimento." (STJ, 1ª Turma, RESP 1052158/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 

17.06.08, v.u., DJE 27.08.08). 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO - PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - DECLARAÇÃO DE 

HIPOSSUFICIÊNCIA - SUFICIÊNCIA - RECURSO PROVIDO. 

1 - Consoante entendimento jurisprudencial, a simples afirmação da necessidade da justiça gratuita, nos termos do art. 

4º da Lei nº 1.060/50, é suficiente para o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita. 

2 - Recurso provido para conceder aos recorrentes, nos autos da execução, os benefícios da assistência judiciária 

gratuita." (STJ, 4ª Turma, RESP 721959/SP, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 14.03.06, v.u., DJ 03.04.06, p. 362). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREVIDENCIÁRIO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - LEI Nº 1.060/50 - 

INEXIGIBILIDADE DE OUTRAS MEDIDAS NÃO PREVISTAS EM LEI - AGRAVO PROVIDO. 

1. Observa-se que a lei prescreve tão-somente ser necessária a "simples afirmação, na própria petição inicial", da 

condição econômica da parte requerente, sem especificar outra forma, sendo assim, não cabe ao magistrado exigir 

outras medidas, como no presente caso, em que se determinou a juntada de declaração de renda, bens ou congêneres 

da parte, já que a própria lei não a determina. 

2 A presunção de pobreza ainda decorre da própria lei (Lei nº 7.410/86, art. 4º, § 1º), a qual deve prevalecer até prova 

em contrário, ficando a cargo da parte contrária o ônus de impugná-la, mediante a apresentação de prova capaz de 

desconstituir o direito postulado. Assim, não era lícito ao juiz, de ofício, indeferir o requerimento de justiça gratuita, 

sem que antes tenha havido qualquer impugnação. 

3.Agravo de instrumento provido." (TRF, 3ª Região, 7ª Turma, AG 2004.03.00.071695-1, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 

21.01.08, v.u., DJU 08.02.08, p. 2055). 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA. NECESSIDADE DE COMPROVAR 

INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS POR DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA. INADMISSIBILIDADE. 

- Assistência jurídica integral e gratuita é prevista no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República, aos que 

comprovem insuficiência de recursos, visando à facilitação do acesso à Justiça e sua aplicação imparcial. 

- Para obter os benefícios da assistência judiciária gratuita, basta a simples afirmação de pobreza, ainda que feita na 

própria petição inicial, dispensando-se a declaração realizada em documento separado, caso não impugnada pela 

parte contrária. 

- Presunção de veracidade juris tantum que somente pode eliminada diante da existência de prova em contrário, a qual 

deve ser cabal no sentido de que pode a parte prover os custos do processo sem comprometimento de seu sustento e o 

de sua família. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento para possibilitar que a autora, ora agravante, goze dos benefícios da 

assistência judiciária gratuita." (TRF, 3ª Região, 8ª Turma, AG 2007.03.00.081716-1, Rel. Des. Fed. Therezinha 

Cazerta, j. 19.11.07, v.u., DJU 23.01.08, p. 451). 

 

A doutrina perfilha o mesmo posicionamento: 

 

"A legislação infraconstitucional vigente sobre a matéria é anterior à Constituição de 1988. A Lei da Assistência 

Judiciária fala em assistência judiciária aos necessitados (lei n. 1.060, de 5.2.50, art. 1º) e conceitua como tais aqueles 

cuja situação econômica não lhes permita pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do 

sustento próprio ou da família (art. 2º, par.). Diz ainda que para obter o benefício basta ao interessado fazer a simples 

afirmação de seu estado, na petição com que comparecer perante a Justiça (art. 4º); e acrescenta que se presume 

pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição (art. 4º, par. 1º). Trata-se de presunção relativa, cabendo à 

parte contrária o ônus de desfazê-la. 

Essa regra foi reafirmada pela lei n. 7.115, de 29 de agosto de 1983, segundo o art. 1º "presume-se verdadeira a 

declaração destinada a fazer prova de pobreza, quando firmada pelo próprio interessado ou por procurador bastante e 

sob as penas da lei". 

Mas sobreveio a constituição Federal de 1988, pela qual a assistência judiciária será prestada aos que provarem a 

insuficiência de recursos. Como porém as declarações de direitos e garantias em uma Constituição significam somente 

a oferta de um mínimo que a lei não pode negar, prevalece o entendimento de que continua vigente a disposição 
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infraconstitucional que transfere ao adversário o ônus de provar a capacidade financeira do interessado - continuando 

a ser havida por suficiente a mera alegação, nessa medida." 

Oportuno ressaltar que não há nos autos comprovação de que a situação sócio-econômica da agravante tenha se 

modificado, de maneira a justificar a revogação do benefício da gratuidade. 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso, para determinar o recebimento da apelação, independentemente 

de preparo, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 

de dezembro de 1998. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Publique-se. Oficie-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010746-53.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010746-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : NEUSA DE FATIMA FIRMINO SILVA 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP 

No. ORIG. : 07.00.00059-2 2 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação de rito ordinário, ajuizada com vistas ao 

restabelecimento de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, julgou deserta a apelação por falta 

de preparo, considerando que foi revogada a assistência judiciária gratuita, na sentença (fls. 52). 

Aduz o agravante, em síntese, que a apelação de sentença que revoga a Justiça gratuita deve ser recebida 

independentemente de preparo, nos termos do art. 17 da Lei 1.060/50. Pede o recebimento do apelo no duplo efeito, a 

teor do art. 520 do CPC. Requer seja atribuído efeito suspensivo ao presente recurso (fls. 02-09). 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com Súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

Depreende-se da leitura do artigo 4º, da Lei de Assistência Judiciária, nº 1.060/50, que: 

 

"A parte gozará dos benefícios de assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que 

não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua 

família." 

Assim, é a própria parte que deve afirmar, na petição inicial, sua real necessidade para obtenção do benefício. 

No caso, verifica-se das cópias colacionadas (fls. 11-16 e 18) que o agravante afirmou ser pessoa pobre, sem condições 

de arcar com custas e despesas processuais, pelo que requereu os benefícios da assistência judiciária, sendo despicienda 

a produção de prova do estado de miserabilidade. 

Nesse diapasão posiciona-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, bem como dessa Egrégia Corte: 

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA. PRESUNÇÃO DE POBREZA. SIMPLES DECLARAÇÃO. CABIMENTO. INVERSÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 

1. O pedido de assistência gratuita pode ser feito em qualquer fase do processo, sendo suficiente para a sua obtenção a 

simples afirmação do estado de pobreza. Pode o magistrado, contudo, quando houver dúvida acerca da veracidade das 

alegações do beneficiário, determinar-lhe que comprove seu estado de miserabilidade a fim de avaliar as condições 

para o deferimento ou não da assistência judiciária. Precedentes do STJ. 
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2. Hipótese em que o magistrado, invertendo de forma indevida a presunção de pobreza, indeferiu o pedido de 

concessão do benefício da justiça gratuita, ao entendimento de que, diante do grande número de autores, poderiam eles 

se cotizarem para pagar as custas do processo. 

3. Recurso especial conhecido e provido." (STJ, 5ª Turma, RESP 967916/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima, j. 

21.08.08, v.u., DJE 20.10.08). 

"JUSTIÇA GRATUITA. LEI 1.060/50. ALEGAÇÃO DE CONDIÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO "JURIS TANTUM". 

INDEFERIMENTO DO PEDIDO COM BASE NAS PROVAS DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO NESTA 

CORTE. SÚMULA 07/STJ. 

I - O benefício da justiça gratuita é concedido mediante a simples afirmação da parte de que não está em condição de 

arcar com as custas do processo. Entretanto, tal afirmação possui presunção juris tantum, podendo ser confrontada 

por outras provas lançadas aos autos, nos termos do § 1º do art. 4º da Lei 1.060/50. 

II - A decisão do Tribunal a quo que indefere pedido de justiça gratuita com base nas provas dos autos não pode ser 

revista nesta Corte ante o óbice previsto na súmula 7/STJ. 

III - Recurso especial a que se nega provimento." (STJ, 1ª Turma, RESP 1052158/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 

17.06.08, v.u., DJE 27.08.08). 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO - PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - DECLARAÇÃO DE 

HIPOSSUFICIÊNCIA - SUFICIÊNCIA - RECURSO PROVIDO. 

1 - Consoante entendimento jurisprudencial, a simples afirmação da necessidade da justiça gratuita, nos termos do art. 

4º da Lei nº 1.060/50, é suficiente para o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita. 

2 - Recurso provido para conceder aos recorrentes, nos autos da execução, os benefícios da assistência judiciária 

gratuita." (STJ, 4ª Turma, RESP 721959/SP, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 14.03.06, v.u., DJ 03.04.06, p. 362). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREVIDENCIÁRIO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - LEI Nº 1.060/50 - 

INEXIGIBILIDADE DE OUTRAS MEDIDAS NÃO PREVISTAS EM LEI - AGRAVO PROVIDO. 

1. Observa-se que a lei prescreve tão-somente ser necessária a "simples afirmação, na própria petição inicial", da 

condição econômica da parte requerente, sem especificar outra forma, sendo assim, não cabe ao magistrado exigir 

outras medidas, como no presente caso, em que se determinou a juntada de declaração de renda, bens ou congêneres 

da parte, já que a própria lei não a determina. 

2 A presunção de pobreza ainda decorre da própria lei (Lei nº 7.410/86, art. 4º, § 1º), a qual deve prevalecer até prova 

em contrário, ficando a cargo da parte contrária o ônus de impugná-la, mediante a apresentação de prova capaz de 

desconstituir o direito postulado. Assim, não era lícito ao juiz, de ofício, indeferir o requerimento de justiça gratuita, 

sem que antes tenha havido qualquer impugnação. 

3.Agravo de instrumento provido." (TRF, 3ª Região, 7ª Turma, AG 2004.03.00.071695-1, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 

21.01.08, v.u., DJU 08.02.08, p. 2055). 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA. NECESSIDADE DE COMPROVAR 

INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS POR DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA. INADMISSIBILIDADE. 

- Assistência jurídica integral e gratuita é prevista no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República, aos que 

comprovem insuficiência de recursos, visando à facilitação do acesso à Justiça e sua aplicação imparcial. 

- Para obter os benefícios da assistência judiciária gratuita, basta a simples afirmação de pobreza, ainda que feita na 

própria petição inicial, dispensando-se a declaração realizada em documento separado, caso não impugnada pela 

parte contrária. 

- Presunção de veracidade juris tantum que somente pode eliminada diante da existência de prova em contrário, a qual 

deve ser cabal no sentido de que pode a parte prover os custos do processo sem comprometimento de seu sustento e o 

de sua família. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento para possibilitar que a autora, ora agravante, goze dos benefícios da 

assistência judiciária gratuita." (TRF, 3ª Região, 8ª Turma, AG 2007.03.00.081716-1, Rel. Des. Fed. Therezinha 

Cazerta, j. 19.11.07, v.u., DJU 23.01.08, p. 451). 

 

A doutrina perfilha o mesmo posicionamento: 

 

"A legislação infraconstitucional vigente sobre a matéria é anterior à Constituição de 1988. A Lei da Assistência 

Judiciária fala em assistência judiciária aos necessitados (lei n. 1.060, de 5.2.50, art. 1º) e conceitua como tais aqueles 

cuja situação econômica não lhes permita pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do 

sustento próprio ou da família (art. 2º, par.). Diz ainda que para obter o benefício basta ao interessado fazer a simples 

afirmação de seu estado, na petição com que comparecer perante a Justiça (art. 4º); e acrescenta que se presume 

pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição (art. 4º, par. 1º). Trata-se de presunção relativa, cabendo à 

parte contrária o ônus de desfazê-la. 

Essa regra foi reafirmada pela lei n. 7.115, de 29 de agosto de 1983, segundo o art. 1º "presume-se verdadeira a 

declaração destinada a fazer prova de pobreza, quando firmada pelo próprio interessado ou por procurador bastante e 

sob as penas da lei". 

Mas sobreveio a constituição Federal de 1988, pela qual a assistência judiciária será prestada aos que provarem a 

insuficiência de recursos. Como porém as declarações de direitos e garantias em uma Constituição significam somente 

a oferta de um mínimo que a lei não pode negar, prevalece o entendimento de que continua vigente a disposição 
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infraconstitucional que transfere ao adversário o ônus de provar a capacidade financeira do interessado - continuando 

a ser havida por suficiente a mera alegação, nessa medida." 

Oportuno ressaltar que não há nos autos comprovação de que a situação sócio-econômica da agravante tenha se 

modificado, de maneira a justificar a revogação do benefício da gratuidade. 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso, para determinar o recebimento da apelação, independentemente 

de preparo, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 

de dezembro de 1998. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Publique-se. Oficie-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011606-54.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011606-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : ANDERSON RODRIGUES DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO : RODRIGO VICENTE FERNANDEZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

No. ORIG. : 10.00.00032-0 2 Vr CACAPAVA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em demanda objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 40-42). 

Sustenta, o agravante, estarem presentes os requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos 

médicos juntados comprovam sua incapacidade laborativa. Ressalta o caráter alimentar do benefício perseguido. 

Requer a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Decido. 

O agravante recebeu auxílio-doença no período de 29.10.2009 a 25.02.2010, conforme dados do Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, que faço anexar. Não consta, nos autos, que tenha apresentado pedido de prorrogação ou 

de reconsideração. 

Alega que, nada obstante a cessação administrativa do benefício, ainda se encontra incapacitado para o trabalho, por ser 

portador de dependência química. 

Para comprovar suas alegações, apresentou relatório médico, de 26.02.2010, atestando incapacidade para o trabalho, em 

decorrência de dependência química - CID10-F19.2 (fl. 36); ficha de internação em clínica (fl. 37) e relatório de 

acompanhamento médico (fls. 38-39). 

Tais documentos, contudo, são insuficientes para comprovação da incapacidade referida. 

Destarte, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não 

incapacitado para o trabalho. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011750-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011750-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : LUIZ GUERREIRO e outros 

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN e outro 

AGRAVANTE : TEREZINHA DA GRACA MOLINA LOVATEL 

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN 
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SUCEDIDO : GERMANO LOVATEL falecido 

AGRAVANTE : MILTON CAMARGO MATIAS 

 
: ORLANDO CAPOZZI 

 
: PEDRO RODRIGUES TEIXEIRA 

 
: PEDRO SANCHEZ RUBIO 

 
: RUBENS DE ARAUJO DIAS 

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN e outro 

AGRAVANTE : APARECIDA DOS SANTOS FERNANDES 

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN 

SUCEDIDO : SIDNEI FERNANDES falecido 

AGRAVANTE : VALTER GUELFI LEITE 

 
: WELITOM JOSE BARBOSA 

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISADORA RUPOLO KOSHIBA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00023897720014036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Luiz Guerreiro e outros contra a R. decisão proferida pela MM.ª Juíza 

Federal da 4ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP que, nos autos do processo nº 0002389-77.2001.403.6183, indeferiu 

o pedido de dedução dos honorários advocatícios contratados do valor a ser requisitado por precatório. 

Primeiramente, verifico que os autores, ora agravantes - Luiz Guerreiro e outros - não podem pleitear em nome próprio 

direito alheio (art. 6º do CPC). Não há lei que atribua aos recorrentes legitimação extraordinária para a defesa dos 

interesses de terceiro. Dessa forma, nego seguimento ao recurso relativamente aos agravantes que são autores da ação 

principal, por absoluta falta de interesse em recorrer. 

Remanesce, portanto, como recorrente, o advogado Anis Sleiman. 

Nos termos do art. 5º, da Resolução nº 55, do Conselho da Justiça Federal, de 14 de maio de 2009 - que revogou a 

anterior Resolução 559/07 - , passando a regulamentar, no âmbito da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, os 

procedimentos relativos à expedição de requisições, ao cumprimento da ordem cronológica dos pagamentos, ao saque e 

levantamento dos depósitos -, é possível ao advogado destacar do valor a ser expedido por precatório/ofício requisitório, 

os honorários contratuais, in verbis: "Se o advogado quiser destacar do montante da condenação o que lhe couber por 

força de honorários contratuais, na forma disciplinada pelo art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906/1994, deverá juntar aos autos 

o respectivo contrato antes da expedição da requisição".  

Tal entendimento vem sufragado pela jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSO CIVIL - FGTS - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - OBRIGAÇÃO DE FAZER X OBRIGAÇÃO DE DAR 

QUANTIA CERTA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS - RECEBIMENTO PELO PATRONO - 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 22, § 4º, DA LEI 8.906/94. 

1. A lei possibilita ao advogado, no processo em que atuou, por ocasião em que o cliente recebe valores por 

precatório ou por levantamento de valores depositados em juízo, a separação do quantitativo dos honorários 

contratados, protegendo-se assim de uma futura cobrança ou mesmo execução. 

2. (omissis). 

3. (omissis). 

4. (omissis). 

5. Recurso especial não provido." 

(REsp nº 934.158/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 08/04/08, v.u., DJ 18/04/08, grifei). 

 

"RECURSO ESPECIAL. FGTS. ART. 20 DA LEI Nº 8.036/90. LEVANTAMENTO. DEDUÇÃO DE PARTE DO VALOR 

A SER CREDITADO PARA PAGAMENTO DE HONORÁRIOS CONTRATUAIS. ART. 22, § 4º, DA LEI 8.906/94. 

POSSIBILIDADE. LEX SPECIALIS CONVIVE COM LEX GENERALIS. 

1. Controvérsia adstrita à possibilidade de levantamento de verba honorária contratada entre os agravados e seus 

patronos, de parte do valor a ser depositado na conta vinculada do FGTS, para cumprimento de obrigação contratual 

de serviços advocatícios. 

2. Pacífico o entendimento nesta Corte Superior no sentido de que: 

-'O advogado pode requerer ao juiz, nos autos da causa em que atue, o pagamento, diretamente a ele, dos 

honorários contratados, descontados da quantia a ser recebida pelo cliente, desde que apresente o respectivo 

contrato.' (REsp nº 403723/SP, 3ª Turma, Relª Minª NANCY ANDRIGHI, DJ de 14/10/2002). 
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- 'A regra contida no § 4º do art. 22 do Estatuto da Advocacia é impositiva no sentido de que deve o juiz determinar o 

pagamento dos honorários advocatícios quando o advogado juntar aos autos o seu contrato de honorários, 

excepcionadas apenas as hipóteses de ser provado anterior pagamento ou a prevista no § 5º do mesmo art. 22, não 

cogitadas no caso em exame. Se alguma questão surgir quanto a serem ou não devidos os honorários, é tema a ser 

decidido no próprio feito, não podendo o juiz, alegando complexidade, remeter a cobrança a uma outra ação a ser 

ajuizada.'(REsp nº 114365/SP, 4ª Turma, Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA, DJ de 07/08/2000). 

3. (omissis). 

4. (omissis). 

5. (omissis). 

6. (omissis). 

7. (omissis). 

8. Recurso especial improvido." 

(REsp nº 662.574/AL, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 25/10/05, v.u., DJ 14/11/05, grifei). 

 

In casu, o recorrente pleiteou o destaque da verba honorária contratual anteriormente à expedição dos ofícios 

requisitórios (fls. 197/198), juntando os respectivos contratos de prestação de serviços profissionais (fls. 209/216), 

exatamente como estabelecia o art. 5º, da Resolução nº 559, do E. Conselho da Justiça Federal e nos termos da atual 

Resolução 55/2009. 

Isso posto e em razão do R. decisum impugnado estar em manifesto confronto com jurisprudência dominante do 

Superior Tribunal de Justiça, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Oficie-se à MM.ª Juíza a quo dos termos da presente decisão, para que tome as medidas cabíveis à sua implementação, 

determinando o destaque da verba honorária contratual quando da expedição dos ofícios requisitórios relativamente aos 

autores Luiz Guerreiro, Milton Camargo Matias, Orlando Capozzi, Pedro Rodrigues Teixeira, Pedro Sanchez Rubio, 

Rubens de Araújo Dias, Valter Guelfi Leite e Welitom José Barbosa. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a 

devida baixa. Int. 

Retifique-se a autuação para que conste como agravante Anis Sleiman, certificando-se e anotando-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012057-79.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012057-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : MARIA LUIZA ZOCCA LEVI 

ADVOGADO : RAFAEL MIRANDA GABARRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2009.61.02.007456-0 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Dispõe o art. 527, inciso II, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei 11.187, de 19.10.2005, que o Relator, no 

agravo de instrumento, convertê-lo-á em agravo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte 

lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a 

apelação é recebida. 

- Não vislumbro risco grave e iminente a se projetar da r. decisão hostilizada, razão pela qual converto em retido o 

presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 527, II, do CPC. 

- Intimem-se. Publique-se. 

- Após, considerando que esta decisão não é suscetível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012423-21.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012423-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ARLINDO TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SIRCA MARIA PEREIRA 

ADVOGADO : EVERTON GEREMIAS MANCANO 

CODINOME : SIRCA MARIA DE LIMA DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL SP 

No. ORIG. : 10.00.00033-1 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Dispõe o art. 527, inciso II, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei 11.187, de 19.10.2005, que o Relator, no 

agravo de instrumento, convertê-lo-á em agravo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte 

lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a 

apelação é recebida. 

- Não vislumbro risco grave e iminente a se projetar da r. decisão hostilizada, razão pela qual converto em retido o 

presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 527, II, do CPC. 

- Intimem-se. Publique-se. 

- Após, considerando que esta decisão não é suscetível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012989-67.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012989-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : JAIR DE SOUZA ANTONIO 

ADVOGADO : MARCOS ALVES PINTAR e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00079389520074036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação declaratória de tempo de serviço especial, 

indeferiu o pedido de complementação de laudo pericial e de produção de prova testemunhal (fls. 109). 

Sustenta o agravante, em síntese, o cerceamento de defesa. Requereu a atribuição de efeito suspensivo ao vertente 

recurso (fls. 02-11). 
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DECIDO. 

 

O artigo 557 e seu §1º-A do Código de Processo Civil, autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Esta é a hipótese do caso presente. 

A insurgência da parte autora, no sentido de complementação do laudo pericial, não deve ser acolhida. 

No caso dos autos, para averiguação sobre a existência de exercício de atividades laborais em condições especiais, o 

Juízo a quo determinou a realização de prova técnica, a qual foi levada a efeito por perito nomeado (fls. 79). Destaque-

se que a parte autora apresentou os quesitos que entendeu pertinentes (fls. 80-82), os quais foram devidamente 

respondidos pelo expert (fls. 88-90). 

Além disso, colacionou, nos autos da ação subjacente, laudo de assistente técnico com esclarecimentos e informações 

suplementares (fls. 95-105). 

Nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, cabe ao Juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as 

provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias. 

Com efeito, cumpre destacar o teor do artigo 437 do Código de Processo Civil: 

 

"O juiz poderá determinar, de ofício ou a requerimento da parte, a realização de nova perícia, quando a matéria não 

lhe parecer suficientemente esclarecida." 

 

Trata-se, portanto, de faculdade do Juiz em determinar a realização de outras provas, diante da análise da suficiência da 

prova já produzida nos autos. E, no caso em apreço, verifica-se que a peça pericial é satisfatória, cabendo ao 

Magistrado, de acordo com o conjunto probatório, analisar a questão apresentando os fatos e fundamentos ensejadores 

de seu convencimento. 

Nesse sentido o posicionamento do E STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - ROL DE TESTEMUNHAS - PRAZO PARA DEPÓSITO - TESTEMUNHA RESIDENTE EM 

OUTRA COMARCA - IRRELEVÂNCIA - PEDIDO DE NOVA PERÍCIA - DECISÃO JUDICIAL ACERCA DE SUA 

NECESSIDADE - FACULDADE DO JUIZ - SUMULA 07/STJ. 

I - O qüinqüídio legal para depósito do rol de testemunhas é prazo instituído em favor da outra parte, a fim de dar-lhe 

ciência acerca das pessoas que vão depor, não havendo exceção legal com relação às pessoas que devem ser ouvidas 

por meio de precatória. O artigo 410, II, do Código de Processo Civil não altera o prazo instituído pelo artigo 407, 

mas apenas dispensa as testemunhas inquiridas por carta do dever de depor perante o juiz da causa. 

II - Cabe ao juiz decidir quais as provas pertinentes ao deslinde da controvérsia e quais devem ser indeferidas, por 

desnecessárias, não constituindo cerceamento de defesa a negativa de nova perícia, considerada desnecessária pelo 

magistrado. A lei processual o autoriza, mas não lhe impõe, como diretor do processo, determinar a realização de 

nova prova técnica. 
III - Tendo o tribunal a quo decidido expressamente que estava correta a decisão do juiz singular, só a ele cabendo 

avaliar a necessidade de nova perícia e tendo o laudo técnico esclarecido toda a matéria, a revisão de tal entendimento 

demandaria o revolvimento de matéria fática e probatória, inadmissível em sede de recurso especial, conforme o 

enunciado da Súmula 07 da jurisprudência da Corte. 

Recurso especial não conhecido, com ressalvas quanto à terminologia". (STJ - RESP 331084/MG, 3ª Turma, Rel. Min. 

Castro Filho, v.u., j. 21.10.03, DJ 10.11.03, p. 185)(g.n.) 

 

Trago à colação, ainda, precedentes desta E. Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR 

DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE 

INCAPACIDADE. 

1- Nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, a fim de verificar a existência ou não de incapacidade 

laborativa foi determinada a realização de prova pericial, que foi efetivada por perito do IMESC - Instituto de 

Medicina Social e de Criminologia de São Paulo. 

2- Sendo possível ao juiz a quo formar seu convencimento através da perícia realizada, desnecessária a realização de 

nova perícia, cuja determinação se constitui em faculdade do juiz. Inteligência do art. 437 do Código de Processo 

Civil. 

3- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha comprovado a 

carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a incapacidade para o trabalho. 

4- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

5- Agravo retido desprovido. Preliminar rejeitada. Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida". 

(TRF-3ª Região, AC 2001.61.26.002504-0, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, v.u., j. 28.05.07, DJU 28.06.07, p. 

643) 
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"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS PREENCHIDOS - REMESSA OFICIAL 

NÃO CONHECIDA - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO DO INSS E DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDAS - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Remessa oficial não conhecida, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.252/2001, 

visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 

salários mínimos. 

2. O pedido de conversão do julgamento em diligência, para a realização de nova perícia médica, por apresentar 

divergências, não procede. Cabe ao juiz determinar a realização das provas necessárias à instrução do feito e, tendo 

sido possível a formação de seu convencimento, através da perícia já realizada, não há o que se falar em conversão do 

julgamento em diligência, para que seja produzida nova perícia. 

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, mister se faz preencher os seguintes 

requisitos: satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante, para o 

exercício de atividade laborativa. 

4. O laudo pericial atesta estar a autora total e permanentemente incapacitada para o exercício de atividade 

laborativa. 

5. Restaram demonstradas a manutenção da qualidade de segurado e a carência exigida pelo art. 25, I, da Lei nº 

8.213/91, já que quando gozava a autora de auxílio-doença, já estava acometida de tais enfermidades, entendendo, 

destarte, ter havido cessação indevida do referido benefício. 

6. Remessa oficial não conhecida. 

7. Matéria preliminar rejeitada. 

8. Apelação do INSS e da parte autora improvidas. 

9. Sentença mantida." (TRF-3ª Região, AC 2001.03.99.037722-4, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., j. 07.05.07, 

DJU 31.05.07, p. 494) 

 

Portanto, o pleito do agravante de complementação do laudo pericial não se justifica, verificada, neste caso, por ora, a 

suficiência da prova já acostada aos autos. 

Por fim, quanto ao pedido de oportunidade de produção de prova testemunhal, a decisão agravada também não merece 

reforma. 

A comprovação do exercício de atividade laboral, em condições especiais, depende de prova técnica, sendo despicienda 

a oitiva de testemunhas. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do arti1go 557, caput, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, remetendo-se os autos ao Juízo a quo, para o regular 

prosseguimento do feito. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013418-34.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013418-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : JOSE BERTINO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATINGA SP 

No. ORIG. : 10.00.00437-0 1 Vr ITATINGA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por José Bertino dos Santos, da decisão reproduzida a fls. 57, que, 

determinou a comprovação do pedido e respectivo indeferimento na via administrativa, no prazo de 10 dias, sob pena de 

indeferimento da inicial. 

Alega o recorrente, em síntese, que a exigência de prévio requerimento administrativo fere o princípio constitucional da 

inafastabilidade do controle jurisdicional. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

Com fundamento no art. 557, caput, do CPC e de acordo com o entendimento dominante nesta Egrégia Corte, decido. 

Assiste parcial razão ao agravante. 
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Por um lado, o prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, 

vez que resguardado pela Constituição da República o direito de ação, garantindo a todos o poder de deduzir pretensão 

em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada, consoante o disposto no artigo 5º, inc. XXXV. 

Verifico, contudo, que a exigência de se proceder ao prévio requerimento administrativo vem sendo tomada em favor 

dos segurados que acabam por aguardar todo o processamento da demanda, para obtenção do benefício, quando 

poderiam obtê-lo de forma mais célere naquela via. 

Enxergo, também, que o Judiciário vem, sistematicamente, substituindo o administrador em sua função precípua de 

averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios previdenciários. 

Mesmo diante de tamanhas evidências, não há como sonegar a jurisdição às pessoas mais carentes, cuja visão não chega 

a abranger tais nuances. 

Além do que, orientação pretoriana pacificou-se no sentido de que a ausência de pedido administrativo não obsta a 

propositura da presente ação. 

Neste sentido, trago à colação, decisão proferida pelo Excelso Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. 

Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 461121 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 17/02/2003 

Página: 417 - Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES) 

Na mesma trilha, este Egrégio Tribunal sumulou a matéria, nos seguintes termos: 

 

Súmula nº 09 - Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como 

condição de ajuizamento da ação. 

 

Nessas circunstâncias, parece-me que poderá atender aos objetivos legítimos da decisão agravada, a orientação desta 

Corte ao demandante, sobre a relevância do pleito administrativo em seu próprio interesse, afastando-se a extinção pura 

e simples do feito, pretexto desses recursos, invocando inafastável preceito constitucional, que acaba impondo o seu 

acolhimento. 

No caso dos autos, o ora agravante reconheceu que não pleiteou administrativamente a concessão de seu benefício junto 

ao Instituto Previdenciário, e, assim, a recusa do agravado ao recebimento do pedido não restou demonstrada nos autos. 

Nesta hipótese, anoto que o MM. Juiz prolator da decisão teve presentes as perspectivas sociais da questão, ao 

determinar a formulação do requerimento administrativo junto ao Instituto Previdenciário, e não a extinção da demanda, 

com intuito de propiciar à parte o caminho menos distante para atingir seus objetivos. 

Por sua vez, o artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91 concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o 

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação pelo segurado da documentação necessária. Se 

nesse prazo for concedido o benefício que pleiteia o autor, perderia o objeto a ação subjacente e estaria satisfeita a 

obrigação em razoável prazo. Ao contrário, deixando a Autarquia de atender ao pedido, justificar-se-ia a propositura da 

demanda. Assim é que, a solução que se afirma mais favorável às partes é a suspensão do prazo para que possa o 

interessado formular o pleito administrativo. 

Este é o entendimento dominante nesta E. Corte, como o demonstra o julgado a seguir: 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO 

EXAURIMENTO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. 

1 - As Súmulas 213 do extinto TFR e 09 desta Corte não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, 

dispensando, apenas, o seu exaurimento, para a propositura da ação previdenciária. 

2 - Apesar da necessidade da autora em provocar a via administrativa antes de recorrer ao Judiciário, cabe ao 

Magistrado apurar se houve a recusa de protocolo do INSS e, em caso positivo, adotar as providências necessárias 

para garantir à parte requerente a postulação na esfera administrativa. 

3 - O interesse de agir surgirá se o requerimento administrativo não for recebido no protocolo ou não for apreciado no 

prazo do artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91 (45 dias), ou for indeferido. 

4 - Apelação da parte autora parcialmente provida para anular a sentença, com a remessa dos autos ao Juízo de 

origem, determinando a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte autora possa 

requerer o benefício administrativamente e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação 

do INSS ou indeferido o benefício, prossiga o feito na primeira instância em seus ulteriores trâmites. 

(TRF 3ª Região, Nona Turma, AC 2004.03.99.036975-7, Relator Des. Fed. SANTOS NEVES, julg 25.07.2005, DJU 

25.08.2005, pág. 554) 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para determinar a suspensão 

do processo por 60 (sessenta) dias, a fim de que o autor possa requerer o benefício administrativamente e, decorridos 45 
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(quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação do INSS ou indeferido o benefício, prossiga o feito no Juízo 

de origem em seus ulteriores termos. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013923-25.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013923-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE COSME GOMES 

ADVOGADO : FABBIO PULIDO GUADANHIN 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA SP 

No. ORIG. : 10.00.00027-0 1 Vr QUATA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Dispõe o art. 527, inciso II, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei 11.187, de 19.10.2005, que o Relator, no 

agravo de instrumento, convertê-lo-á em agravo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte 

lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a 

apelação é recebida. 

- Não vislumbro risco grave e iminente a se projetar da r. decisão hostilizada, razão pela qual converto em retido o 

presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 527, II, do CPC. 

- Intimem-se. Publique-se. 

- Após, considerando que esta decisão não é suscetível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014186-57.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014186-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : FRANCISCA BARBOSA SOARES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVI SP 

No. ORIG. : 10.00.00032-0 1 Vr ITAPEVI/SP 

DECISÃO 

Compulsando os autos, verifico a ausência da certidão de intimação da decisão agravada, que não pode ser suprida pela 

cópia do recorte de Diário Oficial, sem data de publicação oposta pelo próprio jornal (fls. 33). 

Este é também o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DO 

INSTRUMENTO. ÔNUS DO AGRAVANTE. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. LISTAGEM DE ANDAMENTO 

PROCESSUAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Consoante entendimento desta Corte, o recorte de órgão não-oficial ou o extrato de andamento processual não 

servem para substituir a certidão de publicação da decisão agravada. 

2. Agravo regimental improvido. 
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(STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 863419 Processo: 200700328562 UF: PB Órgão 

Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 18/09/2007 Documento: STJ000306749 DJ DATA:22/10/2007 

PG:00360 Relator(a) ARNALDO ESTEVES LIMA) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. PEÇA 

OBRIGATÓRIA. SUBSTITUIÇÃO POR INFORMATIVO JUDICIAL. INADMISSIBILIDADE. 

- A certidão de intimação do decisório agravado, peça obrigatória do agravo de instrumento (art. 525, I, do CPC) não 

se substitui pelo boletim ou serviço de informação judicial, contendo recorte do Diário da Justiça, no qual a data da 

publicação não tenha sido aposta por impressão do próprio jornal. Precedentes do STJ. 

- Recurso especial não conhecido. 

(STJ - RESP - 334780 Processo: 200100897881 UF: SP Órgão Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão: 

12/03/2002 Documento: STJ000166378 DJ DATA:02/09/2002 PG:00194 Relator(a) BARROS MONTEIRO) 

 

Ante o exposto nego seguimento ao agravo interposto por Francisca Barbosa Soares, com fundamento no artigo 525, I, 

do CPC. 

Decorrido o prazo legal, após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014373-65.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014373-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : LEONICE DOS SANTOS 

ADVOGADO : PRISCILA FERNANDES RELA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA SP 

No. ORIG. : 10.00.02403-2 1 Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Dispõe o art. 527, inciso II, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei 11.187, de 19.10.2005, que o Relator, no 

agravo de instrumento, convertê-lo-á em agravo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte 

lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a 

apelação é recebida. 

- Não vislumbro risco grave e iminente a se projetar da r. decisão hostilizada, razão pela qual converto em retido o 

presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 527, II, do CPC. 

- Intimem-se. Publique-se. 

- Após, considerando que esta decisão não é suscetível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000262-52.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.000262-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NOEMIA DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

No. ORIG. : 07.00.00072-7 1 Vr ALTINOPOLIS/SP 

DECISÃO 
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O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

O INSS foi citado em 30.08.2007 (fls. 24). 

A r. sentença, de fls. 51/58 (proferida em 23.12.2008), julgou procedente o pedido inicial, para fins de condenar o réu-

INSS a conceder a autora o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, a partir da data 

da citação. Sobre as parcelas vencidas incidirá correção monetária nos moldes do Provimento 64/05 da Corregedoria do 

E. TRF da 3ª Região e juros no montante de 1% ao mês, contados da citação. Condenou a ré na verba honorária, que 

fixou em 10% sobre o valor da condenação, assim entendidas as parcelas devidas até a data da prolação desta sentença, 

respeitada, portanto, a Súmula 111 do STJ. Sem custas, ante a gratuidade concedida. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 08/14, dos quais destaco: 

- RG (nascimento: 29.01.1943) indicando tratar-se de pessoa não alfabetizada; 

- Certidão de casamento, em 27.06.1960, qualificando o esposo como lavrador; 

- Certeira de identidade de beneficiário, no nome da autora, qualificada como trabalhadora rural, com carimbos de 

validação em 1988 e 1999; 

- CTPS da autora, com registro em labor rural, de 01.08.1992 a 30.09.1992. 

As testemunhas, fls. 48/49, declaram conhecer a autora há mais de 18 anos e afirmam que sempre laborou no campo em 

inúmeras propriedades, cujos nomes são citados, tendo inclusive laborado com um dos depoentes. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescenta-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 
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Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Além do que, ainda que o início da prova escrita seja tênue, a parte autora ostenta as características de quem, por longos 

anos, laborou no campo como pessoa de vida simples, não alfabetizada, integrada nas lides rurais. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 09 (nove) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 1998, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 102 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se a antecipação da 

tutela. 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao apelo da Autarquia. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 30.08.2007 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008436-50.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.008436-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA APARECIDA ROSA DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00047-0 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade, no valor de um salário mínimo desde o ajuizamento da ação, incluindo o abono anual. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 16) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. "Custas pela autora. Verba de sucumbência no valor de R$ 500,00 

suspensas em virtude da pobreza" (fls. 47). 

Inconformada, apelou a demandante (fls. 49/54), sustentando o preenchimento dos requisitos legais, motivo pelo qual 

requer a reforma da R. sentença. 

Com contra-razões (fls. 56/58), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela autora. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (2/6/08), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  
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"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

13 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 55 (cinquenta e cinco) anos, à época do ajuizamento 

da ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontra-se acostada à exordial tão-somente a cópia da certidão de casamento da autora, celebrado em 23/11/07 

(fls. 14). Não obstante constar a qualificação de lavrador de seu marido no referido documento, consta a sua 

qualificação de "costureira", motivo pelo qual entendo não ser aplicável a jurisprudência no sentido de que a 

qualificação de lavrador do marido é extensível à esposa. Ademais, ainda que se considerasse a referida certidão, 

observo que se trata de documento recente, não constituindo, dessa forma, início de prova material. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 
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São Paulo, 07 de maio de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008857-40.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.008857-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA RODRIGUES DOS REIS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANA MARISA CURI RAMIA 

No. ORIG. : 08.00.00090-5 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

- A sentença julgou procedente o pedido. Dispensado o reexame necessário. 

- A autarquia apelou. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinquenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/05/2010 271/526 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, realizado em 1960, cuja profissão 

declarada à época pelo cônjuge foi a de lavrador. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na atividade 

rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina. 

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma. 

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Na hipótese de ação que também tem por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga de 

tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de Processo 

Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em tela 

independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade avançada da parte autora e a 

impossibilidade de prover a própria subsistência, autorizam a adoção da medida. 
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- Isso posto, concedo a tutela antecipada e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA. Correção monetária e juros de mora, conforme acima explicitado. 

- CONCEDO A TUTELA ESPECÍFICA a Maria Aparecida Rodrigues Reis, para determinar a implantação de 

aposentadoria por idade (rural), com DIB em 21.10.08 (data da citação), no importe de 1 (um) salário mínimo. Prazo: 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, no caso de inadimplemento. Oficie-se. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010663-13.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.010663-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LIVIA MEDEIROS DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DARLENE LOPES LUCENA 

ADVOGADO : ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 06.00.00139-9 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 14.08.06, com vistas ao restabelecimento de auxílio-doença e ao 

deferimento de tutela antecipada. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e deferida a tutela antecipada.  

Laudo médico judicial realizado por expert do IMESC. 

A sentença, prolatada em 18.06.09, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder auxílio-doença à 

parte autora. Sentença submetida ao reexame obrigatório. 

O INSS apelou pela improcedência do pleito. 

Subiram, com contrarrazões, os autos a este Egrégio Tribunal. 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado 

para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada.  

Contudo, a parte autora não faz jus à percepção de auxílio-doença. 

No que respeita à alegada invalidez, a perícia médica, elaborada em 17.07.08, atestou que a parte autora é portadora de 

transtorno misto ansioso-depressivo com elementos epileptóides (fls. 115-117).  

Ao tecer considerações sobre os males em questão, concluiu que os mesmos lhe acarretam incapacidade parcial e 

permanente para o labor. 

Assim, não estando a parte autora incapacitada para o labor de forma total, não se há falar em auxílio-doença. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE NÃO 

DEMONSTRADA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. SENTENÇA MANTIDA. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, mister se faz preencher os seguintes 

requisitos: satisfação de carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante, de 

forma definitiva ou temporária, respectivamente, para o exercício de atividade laborativa. 

(...). 

3. O laudo médico atesta apresentar o requerente 'Pregresso de politrauma, tratado conservadoramente, para fratura 

de arcos costais esquerdos, e, cirurgicamente, para osteossíntese de fêmur esquerdo; restando seqüela parcial mínima 

para os movimentos da coxa esquerda; pregresso e trauma em mão esquerda, tratado cirurgicamente, para amputação 

parcial 3º quirodáctilo, restando seqüelas parciais e permanentes para os movimentos do referido segmento; perda 

auditiva por ruído', concluindo, ao final, pela incapacidade parcial e temporária do autor para o trabalho. 

4. Apelação do autor improvida".  

(TRF 3ª Região, AC nº 893392, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 17.02.05, p. 307). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

TOTAL PARA O TRABALHO. 

I - Ausente um dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que não comprovada a 

incapacidade total para o trabalho. 

II - Não se reconhece a incapacidade total se o mal incapacitante ocorreu na infância do requerente, que já chegou a 

desenvolver diversas atividades, inclusive com registro em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

III - Incapacidade total para o trabalho não reconhecida por perícia médica. 

VI - Apelação improvida."  

(TRF 3ª Região, AC nº 870654, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., DJU 22.10.04, p. 551). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL: CARÁTER CONTRIBUTIVO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIA FILIAÇÃO. COMPROVADA 

APENAS INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO DE 

CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA POR FUNDAMENTO 

DIVERSO. 

(...). 

VI - Reconhecida apenas a incapacidade laborativa parcial e temporária, não há como conceder os benefícios de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

VII - Sentença de improcedência mantida por fundamento diverso. 

VIII - Apelação improvida."  

(TRF 3ª Região, AC nº 717229, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 06.10.05, p. 380). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA LEI 8.213/91. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE. CUSTAS. 

I - Não comprovada a incapacidade laborativa total, não é devida a aposentadoria por invalidez previdenciária. 

II - Ônus da sucumbência que não se impõe, dado o caráter condicional da decisão em caso de assistência judiciária. 

Precedente do STF. 

III - Apelação parcialmente provida."  

(TRF 3ª Região, AC nº 843553, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, v.u., DJU 13.12.04, p. 240). 

 

Anote-se que os requisitos necessários para obtenção do benefício em questão devem ser cumulativamente preenchidos, 

de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido relativamente à exigência subsequente. 

Não se há falar em omissão do julgado. 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

Por fim, revogo a tutela antecipada concedida às fls. 28. 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E AO 

REEXAME NECESSÁRIO, para julgar improcedente o pedido. Revogada a tutela antecipada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE JORGE BONFIM 

ADVOGADO : VALMIR DOS SANTOS 

No. ORIG. : 08.00.00018-0 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada por José Jorge Bonfim em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a 

concessão de aposentadoria rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 13) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir do ajuizamento da ação, incluindo o abono anual. "As eventuais parcelas vencidas 

deverão sofrer correção monetária de acordo com a legislação previdenciária, súmula 8 do Egrégio TRF da 3ª Região 

e 148 do STJ, acrescidos de juro de mora de 1% ao mês a contar da citação, respeitando-se o prazo prescricional de 

cinco anos" (fls. 49 vº). A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

sentença (Súmula n.º 111, do C. STJ), corrigidas monetariamente. Deixou de condenar a autarquia ao pagamento das 

custas e despesas processuais. "Após o trânsito em julgado o Instituto-réu deverá proceder a implantação do benefício 

na esfera administrativa, sob pena das prestações serem liquidadas nestes autos, acrescidas de juros de mora e 

correção monetária" (fls. 49 vº). 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. 

Com contra-razões (fls. 73/82), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, analiso a tempestividade da apelação interposta pelo Instituto-réu. 

Com efeito, o recurso, para ser admissível, deve ser interposto dentro do prazo fixado em lei. Caso não seja exercido o 

direito de recorrer dentro deste, operar-se-á a preclusão temporal. 

Preceitua o art. 508 do Código de Processo Civil: 

 

"Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e nos 

embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de quinze dias." (grifos meus) 

 

Com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 8.950/94, o mencionado dispositivo legal unificou os prazos da maioria dos 

recursos, prevendo o prazo de 15 (quinze) dias para a interposição do recurso de apelação, tendo o Instituto Nacional do 

Seguro Social a prerrogativa do prazo em dobro (art. 188 do CPC). 

Outrossim, nos termos do art. 506, inc. I, do CPC, in verbis: "O prazo para a interposição do recurso, aplicável em 

todos os casos o disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data: I - da leitura da sentença em audiência". 

Nesse sentido, comentando a hipótese, o E. Nelson Nery Junior explica: 

 

"Quando proferido o ato em audiência, o prazo recursal se conta a partir da audiência para a qual tenham sido 

intimados regularmente os advogados, estejam ou não presentes a ela". (Código de Processo Civil e legislação 

processual em vigor, 8ª ed., 2004, SP, Revista dos Tribunais, nota 2 ao art. 506, inc. I, p. 955). 

 

Na hipótese em exame, o I. Procurador Federal do INSS não compareceu à audiência de instrução e julgamento 

realizada em 20/10/09, não obstante tenha tomado ciência da designação da mesma, conforme fls. 48. 

Dessa forma, iniciando-se o prazo recursal na data da audiência, nos termos do art. 242, §1º, do CPC, e não havendo 

nos autos menção de qualquer causa interruptiva ou suspensiva, o prazo começou a fluir no primeiro dia útil seguinte a 

20/10/09, a teor do art. 240 e parágrafo único do CPC. 

Verifica-se que o recurso foi interposto somente em 1º/12/09 (fls. 54), donde exsurge a sua manifesta 

extemporaneidade. 

Ressalto que a intimação pessoal posterior à publicação do decisum na audiência não tem o condão de reabrir o prazo 

recursal, à míngua de previsão legal. 

Ante o exposto e com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, inc. XIII, do Regimento 

Interno desta Corte, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe, promovendo-se a 

devida baixa na Distribuição. Int.  

São Paulo, 07 de maio de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DAS DORES BRITO 

ADVOGADO : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 08.00.00340-9 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta nos autos da ação objetivando a concessão de benefício acidentário. 

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da matéria e da qualidade 

das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. 

É oportuno ressaltar que o dispositivo constitucional refere-se a causas que tenham por fundamento a ocorrência de 

acidente do trabalho. 

Com supedâneo na norma constitucional vieram a lume as Súmulas nºs 15 do C. Superior Tribunal de Justiça e 501 do 

C. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (grifos meus) 

 

"Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia 

mista." (grifos meus) 

 

Tratando-se, in casu, de concessão de benefício decorrente de acidente relacionado ao trabalho, parece inafastável o 

reconhecimento da incompetência dessa E. Corte para o exame do recurso interposto. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 113, do CPC, c/c o art. 33, inc. XIII, in fine, do Regimento Interno dessa 

Corte, e tendo em vista a extinção dos Tribunais de Alçada, nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional nº 45, de 

08 de dezembro de 2004, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015485-45.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015485-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANNA MARIA DE QUEIROZ CARDOSO 

ADVOGADO : GILBERTO DE MORAIS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 07.00.00139-3 3 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

I- Retifique-se a numeração a partir de fls. 154, certificando-se. 

II- Trata-se de ação ajuizada em 11/10/07 por Anna Maria de Queiroz Cardoso em face do INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social visando o restabelecimento do benefício de auxílio doença desde a data da sua cessação ou a concessão 

de aposentadoria por invalidez. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por invalidez. 

Determinando que "Como a autora está em gozo de auxílio-doença, as parcelas correspondentes à aposentadoria são 

devidas a partir do dia imediato da cessação do auxílio-doença, nos termos do artigo 43 da lei 8.213/91, que, na 

hipótese dos autos será o dia em que o réu foi constituído em mora, pela citação. Incidirá correção monetária, 

contadas a partir de cada prestação vencida, bem como juros moratórios, na base de 1% ao mês, contados a partir da 
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citação. Despesas pelo requerido, devendo também efetuar o pagamento de honorários da parte adversa, que fixo em 

15% das parcelas vencidas até a data da sentença" (fls. 141). 

Inconformado, apelou o Instituto (fls. 140/148), pleiteando a fixação do termo a quo de concessão do benefício e dos 

juros a partir da data da juntada do laudo da perícia médica. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Quanto ao termo inicial de concessão, é pacífico o entendimento de que, havendo indeferimento na esfera 

administrativa, os benefícios por incapacidade são devidos desde a data do requerimento. 

Caso se entendesse ser devido o benefício somente a partir da data do laudo médico judicial, é de comezinho bom senso 

que a autarquia não concederia nenhum benefício administrativamente, eis que, sendo negado o pedido nesse âmbito, o 

termo inicial ficaria sempre postergado na hipótese de requerimento judicial dos benefícios por incapacidade. 

Na esteira desse raciocínio, ausente o requerimento administrativo e considerando que a doença de que padece a parte 

autora é anterior à data da propositura da ação, correta a fixação do termo a quo da concessão do benefício a partir da 

data da citação, momento em que a autarquia ficou constituída em mora, nos termos no art. 219 do CPC. 

Com efeito, se é certo que, como exposto, o benefício por incapacidade é devido desde a data do pedido administrativo, 

nos termos do art. 43, § 1º, alínea "a", da Lei nº 8.213/91, forçoso concluir que, na ausência desse requerimento, válido 

é o pedido judicial, pelos mesmos fundamentos. 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS, que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Neste sentido, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA DA 

CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ.  

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença.  

2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 

demandado (art. 219 do CPC).  

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ).  

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação.  

5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte.  

6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ).  

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos."  

(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.  

1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 

às instâncias especiais.  

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 

para fixação de termo inicial de aquisição de direitos.  

3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 

autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação.  
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4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial.  

5. Recurso especial parcialmente provido."  

(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 

 

Os juros moratórios são devidos desde a citação, nos termos do art. 219, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015797-21.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015797-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FURLAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA ALMEIDA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

No. ORIG. : 08.00.00139-3 2 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 19) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, incluindo o abono anual, corrigidos monetariamente desde o vencimento de 

cada parcela e acrescidos de juros de 1% ao mês a partir da citação. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o 

valor da condenação, excluídas as prestações vincendas (Súmula nº 111 do C. STJ). Deixou de condenar a autarquia ao 

pagamento das custas e despesas processuais. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

incidência da correção monetária a partir do ajuizamento da ação e utilização dos índices "legalmente previstos" (fls. 

80), os juros a partir da citação, a redução da verba honorária para 5% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, bem como a isenção das custas processuais. 

Com contra-razões (fls. 85/86), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social será parcialmente conhecida, dada 

a falta de interesse em recorrer relativamente às custas processuais, uma vez que a autarquia não foi condenada a arcar 

com as mesmas, bem como no que tange à incidência da correção monetária a partir do ajuizamento da ação, tendo em 

vista que o termo inicial de concessão do benefício foi fixado a partir da data da citação. Outrossim, deixo de conhecer 

do recurso com relação ao termo inicial dos juros, uma vez que o decisum foi proferido nos exatos termos de seu 

inconformismo. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve, portanto, 

pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, sem o que não terá ele 

interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 

262). 

Passo ao exame do recurso, relativamente à parte conhecida. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/05/2010 278/526 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, a cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social da autora (fls. 11/15), com registros de atividades em 

estabelecimentos do meio rural nos períodos de 1º/8/90, sem a respectiva data de saída, 1º/4/95 a 16/11/97, 9/5/05 a 

13/5/05, 19/6/06 a 11/7/06, 12/7/06 a 31/10/06, 21/5/07 a 15/8/07, 15/10/07 a 11/2/08 e 2/6/08, sem data de saída, bem 

como a certidão de casamento da requerente (fls. 18), celebrado em 25/9/71, constando a qualificação de "lavrador" de 

seu marido, constituem início razoável de prova material para comprovar a condição de rurícola da demandante. 

Observo, por oportuno, ser irrelevante o fato de a requerente ter recebido "AUXÍLIO-DOENÇA PREVIDENCIÁRIO" no 

ramo de atividade "COMERCIÁRIO" e forma de filiação "EMPREGADO" de 18/6/07 a 3/8/07, conforme revela a 

consulta realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, cuja juntada ora determino, bem como possuir 

registros de atividades urbanas de 20/6/98 a 19/9/98 e 18/12/06 a 17/3/07 (fls. 12 e 14), tendo em vista a comprovação 

do exercício de atividade no campo em momento anterior e posterior, no período estipulado pelo art. 142 da Lei nº 

8.213/91, ressaltando, ainda, que o art. 143 da referida lei dispõe que a aposentadoria por idade pode ser requerida 

"desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua."  

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a requerente pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 40/42), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR 

MORTE. RURÍCOLA. OMISSÃO NA APRECIAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA LEI DE BENEFÍCIOS - INEXISTENTE - 

INTUITO DE REEXAME DE CAUSA. CERTIDÃO DE CASAMENTO - INÍCIO DE PROVA MATERIAL.  

1. Não há no Acórdão embargado qualquer omissão, restando evidente, tão-somente, o intuito do Embargante de ver 

reexaminada a causa.  

2. A certidão de casamento, onde consta a condição de lavrador do segurado, corroborada com depoimentos de 

testemunhas, é suficiente para a comprovação de tempo de serviço rural.  

3. Embargos rejeitados."  

(STJ, EEREsp nº 270.747/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 10/4/01, v.u., DJ 11/6/01)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.  

1. É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material conjugada 

com provas testemunhais.  

2. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.  

3. Precedentes.  

4. Recurso especial conhecido, mas improvido."  

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03)  

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 143, 

C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91.  

(...)  

3. Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 

62 do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova 

testemunhal é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos 
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autos, haja vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por 

um determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus)  

 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL.  

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material.  

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova.  

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo 

outros meio de prova.  

IV - Recurso não conhecido."  

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus)  

 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula consequência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/05/2010 280/526 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à equidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniquidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estende até 31/12/10, conforme a redação dada pela Lei nº 11.718 de 20 de junho de 2008. Até essa 

data, ao rurícola basta, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma descontínua. Dispensável, 

pois, a sua inscrição e consequentes contribuições. 

A correção monetária sobre as prestações vencidas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 64/05 da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, conheço parcialmente da apelação, dando-lhe 

parcial provimento para explicitar os índices de correção monetária, bem como a base de cálculo da verba honorária na 

forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 11) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, corrigido monetariamente desde os respectivos vencimentos e acrescido de 

juros de "0,5% ao mês até a data da entrada em vigor do novo Código Civil, após o que incidirá a taxa de 1%, tendo 

em vista a combinação do artigo 406 do CC com o artigo 161, §1º, do CTN" (fls. 55). A verba honorária foi arbitrada 

em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ. 

Condenou a autarquia ao pagamento das custas e despesas processuais. Determinou, ainda, que "Não há reembolso de 

custas ou despesas processuais, salvo aquelas comprovadas. O início do pagamento das prestações vincendas do 

benefício deverá ocorrer imediatamente após o trânsito em julgado da presente sentença, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias" (fls. 56). 

Inconformado, apelou o INSS, alegando, preliminarmente, falta de interesse de agir, ante a ausência de prévio pedido 

administrativo. No mérito, sustentou o não preenchimento dos requisitos legais para concessão do benefício pleiteado, 

bem como que "os documentos anexos revelam que a autora era FAXINEIRA" (fls. 67), motivo pelo qual requer a 

reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a redução dos honorários advocatícios para 5% 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Afasto, inicialmente, a preliminar de ausência de interesse processual, tendo em vista o princípio da inafastabilidade do 

controle jurisdicional, insculpido no art. 5º, inc. XXXV, da Constituição Federal. 

Passo à análise do mérito. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (3/4/08), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

7 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 55 (cinquenta e cinco) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis: 

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontra-se acostada à exordial a cópia da certidão de casamento da autora, celebrado em 30/6/83 (fls. 9), 

constando a qualificação de lavrador de seu marido. 

No entanto, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada pelo INSS a fls. 

68/71, verifiquei que a demandante possui inscrição no Regime Geral da Previdência Social como contribuinte 

"Autônomo" e ocupação "Faxineira (etc...)" desde 1º/7/90, com recolhimentos no período de fevereiro a julho de 2007, 

motivo pelo qual entendo não ser aplicável a jurisprudência no sentido de que a qualificação de lavrador do marido é 

extensível à esposa. 
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Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  
5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, rejeito a preliminar de falta de interesse de agir 

arguida pelo INSS e, no mérito, dou provimento à sua apelação para julgar improcedente o pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 4255/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 94.03.010641-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSE SANCHES 

ADVOGADO : MIRIAM LAZAROTTI e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA IGNEZ DE BARROS CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00.06.37044-6 12 Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

 

Proposta ação de concessão de seguro-desemprego em 26/01/84, sobreveio sentença proferida em 01/02/1993, julgando 

improcedente o pedido, deixando de condenar o autor a arcar com custas e honorários de advogado em razão da 

concessão da justiça gratuita. 

Inconformado, o autor interpôs apelação visando à reforma da sentença, onde sustenta que tem direito a percebe seguro 

desemprego, pois não consegue trabalho e atende aos requisitos previstos no 165, XVI, da Carta Política de 1969, 

benefício que deve ser concedido ainda que não regulamentado em lei. 

Com as contra-razões, subiram os autos a este egrégio Tribunal Regional Federal da 3a Região. 

Foram, por fim, redistribuídos estes autos para esta 8a Turma. 

É o relatório. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

A sentença deve ser mantida. 

Seguro-desemprego é um benefício que tem por finalidade promover a assistência financeira temporária do trabalhador 

desempregado em virtude de ter sido dispensado sem justa causa, inclusive a indireta. Destina-se, também, a auxiliar os 

trabalhadores na busca de emprego, promovendo, para tanto, ações integradas de orientação, recolocação e qualificação 

profissional. 

Segundo a Convenção n° 102 da OIT, desemprego é a impossibilidade de obtenção de um emprego conveniente no caso 

de uma pessoa protegida pelo sistema previdenciário que seja apta para trabalhar e esteja disponível para o trabalho. 

São requisitos para a concessão dessa prestação previdenciária: a) ser o requerente integrante do sistema previdenciário; 

b) capacidade para o trabalho; c) disponibilidade para o trabalho; d) impossibilidade de obtenção do trabalho. 

O desemprego pode ser: 1) estrutural (decorre de crise econômica cíclica, gerada por recessão, fuga de capitais de 

investimentos internos ou externos, alta inflação, déficit orçamentário); 2) técnológico (decorre da mecanização, da 

reestruturação das formas de produção que gera menor intervenção da mão-de-obra); 3) inaptidão (decorre da falta de 

mobilidade geográfica e falta de qualificação necessária para o desempenho dos empregos existentes); 4) estacional 

(decorre da chegada de certas épocas do ano ou estações que forçam regularmente a paralisação de certas atividades. 

Ex: período de defeso, época em que o pescador encontra-se legalmente impedido de exercer suas atividades). 

Soluções paliativas: redução da jornada de trabalho, elevação da idade de admissão dos menores no mercado de 

trabalho; cursos de aperfeiçoamento; subsídios para certas classes de trabalhadores; emprego de mão-de-obra 

qualificada em obras públicas etc. 

Alfredo J. Ruprecht: desocupação refere-se a situação de caráter coletivo, que é a vontade de não trabalhar devido a 

algum tipo de conflito de tipo coletivo. Já o desemprego é situação individual e involuntária. 

A Inglaterra foi o primeiro país a criar um sistema legal de seguro desemprego, em 16 de dezembro de 1911. 

Sobre a evolução legislativa no Brasil, a primeira proteção constitucional veio com a Carta Magna de 1946, art. 157, 

inciso XIV, que incluía a questão do desemprego na Assistência Social, equiparando-o com outras situações como a 

pobreza. Dizia-se que se tratava de norma programática, não sendo possível a plena eficácia porque faltava lei para lhe 

dar os contornos. 

A LOPS (Lei n° 3.807/60) reduz a proteção contra o desemprego ao esquema constitucional, no art. 167, vinculando-o à 

preocupação com a perturbação social e não em favor do indivíduo. Teria violado a CF porque inseriu-o na Previdência 

Social e não usou o modelo da tríplice forma de custeio. 

Mas o art. 157, XV, da CF de 1946 só foi regulamentada com a edição da Lei n° 4.923/65, que foi o marco que 

inaugurou a discussão sobre o tema. Previa o pagamento de auxílio de assistência social, por 6 meses, no valor de 80% 

do salário mínimo, para quem ficou desempregado após trabalhar por 120 dias consecutivos na mesma empresa.  

Não se tratava de Previdência Social, pois a assistência estava condicionada à existência de Fundo que seria criado. 

Ainda vigorava, assim, o esquema da Assistência Social. Visava a lei a criar um cadastro da movimentação de mão-de-

obra e não um sistema de proteção ao trabalhador dispensado. 

O Decreto n° 58.155/66 instituiu o Fundo de Assistência aos Desempregados com a regulamentação da respectiva 

aplicação. E o Decreto n° 58.684/66 instituía o plano de assistência e disciplinava o custeio. 

A Constituição de 1967 conferiu dignidade ao seguro desemprego, prevendo-o no art. 158, XVI, inserindo-o na 

Previdência Social, determinando a superação do esquema previsto na Lei n° 4.923/65, que não se confundia com o 

novo regime. 

O inciso XVI do art. 165 da Emenda Constitucional n° 1, de 1969, repete aproximadamente a orientação da 

Constituição anterior. 

Surge o Plano Cruzado, por meio do Decreto-lei n° 2.283, de 28/2/86, que foi republicado de acordo com o Decreto-lei 

n° 2.284/86, que veio a instituir efetivamente o sistema. Nasceu eivado de vícios e pretendia custear o benefício com 

verbas do Fundo de Assistência ao Desempregado, incorrendo em inconstitucionalidade pois segundo a Constituição 

deveria inserir-se na Previdência Social, onde a base de financiamento era tríplice desde a Carta de 1934. Esse Decreto-

lei apenas deu nova roupagem à Lei n° 4.923/65. Foi regulamentado pelo Decreto n° 92.608/86. 

A partir da sua criação, pelo Decreto-Lei n.º 2.284, de 10 de março de 1986, as despesas do Seguro-Desemprego 

correram por conta do Fundo de Assistência ao Desempregado (Lei n.º 6.181, de 11 de dezembro de 1974). 
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Durante o exercício de 1986, o benefício foi custeado pelos recursos provenientes de créditos suplementares, quais 

sejam: a) o excesso de arrecadação; b) a anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais 

autorizados em lei. 

Com a promulgação da Constituição Federal, de 5 de outubro de 1988, a fonte de recursos necessários ao pagamento do 

benefício foi assegurada por meio do redirecionamento das receitas provenientes das contribuições para o Programa de 

Integração Social - PIS e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP. 

Na Constituição Federal de 1988, o seguro-desemprego está previsto nos artigos 7°, II, 201, III e 239.  

Enfim, infere-se que deve prevalecer a sentença porquanto em 1984, quando o autor alegava estar desempregado, ainda 

não havia sido regulamentada a norma constitucional que o previra, o que somente ocorreu em 1986. 

Nem todos os direitos sociais são auto-aplicáveis e tal foi o caso do seguro-desemprego, embora a norma constitucional 

referida padecesse de inconstitucionalidade por omissão. 

Finalmente, sobre o pleito alternativo de auxílio-desemprego, transcrevo as pertinentes palavras do MM Juiz Federal a 

quo: 

"Quanto ao pedido alternativo de auxílio-desemprego, não pode ser acolhido, visto que o autor não comprovou a sua 

condição de desempregado, nem que tivesse sido dispensado sem justa causa e tampouco que tivesse procedido ao seu 

registro como desempregado junto à Delegacia Regional de Trabalho, condições necessárias ao seu deferimento nos 

termos do Decreto 58.155/66" (f. 51). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1o-A, do Código de Processo Civil, CONHEÇO DA APELAÇÃO DO 

AUTOR E LHE NEGO PROVIMENTO. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de março de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0078572-29.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.078572-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA D AMATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE INACIO ROTTA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL 

No. ORIG. : 97.00.00048-9 5 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária, com vistas à declaração de nulidade de ato de suspensão administrativa de benefício 

de aposentadoria especial, e seu imediato restabelecimento. 

- Sustenta-se, em síntese, que aludido benefício foi concedido em 01.01.85 e cessado em 04.12.96, sob argumento de 

suspeita de fraude do vínculo empregatício, no período de 25.02.57 a 24.07.58, na empresa Refinaria Paulista S/A. 

- Concedida tutela antecipada para o restabelecimento da aposentadoria especial (fls. 39). 

- Citação, em 09.04.97 (fls. 49). 

- Na sentença, proferida em 04.07.97, o pedido foi julgado procedente para declarar nulo o ato suspensivo praticado 

pela autarquia e condená-la a manter a aposentação e ao pagamento de custas e honorários advocatícios, fixados em 

15% (quinze por cento) sobre o valor da causa (fls. 64-68). 

- Recurso de apelação do INSS. No mérito, pleiteou, em suma, a reforma da sentença (fls. 74-79). 

- A parte autora interpôs recurso adesivo para requerer honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o 

valor da condenação (fls. 89-91). 

- Subiram os autos a este Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- Inicialmente, dou por interposto o recurso necessário. A r. sentença foi proferida em 04.07.97. 

- A obrigatoriedade de observância dos ditames do art. 475, inc. II, do Código de Processo Civil aparece no texto da 

Medida Provisória 1.561, apenas, na sua primeira reedição, de 17.01.97 (art. 9º). Nas reedições de números "2" e "3", a 

determinação ficou mantida nos respectivos arts. 9º. Das reedições de número "4" até "6", o mandamento foi deslocado 

para os arts. 10º. 

- Registre-se que a Medida Provisória 1561-6, de 12.06.97, foi convertida na Lei 9.469, de 11.07.97. 
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- O Superior Tribunal de Justiça, acerca da quaestio, já decidiu: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REEXAME NECESSÁRIO. 

MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.561/97. LEI N. 9.469/97. SENTENÇA PUBLICADA EM DATA POSTERIOR À EDIÇÃO 

DA MP. APLICABILIDADE. DIVERGÊNCIA NÃO-CONFIGURADA. 

- A Lei n. 9.469, de 10 de julho de 1997, foi publicada no Diário Oficial da União do dia 11 do mesmo mês e adotou a 

Medida Provisória n. 1.561-6, de 12 de junho de 1997, preservando os efeitos conferidos desde a primeira edição da 

referida medida provisória. 

- Tendo em vista que, com a primeira edição da retromencionada medida provisória (MP n. 1.561-1, de 17.01.97), às 

autarquias e às fundações públicas foi estendida a aplicação do disposto no artigo 475, caput, e seu inciso II, do 

Código de Processo Civil, é correto afirmar que, desde 18 de janeiro de 1997, as sentenças proferidas contra as 

autarquias e fundações públicas estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição. 

- É assente o entendimento nesta egrégia Corte no sentido de que, para que se comprove a divergência jurisprudencial, 

impõe-se que os acórdãos confrontados tenham apreciado matéria idêntica à dos autos, à luz da mesma legislação 

federal, porém lhe dando soluções distintas. 

- Recurso especial parcialmente conhecido, e, nesta parte, provido, para determinar o retorno dos autos à Corte de 

origem, a fim de que seja apreciada a remessa oficial como entender de direito." (2ª Turma, REsp 496088, proc. 

200201742256, Rel. Min. Franciulli Netto, v. u., DJU 2/5/2005, p. 272) 

 

- Assim, deve ser reconhecida a remessa oficial. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.1998, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese dos autos. 

 

DO RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO 

 

- Pretende-se o restabelecimento do benefício de aposentadoria especial. 

- Alega a parte autora que aposentou-se em 01.01.85 e, na ocasião do requerimento de seu benefício, junto ao INSS, 

apresentou toda a documentação que dispunha, para fins de comprovação de seu vínculo empregatício com a empresa 

Refinaria Paulista S/A, no período de 25.02.57 a 20.02.67 e na Mercedes-Benz do Brasil, de 15.03.67 a12.09.83. 

Foram-lhe devolvidos os documentos e o benefício concedido. 

- Contudo, a Inspetoria Geral do Ministério da Previdência Social, em 19.11.96, após ouvir a parte autora (fls. 15-16), 

entendeu por bem, suspender o benefício, em razão de suspeita de fraude na sua concessão. 

- Afirma a autarquia que, conforme pesquisas efetuadas pelo Grupo Tarefa Especial, apurou-se que o demandante 

possui um único vínculo na empresa Refinadora Paulista S.A., qual seja de 25.07.58 a 20.02.67 (fls. 24), contrariando a 

documentação apresentada em relação ao período de 25.02.57 a 24.07.58. Desse modo, o demandante não faria jus a 

aposentadoria especial, em razão de tempo de serviço insuficiente. 

- A questão em debate, em síntese, consiste em saber se a aposentadoria especial da parte autora, cassada pela 

Autarquia, merece ser restabelecida. 

- A Administração, por princípio, tem o dever/poder de rever os atos por ela expedidos que se encontrem eivados de 

ilegalidade; cabe-lhe, também, a revisão dos atos que deixem de revelar a oportunidade e a conveniência existente ao 

tempo de sua produção. O tema específico foi objeto de Súmula do STF: 

 

Súmula 346: "A Administração Pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos". 

Súmula 473: "A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que, os tornam ilegais, porque 

deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 

adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial." 

 

- Nos julgamentos dos feitos de minha Relatoria, tenho-me posicionado no sentido de que não há decadência para a 

Administração Pública rever os seus atos administrativos praticados em desobediência aos requisitos legais. 

- Estando a Administração sujeita à lei, cabe-lhe, evidentemente, o controle dessa legalidade. 

- Os mencionados verbetes consagram o princípio da autotutela administrativa, o qual consiste na possibilidade de 

anulação e declaração de nulidade de atos inconstitucionais ou ilegais e revogação dos inconvenientes ou inoportunos. 

- No que toca ao lapso temporal para dita invalidação, há nos compêndios de Direito Administrativo estudos no sentido 

de que os atos ilegais não estão sujeitos aos adventos prescricional ou decadencial. 

- Transcrevo, por oportuno, os seguintes precedentes jurisprudenciais, sendo um deles de minha relatoria, julgado de 

forma unânime pela 8.ª Turma desta Corte: 

 

"APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DEVER-PODER DE INVALIDAÇÃO DOS ATOS 

ADMINISTRATIVOS PORTADORES DE VÍCIOS QUE OS TORNEM INCOMPATÍVEIS COM O DIREITO POSITIVO. 
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DEVIDO PROCESSO LEGAL. PRESCRIÇÃO ADMINISTRATIVA. DIREITO ADQUIRIDO. APELAÇÃO E REMESSA 

OFICIAL PROVIDAS. 

- Ato de cancelamento de benefício previdenciário precedido de regular notificação do administrado, que, com isso, 

tem oportunidade de oferecer os esclarecimentos reputados necessários à defesa de seus interesses, encontra-se em 

perfeita sintonia como princípio do devido processo legal. 

- A Administração, a teor da Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal, tem o dever-poder de invalidar os atos por si 

produzidos quando portadores de defeitos que os tornem incompatíveis com o direito positivo. 

- A vedação da revisão dos atos concessivos de benefícios após o decurso de 5 (cinco) anos não é obstáculo para o 

cumprimento do dever-poder de invalidação dos atos administrativos eivados de vícios que os tornem incondizentes 

com a ordem jurídica, funcionando, isso sim, como baliza temporal para que a Administração modifique os critérios 

de interpretação que empregara no momento da concessão do benefício. Descabido falar, portanto, em direito 

adquirido à percepção do benefício previdenciário irregularmente concedido. (g.n.) 

- Apelação e remessa oficial providas. Segurança denegada". 

(TRF3, AMS n.º 2001.03.99.005169-0, 1.ª Turma, Rel. Juiz Federal Paulo Conrado, j. 24.06.02, v.u., DJU 21.10.02, p. 

302).  

"APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. INVALIDAÇÃO DOS ATOS 

ADMINISTRATIVOS. DEVIDO PROCESSO LEGAL. PRESCRIÇÃO ADMINISTRATIVA. DIREITO ADQUIRIDO. 

- Foi dada ao impetrante a oportunidade para exercer o direito de ampla defesa, pois houve a regular notificação do 

procedimento instaurado para o cancelamento do benefício. 

- A teor da Súmula 473 do STF, a Administração tem o dever-poder de invalidar seus próprios atos quando portadores 

de defeitos que os tornem incompatíveis com a ordem jurídica. 

- A autarquia previdenciária pode rever sua decisão e cancelar o benefício concedido sem os requisitos exigidos por 

lei. 

- Apelação a que se nega provimento". 

(TRF-3, AMS n.º 1999.61.18.001617-6, 8.ª Turma, Rel. Des. Fed. Vera Lucia Jucovsky. 30.08.04, v.u., DJ 22.10.04, p. 

527). 

 

- A parte autora alega que, em decorrência do grande lapso temporal entre a concessão do benefício e sua cessação, não 

possui a carteira de trabalho que comprova ter exercido o labor na empresa Refinaria Paulista S/A., no período de 

25.02.57 a 24.07.58. 

- Nesse sentido, compulsando-se os autos, verifico que o demandante não logrou êxito em trazer documentos hábeis, 

consistentes em comprovantes de percepção de rendimentos ou mesmo anotações de horários de entrada e saída do 

período trabalhado, que possam ser considerados como prova material de seu vínculo empregatício no período em 

questão. 

- Conquanto a declaração de atividade, juntada às fls. 13, assinada por Antonio Leonardo, no sentido de que a parte 

autora prestou serviços, sob sua responsabilidade, no período de 25.02.57 a 24.07.58, pretendesse ter esse condão, por si 

só, não se presta à demonstração de que tenha o requerente, efetivamente, laborado nesse período. 

- Isso porque, cuida-se de mero documento particular, extemporâneo ao período pleiteado, equivalente à prova 

testemunhal e cuja veracidade de seu teor se presume, apenas, em relação ao seu signatário, não gerando efeitos à parte 

autora (artigo 368, CPC). Ademais, mencionado documento não explicita o tipo de trabalho que o demandante teria 

executado, tampouco, horário e local de exercício. 

- Nesse sentido: 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ERRO DE FATO NÃO CARACTERIZADO. 

TEMPO DE SERVIÇO URBANO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL.  

I - Não há erro de fato quando o documento invocado pelo autor não for apto a modificar a conclusão do julgado 

rescindendo. II - Declaração de ex-empregador não contemporânea aos fatos não serve para constituir início de prova 

material para a comprovação de tempo de serviço urbano. Precedentes. Ação rescisória improcedente(AR 

200300289110, STJ - Terceira Seção, Min. Felix Fischer 18.02.08)". 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA.  

1. "1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, de 

acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 2. A certidão 

de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da atividade 

desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 3. A 3ª Seção desta Corte tem 

firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do segurado, sem guardar 

contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, exteriorizando, apenas, simples 

testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade laborativa para fins previdenciários. 

4. Recurso provido.  
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(RESP 637334/SP 2004/0039145-2, STJ, 6ª Turma- Min. Hamilton Carvalhido. DJ DATA:02.08.04)". (g.n.) 

 

- A cópia da carteira de trabalho do demandante, colacionada aos autos, não apresenta sequer o vínculo empregatício na 

empresa Refinaria Paulista S/A, apenas na Mercedes-Benz, de 15.03.67 a 12.09.83 (fls. 27-28). 

- Referentemente à carteira profissional do genitor, igualmente, não faz prova do labor do demandante, uma vez que não 

apresenta informação alguma a respeito (fls. 32-33). 

- Assim, in casu, a parte autora não logrou êxito em provar o labor exercido na empresa Refinaria Paulista S/A, no 

período de 25.02.57 a 24.07.58, tendo em vista que inexiste, nos autos, prova material de seu vínculo empregatício. 

- Dessa forma, correto o procedimento da autarquia, não reconhecendo o alegado vínculo de trabalho e excluindo-o do 

cálculo de tempo de serviço da parte autora, do que resultou tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria 

especial. 

- Portanto, a providência adotada pela Autarquia, ao cancelar o pagamento do benefício em questão, apenas objetivou 

resguardar a Administração de erro que lhe trouxe prejuízo indevido, a ser arcado, na verdade, por todos os segurados e 

beneficiários da Previdência Social, afinal, por toda a sociedade. 

- E a jurisprudência desta Corte, firmada em casos análogos, encontra-se pacificada no sentido de que a verificação de 

equívoco na concessão de aposentadoria justifica a sua cessação, sob pena de ilegítima assunção de obrigação pelo 

sistema previdenciário: 

 

"ADMINISTRATIVO - PREVIDENCIÁRIO - SUSPENSÃO DO PAGAMENTO DO BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA - AÇÃO ANULATÓRIA JULGADA PROCEDENTE - APELAÇÃO INTERPOSTA PELO INSS 

IMPROVIDA POR MAIORIA - EMBARGOS INFRINGENTES - FRAUDE NA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

COMPROVADA - EMBARGOS INFRINGENTES ACOLHIDOS.  

1. Na suspensão do pagamento de benefício previdenciário, no âmbito administrativo, deverá ser precedida de 

processo administrativo no qual deverá ser assegurado o direito de defesa.  

2. Instaurado o processo administrativo para verificação das circunstâncias em que o benefício previdenciário foi 

deferido e convocada a beneficiária, compareceu ela naquele feito e declarou que, no período de 1o de abril de 1952 a 

10 de junho de 1976, não trabalhou na empresa Fiação, Tecidos, lanifício Plástica, tratando-se, a anotação feita em 

sua Carteira Profissional, de um registro falso, o qual determinou a concessão do benefício de aposentadoria.  

3. Correto, pois, o ato administrativo que suspendeu o pagamento do benefício de aposentadoria que lhe vinha sendo 

pago.  

4. Embargos infringentes acolhidos."  

(AC nº 51039, TRF - 3a. Região, 1ª Seção, Rel. Des. Fed. Andre Nabarrete, v.u, j. 21.05.03, DJU 16.03.06, p.270) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. FRAUDE. RESTABELECIMENTO DO 

BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. LEI Nº 6.309/75. CLPS/1984, ART. 207. SÚMULAS NºS 346 E 473 DO STF. 

PRECEDENTES DO STJ E DO TRF DA 3ª REGIÃO.  

1. Não prescreve para a Administração o dever de rever a concessão do benefício previdenciário obtido por fraude, 

consistente na indicação de tempo de serviço fictício. 2. Inexiste direito adquirido ao benefício, ao argumento de que, 

dado o tempo decorrido entre a data de sua concessão e a de sua suspensão, não poderia mais a Administração rever o 

ato concessivo. Inaplicável o disposto no art. 7º da Lei nº 6.309, de 15.12.1975, vigente à época em que o benefício fora 

concedido. 3. A lei tem por escopo proteger aqueles que agem de boa-fé. No caso, o benefício havia sido concedido ao 

apelante porque fora considerado como tempo de serviço um período fictício, que o próprio apelante, ao depor perante 

o INSS, reconheceu não ser verdadeiro. 4. É perfeitamente aplicável ao presente caso a orientação das Súmulas nºs 

346 e 473 da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região. 5. Apelação do autor a que se nega provimento." 

(AC nº 200561140029174, TRF - 3a. Região, 10ª Turma, Rel. Juiz Nino Toldo, v.u, j.19.12.07) 

"PREVIDENCIÁRIO. ANULAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO QUE SUSPENDEU APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO SOB ALEGAÇÃO DE FRAUDE. PROCESSO CIVIL. CUMULAÇÃO DE AÇÕES : 

POSSIBILIDADE. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DESOBEDIÊNCIA AOS PRINCÍPIOS 

CONSTITUCIONAIS INSERTOS NO ARTIGO 5º, INCISOS LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO 

OCORRÊNCIA.  

- A prescrição diz respeito a direito patrimonial e requer, portanto, manifestação da parte, seja nas razões ou contra-

razões de apelação.  

- A cumulação de ações, como neste caso, é possível. Todos requisitos do artigo 292 do Código de Processo Civil 

foram observados. Matéria de caráter preliminar suscitada pelo INSS rejeitada.  

- A documentação acostada por ambas partes não permite a conclusão de que houve ofensa aos princípios do devido 

processo legal e da ampla defesa (artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição Federal).  

- Quanto ao modo pelo qual a aposentadoria foi obtida, não há dúvida sobre a fraude perpetrada, notadamente com 

relação à justificação administrativa pela qual logrou o autor contar como trabalhado para a firma "Cia Fiação 

Tecidos Lanifício Plástica".  

- Descabe a condenação do autor nas despesas processuais e nos honorários advocatícios, por fazer jus à gratuidade 

de justiça.  

- Rejeitada a matéria preliminar suscitada na apelação e recurso provido. Pedido julgado improcedente".  

(AC nº 53180, TRF - 3a. Região, 5º Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, v.u, j.24.09.02, DJU 19.11.02, p. 280). 
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DO RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO 

 

- Diante do exposto, ainda que sejam considerados os períodos constantes da Carteira de Trabalho, de fls. 27-28, a parte 

autora não perfaz o tempo de serviço necessário à concessão do benefício cancelado, o que veda seu restabelecimento. 

- Outrossim, revogo a tutela antecipada anteriormente concedida (fls. 39). Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-o com 

cópia da íntegra da decisão deste Tribunal, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de 

imediato. 

 

DOS CONSECTÁRIOS 

 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

 

DISPOSITIVO 

 

- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, 

DADA POR INTERPOSTA, E À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Revogada a 

tutela antecipada. Isenta a parte autora dos ônus da sucumbência, beneficiária da justiça gratuita. Prejudicado recurso 

adesivo da parte autora. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 29 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0062792-69.1999.4.03.0399/SP 

  
1999.03.99.062792-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARLINDO DONINIMO M R DE MELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE DE ARAUJO BASTOS e outros 

ADVOGADO : TAGINO ALVES DOS SANTOS 

APELADO : JOSE PITON 

 
: KIMIAKI TOMITAKA 

 
: LUIZ CAETANO TEIXEIRA DO AMARAL 

 
: MARAISA ARAUJO DA COSTA 

 
: MARIA JANNI GARUTTI CANTANTI 

 
: MOACIR BARBOSA 

 
: NELSON ANDRIETTA 

 
: NELSON DOS SANTOS 

 
: OLIVIO BRAZIL RINALDI 

ADVOGADO : TAGINO ALVES DOS SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.06.04169-3 2 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Nos termos do artigo 112, da Lei nº 8.213/91, os herdeiros civis só sucedem o falecido autor de ação previdenciária na 

falta de dependentes previdenciários. 

Os filhos, consoante certidão de óbito e documentos juntados aos autos, são maiores de idade. 

Assim a habilitação tão-somente será admitida à viúva ELI MASSAROTTO RINALDI, na medida em que apenas o 

cônjuge e os filhos menores são beneficiários/dependentes da pensão por morte, nos termos do artigo 16, inciso I e 

parágrafo 4°, da Lei n° 8.213/91, pois em relação aos filhos maiores, não mais incide a presunção de dependência 

econômica em relação ao genitor. 
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Retifique-se a autuação. 

I. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0114516-24.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.114516-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

PARTE AUTORA : BENEDITO HILARIO LUCAS 

ADVOGADO : HELENIR PEREIRA CORREA DE MORAES 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 

No. ORIG. : 98.00.00148-7 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

Decisão 

O INSS interpõe agravo, com fundamento no §1º, do art. 557, do CPC, da decisão proferida a fls. 163/165, cujo 

dispositivo é o seguinte: "Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, §1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao 

reexame necessário para julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço e restringir o 

reconhecimento da atividade campesina aos períodos de 01/01/1959 a 31/12/1961 e de 01/01/1974 a 31/08/1995, com a 

ressalva de que o referido período não poderá ser computado para efeito de carência, nos termos do § 2º do art. 55, da 

Lei 8.213/91. Fixada a sucumbência recíproca." 

Sustenta, em síntese, que a decisão merece reforma, eis que não consignada a expressa vedação ao cômputo do labor 

rural posterior à edição da Lei nº 8.213/91, que se deu em 24.07.1991, em virtude da necessidade de recolhimento das 

contribuições previdenciárias. Requer seja reconsiderada a decisão agravada, para que se declare o período de exercício 

de atividade rural somente até 25.07.1991 ou, caso mantida, sejam os autos apresentados em mesa para julgamento. 

É o relatório. 

Neste caso, razão assiste ao agravante. 

É possível reconhecer que o requerente exerceu atividade como rurícola de 01/01/1959 a 31/12/1961 e de 01/01/1974 a 

31/08/1995, para fazer jus à aposentação. 

Entretanto, faz-se necessário ressaltar, ainda, que o interstício posterior à edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, 25.07.1991, 

não poderá integrar a contagem, eis que há necessidade do recolhimento das contribuições previdenciárias, nos termos 

do inciso II, do artigo 39, da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo interposto pelo INSS, com esteio no artigo 557, § 1º, do CPC, para alterar o 

dispositivo da decisão de fls. 163/165, a fim de que tenha a seguinte redação: "Pelas razões expostas, nos termos do 

artigo 557, §1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário para julgar improcedente o pedido de 

aposentadoria por tempo de serviço e restringir o reconhecimento da atividade campesina aos períodos de 01/01/1959 a 

31/12/1961 e de 01/01/1974 a 31/08/1995, devendo ser observado o disposto no art. 39, II, da Lei de Benefícios, bem 

como ressalvar que os referidos períodos não poderão ser computados para efeito de carência, nos termos do § 2º, do 

art. 55, da Lei nº 8.213/91. Fixada a sucumbência recíproca." 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000549-31.1999.4.03.6109/SP 

  
1999.61.09.000549-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ANTONIO DE PADUA RUSSI 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO ELIAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, em que se objetiva o cômputo dos períodos de 

labor, com anotação em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, para fazer jus à aposentação. 

A Autarquia Federal foi citada em 17/05/1999 (fls. 87, verso). 

A sentença de fls. 98/101, proferida em 19/06/2002, julgou improcedente o pedido, condenando o requerente ao 

pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devendo ser observado 

o artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

Inconformado, apela o autor sustentando, em síntese, que restaram comprovados os requisitos necessários para a 

concessão do benefício previdenciário. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

A fls. 126, o INSS foi intimado para manifestar sobre as cópias das CTPS carreada aos autos e as guias de 

recolhimentos de contribuições previdenciárias. 

A Autarquia Federal requer para a comprovação do vínculo empregatício que seja oficiado o Ministério do Trabalho e 

Emprego e, ainda, a juntada aos autos das contribuições originais do período de 1990 a 1993. 

No despacho de fls. 136, o requerente foi intimado para trazer ao feito a carteira de trabalho e as guias de recolhimento 

originais. 

O autor, a fls. 145/157, informa que está recebendo a aposentadoria por tempo de serviço desde 15/09/2009 e pede a 

reconsideração do despacho de fls. 136. 

A fls. 159, em face da notícia de que o autor recebe aposentadoria por tempo de contribuição desde 15/09/2009, foi 

intimado o requerente para que manifestasse sobre seu interesse na demanda e o INSS para apresentação da planilha de 

cálculo do benefício. 

O ente autárquico a fls. 162/237 carreou aos autos a documentação requisitada, no entanto, o autor permaneceu silente. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de cômputo dos períodos em que o autor trabalhou com registro em 

carteira de trabalho, para fazer jus à sua aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

Na hipótese, a questão refere-se à validade dos vínculos empregatícios do autor, estampados nas carteiras de trabalho. 

É pacífico na doutrina e jurisprudência que as anotações na CTPS possuem presunção iuris tantum, o que significa 

admitir prova em contrário. 

Na Justiça Trabalhista, o Enunciado nº 12 do Tribunal Superior do Trabalho fixou entendimento que as anotações feitas 

na CTPS são relativas, podendo, portanto, ser invalidadas por qualquer outra espécie de prova admitida no ordenamento 

jurídico (perícia, prova testemunhal, etc.). Além da Súmula nº 225 do STF sedimentando a matéria. 

No sistema processual brasileiro, para a apreciação da prova, vigoram o princípio do dispositivo e da persuasão racional 

na apreciação da prova. 

Segundo o princípio do dispositivo a iniciativa da propositura da ação, assim, como a de produção das provas cabem às 

partes, restando ao juiz apenas complementá-las, se entender necessário. 

Já o princípio da persuasão racional na apreciação da prova estabelece a obrigatoriedade do magistrado em julgar de 

acordo com o conjunto probatório dos autos e, não segundo a sua convicção íntima.  

Nesse contexto, confira-se a orientação do Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 
1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 

3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 280402; Processo: 2000/0099716-1; 

Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 26/03/2001; Fonte: DJ, Data: 10/09/2001, página: 427; Relator: 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO) 

 

In casu, verifica-se que o ente previdenciário concedeu, administrativamente, a aposentadoria por tempo de 

contribuição em 15/09/2009, sendo que o requerente totalizou até 01/03/2009, 33 anos, 01 mês e 12 dias (fls. 219).  
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Assim, a Autarquia Federal para deferir a aposentação levou em conta todos os vínculos empregatícios estampados na 

CTPS, com exceção do labor na Usina São Francisco do Quilombo que ficou restrito ao interstício de 02/07/1960 a 

30/04/1971, e não a partir de 08/07/1958. 

Cumpre ressaltar que, o registro empregatício em comento foi anotado na CTPS em virtude de julgamento efetuado pela 

Junta de Conciliação e Julgamento de Piracicaba (fls. 185). 

Do compulsar dos autos, verifica-se que, embora a CTPS tenha sido expedida em 04/12/1964 e o primeiro registro de 

08/07/1958 a 30/04/1971, não há indício algum de irregularidade do mencionado vínculo empregatício, além do que o 

próprio ente previdenciário reconheceu parte desse período. 

Desse modo, ainda que o registro em carteira de trabalho seja extemporâneo e realizado por determinação judicial, não 

afasta a veracidade do vínculo empregatício. 

A orientação pretoriana é pacífica nesse sentido, e vem espelhada no aresto do E.STJ, que destaco: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR URBANO. SENTENÇA TRABALHISTA. 

ANOTAÇÃO NA CTPS POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL. PROVA MATERIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 472 

DO CPC. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282 E 356/STF. REEXAME DE 

MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL. NÃO-OCORRÊNCIA. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça já consolidou sua jurisprudência no sentido de que a sentença homologatória 

proferida nos autos de Reclamação Trabalhista é válida como prova material para fins de reconhecimento do tempo de 

serviço urbano, desde que fundamentada em elementos que demonstrem o exercício da atividade laborativa na função e 

os períodos alegados, sem que isso caracterize ofensa ao art. 472 do Código de Processo Civil. 

2. Hipótese em que, todavia, o acórdão recorrido não se pronunciou a respeito da existência, ou não, desses elementos, 

restando ausente o prequestionamento de tal questão, o que atrai o óbice das Súmulas 282 e 356/STF. Ademais, a 

aferição de sua existência implicaria o reexame de matéria fático-probatória, inviável em sede especial, conforme 

disposto na Súmula 7/STJ. 

3. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida" (Súmula 83/STJ). 

7. Agravo regimental improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça. Classe: AGA - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 520885; 

Processo: 200300732890. UF: RJ. Órgão Julgador: Quinta Turma. Data da decisão: 28/11/2006. Fonte: DJ; Data: 

18/12/2006; Página: 463. Relator: ARNALDO ESTEVES LIMA) 

 

Dessa forma, o interstício laborado na Usina São Francisco do Quilombo de 08/07/1958 a 30/04/1971 deverá integrar o 

cômputo do tempo de serviço. 

Assentado esse aspecto, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria, antes do advento 

da Emenda nº 20/98. 

Foram refeitos os cálculos, computando-se os vínculos empregatícios da CTPS e recolhimentos previdenciários de fls. 

07/71, até 31/07/1995 o requerente contava com 32 anos e 06 meses de trabalho, conforme quadro anexo, parte 

integrante desta decisão, fazendo jus à aposentação, eis que respeitando as regras anteriores à Emenda 20/98, deveria 

cumprir pelo menos 30 (trinta) anos de serviço. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, em 17/05/1999, momento em que a Autarquia Federal 

tomou conhecimento da pretensão do autor. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento, 

cabendo apenas as em reembolso. Neste caso, em que existe gratuidade de justiça (fls. 76), não há despesas para o réu. 

Por fim, o extrato do sistema Dataprev, de fls. 160, aponta o autor como beneficiário de aposentadoria por tempo de 

contribuição, concedida administrativamente, em 15.09.2009. Com o deferimento da aposentadoria proporcional, em 

razão de ser vedada a sua transformação em integral, o requerente poderá optar pela ora deferida, sem, contudo, 

desonerar-se da compensação de valores, se cabível. Caso a opção seja pelo benefício administrativo, não haverá 

possibilidade de percebimento de valores remanescentes do benefício judicial. 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC, dou parcial provimento à apelação do autor para 

reformar a sentença e julgar procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço proporcional, perfazendo o requerente o total de 32 anos e 06 meses de trabalho, com RMI fixada nos 

termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91, a partir da data da citação (DIB em 17/05/1999). É devido o pagamento das 

prestações vencidas, acrescidas de correção monetária, nos termos da Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 desta 

Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da 
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Justiça Federal da 3ª Região, incidindo juros de mora de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Honorários de 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. Oitava 

Turma. O INSS é isento de custas, excetuadas as em reembolso. 

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, perfazendo o autor o total de 32 anos e 06 meses de 

trabalho, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 17/05/1999 (data da citação).  

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002762-43.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.002762-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ROMILDO BRANSAN 

ADVOGADO : JOSE BADUI TANNUS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALECSANDRO DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 
: ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 98.00.00002-7 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho urbano do 

autor, sem registro em CTPS, de 01.01.1959 a 31.12.1965 (fls. 06), como marceneiro, na fábrica de móveis "Irmãos 

Pirondi", para somado aos demais períodos de trabalho, propiciar a aposentação. 

A Autarquia Federal foi citada em 24.04.1998 (fls. 65, vº). 

A r. sentença de fls. 105/107, proferida em 06.08.1999, julgou improcedente o pedido. Isentou das verbas de 

sucumbência. 

Inconformado, apela o autor, sustentando, em breve síntese, a comprovação da atividade urbana, ante o início de prova 

material, corroborado por testemunhas. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de cômputo do período em que o autor trabalhou, como marceneiro, na 

fábrica de móveis "Irmãos Pirondi", sem registro em CTPS, para somado aos demais períodos de trabalho, propiciar a 

sua aposentadoria. 

Para demonstrar a atividade urbana, o requerente junta, com a inicial, a fls. 10/50: 

- declaração, de 31.07.1967, em que afirma ter deixado de laborar para a firma Irmãos Pirondi, na referida data, tendo 

recebido todos os haveres a que tinha direito (fls. 18); 

- certidão da Prefeitura Municipal de Macaubal, em 30.08.1995, indicando o cadastro da firma Irmãos Pirondi, como 

fábrica de móveis, desde 27.09.1956 (fls. 19); 

- certidão de casamento, realizado em 08.10.1966, atestando a profissão de marceneiro do requerente (fls. 26); e 

- título eleitoral do autor, qualificado como marceneiro, em 10.12.1964 (fls. 50). 

Em depoimento (fls. 81), o requerente alega o seu labor, como marceneiro, na fábrica de imóveis Irmãos Pirondi, de 

julho de 1959 a junho ou julho de 1967, aproximadamente. 

As testemunhas, ouvidas na Justificação Judicial, a fls. 31/33, afirmam a atividade do autor, como marceneiro, de 1959 

a 1967, na empresa Irmãos Pirondi, sem registro em CTPS. 

As mesmas testemunhas, ouvidas em Juízo, prestam depoimentos de fls. 94/96. A primeira alega o labor do requerente, 

como marceneiro, na empresa Irmãos Pirondi, de 1957 a 1966. A segunda afirma a atividade do autor, desde os 8 ou 9 

anos de idade, até depois de casado. A última testemunha alega o labor do requerente, de 1957 a 1966. 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade remunerada, com vínculo empregatício, ou não, durante 

determinado período, em hipóteses como a dos autos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que 

se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um 

entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal. 

Do compulsar dos autos, verifica-se que a declaração, de 31.07.1967 (fls. 18), refere-se a período posterior ao que se 

pretende comprovar e, assim, não constitui início de prova material da atividade alegada. 
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Acrescente-se que a certidão da Prefeitura Municipal de Macaubal (fls. 19) não faz qualquer menção à atividade do 

requerente, apesar de comprovar a existência da firma Irmãos Pirondi, e, portanto, não constitui prova material do labor 

questionado. 

De se observar, ainda, que a certidão de casamento, realizado em 08.10.1966, atestando a profissão de marceneiro do 

requerente (fls. 26), permite o reconhecimento do labor urbano no referido ano, mas, tal interstício é incontroverso (fls. 

45/47) e não integra o pedido inicial (fls. 06). 

Por consequência, o único documento para comprovar a atividade urbana questionada é o título eleitoral do autor, 

qualificado como marceneiro, em 10.12.1964 (fls. 50). 

Ocorre que tal documento não permite concluir pelo vínculo empregatício invocado na exordial, eis que não faz 

qualquer menção à empresa dos Irmãos Pirondi. Assim, quando muito, o título eleitoral poderia justificar o 

reconhecimento da atividade de marceneiro autônomo, em 1964, cujo cômputo estaria condicionado à efetiva 

comprovação das contribuições previdenciárias. Observa-se, porém, que tal reconhecimento não integra o pedido 

inicial, inclusive, porque o requerente não prova qualquer recolhimento previdenciário e não se qualifica como 

autônomo. 

Bem verdade que as testemunhas afirmam a atividade do autor, como marceneiro, na firma Irmãos Pirondi. Contudo, 

além de extremamente frágil, essa prova testemunhal não vem acompanhada de documentos que possam induzir à 

conclusão de que o autor realmente exerceu atividade urbana, no período pleiteado na inicial. 

É assunto que não comporta a mínima digressão a impossibilidade de computar-se tempo de serviço, baseado em prova 

exclusivamente testemunhal. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIARIO: CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA. 
1 - A prova exclusivamente testemunhal é insuficiente a comprovar tempo de serviço urbano para fins previdenciários. 

2 - Ao segurado autônomo incumbe o ônus de efetuar o recolhimento das devidas contribuições previdenciárias. 

3 - Recurso parcialmente provido. 

(TRF - 3ª Região - AC 03083308-6 - Segunda Turma - DJ data:04/09/1996, página: 64783- rel. Juiz Arice Amaral) 

 

Dessa forma, não restou comprovado o período de trabalho, como marceneiro, de 01.01.1959 a 31.12.1965, na fábrica 

de móveis "Irmãos Pirondi", o que conduz à denegação do pedido de aposentadoria. 

Pelas razões expostas, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao apelo do autor. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017886-66.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.017886-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : EDI NELSON SILVA 

ADVOGADO : PAULO DONIZETI DA SILVA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANETE DOS SANTOS SIMOES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 95.00.00137-5 9 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria especial, com o reconhecimento de trabalho prestado pelo autor, no 

período de 02.04.1966 a 08.02.1989, sob condições agressivas, e a sua conversão, para propiciar a aposentadoria. 

A Autarquia Federal foi citada em 20.10.1995 (fls. 71). 

A r. sentença de fls. 208, proferida em 16.09.1999, julgou improcedente o pedido. Isentou de custas e honorários 

advocatícios. 

Inconformado, apela o autor, sustentando, em breve síntese, a comprovação da atividade especial. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O autor propôs a presente demanda, em 25.07.1995, para obter a concessão de aposentadoria especial, desde o 

requerimento administrativo (28.06.1990 - fls. 07), com o cômputo de atividade especial, devidamente convertida, com 

a qual totalizaria 25 anos, 04 meses e 17 dias de trabalho, conforme cálculo elaborado pela Autarquia (fls. 45). 
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Em consulta ao sistema Dataprev, cujos extratos seguem, verifico que o requerente é beneficiário de aposentadoria 

especial, com DIB em 28.06.1990, concedida pelo ente previdenciário, em 31.03.1999.  

Por consequência, concedido administrativamente o benefício, antes mesmo da r. sentença, o autor é carecedor da ação, 

por perda superveniente de interesse processual, impondo-se a extinção do feito, de ofício, sem exame do mérito. 

Nesse sentido, destaco: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PROCESSUAL CIVIL. FATO SUPERVENIENTE. PERDA DO OBJETO DA AÇÃO. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO. SUCUMBÊNCIA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.  
1. Configura falta de interesse processual superveniente, ensejando a extinção do processo judicial, a concessão 

administrativa pelo INSS, no curso da ação, do benefício previdenciário pretendido;  

2. Extinto o processo por perda de objeto, incumbe à parte que deu causa à lide o pagamento da verba sucumbencial; 

3. Recurso do INSS improvido. 

(TRF - 3ª Região - AC 199961170008055 - AC - Apelação Cível - 851736 - Oitava Turma - DJU data:13/05/2004, 

pág.: 478 - rel. Juiz Erik Gramstrup) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

DESISTÊNCIA DA AÇÃO APÓS PROLAÇÃO DA SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE.  

I - A desistência da ação solicitada pelo autor não tem cabimento após a prolação da sentença, porquanto já se 

materializou o pronunciamento jurisdicional, encerrando o mérito da causa.  

II - Segundo consta do sistema informatizado do Ministério da Previdência e Assistência Social, o autor é titular de 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição no valor correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício desde 19.06.1998. Destarte, diante desse fato, e considerando o preceituado no art. 462 do CPC, há que se 

reconhecer a satisfação da pretensão do autor, de modo a acarretar a perda superveniente do interesse processual 

quanto ao objeto principal do pedido, ou seja, a concessão do benefício em tela, dando por prejudicados o recurso de 

apelação e o recurso adesivo. 

III - (...).  

IV - Apelação do réu e recurso adesivo do autor não conhecidos. Extinção do feito sem julgamento do mérito. 

(TRF - 3ª Região - AC 96030962635 - AC - Apelação Cível - 351843 - Décima Turma - DJU data:14/09/2005, pág.: 

401 - rel. Juiz Sergio Nascimento) 

 

Pelas razões expostas, de ofício, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos no art. 267, VI, do CPC. 

Prejudicado o apelo do autor. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033835-33.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.033835-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARMANDO DA PENHA 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

No. ORIG. : 98.00.00051-4 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

pelo autor em atividade rural, no período especificado na inicial, de 15.11.1948 a 31.12.1975, bem como da atividade 

urbana, sem registro em CTPS, nos interstícios de 19.04.1976 a 18.10.1976, 04.12.1976 a 20.04.1977, 08.07.1977 a 

17.07.1978, 18.08.1986 a 27.04.1989 e de 24.04.1989 a 17.06.1991, para somados aos vínculos com registro, propiciar 

a aposentação. 

A Autarquia Federal foi citada em 10.07.1998 (fls. 35). 

A r. sentença de fls. 66/73, proferida em 24.03.1999, julgou procedente o pedido, para declarar o tempo de serviço do 

autor, nos períodos de 1956 a 1973, 19.04.1976 a 18.10.1976, 04.12.1976 a 20.04.1977, 08.07.1977 a 17.07.1978, 

18.08.1986 a 27.03.1989 e de 24.04.1989 a 17.06.1991, além dos interstícios com registro em CTPS, e condenar o réu a 

conceder ao requerente aposentadoria por tempo de serviço, a partir do ajuizamento da ação. Isentou de custas 

processuais. Por fim, condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 130,00 (cento e trinta 

reais). 
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Tido por interposto o reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em breve síntese, a não comprovação do labor rurícola, ante a 

inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. Pede alteração dos critérios de incidência da correção 

monetária e do termo inicial do benefício. 

O autor interpõe recurso adesivo, alegando a demonstração da atividade campesina, em todo o período pleiteado. Pede 

alteração dos honorários advocatícios. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

De início, cumpre ressaltar que a r. sentença deve ser submetida ao reexame necessário, pois não há como aferir o valor 

da condenação, nos termos do § 2º do artigo 475 do CPC. 

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado no campo, especificado na 

inicial, além da atividade urbana, sem registro em CTPS, para somados aos vínculos empregatícios com registro, 

justificar o deferimento do pedido. 

Para demonstrar a atividade campesina, o autor junta com a inicial, a fls. 10/32: 

- certificado de dispensa de incorporação do Ministério da Guerra, expedido em 30.01.1968, em nome do requerente, 

qualificado como lavrador, dispensado em 01.10.1967 (fls. 11). 

Foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 63/64. A primeira alega a atividade campesina do autor, desde criança. A 

segunda afirma o labor rurícola do requerente, de 1956 a 1973. 

Do compulsar dos autos, verifica-se que o documento juntado, além de demonstrar a qualificação profissional do autor 

como lavrador, delimita o lapso temporal e caracteriza a natureza da atividade exercida. 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de economia 

familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que 

se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um 

entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal. 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.  

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001).  

3. (...) 

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art. 143 

da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator Ministro 

Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).  

5. Recurso improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo: 200400220600; 

Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 470; Relator: 

Ministro Hamilton Carvalhido) 

 

Em suma, é possível reconhecer a atividade rural do autor, de 01.01.1967 a 31.12.1968, eis que o único documento para 

comprovar o labor rurícola é o certificado de dispensa de incorporação do Ministério da Guerra, expedido em 

30.01.1968, em nome do requerente, qualificado como lavrador, dispensado em 01.10.1967 (fls. 11). O termo final foi 

assim demarcado cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório. 

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1967, de acordo com o disposto no art. 64, 

§1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06. 

Cabe ressaltar que, embora a atividade rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 possa integrar o cálculo do tempo de 

serviço, necessário se faz o cumprimento do período de carência, conforme se depreende do disposto no §2º, do artigo 

55. 

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ: 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas. 

Quanto à atividade urbana, o autor trouxe com a inicial, a fls. 10/32: 

- formulário DSS 8030, emitido em 07.11.1997, indicando o seu labor, como ajudante de pedreiro, para o Hospital 

Espírita de Marília, de 19.04.1976 a 18.10.1976 (fls. 12); 

- fichas de registro de empregado, da Sancarlo - Sociedade de Engenharia e Comércio Ltda, em nome do requerente, de 

04.12.1976 a 20.04.1977 e de 08.07.1977 a 17.07.1978 (fls. 13/14); 
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- ficha de registro de empregado, da Aerovento - Tecnologia do Ar Ltda, em nome do autor, na função de jatista "c", de 

24.04.1989 a 17.06.1991, e formulário DSS 8030, pertinente à atividade (fls. 15/16); e 

- formulário DSS 8030, emitido em 10.09.1997, relativo ao labor do requerente, como operador de jato, na Skan 

Indústria e Comércio Ltda, de 18.08.1986 a 27.03.1989, e laudo técnico da atividade (fls. 17/18). 

Como já observado, a convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade remunerada, com vínculo empregatício, 

ou não, durante determinado período, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que, no caso, 

resume-se nos indícios de prova escrita. 

Dessa forma, verifica-se que o autor efetivamente trabalhou, de 19.04.1976 a 18.10.1976, 04.12.1976 a 20.04.1977, 

08.07.1977 a 17.07.1978, 18.08.1986 a 27.03.1989 e de 24.04.1989 a 17.06.1991, para os empregadores indicados nos 

documentos acima descritos, em consonância com o pleito da exordial, com a ressalva de que o vínculo empregatício 

iniciado em 18.08.1986 findou em 27.03.1989 (fls. 17), e não em 27.04.1989, como apontado pelo autor (fls. 03). 

Esclareça-se que, apesar de colacionados formulários DSS 8030 e laudo técnico, o requerente não pleiteia o 

reconhecimento de atividade especial e, assim, inexiste razão para apreciar o tema. 

Assentados esses aspectos, refeitos os cálculos do tempo de serviço, somado o labor campesino e a atividade urbana 

reconhecida, aos períodos com registro em CTPS (fls. 19/20), é certo que, até 12.09.1997, data de encerramento do 

último vínculo empregatício, o autor totalizou, apenas, 13 anos, 08 meses e 13 dias de trabalho, conforme quadro anexo, 

parte integrante desta decisão, não fazendo jus à aposentadoria pretendida, eis que, para beneficiar-se das regras 

anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir, pelo menos, 30 (trinta) anos de serviço. 

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, 

não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim 

de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação previdenciária 

em vigência para aposentação. 

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos 

patronos. 

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao 

apelo do INSS, para restringir o reconhecimento da atividade rurícola ao período de 01.01.1967 a 31.12.1968, para fins 

previdenciários, com a ressalva de que referido período não poderá ser computado para efeito de carência, nos termos 

do §2º do art. 55, da Lei nº 8.213/91; manter o reconhecimento da atividade urbana, sem registro em CTPS, nos 

interstícios de 19.04.1976 a 18.10.1976, 04.12.1976 a 20.04.1977, 08.07.1977 a 17.07.1978, 18.08.1986 a 27.03.1989 e 

de 24.04.1989 a 17.06.1991; e julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Nego 

seguimento ao recurso adesivo do autor, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. Fixada a sucumbência recíproca. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019534-35.2000.4.03.6102/SP 

  
2000.61.02.019534-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : NAIR PIRES CAVALCANTE 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE PASTORI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOANA CRISTINA PAULINO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Renumere-se a partir de fls. 176.  

2. Tendo em vista a notícia de óbito da autora, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de 

Processo Civil.  

Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação de fls. 199-206. 

I. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003629-81.2000.4.03.6104/SP 

  
2000.61.04.003629-8/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : KORNEL FINDER e outros 

 
: DORIVAL LOPES 

 
: EDESIO ALVES DE MATTOS 

 
: JOSE PEIXE FILHO 

 
: MARGARIDA RODRIGUES 

 
: MARIA ELVIRA CAVALCANTI 

 
: NELSON GONCALVES CHAVES 

 
: NEREU ZOBOLI 

 
: PEDRO SAVANINI 

 
: VALENTIM BOLDRINI 

ADVOGADO : LUCIANA CONFORTI SLEIMAN COZMAN e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DESPACHO 

Sobre o pedido de desistência de fls. 177-178, manifeste-se o INSS. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000625-91.2000.403.6118/SP 

  
2000.61.18.000625-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : CAETANO CALTABIANO COUTINHO e outros 

 
: MARIA DE LOURDES VASCONCELLOS 

 
: LEONEL MACIEL 

 
: HENOCH SANTOS THAUMA TURGO 

 
: ANTONIA MARIA OLIVEIRA SANTOS 

 
: MARIANA OLIVEIRA 

 
: LUIZA DA CONCEICAO PORFIRIO 

 
: SEBASTIAO CANDIDO FAUSTINO 

 
: MOZART ANTONIO DOS SANTOS 

 
: ISAIR PEREIRA espolio 

 
: RITA MARIA PEREIRA 

 
: MARIA JULIA GALVAO NOGUEIRA espolio 

 
: SEBASTIAO CAETANO 

 
: NEUZA CAETANO DE MATOS OLIVEIRA 

 
: JOAO PEREIRA DA SILVA 

 
: WARNER FABIO DA SILVA 

 
: FRANCISCA MONTEIRO DE OLIVEIRA FONTES 

 
: BENEDITA LAURA DOS SANTOS espolio 

 
: MARIA DAS DORES DOS SANTOS OLIVEIRA espolio 

 
: JOSE BENEDITO DE OLIVEIRA espolio 

 
: MARIA JOSE PINTO espolio 

ADVOGADO : JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Converto o julgamento do feito em diligência a fim de que S. Exa., o MM. Juiz a quo, determine à secretaria que 

traslade cópias da sentença, do acórdão e dos cálculos de liquidação apresentados pelos autores na ação ordinária nº 

0000624-09.2000.403.6118 da Vara da Justiça Federal de Guaratinguetá, peças necessárias ao julgamento do presente 

recurso. 

 

São Paulo, 05 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027560-34.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.027560-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GECILDA CIMATTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JANIO GONCALVES PEREIRA 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 00.00.00026-1 3 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento do trabalho prestado 

pelo autor no campo de 03/1968 a 02/1979, além do seu enquadramento como especial. Pede, ainda, o reconhecimento 

da atividade urbana exercida em condições agressivas no período de 12/10/1989 a 30/08/1999 e a sua conversão, para 

somados aos demais vínculos empregatícios estampados em CTPS, complementar o tempo de serviço necessário a 

aposentadoria. 

A Autarquia Federal foi citada em 07/06/2000 (fls. 28). 

A sentença de fls. 57/68, proferida em 28/12/2000, julgou procedente o pedido, para declarar que o autor trabalhou no 

campo durante o período de 03/1968 a 02/1979, além do labor com registro em CTPS de 01/03/1979 a 11/07/1980, 

24/07/1980 a 10/08/1980, 01/01/1981 a 31/05/1981, 27/04/1982 a 01/08/1989 e de 12/10/1989 a 30/08/1999, períodos 

esses que deverão integrar na contagem de tempo de serviço, além da especialidade da atividade rural e urbana ora 

reconhecida. Condenou o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, na sua forma integral, no 

valor determinado pelo artigo 53, II, da Lei nº 8.213/91, calculado o salário-de-benefício na forma do artigo 28 e 

seguintes, da mencionada Lei, desde a data da citação. Correção monetária, pelos índices legais, desde o vencimento até 

a data do efetivo pagamento. Juros de mora, a contar da citação. Verba honorária fixada em 15% (quinze por cento) 

sobre o valor da condenação e despesas a que não esteja isento a serem arcadas pelo ente autárquico. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, apela o INSS sustentando que não restou comprovada a especialidade da atividade rural e urbana e que a 

competência para o enquadramento é do Poder Executivo, através do Ministério do Trabalho e Ministério da 

Previdência Social. Alega que não é possível o reconhecimento do labor campesino, eis que não há inicio de prova 

material do labor alegado, sendo inadmissível a prova exclusivamente testemunhal. Pede, caso mantida a condenação, a 

redução da verba honorária.  

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

A fls. 92, em face da informação de que o autor é beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição desde 

05/01/2010, as partes foram intimadas, o requerente para manifestar sobre seu interesse na demanda e o ente 

previdenciário para apresentar o extrato de cálculo do tempo de serviço. 

O autor declarou ter interesse no prosseguimento do feito (fls. 95) e o INSS permaneceu silente. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, ora no campo, ora em 

condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

Passo, inicialmente, ao exame do tempo referente ao labor campesino. 

Para demonstrar a atividade rurícola, o autor trouxe com a inicial, a fls. 11/17:  

- certificado de dispensa de incorporação de 20/06/1975, informando que o autor foi dispensado do Serviço Militar em 

31/12/1974 e a sua profissão de lavrador (fls. 11);  

- certidão de casamento realizado em 05/10/1981, indicando a sua profissão de lavrador (fls. 12); e 
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- CTPS com os registros de 01/03/1979 a 11/07/1980, como trabalhador rural, de 24/07/1980 a 10/08/1980, como 

prestador de serviços gerais, de 01/01/1981 a 31/05/1981, como trabalhador rural, de 27/04/1982 a 01/08/1989, como 

servente, de 12/10/1989, sem constar a data de saída, como auxiliar de processo (fls. 13/17). 

A fls. 88/90 o requerente carreou os autos os seguintes documentos para comprovar a atividade campesina: ficha 

informativa do autor, indicando que estudou na Escola Emergencial da Fazenda Serra Preta de 1970, residiu na 

mencionada propriedade e a profissão de lavrador do seu genitor; a declaração de exercício de atividade rural firmada 

pelo Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Quatá de 17/03/2006, apontando que prestou serviços como 

trabalhador rural de 1972 a 1979 e a certidão de casamento da irmã do autor realizado em 13/09/1975, indicando 

apresentar a profissão de lavrador o seu cônjuge. 

No depoimento pessoal de fls. 47/48 afirma que começou a trabalhar, aproximadamente, aos 06 (seis) anos de idade, na 

Fazenda Serra Preta, propriedade esta em que prestou serviços até o ano de 1979. Acrescenta que as testemunhas 

também trabalharam no mencionado imóvel rural. 

Neste caso, foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 49/53. A primeira declara conhecer o autor desde 1961 e que ele 

trabalhava com o pai na lavoura, na Fazenda Serra Preta. A segunda informa conhecer o requerente desde criança e que 

laborou até o ano de 1979, na Fazenda Serra Preta.  

Tais provas materiais, com exceção da declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais e da certidão de casamento da 

irmã do requerente, além de demonstrarem a qualificação profissional do autor como lavrador, delimitam o lapso 

temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida. 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de economia 

familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que 

se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um 

entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal. 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

Confira-se: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.  

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001).  

3. (...) 

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art. 143 

da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator Ministro 

Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).  

5. Recurso improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo: 200400220600; 

Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 470; Relator: 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO) 

 

Assim, a declaração do Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Urupês de 17/03/2006, informando que o 

autor foi trabalhador rural, não foi homologada pelo órgão competente, portanto, não pode ser considerada como prova 

material do labor campesino alegado. 

A certidão de casamento da irmã do autor, atestando a profissão de lavrador do cônjuge, também não tem o condão de 

comprovar o labor campesino do requerente, considerando-se que não informa a atividade laborativa do autor. 

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1970 a 28/02/1979, esclarecendo 

que o marco inicial foi fixado, levando-se em conta que o documento mais antigo comprovando o labor campesino é a 

ficha informativa do autor, indicando que estudou na Escola Emergencial da Fazenda Serra Preta de 1970, local em que 

informou residir (fls. 88). O termo final foi demarcado, considerando-se o pedido e o conjunto probatório, em especial, 

da carteira de trabalho em que consta o registro de 01/03/1979 a 11/07/1980, como trabalhador rural. 

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1970, de acordo com o disposto no art. 64, 

§1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06. 

Em relação à especialidade da atividade campesina, embora o item 2.2.1 do Decreto nº 53.831/64 disponha como 

insalubres as funções dos trabalhadores na agropecuária, não é possível o enquadramento de todo e qualquer labor rural. 

Ressalte-se que os empregados do setor agrário da empresa agroindustrial apenas, com o Decreto-Lei nº 704, de 24 de 

julho de 1969, que passou a dispor sobre a Previdência Social Rural, foram alçados a categoria dos segurados 

obrigatórios. 
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Por sua vez, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971 extinguiu o Plano Básico da Previdência Social 

(Decreto-Lei nº 564/69) e instituiu o PRORURAL, estabelecendo que a empresa agroindustrial, anteriormente 

vinculada ao extinto IAPI e ao INPS, continuaria vinculada ao sistema geral da Previdência Social. 

Com a Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973, os empregados das empresas agroindustriais e 

agrocomerciais passaram a beneficiários do PRORURAL, com exceção dos empregados que desde a data da Lei 

Complementar nº 11/1971, contribuíram para o INPS, restando-lhes garantida a condição de segurado deste Instituto. 

Tal garantia continuou sendo assegurada pelo Decreto nº 89.312, de 23 de janeiro de 1984, em seu artigo 6º, § 4º. 

Observe-se que, os segurados do Plano Básico da Previdência Social e do PRORURAL faziam jus à aposentadoria por 

velhice ou por invalidez, e os empregados de agroindústria, que foram incluídos no regime geral, a aposentadoria por 

tempo de serviço e, conseqüentemente, a aposentadoria especial, tendo em vista que realizavam o recolhimento das 

contribuições previdenciárias. 

Assim, a especialidade da atividade campesina, incluída no regime urbano, nos termos do Decreto nº 704/69, é 

assegurada ao empregado de empresa agroindustrial que se encontrava no Plano Básico da Previdência Social ou no 

Regime Geral da Previdência. 

In casu, não restou comprovado que o requerente foi filiado ao Plano Básico da Previdência Social ou ao sistema geral 

da previdência, efetuando o recolhimento das contribuições previdenciárias correspondentes, deste modo, não fazendo 

jus ao enquadramento pretendido. 

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s 

da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da 

antiga CLPS. 

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação:" As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que 

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não 

pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob 

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.  

Na espécie, questiona-se o período de 12/10/1989 a 30/08/1999, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, 

quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às 

exigências de sua comprovação. 

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 

- 12/10/1989 a 31/12/1991 - agente agressivo: ruído de 91 db(A) até 1991, posteriormente os motores dos ventiladores 

foram enclausurados passando o ruído para 89 db(A), de forma habitual e permanente - formulário (fls. 18) e laudo 

técnico (fls. 19/20). 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e item 1.1.5 do Anexo I, do 

Decreto nº 83.080/79 que contemplavam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, 

privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente. 

Esclareça-se que o lapso foi fixado até 31/12/1991, tendo em vista que o formulário DSS-8030 e o laudo técnico, de fls. 

18/20, apontam a presença do agente agressivo ruído de 91 db(A) até 1991 e, posteriormente de 89 db(A), sendo que o 

Decreto de nº 2.172 de 05/03/1997 passou a enquadrar como agressivas apenas as exposições a ruídos acima de 90 

dBA. 

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no período mencionado. 

Nesse sentido, destaco: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO 

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. 

PRECEDENTES. 
1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo 

de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se 

ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer 

qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 
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exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...) 

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou 

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito 

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE 

DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura) 

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, 

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, 

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. 

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar 

atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas 

resguarda-se de um mal maior. 

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL 

DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I - (...) 

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 

tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 

à percepção do adicional correspondente. 

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a 

obtenção do benefício. 

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; 

Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data 

Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO). 

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria. 

Refeitos os cálculos do tempo de serviço, somando o período reconhecido de atividade rural, a atividade especial 

convertida e os registros em CTPS de fls. 15/17, verifica-se que o requerente totalizou até 30/08/1999, data em que o 

autor delimita a contagem (fls. 06), 29 anos e 12 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta 

decisão, insuficientes para a aposentação, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da 

CF/88, deveria cumprir pelo menos 35 (trinta e cinco) anos de contribuição. 

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos 

termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo autárquico. 

Por oportuno, esclareça-se que o requerente já é beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição desde 

05/01/2010. 

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos 

patronos. 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo 

do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, 

restringindo o reconhecimento do labor rural ao período de 01/01/1970 a 28/02/1979, com a ressalva de que o referido 

interstício não poderá ser computado para efeito de carência, nos termos do §2º do art. 55, da Lei nº 8.213/91 e da 

atividade especial ao lapso de 12/10/1989 a 31/12/1991. Fixada a sucumbência recíproca. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037472-55.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.037472-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : GERMANO FAVARO 

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS SP 

No. ORIG. : 99.00.00098-5 1 Vr DOIS CORREGOS/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

Interposto agravo retido, pelo INSS, de decisão de rejeitou preliminar de carência da ação, por ausência de prévio 

requerimento administrativo. Reiterado em apelação. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo mensal, a partir da 

citação. Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação. Sentença submetida a reexame necessário. 

O autor apelou, pugnando pela majoração da verba honorária. 

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, requereu redução da verba honorária. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A despeito da ausência de prévio requerimento administrativo, não prospera a argüição da autarquia pertinente ao 

reconhecimento da ocorrência de carência de ação, ante a existência de interesse de agir da autora. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona 

que o "(...) exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Assim, restando consagrado em tal dispositivo o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não seria 

infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitear, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito. 

Na esteira desse comando constitucional, esta Corte editou a Súmula nº 9, que assim dispõe: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

Com amparo nessa orientação, vinha também decidindo pela desnecessidade de prévio exaurimento da via 

administrativa para a apreciação de requerimento judicial de concessão de benefício previdenciário. 

Contudo, melhor refletindo sobre a matéria, passei a admitir que a ausência de prévio requerimento administrativo de 

benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a trabalhador rural e amparo social - em que é notória a recusa 

da autarquia em deferir o requerimento - afasta o interesse de agir. Na hipótese de ser oferecida contestação pela 

autarquia, contudo, resta configurada a lide, ante a existência de pretensão resistida, conforme entendimento que vem 

sendo consagrado nos tribunais, como se observa nos seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINSITRATIVO. PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO TOTAL. PREJUDICIAIS 

AFASTADAS. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELO INPC/IPC ATÉ A EDIÇÃO DA MP Nº 1.415/96. 

IMPOSSIBILIDADE. INCLUSÃO DE PARCELAS RECONHECIDAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO NOS SALÁRIOS-

DE-CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. TETO-MÁXIMO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. A inafastabilidade do acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional. Além disso, existiu resistência de mérito 

ao pedido formulado, materializada na contestação apresentada, configurando a lide. Preliminar de carência de ação 

rejeitada. 

(...)". 

(TRF 1ª Região; AC 199938000129260; Relator: José Amilcar Machado; 1ª Turma; v.u.; DJ 05/02/2007; p. 15) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE 

BENEFÍCIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - CONJUNTO PROBATÓRIO 

SUFICIENTE PARA O ENQUADRAMENTO DE PARTE DO PERÍODO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE 

MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO INPROVIDO - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA 

- APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 
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- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, em juízo. 

(...)". 

(TRF 3ª Região; AC 471290; Relator: Eva Regina; 7ª Turma; v.u.; DJ 12/07/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM 

RECÍPROCA DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. CABIMENTO DE AÇÃO DECLARATÓRIA. DESNECESSIDADE 

DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

(...) 

2. A contestação do mérito da ação cria pretensão resistida e supre a falta de prévio requerimento administrativo. 

(...)". 

(TRF 4ª Região; AC 9504405126; Relator: João Surreaux Chagas; 6ª Turma; v.u.; DJ 03/03/1999; p. 659) 

 

No caso em apreço, tendo o INSS apresentado sua contestação, consubstanciada em matéria de mérito, tornou-se 

resistida a pretensão do autor, circunstância que supre a ausência de requerimento administrativo do benefício e autoriza 

a análise do pedido pelo Judiciário. Além do mais, às fls. 08, consta comprovante de protocolo de pedido 

administrativo, formulado em 29.10.1998. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo e, considerando-se que entre a data da citação (26.01.2000) e 

a sentença (registrada em 09.01.2001), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de 

jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 

Passo ao exame da apelação. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)". 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

O autor completou a idade mínima em 20.04.1997, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 96 meses (fls. 

15). 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

O autor juntou cópias dos seguintes documentos: certidão de casamento do autor (assento realizado em 02.10.1965), 

qualificando-o como lavrador (fls. 07); CTPS do autor, anotados contratos de trabalhos rurais nos períodos de 

15.02.1970 a 30.11.1985, 02.12.1985 a 31.12.1989, 1º.03.1997 a 08.05.1997, os quais totalizam 20 anos e 24 dias (fls. 

55-59). 

Tais documentos constituem início de prova documental. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pelo autor, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

Há, ainda, declaração de antigo empregador rural, datada de 27.08.1997, acompanhada de documentos da propriedade 

em nome do empregador (fls. 19-30). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural do autor (fls. 139-144). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 
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Depreende-se, ainda, da análise da CTPS, às fls. 55-59, o exercício de atividade urbana pelo autor, nos seguintes 

períodos: 1º.05.1992 a 08.06.1993, 09.06.1993 a 27.11.1996 e 19.05.1999 a 11.09.2003 (08 anos, 10 meses e 20 dias). 

Contudo, o fato de o autor ter trabalhado em atividade urbana, nos períodos acima descritos, não afasta seu direito ao 

benefício vindicado, eis que restou comprovado que exerceu, durante o período de carência, atividade 

predominantemente rural. 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença, concedendo-se o benefício vindicado. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o agravo retido, não conheço da 

remessa oficial e dou parcial provimento à apelação do INSS para determinar que o percentual da verba honorária 

incida somente sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. Nego seguimento à apelação do autor. De ofício, 

concedo a tutela específica. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 26.01.2000 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 23 de março de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040790-46.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.040790-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROGER ORLANDO CRIVELARI 

ADVOGADO : GILMAR ANTONIO DO PRADO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GENERAL SALGADO SP 

No. ORIG. : 99.00.00057-1 1 Vr GENERAL SALGADO/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 186 a 191), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por invalidez, com data do início do 

benefício (DIB) em 2/9/1999 (data da citação), bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 94.766,75, 

mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos 

apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000291-86.2001.4.03.6000/MS 

  
2001.60.00.000291-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSE NUNES PAUFERRO 
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ADVOGADO : EDIR LOPES NOVAES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Defiro a habilitação de MARIA DE SOUZA NUNES, viúva do autor, na medida em que o cônjuge é 

beneficiário/dependente da pensão por morte, nos termos do artigo 16, inciso I e parágrafo 4°, da Lei n° 8.213/91. 

Retifique-se a autuação. 

I. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018786-78.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.018786-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIO FRANCISCO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : JORGE JESUS DA COSTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 01.00.00012-1 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação em que se pleiteia o reconhecimento de labor rural, sem registro em CTPS, e a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, ao argumento de se encontrarem preenchidos os requisitos necessários à sua 

obtenção. 

- Benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 22). 

- Citação, em 05.03.01 (fls. 31v). 

- Na r. sentença, proferida em 01.02.02, o pedido foi julgado procedente, para reconhecer o período de 15.02.77 a 

31.12.84, laborado pela parte autora como rural, sem registro em CTPS, e para condenar o INSS a conceder o benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da citação, acrescido de correção monetária e juros de mora. Condenou, 

ainda, a autarquia ao pagamento de despesas processuais comprovadas, além de honorários advocatícios, fixados em 

15% (quinze por cento) sobre o valor total da condenação, excluindo-se as prestações vincendas. Foi determinada a 

remessa oficial (fls. 62-65). 

- O INSS interpôs recurso de apelação. No mérito, pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, irresignou-se quanto ao termo inicial e forma de cálculo do benefício, aos juros de mora e correção 

monetária, bem como ao percentual e base de cálculo da verba honorária (fls. 67-75). 

- Contrarrazões (fls. 77-85). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.1998, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese dos autos. 

- Inicialmente, a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao 

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a 

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como 

no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". Os efeitos do aludido 

parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 
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1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 

pendentes. É o caso dos autos, uma vez considerados o termo inicial do benefício e a data de prolação da sentença, 

motivo porque deixo de conhecer da remessa oficial. 

 

DA ATIVIDADE RURAL SEM REGISTRO EM CTPS 

 

- No mérito, a parte autora pede a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, sustentando trabalho rural, 

desempenhado sem registro em CTPS, de 15.02.77 a 31.12.84, além de trabalhos com anotações formais, descontínuas, 

a partir de 26.11.60. 

- No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceituam o seguinte: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

V - (...) 

VI - (...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

- A lei, portanto, assegura a contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de início 

de prova material. 

- Cumpre, pois, analisar as provas atinentes ao tempo de serviço rural pretendido pela parte autora. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14-06-1995, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16-04-1994, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual 

do trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural etc.. 

- Não obstante deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código 

de Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que 

exsurgem dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, 

apontar as razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, uma vez que não portam estas 

valor adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, 

bem como a força que entende terem as provas (art. 132 do CPC). 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- A propósito, os seguintes julgados da aludida Casa: 5ª Turma, REsp 415518/RS, j. 26-11-2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v. u., DJU de 03-02-2003, p. 344; 6ª Turma, REsp 268826/SP, j. 03-10-2000, rel. Min. Fernando 

Gonçalves, v. u., DJU de 30-10-2000, p. 212. 

- Dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas atividades, 

não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de serviço, por 

óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos a cuja 

comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova do labor rural, a saber: cópia da certidão de casamento do 

requerente, realizado em 19.01.80 (fls. 14), na qual consta sua profissão como lavrador. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da citada documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Cumpre assinalar que desmerecem consideração como início de prova material: cópia de recibo em nome do 

demandante (fls. 11), uma vez que não comprova que o mesmo, pessoal e efetivamente, trabalhou nas lides rurais; e 
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cópias de certificado de dispensa de incorporação, ocorrida em 31.12.65, e de título eleitoral, datada de 03.03.66 (fls. 

12-13), por serem extemporâneas ao período que se pretende ver reconhecido. 

- A prova oral produzida, por sua vez, foi coerente e robusteceu o início de prova material carreado, sobre ter a parte 

autora desempenhado a faina campestre, nos termos da legislação de regência da espécie (fls. 58-60). 

- Contudo, confrontadas com as provas testemunhais compromissadas, o documento anexado aos autos ganha 

credibilidade somente para ratificar o exercício de atividade rural pelo demandante em parte do período almejado, mais 

especificamente a partir da data constante da certidão de casamento, em 19.01.80 (fls. 14). 

- Nota-se, portanto, que não constam dos autos elementos que indiquem o exercício de atividade campesina anterior ou 

posteriormente à mencionada data. 

- De outro lado, entendo cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço em data anterior, nos 

termos do § 1º, do art. 64, da orientação interna do INSS - DIRBEN 155, de 18.12.06; vale dizer, a partir do primeiro 

dia do ano referente ao documento mais antigo (no caso, único reconhecido), em 01.01.80, com termo final em 

31.12.80. 

- Assim, restou demonstrado o mister como rurícola apenas o período de 01.01.80 a 31.12.80, passível de contagem, 

exceto para efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, totalizando-se 01 (um) ano e 01 (um) dia de tempo 

de serviço. 

 

DA ATIVIDADE COM ANOTAÇÕES FORMAIS 

 

- A parte autora colacionou aos autos cópia de sua CTPS, que corroborado por pesquisa ao sistema CNIS, realizada 

nesta data, apresenta registros formais de trabalhos, em períodos descontínuos de 26.11.60 até a data de ajuizamento da 

ação, em 06.02.01, perfazendo-se, assim, 29 (vinte e nove) anos, 06 (seis) meses e 25 (vinte e cinco) dias de tempo de 

serviço. 

- Recolhem-se, na hipótese, os efeitos do art. 19 do Decreto nº 3.048/1999: anotação em CTPS vale para todos os 

efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e 

salários-de-contribuição. 

- Outrossim, tal registro goza de presunção juris tantum de veracidade (Enunciado nº 12 do TST). 

- Assinale-se que, tendo em vista o entendimento por mim esposado, de que os requisitos à concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço devem estar preenchidos na data de ajuizamento da demanda, não se há falar em reconhecimento 

de período posterior a tal data. 

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

 

- Para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao que se vê, somados o tempo de labor rural, ora 

reconhecido, com o tempo de serviço anotado em CTPS, cumpriu a parte autora, até 16.12.98, data de entrada em vigor 

da Emenda Constitucional nº 20/98, 28 (vinte e oito) anos, 05 (cinco) meses e 06 (seis) dias trabalhados, tempo 

insuficiente, nos termos do artigo 52 da Lei n.º 8.213/91, para a concessão do benefício almejado. 

- Ainda que considerado o período laborado até o ajuizamento da demanda, em 06.02.01, a parte autora não preencheria 

os requisitos para o deferimento da aposentadoria, uma vez que necessitaria completar o tempo de 30 (trinta) anos, 07 

(sete) meses e 16 (dezesseis) dias, com o pedágio consignado no art. 9º, § 1º, inciso I, da Emenda Constitucional nº 

20/98. Contudo, até referida data, a mesma apresenta apenas 30 (trinta) anos, 06 (seis) meses e 26 (vinte e seis) dias de 

tempo de serviço, insuficiente, portanto, ao deferimento da aposentadoria em tela. 

 

DOS CONSECTÁRIOS 

 

- Referentemente aos ônus sucumbenciais, observo que a autarquia decaiu de parte mínima do pedido, razão pela qual 

faria jus a honorários advocatícios, arbitrados em R$ 515,00 (quinhentos e quinze reais). No entanto, a parte autora é 

beneficiária da justiça gratuita, estando isenta do pagamento de tais verbas sucumbenciais. 

 

DISPOSITIVO 

 

- Posto isso, não conheço da remessa oficial e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido de aposentadoria, 

mantido o reconhecimento, como tempo de serviço rural desempenhado pela parte autora, apenas do período de 

01.01.80 a 31.12.80, exceto para fins de carência, conforme art. 55, §2º, da Lei 8213/91. Isenta a parte autora dos ônus 

da sucumbência, beneficiária da justiça gratuita. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030569-58.2002.4.03.0399/SP 

  
2002.03.99.030569-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros. 

ADVOGADO : EMERSON RICARDO ROSSETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 96.13.04672-0 2 Vr BAURU/SP 

DESPACHO 

Nos termos do artigo 112, da Lei nº 8.213/91, os herdeiros civis só sucedem o falecido autor de ação previdenciária na 

falta de dependentes previdenciários. 

Os filhos, consoante certidão de óbito e documentos juntados aos autos, são maiores de 21 anos (maioridade civil sob a 

égide do Código Civil de 1916). 

Assim a habilitação tão-somente será admitida à viúva IRACEMA CANDIDA DADAMOS, na medida em que apenas 

o cônjuge e os filhos menores são beneficiários/dependentes da pensão por morte, nos termos do artigo 16, inciso I e 

parágrafo 4°, da Lei n° 8.213/91, pois em relação aos filhos maiores, não mais incide a presunção de dependência 

econômica em relação ao genitor. 

Retifique-se a autuação. 

I. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032840-49.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.032840-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : LOURIVAL FRANCELINO MIGUEL 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00150-4 2 Vr VOTUPORANGA/SP 

DESPACHO 

Defiro a habilitação da viúva DALVINA AURORA MIGUEL, porquanto o cônjuge é beneficiário/dependente da 

pensão por morte, nos termos do artigo 16, inciso I e parágrafo 4°, da Lei n° 8.213/91. 

Retifique-se a autuação. 

I. 

São Paulo, 23 de abril de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037984-04.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.037984-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : SILVIO LAZARO FELIPE 

ADVOGADO : ROGERIO APARECIDO RIBEIRO (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00113-6 1 Vr GARCA/SP 

DESPACHO 
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Nos termos do artigo 112, da Lei nº 8.213/91, os herdeiros civis só sucedem o falecido autor de ação previdenciária na 

falta de dependentes previdenciários. 

Os filhos, consoante certidão de óbito e documentos juntados aos autos, são maiores de idade 21 anos. 

Assim a habilitação tão-somente será admitida à viúva ANTONIA DIAS FELIPE, na medida em que apenas o cônjuge 

e os filhos são beneficiários/dependentes da pensão por morte, nos termos do artigo 16, inciso I e parágrafo 4°, da Lei 

n° 8.213/91, pois em relação aos filhos maiores, não mais incide a presunção de dependência econômica em relação ao 

genitor. 

Retifique-se a autuação. 

I. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039230-35.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.039230-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ALVES 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 00.00.00132-4 1 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade, com base na média dos últimos salários de contribuição, 

uma vez que o autor, que sempre trabalhou exercendo atividades rurais, possui registros em CTPS, tendo cumprido a 

carência legalmente exigida. 

A Autarquia Federal foi citada em 31.08.2000 (fls. 49 vº). 

A r. sentença, de fls. 85/89 (proferida em 13.08.2002), julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder ao 

autor a aposentadoria por idade, pelo preenchimento dos requisitos legais, no valor determinado pelo artigo 50, da Lei 

nº 8.213/91, calculado o salário de benefício na forma do artigo 28 e seguintes, da aludida Lei Especial, desde a data da 

citação, com o pagamento das prestações de uma só vez, devidamente atualizadas. Condenou, ainda, o réu ao 

pagamento das despesas processuais a que não esteja isento e honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor da 

condenação, excluindo-se as parcelas vincendas (Súmula 111, do STJ); correção monetária, a partir do ajuizamento da 

ação, com fundamento na Lei nº 6.899/91 e juros de mora sobre as parcelas vencidas, na forma da lei, a partir da 

citação, conforme disciplina dos artigos 1.062 e 1.536, do Código Civil, 219, do Diploma Processual Civil e 

precedentes do STJ. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando em síntese, a ausência de prova material contemporânea, a não 

comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, a 

necessidade de comprovação do cumprimento da carência legalmente exigida e o recolhimento das contribuições. 

Requer a redução da honorária. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC, e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, para fins de aposentadoria por idade rural, utilizando-

se dos salários de contribuição para o cálculo do valor do benefício, funda-se nos documentos de fls. 09/36, dos quais 

destaco: 

a) cédula de identidade e título eleitoral, indicando o nascimento em 06.05.1934 (fls. 09); 

b) CTPS nº 069570, série 318ª, emitida em 05.05.1972, com registros de 04.01.1971 a 10.06.1976, para Dr. Santoro 

Mirone, estabelecimento agrícola, como trabalhador rural e de 13.12.1983 a 30.04.1984, para Antonio Grilo, 

estabelecimento agropecuário, como trabalhador rural (fls. 10/12); 

c) autorização de impressão de documentos fiscais, Nota Fiscal de Produtor, em nome do requerente, emitida em 

27.04.1977 (fls. 13); 

d) contrato de parceria agrícola para o cultivo de uva na Chácara Itaici, propriedade do Sr. Euclides Mário Mantoanelli, 

no município de Indaiatuba, com vigência de 01.01.1992 a 01.02.1993 (fls. 14/23); 

e) contrato de parceria agrícola para o cultivo de uva no Sítio Irmã Amália, propriedade do Sr. Antonio Victor Scallet, 

no município de Indaiatuba, com vigência de 01.01.1990 a 31.12.1990 (fls. 24/29); 
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f) certidão de nascimento de filho do requerente, ocorrido em 28.04.1982, atestando a profissão de lavrador (fls. 30); 

g) certidão de casamento, realizado em 29.11.1958, indicando a profissão de lavrador (fls. 31); 

h) certificado de dispensa de incorporação, de 11.10.1973, informando que foi dispensado do Serviço Militar Inicial, em 

18.09.1973, por ter mais de 30 anos de idade (fls. 32); 

i) título de eleitor, emitido em 04.08.1972, indicando a profissão de lavrador (fls. 32); 

j) certidão de nascimento dos filhos, Maria de Lourdes Alves e Paulo Alves, ocorridos, respectivamente, em 04.11.1960 

e 25.11.1968 (fls. 33/34) e 

k) certidão de casamento dos filhos, Pedro Alves e Rosária Alves (fls. 35/36). 

Foram ouvidas três testemunhas, fls. 73/79, que afirmaram conhecer o autor há muito tempo e confirmaram que exerceu 

atividade rural. 

A testemunha Mario Anselmo, declarou conhecer o autor desde 1972, em atividade rural na Fazenda Pimenta, local em 

que o requerente trabalhou até o ano de 1990. 

Benedito Franco afirmou que conhecia o autor há aproximadamente 40 anos, da Fazenda Caldeira, em Indaiatuba, local 

onde trabalhou por aproximadamente cinco anos, mudando-se, posteriormente, para a Fazenda Pimenta. 

José Mingatti informou que o requerente trabalhou na Fazenda Pimenta, até o ano de 1990. 

Segundo o preceito do art. 48 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer a aposentadoria por idade, desde que 

preenchido o requisito etário, ou seja, 60 (sessenta) anos e 55 (cinqüenta e cinco) anos, respectivamente, homem e 

mulher e desde que comprovado o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição 

correspondente à carência do benefício pretendido, conforme tabela inserta no art. 142. 

Compulsando os autos, verifico que os registros em CTPS comprovam o trabalho em atividade rural, por um período de 

6 anos, 9 meses e 28 dias, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão e que o autor completou 60 anos de 

idade em 1994. 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

Dessa forma, conjugando-se a data em que foi complementada a idade, o tempo de serviço e o art. 142 da Lei nº 

8.213/91, tem-se que foi integralmente cumprida a carência exigida (72 meses). 

Em suma, o (a) autor(a) faz jus ao benefício, que deverá ser concedido de acordo com as contribuições vertidas. 

Esclareça-se que, o valor da aposentadoria por idade rural, deverá ser calculado de acordo com o art. 50 e o artigo 29, 

inciso I, ambos da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido é o entendimento desta E. Corte. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. EMPREGADO. SEGURADO OBRIGATÓRIO DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. CARÊNCIA. NECESSIDADE DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. No caso de empregado rural, com registro em CTPS, segurado obrigatório da Previdência Social, a renda mensal 

inicial, desde que implementada a carência necessária, de acordo com a tabela do art. 142 da Lei nº 8.213/91, deverá 

ser calculada mediante a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição, nos termos do art. 50, c.c.os arts. 

28 e 29, todos da Lei de Benefícios. 

2. O disposto no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, que trata da aposentadoria rural com renda de um salário mínimo, 

somente é aplicável para o caso do trabalhador rural que não comprove o recolhimento de contribuições, 

demonstrando apenas o exercício de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. 

3. (...) 

4. (...) 

(TRF TERCEIRA REGIÃO - AC - APELAÇÃO CIVEL - 516306 Processo: 199961160017308/SP Órgão Julgador: 

DÉCIMA TURMA - Relator(a): JUIZ GALVÃO MIRANDA - Data da decisão: 09/08/2005 - Documento: 

TRF300096173 - DJU DATA:14/09/2005 PÁGINA: 466) 

 

No que tange ao termo inicial, deve ser mantido na data da citação (31.08.2000), momento em que a Autarquia Federal 

tomou conhecimento da pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/05/2010 311/526 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento das custas, cabendo apenas as em reembolso. Neste caso em que 

existe gratuidade de justiça (fls. 39), não há despesas para o réu. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do C.P.C., impõe-se à antecipação da tutela. 

Logo, nos termos do art. 557, § 1° - A, do C.P.C., dou parcial provimento ao reexame necessário e ao recurso da 

Autarquia para fixar os parâmetros de incidência dos juros e correção monetária, conforme fundamentado, reduzir a 

honorária a 10% do valor da condenação, até a sentença, isentando-a do pagamento de custas, cabendo apenas as em 

reembolso. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, calculado com base no artigo 29, inciso I, da Lei nº 

8.213/91, com DIB em 31.08.2000 (data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata 

implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013470-63.2002.403.6126/SP 

  
2002.61.26.013470-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : APARECIDO CARLOS GREGORIO 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, impetrado perante a 1ª Vara da Justiça Federal de Santo André-SP, 

com vistas à suspensão dos efeitos da Resolução 252/00 do CODEFAT e, consequentemente, a liberação do pagamento 

do seguro desemprego. 

A liminar foi indeferida (fls. 44-45). 

Parecer do MPF, pela denegação da segurança (fls. 53-57). 

Sentença de improcedência. Custas na forma da Lei. Sem honoráriso advocatícios (fls. 59-61). 

Apelou o impetrante e requereu, liminarmente, a liberação do seguro-desemprego e a reforma de decisão para acolher o 

pleito (fls. 66-71). 

Parecer do "Parquet" Federal, pela remessa do feito à Justiça do Trabalho, a teor do art. 114, inciso I, da CF (fls. 111-

113). 

O processo foi distribuído para o Des. Federal André Nekatschalow, Relator da 5ª Turma, integrante da 1ª Seção, que 

determinou a redistribuição. 

Foi redistribuído para a Des. Federal Regina Costa, Relatora da 6ª Turma, da 2ª Seção, que declinou da competência 

para uma das Turmas da 1ª Seção. 

O feito foi redistribuido ao Des. Fed. André Nekatschalow, que proferiu decisão declinando da competência. 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Inicialmente, cumpre ressaltar que a atribuição de competências entre Seções está assim estabelecida no art. 10 do 

Regimento Interno desta Corte Regional, verbis: 

 

"Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e da 

natureza da relação jurídica litigiosa. 

§ 1º. À Primeira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos: 

I - à matéria penal; 

II - às contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social, ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural 

(FUNRURAL) e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

III - à matéria de direito privado, dentre outras: 

a) domínio e posse; 

b) locação de imóveis; 
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c) família e sucessões; 

d) direitos reais sobre a coisa alheia; 

e) constituição, dissolução e liquidação de sociedades; 

IV - à matéria trabalhista de competência residual; 

V - à propriedade industrial; 

VI - aos registros públicos; 

VII - aos servidores civis e militares; 

VIII - às desapropriações e apossamentos administrativos. 

§ 2º. À Segunda Seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se incluem na 

competência da Primeira e Terceira Seções, dentre outros: 

I - matéria constitucional, incluindo nacionalidade, opção e naturalização, excetuadas as competências do Órgão 

Especial, da Primeira e Terceira Seções; 

II - licitações; 

III - nulidade e anulabilidade de atos administrativos, excetuada a matéria da Primeira e Terceira Seções; 

IV - ensino superior; 

V - inscrição e exercício profissional; 

VI - tributos em geral e preços públicos; 

VII - contribuições, excetuadas as de competência da Primeira Seção. 

§ 3º. À Terceira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a 

competência da Primeira Seção." 

 

A teor do dispositivo em evidência, restou à Terceira Seção a incumbência específica para julgar os feitos relativos à 

Previdência e Assistência Social, excetuada a competência da Primeira Seção. 

No caso, para que se logre solucionar a questão competencial, ab initio, necessário se faz perquirir se o seguro-

desemprego faz ou não parte do regime previdenciário assistencial, e de que maneira tal benefício está engendrado no 

sistema jurídico pátrio. 

A princípio, o seguro-desemprego está assim enunciado no texto da Constituição Federal de 1988: 

 

"Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

(...) 

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário; 

(...)." 

 

Inconteste a natureza social do instituto, que não se confunde, concessa venia, com qualquer espécie de Direito 

Previdenciário ou Assistencial, conforme dispostos nos artigos 201, 202 e 203 da Carta Maior. 

O programa de seguro-desemprego tem tratamento, no plano infraconstitucional, na Lei 7.998/90, verbis: 

 

"Art. 2º. O programa de Seguro-Desemprego tem por finalidade: 

I - prover assistência financeira temporária ao trabalhador desempregado em virtude de dispensa sem justa causa, 

inclusive a indireta, e ao trabalhador comprovadamente resgatado de regime de trabalho forçado ou da condição 

análoga à de escravo; 

(...)." (Redação da Lei 10.608, de 20/12/2002). 

 

Por outro lado, o Regime da Previdência e Assistência Social está previsto na Lei 8.213/91, conforme dispõe o 

respectivo art. 9º: 

 

"Art. 9º. A Previdência Social compreende: 

I - O Regime Geral de Previdência Social; 

II - O Regime Facultativo Complementar de Previdência Social. 

§ 1º. O Regime Geral de Previdência Social - RGPS garante a cobertura de todas as situações expressas no art. 1º 

desta Lei, exceto a de desemprego involuntário, objeto de lei específica. 

(...)." (g. n.) 

 

Embora distintos em natureza jurídica, o seguro-desemprego se aproxima do Direito Previdenciário, relativamente a 

alguns princípios, a saber: ambos têm natureza social; têm custeio; a gestão dos recursos é oficial e o resgate dos 

benefícios somente é possível mediante o preenchimento de requisitos descritos em lei; carências; manutenção e perda 

da qualidade de segurado; dependentes etc.. 

No caso do seguro-desemprego, porém, foi instituído o FAT (Fundo de Amparo ao Trabalhador), vinculado ao 

Ministério do Trabalho, destinado ao custeio do benefício. Os recursos do FAT são provenientes da arrecadação das 

contribuições devidas ao PIS e ao PASEP. Os saques são realizados pelos beneficiários nos Bancos Oficiais Federais. 

Cuida-se, pois, de benefício especial, em relação aos benefícios previdenciários e assistenciais que se regulam por outro 

regime jurídico. 
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Entendimento nesse sentido foi esposado pela Exma. Des. Federal Ramza Tartuce, no Conflito de Competência 8954, 

proc. 2006.03.00.029935-2, julgado em 08.11.07, sendo parte R a União Federal, isto é, por conter diversas 

especificidades, o seguro-desemprego não pode estar inserto na competência especializada da Terceira Seção deste 

Tribunal, à qual incumbe o julgamento dos pleitos concernentes a benefícios previdenciários que estão a cargo do 

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 

O Órgão Especial desta E. Corte apreciou o referido Conflito de Competência e acolheu, por maioria, posicionamento 

diverso do explanado no voto da Relatora, reconhecendo a competência da Terceira Seção desta Corte para a matéria, 

de modo que o julgamento não foi unânime. 

Destarte, a jurisprudência não está pacificada no que concerne à competência das Seções especializadas, ou não, dos 

TRF's, como se pode constatar das informações abaixo: 

TRF da 2º Região, dividido em três Seções: 

1ª Seção - Especializada em matéria Penal e Previdenciária 

(1ª e 2ª Turmas) 

2ª Seção - Especializada em matéria Tributária 

(3ª e 4ª Turmas) 

3ª Seção - Especializada em matéria Administrativa 

(5ª, 6ª, 7ª e 8ª Turmas) 

 

Da jurisprudência do TRF da 2ª Região, pode-se observar que as matérias relativas ao seguro-desemprego são 

apreciadas pelas Turmas que integram a 3ª Seção, especializada em matéria administrativa: 

 

"AGRAVO INTERNO. SEGURO DESEMPREGO. LIBERAÇÃO ATRAVÉS PROCURAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

I - Embora o artigo 6º da Lei 7.988/90 estabeleça que o seguro-desemprego seja direito pessoal e intransferível, a 

outorga de procuração a fim de que seja permitido o levantamento das parcelas referentes ao seguro-desemprego do 

titular não configura ofensa ao referido artigo, uma vez que o mandato não transfere direito, mas tão somente 

possibilita que o representante legal realize atos em nome do outorgante. 

II - Agravo interno improvido." (TRF 2ª Região, AMS 726339, proc. 200751020046460, 7ª Turma Especializada, DJU: 

22.09.08, p. 684). 

" MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - SEGURO DESEMPREGO - DIREITO LÍQUIDO E CERTO - 

LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA CEF E DA UNIÃO - REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÕES A QUE 

SE NEGA PROVIMENTO. 

1. O seguro-desemprego é constitucionalmente assegurado no artigo 7º, inciso II, bem como no artigo 3º, da Lei 

7.988/90. Comprovado pelo Impetrante, por meio de documentação acostada aos autos, ter preenchido os requisitos 

previstos na legislação pertinente, é de se reconhecer o direito líquido e certo ao recebimento do benefício. 

(...). 

5. Remessa Necessária e Apelações da CEF e da União a que se nega provimento, mantendo-se, in totum, a r. Sentença 

a quo, por seus próprios e jurídicos fundamentos." (TRF 2ª Região, AMS 64110, proc. 200551010135293, 8ª Turma 

Especializada, DJU: 16.01.08, p. 148). 

 

TRF da 4º Região, dividido em quatro Seções: 

1ª Seção - Especializada em matéria Tributária e Trabalhista 

(1ª e 2ª Turmas) 

2ª Seção - Especializada em matéria Administrativa, Civil e Comercial 

(3ª e 4ª Turmas) 

3ª Seção - Especializada em matéria Previdenciária e Assistência Social 

(5ª e 6ª Turmas) 

4ª Seção - Especializada em matéria Penal 

(7ª e 8ª Turmas) 

 

Da jurisprudência do TRF da 4ª Região, nota-se observar que as matérias relativas ao seguro-desemprego são 

apreciadas pelas Turmas que integram a 2ª Seção, especializada em matéria Administrativa, Civil e Comercial: 

 

"ADMINISTRATIVO. SEGURO-DESEMPREGO. PAGAMENTO. 

Direito da impetrante à percepção do seguro-desemprego, já deferido em sede administrativa." (TRF 4ª Região, AC, 

proc. 20087202001789-8, 4ª Turma, v.u., D.E.: 15.12.08). (apelados CEF e União Federal). 

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA . SEGURO-DESEMPREGO. DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA. 

1. Com o fechamento da empresa, ocorreu uma demissão sem justa causa, não sendo caso, então, de PDV, porque o 

objetivo deste tipo de programa é o desligamento dos funcionários que a ele aderirem, voluntariamente, e tem como 

finalidade a redução do quadro de pessoal. Na espécie, inexistente o ato volitivo do empregado, já que todos foram 

demitidos. 

2. Em face do desemprego involuntário, deve ficar assegurado aos impetrantes o direito ao recebimento do seguro-

desemprego, nas condições legais do inciso II do art. 7º da Constituição Federal e do inciso I do art. 2º da Lei nº 
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7.998/90 e desde que atendidas as demais disposições da Lei nº 7.998/90." (TRF 4ª Região, AC, proc. 

200270000129391, 3ª Turma, v.u., D.E.: 01.10.08).(apelados União Federal e Estado do Paraná). 

 

No âmbito deste TRF, foi julgado, posteriormente ao supramencionado Conflito de Competência, recurso a respeito 

dessa matéria, perante Turma pertencente à 1ª Seção: 

 

"ALVARÁ JUDICIAL. SEGURO-DESEMPREGO. FALECIMENTO DO SEGURADO. PAGAMENTO DE PARCELAS 

VENCIDAS AOS DEPENDENTES. POSSIBILIDADE. LEI Nº 7.998/90 E RESOLUÇÃO Nº 252/2000 DO CODEFAT. 

1. Na hipótese de falecimento do trabalhador beneficiário do seguro-desemprego, as parcelas vencidas podem ser 

pagas aos seus dependentes mediante alvará judicial. 

2. No caso dos autos, tendo o segurado falecido no trigésimo primeiro dia, contado da data da dispensa, é devido o 

pagamento de uma parcela do seguro-desemprego aos seus dependentes, tendo em vista que a primeira parcela do 

referido benefício corresponde aos primeiros trinta dias de desemprego." (TRF 3ª Região, AC 960719, proc. 

200161060017642, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, v.u., DJF3: 09.10.08).(apelante a União Federal e 

apelado CEF). 

 

Ressalte-se, como se constata das diversas ementas acima apontadas, o polo passivo dessas demandas tem sido 

integrado ora pela CEF, ora pela União Federal, em outras, ambas em litisconsórcio. 

Sendo o seguro-desemprego benefício social de caráter especial, tenho que é competente para julgá-lo, bem como a 

demandas de jaez tal, a Egrégia Primeira Seção deste TRF - 3ª Região, ex vi do art. 10, § 1º, inc. IV, do Regimento 

Interno deste Órgão. 

Assim, tenho que se afigura hipótese que se amolda à regra do artigo 10, parágrafo 1º, do R.I. TRF/3ª Região, motivo 

pelo qual suscito conflito negativo de competência perante o Órgão Especial (artigos 115, II e 123, ambos do CPC, 

c.c. artigo 11, parágrafo único, alínea i, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). 

Oficie-se ao Excelentíssimo Senhor Presidente desta Corte com cópia das peças necessárias. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048029-57.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.048029-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : OLINDA DE ALMEIDA ALVES 

ADVOGADO : JOSE RUZ CAPUTI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS SP 

No. ORIG. : 98.00.00189-5 2 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 2ª 

Vara de Barretos/SP que, nos autos do processo n.º 1.895/98, acolheu os cálculos elaborados pelo perito, apresentados a 

fls. 128/130 dos autos principais (fls. 18/20). 

Sustenta que "não há juros de mora no pagamento de Of. Precatório saldado dentro do prazo constitucional" (fls. 3) e 

que "o Precatório / Requisitório foi pago dentro do prazo constitucional" (fls. 4). Afirma, ainda, que "a "diferença" ora 

apurada e pleiteada pela autora refere-se única e exclusivamente aos juros de mora na liquidação do Precatório 

expedido nos autos" (fls. 5) 

A fls. 24/25, o Sr. Juiz Convocado Relator deferiu parcialmente o pedido de efeito suspensivo. 

A agravada, regularmente intimada, deixou de apresentar resposta. 

É o breve relatório. 

Não há como ser conhecido o presente recurso. 

O laudo pericial acolhido pela decisão agravada (fls. 18/20) diz respeito exclusivamente à aplicação de correção 

monetária sobre o valor do débito exequendo. Não houve a incidência de juros de mora. 

Destaco que a diferença de R$ 162,26 (cento e sessenta e dois reais, e vinte e seis centavos) apurada pelo perito é 

devida unicamente em razão da utilização dos índices previstos no Provimento nº 26/01 do TRF-3ª Região (fls. 20). Os 

critérios de correção não foram refutados pelo agravante nas razões do presente recurso (fls. 2/7), limitando-se a 

autarquia a impugnar "juros moratórios", que sequer foram empregados no cálculo apresentado. 
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Observa-se, portanto, que os argumentos utilizados pelo agravante são completamente estranhos à decisão agravada, 

inviabilizando o exame do presente recurso. 

Isso posto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. Decorrido 

in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Comunique-se o MM. Juiz a quo. Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018907-63.2003.4.03.0399/SP 

  
2003.03.99.018907-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : ANTONIO CORREA e outros 

 
: ANTONIO DA COSTA LANA 

 
: ANTONIO GOMES BARROSO 

 
: ANTONIO OZORIO 

 
: ANTONIO SALVADOR DOS SANTOS 

ADVOGADO : GABRIEL DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

APELADO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DO AMARAL MAIA 

No. ORIG. : 97.00.52624-0 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Os autores, ex-ferroviários, ingressaram com a presente ação objetivando o pagamento dos valores referentes ao 

auxílio-alimentação, que consideram devidos a partir de agosto de 1990, com os acréscimos legais, bem como a 

incorporação desse valor nos seus proventos de pensão e aposentadoria. 

A r. sentença (fls. 129/136) julgou procedente o pedido e condenou as requeridas a integrarem na remuneração 

percebida pelos autores o valor da parcela relativa aos vales-refeição, recebida pelos ferroviários ativos, a partir do 

trânsito em julgado da decisão definitiva. Condenou, também, as requeridas ao pagamento da importância, a ser apurada 

em liquidação de sentença, correspondente ao valor do vale-refeição mensal e retroativo aos cinco anos anteriores à 

propositura desta ação, valor esse que deverá ser corrigido monetariamente a partir do ajuizamento da ação, nos termos 

da Lei nº 6.899/81, artigo 1º e parágrafo 2º, e juros de moratórios, a partir da citação, no percentual de 6% ao ano. 

O decisum ainda extinguiu o processo sem julgamento de mérito, com relação à Rede Ferroviária Federal S/A, por 

ilegitimidade passiva ad causam, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. 

Honorários advocatícios fixados, para cada uma das sucumbentes, em 5% do valor da causa, com a correção monetária 

prevista na Lei 6.899/81. Custas ex lege. 

Inconformada, apelou a União Federal, argüindo, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva, por ser de competência do 

INSS o pagamento das aposentadorias. Argüiu ainda, a legitimidade passiva da RFFSA, por ser atribuição da Rede o 

fornecimento, à Autarquia, dos comandos para elaboração das folhas de pagamento. 

No mérito, sustentou, em síntese, que o art. 6, do Decreto nº 5, de 14 de janeiro de 1991, que regulamentou a Lei 

6.321/76, instituidora do programa de alimentação do servidor, é claro no sentido de que o vale alimentação não se 

inclui no conceito de remuneração do ferroviário, não podendo refletir no complemento da aposentadoria. 

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 1º de julho de 2003, sendo redistribuídos a este 

Gabinete em 15/08/2005. 

Em 06/02/2008, foi proferida decisão, determinando a redistribuição dos autos à E. 1ª Seção desta Corte. 

Remetido o feito ao Gabinete do Exmo. Des. Federal André Nekatschalow, este proferiu decisão (fls. 181) 

determinando a redistribuição do processo à 3ª Seção. 

Após sucessivas indas e vindas, foi suscitado o conflito negativo de competência, o qual foi julgado procedente, para 

declarar a competência deste juízo para apreciação do feito (fls. 233/239). 

Os autos retornaram a este Gabinete em 13/04/2010. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, 

decido: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/05/2010 316/526 

Os autores, ex-ferroviários, ingressaram com a presente ação objetivando o pagamento dos valores referentes a vales 

refeição, que consideram devidos a partir de setembro de 1990, com os acréscimos legais, bem como a integração 

desses valores aos seus proventos de aposentadoria e pensão. 

A referida complementação é constituída pela diferença entre o valor da aposentadoria paga pelo INSS e o da 

remuneração do cargo correspondente ao do pessoal em atividade na RFFSA e suas subsidiárias, com a respectiva 

gratificação adicional por tempo de serviço, conforme determina o art. 2º, da Lei nº 8.186/91. 

Nesta linha cabe consignar que cabe à União o ônus financeiro do encargo da complementação, por cuja elevação se 

propugna, à conta do Tesouro Nacional, de acordo com o disposto no artigo 1º do Decreto-Lei nº 956/69 e artigos 5º e 

6º da Lei 8.186/91, sendo o INSS o responsável pelos procedimentos de manutenção e pagamento dos benefícios. A 

Rede Ferroviária Federal S/A, por sua vez, era responsável pelo fornecimento dos comandos de cálculo desta vantagem 

previdenciária à Autarquia. 

Portanto, são os mencionados entes públicos os legitimados para figurar no pólo passivo da relação processual, ficando 

caracterizado o litisconsórcio necessário com o INSS e a União Federal. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE LITISCONSORTE PASSIVO NECESSÁRIO. 

NULIDADE DA SENTENÇA. RETORNO DOS AUTOS À PRIMEIRA 

INSTÂNCIA. 

1. Trata-se de entendimento pacífico desta Corte que tanto o INSS, quanto a União Federal e a RFFSA possuem 

legitimidade passiva "ad causam", para figurarem em ações como esta. Precedentes. 

2. "Caracterizado o litisconsórcio necessário, impõe-se ao Tribunal anular o processo ´ab initio´ e ordenar a citação 

dos litisconsortes, mesmo de ofício, não indeferi-lo."(RSTJ/89132). 

3. Apelação e remessa oficial providas. 

4. Sentença anulada. 

(Origem: TRF - Primeira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 199901000176281; Processo: 199901000176281; 

UF: MG; Órgão Julgador: Segunda Turma Suplementar; Data da decisão: 11/2/2004; Fonte: DJ; Data: 11/3/2004, 

página: 68; Relator: JUIZ FEDERAL MOACIR FERREIRA RAMOS- CONV) 

 

Neste sentido a Seção Especializada desta E. Corte já decidiu caso análogo, em que reconheceu estar correta a 

propositura de demanda desta natureza contra o INSS e a União Federal. 

Trago acórdão de relatoria do Exmo. Des. Fed. Walter do Amaral, lavrado por esta relatora: 

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ORIGINÁRIA VERSANDO SOBRE A 

COMPLEMENTAÇÃO DE PROVENTOS DE EX-TRABALHADORES DA RFFSA. COMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA FEDERAL. NATUREZA PREVIDENCIARIA DA LIDE. IMPROCEDÊNCIA DO CONFLITO. 

I - A pretensão deduzida na lide subjacente está adstrita à revisão da complementação de aposentadorias e pensões de 

ex-trabalhadores da RFFSA, com a inclusão do índice de 47,68%, em atenção ao disposto no artigo 2º e parágrafo 

único, da Lei nº 8.186/91.  

II - Decidido pela Justiça do Trabalho o quantum a ser aumentado nas aludidas complementações, a fim de assegurar 

a equivalência com os vencimentos do pessoal da ativa, não remanesce questão atinente ao direito do trabalho, o que 

afasta a competência daquela Justiça Especializada. 

III - A complementação dos proventos dos ex-ferroviários é encargo financeiro da União, nos termos do artigo 1º do 

Decreto-lei nº 956/69 e artigos 5º e 6º da Lei nº 8.186/91, enquanto os procedimentos de manutenção e pagamento 

ficam sob responsabilidade do INSS, sendo que compete, por sua vez, à RFFSA o fornecimento dos dados necessários à 

apuração dos valores devidos.  

IV - Conquanto os ferroviários possuam tratamento diferenciado na regulamentação de suas aposentadorias e pensões, 

pela incidência de Leis específicas que lhes conferem direitos particularizados, a complementação dos proventos de ex-

trabalhador da RFFSA é paga pelo INSS, observadas as normas de concessão de benefícios da Lei Previdenciária.  

V - Partindo de uma interpretação extensiva e teleológica, que vem sendo seguida por esta 3ª Seção, depreende-se que 

a ação originária é de cunho previdenciário, por cuidar de assunto estritamente relacionado ao pagamento de 

benefício previdenciário, de modo que incide, in casu, a regra preceituada pelo Provimento nº 186, de 28.10.1999, do 

Conselho da Justiça Federal.  

VI - Competência da Justiça Federal para processar e julgar o feito originário. 

VIII - Improcedência do conflito. Competência da Vara Previdenciária, Juízo suscitante. 

(Origem: TRIBUNAL - Terceira Região; Classe: CC - Conflito de Competência - 3734; Processo: 200003000514704; 

UF: SP; Órgão Julgador: Terceira Seção; Data da decisão: 08/09/2004; Fonte: DJU; Data: 06/10/2004, página: 178; 

Relator: JUIZ WALTER DO AMARAL) 

 

Portanto, o INSS e a União Federal possuem legitimidade passiva "ad causam" para figurar em ações que tratem de 

complementação de aposentadoria da RFFSA. 

Cumpre observar que a RFFSA foi extinta, mediante a Medida Provisória nº 353, de 22 de janeiro de 2007, estabelecida 

pelo Decreto nº 6.018 de 22/01/2007, sancionado pela Lei nº 11.483. 

Acrescente-se que, nos termos da Lei nº 11.483/2007, a União Federal sucedeu a RFFSA nos direitos, obrigações e 

ações judiciais, não havendo razão, portanto, para sua permanência na lide. 
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Assentado esse ponto, passo ao exame do mérito da demanda. 

A questão debatida nestes autos, de complementação das aposentadorias e pensões de ferroviários inativos e 

pensionistas, mediante o pagamento de diferenças salariais decorrentes de vale-refeição, já foi objeto de reiteradas 

decisões pelos Tribunais pátrios, que afastaram tal pretensão, ao fundamento de que tal verba não tem caráter 

remuneratório, sendo devida somente ao servidor em atividade. 

Confira-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. VALE-REFEIÇÃO. CARÁTER 

INDENIZATÓRIO. VANTAGEM INDEVIDA AOS INATIVOS. 

1. O benefício do vale-alimentação, dada a sua natureza indenizatória, não integra a remuneração dos servidores 

públicos, não sendo devido, portanto, aos inativos. Precedentes. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AgRgAg nº 345.898/RS, Relator Ministro Maurício Corrêa, DJ de 26/2/2002). 

Auxílio-alimentação: benefício que, dada a sua natureza indenizatória, só é devido ao servidor em atividade, vedada a 

sua incorporação aos proventos da aposentadoria. CF, art. 40, § 4º. Precedentes. 

(STF, RE nº 301.347/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ de 11/9/2001). 

FERROVIÁRIO. PROVENTOS. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. 
A parcela concedida aos ferroviários em atividade não integra os proventos dos servidores aposentados, originários da 

Viação Férrea do Rio Grande do Sul. 

Recurso ao conhecido. 

(STJ, REsp 198.540/RS, Rel. Ministro RUY ROSADO DE AGUIAR, QUATA TUIRMA, julgado em 22.06.1999, DJ 

16.09.2002 p.188) 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA A INADMISSÃO 

DE RECURSO ESPECIAL. EX-FERROVIÁRIOS. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. EXTENSÃO AOS INATIVOS. 

IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER INDENIZATÓRIO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. Os servidores aposentados não têm direito ao auxílio-alimentação ou vale-alimentação, na medida em que se destina 

a cobrir os custos de refeição devida exclusivamente ao servidor que se encontrar no exercício de suas funções, não se 

incorporando à remuneração nem aos proventos de aposentadoria, por se tratar de verba indenizatória (AgRg no 

REsp. 639.289/PR, Rel. Min. LAURITA VAZ, DJU 12.11.2007). 

2. Agravo Regimental desprovido. 

(STJ - AGA 200801743624 -AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1076490; QUINTA 

TURMA; DJE; DATA:27/04/2009; Relator: NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO) 

AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. APOSENTADORIA. COMPLEMENTAÇÃO. EX-

FERROVIÁRIOS. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. EXTENSÃO AOS INATIVOS. INVIABILIDADE. NATUREZA 

INDENIZATÓRIA. PRECEDENTES DO STF. 

1. Os servidores aposentados não têm direito ao auxílio-alimentação ou vale-alimentação, na medida em que se destina 

a cobrir os custos de refeição devida exclusivamente ao servidor que se encontrar no exercício de suas funções, não se 

incorporando à remuneração nem aos proventos de aposentadoria, por se tratar de verba indenizatória. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(STJ - AGRESP 200400047444; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 639289; QUINTA 

TURMA; DJ; DATA:12/11/2007; PG:00274; Relator: LAURITA VAZ) 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. EX-FERROVIÁRIO. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. TICKET-

REFEIÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS. NÃO INCORPORAÇÃO AOS PROVENTOS. 
1. Fundando-se a ação na Lei nº 8.186/91, e considerando que a complementação de aposentadoria previdenciária de 

ferroviários, objetivando igualá-la a remuneração dos ferroviários ativos sempre foi paga pelo INSS à conta do 

Tesouro Nacional, de acordo com os comandos expedidos pela RFFSA, têm os três réus legitimidade passiva para 

figurar no processo, havendo interesse jurídico a justificar a presença desses no feito. 

2. Tratando-se de aposentadorias e pensões reguladas na seara do Direito Administrativo, aplicável à hipótese o 

disposto na Lei nº 8.460/92, que deixa claro que o benefício do auxílio-alimentação destina-se aos servidores em 

efetivo exercício. 

3. Podendo o benefício da Assistência Judiciária Gratuita ser deferido em qualquer fase do processo, e considerando 

que as apelantes comprovam a condição de "necessitadas, é de ser concedido dito benefício as mesmas, ficando, assim, 

suspensa a execução em honorários determinada na sentença, por força do art. 2º da Lei nº 1.060/50 e alterações." 

(AC nº 2004.04.01.010255-8/PR, 4ª Turma, Rel. Des. Federal Valdemar Capeletti, DJU, de 23-06-2004) 

Nesses termos, o decisum merece ser reformado. 

Ante o exposto, rejeito as preliminares e dou provimento ao apelo da União Federal, nos termos do artigo 557, §1-A, do 

CPC, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser 

beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 

27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

 

São Paulo, 16 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023113-32.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.023113-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JOSE INACIO MENDES 

ADVOGADO : EUNICE PEREIRA DA SILVA MAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JARBAS LINHARES DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 02.00.00027-2 1 Vr NEVES PAULISTA/SP 

Decisão 

O INSS interpõe agravo, com fundamento no §1º, do art. 557, do CPC, da decisão proferida a fls. 691/695, cujo 

dispositivo é o seguinte: "Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, §1º -A, do CPC, dou parcial provimento ao 

apelo das partes, para reconhecer a atividade campesina nos períodos de 01/01/1963 a 31/12/1970, de 01/01/1975 a 

23/03/1975, de 31/08/1975 a 24/06/1979, de 25/08/1979 a 01/05/1983 e de 03/07/1989 a 26/01/2001, com a ressalva de 

que os referidos períodos não poderão ser computados para efeito de carência, nos termos do §2º do art. 55, da Lei nº 

8.213/91. Fixada a sucumbência recíproca" 

Sustenta, em síntese, que a decisão merece reforma, eis que não consignada a expressa vedação ao cômputo do labor 

rural posterior à edição da Lei nº 8.213/91, que se deu em 24.07.1991, em virtude da necessidade de recolhimento das 

contribuições previdenciárias. Requer seja reconsiderada a decisão agravada, para que se declare o período de exercício 

de atividade rural somente até 25.07.1991 ou, caso mantida, sejam os autos apresentados em mesa para julgamento. 

É o relatório. 

Neste caso, razão assiste ao agravante. 

É possível reconhecer que o requerente exerceu atividade como rurícola de 01/01/1963 a 31/12/1970, de 01/01/1975 a 

23/03/1975, de 31/08/1975 a 24/06/1979, de 25/08/1979 a 01/05/1983 e de 03/07/1989 a 26/01/2001, para fazer jus à 

aposentação. 

Entretanto, faz-se necessário ressaltar, ainda, que o interstício posterior à edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, 25.07.1991, 

não poderá integrar a contagem, eis que há necessidade do recolhimento das contribuições previdenciárias, nos termos 

do inciso II, do artigo 39, da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo interposto pelo INSS, com esteio no artigo 557, § 1º, do CPC, para alterar o 

dispositivo da decisão de fls. 691/695, a fim de que tenha a seguinte redação: "Pelas razões expostas, nos termos do 

artigo 557, §1º -A, do CPC, dou parcial provimento ao apelo das partes, para reconhecer a atividade campesina nos 

períodos de 01/01/1963 a 31/12/1970, de 01/01/1975 a 23/03/1975, de 31/08/1975 a 24/06/1979, de 25/08/1979 a 

01/05/1983 e de 03/07/1989 a 26/01/2001, devendo ser observado o disposto no art. 39, II, da Lei de Benefícios, bem 

como ressalvar que os referidos períodos não poderão ser computados para efeito de carência, nos termos do § 2º, do 

art. 55, da Lei nº 8.213/91. Fixada a sucumbência recíproca." 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003898-06.2003.4.03.6108/SP 

  
2003.61.08.003898-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE M SAQUETO SIQUERA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA FRANCISCO SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JORGE LUIS SALOMAO DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

DESPACHO 

Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação de fls. 292-306. 

I. 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 
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Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003928-32.2003.4.03.6111/SP 

  
2003.61.11.003928-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE FERREIRA FARIA 

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES 

DESPACHO 

Nos termos do artigo 112, da Lei nº 8.213/91, os herdeiros civis só sucedem o falecido autor de ação previdenciária na 

falta de dependentes previdenciários. 

Os filhos, consoante certidão de óbito e documentos juntados aos autos, são maiores de 21 anos. 

Assim a habilitação tão-somente será admitida à viúva MARIA JOSÉ CUNHA FARIA, na medida em que apenas o 

cônjuge e os filhos menores são beneficiários/dependentes da pensão por morte, nos termos do artigo 16, inciso I e 

parágrafo 4°, da Lei n° 8.213/91, pois em relação aos filhos maiores, não mais incide a presunção de dependência 

econômica em relação ao genitor. 

Retifique-se a autuação. 

I. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007288-63.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.007288-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : GENERINO JOSE MOREIRA 

ADVOGADO : MAURO SIQUEIRA CESAR 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado pelo 

autor, em condições especiais, de 16.03.1972 a 04.07.1972, 14.03.1973 a 11.10.1977, 15.12.1977 a 12.12.1979, 

30.11.1983 a 31.10.1986 e de 29.04.1995 a 30.11.1998, bem como a sua conversão, para somado aos lapsos de trabalho 

incontroversos, propiciar a revisão da renda mensal inicial do seu benefício. 

A Autarquia Federal foi citada em 20.10.2003 (fls. 174, vº). 

A r. sentença de fls. 201/212, proferida em 18.04.2005, julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o réu a 

revisar a aposentadoria por tempo de serviço do autor, de forma a considerar, como especiais, os períodos de 

16.03.1972 a 04.07.1972, 14.03.1973 a 20.10.1977, 15.12.1977 a 01.03.1979, 11.02.1980 a 28.11.1983 e de 01.11.1986 

a 05.03.1997, e efetuar a conversão, somando ao tempo comum. Condenou ao pagamento das diferenças apuradas, 

desde a DER, considerando o prazo prescricional quinquenal (contado da data da propositura da ação). Determinou a 

correção dos valores, de acordo com o Provimento nº 26/2001 da Corregedoria-Geral e com a Portaria nº 92/2001, do 

Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo. Determinou, ainda, a incidência de juros de mora de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, devidos desde a data da citação, e calculados pela taxa Selic, a partir da entrada em vigor do Código 

Civil, nos termos do art. 406. Por fm, condenou o réu ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez 

por cento) do valor da condenação, com as ressalvas da Súmula 111 do STJ. Isentou do ônus da sucumbência. 

Submeteu a decisão ao reexame necessário. 

Inconformadas, apelam as partes. 

O autor pugna pelo reconhecimento da especialidade do labor, de 02.03.1979 a 12.12.1979. 
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A Autarquia Federal sustenta, em breve síntese, a não comprovação da atividade especial. Pede alteração dos critérios 

de incidência dos juros de mora e alteração dos honorários advocatícios. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Inicialmente, verifica-se que a r. sentença incorreu em julgamento ultra petita. 

O pedido refere-se ao reconhecimento da especialidade do labor, em determinados períodos, para propiciar a revisão da 

renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de serviço. 

A procedência do pedido, para reconhecer, dentre outros, os períodos de atividade especial, de 12.10.1977 a 20.10.1977, 

11.02.1980 a 28.11.1983 e de 01.11.1986 a 28.04.1995, não requeridos na inicial, redunda em julgamento ultra petita. 

Com efeito, é induvidosa a necessidade de sua adequação aos limites do pedido, excluindo-os da condenação. 

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte se consolidou, conforme Apelação Cível nº 94.03.086493-1-SP - 

TRF/3ªRegião - 2ª Turma - Relator Desembargador Federal Dr. Aricê Amaral - j. 09.11.99. 

Logo, devem ser excluídos da sentença os períodos de 12.10.1977 a 20.10.1977, 11.02.1980 a 28.11.1983 e de 

01.11.1986 a 28.04.1995. 

No mérito, a questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento dos períodos de trabalho, em condições 

especiais, e a sua conversão, para somados aos interstícios incontroversos, propiciar a revisão da renda mensal inicial da 

aposentadoria por tempo de serviço. 

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s 

da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da 

antiga CLPS. 

Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação: "As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período" (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que 

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não 

pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob 

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa a preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questionam-se os períodos de 16.03.1972 a 04.07.1972, 14.03.1973 a 11.10.1977, 15.12.1977 a 12.12.1979, 

30.11.1983 a 31.10.1986 e de 29.04.1995 a 30.11.1998, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a 

Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de 

sua comprovação. 

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 

- 16.03.1972 a 04.07.1972 - agente agressivo: ruído de 82 dB(A), de modo habitual e permanente, não ocasional nem 

intermitente - formulário (fls. 14) e laudo técnico (fls. 15/16). A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 

1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e item 1.1.5 do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79, que contemplam a atividade realizada 

em condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente; 

- 14.03.1973 a 11.10.1977 - 2º auxiliar prensista, prensista "B" e prensista "A", exposto a ruído de 89 dB(A), de modo 

habitual e permanente - formulários (fls. 22, 27 e 32) e laudos técnicos (fls. 23/26, 28/31 e 34/37). A atividade 

desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 2.5.2 do Anexo II, do Decreto nº 83.080/79, que contempla a atividade 

realizada por prensadores, privilegiando tal labor. Enquadra-se, ainda, no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e item 

1.1.5 do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79, que contemplam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente; 

- 15.12.1977 a 12.12.1979 - prensista, exposto a ruído de 87 dB(A), de modo habitual e permanente - formulário (fls. 

40) e laudo técnico (fls. 41). A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 2.5.2 do Anexo II, do Decreto nº 

83.080/79, que contempla a atividade realizada por prensadores, privilegiando tal labor. Enquadra-se, ainda, no item 

1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e item 1.1.5 do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79, que contemplam a atividade realizada 

em condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente; e 

- 29.04.1995 a 05.03.1997 - motorista carreteiro - formulário (fls. 46). A atividade do autor é considerada penosa, nos 

termos do item 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 e item 2.4.2 do Anexo II, do Decreto nº 83.080/79. 

Esclareça-se não ser possível o reconhecimento da especialidade do labor, de 30.11.1983 a 31.10.1986, porque o ofício 

de fls. 132 indica a atividade do requerente, como motorista recepcionista, de 30.11.1983 a 30.04.1985, e como 

conferente, de 01.05.1985 a 31.10.1986, funções que não admitem, por si só, o enquadramento. 

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos interstícios mencionados. 
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Nesse sentido, destaco: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO 

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. 

PRECEDENTES.  
1. Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo 

de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se 

ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer 

qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.  

2. Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da exposição de 

agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...) 

3. A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou 

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito 

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.  

4. Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE 

DATA:15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)  

 

Esclareça-se que o termo final da atividade especial foi assim delimitado, tendo em vista que, em 05.03.97, foi editado o 

Decreto de nº 2.172/97 que, ao regulamentar a Medida Provisória nº 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, 

determinou que somente a efetiva comprovação da permanente e habitual exposição do segurado a agentes nocivos à 

saúde, por laudo técnico (arts. 58, §s 1 e 2º da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97), poderia 

caracterizar a especialidade da atividade. 

Confira-se a orientação desta C.Corte sobre o tema: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE COMUM EM ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. ATIVIDADE INSALUBRE. EXPOSIÇÃO PERMANENTE A AGENTES AGRESSIVOS. 

DECLARAÇÃO DA EMPRESA. ADMISSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRÉ-

QUESTIONAMENTO.  
1. Não se conhece de parte da apelação do Réu no tocante a não utilização da Taxa SELIC eis que não houve 

condenação nesse sentido.  

2. Para a caracterização como atividade especial, o Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, consolidou entendimento firmado 

pela jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a 

vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, não afastando o direito ao seu 

reconhecimento o fato de o segurado pleiteá-lo posteriormente ao tempo da sua aquisição, ou em caso de exigência de 

novos requisitos por lei posterior, já que, caso contrário estaria infringindo a garantia constitucional do direito 

adquirido.  

3. Até a edição da Lei nº 9.032/95, em 29.04.95, deve-se levar em conta a disciplina estabelecida pelos Decretos 

53.831/64 e 83.080/79, os quais admitem como meio de prova para a caracterização da condição especial da atividade 

exercida o registro efetuado em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS da função expressamente 

considerada especial, sem prejuízo de outros meios de prova.  

4. Após o advento da Lei nº 9.032/95, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em 

caráter permanente. No entanto, tendo em vista que a Lei não estabeleceu a forma em que deverá ser comprovada 

exposição aos agentes agressivos, é forçoso salientar que tal poderá dar-se através da apresentação do informativo 

SB-40 ou do DSS-8030, sem limitação a outros meios probatórios. Assim, somente a partir de 05.03.97, data da edição 

do Decreto nº 2.172/97, regulamentando a Medida Provisória nº 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se 

exigível a apresentação do laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade exercida.  

5. O Autor trouxe aos autos os seguintes documentos: o formulário SB-40 (fls. 16/17), o que comprova a especialidade 

do trabalho desenvolvido de 24.06.69 a 27.10.69 como auxiliar de laboratório e de 15.06.70 a 28.11.73 como 

realizador de serviços diversos submetendo-se o Autor a trabalho expostos a agentes agressivos como ruído, amônia, 

ácido fosfórico, soda cáustica etc, de modo que em ambos os casos o Autor esteve exposto a agentes agressivos e 

insalubres. Além do mais, o laudo constante de fls. 21/25 e a prova testemunhal juntada às fls. 85/89, igualmente 

informa que o Autor estava exposto no período acima, a agentes agressivos na forma ali documentada.  

6. Os honorários advocatícios foram arbitrados de forma a remunerar adequadamente o profissional e estão em 

consonância com o disposto no artigo 20, §3º, alíneas "a" e "c", do Código de Processo Civil, devendo ser mantida a r. 

sentença nesse sentido.  

7. Inocorrência de violação aos dispositivos legais objetados no recurso a justificar o pré-questionamento suscitado em 

apelação.  

8. Apelação do Réu em parte não conhecida, e, na parte conhecida, não provida. 
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(Origem: TRF 3ª Região; Classe: AC - Apelação Cível nº 950450; Processo: 2002.61.17.000690-4; UF: SP; Órgão 

Julgador: Sétima Turma; Data da decisão: 28/11/2005; Fonte: DJ; Data: 02/02/2006; Página: 289; Relator: Antonio 

Cedenho) 

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, 

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, 

destinados a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. 

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar 

atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas 

resguarda-se de um mal maior. 

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL 

DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I - (...) 

V - Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o 

respectivo período de atividade especial para comum. 

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 

tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 

à percepção do adicional correspondente. 

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a 

obtenção do benefício. 

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; 

Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data 

Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz Sergio Nascimento) 

 

Assentados esses aspectos, resta examinar o percentual a ser aplicado no cálculo da renda mensal inicial do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

De acordo com o art. 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, que estava em vigor na época da concessão do benefício, em 

30.11.1998 (fls. 06), a renda mensal da aposentadoria por tempo de serviço deverá corresponder, para o homem, a 70% 

(setenta por cento) do salário-de-benefício, aos 30 (trinta) anos de serviço, acrescida de 6% (seis por cento), para cada 

novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, aos 35 (trinta e cinco) 

anos de serviço. 

Neste caso, refeitos os cálculos do tempo de serviço, somado o labor especial reconhecido, com a respectiva conversão, 

aos períodos de trabalho incontroversos de fls. 107/108, é certo que, até 30.11.1998, data de encerramento do cálculo 

elaborado pela Autarquia, o autor contava com 34 anos, 02 meses e 25 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte 

integrante desta decisão. 

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do tempo de serviço especial, com a respectiva conversão, bem como à revisão 

do valor da renda mensal inicial, sendo devida a aplicação do percentual de 94% (noventa e quatro por cento) sobre o 

salário-de-benefício. 

Esclareça-se que a renda mensal inicial revisada deve ter seu termo inicial fixado na data da concessão do benefício, em 

30.11.1998 (fls. 06). A prescrição quinquenal não merece acolhida, uma vez que inexistem parcelas vencidas anteriores 

aos 05 (cinco) anos do ajuizamento da demanda (15.10.2003).  

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula 111, do STJ).  

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo da Autarquia, com fulcro no art. 557, 

§1º-A, do CPC, para reduzir a sentença aos termos do pedido, excluindo os períodos de atividade especial, de 
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12.10.1977 a 20.10.1977, 11.02.1980 a 28.11.1983 e de 01.11.1986 a 28.04.1995; estabelecer os critérios de incidência 

da correção monetária e dos juros de mora, conforme fundamentado; e fixar a honorária em 10% sobre o valor da 

condenação, até a sentença. Dou provimento ao apelo do requerente, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, para 

reconhecer a especialidade do labor, de 02.03.1979 a 12.12.1979. 

O benefício com a renda mensal inicial revisada é de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com RMI fixada 

nos termos do art. 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e DIB em 30.11.1998 (data da concessão do benefício), considerada 

a atividade especial, de 16.03.1972 a 04.07.1972, 14.03.1973 a 11.10.1977, 15.12.1977 a 12.12.1979 e de 29.04.1995 a 

05.03.1997, perfazendo o autor o total de 34 anos, 02 meses e 25 dias de trabalho. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012396-15.2004.4.03.0399/SP 

  
2004.03.99.012396-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

PARTE AUTORA : CARMO DE JESUS CALDEIRA 

ADVOGADO : WILSON DE OLIVEIRA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARLI PEDROSO DE SOUZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.16.01178-6 1 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

pelo autor, em condições especiais, nos períodos de 19/09/1972 a 02/01/1979, 08/01/1979 a 24/07/1984, 01/08/1984 a 

01/01/1990 e de 02/01/1990 a 25/07/1995 e a sua conversão, para somados ao tempo comum incontroverso, 

complementar o tempo necessário a sua aposentadoria. 

A Autarquia Federal foi citada em 20/11/1998 (fls. 38, verso). 

A sentença de fls. 112/118, proferida em 14/01/2003, julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a 

reconhecer como tempo de serviço exercido em condições especiais de 19/09/1972 a 02/01/1979, 08/01/1979 a 

24/07/1984 e de 02/01/1990 a 25/07/1995, com a conseqüente conversão em tempo de serviço comum, aplicando-se o 

multiplicador de 1,40. Denegou a aposentação, considerando-se que o requerente totalizou 33 anos e 01 mês de serviço 

até 08/01/1998, data do requerimento administrativo. Fixou a sucumbência recíproca, determinando a compensação dos 

honorários advocatícios. Indevidas as custas, face a gratuidade deferida ao autor e à isenção de que goza o réu. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

O autor opôs embargos de declaração, a fls. 120/124, sustentando haver contradição no decisum, considerando-se que 

faz jus à aposentadoria pleiteada, em consonância com a legislação vigente. 

A MM. Juíza conheceu dos embargos de declaração e acolheu-os para conceder ao requerente a aposentadoria por 

tempo de serviço proporcional, no percentual de 88% (oitenta e oito por cento) do salário-de-benefício, a partir de 

08/01/1998. Correção monetária desde em que os benefícios eram devidos até a data do efetivo pagamento, segundo os 

índices estabelecidos pela Resolução nº 242/2001 do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, contados da citação até o efetivo pagamento. Face à sucumbência recíproca, compensam-se os 

honorários advocatícios. Indevidas custas, tendo em vista a gratuidade deferida ao autor e à isenção de que goza o réu. 

Em virtude do duplo grau obrigatório, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

A fls. 130, em face da informação de que o autor é beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição desde 

05/03/2008, as partes foram intimadas, o requerente para manifestar sobre seu interesse na demanda e o ente 

previdenciário para apresentar o extrato de cálculo do tempo de serviço. 

O autor declarou ter interesse no prosseguimento do feito (fls. 134) e o INSS cumpriu a determinação judicial, 

apresentando a planilha de cálculo (fls. 139/140). 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer os períodos de trabalho especificados na inicial em 

atividades prestadas, sob condições agressivas, possibilitando a sua conversão, para somado ao tempo de trabalho em 

regime comum, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s 

da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da 

antiga CLPS. 
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Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação:" As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que 

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não 

pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob 

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.  

Na espécie, questionam-se os períodos 19/09/1972 a 02/01/1979, 08/01/1979 a 24/07/1984, 01/08/1984 a 01/01/1990 e 

de 02/01/1990 a 25/07/1995, pelo que a antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91, com as respectivas alterações incidem sobre o 

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação. 

Do compulsar dos autos, verifica-se que o ente previdenciário já reconheceu a especialidade da atividade no lapso de 

08/01/1979 a 24/07/1984, não havendo razão para analisá-lo, eis que incontroverso (fls. 139). Cumpre, assim, a análise 

dos períodos de 19/09/1972 a 02/01/1979, 01/08/1984 a 01/01/1990 e de 02/01/1990 a 25/07/1995. 

In casu, a atividade especial deu-se nos interstícios de: 

- 19/09/1972 a 02/01/1979 - agente agressivo: ruído, respectivamente de 88 db(A) de 19/09/1972 a 26/11/1973 e de 93 

db(A) de 26/11/1973 a 02/01/1979, de modo habitual e permanente - formulário (fls. 14) e laudo técnico (fls.17/18). 

A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, contemplavam, 

nos itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, 

privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente. 

- 02/01/1990 a 25/07/1995 - agentes agressivos: ruído de 72 a 79 db(A), e produtos químicos, tais como, hidrosulfito de 

soda, corante índigo, soda cáustica e produtos de engomagens, de modo habitual e permanente - formulário (fls. 33). 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.9, do quadro anexo ao Decreto nº 53.831/64 e no item 

1.2.11 do Anexo I, do Decreto nº 80.830/79 que contemplavam os trabalhos permanentes expostos às poeiras, gases, 

vapores, neblina e fumos de outros metais, metalóide halogenos e seus eletrólitos tóxicos - ácidos, base e sais. 

Tem-se que não é possível o enquadramento da atividade exercida no período de 01/08/1984 a 01/01/1990, 

considerando-se que o formulário DSS 8030 de fls. 34 informa apenas a presença do agente físico ruído de 72 a 79 

db(A), abaixo do limite mínimo (80 dB(A)), previsto na legislação de regência. 

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, apenas nos interstícios de 

19/09/1972 a 02/01/1979 e de 02/01/1990 a 25/07/1995. 

Nesse sentido, destaco: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO 

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. 

PRECEDENTES. 

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo 

de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se 

ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer 

qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...) 

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou 

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito 

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE 

DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura) 

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, 

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, 

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. 
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Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar 

atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas 

resguarda-se de um mal maior. 

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL 

DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
I - (...) 

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 

tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 

à percepção do adicional correspondente. 

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a 

obtenção do benefício. 

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; 

Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data 

Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO) 

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o requerente havia preenchido as exigências à sua aposentadoria, antes da 

Emenda 20/98. 

Foram refeitos os cálculos, com a respectiva conversão, somados os períodos de trabalho incontroversos de fls. 

139/140, sendo que até 08/01/1998, data do requerimento administrativo, totalizou 33 anos e 01 mês de trabalho, 

conforme tabela em anexo, parte integrante desta decisão, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço, eis que 

respeitando as regras anteriores à Emenda 20/98 deveria cumprir pelo menos 30 (trinta) anos de serviço. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 08/01/1998, não havendo 

parcelas prescritas, eis que a demanda foi ajuizada em 03/11/1998. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da data da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento, 

cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, o extrato do sistema Dataprev, de fls. 131, aponta o autor como beneficiário de aposentadoria por tempo de 

contribuição, concedida administrativamente, em 05/03/2008. Com o deferimento da aposentadoria proporcional, em 

razão de ser vedada a sua transformação em integral, o requerente poderá optar pela ora deferida, sem, contudo, 

desonerar-se da compensação de valores, se cabível. Caso a opção seja pelo benefício administrativo, não haverá 

possibilidade de percebimento de valores remanescentes do benefício judicial. 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário, mantendo a 

sentença na íntegra.  

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, perfazendo o autor o total de 33 anos e 01 mês, com 

RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 08/01/1998 (data do requerimento administrativo), 

considerados especiais os períodos de 19/09/1972 a 02/01/1979 e de 02/01/1990 a 25/07/1995, além do já reconhecido 

pelo ente autárquico. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ORIVALDO AUGUSTI 

ADVOGADO : ABDALA MACHADO DA COSTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00090-4 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de reconhecimento de atividade rurícola, prestada pelo autor, para fins de aposentadoria. 

A Autarquia Federal foi citada em 11.08.2003 (fls. 49). 

A r. sentença de fls. 105/107, proferida em 19.02.2004, julgou parcialmente procedente o pedido, apenas para declarar o 

labor rurícola do requerente, em regime de economia familiar, de 12.1968 a 03.1984, e condenar o réu a expedir a 

competente certidão, no prazo de 30 dias. Condenou as partes a suportarem, igualmente, os honorários de seus patronos. 

Inconformadas, apelam as partes. 

O autor alega, em breve síntese, a demonstração do labor rurícola, no período pleiteado, e o cumprimento dos requisitos 

para concessão da aposentadoria. 

A Autarquia Federal argúi, preliminarmente, ausência de prévio requerimento administrativo. No mérito, sustenta, em 

breve síntese, a não comprovação do labor rurícola, em regime de economia familiar, e a impossibilidade de averbação 

do tempo de serviço rural, sem recolhimentos previdenciários, bem como de expedição da respectiva certidão de tempo 

de serviço, salvo para fins de aposentadoria por idade, no valor mínimo. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC, e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Rejeito a matéria preliminar, uma vez que não se exige esgotamento das vias administrativas, para a propositura da ação 

judicial, a teor da Súmula nº 9 desta Egrégia Corte. 

No mérito, o pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, 

para fins de aposentadoria, funda-se nos documentos de fls. 12/43, dos quais destaco: 

- escritura pública de venda e compra de imóvel rural, de 24,20 hectares, indicando o requerente como um dos 

compradores, em 10.01.1980 (fls. 12/16); 

- escritura pública de compra e venda de imóvel rural, de 44,52,98,4 hectares, apontando o genitor do autor (Sr. Luiz 

Augusti Filho) como comprador, em 27.09.1948 (fls. 17/18), e certidão da transcrição, no Registro de Imóveis de 

Pirassununga / SP, em 27.10.1978 (fls. 19); 

- declaração de produtor rural, em nome do requerente, indicando a atividade de agricultor, em regime de economia 

familiar, em 28.02.1984, relativa ao ano de 1983 (fls. 20); 

- certidões de nascimento das filhas, em 30.05.1975 e 16.06.1993, apontando a profissão de lavrador ou agricultor do 

autor (fls. 21/22); 

- certidão de casamento, realizado em 20.12.1968, atestando a profissão de lavrador do requerente (fls. 23); e 

- carteira de identificação do autor, no Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pirassununga, sem data de expedição. 

Foram ouvidas três testemunhas, a fls. 108/110. A primeira alega a atividade campesina do autor, há mais de cinquenta 

anos, apesar de residir na zona urbana, há mais de trinta anos. A segunda testemunha afirma o labor rurícola do 

requerente, há quarenta e cinco anos, mesmo residindo na zona urbana. O último depoente alega a atividade rural do 

autor, desde criança. 

Passo, então, à análise da aposentadoria por idade rural. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rurícola, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII 

do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 
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Compulsando os autos, verifica-se que o autor juntou início de prova material de sua condição de lavrador, o que 

corroborado pelos depoimentos das testemunhas, que são firmes em confirmar o trabalho no campo, justifica a 

concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 
1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que o autor trabalhou no campo, por mais de 17 (dezessete) anos. É o que mostra o 

exame da prova produzida. Completou 60 anos em 1996, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à 

carência, segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 90 (noventa) meses. 

Esclareça-se que os recolhimentos previdenciários como jardineiro, de 09.1986 a 03.1990 (fls. 25/40), não 

descaracterizam o alegado labor rurícola, por dizerem respeito à atividade ligada à terra, exercida por pessoas de baixa 

instrução e pouca qualificação profissional, à semelhança daquelas que laboram no campo. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Por outro lado, o requerente não conta com o período de labor e a carência necessários à concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço. Cumpre observar que, embora a atividade rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 possa integrar o 

cálculo do tempo de serviço, necessário se faz o cumprimento do período de carência, conforme se depreende do 

disposto no §2º, do artigo 55, o que pressupõe registro em CTPS ou recolhimentos previdenciários, não verificados, in 

casu. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental, para fins de aposentadoria por idade. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (11.08.2003), momento em que a Autarquia tomou 

conhecimento do pleito. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% do valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao 

entendimento desta E. 8ª Turma. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, impõe-

se à antecipação da tutela, de ofício, para imediata implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar e, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao 

recurso do autor, para reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder-

lhe o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, desde a citação (11.08.2003). É devido 

o pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária, nos termos da Súmula nº 148 do E. STJ, a 

Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incidindo juros de mora de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a 

entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o art. 161, § 1º, do CTN, passou a 

1% ao mês. Honorários de 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. 

8ª Turma. O INSS é isento de custas, cabendo somente as em reembolso. De ofício, concedo a antecipação da tutela, 

para imediata implantação do benefício. Nego seguimento ao apelo da Autarquia Federal, com fulcro no art. 557, §1º-A, 

do CPC. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 11.08.2003 

(data da citação). Antecipação da tutela concedida de ofício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  
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Desembargadora Federal 
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No. ORIG. : 03.00.00105-7 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

DECISÃO 

I- Inicialmente, destaco que o C. STJ, em sede de Embargos de Divergência, assentou o entendimento segundo o qual o 

art. 112, da Lei nº 8.213/91 não fica restrito à esfera administrativa, conforme ementa abaixo, in verbis:  

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE 

EX-TITULAR DE BENEFÍCIO. VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. LEGITIMIDADE. ART. 112 DA LEI 

8.213/91. DISPENSA DE INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. PODER JUDICIÁRIO. EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. PROTEÇÃO 

AO SEGURADO. RESTRIÇÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.  

I - Esta Corte já pacificou o entendimento no sentido de que os sucessores de ex-titular de benefício previdenciário têm 

legitimidade processual para pleitear valores não recebidos em vida pelo "de cujus", independentemente de inventário 

ou arrolamento de bens, nos termos do artigo 112 da Lei 8.213/91. Neste sentido, não se restringe a aplicabilidade do 

artigo 112 da Lei 8.213/91 somente ao âmbito administrativo.  

II - Ademais, em ações de natureza previdenciária não se pode obrigar à parte a exaurir a via administrativa, de 

acordo com o enunciado da Súmula 213, do ex-TFR. Desta forma, admitir-se a aplicação do referido artigo tão 

somente ao âmbito administrativo acarretaria à parte o ônus de exaurir a via administrativa.  

III - A principiologia do Direito Previdenciário pretende beneficiar o segurado desde que não haja restrição legal. 

Neste sentido, impor ao sucessor legítimo do ex-titular a realização de um longo e demorado inventário, ou 

arrolamento, para, ao final, receber um único bem, qual seja, um módico benefício, resultaria não em um benefício, 

mas em um prejuízo. Em sendo assim, a aplicabilidade do artigo 112 da Lei 8.213/91, no âmbito do Poder Judiciário, é 

admissível, sem a exigência de proceder-se a inventário ou arrolamento.  

IV - Embargos de divergência rejeitados.  

(EREsp nº 466.985, 3ª Seção, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 23.6.04, DJ 02.8.04)  

 

No mesmo sentido, recente julgado da E. Terceira Seção desta Corte, abaixo transcrito: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. ÓBITO DA AUTORA. DEPENDENTES HABILITADOS À PENSÃO POR MORTE. VIÚVO. 

ARTIGO 112 DA LEI Nº 8.213/91.  

- Os herdeiros civis somente sucedem o falecido autor de ação previdenciária na falta de dependentes habilitados.  

- Aplicação do art. 112 da Lei nº 8.213/91 na via judicial.  

- Habilitação tão-só do viúvo da autora falecida.  

- Desnecessidade da presença de todos os herdeiros na relação processual.  

- Precedentes.  

- Agravo regimental a que se nega provimento.  

(AgRg em Embargos Infringentes nº 98.03.051493-8, 3ª Seção, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 22/08/07, DJ 

27.9.07)  

 

Dessa forma, nos termos do art. 112 da Lei nº 8.213/91, o valor não recebido em vida pelo segurado será pago aos 

dependentes habilitados à pensão por morte (art. 16, da referida Lei) e, somente na falta deles, aos seus sucessores na 

forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento. 

Consoante o posicionamento acima explicitado, verifico que a falecida autora era viúva (fls. 101) e seus filhos 

contavam, à época do óbito, com 40, 42, 38, 37, 33, 31, 29 e 32 anos (fls. 101, 104/105, 108/109, 112/113, 116/118, 

121/122, 125/126, 129/130 e 133/134), não mais ostentando a condição de dependentes, à luz do art. 16, da Lei nº 

8.213/91. 

Dessa forma, a habilitação deverá ser realizada nos termos da lei civil, e, considerando que os filhos da falecida autora, 

Odete, Maria Aparecida, Matheus, Vilma e Américo são solteiros, Vantoil é divorciado, bem como José é casado em 
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comunhão parcial de bens e Carmem Miranda em separação de bens, não há que se falar em habilitação dos respectivos 

cônjuges. Defiro as habilitações dos filhos Odete Gomes Pereira, José Gomes Pereira, Carmem Miranda Gomes 

Pereira, Vantoil Gomes Pereira, Maria Aparecida Gomes Pereira, Matheus Gomes Pereira, Vilma Gomes 

Pereira e Américo Gomes Pereira (fls. 99/134). 

III- Encaminhem-se os presentes autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais para retificação da 

autuação, fazendo constar os habilitados no pólo ativo, bem como a inclusão de seu advogado, conforme indicado a fls. 

102, 106, 110, 114, 119, 123, 127 e 131 (Dr. Flávio Roberto Imperador), certificando-se. Int. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000207-23.2004.4.03.6116/SP 

  
2004.61.16.000207-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ISAULIRA MARIA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Nos termos do artigo 112, da Lei nº 8.213/91, os herdeiros civis só sucedem o falecido autor de ação previdenciária na 

falta de dependentes previdenciários. 

Os filhos, consoante certidão de óbito e documentos juntados aos autos, são maiores de 21 anos. 

Assim a habilitação tão-somente será admitida o viúvo ALFREDO LEME DE OLIVEIRA, na medida em que apenas o 

cônjuge e os filhos menores são beneficiários/dependentes da pensão por morte, nos termos do artigo 16, inciso I e 

parágrafo 4°, da Lei n° 8.213/91, pois em relação aos filhos maiores, não mais incide a presunção de dependência 

econômica em relação ao genitor. 

Retifique-se a autuação. 

I. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000701-61.2004.4.03.6123/SP 

  
2004.61.23.000701-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ANGELINA SANTOS DA CRUZ 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA DE CARVALHO GONCALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Vistos. 

Admito a habilitação, nestes autos, de Ozeas de Oliveira Cruz Filho, sucessor de Angelina Santos da Cruz, estendendo-

lhe os benefícios da assistência judiciária gratuita, conforme requerido. 

Retifique-se a autuação. 

Após, conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017120-37.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.017120-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO DE OLIVEIRA FERRAZ 

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO 

 
: MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: EDSON RICARDO PONTES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 03.00.00251-7 1 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

I- Inicialmente, destaco que o C. STJ, em sede de Embargos de Divergência, assentou o entendimento segundo o qual o 

art. 112, da Lei nº 8.213/91 não fica restrito à esfera administrativa, conforme ementa abaixo, in verbis:  

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE 

EX-TITULAR DE BENEFÍCIO. VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. LEGITIMIDADE. ART. 112 DA LEI 

8.213/91. DISPENSA DE INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. PODER JUDICIÁRIO. EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. PROTEÇÃO 

AO SEGURADO. RESTRIÇÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.  

I - Esta Corte já pacificou o entendimento no sentido de que os sucessores de ex-titular de benefício previdenciário têm 

legitimidade processual para pleitear valores não recebidos em vida pelo "de cujus", independentemente de inventário 

ou arrolamento de bens, nos termos do artigo 112 da Lei 8.213/91. Neste sentido, não se restringe a aplicabilidade do 

artigo 112 da Lei 8.213/91 somente ao âmbito administrativo.  

II - Ademais, em ações de natureza previdenciária não se pode obrigar à parte a exaurir a via administrativa, de 

acordo com o enunciado da Súmula 213, do ex-TFR. Desta forma, admitir-se a aplicação do referido artigo tão 

somente ao âmbito administrativo acarretaria à parte o ônus de exaurir a via administrativa.  

III - A principiologia do Direito Previdenciário pretende beneficiar o segurado desde que não haja restrição legal. 

Neste sentido, impor ao sucessor legítimo do ex-titular a realização de um longo e demorado inventário, ou 

arrolamento, para, ao final, receber um único bem, qual seja, um módico benefício, resultaria não em um benefício, 

mas em um prejuízo. Em sendo assim, a aplicabilidade do artigo 112 da Lei 8.213/91, no âmbito do Poder Judiciário, é 

admissível, sem a exigência de proceder-se a inventário ou arrolamento.  

IV - Embargos de divergência rejeitados.  

(EREsp nº 466.985, 3ª Seção, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 23.6.04, DJ 02.8.04)  

 

No mesmo sentido, recente julgado da E. Terceira Seção desta Corte, abaixo transcrito: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. ÓBITO DA AUTORA. DEPENDENTES HABILITADOS À PENSÃO POR MORTE. VIÚVO. 

ARTIGO 112 DA LEI Nº 8.213/91.  

- Os herdeiros civis somente sucedem o falecido autor de ação previdenciária na falta de dependentes habilitados.  

- Aplicação do art. 112 da Lei nº 8.213/91 na via judicial.  

- Habilitação tão-só do viúvo da autora falecida.  

- Desnecessidade da presença de todos os herdeiros na relação processual.  

- Precedentes.  

- Agravo regimental a que se nega provimento.  

(AgRg em Embargos Infringentes nº 98.03.051493-8, 3ª Seção, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 22/08/07, DJ 

27.9.07)  

 

Destaco, ainda que, in casu, os filhos do falecido autor contavam, à época do óbito, com 42, 40, 38, 36, 34, 32 e 25 anos 

(fls. 90), não mais ostentando a condição de dependentes, à luz do art. 16, da Lei nº 8.213/91. Dessa forma, defiro a 

habilitação da viúva Francisca de Oliveira Ferraz e do filho Anderson Miguel de Oliveira Ferraz (fls. 84/92, 

98/106, 132/140 e 148/155). 

II- Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50. 

III- Encaminhem-se os presentes autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais para retificação da 

autuação, fazendo constar os habilitados como apelados, bem como incluir o nome do seu advogado, conforme indicado 

a fls. 87, 148 e 150 (Dr. Edson Ricardo Pontes), certificando-se. Int. 
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São Paulo, 27 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000556-31.2005.4.03.6103/SP 

  
2005.61.03.000556-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SOLANGE APARECIDA CAETANA DE MATOS 

ADVOGADO : ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA e outro 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 190 a 202), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS converta o benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, com 

data do início do benefício (DIB) em 22/8/2005 (laudo) e data do início do pagamento (DIP) em 1º/12/2009, bem como 

pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 15.491,75, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o 

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007751-82.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.007751-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELLMUTH REINBOLD 

ADVOGADO : DIRCEU CELESTINO DOS SANTOS JUNIOR 

No. ORIG. : 03.00.00143-0 3 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho urbano, como 

alfaiate, de 16/01/1965 a 08/08/03/1971, sem registro em CTPS, para propiciar a revisão da renda mensal inicial do seu 

benefício. 

A Autarquia Federal foi citada em 25/09/2003 (fls. 306). 

A sentença de fls. 284/289, proferida em 11/07/2005, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o 

benefício da aposentadoria por tempo de serviço integral, nos moldes do artigo 53, II, da Lei nº 8.213/91, a partir da 

data do requerimento administrativo, em 25/11/1993, descontando-se os valores já pagos a título de aposentadoria 

proporcional. Correção monetária, a contar do vencimento de cada parcela. Juros de mora, contados de forma 

decrescente, mês a mês, no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a entrada em vigor do atual Código Civil, 

passando a 1% (um por cento) ao mês. Verba honorária fixada em 15% (quinze por cento) do total da condenação. Não 

houve condenação no pagamento de custas. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, apela o ente previdenciário sustentando que, embora a certidão de fls. 262 indique o pagamento do 

imposto sobre serviços de qualquer natureza, tal documento não é hábil para demonstrar o labor no período de 01/1957 

a 12/1972, de forma ininterrupta. Argumenta que o recolhimento anual das exações municipais não é garantia do efetivo 

desempenho cotidiano e exclusivo das atividades, nem o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias. 

Alega que o Chefe do Posto Fiscal de Itapeva certificou que o requerente iniciou suas atividades em 05/01/1957, como 
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alfaiate, e encerrou em 15/01/1965 e, que posteriormente, o autor comunicou o início de atividades em 19/08/1971 e o 

cancelamento desta inscrição municipal em 05/11/1974. Aduz que o requerente não preencheu os requisitos para a 

aposentadoria integral, eis que não cumpriu o "pedágio" exigido. Pede que seja respeitada a prescrição qüinqüenal; a 

alteração do termo inicial da revisão do benefício para a data da citação; a incidência dos juros de mora no percentual de 

0,5% (meio por cento) ao mês, a contar da citação e a redução da verba honorária.  

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, como alfaiate, sem 

registro em CTPS, para somado aos demais lapsos períodos incontroversos, propiciar a revisão da aposentadoria por 

tempo de serviço. 

Para comprová-lo, vieram aos autos os seguintes documentos que interessam à solução da lide:  

- certidão expedida pelo Diretor do Departamento de Tributos Mobiliários da Prefeitura Municipal de Itapeva em 

03/11/1993, informando que consta em seus arquivos que o requerente iniciou suas atividades como alfaiate em 

09/01/1957 e encerrou-as em 29/12/1972 (fls. 09/10);  

- certidão expedida pelo Chefe do Posto Fiscal de Itapeva em 22/10/1993, indicando que o autor comunicou o início de 

suas atividades em 19/08/1971, com o ramo de ambulante de roupas feitas e tecidos e comunicou o cancelamento de sua 

inscrição em 05/11/1974 (fls. 11);  

- certidão expedida pelo Chefe do Posto Fiscal de Itapeva em 11/06/1993, atestando que o requerente iniciou suas 

atividades em 05/01/1957, com o ramo de alfaiataria, e fechou definitivamente em 15/01/1965 (fls. 12); 

- declaração cadastral junto à Secretaria da Fazenda - Imposto de Circulação de Mercadorias de 19/11/1974, indicando 

que o autor iniciou a atividade em 19/08/1971, no ramo de bazar, ocorrendo o cancelamento em 05/11/1974 (fls. 15); 

- documento para a constituição de firma individual de 17/09/1986 (fls. 16); 

- cadastro geral de contribuintes de 02/08/1973, informando a alteração de atividade de ambulante de roupas feitas e 

tecidos para bazar (fls. 17); 

- cadastro geral de contribuintes de 22/08/1971, apontando que o requerente, com ramo de atividade de ambulante de 

roupas feitas e tecidos, iniciou as atividades em 19/08/1971 (fls. 18); 

- taxa de licença (fls. 19); 

- ficha de inscrição do estabelecimento - Cadastro Geral de Contribuintes de 12/02/1976 (fls. 20); 

- pedido de matrícula junto ao Instituto Nacional de Previdência Social de 16/02/1976 (fls. 21); 

- guias de recolhimento de 04/1965 a 12/1965, 05/1966, 06/1966 (fls. 22/32), 01/1967 a 12/1968, 02/1969 a 05/1969, 

10/1971 a 02/1972 (fls. 33/67); 08/1971, 09/1971, 12/1971, 01/1972, 03/1972 a 11/1974 (fls. 69/105);  

- comprovante de inscrição de contribuinte individual (fls. 106); e 

- guias de recolhimento de contribuições previdenciárias de 01/1978 a 10/1993 (fls. 107/296). 

No depoimento pessoal, a fls. 246, relata que começou a contribuir para a Previdência Social como autônomo a partir de 

janeiro de 1965. Afirma que contribuiu todos os meses durante o período de 01/1965 a 08/1971, não sabendo informar o 

motivo de algumas guias não estarem carreadas aos autos. 

Foram ouvidas três testemunhas a fls. 247/249. A primeira declara que conhece o requerente desde a década de 50 

(cinqüenta) e que sempre trabalhou como alfaiate autônomo. Acrescenta que prestou serviços para o requerente, 

registrado em carteira, de 1966 a 1970. A segunda aponta que trabalhou em companhia do autor, ambos como 

empregados, em uma alfaiataria, entre os anos de 1955 a 1965. Esclarece que, posteriormente o requerente mudou para 

o ramo de hotelaria. A terceira testemunha indica que conheceu o autor por volta de 1953 e que nessa época o 

requerente trabalhava como alfaiate. Aponta que o autor trabalhou nesse ofício até 1974 ou 1975 e que recolhia as 

contribuições previdenciárias.  

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, durante determinado período, 

nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, 

em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos 

extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal. 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

Confira-se: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.  
1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001).  

3. (...) 
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4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art. 143 

da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator Ministro 

Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).  

5. Recurso improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo: 200400220600; 

Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 470; Relator: 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO) 

 

In casu, verifica-se que as certidões carreadas aos autos dão conta que o requerente prestou serviços como alfaiate, 

tendo, inclusive, pago tributos junto à Prefeitura Municipal de Itapeva. 

Em que pese os documentos indicarem a alteração de atividade de alfaiate para "ambulante de roupas feitas e tecidos", 

tal fato não impede o reconhecimento do labor como autônomo, que foi corroborado pelos relatos das testemunhas. 

Embora o autor pleiteie o reconhecimento da atividade de 16/01/1965 a 08/08/1971, o ente previdenciário já reconheceu 

os períodos de 05/01/1957 a 15/01/1965, 01/01/1967 a 30/05/1969, 19/08/1971 a 05/11/1974 e de 01/01/1976 a 

30/10/1993, restando incontroversos (fls. 270). 

Assim, extrai-se que é possível o reconhecimento apenas dos interstícios de 16/01/1965 a 31/12/1966 e de 01/06/1969 a 

18/08/1971. 

Por outro lado, resta examinar a necessidade do recolhimento das contribuições previdenciárias, ao período pretérito, 

em que laborou como autônomo. 

De natureza atuarial, o regime da previdência impõe que sejam os benefícios concedidos, precedidos de fonte de custeio 

originada dos segurados. 

Aqueles que, em época passada, na qualidade de autônomos (hoje contribuintes individuais), exerceram atividade 

remunerada, contudo, não efetuaram os recolhimentos à seguridade, no momento próprio, e agora pretendem ter 

computado esse tempo de serviço, para efeito de aposentadoria, ou qualquer outra prestação, devem compensar o 

Instituto pela falha, sem a menor sombra de dúvidas. 

Tem-se, no entanto, que com a edição da Súmula Vinculante n.º 8, do E. STF foi declarada a inconstitucionalidade dos 

artigos 45 e 46 da Lei n.º 8.212/91. 

A Lei Complementar n.º 128, de 19/12/2008 revogou expressamente os dispositivos citados e passou a disciplinar a 

matéria, acrescentando à Lei n.º 8.212/91, o artigo 45-A. 

Assim, em face do princípio tempus regit actum, no cálculo a ser realizado pelo INSS será aplicada a nova legislação 

vigente. 

Em suma, a obrigação de indenizar a Autarquia pelo tempo de atividade em que o trabalhador autônomo não verteu 

contribuições, é induvidosa, sendo que o cálculo de seu montante deverá corresponder aos valores apurados na forma da 

legislação vigente, com todos os consectários da multa, juros e correção monetária. 

Assentados esses aspectos, resta examinar o percentual a ser aplicado no cálculo da renda mensal inicial do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

De acordo com o art. 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, que estava em vigor na época da concessão do benefício em 

25/11/1993, a renda mensal da aposentadoria por tempo de serviço deverá corresponder para o homem a 70% (setenta 

por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, acrescida de 6% (seis por cento), para cada novo ano 

completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço. 

Foram refeitos os cálculos, tendo como certo que, somando-se os períodos em que efetuou o recolhimento de 

contribuições previdenciárias como autônomo aos demais interstícios incontroversos de fls. 270, totalizou até 

30/10/1993, 32 anos, 04 meses e 20 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão. 

Esclareça-se que, embora reconhecido o labor como autônomo de 16/01/1965 a 31/12/1966 e de 01/06/1969 a 

18/08/1971, tem-se que integraram o cômputo apenas os períodos de 01/04/1965 a 31/12/1965 e de 01/05/1966 a 

30/06/1966, devidamente comprovado o recolhimento de contribuições previdenciárias (fls. 22/32). 

Assim, o requerente faz jus à revisão do valor da renda mensal inicial, sendo devida a aplicação do percentual de 82% 

(oitenta e dois cento) sobre o salário-de-benefício. 

A renda mensal inicial revisada deve ter seu termo inicial fixado na data da concessão do benefício em 30/10/1993, 

respeitada a prescrição qüinqüenal. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento, 

cabendo apenas as em reembolso. Neste caso, em que existe gratuidade de justiça (fls. 298), não há despesas para o réu. 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, §1º, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e à 

apelação do INSS, para fixar a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, até a sentença, 

mantendo, no mais a sentença.  
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O benefício com a renda mensal inicial revisada é de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, perfazendo o 

autor o total de 32 anos, 04 meses e 29 dias, com RMI fixada nos termos do art. 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91 e DIB 

em 30/10/1993 (data da concessão do benefício), considerando os períodos de 01/04/1965 a 31/12/1965 e de 01/05/1966 

a 30/06/1966, de labor como autônomo, devidamente comprovado o recolhimento das contribuições previdenciárias. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036931-46.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.036931-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOAQUIM FLORIANO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00336-9 2 Vr JACAREI/SP 

DESPACHO 

 

Vistos. 

 

Fls. 238-247: julgo habilitada ANTONIA APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA, viúva do autor, Joaquim Floriano de 

Oliveira (art. 112 da Lei 8.213/91). 

O artigo 16, I e § 4º, da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), assegura o direito colimado pela viúva-

herdeira, cuja dependência em relação ao de cujus é presumida. 

Outrossim, a outra herdeira, filha do de cujus (fls. 245), era maior à época do óbito. Além disso, não restou 

demonstrada, nestes autos, eventual dependência. 

De efeito, na hipótese de habilitação decorrente do óbito do segurado que deixa dependentes previdenciários, o artigo a 

ser aplicado é aquele previsto na Lei de Benefícios da Previdência Social, conforme tem decidido, reiteradamente, esta 

E. Corte: 

  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. FALECIMENTO DO SEGURADO. 

HABILITAÇÃO DE DEPENDENTES NA FORMA DO ART. 112 DA LEI Nº 8.213/91. 

1 - Comprovada a condição de herdeira da Agravante, como esposa do segurado falecido, estando esta configurada 

como única dependente habilitada à pensão por morte, deve ser esta habilitada a receber o crédito proveniente de ação 

previdenciária, proposta em vida pelo segurado. 

2 - O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus sucessores na forma da lei civil na falta de 

dependentes habilitados à pensão por morte, inteligência do art. 112 da Lei nº 8.213/91. 

3 - Agravo de instrumento provido." (TRF 3ª Região, AG nº 126557, proc. nº 200103000062007, 7ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Antonio Cedenho, v.u., DJU: 30.03.06, p. 353). (g.n) 

 

  

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - FALECIMENTO DO 

SEGURADO - HABILITAÇÃO DA VIÚVA E DA FILHA MENOR - ARTIGO 112 DA LEI 8.213/91 - LITIGÂNCIA DE 

MÁ-FÉ NÃO EVIDENCIADA - AGRAVO IMPROVIDO. 

- Nos termos do artigo 112 da Lei nº 8.213/91, "o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus 

dependentes habilitados à pensão por morte, ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independente 

de inventário ou partilha". 

- Tal preceito não se restringe à esfera administrativa, aplicando-se igualmente no âmbito judicial (EREsp 

466.985/RS). 

- Assim, são os dependentes do segurado, como elencados no artigo 16 da Lei nº 8.213/91, que deverão figurar como 

substitutos no pólo ativo da ação de conhecimento. Apenas na ausência de dependentes é que ficam os sucessores do 

"de cujus", na ordem posta no Código Civil, habilitados ao percebimento de tais valores, também independentemente 

de abertura de partilha ou inventário. 
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- Não há razão para se impor sanção por litigância de má-fé, pois não evidenciadas as hipóteses do artigo 17 do 

Código de Processo Civil, mesmo porque diverge a jurisprudência sobre a questão. 

- Agravo de instrumento improvido." (TRF-3ª região, AG 2000.03.00.024106-2, Rel. Juíza Eva Regina, 7ª Turma, v.u., 

j. 11.06.07, DJU 05.07.07, p. 187). (g.n) 

  

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. SENTENÇA 

CONCESSIVA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FALECIMENTO DO AUTOR APÓS A 

SENTENÇA: HABILITAÇÃO DE HERDEIROS. APLICAÇÃO DO ART. 112 DA LEI 8.213/91. TERMO FINAL. 

(...) omissis 

VII - Comprovado o falecimento do autor no curso do processo, há de ser aplicada a regra posta no artigo 112 da Lei 

nº 8.213/91, para que os valores devidos a título de aposentadoria por invalidez sejam concedidos aos herdeiros 

habilitados, a partir da data do ajuizamento da ação (22.06.98) até a data do óbito (24.10.99). 

VIII - Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas." (AC 2000.03.99.075228-6, Rel. Juíza Marisa Santos, 

9ª Turma, v.u., j. 13.12.04, DJU 24.02.05, p. 459). 

  

"PROCESSUAL CIVIL - HABILITAÇÃO DE HERDEIROS - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ARTIGO 112 DA LEI Nº 

8.213/91. 

I - Nos termos do artigo 112 da Lei nº 8.213/91, cabe à dependente habilitada na pensão por morte o levantamento dos 

valores a que fazia jus em vida o segurado falecido. 

II - As regras elencadas no Código de Processo Civil, no tocante à habilitação de herdeiros (artigo 1055 e seguintes), 

devem ser aplicadas subsidiariamente às regras estabelecidas na legislação previdenciária (artigo 112 da Lei nº 

8.213/91). 

III - Agravo de Instrumento a que nega provimento." (TRF-3ª região, AG 2000.03.00.022143-9, Rel. Juiz Sérgio 

Nascimento, 10ª Turma, v.u., j. 23.09.03, DJU 10.10.03). (g.n) 

 

 No mesmo sentido, o entendimento do C. STJ: 

  

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ART. 112 DA LEI 8213/91. LEGITIMIDADE DE HERDEIRO PARA 

AJUIZAR AÇÃO PARA PERCEPÇÃO DE VALORES NÃO RECEBIDOS EM VIDA PELO SEGURADO FALECIDO. 

INVENTÁRIO OU ARROLAMENTO. DESNECESSIDADE. 

Prescreve o mencionado art. 112 da Lei nº 8.213/91, ad litteram: "O valor não recebido em vida pelo segurado só será 

pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, 

independentemente de inventário ou arrolamento". Como se observa, poderão os valores devidos e não pagos ao 

segurado falecido ser percebidos pelos seus dependentes ou sucessores, desde que, evidentemente, provada essa 

condição, independentemente de inventário ou arrolamento. A letra da lei é clara e, a bem da verdade, apenas ratifica 

regra que já estava consagrada no regime previdenciário anterior (reproduzida no art. 212 do Decreto 83.080/79). Em 

suma, o artigo consagra verdadeira exclusão do ingresso dos valores no espólio e introduz regra procedimental e 

processual específica que afasta a competência do Juízo de Sucessões, conferindo legitimação ativa ao herdeiro ou 

dependente para, em nome próprio e em ação própria, postular o pagamento das parcelas. De outro lado, a tese de que 

o mencionado artigo somente teria aplicação em sede administrativa não parece, salvo melhor juízo, procedente. 

Recurso desprovido." (STF - REsp nº 60246/AL, 5ª T., Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJU 16/05/2005). 

  

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE DE HERDEIRO PARA 

AJUIZAR AÇÃO PARA PERCEPÇÃO DE VALORES NÃO RECEBIDOS EM VIDA PELO SEGURADO FALECIDO. 

ART. 112 DA LEI Nº 8.213/91.  

1. "1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme na atenuação dos rigores processuais da 

legitimação, reconhecendo-a, por vezes, ao herdeiro, ele mesmo, sem prejuízo daqueloutra do espólio. 

2. 'O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitado à pensão por morte ou, 

na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento (art. 112 da 

Lei 8213/91). 

3. Em sendo certo, para a administração pública, a titularidade do direito subjetivo adquirido mortis causa e a sua 

representação, no caso de pluralidade, tem incidência o artigo 112 da Lei 8213/91, que dispensa a abertura de 

inventário, nomeação de inventariante ou alvará judicial de autorização." (REsp 461.107/PB, da minha Relatoria, in 

DJ 10/2/2003. Recurso improvido." (STJ - REsp 546497/CE, 6ª Turma, v.u., Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU 

15/12/2003, p. 435). 

  

Cumpre, por fim, observar, que a lei especial se sobrepõe à lei geral. In casu, a Lei 8.213/91 tem natureza de lei 

especial, e como a matéria sub judice está nela disciplinada, refoge ao comando genérico do Código Civil. 

 

Nesse sentido:  
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"RECURSO ESPECIAL. FGTS. ART. 20 DA LEI Nº 8.036/90. LEVANTAMENTO. DEDUÇÃO DE PARTE DO VALOR 

A SER CREDITADO PARA PAGAMENTO DE HONORÁRIOS CONTRATUAIS. ART. 22, § 4º, DA LEI 8.906/94. 

POSSIBILIDADE. LEX SPECIALIS CONVIVE COM LEX GENERALIS. 

(...) omissis 

4. In casu, lex specialis convive com lex generalis, sob pena de inviabilizar o pagamento dos honorários e a higidez dos 

pactos (pactum sunt servanda). 

5. É cediço na doutrina que: 'para que haja revogação será preciso que a disposição nova, geral ou especial, 

modifique expressa ou insitamente a antiga, dispondo sobre a mesma matéria diversamente. Logo, lei nova geral 

revoga a geral anterior, se com ela conflitar. A norma geral não revoga a especial, nem a nova especial revoga a 

geral, podendo com ela coexistir ('Lex posterior generalis non derogat speciali', 'legi speciali per generalem no 

abrogatur'), exceto se disciplinar de modo diverso a matéria normada, ou se a revogar expressamente (Lex specialis 

derogat legi generali)'. (Maria Helena Diniz. Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro Interpretada. 11ª ed. São 

Paulo: Saraiva, 2005, p. 76. 

(...) omissis 

8. Recurso especial improvido." (STJ, 1ª Turma, REsp. 662574/AL, Rel. Min. Luiz Fux, j. 25-10-2005, v. u., DJ 14-11-

2005, p. 195) 

À Distribuição, para adoção das providências cabíveis. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043419-17.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.043419-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSE MACENE DA SILVA FILHO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JESUS APARECIDO DE OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00052-8 2 Vr PIRAJUI/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista a notícia de óbito do autor, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação de fls. 289-294 e informe a existência de eventuais dependentes 

habilitados à pensão por morte. 

I. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005211-27.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.005211-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RIYOKI TAGUTI 

ADVOGADO : LORY CATHERINE SAMPER OLLER 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA SP 

No. ORIG. : 06.00.00065-1 2 Vr IBIUNA/SP 

DESPACHO 
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Diante da ausência de oposição da entidade autárquica, defiro a habilitação de Harumi Taguti. 

Retifique-se a autuação. 

I. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050895-72.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.050895-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : LURDES CENTENO PERES MARTINS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00117-5 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.  

- Citação, em 22.03.05 (fls. 20v). 

- Depoimentos testemunhais. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 
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- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinquenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, cuja profissão declarada à época 

pelo cônjuge foi a de agricultor (fls. 11). 

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AgRg no Resp 852506/SP, j. 18.11.08, rel. 

Min. Arnaldo Esteves Lima, v.u, DJe 09.12.08. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina. 

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma. 

- De conseguinte, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do 

benefício, pelo INSS, desde a data da citação, ex vi do artigo 219 do Código de Processo Civil, que considera esse o 

momento em que se tornou resistida a pretensão. O valor do benefício é de 1 (um) salário mínimo, ex vi do artigo 143 

da Lei 8213/91. O abono anual é devido na espécie, à medida em que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, 

da CF) e legal (Lei nº 8.213/91, art. 40 e parágrafo único). 

- Referentemente à verba honorária, fixo a percentagem, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, em 10% (dez por 

cento), sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas 

monetariamente. 

- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

 

- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver 
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amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, TRF - 3ª região, 5º Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os 

benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a 

condenação da autarquia federal à respectiva restituição. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Na hipótese de ação que também tem por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga de 

tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de Processo 

Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em tela 

independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade avançada da parte, atrelada à 

característica alimentar inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida. 

- Por fim, indispensável para a apreciação do pedido de aposentadoria rural por idade, o estudo social realizado em 

19.09.06, uma vez que o requisito miserabilidade não é condição para a obtenção do benefício. 

- Ainda que assim não fosse, o início de prova material colacionado está em nome do marido da demandante, o qual 

desempenhou trabalho rural durante toda sua vida.  

- Ressalte-se que, o fato de o marido ter contribuído sponte propria como produtor rural durante certo período, não 

obsta a aposentação pleiteada. Não há referência, na documentação de fls. 49-53, de quaisquer trabalhos urbanos 

desempenhados pela demandante ou por seu cônjuge. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, para julgar procedente o pedido e condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria rural por idade 

à parte autora, a contar da citação, no valor de um salário mínimo, inclusive gratificação natalina. Verbas 

sucumbenciais, correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada. 

- CONCEDO A TUTELA ESPECÍFICA a Lurdes Centeno Peres Martins, para determinar a implantação de 

aposentadoria por idade (rural), com DIB em 22.03.05 (data da citação), no importe de 1 (um) salário mínimo. Prazo: 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, no caso de inadimplemento. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2010. 

Vera Jucovsky  
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Desembargadora Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009767-23.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.009767-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SILVIA HELENA FURTADO BARROS 

ADVOGADO : JULIANA ALBERNAZ SIMÕES 

DESPACHO 

Defiro o pedido de habilitação formulado pelos filhos da autora, eis que dependentes econômicos, na forma do artigo 

16, inciso I e parágrafo 4°, da Lei n° 8.213/91. 

Retifique-se autuação. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009122-68.2007.4.03.6112/SP 

  
2007.61.12.009122-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RAQUEL APARECIDA DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : MARIA LIGIA P FRANCA DOS SANTOS GREGOLINI e outro 

REPRESENTANTE : ROBERTO PERUQUE DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA LIGIA P FRANCA DOS SANTOS GREGOLINI e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial. 

A Autarquia foi citada em 13/09/2007 (fls. 49). 

A r. sentença, de fls. 134/137, proferida em 31/07/2009, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à 

autora o benefício assistencial, a partir da citação (13/09/2007), no valor correspondente a um salário mínimo mensal, 

conforme o art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20 da LOAS, observando-se os reajustes legais ocorridos desde 

então. Determinou que as prestações vencidas deverão ser pagas de uma única vez, com correção monetária, conforme 

o Provimento nº 64/2005 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e juros de mora à razão de 12% ao 

ano, a partir da citação. Deferiu a antecipação dos efeitos da tutela, determinando a compensação de tais valores na fase 

de liquidação. Condenou o INSS ao pagamento da verba honorária, fixada em 10% sobre o valor da condenação, 

conforme a Súmula nº 111 do STJ. Sem custas, por ser a autora beneficiária da Justiça Gratuita. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada apela a Autarquia, sustenta em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais necessários para 

concessão do benefício. 

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Manifestou-se o Ministério Público Federal pelo desprovimento da apelação. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C., e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A questão em debate consiste em saber se a autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do art. 

203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 
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Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

Aliás, o Egrégio Supremo Tribunal Federal decidiu, em sede de reclamação, que a miserabilidade pode ser aferida por 

outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 (conforme RcL 

3805/SP - Relatora: Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ de 18/10/2006, 

pp - 00041). 

Proposta a demanda em 20/07/2007, a autora, com 3 anos, nascida em 01/04/2004, instrui a inicial com os documentos 

de fls. 08/37, dos quais destaco: laudo médico indicando ser a requerente portadora de lesão do plexo braquial difusa 

(fls. 12 e15). 

Trouxe a autora novos documentos médicos às fls. 64/76. 

Submeteu-se a requerente à perícia médica judicial (fls. 102/105 - 27/08/2008). Segundo o perito, a requerente é 

portadora de paralisia obstétrica com predominância do tronco superior e maior comprometimento proximal do ombro e 

cotovelo. Trata-se, segundo o experto, de incapacidade parcial e permanente, necessitando da continuidade de 

fisioterapias assistidas para manter os movimentos e procurar aumentar sua amplitude. 

Veio o estudo social (fls. 92/97), datado de 04/08/2008, informando que a requerente reside com o genitor e os avós 

paternos, em casa própria deste casal, de baixo padrão, adquirida há 28 anos. Segundo informações prestadas pela avó, 

o genitor da autora é diarista e aufere rendimentos de "bicos" (R$ 25,00 por dia). Não soube precisar o ganho mensal do 

filho, pois ele não trabalha todos os dias. O avô é aposentado e recebe benefício de R$ 524,00 (1,26 salários-mínimos), 

enquanto a avó não exerce atividades laborativas. O último registro de trabalho do genitor data de 2007. De acordo com 

a assistente, a autora recebe auxílio habitual dos avós paternos, para custos de moradia, alimentação, pagamento de 

exames médicos, vestuário e materiais escolares, dentre outros. A requerente faz uso esporádico de antibióticos, 

encontrados no serviço público de saúde, e o avô faz uso habitual de Captopril, igualmente fornecido pela rede pública. 

O pai da autora paga mensalmente pensão alimentícia no valor de R$ 190,00, para o sustento de filha proveniente de 

outro casamento. A família tem gastos mensais de R$ 250,00 com alimentação, R$ 90,00 com água e energia e, 

anualmente, R$ 180,00, em exame de eletroneuromiografia da requerente. 

Com efeito, ao contrário do entendimento da decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que possam 

induzir à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários descritos na legislação. 

Não resta demonstrada a hipossuficiencia, considerando que o genitor da requerente, não indicou com precisão a renda 

auferida, informando apenas que realiza trabalhos esporádicos. Verifico que embora não seja possível aferir o valor 

mensal de seus rendimentos, recebe quantidade suficiente para arcar com a pensão alimentícia de outra filha, de R$ 

190,00 (0,45 salário mínimo). 

Ademais a requerente reside em casa própria, o avô aufere aposentadoria e o genitor, com certeza, está com sua 

capacidade laborativa plena, o que não justifica não contribuir para as despesas da filha, ora requerente, considerando 

que paga pensão alimentícia a outra filha. 

Logo, é de se indeferir o benefício pleiteado. 

Tendo em vista a inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS. 

Por essas razões, dou provimento ao recurso da Autarquia, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido, cassando a tutela anteriormente concedida. Isenta de custas e honorária, por 

ser beneficiária da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 

27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.  

São Paulo, 14 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008199-23.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.008199-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : CESAR ALVES TAVEIRA espolio 

ADVOGADO : IVETE QUEIROZ DIDI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

I- Inicialmente, destaco que o C. STJ, em sede de Embargos de Divergência, assentou o entendimento segundo o qual o 

art. 112, da Lei nº 8.213/91 não fica restrito à esfera administrativa, conforme ementa abaixo, in verbis: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE 

EX-TITULAR DE BENEFÍCIO. VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. LEGITIMIDADE. ART. 112 DA LEI 

8.213/91. DISPENSA DE INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. PODER JUDICIÁRIO. EXAURIMENTO DA VIA 
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ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. PROTEÇÃO 

AO SEGURADO. RESTRIÇÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS. 

I - Esta Corte já pacificou o entendimento no sentido de que os sucessores de ex-titular de benefício previdenciário têm 

legitimidade processual para pleitear valores não recebidos em vida pelo "de cujus", independentemente de inventário 

ou arrolamento de bens, nos termos do artigo 112 da Lei 8.213/91. Neste sentido, não se restringe a aplicabilidade do 

artigo 112 da Lei 8.213/91 somente ao âmbito administrativo. 

II - Ademais, em ações de natureza previdenciária não se pode obrigar à parte a exaurir a via administrativa, de 

acordo com o enunciado da Súmula 213, do ex-TFR. Desta forma, admitir-se a aplicação do referido artigo tão 

somente ao âmbito administrativo acarretaria à parte o ônus de exaurir a via administrativa. 

III - A principiologia do Direito Previdenciário pretende beneficiar o segurado desde que não haja restrição legal. 

Neste sentido, impor ao sucessor legítimo do ex-titular a realização de um longo e demorado inventário, ou 

arrolamento, para, ao final, receber um único bem, qual seja, um módico benefício, resultaria não em um benefício, 

mas em um prejuízo. Em sendo assim, a aplicabilidade do artigo 112 da Lei 8.213/91, no âmbito do Poder Judiciário, é 

admissível, sem a exigência de proceder-se a inventário ou arrolamento. 

IV - Embargos de divergência rejeitados. 

(EREsp nº 466.985, 3ª Seção, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 23.6.04, DJ 02.8.04) 

 

No mesmo sentido, recente julgado da E. Terceira Seção desta Corte, abaixo transcrito: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. ÓBITO DA AUTORA. DEPENDENTES HABILITADOS À PENSÃO POR MORTE. VIÚVO. 

ARTIGO 112 DA LEI Nº 8.213/91. 

- Os herdeiros civis somente sucedem o falecido autor de ação previdenciária na falta de dependentes habilitados.  

- Aplicação do art. 112 da Lei nº 8.213/91 na via judicial. 

- Habilitação tão-só do viúvo da autora falecida. 

- Desnecessidade da presença de todos os herdeiros na relação processual. 

- Precedentes. 

- Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg em Embargos Infringentes nº 98.03.051493-8, 3ª Seção, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 22/08/07, DJ 

27.9.07) 

 

Dessa forma, nos termos do art. 112 da Lei nº 8.213/91, o valor não recebido em vida pelo segurado será pago aos 

dependentes habilitados à pensão por morte (art. 16, da referida Lei) e, somente na falta deles, aos seus sucessores na 

forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento. 

Consoante o posicionamento acima explicitado, verifico que o falecido autor era separado judicialmente (fls. 214) e 

suas filhas contavam, à época do óbito, com 25 e 23 anos (fls. 214), não mais ostentando a condição de dependentes, à 

luz do art. 16, da Lei nº 8.213/91. 

Dessa forma, a habilitação deverá ser realizada nos termos da lei civil e, considerando que as filhas do falecido autor 

são solteiras, defiro a habilitação de Lucimara das Neves Taveira e Samara das Neves Taveira (fls. 207/216 e 

238/242). 

II- Encaminhem-se os presentes autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais para retificação da 

autuação, fazendo constar as habilitadas como apelantes, bem como o nome da Dra. Ivete Queiroz Didi como sua única 

advogada (fls. 239/240 e 244/245), certificando-se. Int. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029048-04.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.029048-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : MARIA HELENA MENDES DE PAULA 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE SP 

No. ORIG. : 08.00.00079-1 1 Vr CACONDE/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Maria Helena Mendes de Paula contra a R. decisão proferida pelo 

MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Caconde/SP que, nos autos do processo n.º 791/08, indeferiu o pedido de antecipação 

de tutela formulado, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

Consultando o Sistema Único de Benefícios - Dataprev - cuja juntada do extrato ora determino - verifiquei que a autora, 

ora agravante, está recebendo o benefício pleiteado (NB 539.968.209-1). 

Desta forma, o presente agravo perdeu o objeto, pois de nada adiantaria a reforma da decisão ora impugnada, diante da 

manutenção do benefício pela autarquia. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso, com fundamento no art. 33, inc. XII do Regimento Interno desta 

Corte. Int. Comunique-se o MM. Juiz a quo. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034785-85.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.034785-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : DOMINGOS MARIANO SIMOES 

ADVOGADO : CLAUDINEI APARECIDO DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP 

No. ORIG. : 08.00.00226-6 1 Vr ROSANA/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Domingos Mariano Simões contra a R. decisão proferida pelo MM. 

Juiz de Direito da 1ª Vara de Rosana/SP que, nos autos do processo n.º 2.266/08, indeferiu o pedido de antecipação de 

tutela formulado, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

Consultando o Sistema Único de Benefícios - Dataprev - cuja juntada do extrato ora determino - verifiquei que o autor, 

ora agravante, está recebendo o benefício pleiteado (NB 505.388.975-5). 

Desta forma, o presente agravo perdeu o objeto, pois de nada adiantaria a reforma da decisão ora impugnada, diante da 

manutenção do benefício pela autarquia. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso, com fundamento no art. 33, inc. XII do Regimento Interno desta 

Corte. Int. Comunique-se o MM. Juiz a quo. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009484-15.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.009484-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : SEBASTIAO SACHI BEVILACQUA 

ADVOGADO : RUBENS CAVALINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00071-7 1 Vr CRAVINHOS/SP 

DESPACHO 

Fls. 149/150: Manifeste-se a Autarquia no tocante a implantação da antecipação dos efeitos da tutela (fls. 133/137). 

Int. 
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São Paulo, 04 de maio de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036264-89.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.036264-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ORACI PIRES DE CAMARGO 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA SP 

No. ORIG. : 03.00.00173-7 1 Vr ITAPEVA/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista a notícia de óbito do autor, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação de fls. 110-119 e informe a existência de eventuais dependentes 

habilitados à pensão por morte. 

I. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053731-81.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.053731-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA LUIZA DE CARVALHO 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00057-3 2 Vr GUARARAPES/SP 

DESPACHO 

Defiro a habilitação de WAGNER ANTÔNIO SANITÁ, na medida em que o cônjuge é dependente/beneficiário da 

pensão por morte, nos termos do artigo 16, inciso I e parágrafo 4°, da Lei n° 8.213/91. 

Retifique-se a autuação. 

I. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008210-55.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.008210-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : FRANCISCO DE MOARES 

ADVOGADO : ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DESPACHO 

Fls. 155. 

A tutela foi concedida na sentença de fls. 112-115, determinando a imediata implantação do auxílio-doença ao autor.  

Foi expedido ofício ao INSS que, até esta data, segundo informações do autor, não implantou o benefício. 

Diante disso, intime-se a entidade autárquica, para que esclareça o motivo do alegado descumprimento da decisão 

judicial. 

 

São Paulo, 09 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001905-18.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.001905-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : HAMILTON PENALVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria especial, percebida pelo autor, 

desde 25.02.1992, pela aposentadoria por tempo de serviço integral, com o cômputo de período laboral posterior ao 

afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

A r. sentença de fls. 49/50, proferida em 03.02.2009, indeferiu a petição inicial e julgou extinto o feito, sem resolução 

no mérito, com fulcro no art. 267, I, c.c. art. 284, parágrafo único, do CPC, ante a irregularidade da representação 

processual. Isentou de honorários advocatícios. Custas ex lege. 

Inconformado, apela o autor, sustentando, em breve síntese, a regularidade da representação processual. Pede anulação 

da r. sentença. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Do compulsar dos autos, verifica-se que a procuração de fls. 23 confere ao patrono do requerente poderes da cláusula ad 

judicia. No final do instrumento, o mandante consigna a finalidade de propor "ação de revisão de benefício 

previdenciário, inclusão da contribuição do 13º salário no PBC com pedido de tutela antecipada em face do INSS", o 

que, no entender do MM. Juiz a quo, constitui pedido diverso do deduzido na exordial. 

Ocorre que a aventada divergência não se verifica. O pleito de desaposentação pode ser entendido como verdadeira 

revisão de aposentadoria, uma vez que, em última análise, o segurado pretende a alteração dos critérios de concessão do 

benefício percebido. 

Além do que, o mandato em questão confere "amplos poderes para o foro em geral, com a cláusula ad judicia" e a 

finalidade inserta na parte final do instrumento de fls. 23 não pode ser interpretada de forma a restringir os poderes 

conferidos. 

Nesse sentido, o STF já decidiu que "a circunstância de constar no instrumento de mandato a cláusula ad judicia é 

suficiente para permitir ao outorgado estar em Juízo, ainda que tenha o outorgante também concedido poderes especiais 

para promover ação diversa daquela na qual foi juntada a procuração" (RESP 199600641218 - RESP - Recurso Especial 

- 110289 - Quarta Turma - DJ data: 24/03/1997, pág.: 09031 - rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira). 

Mesmo que assim não fosse, a procuração de fls. 53 supre a falha apontada na r. sentença, eis que o mandante outorga 

poder especial, dentre outros, para "renunciar a benefício" e indica a "ação ordinária de desaposentação/renúncia a 

benefício cumulada com concessão de nova aposentadoria por tempo de contribuição integral com pedido de tutela 

antecipada em face do INSS". 

Assim, não se justifica a extinção do feito, sem resolução do mérito, e a anulação da r. sentença é medida que se impõe. 

Por fim, não é possível aplicar o preceito contido no artigo 515, §3º, do Código de Processo Civil, uma vez que a 

demanda não está em condições de imediato julgamento. 

Pelas razões expostas, dou provimento ao apelo do autor, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, para anular a r. 

sentença e determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem, para regular prosseguimento do feito. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007131-04.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.007131-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : SALOMAO VIDAL DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional, percebida pelo autor, 

desde 02.06.2003, pela aposentadoria integral, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem 

restituição dos proventos percebidos. 

A r. sentença de fls. 44/45, proferida em 03.12.2008, indeferiu a petição inicial e julgou extinto o feito, sem resolução 

no mérito, com fulcro no art. 267, IV, §3º, do CPC, ante a irregularidade do instrumento de mandato. Isentou de 

honorários advocatícios. 

Inconformado, apela o autor, sustentando, em breve síntese, a regularidade da representação processual. Pede anulação 

da r. sentença. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Do compulsar dos autos, verifica-se que a procuração de fls. 23 confere ao patrono do requerente poderes da cláusula ad 

judicia. No final do instrumento, o mandante consigna a finalidade de propor "ação de revisão de benefício 

previdenciário; majoração da alíquota para 100%; equiparação ao teto; recebimento dos atrasados dos últimos 5 (cinco) 

anos acrescidos de juros moratórios legais; inclusão da contribuição do 13º salário com pedido de tutela antecipada em 

face do INSS", o que, no entender do MM. Juiz a quo, constitui pedido diverso do deduzido na exordial. 

Ocorre que a aventada divergência não se verifica. O pleito de desaposentação pode ser entendido como verdadeira 

revisão de aposentadoria, uma vez que, em última análise, o segurado pretende a alteração do coeficiente do benefício 

percebido. 

Além do que, o mandato em questão confere "amplos poderes para o foro em geral, com a cláusula ad judicia" e a 

finalidade inserta na parte final do instrumento de fls. 23 não pode ser interpretada de forma a restringir os poderes 

conferidos. 

Nesse sentido, o STF já decidiu que "a circunstância de constar no instrumento de mandato a cláusula ad judicia é 

suficiente para permitir ao outorgado estar em Juízo, ainda que tenha o outorgante também concedido poderes especiais 

para promover ação diversa daquela na qual foi juntada a procuração" (RESP 199600641218 - RESP - Recurso Especial 

- 110289 - Quarta Turma - DJ data: 24/03/1997, pág.: 09031 - rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira). 

Mesmo que assim não fosse, a procuração de fls. 73, acostada por ocasião do apelo, supre a falha apontada na r. 

sentença, eis que o mandante outorga poder especial, dentre outros, para "renunciar a benefício" e indica a "ação 

ordinária de desaposentação/renúncia a benefício cumulada com concessão de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição integral com pedido de tutela antecipada em face do INSS". 

Assim, não se justifica a extinção do feito, sem resolução do mérito, e a anulação da r. sentença é medida que se impõe. 

Por fim, não é possível aplicar o preceito contido no artigo 515, §3º, do Código de Processo Civil, uma vez que a 

demanda não está em condições de imediato julgamento. 

Pelas razões expostas, dou provimento ao apelo do autor, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, para anular a r. 

sentença e determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem, para regular prosseguimento do feito. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007163-09.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.007163-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : DILSON DA ASSUMPCAO VARIZ 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DECISÃO 

Cuida-se de pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional, percebida pelo autor, 

desde 11.09.1997, pela aposentadoria integral, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem 

restituição dos proventos percebidos. 

A r. sentença de fls. 43/44, proferida em 03.12.2008, indeferiu a petição inicial e julgou extinto o feito, sem resolução 

no mérito, com fulcro no art. 267, IV, §3º, do CPC, ante a irregularidade do instrumento de mandato. Isentou de 

honorários advocatícios. 

Inconformado, apela o autor, sustentando, em breve síntese, a regularidade da representação processual. Pede anulação 

da r. sentença. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Do compulsar dos autos, verifica-se que a procuração de fls. 23 confere ao patrono do requerente poderes da cláusula ad 

judicia. No final do instrumento, o mandante consigna a finalidade de propor "ação de revisão de benefício 

previdenciário; majoração da alíquota para 100%; equiparação ao teto; recebimento dos atrasados dos últimos 5 (cinco) 

anos acrescidos de juros moratórios legais; inclusão da contribuição do 13º salário com pedido de tutela antecipada em 

face do INSS", o que, no entender do MM. Juiz a quo, constitui pedido diverso do deduzido na exordial. 

Ocorre que a aventada divergência não se verifica. O pleito de desaposentação pode ser entendido como verdadeira 

revisão de aposentadoria, uma vez que, em última análise, o segurado pretende a alteração do coeficiente do benefício 

percebido. 

Além do que, o mandato em questão confere "amplos poderes para o foro em geral, com a cláusula ad judicia" e a 

finalidade inserta na parte final do instrumento de fls. 23 não pode ser interpretada de forma a restringir os poderes 

conferidos. 

Nesse sentido, o STF já decidiu que "a circunstância de constar no instrumento de mandato a cláusula ad judicia é 

suficiente para permitir ao outorgado estar em Juízo, ainda que tenha o outorgante também concedido poderes especiais 

para promover ação diversa daquela na qual foi juntada a procuração" (RESP 199600641218 - RESP - Recurso Especial 

- 110289 - Quarta Turma - DJ data: 24/03/1997, pág.: 09031 - rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira). 

Mesmo que assim não fosse, a procuração de fls. 96, acostada por ocasião do apelo, supre a falha apontada na r. 

sentença, eis que o mandante outorga poder especial, dentre outros, para "renunciar a benefício" e indica a "ação 

ordinária de desaposentação/renúncia a benefício cumulada com concessão de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição integral com pedido de tutela antecipada em face do INSS". 

Assim, não se justifica a extinção do feito, sem resolução do mérito, e a anulação da r. sentença é medida que se impõe. 

Por fim, não é possível aplicar o preceito contido no artigo 515, §3º, do Código de Processo Civil, uma vez que a 

demanda não está em condições de imediato julgamento. 

Pelas razões expostas, dou provimento ao apelo do autor, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, para anular a r. 

sentença e determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem, para regular prosseguimento do feito. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008400-78.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.008400-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : WLADIMIR MEDEIROS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional, percebida pelo autor, 

desde 02.10.1986, pela aposentadoria integral, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem 

restituição dos proventos percebidos. 

A r. sentença de fls. 50/51, proferida em 27.05.2009, indeferiu a petição inicial e julgou extinto o feito, sem resolução 

no mérito, com fulcro no art. 267, IV, §3º, do CPC, ante a irregularidade do instrumento de mandato. Isentou de 

honorários advocatícios. 

Inconformado, apela o autor, sustentando, em breve síntese, a regularidade da representação processual. Pede anulação 

da r. sentença. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 
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Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Do compulsar dos autos, verifica-se que a procuração de fls. 23 confere ao patrono do requerente poderes da cláusula ad 

judicia, bem como poder especial, dentre outros, para renunciar a benefício. No final do instrumento, o mandante 

consigna a finalidade de propor "ação de revisão de benefício previdenciário; recebimento dos atrasados dos últimos 5 

(cinco) anos acrescidos de juros moratórios legais", o que, no entender do MM. Juiz a quo, constitui pedido diverso do 

deduzido na exordial. 

Ocorre que a aventada divergência não se verifica. O pleito de desaposentação é sustentado pelo segurado como 

renúncia a benefício previdenciário, para a qual a procuração confere poderes expressos. 

Acrescente-se que o pedido pode ser entendido como verdadeira revisão de aposentadoria, uma vez que, em última 

análise, o segurado pretende a alteração do coeficiente do benefício percebido. 

De se observar, ainda, que, afora a mencionada renúncia, os pleitos constantes da inicial não se inserem nas exceções do 

artigo 38 do CPC e, assim, não exigem a outorga de poderes específicos ao procurador. 

Além do que, o mandato em questão confere "amplos poderes para o foro em geral, com a cláusula ad judicia" e a 

finalidade inserta na parte final do instrumento de fls. 23 não pode ser interpretada de forma a restringir os poderes 

conferidos.  

Nesse sentido, o STF já decidiu que "a circunstância de constar no instrumento de mandato a cláusula ad judicia é 

suficiente para permitir ao outorgado estar em Juízo, ainda que tenha o outorgante também concedido poderes especiais 

para promover ação diversa daquela na qual foi juntada a procuração" (RESP 199600641218 - RESP - Recurso Especial 

- 110289 - Quarta Turma - DJ data: 24/03/1997, pág.: 09031 - rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira). 

Assim, não se justifica a extinção do feito, sem resolução do mérito, e a anulação da r. sentença é medida que se impõe. 

Por fim, não é possível aplicar o preceito contido no artigo 515, §3º, do Código de Processo Civil, uma vez que a 

demanda não está em condições de imediato julgamento. 

Pelas razões expostas, dou provimento ao apelo do autor, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, para anular a r. 

sentença e determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem, para regular prosseguimento do feito. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024927-93.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.024927-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : ELIZABETH MORAES SANTOS 

ADVOGADO : EMERSON RODRIGO ALVES 

CODINOME : ELIZABETH DE MORAES DOS SANTOS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 

No. ORIG. : 09.00.00040-3 3 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Elizabeth Moraes Santos contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz 

de Direito da 3ª Vara de Paraguaçu Paulista/SP que, nos autos do processo n.º 403/09, indeferiu o pedido de antecipação 

de tutela formulado, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

Consultando o Sistema Único de Benefícios - Dataprev - cuja juntada do extrato ora determino - verifiquei que a autora, 

ora agravante, está recebendo o benefício pleiteado (NB 536.769.110-9). 

Desta forma, o presente agravo perdeu o objeto, pois de nada adiantaria a reforma da decisão ora impugnada, diante da 

manutenção do benefício pela autarquia. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso, com fundamento no art. 33, inc. XII do Regimento Interno desta 

Corte. Int. Comunique-se o MM. Juiz a quo. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040723-27.2009.4.03.0000/SP 
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2009.03.00.040723-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : ANDRELINA ELISA PEREIRA DE MORAES 

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

No. ORIG. : 2008.61.19.005327-6 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Andrelina Elisa Pereira de Moraes contra a R. decisão proferida pelo 

MM. Juiz Federal da 5ª Vara de Guarulhos/SP que, nos autos do processo n.º 2009.61.19.005327-6, indeferiu os 

pedidos de realização de perícia socioeconômica e o depoimento pessoal da parte autora. Requer a concessão de efeito 

suspensivo. 

O juiz competente para apreciar a causa, na qualidade de destinatário da prova, dispõe de poderes instrutórios, a ele 

cabendo analisar se o conjunto probatório presente nos autos é suficiente para que haja o julgamento da lide, podendo, 

na forma do art. 130, CPC, indeferir "as diligências inúteis ou meramente protelatórias", sempre que não considerá-las 

pertinentes. 

De outro lado, a Lei nº 11.187/05 estabeleceu o regime de retenção do agravo como regra geral para impugnar as 

decisões interlocutórias, a qual é excepcionada nas hipóteses de urgência, quando a lei expressamente determinar o 

cabimento do agravo sob a forma de instrumento e, por fim, quando houver incompatibilidade entre o regime de 

retenção e a situação concreta (v.g., decisões proferidas na fase de execução do julgado). 

In casu, não verifico a presença de nenhuma das exceções acima indicadas, motivo pelo qual converto o presente 

agravo de instrumento em agravo retido nos termos do art. 527, inc. II, do CPC. Decorrido in albis o prazo para 

eventual pedido de reconsideração (art. 527, parágrafo único, do CPC), remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Comunique-se. Int. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001300-36.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.001300-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : IRACEMA ALBINO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FABIANO DA SILVA DARINI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00060-8 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.  

- Depoimentos testemunhais. 

- A sentença julgou procedente a ação. Foi concedida tutela antecipada. 

- Ambas as partes apelaram. 

- O INSS pleiteou a suspensão da tutela antecipada e, no mérito, a improcedência do pedido.  
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- A parte autora requereu a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo e majoração do 

honorários advocatícios e dos juros de mora. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade demonstra que a parte autora, tinha mais de 55 (cinquenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, realizado em 09.12.44, cuja 

profissão declarada à época pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 19); e assento de óbito do marido, qualificado como 

trabalhador rural (fls. 20). 

- Os depoimentos testemunhais robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na atividade rural, em regime de 

economia familiar. 

- No entanto, observa-se, em pesquisa CNIS, colacionada pela autarquia, que o marido da parte autora verteu 

contribuições previdenciárias no período de março de 1993 a abril de 1994, como empresário. 

- Além disso, a demandante percebe benefício de pensão por morte do marido como empresário rural (DIB 25.02.96).  

- Apontados vínculos infirmam o início de prova material colacionado pela requerente, pois não demonstram o efetivo 

exercício da atividade rural, em regime de economia familiar, ex vi do artigo 11, VII, § 1º da Lei 8.213/91, que 

pressupõe cooperação do núcleo familiar na exploração do imóvel rural como única fonte de subsistência. 

- Assim, afasto, dessarte, a extensão da profissão de rurícola do esposo à parte autora.  

- "In casu", portanto, a demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino, eis que os documentos colacionados apresentam-se contraditórios. 

O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola 

pelo período exigido pela retromencionada lei. 

- Outrossim, revogo a tutela antecipada anteriormente concedida. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia 

da íntegra desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato. 
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- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. REVOGO A TUTELA ANTECIPADA. Julgo prejudicada a 

apelação da parte autora. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003429-14.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.003429-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOVELINA ALVES TEIXEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUCIA RODRIGUES FERNANDES 

No. ORIG. : 08.00.00063-8 2 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido. Correção monetária a partir do vencimento de cada parcela, nos 

termos da Súmula 148 do STJ e Súmula 08 do TRF da 3ª Região, com atualização conforme o disposto no artigo 41, da 

Lei 8.213/91. Juros de mora a partir da citação, de 1% ao mês. Verba honorária fixada em 10% sobre as parcelas 

vencidas até a data da sentença. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Interposto agravo retido, pelo INSS, refutando a concessão da tutela antecipada. Reiterado em apelação. 

Apelou, o INSS, requerendo a reforma integral da sentença. Se vencido, pugnou pela fixação da correção monetária de 

acordo com os índices estabelecidos no Provimento 26/01 da CGJF, a partir do ajuizamento da ação; juros de mora a 

partir da citação e redução dos honorários advocatícios. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Não conheço do agravo retido interposto, uma vez que inadequada a via recursal eleita. Com efeito, tendo sido 

concedida a tutela antecipada na sentença, o recurso cabível é apelação, diante do princípio da unirrecorribilidade (REsp 

645.921 e 524.017). O que se tem, na espécie, é ato judicial que põe termo ao processo, decidindo o mérito da causa, 

apesar de, concomitantemente, ter sido deferida a tutela antecipada. Ato judicial que se qualifica como sentença, a ser 

atacado pelo recurso de apelação. 

Ademais, cabível a antecipação da tutela, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, desde que, existindo 

prova inequívoca, convença-se o juiz da verossimilhança do direito invocado e compareça fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação.  

Passo ao exame da apelação. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)". 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 10.04.1994 (fls. 13), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 72 

meses. 
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Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Acostou, a autora, cópia de sua certidão de casamento (assento realizado em 10.03.1956), qualificando o cônjuge como 

lavrador (fls. 13); título eleitoral em seu nome, qualificando-a como prendas domésticas (fls. 14); certidão de 

nascimento de filho (assento em 1961), qualificando a autora como lavradora (fls. 15). 

Há, ainda, cópias da CTPS da autora, anotados contratos de trabalhos urbanos, como operária, costureira e boradeira, no 

período descontínuo de 1971 a 1988 (fls. 17-18). 

O único documento em nome da autora indicando o exercício de labor rural, qual seja, a certidão de registro civil, às fls. 

15, não comprova o trabalho rurícola da autora, diante da CTPS evidenciando o exercício de trabalho urbano em 

período posterior. 

Quanto à certidão de casamento, embora seja pacífico o entendimento de nossos Tribunais sobre a possibilidade da 

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira, não pode ser considerada como início 

de prova material, tendo em vista a existência de vínculos urbanos em nome da própria requerente. 

Além do mais, consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntada às fls. 84-86, informam que o 

cônjuge também exerceu atividade urbana. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, não são suficientes para, por si só, 

comprovar o labor em todo o período de carência exigido. 

A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora pelo 

prazo necessário, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART 143 DA LEI 8.213/91. NÃO COMPROVAÇÃO. 

QUESTÕES NÃO DEBATIDAS. INOVAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. AGRAVO 

INTERNO DESPROVIDO. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documentos arrolados no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II - Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua. 

(Omissis) 

V - Agravo interno desprovido. 

(AgRg no REsp 855083 / SP, Quinta Turma, Rel. Ministro Gilson Dipp, DJ 09.10.2006, p. 360) (grifo) 

 

Assim, merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e dou provimento à 

apelação para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, revogando a tutela concedida na sentença. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 23 de março de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003550-42.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.003550-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOANA DE SOUZA 

ADVOGADO : SILVIO JOSE TRINDADE 
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CODINOME : JOANA DE SOUZA OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00522-7 1 Vr MACAUBAL/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural, a partir da citação. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Apelou, a autora, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)". 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 14.07.2006, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 150 meses 

(fls. 11). 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

A autora juntou cópia de certidão de nascimento de filho (assento realizado em 23.04.1967), na qual consta sua 

qualificação como lavradora (fls. 12) e cópia de sua CTPS, anotado contrato de trabalho rural com admissão em 

01.03.2008 (fls. 14). 

Tais documentos constituem início de prova documental. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pela autora, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 44-45). 

Há, ainda, certidão de casamento (assento lavrado em 1966), qualificando o cônjuge como lavrador (fls. 10). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

Frise-se que o fato de a autora ter se separado do cônjuge, conforme depoimento pessoal, assim como os extratos do 

CNIS, acostados às fls. 30-34, indicando o exercício de atividade urbana pelo antigo marido, não afastam seu direito ao 

benefício vindicado, diante da existência de prova direta em nome da autora, consubstanciada em registro em CTPS. 

De rigor, portanto, a reforma da sentença, concedendo-se o benefício vindicado. 

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação, ocasião em que a autarquia tomou 

conhecimento da pretensão. 

Devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna. 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados no artigo 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região. 

Os juros de mora incidirão inicialmente à razão de 6% (seis por cento) ao ano, desde 18/02/1992 até 11 de janeiro de 

2003, nos termos dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo 

Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por 

cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir desta data, incidirá, uma única vez, até a conta final que servir de 

base para a expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração 
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básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela 

Lei nº 11.960/2009. 

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 

Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de 

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que o autor é beneficiário da justiça gratuita. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º - A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para 

reformar a sentença e julgar procedente o pedido. De ofício, concedo a tutela específica. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 03.07.2008 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 23 de março de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010054-64.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.010054-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARLENE CANDIDA IZELI DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00044-8 2 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Correção monetária a partir do vencimento de cada parcela, nos termos da 

Súmula 148 do STJ e Súmula 08 do TRF da 3ª Região, com atualização conforme o disposto no artigo 41, da Lei 

8.213/91. Juros de mora a partir da citação, de 1% ao mês. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Interposto agravo retido, pelo INSS, refutando a concessão da tutela antecipada. Reiterado em apelação. 

Apelou, o INSS, requerendo a reforma integral da sentença. Se vencido, pugnou pela fixação da correção monetária de 

acordo com os índices estabelecidos no Provimento 26/01 da CGJF, a partir do ajuizamento da ação; juros de mora a 

partir da citação e redução dos honorários advocatícios. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Não conheço do agravo retido interposto, uma vez que inadequada a via recursal eleita. Com efeito, tendo sido 

concedida a tutela antecipada na sentença, o recurso cabível é apelação, diante do princípio da unirrecorribilidade (REsp 

645.921 e 524.017). O que se tem, na espécie, é ato judicial que põe termo ao processo, decidindo o mérito da causa, 

apesar de, concomitantemente, ter sido deferida a tutela antecipada. Ato judicial que se qualifica como sentença, a ser 

atacado pelo recurso de apelação. 

Ademais, cabível a antecipação da tutela, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, desde que, existindo 

prova inequívoca, convença-se o juiz da verossimilhança do direito invocado e compareça fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação.  

Passo ao exame da apelação. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 
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"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 28.05.1996, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 90 meses 

(fls. 09). 

Acostou, a autora, cópia de sua certidão de casamento e nascimento de filho (assentos realizados em 19.12.1959 e 

02.12.1964), qualificando o cônjuge como lavrador (fls. 10-11); certificado de dispensa de incorporação, em nome do 

cônjuge, datado de 14.05.1968, qualificando-o como lavrador (fls. 12); certidão de batismo indicando o local de 

residência como zona rural (fls. 13); contrato de parceria agrícola, em nome do cônjuge, datado de 30.07.1965 (fls. 14) 

e CTPS da autora em branco (fls. 15-16). 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, segundo informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostadas às fls. 71-77, o cônjuge 

exerceu atividade urbana a partir de 1975, possuindo diversos vínculos trabalhistas com empresas urbanas, inclusive na 

Prefeitura de Guararapes. Verifica-se, ainda, que a autora recebe pensão por morte de cônjuge comerciário, desde 

22.04.2004. 

Depreende-se que o marido exerceu atividade de cunho predominantemente urbano no período produtivo laboral. 

Tampouco há documento público, em nome da própria autora, qualificando-a como lavradora. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como 

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de casamento 

como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento 

do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no RESP 944486/SP, Sexta Turma, Relatora Maria Thereza de Assis Moura, j. 06.11.2008, v.u., D.Je. de 

24.11.2008)". 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO, 

QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E 

APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 

material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 

posteriormente atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição. 

2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no RESP 947379/SP, Quinta Turma, Relatora Laurita Vaz, j. 25.10.2007, v.u., D.J. de 26.11.2007, p. 240). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. 
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1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99, não 

se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente do 

exercício de atividade remunerada. 

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento 

administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana, bem 

como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria rural. 

4. Recurso especial improvido." 

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)". 

 

Assim, merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e dou provimento à 

apelação para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, revogando a tutela concedida na sentença. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I.  

São Paulo, 23 de março de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018024-18.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.018024-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO SANTOS FERREIRA 

ADVOGADO : ALTAIR MAGALHAES MIGUEL 

No. ORIG. : 08.00.00001-9 1 Vr SALESOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Sentença não submetida a remessa oficial. 

Apelou, o INSS, pleiteando o conhecimento da remessa oficial e a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia, como bem ressaltou o juízo 

a quo. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo e, considerando-se que entre a data da citação (03.03.2008) e 

a sentença (registrada em 22.01.2008), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de 

jurisdição obrigatório. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)". 
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Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

O autor completou a idade mínima em 14.01.2003, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 132 meses 

(fls. 17). 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

O autor juntou cópia do seguinte documento, qualificando-o como lavrador: certidão de casamento (assento realizado 

em 01.10.1966), às fls. 20. 

Tal documento constitui início de prova documental. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pelo autor, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural do autor (fls. 50-51). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

Frise-se que o fato de o autor ter trabalhado em atividade urbana, no período de 15.07.1988 a 16.10.1989 (conforme 

extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostados às fls. 69-70), não afasta seu direito ao 

benefício vindicado, eis que restou provada a predominância da atividade rural durante todo o período produtivo de 

exercício laboral. 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença, concedendo-se o benefício vindicado. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

Considerando a percepção, pelo autor, de amparo social a idoso (benefício nº 5330068432) desde 08.11.2008, e a 

impossibilidade de cumulação desse benefício com a aposentadoria por idade, por força da expressa vedação prevista no 

parágrafo 4º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, os efeitos financeiros da aposentadoria por idade não se farão observar no 

período compreendido entre 08.11.2008 e a véspera da data de início do benefício de aposentadoria por idade, quando 

cessará o amparo assistencial, voltando a ser notados a partir da data desta decisão. 

Tomando-se em conta que tanto o benefício até então percebido pelo autor quanto o que ora lhe é concedido têm valor 

mensal fixado em um salário mínimo, não há que se falar em prestações atrasadas durante o interstício supra 

mencionado, salvo no que tange ao abono anual. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. De ofício, 

concedo a tutela específica. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 03.03.2008 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 23 de março de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026341-05.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.026341-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FLORISVALDO DA SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GILBERTO ORSOLAN JAQUES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 
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No. ORIG. : 08.00.00234-5 2 Vr DIADEMA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fls. 296-342 e 346: face à concordância do INSS, nomeio Marcia Maria da Silva, curadora especial do autor, 

Florisvaldo da Silva de Oliveira (art. 9º, I, do CPC).  

Remetam-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais - SRIP, para inclusão do nome da 

curadora do autor no sistema informatizado e na autuação dos autos. 

Após, tornem os autos conclusos para julgamento. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 20 de abril de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030765-90.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.030765-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NAELSON PIMENTEL (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DUARTINA SP 

No. ORIG. : 98.00.00011-6 1 Vr DUARTINA/SP 

DESPACHO 

Nos termos do artigo 112, da Lei nº 8.213/91, os herdeiros civis só sucedem o falecido autor de ação previdenciária na 

falta de dependentes previdenciários. 

Os filhos, consoante certidão de óbito e documentos juntados aos autos, são maiores de 21 anos (maioridade civil sob a 

égide do Código Civil de 1916). 

Assim a habilitação tão-somente será admitida à viúva MARLENE LIMA PIMENTEL, na medida em que apenas o 

cônjuge e os filhos menores são beneficiários/dependentes da pensão por morte, nos termos do artigo 16, inciso I e 

parágrafo 4°, da Lei n° 8.213/91, pois em relação aos filhos maiores, não mais incide a presunção de dependência 

econômica em relação ao genitor. 

Retifique-se a autuação. 

I. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033516-50.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.033516-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : IRACI BARBOZA FERREIRA 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE DE LIMA VERGILIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE FERREIRA CARNEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00022-0 3 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.  

- Citação, em 02.06.08 (fls. 34v). 

- Depoimentos testemunhais. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/05/2010 359/526 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinquenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência da CTPS da parte autora com vínculos empregatícios, em atividade rural, em 

períodos descontínuos de 24.11.87 a 07.02.90 (fls. 13). 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina. 

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma. 
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- De conseguinte, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do 

benefício, pelo INSS, desde a data da citação, ex vi do artigo 219 do Código de Processo Civil, que considera esse o 

momento em que se tornou resistida a pretensão. O valor do benefício é de 1 (um) salário mínimo, ex vi do artigo 143 

da Lei 8213/91. O abono anual é devido na espécie, à medida em que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, 

da CF) e legal (Lei nº 8.213/91, art. 40 e parágrafo único). 

- Referentemente à verba honorária, fixo a percentagem, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, em 10% (dez por 

cento), sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas 

monetariamente. 

- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

 

- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, TRF ? 3ª região, 5º Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os 

benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a 

condenação da autarquia federal à respectiva restituição. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 
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- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Na hipótese de ação que também tem por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga de 

tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de Processo 

Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em tela 

independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade avançada da parte, bem como a 

deficiência permanente do seu estado de saúde e/ou a impossibilidade de prover a própria subsistência, atreladas à 

característica alimentar, inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria 

rural por idade à parte autora, a contar da citação, no valor de um salário mínimo, inclusive gratificação natalina. Verbas 

sucumbenciais, correção monetária e juros de mora, conforme acima explicitado. 

- CONCEDO A TUTELA ESPECÍFICA a Iraci Barboza Ferreira, para determinar a implantação do benefício de 

aposentadoria rural por idade, com DIB em 02.06.08 (data da citação), no importe de 1 (um) salário mínimo. Prazo: 30 

(trinta) dias, sob pena de multa diária, no caso de inadimplemento. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : LAVINIO SANTIAGO 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00069-9 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

- A sentença julgou procedente o pedido. Condenou o INSS ao pagamento do benefício, desde a data da citação, com 

honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, acrescidos de juros moratórios 

de 0,5% (meio por cento) ao mês, e a partir de 11 de janeiro de 2003, os juros legais serão calculados à razão de 1% 

(um por cento) ao mês. Isento de custas. Dispensado o reexame necessário. 

- Ambas as partes apelaram. 

- A autarquia pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção do decisum, o termo inicial do 

benefício deve ser mantido na data da citação, os juros de mora não deverão ultrapassar o percentual de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, os honorários advocatícios devem incidir sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. 

STJ), e que a autarquia seja isenta das custas processuais. 

- A parte autora requereu que seja fixado no termo inicial do benefício na data do ajuizamento da ação e seja condenado 

o INSS a pagar o abono anual. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- Conheço parcialmente da apelação em relação a todas questões objeto de irresignação, à exceção da pertinente ao 

termo inicial do benefício e à isenção de custas processuais, que foram tratadas pelo Juízo a quo na forma pleiteada. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 
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posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que o autor, tinha mais de 60 (sessenta) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento do autor, realizado em 1978, cuja profissão 

declarada à época pelo cônjuge foi a de lavrador; identidade de associado à Cooperativa Agropecuária Três Fronteiras 

LTDA, emitida em 1984; bem como Carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Céu Azul, emitida em 1980; e 

CTPS do requerente, com contratos de trabalhos rurais, no período descontínuo de 14.08.95 a 17.11.95, e de 18.11.95 a 

31.01.96. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Logo, descabe o argumento apresentado pela autarquia federal no sentido de o demandante não haver preenchido a 

condição laborativa. Conquanto que o autor inscreveu-se perante a Previdência Social, em 04.07.94, sob o código de 

ocupação "00010 Empresario", a legislação aplicável à espécie é clara quanto à desnecessidade de períodos 

ininterruptos de labor no campo (artigo 143, Lei 8.213/91), a significar que esporádicos períodos de trabalho na cidade 

ou eventuais intervalos de desemprego não descaracterizam a qualidade de trabalhador rural e, via de conseqüência, não 

obstam a concessão do benefício pleiteado. 

- Outrossim, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina. 

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma. 
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- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS. 

- Quanto ao valor do salário de benefício, deve ser mantido como fixado, em 1 (um) salário mínimo por mês, conforme 

art. 43 da Lei 8.213/91, haja vista, no caso concreto, a inexistência de recolhimentos previdenciários. 

- Referentemente à verba honorária, sua incidência deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. Quanto ao percentual, deve ser mantido como fixado pela r. 

sentença, em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Na hipótese de ação que também tem por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga de 

tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de Processo 

Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em tela 

independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade avançada da parte autora e a 

impossibilidade de prover a própria subsistência, autorizam a adoção da medida. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, CONHEÇO PARCIALMENTE DA 

APELAÇÃO AUTÁRQUICA E LHE DOU PARCIAL PROVIMENTO, para estabelecer os critérios da base de 

cálculo dos honorários advocatícios e DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, 

para condenar o INSS ao pagamento do abono anual. Correção monetária e juros de mora, conforme acima explicitado. 

- CONCEDO A TUTELA ESPECÍFICA a LAVINIO SANTIAGO, para determinar a implantação de aposentadoria 

por idade (rural), com DIB em 04.04.07 (data da citação), no importe de 1 (um) salário mínimo. Prazo: 30 (trinta) dias, 

sob pena de multa diária, no caso de inadimplemento. Oficie-se. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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2009.03.99.039295-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : CASSIA DOS REIS XAVIER 

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00114-8 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de benefício assistencial. 

A Autarquia Federal foi citada em 05/05/2005 (fls. 22, v.) e interpôs agravo retido da decisão que rejeitou a preliminar, 

arguida em contestação, carência de ação diante da necessidade de prévio requerimento administrativo e de exceção de 

incompetência (fls. 40/52), não reiterado nas contrarrazões de recurso. 

A sentença, de fls. 231/234, proferida em 24/06/2009, julgou improcedente o pedido, considerando que não restaram 

demonstradas a incapacidade laborativa e a miserabilidade. 

Inconformada, apela a autora, sustentando, em síntese, que preencheu os requisitos para sua concessão e, apesar disso, 

foi-lhe negado o benefício. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C., e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

Do agravo, não mencionado expressamente nas contrarrações do apelo, não conheço, a teor do preceito do § 1º, do art. 

523, do Código de Processo Civil. 

A questão em debate consiste em saber se a autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do art. 

203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei n.º 8.213/91 e art. 20 da Lei n.º 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo art. 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o art. 34, do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu art. 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

Aliás, o Supremo Tribunal Federal decidiu, em sede de reclamação, que a miserabilidade pode ser aferida por outros 

meios, desaconselhando a aplicação rígida do art. 20, § 3º, parte final, da Lei n.º 8.742/93 (conforme RcL 3805/SP - 

Relatora: Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ de 18/10/2006, pp - 

00041). 

Na demanda ajuizada em 11/04/2005, a autora, com 24 anos (data de nascimento: 25/09/1980), instrui a inicial com os 

documentos de fls. 06/15, dos quais destaco: CTPS, com último vínculo empregatício em serviços gerais entre 

02/07/2001 e 22/09/2001 (fls. 10/12); cartão de atendimento médico da requerente junto ao Hospital das Clínicas da 

Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo (fls. 13/15). 

Foram juntados aos autos cópias do prontuário médico da autora, fornecidas pelo Hospital das Clínicas de Ribeirão 

Preto (fls. 149/224). 

O laudo médico pericial (fls. 70/73), datado de 07/11/2006, conclui que a requerente é portadora de comunicação 

interatrial (CIA) em processo de fechamento, "bloqueio de ramo direito e aneurisma septo interatrial fenestrado sem 

repercussão hemodinâmica". Atesta que não apresenta, até o momento, restrição funcional incapacitante para o 

exercício de sua atividade habitual (empregada doméstica) ou para a realização de tarefas domésticas. Todavia, afirma 

que não deve realizar atividades laborativas que exijam esforços físicos excessivamente pesados. 

Veio estudo social (fls. 191/193), datado de 06/05/2009, informando que a requerente possui ensino médio incompleto, 

encontra-se desempregada e não possui qualificação profissional. A família é composta pela autora, seu marido 

(motorista, desempregado) e pela filha menor de idade. Residem há quatro anos em um espaço de dois cômodos cedido 

à autora por seus genitores, nos fundos da casa deles. Não paga aluguel, mas tem de arcar com a sua conta de energia 

elétrica e a de seus pais, que totalizam R$ 149,91 (0,32 salário mínimo). A moradia é exígua e possui aspecto simples. 

Despende mensalmente R$ 22,00 (0,04 salário mínimo) com medicamentos. A filha e o esposo não apresentam 

problemas de saúde. A família se encontra, atualmente, sem fonte de renda, desde que o marido perdeu o emprego. Os 

genitores da autora moram com uma filha e sobrinhos e trabalham na "Usina Nova Aliança", mas não soube informar o 

seus rendimentos. Afirmou a autora que não recebe auxílio material de seus pais, familiares, de seu esposo, auxílio 

comunitário e que não está cadastrada em programas sociais. 

Com efeito, na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que 

possam induzir à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários. 
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O exame do conjunto probatório mostra que a requerente, hoje com 29 anos, não logrou comprovar a incapacidade, 

essencial à concessão do benefício assistencial, tendo em vista que o laudo médico pericial atesta que, a despeito de sua 

enfermidade, não há restrição incapacitante para o exercício de sua atividade habitual ou para a realização de tarefas 

domésticas. 

Além disso, nota-se que o seu marido, embora esteja desempregado, está em boas condições de saúde - segundo o seu 

próprio relato - e em plena capacidade para exercer a atividade de motorista, podendo prover o sustento da família. 

Não se deixa de reconhecer as dificuldades do núcleo familiar. Entretanto, o laudo é taxativo em dizer que, mesmo 

enferma, a autora tem condições, ainda que limitadas, de trabalhar, ao passo que o estudo social indica que o seu 

cônjuge também possui capacidade laborativa. 

Logo, não há reparos a fazer à decisão, que deve ser mantida. 

Por essas razões, não conheço do agravo retido e, com fulcro no art. 557 do C.P.C., nego seguimento ao apelo da autora.  

 

São Paulo, 27 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2009.03.99.040358-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA MADALENA LEITE SAMPAIO 

ADVOGADO : CILENE FELIPE 

No. ORIG. : 08.00.00011-7 1 Vr PACAEMBU/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

O INSS foi citado em 14.03.2008 (fls. 19v.). 

A r. sentença, de fls. 59/63 (proferida em 19.06.2009), julgou procedente o pedido para o fim de reconhecer a autora 

como trabalhadora rural e condenar o requerido ao pagamento de aposentadoria por idade à requerente, no valor de um 

salário mínimo mensal, com décimo terceiro salário. As parcelas correspondentes à aposentadoria são devidas a partir 

da citação. Incidirá correção monetária, a partir de cada prestação vencida, bem como juros moratórios, na base de 1% 

ao mês, contados a partir da citação. Custas na forma da lei. Despesas pelo requerido, devendo também efetuar o 

pagamento de honorários advocatícios que fixou em 10% do valor da condenação. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. Requer alteração dos juros moratórios e dos honorários advocatícios. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 07/14, dos quais destaco: 

- RG (nascimento: 10.09.1949); 

- Certidão de casamento, em 19.01.1966, qualificando o esposo como lavrador; 

- CTPS da autora, com registro em labor rural, de 24.05.1999 a 21.07.1999; 

- Certificado de reservista de categoria, em 22.03.1965, qualificando o cônjuge como lavrador. 

O INSS traz, fls. 70/77, consulta ao sistema DATAPREV, indicando que a autora possui registros em labor rural, 

descontinuamente, entre 26.03.1983 e 21.07.1999, o esposo possui registros em atividade urbana, de 01.06.78 a 

20.06.78 e 15.05.81 a 30.09.82 e, em labor rural, de forma descontínua, entre 24.06.83 e 23.08.06. 

As testemunhas, fls. 39, 55/56, conhecem a autora e afirmam que sempre laborou no campo, em inúmeras propriedades, 

cujos nomes são citados. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 
I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 
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II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescenta-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 
1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

 

Esclareça-se, ainda, que não há que se considerar o registro em trabalho urbano do esposo, para descaracterizar a 

atividade rurícola alegada, porque se deu por curto período, provavelmente em época de entressafra. 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 12 (doze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2004, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 138 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação (14.03.2008), momento em que o INSS tomou conhecimento da 

pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se a antecipação da 

tutela. 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao recurso da Autarquia, com fulcro no artigo 557, § 1º A do CPC, para 

fixar a honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença. 
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O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 14.03.2008 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2009.03.99.040497-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : OSVALDO BARBOSA 

ADVOGADO : CLEBER DANIEL CAMARGO GARBELOTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00105-1 1 Vr FARTURA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 15.10.2008 (fls. 34v.). 

A r. sentença, de fls. 86/92 (proferida em 20.05.2009), julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento 

para o autor do benefício de aposentadoria por idade rural previsto no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consistente em um 

salário mínimo, a partir da citação. Inclui-se o abono anual a que alude o artigo 40 da referida lei. Em se tratando de 

benefício de aposentadoria rural por idade, o reajustamento do benefício não obedece aos critérios fixados nos artigos 

41 e 145 da Lei nº 8.213/91, visto que seu valor está adstrito ao montante de um salário mínimo vigente à época do 

respectivo pagamento. Quanto às parcelas vencidas, aplicar-se-ão juros de mora de 6% ao ano, a contar da citação e, 

após a vigência do novo CC (lei nº 10.406/02 - vigor em 11 de Janeiro de 2003) à taxa de 12% ao ano, conforme artigo 

406 do CC c/c o artigo 161, § 1º, do CTN, e entendimento do Enunciado nº 20, aprovado na Jornada de Direito Civil 

promovida pelo Centro de Estudos Jurídicos do Conselho da Justiça Federal. Condenou o réu ao pagamento do 

honorários advocatícios de 10% somente sobre o total das parcelas vencidas até a data desta sentença (Súmula 111 do 

STJ). Não há custas e despesas processuais em razão do disposto no artigo 6º da Lei Estadual nº 11.608/2003, que 

afasta a incidência da Súmula nº 178 do E. STJ. 

Inconformadas apelam as partes. 

O autor pleiteia a alteração da correção monetária, juros de mora, honorários advocatícios e vem como, do termo inicial 

do benefício. 

Inconformada, apela a Autarquia, argüindo, preliminarmente, ausência de documentação apta a demonstrar o período de 

carência. No mérito, sustentando, em síntese a ausência de prova material, não comprovação do trabalho no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício e inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C., e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A matéria preliminar se confunde com o mérito e com ele será examinada. 

No mérito, o pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, 

para fins de aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 09/22, 31, 59/62 e 81/84, dos quais destaco: 

- Certidão de casamento (nascido em 10.06.1946), em 28.07.1973, qualificando o autor como lavrador (fls. 59); 

- Comunicação de indeferimento de pleito formulado na via administrativa, em 26.06.2006; 

- Certificado de reservista, qualificando o autor como lavrador, em 29.04.1966; 

- Título de eleitor, qualificando o autor como lavrador, em 13.08.1965; 

- Carteirinha do sindicato dos trabalhadores rurais e simulares de Fartura (SP), sem data de expedição; 

- Declaração de Dari Domingues Antunes e Jorge Domingues, em 02.10.2008, alegando que o autor sempre exerceu 

labor rural; 

- CTPS do autor, com registros em labor rural, descontinuamente, entre 01.06.1991 e 18.03.2000. 

O INSS traz, fls. 50/54, consulta ao sistema DATAPREV, indicando que o autor possui inúmeros registros em labor 

rural, descontinuamente, entre 06.1991 e 14.07.2008. 

Em depoimento pessoal, fls. 77, o autor afirma que trabalha no campo desde os 12 anos de idade, e que laborou em 

inúmeras propriedades cujos nomes são citados. 
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As testemunhas, fls. 78/80, conhecem o autor há mais de 40 anos e afirmam que sempre trabalhou no campo, em 

inúmeras propriedades, cujos nomes são citados. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Compulsando os autos, verifica-se que o autor juntou início de prova material de sua condição de lavrador, o que 

corroborado pelos depoimentos das testemunhas, que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no campo, justifica 

a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 
1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade, se refira ao último período. 

Neste caso é possível concluir que o autor trabalhou no campo, por mais de 13 (treze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 60 anos em 2006, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 150 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial do benefício fixado na data do pedido administrativo (26.06.2006), momento que a Autarquia tomou 

ciência da pretensão do autor. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso do autor para fixar o 

termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo e nego seguimento ao apelo da Autarquia, com fulcro 

no art. 557, do CPC. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 26.06.2006 

(data do requerimento). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  
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Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZA APARECIDA AFONSO 

ADVOGADO : CHRISTIANO BELOTO MAGALHAES DE ANDRADE 

No. ORIG. : 08.00.00014-0 2 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

O INSS foi citado em 16.07.2008 (fls. 26v.). 

A r. sentença, de fls. 72/75 (proferida em 24.06.2009), julgou procedente o pedido contido na presente ação de 

aposentadoria rural por idade movida pela autora em face do INSS, fazendo-o para condenar o último a conceder ao 

primeiro o benefício de aposentadoria rural por idade, no montante de um salário mínimo, mensalmente, desde a 

citação, acrescido de gratificação natalina. As prestações em atraso deverão ser pagas de um só vez, corrigidas 

monetariamente desde a época em que eram devidas, de acordo com a Súmula nº 148 do TRF 3ª Região, acrescidas de 

juros de mora de 1% ao mês, desde a citação até a data do efetivo desembolso (artigo 406 do CPC c/c artigo 161, § 1º 

do CTN). Deixou de condenar ao reembolso das custas, por ser o autor beneficiário da justiça gratuita. Condenou, 

entretanto, o Instituto a pagar honorários advocatícios que fixou em 10% do valor total das prestações em atraso 

corrigidas, até a data da prolação da sentença. 

Inconformada, apela a Autarquia, argüindo, preliminarmente, necessidade de submissão da decisão ao reexame 

necessário. No mérito, sustenta, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de carência legalmente 

exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Não é caso de submeter a decisão ao reexame necessário considerando que a sentença foi proferida posteriormente à 

vigência da Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos. 

No mérito, o pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, 

para fins de aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 06/17, dos quais destaco: 

- RG (nascimento: 05.11.1952); 

- Certidão de casamento, em 31.07.1970, qualificando o esposo como lavrador; 

- CTPS da autora, com inúmeros registros em labor rural, descontinuamente, entre 01.08.1985 e 14.02.2003; 

- CTPS do esposo, com registros em labor rural, descontinuamente, entre 06.02.2005 e 05.01.2008. 

As testemunhas, fls. 70/71, declaram conhecer a autora há mais de 15 anos e afirmam que sempre laborou no campo em 

inúmeras propriedades, cujos nomes são citados, tendo inclusive laborado com os depoentes. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 
I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 
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Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescenta-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 13 (treze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2007, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 156 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se a antecipação da 

tutela. 

Diante do exposto, rejeito a preliminar e, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao apelo da Autarquia. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 16.07.2008 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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APELADO : CARLITA CAROLINA DE JESUS PEREIRA 

ADVOGADO : DANILO EDUARDO MELOTTI 

No. ORIG. : 09.00.00047-1 2 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

O INSS protocolou a contestação em 22.06.2009 (fls. 41).  

A r. sentença, de fls. 61/64 (proferida em 15.07.2009), julgou procedente o pedido o pedido inicial de benefício 

previdenciário, aposentadoria por idade, movida pela autora em face do INSS, e o fez para condenar a Autarquia-ré a 

pagar a autora, mensalmente, em caráter vitalício, aposentadoria rural por idade, no valor equivalente a um salário 

mínimo integral (artigo 48 e seus parágrafos e artigos 33 e 50 da Lei 8213/91), a partir da data da citação. Outrossim, 

condenou o réu ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixou em 10% sobre o valor total das prestações em 

atraso corrigidas. Deixou de condenar a verba honorária sobre as prestações vincendas, ante o teor da Súmula 111 do 

STJ. Deixou de condenar às custas e despesas processuais, por ser a autora beneficiária da justiça gratuita. As 

prestações em atraso deverão ser pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente desde a época em que eram devidas, 

acrescidas de juros de mora desde citação. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. Requer alteração dos honorários advocatícios. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 09/27, dos quais destaco: 

- RG (nascimento: 10.07.1952); 

- Certidão de casamento, em 17.09.1980, qualificando o marido como lavrador; 

- CTPS da autora, com registro em labor rural, de 01.08.1988 a 20.09.1990; 

- Declaração para cadastro de imóvel rural, no nome do cônjuge, em 30.07.1986; 

- Comunicação de ocorrência de perdas, no nome do esposo, indicando a perda da safra de milho e feijão, em 

28.01.1987; 

- CTPS do marido, com registros apenas em labor rural, descontinuamente, entre 01.08.1987 e 28.05.2008. 

O INSS traz, fls. 50/60, consulta ao sistema DATAPREV, indicando que a autora possui apenas um registro em labor 

rural, de 01.08.1988 a 12.1989, o esposo possui registros em atividade urbana, na construção civil, descontinuamente, 

entre 01.07.1983 e 12.1989 em labor rural, descontinuamente, entre, 01.10.1990 e 04.2009, além de receber 

aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo mensal, com DIB em 06.02.2008. 

Em depoimento pessoal, fls. 65/66, afirma que labora no campo desde criança, em inúmeras propriedades, cujos nomes 

são citados, juntamente com o esposo, apesar de trabalharem juntos nunca era registrada, apenas o marido, 

esporadicamente. 

As testemunhas, fls. 67/69, declaram conhecer a autora há mais de 20 anos e afirmam que sempre laborou no campo em 

inúmeras propriedades, cujos nomes são citados, atualmente residem em propriedade rural de terceiros. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 
I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 
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Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescenta-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 
1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

 

Esclareça-se, que não há que se considerar o registro em trabalho urbano do esposo, no sistema DATAPREV, para 

descaracterizar a atividade rurícola alegada, porque se deu por curto período. Além do que, observo que ele recebe 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 13 (treze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2007, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 156 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se a antecipação da 

tutela. 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao recuso da Autarquia, com fulcro no artigo 557, § 1º A do CPC, para 

fixar a honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 22.06.2009 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042187-62.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.042187-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JOAO MENDES RODRIGUES 
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ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00114-0 3 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 19.10.2006 (fls. 16v.). 

A r. sentença, de fls. 34/35 (proferida em 28.11.2007), julgou procedente o pedido, condenando o INSS à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade à parte autora, no valor correspondente a um salário mínimo mensal, nos termos 

do artigo 48, § 1º e § 2º, c.c. o artigo 143, ambos da Lei nº 8213/91, a partir da citação. As prestações vencidas deverão 

ser corrigidas monetariamente desde os respectivos vencimentos, incidindo sobre elas juros de mora, contados a partir 

da citação, fixados em 0,5% ao mês até a data da entrada em vigor do novo CC, após o que incidirá a taxa de 1%, tendo 

em vista a combinação do artigo 406 do CC com o artigo 161, § 1º, do CTN. Sucumbente o réu, arcará com o 

pagamento de honorários advocatícios, que fixou em 10% do valor da condenação, executadas as prestações vincendas 

(Súmula 111 do STJ). Não há reembolso de custas ou despesas processuais salvo aquelas comprovadas. O início do 

pagamento das prestações vincendas do benefício deverá ocorrer imediatamente após o trânsito em julgado da presente 

sentença, no prazo máximo de 30 dias. 

Inconformadas apelam as partes. 

O autor requer a alteração dos honorários advocatícios. 

A Autarquia, sustentando, em síntese, a ausência de prova material, não comprovação do trabalho no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício e inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. Requer 

alteração dos juros moratórios e dos honorários advocatícios. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C., e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 06/11, dos quais destaco: 

- RG (nascimento: 26.09.1944); 

- CTPS do autor, emitida em 24.08.1982, com registros em labor rural, descontinuamente, entre 02.10.1987 e 

25.07.1996, havendo apenas um período de registro urbano, como auxiliar de produção, de 18.12.94 a 23.12.94. 

O INSS traz, fls. 19/20, consulta ao sistema DATAPREV, indicando que o autor possui registros em labor rural, 

descontinuamente, entre 02.10.1987 e 25.07.1996. 

As testemunhas, fls. 36/37, conhecem o autor, e afirmam que sempre laborou no campo, em inúmeras propriedades, 

cujos nomes são citados, tendo inclusive laborado com os depoentes. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Compulsando os autos, verifica-se que o autor juntou início de prova material de sua condição de lavrador, o que 

corroborado pelos depoimentos das testemunhas, que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no campo, tendo 

inclusive os depoentes laborado com o autor, justificando a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  
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(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Esclareça-se que, não há que se considerar o registro em trabalho urbano, para descaracterizar a atividade rurícola 

alegada, porque se deu por período curto, menos de 30 dias, e muito provavelmente em época de entressafra, em que o 

trabalhador rural necessita buscar outra atividade que lhe garanta a subsistência. 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade, se refira ao último período. 

Neste caso é possível concluir que o autor trabalhou no campo, por mais de 12 (doze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 60 anos em 2004, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 138 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (19.10.2006), momento em que a Autarquia tomou 

conhecimento do pleito. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da Autarquia, para 

fixar a honorária em 10% do valor da condenação, até a sentença e, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento ao 

recurso do autor. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 19.10.2006 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000089-52.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.000089-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : CARMEN ROZA ARMENINI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GERSON PIVA JUNIOR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO SP 

No. ORIG. : 09.00.07068-6 3 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Carmen Roza Armenini contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz 

de Direito da 3ª Vara de Matão/SP que, nos autos do processo nº 1.254/09, indeferiu o pedido de tutela antecipada 

formulado, objetivando a concessão de auxílio-doença. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

A Lei nº 11.187/05 estabeleceu o regime de retenção do agravo como regra geral para impugnar as decisões 

interlocutórias, o qual é excepcionado nas hipóteses de urgência, quando a lei expressamente determinar o cabimento do 
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agravo sob a forma de instrumento e, por fim, quando houver incompatibilidade entre o regime de retenção e a situação 

concreta (v.g., decisões proferidas na fase de execução do julgado). 

A exceção que mais tem sido debatida é a primeira, vale dizer, a que diz respeito à extensão e ao sentido da expressão 

"lesão grave e de difícil reparação" para efeitos de cabimento do agravo de instrumento. 

Entendo que a admissibilidade de tal agravo passa apenas pelo exame da suscetibilidade (inc. II, do art. 527, do CPC) 

de a decisão causar dano, colhendo-se essa informação da situação narrada pela agravante. O exame da presença efetiva 

do dano (perigo concreto, atual, situação objetiva de perigo) seria matéria afeta ao mérito recursal. 

Com essas breves considerações - e admitindo a impugnação da decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada via 

agravo de instrumento -, passo ao exame do pedido de efeito suspensivo (art. 558, do CPC). 

Na análise perfunctória que me é possível fazer no presente momento não vislumbro a plausibilidade do direito da 

agravante. 

Isso porque as cópias das guias de recolhimento de contribuição previdenciária acostadas a fls. 21/24, não comprovam a 

carência necessária para a obtenção do benefício, nos termos do art. 25, inc. I, da Lei nº 8.213/91. 

Isso posto, considero ausentes os pressupostos para recebimento deste com efeito suspensivo que, por isso, fica negado. 

Cumpra-se o art. 527, inc. V, do CPC. Comunique-se o MM. Juiz a quo. Int. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000464-53.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.000464-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ELVITE RODRIGUES PINTO 

ADVOGADO : JOSE RICARDO XIMENES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

No. ORIG. : 08.00.00024-8 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara 

de Estrela D"Oeste/SP que, nos autos do processo nº 248/08, fixou honorários advocatícios em execução contra a 

Fazenda Pública não embargada, no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

A fls. 38/39, foi deferido o pedido de efeito suspensivo, decisão contra a qual a agravada interpôs o recurso de fls. 

44/49, deixando de apresentar resposta (fls. 50). 

É o breve relatório. 

Razão não assiste ao INSS. 

Isso porque o E. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 420.816 por seu Tribunal Pleno, declarou a 

constitucionalidade do art. 1º-D da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela MP nº 2.180-35/01 ("Não serão devidos 

honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas"), com interpretação conforme, "de 

modo a reduzir-lhe a aplicação à hipótese de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública (C. Pr. Civil, art. 

730), excluídos os casos de pagamento de obrigações definidos em lei como de pequeno valor (CF/88, art. 100, § 3º)". 

Transcrevo o mencionado precedente: 

 

"I. Recurso extraordinário: alínea "b": devolução de toda a questão de constitucionalidade da lei, sem limitação aos 

pontos aventados na decisão recorrida. Precedente (RE 298.694, Pl. 6.8.2003, Pertence, DJ 23.04.2004).  

II. Controle incidente de inconstitucionalidade e o papel do Supremo Tribunal Federal. Ainda que não seja essencial à 

solução do caso concreto, não pode o Tribunal - dado o seu papel de "guarda da Constituição" - se furtar a enfrentar o 

problema de constitucionalidade suscitado incidentemente (v.g. SE 5.206-AgR; MS 20.505).  

III. Medida provisória: requisitos de relevância e urgência: questão relativa à execução mediante precatório, 

disciplinada pelo artigo 100 e parágrafos da Constituição: caracterização de situação relevante de urgência 

legislativa.  

IV. Fazenda Pública: execução não embargada: honorários de advogado: constitucionalidade declarada pelo Supremo 

Tribunal, com interpretação conforme ao art. 1º-D da L. 9.494/97, na redação que lhe foi dada pela MPr 2.180-

35/2001, de modo a reduzir-lhe a aplicação à hipótese de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública (C. Pr. 

Civil, art. 730), excluídos os casos de pagamento de obrigações definidos em lei como de pequeno valor (CF/88, art. 

100, § 3º)." 

(Rel. p/ o Acórdão: Min. Sepúlveda Pertence, j. 29/09/2004, por maioria, DJ 10/12/06) 
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No mesmo sentido: Ag Reg no RE 466.585, Primeira Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 19/05/09, v.u., DJe 

05/06/09; Ag Reg no RE 409.205, Segunda Turma, Rel. Min. Celso de Mello, j. 24/03/09, v.u., DJe 24/04/09; Ag Reg 

no RE 487.932, Segunda Turma, Rel. Min. Eros Grau, j .09/10/07, v.u., DJe 30/11/07; Emb Decl no Ag Reg no RE 

456.360, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 27/03/07, v.u., DJe 03/08/07. 

Seguindo a orientação da E. Corte Suprema, o C. Superior Tribunal de Justiça, em sede de Embargos de Divergência, 

acolheu entendimento idêntico ao firmado no julgamento do RE nº 420.816, conforme ementa abaixo, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 20, § 4º, DO CPC (REDAÇÃO DA LEI Nº 8.952/94). DECISÃO PELA CORTE 

ESPECIAL DO STJ. ART. 1º-D DA LEI Nº 9.494/97 (REDAÇÃO DO ART. 4º DA MP Nº 2.180-35/01). 

INAPLICABILIDADE A CRÉDITO DE PEQUENO VALOR, MESMO EM PROCESSO EXECUTIVO INICIADO 

APÓS A EDIÇÃO DA MP. PRECEDENTES DO STF E DO STJ. 
1. Pacífico no STJ que, estabelecido o contraditório, desenvolvendo-se o processo com a ocorrência de verdadeiro 

litígio, e que uma das partes resulte sucumbente em face de pretensão resistida que levou ao surgimento da lide, é 

devida a condenação na verba honorária. O art. 20 do CPC não distingue se a sucumbência é relativa só à pretensão 

cognitiva ou se à execução fiscal por título judicial. São autônomas, desenvolvem-se e são julgadas à parte, e o objeto 

de uma não se confunde com o da outra. Os patronos das partes realizaram trabalho e a eles não é dado o bel-prazer 

de laborarem de graça. O citado artigo não deixa dúvida sobre o cabimento da verba honorária em execução, seja ela 

embargada ou não, não fazendo a lei, para tal fim, distinção entre execução fundada em título judicial e em título 

extrajudicial. 

2. A Corte Especial (EREsp nº 217883/RS, DJ 01/09/2003 e AgReg nos EREsp nº 433299/RS, j. em 27/03/2003) decidiu 

que na execução de título judicial, embargada ou não, é cabível a condenação de honorários de advogado, ainda que 

devedora a Fazenda Nacional, nos termos dos arts. 100 da CF/88 e 730 do CPC. 

3. São indevidos os honorários reclamados quando a execução iniciou-se após a vigência da MP nº 2.180-35, de 

24/08/2001. 

4. No entanto, o colendo STF, ao julgar o RE nº 420816/PR (decisão perfilhada no AgReg no RE nº 440458-3/RS e no 

RE nº 437484/RS), orientação seguida, também, por este Tribunal (AGREsp nº 682828/SC; EDcl no AGREsp nº 

624712/RS; AgReg nos EDcl no REsp nº 689791/SC; AGREsp nº 672545/SC; AGREsp nº 714065/SC e AGREsp nº 

665394/SC), adotou entendimento conforme a Carta Magna para determinar o alcance da vedação contida no art. 1º-

D da Lei nº 9.494/97, declarando, incidentemente, a constitucionalidade da MP nº 2.180-35/01, com interpretação de 

modo a reduzir-lhe a aplicação à hipótese de execução, por quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730), 

excluídos os casos de pagamento de obrigações definidos em lei como de pequeno valor, objeto do § 3º do art. 100 da 

CF/1988. 

5. São devidos, portanto, honorários em execução, mesmo que não-embargada, cujo crédito seja de pequeno valor, id 

est, com valores inferiores a sessenta (60) salários-mínimos, pagos por intermédio de requisições de pequeno valor 

(RPV). 

6. Embargos de divergência conhecidos e parcialmente providos." 

(EREsp nº 676.719, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado, j. 28/09/05, v.u., DJ 24/10/05) 

 

No mesmo sentido: EREsp 681.498, Terceira Seção, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 22/11/06, v.u., DJ 

04/12/06; EDcl no REsp 852.193, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 13/02/07, v.u., DJ 28/02/07; AgRg 

no Ag 1.064.622, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 19/05/09, v.u., DJe 19/06/09; AgRg no REsp 

1.096.594, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, 24/03/09, v.u., DJe 23/04/09; AgRg nos EDcl no REsp 673.325, 

Sexta Turma, Rel. Min. Og Fernandes, 10/03/09, v.u., DJe 06/04/09. 

In casu, tratando-se de hipótese de pagamento de obrigação definida em lei como de pequeno valor (fls. 34), é devida a 

fixação da verba honorária, em conformidade com os precedentes das E. Cortes Superiores já citados. 

Quanto ao valor dos honorários, observo que não houve exagero no montante fixado. 

A respeito do tema, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça se alinha no sentido de que é indevida a fixação 

dos honorários advocatícios em valor irrisório ou excessivo, mesmo nas hipóteses reguladas pelo art. 20, § 4º do Código 

de Processo Civil. Neste sentido, já decidiu aquela E. Corte Superior: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS . FIXAÇÃO EM VALOR 

IRRISÓRIO. MÍNIMO APLICÁVEL. INCIDÊNCIA SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO 

CPC. VASTIDÃO DE PRECEDENTES. DECISÃO DA MATÉRIA PELA CORTE ESPECIAL.  

1. Agravo regimental contra decisão que conheceu de agravo de instrumento e deu provimento ao recurso especial da 

parte agravada, para fixar o percentual de 10% (dez por cento) de verba honorária advocatícia, sobre o valor da causa 

(já que não houve condenação), em face de acórdão que fixou a verba honorária em R$100,00, o que representa menos 

de 0,064% do valor atualizado da causa.  

(...)  

4. O arbitramento dos honorários advocatícios em patamar irrisório é aviltante e atenta contra o exercício 

profissional.  

5. Nessa linha é a jurisprudência do STJ:  
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- "a jurisprudência desta Corte, entretanto, sensível a situações em que salta aos olhos a inobservância dos critérios 

legais para o arbitramento do valor justo, passou a admitir a revisão em sede especial quando se tratar de honorários 

notoriamente ínfimos ou exagerados, o que se faz considerado cada caso em particular. Assim, saber se os honorários 

são irrisórios ou exorbitantes requer, necessariamente, a apreciação das peculiaridades de cada caso concreto" (AgRg 

nos EREsp nº 413310/RS, Corte Especial, unânime, Relª Minª Laurita Vaz, DJ de 12/02/2007). Sucessivos: AgRg nos 

EREsp nº 749479/SP, DJ de 18/06/2007; EREsp nº 759682/RJ, DJ de 13/08/2007; AgRg na Pet nº 3371/SP, DJ de 

11/06/2007;  

- "decisão embargada que guarda simetria com o acórdão proferido no EREsp 494377/SP, da Corte Especial, no 

sentido de que é pertinente, no recurso especial, a revisão do valor dos honorários de advogado quando exorbitantes 

ou ínfimos" (EREsp nº 388597/SP, Corte Especial, unânime, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ de 07/08/2006);  

- "a Súmula 7 impede a revisão do valor fixado a título de honorários, quando estes não se apresentem excessivos ou 

irrisórios" (AgRg na Pet nº 4408/SP, Corte Especial, unânime, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de 

12/06/2006);  

(...)" 

(AgRg no Ag 954.995, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 18/03/08, v.u., DJe 23/04/08) 

 

Destaco que, no caso sub judice, os honorários advocatícios foram fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), valor 

inferior a 10% (dez por cento) do valor da execução estipulado, a fls. 34 dos autos. 

Isso posto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil, por se encontrar a pretensão recursal contrária à jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores, e 

julgo prejudicado o recurso de fls. 44/49. Comunique-se o MM. Juiz a quo dos termos da presente decisão, para que 

tome as medidas cabíveis à sua implementação. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004384-35.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004384-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CICERA BRAZ DA SILVA ANDRADE 

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOITUVA SP 

No. ORIG. : 09.00.00038-1 1 Vr BOITUVA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pela MM.ª Juíza de Direito da 1ª 

Vara de Boituva/SP que, nos autos do processo nº 381/09, determinou ao réu, ora agravante, que efetuasse o depósito 

dos honorários periciais, em 10 dias. 

No presente, requer a concessão do efeito suspensivo para que a verba honorária seja fixada entre R$58,70 e R$234,80, 

bem como para que a autarquia não seja obrigada a efetuar o pagamento antecipado do referido valor. 

A Lei nº 11.187/05 estabeleceu o regime de retenção do agravo como regra geral para impugnar as decisões 

interlocutórias, o qual é excepcionado nas hipóteses de urgência, quando a lei expressamente determinar o cabimento do 

agravo sob a forma de instrumento e, por fim, quando houver incompatibilidade entre o regime de retenção e a situação 

concreta (v.g., decisões proferidas na fase de execução do julgado). 

A exceção que mais tem sido debatida é a primeira, vale dizer, a que diz respeito à extensão e ao sentido da expressão 

"lesão grave e de difícil reparação" para efeitos de cabimento do agravo de instrumento. 

Entendo que a admissibilidade de tal agravo passa apenas pelo exame da suscetibilidade (inc. II, do art. 527, do CPC) 

de a decisão causar dano, colhendo-se essa informação da situação narrada pelo agravante. O exame da presença efetiva 

do dano (perigo concreto, atual, situação objetiva de perigo) seria matéria afeta ao mérito recursal. 

Com essas breves considerações - e admitindo a impugnação da decisão acima mencionada via agravo de instrumento -, 

passo ao exame do pedido de efeito suspensivo (art. 558, do CPC). 

Na análise perfunctória que me é possível fazer no presente momento, vislumbro a presença dos requisitos para a sua 

concessão. Isso porque, - não obstante as razões apresentadas pela MM.ª Juíza a quo -, a Resolução nº 541, de 18/01/07, 

do E. Conselho da Justiça Federal, ao dispor sobre o procedimento relativo ao pagamento de honorários periciais nos 

casos de assistência judiciária gratuita, no âmbito da jurisdição delegada, não contempla a hipótese de antecipação da 

verba pericial por parte do requerido. 
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De outro lado, verifico que o R. decisum impugnado fixou os honorários em R$ 500,00 não extrapolando o limite 

fixado no art. 3º, parágrafo único, da referida Resolução. 

Isso posto, defiro parcialmente o efeito suspensivo para que o pagamento seja efetuado nos termos da Resolução nº 

541/2007. Cumpra-se o art. 527, inc. V, do CPC. Oficie-se à MM.ª Juíza a quo dos termos da presente decisão, para que 

tome as medidas cabíveis à sua implementação. Comunique-se. Int. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004385-20.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004385-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA ROSANA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOITUVA SP 

No. ORIG. : 09.00.00050-7 2 Vr BOITUVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que determinou a antecipação dos honorários periciais 

pelo réu, ora agravante, fixando seu valor em R$ 500,00, nos autos do processo nº 507/09, em trâmite na 2ª Vara de 

Boituva/SP. 

No presente, requer o provimento do agravo para que o valor da verba honorária seja fixado entre R$ 58,70 e R$ 

234,80, bem como para que não haja a antecipação do depósito. 

Ocorre que, em consulta ao sistema de gerenciamento de feitos do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - cuja 

juntada do extrato ora determino -, verifiquei que a MM. ª Juíza de primeiro grau reconsiderou a decisão ora 

impugnada, nos seguintes termos, in verbis: "Considerando que o Dr. João Carlos de Arruda informou a retomada dos 

trabalhos, em virtude da liberação de honorários pela Justiça Federal em outras causas, reconsidero a decisão 

agravada, determinando o encaminhamento dos autos ao perito, porém reduzindo-lhe os honorários para o valor de R$ 

234,80, nos termos da Resolução nº 558/07, do C.J.F., tal como vem sendo pago pela Justiça Federal" (extrato anexo). 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente agravo, com fundamento no art. 529, do CPC. Comunique-se a MM.ª 

Juíza a quo. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004679-72.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004679-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : FABIO RODRIGUES MARTINS 

ADVOGADO : ADRIANA DA SILVA SANTANA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ISABEL SP 

No. ORIG. : 10.00.00136-5 1 Vr SANTA ISABEL/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Fábio Rodrigues Martins contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz 

de Direito da 1ª Vara de Santa Isabel/SP que, nos autos do processo nº 79/10, indeferiu o pedido de tutela antecipada 

formulado, objetivando a concessão de auxílio-doença. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

A Lei nº 11.187/05 estabeleceu o regime de retenção do agravo como regra geral para impugnar as decisões 

interlocutórias, o qual é excepcionado nas hipóteses de urgência, quando a lei expressamente determinar o cabimento do 
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agravo sob a forma de instrumento e, por fim, quando houver incompatibilidade entre o regime de retenção e a situação 

concreta (v.g., decisões proferidas na fase de execução do julgado). 

A exceção que mais tem sido debatida é a primeira, vale dizer, a que diz respeito à extensão e ao sentido da expressão 

"lesão grave e de difícil reparação" para efeitos de cabimento do agravo de instrumento. 

Entendo que a admissibilidade de tal agravo passa apenas pelo exame da suscetibilidade (inc. II, do art. 527, do CPC) 

de a decisão causar dano, colhendo-se essa informação da situação narrada pela agravante. O exame da presença efetiva 

do dano (perigo concreto, atual, situação objetiva de perigo) seria matéria afeta ao mérito recursal. 

Com essas breves considerações - e admitindo a impugnação da decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada via 

agravo de instrumento -, passo ao exame do pedido de efeito suspensivo (art. 558, do CPC). 

Na análise perfunctória que me é possível fazer no presente momento não vislumbro a plausibilidade do direito do 

agravante. 

Isso porque não foram demonstradas, quer a sua qualidade de segurado quer, tampouco, a carência necessária para a 

obtenção do benefício. Não foram juntadas ao presente recurso, cópia de sua CTPS ou de guias de recolhimento de 

contribuição previdenciária, considerando-se que se qualifica como "servente de pedreiro" (fls. 10). Ademais, os 

documentos médicos acostados a fls. 19 e 22/24, não são suficientes para comprovar a incapacidade atual do agravante, 

uma vez que são anteriores ao indeferimento administrativo do benefício, ocorrido em 11/11/09 (fls. 21). 

Isso posto, considero ausentes os pressupostos para recebimento deste com efeito suspensivo que, por isso, fica negado. 

Cumpra-se o art. 527, inc. V, do CPC. Comunique-se o MM. Juiz a quo. Int. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007047-54.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007047-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CREUSA BALTHAZAR ROSA 

ADVOGADO : DANIELA APARECIDA LIXANDRÃO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP 

No. ORIG. : 09.00.07930-3 2 Vr AMPARO/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pela MM.ª Juíza de Direito da 2ª 

Vara de Amparo/SP que, nos autos do processo nº 1.705/09, deferiu o pedido de antecipação de tutela formulado, 

determinando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

O exame dos autos revela que no dia 03/12/09 (fls. 32/33 e verso), a MM.ª Juíza a quo deferiu a antecipação de tutela 

requerida. Outrossim, em 27/01/10, o INSS informou nos autos que o benefício foi devidamente restabelecido em favor 

da autora (fls. 38). 

Anoto, por oportuno - em consulta ao site dos Correios, cuja juntada do extrato ora determino -, que o presente agravo 

foi interposto em 10/03/10. 

Diante dos fatos, torna-se imperioso reconhecer a ocorrência de preclusão lógica, tendo em vista a prática de ato 

incompatível com a vontade de recorrer. Primeiramente, o agravante restabeleceu o benefício e, após, interpôs recurso 

da decisão de fls. 32/33 e verso. As atitudes do recorrente são incompatíveis. 

Para esclarecer mais adequadamente a questão, sirvo-me dos sempre preciosos ensinamentos do E. Prof. Cândido 

Rangel Dinamarco que, ao tecer considerações acerca do instituto da preclusão lógica admite a sua ocorrência em duas 

hipóteses, sendo relevante, para este caso, essa segunda hipótese, isto é, quando a parte, de algum modo manifesta 

"aquiescência à sentença, seja por declarar que a aceita, seja por realizar, sem ressalva alguma, um ato incompatível 

com a vontade de interpor o recurso (o devedor que paga o valor da condenação, o réu em ação de separação judicial 

que requer certidão da sentença para levá-la ao registro civil etc" (in Instituições de Direito Processual Civil, vol. III, 

Malheiros, 2001, p. 300). 

Isso posto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. Comunique-se a MM.ª Juíza a quo. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 
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Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007328-10.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007328-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ALCIDES GARBELINE 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES SP 

No. ORIG. : 09.00.00068-0 2 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pela MM.ª Juíza de Direito da 2ª 

Vara de Guararapes/SP que, nos autos do processo n.º 680/09, considerou intempestiva a apelação interposta da 

sentença proferida em audiência. 

Sustenta o recorrente que: "...a R. Sentença foi considerada publicada em audiência, sem que tenha havido a 

intimação pessoal da Procuradora Federal" (fls. 05). 

Ocorre que, nos termos do art. 506, inc. I, do CPC: "O prazo para a interposição do recurso, aplicável em todos os 

casos o disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data: I - da leitura da sentença em audiência". 

Nesse sentido, comentando a hipótese, o E. Nelson Nery Junior explica: 

"Quando proferido o ato em audiência, o prazo recursal se conta a partir da audiência para a qual tenham sido 

intimados regularmente os advogados, estejam ou não presentes a ela". (Código de Processo Civil e legislação 

processual em vigor, 8ª ed., 2004, SP, Revista dos Tribunais, nota 2 ao art. 506, inc. I, p. 955). 

 

O procurador do Instituto foi devidamente intimado da audiência designada, de acordo com a certidão acostada a fls. 

38vº. Desta forma, o prazo recursal iniciou-se naquela data, nos termos do art. 242, §1º, do CPC. 

Nesse sentido, cito jurisprudência do C. STJ, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA PROFERIDA EM AUDIÊNCIA. APELAÇÃO. INÍCIO 

DO PRAZO. 

- Se a sentença foi proferida em audiência e a parte foi devidamente intimada e não compareceu, o prazo recursal 

começa a correr da publicação da sentença em audiência. Incide a regra do Art. 242, § 1º, do CPC." 

(AgRg no Ag 761.347/GO, Terceira Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 14/11/07, v.u., DJ 28/11/07). 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PROCURADOR DO INSS INTIMADO PESSOALMENTE DA 

REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA. NÃO COMPARECIMENTO. SENTENÇA CONDENATÓRIA. DESNECESSIDADE 

DE NOVA INTIMAÇÃO. 

1. Reputam-se intimados na audiência, quando nesta é publicada a decisão ou a sentença (art. 242, § 1º do CPC). 

2. Mesmo não tendo o Procurador do INSS comparecido à audiência de que foi pessoalmente intimado, presume-se 

intimado da sentença proferida nessa oportunidade, uma vez que é dever do patrono zelar pela causa que defende, 

cabendo a ele acompanhar o andamento do feito, a fim de tomar as providências necessárias. 

3. Recurso Especial do INSS improvido." 

(REsp nº 969.276/PR, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 25/10/07, v.u., DJ 19/11/07, grifei). 

 

Isso posto, em razão de o presente recurso estar em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Superior 

Tribunal de Justiça, nego seguimento ao agravo de instrumento com fundamento no art. 557, caput, do CPC. Oficie-se à 

MM.ª Juíza a quo dos termos da presente decisão. Comunique-se. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a 

devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007884-12.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007884-3/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CLAUDEMIR PADILHA 

ADVOGADO : NIVALDO BENEDITO SBRAGIA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOITUVA SP 

No. ORIG. : 08.00.06314-0 1 Vr BOITUVA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pela MM.ª Juíza de Direito da 1ª 

Vara de Boituva/SP que, nos autos do processo nº 407/08, determinou ao réu, ora agravante, que efetuasse o depósito 

dos honorários periciais, em 10 dias. 

No presente, requer a concessão do efeito suspensivo para que a verba honorária seja fixada entre R$58,70 e R$234,80, 

bem como para que a autarquia não seja obrigada a efetuar o pagamento antecipado do referido valor. 

A Lei nº 11.187/05 estabeleceu o regime de retenção do agravo como regra geral para impugnar as decisões 

interlocutórias, o qual é excepcionado nas hipóteses de urgência, quando a lei expressamente determinar o cabimento do 

agravo sob a forma de instrumento e, por fim, quando houver incompatibilidade entre o regime de retenção e a situação 

concreta (v.g., decisões proferidas na fase de execução do julgado). 

A exceção que mais tem sido debatida é a primeira, vale dizer, a que diz respeito à extensão e ao sentido da expressão 

"lesão grave e de difícil reparação" para efeitos de cabimento do agravo de instrumento. 

Entendo que a admissibilidade de tal agravo passa apenas pelo exame da suscetibilidade (inc. II, do art. 527, do CPC) 

de a decisão causar dano, colhendo-se essa informação da situação narrada pelo agravante. O exame da presença efetiva 

do dano (perigo concreto, atual, situação objetiva de perigo) seria matéria afeta ao mérito recursal. 

Com essas breves considerações - e admitindo a impugnação da decisão acima mencionada via agravo de instrumento -, 

passo ao exame do pedido de efeito suspensivo (art. 558, do CPC). 

Na análise perfunctória que me é possível fazer no presente momento, vislumbro a presença dos requisitos para a sua 

concessão. Isso porque, - não obstante as razões apresentadas pela MM.ª Juíza a quo -, a Resolução nº 541, de 18/01/07, 

do E. Conselho da Justiça Federal, ao dispor sobre o procedimento relativo ao pagamento de honorários periciais nos 

casos de assistência judiciária gratuita, no âmbito da jurisdição delegada, não contempla a hipótese de antecipação da 

verba pericial por parte do requerido. 

De outro lado, verifico que o R. decisum impugnado fixou os honorários em R$ 500,00 não extrapolando o limite 

fixado no art. 3º, parágrafo único, da referida Resolução. 

Isso posto, defiro parcialmente o efeito suspensivo para que o pagamento seja efetuado nos termos da Resolução nº 

541/2007. Cumpra-se o art. 527, inc. V, do CPC. Oficie-se à MM.ª Juíza a quo dos termos da presente decisão, para que 

tome as medidas cabíveis à sua implementação. Comunique-se. Int. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009616-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009616-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUIZ PAULO VILELA 

ADVOGADO : FABBIO PULIDO GUADANHIN 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA SP 

No. ORIG. : 10.00.00017-4 1 Vr QUATA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da decisão reproduzida a 

fls. 107/107v., que, em autos de ação previdenciária, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela de mérito, 

determinando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, em favor do ora agravado. 

Alega o recorrente, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos pelo artigo 273, do CPC, 

nem tampouco a legislação específica acerca do benefício. 
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Requer seja atribuído efeito suspensivo ao recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que, após a cessação do pagamento do benefício de auxílio-doença, o ora agravado, 

em 22/12/2009 e 02/02/2010, pleiteou administrativamente a prorrogação da referida prestação, momentos em que lhe 

foram negadas tais pretensões, vez que as perícias médicas realizadas concluíram pela inexistência de incapacidade para 

o trabalho. Assim, o caso em tela não trata do procedimento conhecido como alta programada. 

Decido. 

Compulsando os autos, verifico, nos termos da decisão agravada e dos documentos que acompanham a minuta do 

recurso, a presença de elementos que demonstram, ao menos em sede de cognição sumária, que o ora recorrido, 

trabalhador rural, nascido em 28/08/1987, é portador de leucemia mielóide crônica, em tratamento quimioterápico desde 

2006, atualmente por via oral e em uso contínuo, sem previsão de alta, encontrando-se, ao menos temporariamente, 

impossibilitado de trabalhar, nos termos dos atestados e exames médicos a fls. 35/90. 

Vale destacar que o recorrido esteve em gozo de auxílio-doença no período de 28/11/2006 a 18/12/2009, todavia os 

exames produzidos em 04/09/2009, 02/12/2009, 08/01/2010 e 01/02/2010, indicam que sua incapacidade laboral 

continuou a existir, demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior 

permaneceu inalterada. 

A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a 

serem resguardados. 

Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a 

optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele 

que carece do benefício. 

Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia 

judicial a que será submetido o agravado. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010490-13.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010490-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : ADAUTO INACIO DE BARROS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GRAZIELLA FERNANDA MOLINA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 

No. ORIG. : 10.00.00038-6 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Adauto Inácio de Barros contra a R. decisão do MM. Juiz de Direito 

da 2ª Vara de Lençóis Paulista/SP que, nos autos do processo nº 386/10, determinou ao autor, ora agravante, que 

comprovasse o prévio requerimento administrativo do benefício. 

Devem prosperar as razões oferecidas pelo agravante. 

O inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 

termos seguintes: 

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;" 

 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional nº 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 
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"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário. 

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações 

contra decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá 

negar que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental 

é que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo." 

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus) 

 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedentes a seguir transcritos: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO . VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. Precedentes. 
2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA nº 461121/SP, 6ª Turma, Relator Min. Fernando Gonçalves, j. 17/12/02, v.u., DJ 17/2/03, grifos meus) 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE PROVAS. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. 

1. O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, 

ingressar em juízo com ação acidentária. Precedentes. 

2. O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes. 

3. O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido." 

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus) 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente 

agravo. Oficie-se ao MM. Juiz a quo dos termos da presente decisão, para que tome as medidas cabíveis à sua 

implementação. Comunique-se. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010505-79.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010505-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : CREUSA RABELO DOS REIS 

ADVOGADO : GRAZIELLA FERNANDA MOLINA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 

No. ORIG. : 10.00.00439-7 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Creusa Rabelo dos Reis contra a R. decisão do MM. Juiz de Direito da 

2ª Vara de Lençóis Paulista/SP que, nos autos do processo nº 109/10, determinou à autora, ora agravante, que 

comprovasse o prévio requerimento administrativo do benefício. 

Devem prosperar as razões oferecidas pela agravante. 

O inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 
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"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 

termos seguintes: 

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;" 

 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional nº 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário. 

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações 

contra decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá 

negar que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental 

é que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo." 

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus) 

 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedentes a seguir transcritos: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO . VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA nº 461121/SP, 6ª Turma, Relator Min. Fernando Gonçalves, j. 17/12/02, v.u., DJ 17/2/03, grifos meus) 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE PROVAS. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. 

1. O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, 

ingressar em juízo com ação acidentária. Precedentes. 

2. O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes. 

3. O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido." 

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus) 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente 

agravo. Oficie-se ao MM. Juiz a quo dos termos da presente decisão, para que tome as medidas cabíveis à sua 

implementação. Comunique-se. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010708-41.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010708-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ELENA MARIA LUCIO MORATA 
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ADVOGADO : SERGIO DE JESUS PASSARI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP 

No. ORIG. : 08.00.00184-5 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em fase executória, determinou a expedição de ofício 

ao INSS para a implantação do benefício de pensão por morte à parte autora, bem como a juntada aos autos, em trinta 

dias, de conta de liquidação no valor que entendesse devido (fls. 110). 

Requer o agravante, em síntese, a anulação de todos os atos posteriores à sentença, uma vez que, da mesma, a autarquia 

não foi intimada pessoalmente. Pleiteia a abertura de prazo recursal e a posterior remessa dos autos a esta Corte para a 

análise do reexame necessário. Pede a atribuição de efeito suspensivo ativo ao vertente recurso (fls. 02-20). 

 

DECIDO. 

 

Nos autos da ação subjacente, a autora pleiteou a concessão de benefício de pensão por morte. 

O direito da demandante foi reconhecido em primeira instância, na sentença (fls. 93-96), proferida em audiência de 

instrução e julgamento, na qual não se encontrava presente o patrono autárquico. 

No dispositivo da mencionada sentença, o Juízo a quo determinou a remessa dos autos à instância superior, nos termos 

do art. 10 da Lei 9.469/97. Salientou, ainda, que o prazo recursal passaria a fluir da intimação das partes sobre a 

transcrição dos depoimentos colhidos por estenotipia. 

 

Neste juízo de cognição sumária, vejo que razão assiste ao agravante. 

Não obstante ter o Juízo a quo submetido o decisum ao reexame necessário, há nos autos certidão de trânsito em julgado 

da sentença em 11.10.09 (fls. 106v.). 

Destarte, resta evidente que não foi observada a determinação judicial no sentido de que os autos deveriam ter sido 

remetidos ao Tribunal. 

Além disso, dúbia a certidão de intimação do Procurador do INSS registrada às fls. 106v., haja vista a alegação recursal 

de que não foi pessoalmente intimado. Anoto que, como apontado nas razões do agravo, tal certidão não possui 

costumeira assinatura, carimbo ou ciência do patrono autárquico. 

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo ao vertente agravo, para obstar o prosseguimento da execução. 

Oficie-se ao Juízo a quo, nos termos do artigo 527, IV, do CPC, por fac-símile, com urgência, para que preste 

informações a respeito das certidões existentes às fls. 106v deste recurso. 

Intime-se o agravado, nos termos do inciso V, do artigo 527, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010997-71.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010997-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : APARECIDA DE LOURDES CALEGARI 

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU SP 

No. ORIG. : 09.00.00019-5 3 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Aparecida de Lourdes Calegari contra a R. decisão proferida pela 

MM.ª Juíza de Direito da 3ª Vara de Itu/SP que, nos autos do processo n.º 195/09, indeferiu os quesitos apresentados 

pela autora, ora agravante. 

A R. decisão impugnada foi proferida em 08/03/10, sendo que a recorrente foi intimada do decisum no dia 16/03/10, 

conforme demonstra a certidão de fls. 271. 

A agravante, nos termos do art. 522, do CPC, dispunha de 10 dias para interpor o recurso, o que significa que o prazo se 

escoou em 26/03/10. Como o presente só foi interposto nesta Corte em 07/04/10 (fls. 02), está claramente intempestivo. 
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Observo que o sistema integrado da Terceira Região inclui apenas os protocolos das subseções da Justiça Federal de 

primeira instância das seções judiciárias de São Paulo e do Mato Grosso do Sul, as quais estão autorizadas a receber 

petições dirigidas ao TRF-3ª Região, nos termos do art. 2º, §2º, do Provimento nº 148, de 02/06/98. 

Como as razões do agravo de instrumento foram protocoladas na Justiça Estadual, o recurso somente pôde ser 

considerado como interposto na data de seu efetivo registro neste Tribunal, fato que ocorreu apenas em 07/04/10, como 

se vê do protocolo nº 2010.065479-AGU/UFOR, tornando irrefutável a sua intempestividade. 

Isso posto, nego-lhe seguimento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. Decorrido in albis o prazo 

recursal, promova-se a respectiva baixa. Comunique-se a MM.ª Juíza a quo. Int. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011164-88.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011164-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : JOYCE NARA BARREIRA GERMANO e outro 

 
: DANILO BARREIRA GERMANO incapaz 

ADVOGADO : SANDRA MARIA LUCAS 

REPRESENTANTE : JOYCE NARA BARREIRA GERMANO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP 

No. ORIG. : 10.00.00029-5 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Joyce Nara Barreira Germano e outro, da decisão reproduzida a fls. 

25, que, em ação objetivando a concessão de pensão por morte, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

de mérito, formulado com o objetivo de obter a imediata implantação desse benefício. 

Alegam os recorrentes, em síntese, a presença dos requisitos impostos pelo artigo 273, do C.P.C., bem como da 

legislação específica acerca do benefício. Afirmam que a qualidade de segurado do falecido perdurou até outubro de 

2010, vez que se encontrava desempregado. 

Pugnam pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Não vejo, in casu, os pressupostos a ensejar a concessão do acautelamento requerido, que fica desacolhido, com 

fundamento no art. 558, do C.P.C. 

Embora conste dos autos, elementos que indicam a condição de dependente da autora e seu filho, ora agravantes, para 

com o de cujus, é requisito da pensão por morte que o pretenso instituidor da pensão, ao tempo de seu óbito, detenha a 

qualidade de segurado, ou tenha preenchido os requisitos legais para obtenção de aposentadoria, antes da data do 

falecimento (inteligência dos arts. 74 e 102 da Lei 8.213/91). 

No caso dos autos, verifico que o falecido verteu contribuições ao INSS até 04/09/2008, tendo o óbito ocorrido em 

20/12/2009, aos 21 anos de idade, quando não mais detinha a condição de segurado, bem como não havia completado o 

tempo necessário para a aposentadoria por tempo de contribuição, nem a idade mínima requerida para a aposentadoria 

por idade. 

Observo que a demonstração de que se encontrava desempregado ao tempo do óbito, para efeito da extensão da 

qualidade de segurado, nos termos do § 2º, do art. 15 da Lei n.º 8.213/91, demanda instrução probatória incabível nesta 

sede. 

Assim, não vislumbro, em sede de juízo inaugural, a caracterização de prova inequívoca que leve a verossimilhança do 

direito invocado pela parte autora a justificar a concessão da medida de urgência. 

Conquanto o caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

Além do que, cabe à parte autora o ônus de demonstrar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes 

perante o Juízo a quo, que poderá ainda determinar a realização daquelas que entender necessárias, fornecendo 

subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado 

em qualquer fase do processo. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ativo. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V e VI, do CPC. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 
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MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011321-61.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011321-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : AMELIA DO NASCIMENTO PEREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANDREA NIVEA AGUEDA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00030348720104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Amélia do Nascimento Pereira contra a R. decisão proferida pelo 

MM. Juiz Federal da 2ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP que, nos autos do processo nº 0003034-87.2010.403.6183, 

determinou à autora, ora agravante, que emendasse a inicial a fim de excluir o pedido indenizatório de danos morais. 

Requer a concessão de efeito suspensivo a fim de dar prosseguimento ao feito relativamente ao pedido de danos morais. 

A Lei nº 11.187/05 estabeleceu o regime de retenção do agravo como regra geral para impugnar as decisões 

interlocutórias, o qual é excepcionado nas hipóteses de urgência, quando a lei expressamente determinar o cabimento do 

agravo sob a forma de instrumento e, por fim, quando houver incompatibilidade entre o regime de retenção e a situação 

concreta (v.g., decisões proferidas na fase de execução do julgado). 

A exceção que mais tem sido debatida é a primeira, vale dizer, a que diz respeito à extensão e ao sentido da expressão 

"lesão grave e de difícil reparação" para efeitos de cabimento do agravo de instrumento. 

Entendo que a admissibilidade de tal agravo passa apenas pelo exame da suscetibilidade (inc. II, do art. 527, do CPC) 

de a decisão causar dano, colhendo-se essa informação da situação narrada pelo agravante. O exame da presença efetiva 

do dano (perigo concreto, atual, situação objetiva de perigo) seria matéria afeta ao mérito recursal. 

Com essas breves considerações - e admitindo a impugnação da decisão acima mencionada via agravo de instrumento -, 

passo ao exame do pedido de efeito suspensivo (art. 558, do CPC). 

Na análise perfunctória que me é possível fazer no presente momento vislumbro a plausibilidade do direito invocado. 

Verifico que a agravante propôs ação objetivando a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade, 

c/c danos morais perante o Juízo Federal da 2ª Vara Previdenciária São Paulo/SP. 

O pedido de indenização por danos morais é, em princípio, acessório do pedido principal, continuando a incidir a regra 

insculpida do art. 109, § 3º, da CF, bem como a competência da vara especializada. Esse entendimento já foi 

referendado pela E. Terceira Seção desta Corte ao apreciar o Conflito de Competência nº 2007.03.00.084572-7, em que 

foram suscitante e suscitado, respectivamente, o Juizado Especial Federal Cível de Ribeirão Preto e o Juízo de Direito 

da 2ª Vara de São Joaquim da Barra, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO CUMULADO COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. OUTORGA CONSTITUCIONAL DE 

COMPETÊNCIA À JUSTIÇA ESTADUAL. ART. 109, § 3º, CF. APLICAÇÃO. 

Se a lide tem por objeto não só a concessão de benefício previdenciário, mas também a indenização por danos morais, 

cuja causa de pedir reside na falha do serviço, é de se admitir a cumulação dos pedidos, perante a Justiça Estadual, 

pois se cuida de causa em que são partes o INSS e o segurado, na forma do art. 109, § 3º da Constituição de 1988. 

Conflito procedente. Juízo suscitado declarado competente". 

(Relator: Des. Fed. Castro Guerra, julgado em 13/12/07, votação unânime, DJU de 25/02/08) 

 

Quanto ao periculum in mora, eventual remessa dos autos ao JEF - em decorrência da exclusão do valor atribuído ao 

pedido de danos morais -, poderá trazer prejuízos de difícil reparação à agravante caso, afinal, o processo tenha de ser 

novamente devolvido para julgamento na Vara Federal Especializada. 

Isso posto, concedo o efeito suspensivo pleiteado. Oficie-se ao MM. Juiz a quo dos termos dessa decisão para que tome 

as medidas cabíveis à sua implementação. Comunique-se. Cumpra-se o art. 527, inc. V, do CPC. Int. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011625-60.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.011625-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : OSWALDO ANAIA e outros 

 
: ANTONIO MATOS DE LIMA 

 
: ANTONIO VALDIVINO DA ROCHA 

 
: BENEDITO FRAGA TEODORO 

 
: CARLOS ALBERTO DA CONCEICAO 

 
: JESUE JOSE DA SILVA 

 
: JOAO GOMES NETO 

 
: JOSE MENDONCA DA COSTA 

 
: JOSE RODRIGUES DE FREITAS 

 
: OSVALDO DE LIMA 

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME PINATO SATO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00019503220024036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Oswaldo Anaia e outros contra a R. decisão proferida pela MM.ª 

Juíza Federal da 4ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP que, nos autos do processo nº 0001950-32.2002.403.6183, 

indeferiu o pedido de dedução dos honorários advocatícios contratados do valor a ser requisitado por precatório. 

Primeiramente, verifico que os autores, ora agravantes - Oswaldo Anaia e outros - não podem pleitear em nome próprio 

direito alheio (art. 6º do CPC). Não há lei que atribua aos recorrentes legitimação extraordinária para a defesa dos 

interesses de terceiro. Dessa forma, nego seguimento ao recurso relativamente aos agravantes que são autores da ação 

principal, por absoluta falta de interesse em recorrer. 

Remanesce, portanto, como recorrente, o advogado Anis Sleiman. 

Nos termos do art. 5º, da Resolução nº 55, do Conselho da Justiça Federal, de 14 de maio de 2009 - que revogou a 

anterior Resolução 559/07 - , passando a regulamentar, no âmbito da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, os 

procedimentos relativos à expedição de requisições, ao cumprimento da ordem cronológica dos pagamentos, ao saque e 

levantamento dos depósitos -, é possível ao advogado destacar do valor a ser expedido por precatório/ofício requisitório, 

os honorários contratuais, in verbis: "Se o advogado quiser destacar do montante da condenação o que lhe couber por 

força de honorários contratuais, na forma disciplinada pelo art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906/1994, deverá juntar aos autos 

o respectivo contrato antes da expedição da requisição".  

Tal entendimento vem sufragado pela jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSO CIVIL - FGTS - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - OBRIGAÇÃO DE FAZER X OBRIGAÇÃO DE DAR 

QUANTIA CERTA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS - RECEBIMENTO PELO PATRONO - 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 22, § 4º, DA LEI 8.906/94. 

1. A lei possibilita ao advogado, no processo em que atuou, por ocasião em que o cliente recebe valores por 

precatório ou por levantamento de valores depositados em juízo, a separação do quantitativo dos honorários 

contratados, protegendo-se assim de uma futura cobrança ou mesmo execução. 
2. (omissis). 

3. (omissis). 

4. (omissis). 

5. Recurso especial não provido." 

(REsp nº 934.158/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 08/04/08, v.u., DJ 18/04/08, grifei). 

 

"RECURSO ESPECIAL. FGTS. ART. 20 DA LEI Nº 8.036/90. LEVANTAMENTO. DEDUÇÃO DE PARTE DO VALOR 

A SER CREDITADO PARA PAGAMENTO DE HONORÁRIOS CONTRATUAIS. ART. 22, § 4º, DA LEI 8.906/94. 

POSSIBILIDADE. LEX SPECIALIS CONVIVE COM LEX GENERALIS. 

1. Controvérsia adstrita à possibilidade de levantamento de verba honorária contratada entre os agravados e seus 

patronos, de parte do valor a ser depositado na conta vinculada do FGTS, para cumprimento de obrigação contratual 

de serviços advocatícios. 

2. Pacífico o entendimento nesta Corte Superior no sentido de que: 

-'O advogado pode requerer ao juiz, nos autos da causa em que atue, o pagamento, diretamente a ele, dos 

honorários contratados, descontados da quantia a ser recebida pelo cliente, desde que apresente o respectivo 

contrato.' (REsp nº 403723/SP, 3ª Turma, Relª Minª NANCY ANDRIGHI, DJ de 14/10/2002). 
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- 'A regra contida no § 4º do art. 22 do Estatuto da Advocacia é impositiva no sentido de que deve o juiz determinar o 

pagamento dos honorários advocatícios quando o advogado juntar aos autos o seu contrato de honorários, 

excepcionadas apenas as hipóteses de ser provado anterior pagamento ou a prevista no § 5º do mesmo art. 22, não 

cogitadas no caso em exame. Se alguma questão surgir quanto a serem ou não devidos os honorários, é tema a ser 

decidido no próprio feito, não podendo o juiz, alegando complexidade, remeter a cobrança a uma outra ação a ser 

ajuizada.'(REsp nº 114365/SP, 4ª Turma, Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA, DJ de 07/08/2000). 

3. (omissis). 

4. (omissis). 

5. (omissis). 

6. (omissis). 

7. (omissis). 

8. Recurso especial improvido." 

(REsp nº 662.574/AL, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 25/10/05, v.u., DJ 14/11/05, grifei). 

 

In casu, o recorrente pleiteou o destaque da verba honorária contratual anteriormente à expedição dos ofícios 

requisitórios (fls. 223/224), juntando os respectivos contratos de prestação de serviços profissionais (fls. 234/236 e 

238/241), exatamente como estabelecia o art. 5º, da Resolução nº 559, do E. Conselho da Justiça Federal e nos termos 

da atual Resolução 55/2009. 

Isso posto e em razão do R. decisum impugnado estar em manifesto confronto com jurisprudência dominante do 

Superior Tribunal de Justiça, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Oficie-se à MM.ª Juíza a quo dos termos da presente decisão, para que tome as medidas cabíveis à sua implementação, 

determinando o destaque da verba honorária contratual quando da expedição dos ofícios requisitórios relativamente aos 

autores Oswaldo Anaia, Antônio Matos de Lima, Antônio Valdivino da Rocha, Jesué José da Silva, José Mendonça da 

Costa, José Rodrigues de Freitas e Osvaldo de Lima. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. 

Int. 

Retifique-se a autuação para que conste como agravante Anis Sleiman, certificando-se e anotando-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012672-69.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012672-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : CECILIA AMARAL MAGALHAES 

ADVOGADO : IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO 

SUCEDIDO : ANTONIO MELLO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 91.00.00154-8 2 Vr SAO VICENTE/SP 

DESPACHO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Cecília Amaral Magalhães contra a R. decisão proferida pela MM.ª 

Juíza de Direito da 2ª Vara de São Vicente/SP que, nos autos do processo nº 1.548/91, determinou à autora, ora 

agravante, que apresentasse novos cálculos referentes às eventuais diferenças que entendesse devidas. 

Embora o presente recurso tenha sido interposto após a vigência da Lei nº 11.187/05, incabível a sua conversão em 

agravo retido (art. 527, inc. II, CPC), por ter sido manejado contra decisão exarada em sede de execução do julgado. 

Dessa forma, fica inviabilizada a devolução da matéria para futura apreciação nesta Corte. Não há pedido de efeito 

suspensivo (art. 558, CPC). 

Recebo o presente recurso no seu efeito meramente devolutivo. Cumpra-se o art. 527, inc. V, do CPC. Comunique-se a 

MM.ª Juíza a quo. Int. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/05/2010 390/526 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000085-88.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.000085-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MESSIAS JULIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : AIRTON CEZAR RIBEIRO 

No. ORIG. : 07.00.00085-2 1 Vr ALTINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade a partir da citação, incluindo o abono anual. 

Foram deferidos à autora (fls. 17) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo a partir da citação, corrigido monetariamente nos termos do Provimento nº 64/05 da E. Corregedoria-

Geral da Justiça Federal da 3ª Região e acrescido de juros de 1% ao mês desde a citação. A verba honorária foi arbitrada 

em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Concedeu a antecipação dos efeitos da 

tutela. 

Inconformado, apelou o Instituto, pleiteando a reforma integral do decisum. 

Com contra-razões (fls. 71/74), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do benefício 

antes da vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143, da Lei nº 8.213/91, cujo inciso II transcrevo a 

seguir: 

 

"II - aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data 

da vigência desta Lei, desde que seja comprovado o exercício de atividade rural nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à 

data do requerimento, mesmo de forma descontínua, não se aplicando, nesse período, para o segurado especial, o 

disposto no inciso I do art. 39." 

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo, no período 

mínimo de 05 (cinco) anos. 

Ora, nos presentes autos, os documentos acostados a fls. 10 comprovam a idade avançada da demandante, no caso, 82 

(oitenta e dois) anos, à época do ajuizamento da ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis: 

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, as cópias das certidões de casamento da autora (fls. 11), celebrado em 13/12/41 e de óbito de seu marido (fls. 

12), lavrada em 30/3/64, constando em ambas a qualificação de lavrador de seu cônjuge, constituem início razoável de 

prova material para comprovar a condição de rurícola da demandante. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a requerente pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 45/46), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 
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"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há de se 

reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos autos. 

As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é." 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto n.º 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 143, 

C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 

62 do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova 

testemunhal é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos 

autos, haja vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por 

um determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual. 

(...) 

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei n.º 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo 

outros meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 
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Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício antes da vigência da nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

 

"II - aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data 

da vigência desta Lei, desde que seja comprovado o exercício de atividade rural nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à 

data do requerimento, mesmo de forma descontínua, não se aplicando, nesse período, para o segurado especial, o 

disposto no inciso I do art. 39." 

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o exercício de 

atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula consequência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos 

muito maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, 

isto é, nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do requerimento"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos 

anteriores à data do requerimento", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)" 

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à equidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniquidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estende até 31/12/10, conforme a redação dada pela Lei nº 11.718 de 20 de junho de 2008. Até essa 

data, ao rurícola basta, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma descontínua. Dispensável, 

pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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2010.03.99.000190-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ORLANDO POLASTRO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DA MOTA 

No. ORIG. : 06.00.00095-6 2 Vr PALMITAL/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 14.12.2006 (fls. 44v.). 

A r. sentença, de fls. 72/74 (proferida em 24.07.2008), julgou procedente o pedido e condenou o INSS a que conceda ao 

autor o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal, a contar da data da propositura da 

demanda, devendo cada parcela ser atualizada a partir do seu vencimento, com juros de mora de 1% ao mês, desde a 

citação. Não há custas de reembolso, em virtude da concessão do benefício da gratuidade da justiça. Em razão da 

sucumbência, condenou o réu ao pagamento de honorários advocatícios, que fixou em 10% sobre o valor da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas a partir desta data, e despesas processuais. A Autarquia ré é isenta de 

custas, nos termos do artigo 6º, da Lei estadual 11.608/03. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a ausência de prova material, não comprovação do trabalho 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício e inadmissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal. Requer alteração da honorária. 

O autor interpôs recurso adesivo, requerendo a majoração da honorária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C., e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 05/40, dos quais destaco: 

- RG (nascimento: 25.12.1943); 

- Certidão de casamento, em 03.10.1963, qualificando o autor como lavrador; 

- Certidão de registro de imóveis de Palmital, indicando que o autor, classificado como agricultor, adquiriu imóvel rural 

de área de 5,76 hectares, em 20.10.1976; 

- Declaração cadastral de produtor, no nome do autor, em 13.03.1991, indicando a produção de milho e trigo, em área 

de 5,8 hectares; 

- Entrevista da esposa, no Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Palmital, requerendo auxílio doença, classificada 

como pequena produtora rural, em regime de economia familiar, em 17.05.1995; 

- Requerimento de benefício pecuniário da previdência social, no nome da esposa, classificada como trabalhadora rural, 

no período de 1979 a 17.05.1995; 

- Nota de entrada do silo, no nome do autor, indicando a produção de milho, em 13.04.1988; 

- Notas fiscais de venda, no nome do autor, indicando a produção de soja e mandioca, descontinuamente, entre 

05.04.1984 e 15.04.1991. 

As testemunhas, fls. 75/76, conhecem o autor há mais de 15 anos, e afirmam que sempre laborou no campo, como 

diarista e na pequena propriedade que possuía, tendo inclusive laborado com os depoentes. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Compulsando os autos, verifica-se que o autor juntou início de prova material de sua condição de lavrador, o que 

corroborado pelos depoimentos das testemunhas, que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no campo, justifica 

a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade, se refira ao último período. 

Neste caso é possível concluir que o autor trabalhou no campo, por mais de 11 (onze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 60 anos em 2003, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 132 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da propositura da demanda (05.10.2006), a míngua de recurso 

neste aspecto. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso da Autarquia e ao recurso adesivo do 

autor. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 05.10.2006 

(data da propositura da demanda). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00089 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009546-84.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009546-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IVO QUINTELLA PACCA LUNA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ANTONIO DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU SP 

No. ORIG. : 08.00.00007-8 1 Vr CAJURU/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 
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- A sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício pleiteado, e condenou o INSS ao pagamento das 

parcelas, desde a data da citação, devendo as prestações em atraso serem pagas de uma só vez, no valor de 1 (um) 

salário mínimo mensal, com incidência de juros de mora, fixados em 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação à 

expedição da requisição de pagamento. Condenou o INSS, também, ao pagamento de honorários advocatícios, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor total das parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do C. 

STJ). Isentou de custas e despesas. Foi determinada a remessa oficial. 

- A autarquia apelou. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção do decisum, os honorários 

advocatícios devem ser reduzidos. As custas processuais são indevidas. O benefício é devido da data da citação. A 

correção monetária deve contar do ajuizamento da ação, conforme Súmula 148 do STJ. Os juros de mora devem incidir 

a partir da citação. O cálculo de benefício deve observar a lei vigente da data do início do benefício. Os cálculos de 

liquidação devem ser realizados em momento próprio, impugnando-se, desde já, os valores eventualmente apresentados 

pela parte autora. Requereu, por fim, o reconhecimento da prescrição quinquenal. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- Conheço parcialmente da apelação em relação a todas questões objeto de irresignação, à exceção da pertinente ao 

termo inicial do benefício, à isenção de custas processuais e à incidência de juros de mora a partir da citação, que foram 

tratadas pelo Juízo a quo na forma pleiteada. 

- Inicialmente, a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao 

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a 

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como 

no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". Os efeitos do aludido 

parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 

1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 

pendentes. É o caso dos autos, uma vez que o termo inicial do benefício foi fixado na data da citação (18.07.08), e a 

sentença, prolatada em 25.05.09, motivo porque deixo de conhecer da remessa oficial. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 60 (sessenta) anos à data de ajuizamento desta ação. 
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- Quanto ao labor, verifica-se a existência de carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Monte Santo de MInas, 

em nome do requerente, emitido em 1979; e CTPS do autor, com contratos de trabalho rural, nos períodos descontínuos 

de 01.11.88 a 16.06.08. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina. 

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma. 

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS. 

- Referentemente à verba honorária, deve ser mantida como fixada pela r. sentença, em 10% (dez por cento), 

considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, a incidir sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 
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- Por fim, quanto à apuração do cálculo de liquidação será averiguado em fase executória. Assim, a impugnação 

declarada pelo INSS não deve ser nesse momento processual conhecida. 

- Outrossim, afaste-se a arguição de prescrição, nos termos do artigo 103, da Lei nº 8.213/91. Prescrevem as parcelas 

devidas em atraso antes do quinquênio anterior ao ajuizamento da demanda e, no caso dos autos, o benefício foi 

concedido a contar da data da citação. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Na hipótese de ação que também tem por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga de 

tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de Processo 

Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em tela 

independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade avançada da parte autora e a 

impossibilidade de prover a própria subsistência, autorizam a adoção da medida. 

- Isso posto, não conheço da remessa oficial e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA. Correção monetária e juros de mora, conforme acima explicitado. 

- CONCEDO A TUTELA ESPECÍFICA a JOSÉ ANTONIO DE SOUZA, para determinar a implantação de 

aposentadoria por idade (rural), com DIB em 18.07.08 (data da citação), no importe de 1 (um) salário mínimo. Prazo: 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, no caso de inadimplemento. Oficie-se. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

Expediente Nro 4298/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002758-86.2002.4.03.6102/SP 

  
2002.61.02.002758-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : HILDA BENEDITO BORDINI 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE PASTORI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

 

Considerado pedido de vista efetuado em 26/04/2010, informo a todos os interessados que o presente feito será 

apresentado em mesa na sessão de julgamento de 24/05/2010. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

Boletim Nro 1694/2010 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044407-57.2009.4.03.0000/SP 
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2009.03.00.044407-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : GEORGITON AUGUSTO SANTOS 

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2009.61.83.015369-3 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. FALTA 

DE LEGITIMIDADE E INTERESSE RECURSAL PARA INTERPOR AGRAVO LEGAL ANTE A AUSÊNCIA DE 

SUCUMBÊNCIA. AGRAVO NÃO CONHECIDO. 

1. A parte autora não tem legitimidade nem interesse para recorrer da decisão que negou seguimento ao agravo de 

instrumento interposto pelo INSS, uma vez que não foi sucumbente na decisão monocrática agravada. 

2. Recurso não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002392-49.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.002392-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : HERMINIA GIOTTO BERTANHA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00031-4 1 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. RENDA PER CAPITA 

FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO MÍNIMO. EXCLUSÃO DO CÔMPUTO. PERCENTUAL DE VERBA 

HONORÁRIA. FIXAÇÃO DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. ENTENDIMENTO DA TURMA. 

IMPROVIMENTO. 

1. Diante do conjunto probatório, sendo a autora idosa e verificado o estado de pobreza em que vive a família, é de se 

concluir que a parte autora não possui meios de prover a própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do 

benefício. 

2. Os argumentos trazidos pelo agravante não ensejam reforma do julgado, porquanto a parte autora preencheu os 

requisitos legais para a concessão do benefício, diante do quadro de miserabilidade apresentado. 

3. Não há ofensa aos dispositivos retro mencionados pelo agravante, visto que, em consonância com o disposto no 

julgamento da ADIn 1.232-1, não será computado, para os fins de cálculo da renda familiar per capita, o benefício de 

valor mínimo percebido pelo cônjuge. Precedentes desta Corte. 

4. Percentual da verba honorária fixado de acordo com o entendimento da Turma e com os § § 3º e 4º do Art. 20 do 

CPC, e a base de cálculo está conforme com a Súmula 111 do STJ. Deliberação firmada pela Décima Turma no tocante 

à fixação dos juros de mora e correção monetária. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023229-67.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.023229-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : ROSA LOPES PALODETO 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00022-9 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. RENDA PER CAPITA 

FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO MÍNIMO. EXCLUSÃO DO CÔMPUTO. PERCENTUAL DE VERBA 

HONORÁRIA. FIXAÇÃO DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. ENTENDIMENTO DA TURMA. 

IMPROVIMENTO. 

1. Constatada, por laudo pericial, a incapacidade total e permanente da parte autora, que é portadora de doença tipo 

compressivo-neurológica em membros superiores, agravados por osteoratrose vertebral difusa, bem como verificado o 

estado de pobreza em que vive a família, é de se concluir que a parte autora não possui meios de prover a própria 

subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício. 

2. Os argumentos trazidos pelo agravante não ensejam reforma do julgado, porquanto a parte autora preencheu os 

requisitos legais para a concessão do benefício, diante do quadro de incapacidade e miserabilidade apresentado. 

3. Não há ofensa aos dispositivos retro mencionados pelo agravante, visto que, em consonância com o disposto no 

julgamento da ADIn 1.232-1, não será computado, para os fins de cálculo da renda familiar per capita, o benefício de 

valor mínimo percebido pelo cônjuge varão. Precedentes desta Corte. 

4. Percentual da verba honorária fixado de acordo com o entendimento da Turma e com os § § 3º e 4º do Art. 20 do 

CPC, e a base de cálculo está conforme com a Súmula 111 do STJ. Deliberação firmada pela Décima Turma no tocante 

à fixação dos juros de mora e correção monetária. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011781-25.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.011781-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : MARIA APARECIDA DE CAMARGO SILVESTRE 

ADVOGADO : RENATO VALDRIGHI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/05/2010 400/526 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. DESPROVIMENTO. 

1. Entendimento da Turma no sentido de que não há carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de 

requerimento na via administrativa, porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto no 

inciso XXXV do Art. 5º da CF, estão previstas no § 1º do Art. 217. 

2. Superada a questão referente à necessidade de prévio requerimento administrativo do benefício como requisito para o 

ajuizamento da respectiva ação previdenciária. Precedentes do STJ. Súmula 09 desta Corte. 

3. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004174-10.2003.4.03.6117/SP 

  
2003.61.17.004174-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : LEONISE PALARO ABDALLA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DOS SANTOS e outro 

CODINOME : LEONICE PALARO ABDALLA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. 

ARTIGO 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- Esta Turma, ao negar provimento ao agravo no tocante à não devolução dos alimentos, recebidos a título de tutela 

antecipada, posteriormente revogada, o fez tendo-se em vista o princípio da irrepetibilidade dos alimentos, tendo sido a 

questão amplamente debatida no v. acórdão proferido, não havendo ofensa aos dispositivos suscitados. 

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

5- A causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, 

consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, também, descabido o prequestionamento do tema, sob 

o argumento de que determinadas normas não foram explicitamente consideradas no julgado embargado. Precedentes 

do STF. 

6- Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006703-73.2010.4.03.0000/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/05/2010 401/526 

  
2010.03.00.006703-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00011-2 2 Vr PENAPOLIS/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. DESPROVIMENTO. 

1. Entendimento da Turma no sentido de que não há carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de 

requerimento na via administrativa, porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto no 

inciso XXXV do Art. 5º da CF, estão previstas no § 1º do Art. 217. 

2. Superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento administrativo do benefício como requisito para o 

ajuizamento da respectiva ação previdenciária. Precedentes do STJ. Súmula 09 desta Corte. 

3. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004920-29.2008.4.03.6107/SP 

  
2008.61.07.004920-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : MARIA LUZINETI JARDINETTE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDUARDO FABIAN CANOLA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE 

URBANA. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. ART. 386 DO CPC. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. NÃO PROVIMENTO DO RECURSO. 

1- Desnecessário o incidente de falsidade para impugnação do certificado de saúde e capacidade funcional, uma vez que 

pode o juiz apreciar livremente a fé que deve merecer o documento, quando em ponto substancial e sem ressalva 

contiver entrelinha, emenda, borrão ou cancelamento, nos termos do Art. 386 do CPC. 

2- Inexistente início razoável de prova material, não é possível reconhecer o tempo de serviço urbano, vez que, até para 

a comprovação de atividade rural, na qual a prova material normalmente é mais escassa, a jurisprudência pacificou-se 

no sentido de que é insuficiente a produção de prova exclusivamente testemunhal (Súmulas 149 do STJ). 

3- Da análise inicial das razões invocadas pelo agravante, dos documentos que instruem o recurso e diante do princípio 

do livre convencimento motivado, não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a 

conclusão que adotou a decisão agravada. 

4- Descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram explicitamente 

consideradas. 

5-Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001102-62.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.001102-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JESSICA CRISTINA BUENO SUZIM incapaz 

ADVOGADO : ALINE NASCIMENTO TONDATTI 

REPRESENTANTE : ROSANA CRISTINA PEREIRA BUENO 

No. ORIG. : 06.00.00091-1 1 Vr CANDIDO MOTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OBSCURIDADE. 

ARTIGO 535 DO CPC. RESERVA DE PLENÁRIO. ART. 97 DA CF. INAPLICABILIDADE. CARÁTER 

INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- Entendimento do STF consolidado no sentido de que não contraria o julgamento da ADI nº 1.232/DF a dedução da 

renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (Art. 34, § único, do 

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 (renda familiar 

mensal per capita inferior a ¼ do salário-mínimo). Firme a jurisprudência do STJ no sentido de que referido critério não 

é o único passível de aferição para efeito de concessão do benefício de prestação continuada. 

3- Não há afronta ao Art. 97 da CF, eis que a solução dada pela Turma ao caso em exame não se confunde com 

declaração de inconstitucionalidade. Precedente do STJ. 

4- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

5- A causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, 

consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, também, descabido o prequestionamento do tema, sob 

o argumento de que determinadas normas não foram explicitamente consideradas no julgado embargado. Precedentes 

do STF. 

6- Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021466-16.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.021466-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DORIVAL FORTE SEGARRA 

ADVOGADO : MIRNA ADRIANA JUSTO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 

No. ORIG. : 99.00.00063-6 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OBSCURIDADE. 

ARTIGO 535 DO CPC. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- Esta Turma, ao negar provimento ao agravo, o fez tendo-se em vista o conjunto probatório e o princípio do livre 

convencimento motivado, sendo o autor portador de múltiplas complicações clínicas decorrentes de acidente vascular 

cerebral isquêmico, cardiopatia hipertensiva, enfisema pulmonar e broncoconstrição, hipotireoidismo e dedos da mão 

esquerda amputados por oclusão arterial embólica, somados aos seus 60 anos de idade, à baixa instrução e ao labor 

rurícola, é de se concluir pela incapacidade total e permanente para o trabalho, de modo a ensejar a manutenção do 

benefício. 

3- A questão foi exaustivamente debatida no v. acórdão proferido, não havendo ofensa aos dispositivos suscitados. 

4- Não é exigível a menção expressa, no corpo do acórdão, de normas legais, não sendo de rigor para fins de 

prequestionamento. 

5- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

6- A causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, 

consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, também, descabido o prequestionamento do tema, sob 

o argumento de que determinadas normas não foram explicitamente consideradas no julgado embargado. Precedentes 

do STF. 

7- Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002377-46.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.002377-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : ROSANA DAS NEVES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00156-1 3 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. DESPROVIMENTO. 

1. Entendimento da Turma no sentido de que não há carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de 

requerimento na via administrativa, porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto no 

inciso XXXV do Art. 5º da CF, estão previstas no § 1º do Art. 217. 

2. Superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento administrativo do benefício como requisito para o 

ajuizamento da respectiva ação previdenciária. Precedentes do STJ. Súmula 09 desta Corte. 

3. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003385-82.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003385-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : EDSON MARQUES 

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2009.61.83.010938-2 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. 

AUSÊNCIA DE VEROSSIMILHANÇA DO DIREITO INVOCADO. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. Ante o conjunto probatório apresentado, a justificar o indeferimento do pedido de antecipação de tutela, é de rigor a 

manutenção do decisum. 

2. Não restou comprovada a verossimilhança do direito invocado, ante a ausência de prova inequívoca da incapacidade 

laboral, não se configurando hipótese de reforma da decisão agravada. Precedente. 

3. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000407-35.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.000407-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : GABRIELA REIS VILELA 

ADVOGADO : RODRIGO FRANCO MALAMAN 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00143-1 2 Vr BARRETOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. 

RELEVÂNCIA DO DIREITO INVOCADO. FUNDADO RECEIO DE INEFICÁCIA DO PROVIMENTO FINAL. 

AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. Ante o conjunto probatório apresentado, a justificar o deferimento do pedido de antecipação de tutela, é de rigor a 

manutenção do decisum. 
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2. Preenchidos os requisitos para o restabelecimento do benefício de auxílio doença e diante da relevância do direito 

invocado e do fundado receio de ineficácia do provimento final, não se configura hipótese de reforma da decisão 

agravada. Precedente. 

3. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043044-35.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.043044-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : ADEMAR FRANCISCO CRUZ 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2009.61.83.014761-9 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. Ante o conjunto probatório apresentado, a justificar o indeferimento do pedido de antecipação de tutela, nos autos em 

que se discute a questão da desaposentação, é de rigor a manutenção do decisum. 

2. Não restou preenchido o requisito da verossimilhança das alegações, não se configurando hipótese de reforma da 

decisão agravada. Precedente. 

3. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00014 QUESTÃO DE ORDEM EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000645-42.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.000645-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : JOSE LUIZ MOREIRA LEITE 

ADVOGADO : EDUARDO AUGUSTO FELLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

QUESTÃO DE ORDEM. JULGAMENTO DA APELAÇÃO DE OUTRO PROCESSO JUNTADO AOS AUTOS POR 

EQUÍVOCO. VÍCIO PROCESSUAL. NÃO-CONVALIDAÇÃO. NULIDADE. 

1. Analisado o apelo de outro processo, ocorreu vício processual, uma vez que o julgamento não tem condição de 

produzir qualquer efeito jurídico. Declaração de nulidade do julgado. 
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2. Submetida à deliberação da C. Décima Turma a questão de ordem. Proposta de anulação do julgamento realizado na 

sessão de 27/05/2008. Recurso correto a ser apreciado posteriormente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, propor a anulação do julgamento realizado em 27/05/2008, para 

posterior análise do recurso correto de fls. 286/294, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001110-68.2007.4.03.6111/SP 

  
2007.61.11.001110-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DANIEL RODRIGUES DE AZEVEDO 

ADVOGADO : RICARDO SALVADOR FRUNGILO e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OBSCURIDADE. 

ARTIGO 535 DO CPC. RESERVA DE PLENÁRIO. ART. 97 DA CF. INAPLICABILIDADE. CARÁTER 

INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- Entendimento do STF consolidado no sentido de que não contraria o julgamento da ADI nº 1.232/DF a dedução da 

renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (Art. 34, § único, do 

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 (renda familiar 

mensal per capita inferior a ¼ do salário-mínimo). Firme a jurisprudência do STJ no sentido de que referido critério não 

é o único passível de aferição para efeito de concessão do benefício de prestação continuada. 

3- Não há que se falar em afronta ao Art. 97 da CF, eis que a solução dada pela Turma ao caso em exame não se 

confunde com declaração de inconstitucionalidade. Precedente do STJ. 

4- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual não se vislumbram os requisitos admitidos para o seu 

acolhimento. 

5- A causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, 

consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, também, descabido o prequestionamento do tema, sob 

o argumento de que determinadas normas não foram explicitamente consideradas no julgado embargado. Precedentes 

do STF. 

6- Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023038-90.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.023038-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : JOEL GIAROLLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERSON BARBOSA GOMES 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA GRAÇON ZILLO 

 
: ELIO ZILLO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE JUNDIAI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00091-7 6 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 

93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. RECURSO DESPROVIDO. 

1- A controvérsia foi examinada de forma satisfatória, mediante apreciação da disciplina normativa e cotejo ao firme 

posicionamento jurisprudencial aplicável à hipótese, tendo havido motivação suficiente para se decidir em sentido 

contrário, em consonância com o disposto no Art. 93, IX, da CF, sendo desnecessário o anexo de planilhas com os 

cálculos dos períodos já mencionados na r. decisão. Ademais, a própria autarquia previdenciária dispõe de sistema apto 

a conferência de tais cálculos. 

2- Da análise inicial das razões invocadas pelo agravante, dos documentos que instruem o recurso, não se mostra 

razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão agravada. 

3- Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000896-82.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.000896-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VILMA APARECIDA DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO : GLAUCO DESTRO DE SOUZA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA. RECURSO IMPROVIDO. 

1. Em se tratando de benefício de pensão por morte, necessária a concomitância de três requisitos, condição sine qua 

non para a sua concessão: o óbito, a qualidade de segurada da pessoa falecida por ocasião do óbito, bem como a 

dependência econômica em relação ao de cujus. 

2. Devidamente comprovados o óbito e a qualidade de segurado do falecido, recai a questão sobre a dependência 

econômica. 

3. A dependência econômica da parte autora em relação ao falecido restou evidenciada pela documentação juntada aos 

autos e pela inclusão dos testemunhos prestados em juízo, que se que mostraram seguros e convincentes. 

4. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 
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MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002229-42.2003.4.03.6002/MS 

  
2003.60.02.002229-3/MS  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JEZIHEL PENA LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DO CARMO DE SOUZA 

ADVOGADO : JACQUES CARDOSO DA CRUZ e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

1. Da análise dos documentos acostados à petição inicial se infere a união estável entre a parte autora e o falecido, a 

qual é corroborada pelos depoimentos testemunhais. 

2. Ante a constatação de união estável entre a autora e o de cujus, torna-se desnecessário trazer aos autos qualquer outra 

prova de dependência econômica, eis que esta é presumida, nos termos do § 4º, do Art. 16 da Lei 8.213/91. Precedentes 

desta Corte. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003541-80.2004.4.03.6111/SP 

  
2004.61.11.003541-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : PEDRA ANTONIO DE PAULA BERTOLI 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. RURÍCOLA. PENSÃO POR MORTE. 

QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR 

PROVA TESTEMUNHAL. NATUREZA DESCONTÍNUA DA ATIVIDADE RURAL. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS. 

1. Quanto à comprovação da atividade rural do de cujus, a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como 

início de prova material. 

2. Sendo de natureza descontínua a atividade rural, qualquer outra atividade exercida pelo segurado em épocas de falta 

de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o exercício 

paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 11 de maio de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040674-59.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.040674-0/MS  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MERCEDES TOLEDO DE LIMA 

ADVOGADO : FABIO SERAFIM DA SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.04199-3 2 Vr AMAMBAI/MS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. RURÍCOLA. PENSÃO POR MORTE. 

QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR 

PROVA TESTEMUNHAL. NATUREZA DESCONTÍNUA DA ATIVIDADE RURAL. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS. 

1. Quanto à comprovação da atividade rural do de cujus, a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como 

início de prova material. 

2. Sendo de natureza descontínua a atividade rural, qualquer outra atividade exercida pelo segurado em épocas de falta 

de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o exercício 

paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001152-10.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.001152-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : MARIA HELENA DE SOUSA 

ADVOGADO : EDUARDO LUCIO PINTO FERREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. CARÊNCIA 

CUMPRIDA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. IMPROVIMENTO. 

1. É inequívoca a jurisprudência no sentido de que, tendo contribuído durante o tempo exigido para efeito de carência, é 

irrelevante a perda da qualidade de segurado. Art. 3º, §1º, da Lei 10.666/03. Precedentes desta Corte. 

2. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 11 de maio de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00022 AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006879-52.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006879-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : JOSE MANOEL DE MORAES 

ADVOGADO : ARIOVALDO FRANCO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 36/37 

No. ORIG. : 00008637320104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS. 
I - A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos 

que entende necessários a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações, sendo certo 

que tais documentos devem ter tamanha força probatória a ponto de que sobre eles não pairem nenhuma discussão. 

II - Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pelo agravante, faz jus, por ora, à concessão da tutela antecipada 

pleiteada. 

III - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no art. 557. §1º, do CPC, 

interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002805-52.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.002805-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : PEDRO RIBEIRO OLIVEIRA 

ADVOGADO : EMIL MIKHAIL JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 52/53 

No. ORIG. : 2009.61.12.012492-4 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

I - A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos 

que entende necessários a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações, sendo certo 

que tais documentos devem ter tamanha força probatória a ponto de que sobre eles não pairem nenhuma discussão. 

II - Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pelo agravante, faz jus, por ora, à concessão da tutela antecipada 

pleiteada. 

III - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC, 

interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011534-79.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011534-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : AIRTON DA SILVA 

ADVOGADO : EVELYNE CRIVELARI SEABRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 159/163 

No. ORIG. : 00115347920094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS. 

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

IV - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

V - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na forma do 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009845-97.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009845-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA DA LUZ RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 70/74 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO 

A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

JÁ RECEBIDAS. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas 

até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

III - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

IV - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na forma do 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004697-48.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.004697-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : AIRTON DA INCARNACAO 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112/115 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS. 

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 
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mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na forma do 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002639-

30.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.002639-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA D AMATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.242 

INTERESSADO : ANTONIO BERNARDINO 

ADVOGADO : RENATA ALVES DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE MAUA SP 

No. ORIG. : 06.00.00044-3 5 Vr MAUA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADES ESPECIAIS. ASBESTO/AMIANTO. OMISSÃO. EXISTÊNCIA. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - No caso do trabalho desempenhado com exposição a asbesto/amianto, em relação às atividades que exigiam tempo 

mínimo de aposentadoria aos 25 anos até o advento do Decreto 2.172/99, houve a consideração por norma posterior de 

que em verdade seria caso de aposentadoria aos 20 anos. Dessa forma, tal modificação para 20 anos deve ser aplicada a 

partir de então e em relação a todo o tempo anterior, exceto para os trabalhadores de subsolo, na frente de trabalho, já 

que certamente em períodos mais remotos as condições de trabalho não eram melhores. Para as funções profissionais 

exercidas a partir da vigência do Decreto nº 3.048/99 (07.05.1999), o critério temporal a ser considerado é 25 anos. 

III - No caso em tela, o autor trabalhou com exposição a poeira de asbesto (amianto) no intervalo de 05.04.1974 a 

20.10.1988. Aplicáveis, pois, as disposições dos decretos 53.831/64 e 2.172/97, este com incidência retroativa, sendo 

devida, pois, a jubilação aos 20 anos de serviço. 

IV - Embargos de declaração opostos pelo INSS acolhidos, sem alteração no resultado do julgamento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração opostos pelo INSS, sem alteração 

no resultado do julgamento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007736-13.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007736-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : TANIA MARIA MORENO 

ADVOGADO : TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.78 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 285-A DO CPC. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 

I - Os embargos de declaração servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir contradição ou integrar o julgado. De 

regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. 

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo. 

III - Não se nota no julgado qualquer ofensa a dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e 

do direito à aposentadoria de acordo com o regramento vigente. 

IV - Embargos de Declaração opostos pela parte autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009555-80.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.009555-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.93 

INTERESSADO : NADIA BORDIAN 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO ORTEGA 

No. ORIG. : 08.00.00077-6 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECADÊNCIA. TERMO. LEI Nº 

9.528/97. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. PRE-QUESTIONAMENTO. 

I - Os embargos de declaração servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir contradição ou integrar o julgado. De 

regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. 

II - A alteração promovida no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 pela Lei nº 9.528/97 somente atingiu as relações jurídicas 

constituídas a partir da sua vigência, em consonância com o entendimento firma na Corte Superior (EDRESP 527331; 

5ª Turma; Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima; DJ de 23.06.2008). 

III - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de pré-questionamento não têm caráter protelatório 

(Súmula 98 do E. STJ). 

IV - Embargos de Declaração opostos pelo INSS rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006014-51.2004.4.03.6107/SP 
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2004.61.07.006014-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA DAS GRACAS SILVA e outros 

 
: MARIO HENRIQUE SILVA DE MELO 

 
: MAICON DOUGLAS SILVA DE MELO 

 
: CARLOS UBIRATAN SILVA DE MELO 

ADVOGADO : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 113/115 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO CPC. PENSÃO 

POR MORTE. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE 

ATIVIDADE REMUNERADA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS LEGAIS DE QUALQUER APOSENTADORIA. INTERPRETAÇÃO VÁLIDA MESMO PARA 

ÓBITOS OCORRIDOS ANTERIORMENTE AO ADVENTO DA LEI N. 9.528/97. 

I - Não obstante constasse na certidão de óbito o termo vendedor para designar a profissão do de cujus, não havia nos 

autos guias de recolhimento das contribuições previdenciárias pertinentes ao período correspondente, infirmando, 

assim, a figura do contribuinte individual, a teor do art. 11, V, da Lei n. 8.213/91. 

II - A regularização do débito por parte dos dependentes, prevista em ato normativo da própria autarquia previdenciária, 

é admitida somente nas hipóteses em que existam inscrição e contribuições regulares ou, pelo menos, inscrição 

formalizada, o que não se verificou nos autos, posto que as contribuições anotadas no documento de fl. 68 decorrem de 

relação de emprego, não havendo qualquer contribuição derivada de recolhimento direto pelo falecido. 

III - Não restou comprovado nos autos que o falecido tenha, de fato, exercido atividade remunerada na qualidade de 

contribuinte individual, não sendo suficiente para tal fim a inscrição vendedor inserta na certidão de óbito, conforme 

mencionado anteriormente, dado que aludido início de prova material não foi corroborado por prova testemunhal, a qual 

não foi realizada por inação da própria parte autora, que deixou de protestar pela sua produção. 

IV - Considerando que entre o termo final do último vínculo empregatício do falecido (26.08.1991; fl. 19) e a data de 

seu óbito (04.01.1997) transcorreram mais de 12 meses, de modo a suplantar o período de "graça" previsto no art. 15, II, 

da Lei n. 8.213/91, é de rigor reconhecer a perda da qualidade de segurado do de cujus. 

V - Agravo da parte autora desprovido (art. 557, §1º, do CPC). 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora, na forma do 

art. 557, §1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000825-82.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.000825-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : AUGUSTO YOSHIDA 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro 

EMBARGADO : DECISÃO DE FL. 77 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - A questão ora colocada em debate, relativa à constitucionalidade do fator previdenciário, restou expressamente 

apreciada nas decisões proferidas nestes autos e foi objeto de sucessivas impugnações interpostas pelo ora embargante, 

cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041331-25.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.041331-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUISA VIEIRA DA COSTA CAVALCANTI DA ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE CARLOS RAVASIO 

ADVOGADO : ROSEMARIE GAZETTA MARCONATO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA SP 

No. ORIG. : 09.00.00057-2 1 Vr IBITINGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO E 

OBSCURIDADE. ARTIGO 535 DO CPC. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO CONFIGURAÇÃO. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- Esta Turma, ao negar provimento ao agravo, o fez tendo-se em vista a manutenção da qualidade de segurado, vez que 

a confirmação médica da incapacidade para o trabalho ocorreu quando ainda estava em curso o período de graça. A 

questão foi exaustivamente debatida no v. acórdão proferido, não havendo ofensa aos dispositivos suscitados. 

3- Não é exigível a menção expressa, no corpo do acórdão, de normas legais, não sendo de rigor para fins de 

prequestionamento. 

4- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

5- A causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, 

consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, também, descabido o prequestionamento do tema, sob 

o argumento de que determinadas normas não foram explicitamente consideradas no julgado embargado. Precedentes 

do STF. 

6- Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 
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00033 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032393-17.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.032393-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JAIME GALLON 

ADVOGADO : CLEITON GERALDELI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 158 

No. ORIG. : 06.00.00050-4 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC - 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - INCAPACIDADE LABORAL - NÃO 

CONFIGURAÇÃO. 

I - Consoante restou consignado na decisão agravada, a perícia foi conclusiva quanto à inexistência de incapacidade 

laboral do autor, não restando configurado, tampouco, da documentação médica acostada aos autos, que ele esteja 

impedido de trabalhar. 

II - Agravo, previsto no art. 557, § 1º do CPC, interposto pela parte autora improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo autor, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030592-90.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.030592-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : HENRIQUE RIBEIRO CAMPOS FILHO e outros 

ADVOGADO : REINALDO LOPES GUIMARAES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.237/vº 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS PEREIRA VIANNA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGANTE : EUNICE CICUTO 

 
: NEWTON NABUCO BATISTA 

 
: CLAUDINO BULGARELLI 

 
: ANTONIO SEVERINO ROCHA 

 
: MARIA CRISTINA PALUDETI 

 
: MINDLA GRYNKRAUT HAJCZYLEWICZ 

 
: OSCAR CICUTO 

 
: SADAO YAMASAKI 

 
: ELISEU CORRADINI NETTO 

 
: MARIA DE LOURDES PALACIO LATORRE 

 
: JOSE PALACIO 

 
: SILVIO PALACIO 
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: REINALDO LOPES GUIMARAES 

 
: RENATO HENCICE 

 
: ALBERTO BENCICI 

 
: EIKO YOSHIDA 

 
: ROSA MONHEIT HEPNER 

 
: CARLOS SHEHTMAN 

 
: LEONEL PALARIA LATORRE 

 
: LEONOR SANCHES ROSSATO 

 
: LEONILDA LATORRE TELES DA CUNHA 

 
: PANDELIS CRISTACHE ARGHIRACHIS 

 
: CLEILDA MORAIS LINHARES GUIMARAES 

ADVOGADO : REINALDO LOPES GUIMARAES e outro 

INTERESSADO : IRIDES STORTI CICUTO 

ADVOGADO : REINALDO LOPES GUIMARAES e outro 

EMBARGANTE : ROSANGELA APARECIDA DE MELLO SCARCELLA TRUFELLI 

 
: GUERINO ROSSATO 

ADVOGADO : REINALDO LOPES GUIMARAES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 89.00.14796-0 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO. 

PAGAMENTO DE DIFERENÇAS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. 

PREQUESTIONAMENTO. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - Restou claro o entendimento adotado por esta Turma no sentido de que não há diferenças a serem pagas, pois, após 

o trânsito em julgado da sentença de execução, ante a ausência de impugnação dos autores, foram expedidos ofícios 

requisitórios na forma fixada no decisório, ou seja, considerando créditos atualizados até outubro de 1996. 

III - O fato de os recorrentes não concordarem com tal entendimento não autoriza a interposição dos embargos com 

fundamento em obscuridade, restando evidenciado que o que deseja a parte embargante é o rejulgamento da ação, o que 

não é possível em sede de embargos de declaração. 

IV - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório 

(Súmula nº 98 do E. STJ). 

V - Embargos de declaração dos autores rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração dos autores, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043854-10.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.043854-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DARCY SANT ANNA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ATIBAIA SP 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 311/312 

No. ORIG. : 98.00.00167-0 1 Vr ATIBAIA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE 

EXECUÇÃO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. 

I - Tendo em vista que a parte autora preencheu todos os requisitos legais para a concessão do benefício na data do 

desligamento do último vínculo empregatício, pode essa data ser considerada como o critério para o cálculo da RMI de 

sua aposentadoria, independentemente do fato de tê-la requerido tão-somente em 1998. 

II - Para a apuração do salário de benefício devem ser considerados os 36 últimos salários de contribuição anteriores ao 

afastamento da atividade (06.06.1988), apurados em período não superior a 48 meses. 

III - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC, 

interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012596-97.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.012596-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE LUIS GIMENEZ SANCHES 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 127/130 

No. ORIG. : 00125969720094036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS. 

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na forma do 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 
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SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031416-49.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.031416-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Relator SERGIO NASCIMENTO  

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.77/vº 

INTERESSADO : LETICIA PEREIRA BORDIN 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI SP 

No. ORIG. : 09.00.00114-1 1 Vr AGUAI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

PENSÃO POR MORTE. TUTELA ANTECIPADA. FILHO UNIVERSITÁRIO. PRORROGAÇÃO DO 

BENEFÍCIO ATÉ OS 24 ANOS DE IDADE. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 

ERRO MATERIAL. OCORRÊNCIA.  

I - Verifica-se que o v. acórdão ora embargado incorreu em erro material na transcrição do dispositivo do voto, 

conforme bem apontado pelo INSS, haja vista que o presente agravo de instrumento foi interposto pela autora e não 

pela Autarquia na forma como constou, de modo que sua correção é medida que se impõe. 

II - O voto condutor do v. acórdão embargado esposou o entendimento no sentido de que uma lei concessiva de direitos 

sociais deve ser interpretada em função de seu aspecto teleológico, de modo que a proteção aos dependentes do 

segurado instituidor deve ser a mais ampla possível, albergando assim os filhos que estejam cursando a universidade. 

III - A pretensão deduzida pelo embargante consiste em novo julgamento da ação, o que não é possível em sede de 

embargos de declaração. 

IV - Os embargos de declaração foram interpostos com notório propósito de prequestionamento, razão pela qual estes 

não têm caráter protelatório (Súmula nº 98 do E. STJ). 

V - Embargos de declaração do INSS parcialmente acolhidos para corrigir o erro material apontado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração opostos pelo INSS, a 

fim de reconhecer a existência de erro material, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Relator para o acórdão 

 

 

00038 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003892-95.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.003892-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : AIRES ROBERTO CARDOSO ALMEIDA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/111 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS. 
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I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na forma do 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009735-41.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.009735-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : OLIVIO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 151/154 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS. 

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na forma do 
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artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008027-53.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.008027-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE ROBERTO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 89 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. SÚMULA 09. 

APLICABILIDADE. 

I - Não se justifica que para o ajuizamento de ação previdenciária seja exigida a formalização de prévio requerimento 

administrativo do benefício, tendo em vista a Súmula 09 desse E. TRF. 

II - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS, interposto na forma do art. 557, 

§1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037602-64.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.037602-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELE FELIX TEIXEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.181 

INTERESSADO : MARIA LIDIA TECHONIUK CALDEIRA 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

No. ORIG. : 07.00.00085-6 1 Vr JABOTICABAL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. APOSENTADORIA POR 

IDADE. TRABALHADOR RURAL. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.  

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões relativas à adequada instrução probatória para comprovação da atividade rurícola da autora restaram 

expressamente apreciadas na decisão de fl. 165/166 e foram objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora 

embargante às fl. 170/175, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os 

embs., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/05/2010 423/526 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042388-54.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.042388-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.125 

INTERESSADO : ROQUE MOTA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MACHADO SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00086-5 1 Vr ITABERA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. APOSENTADORIA POR 

IDADE. TRABALHADOR RURAL. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.  

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões relativas à adequada instrução probatória para comprovação da atividade rurícola da autora restaram 

expressamente apreciadas na decisão de fl. 108/109 e foram objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora 

embargante às fl. 115/119, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00043 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000022-56.2007.4.03.6123/SP 

  
2007.61.23.000022-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE DOMINGOS MOLINARI 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102/104 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). 

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. POSSIBILIDADE 

DE COMPROVAÇÃO POR OUTROS MEIOS. ADIN 1.232-1. EFEITO VINCULANTE.  

I - A questão relativa à hipossuficiência econômica do autor foi devidamente analisada pela decisão agravada, à luz da 

jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no sentido de que o art. 20, 

§3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não impede a comprovação da 

miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício. (Precedente do E. STJ). 

II - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-se 

insuficiente à manutenção do autor, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o rendimento 

percebido. 

III - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à discussão 

acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre convencimento 

motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto, motivo pelo qual não há 

que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99. 

IV - Restou consignada no v. acórdão a constitucionalidade do artigo 20, §3º da Lei 8.742/93, porém, referido 

dispositivo não é único critério para aferição da hipossuficiência econômica, devendo-se levar em consideração outros 

elementos de ordem subjetiva para constatação da miserabilidade da parte que pleiteia o benefício. 

V - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010354-30.2007.4.03.6108/SP 

  
2007.61.08.010354-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DAVI ALVES 

ADVOGADO : BRUNO RAFAEL VIEIRA MOREIRA e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO E 

OBSCURIDADE. ART. 535 DO CPC. RESERVA DE PLENÁRIO. ART. 97 DA CF. INAPLICABILIDADE. 

CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- Entendimento do STF consolidado no sentido de que não contraria o julgamento da ADI nº 1.232/DF a dedução da 

renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (Art. 34, § único, do 

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar 

mensal per capita inferior a ¼ do salário-mínimo). Firme a jurisprudência do STJ no sentido de que referido critério não 

é o único passível de aferição para efeito de concessão do benefício de prestação continuada. 

3- Não há afronta ao Art. 97 da CF, eis que a solução dada pela Turma ao caso em exame não se confunde com 

declaração de inconstitucionalidade. Precedente do STJ. 

4- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

5- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 
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6- A causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, 

consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, também, descabido o prequestionamento do tema, sob 

o argumento de que determinadas normas não foram explicitamente consideradas no julgado embargado. Precedentes 

do STF. 

7- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018217-33.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.018217-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ZELIA SOARES RODRIGUES 

ADVOGADO : JOAO JOSE RIBEIRO 

No. ORIG. : 05.00.00001-8 1 Vr PORANGABA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OBSCURIDADE. 

ARTIGO 535 DO CPC. RESERVA DE PLENÁRIO. ART. 97 DA CF. INAPLICABILIDADE. CARÁTER 

INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- Esta Turma, ao negar provimento ao agravo, o fez tendo-se em vista o princípio do livre convencimento motivado, 

tendo sido a questão amplamente debatida no v. acórdão proferido, não havendo, ainda, que se cogitar a hipótese de 

ofensa aos dispositivos suscitados. 

3- Entendimento do STF consolidado no sentido de que não contraria o julgamento da ADI nº 1.232/DF a dedução da 

renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (Art. 34, § único, do 

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 (renda familiar 

mensal per capita inferior a ¼ do salário-mínimo). Firme a jurisprudência do STJ no sentido de que referido critério não 

é o único passível de aferição para efeito de concessão do benefício de prestação continuada. 

4- Não há afronta ao Art. 97 da CF, eis que a solução dada pela Turma ao caso em exame não se confunde com 

declaração de inconstitucionalidade, nos termos da jurisprudência da Excelsa Corte. 

5- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

6- Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006082-25.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.006082-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : LOURIVAL TERCERO 
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ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.158 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. JULGAMENTO PELO ARTIGO 285-A DO CPC. RENÚNCIA PARA FINS DE 

OBTENÇÃO DE NOVA JUBILAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES JÁ RECEBIDOS. PRE-

QUESTIONAMENTO. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões relativas à possibilidade de julgamento da matéria nos termos do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil e ao direito do aposentado de renunciar ao seu benefício para obtenção de outro, sem que seja necessária a 

restituição dos valores já recebidos restaram expressamente apreciadas nas decisões anteriormente proferidas, cujos 

argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036953-26.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.036953-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.67/vº 

INTERESSADO : MARYSTELA AFONSO MOREIRA 

ADVOGADO : IOVANI BRANDÃO TINI JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA SP 

No. ORIG. : 09.00.00114-1 4 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AUXÍLIO-RECLUSÃO. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. OBSCURIDADE INEXISTENTE. 

PREQUESTIONAMENTO. 

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra, não se 

prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.  

II - Obscuridade não configurada, uma vez que restou claramente consignado o entendimento adotado por esta Turma 

no sentido de que restou comprovada a qualidade de segurado do recluso. 

III - A questão invocada em sede de embargos declaratórios foi devidamente esclarecida no acórdão embargado. O que 

pretende, na verdade, o embargante, é a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de 

declaração. 

IV - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório 

(Súmula nº 98 do E. STJ). 

V - Embargos de declaração do INSS rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do INSS, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00048 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040809-71.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.040809-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA DE LOURDES DO NASCIMENTO E SILVA 

ADVOGADO : DECIO HENRY ALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 152/155 

No. ORIG. : 07.00.00005-7 2 Vr ORLANDIA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). 

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. POSSIBILIDADE 

DE COMPROVAÇÃO POR OUTROS MEIOS. ADIN 1.232-1. EFEITO VINCULANTE.  

I - A questão relativa à hipossuficiência econômica da autora foi devidamente analisada pela decisão agravada, à luz da 

jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no sentido de que o art. 20, 

§3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não impede a comprovação da 

miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício. (Precedente do E. STJ). 

II - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-se 

insuficiente à manutenção da autora, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o rendimento 

percebido. 

III - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à discussão 

acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre convencimento 

motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto, motivo pelo qual não há 

que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99. 

IV - Restou consignada no v. acórdão a constitucionalidade do artigo 20, §3º da Lei 8.742/93, porém, referido 

dispositivo não é único critério para aferição da hipossuficiência econômica, devendo-se levar em consideração outros 

elementos de ordem subjetiva para constatação da miserabilidade da parte que pleiteia o benefício. 

V - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00049 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005967-12.2006.4.03.6106/SP 

  
2006.61.06.005967-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : IDA GARUTTI BORDINO 

ADVOGADO : MARCOS ALVES PINTAR e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 523/525 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AUXÍLIO-

DOENÇA. REVISÃO. DESCABIMENTO. ÔNUS DA PROVA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL.  

I - No caso em tela, não restou demonstrado pela segurada que o cálculo do seu auxílio-doença acidentário tenha sido 

realizado incorretamente pelo INSS, visto que não consta dos autos qualquer documento demonstrando ter ela recebido 

qualquer valor adicional a título de horas-extras, além de que em janeiro de 1998 já havia sido alterada a redação do 

artigo 28, § 1º e artigo 61 da Lei nº 8.213/91. 

II - O ônus da prova cabe a quem alega o fato, de modo que, não tendo a demandante logrado demonstrar a incorreção 

no cálculo de seu benefício, ficam suas alegações sem qualquer suporte fático a lhe dar credibilidade. 

III - O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser estabelecido na data do laudo pericial, quando 

constatada a incapacidade total permanente da autora para o trabalho, uma vez que a perícia não especificou a data em 

que a enfermidade causou o impedimento para o desempenho da atividade laborativa. 

IV - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela autora, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, 

interposto pela autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039250-60.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.039250-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : NINA MARA DE PINHO COSTA 

ADVOGADO : CESAR ALBERTO RIVAS SANDI 

INTERESSADO : CENI PINTO COELHO 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA PEIXOTO MORENO 

No. ORIG. : 99.00.00093-3 1 Vr GUARUJA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OBSCURIDADE. 

ARTIGO 535 DO CPC. RESERVA DE PLENÁRIO. ART. 97 DA CF. INAPLICABILIDADE. CARÁTER 

INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- Esta Turma, ao negar provimento ao agravo no tocante à não devolução dos alimentos, o fez tendo-se em vista o 

princípio do da irrepetibilidade dos alimentos, tendo sido a questão amplamente debatida no v. acórdão proferido, não 

havendo ainda, que se falar em ofensa aos dispositivos suscitados. 

3- Não há violação ao Art. 97 da CF, eis que a solução dada pela Turma ao caso em exame não se confunde com 

declaração de inconstitucionalidade, nos termos da jurisprudência da Excelsa Corte. 

4- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

5- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

6- A causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, 

consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, também, descabido o prequestionamento do tema, sob 
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o argumento de que determinadas normas não foram explicitamente consideradas no julgado embargado. Precedentes 

do STF. 

7- Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006162-86.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.006162-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : FRANCISCO MANOEL DE FREITAS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.164 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. JULGAMENTO PELO ARTIGO 285-A DO CPC. RENÚNCIA PARA FINS DE 

OBTENÇÃO DE NOVA JUBILAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES JÁ RECEBIDOS. PRE-

QUESTIONAMENTO. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões relativas à possibilidade de julgamento da matéria nos termos do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil e ao direito do aposentado de renunciar ao seu benefício para obtenção de outro, sem que seja necessária a 

restituição dos valores já recebidos restaram expressamente apreciadas nas decisões anteriormente proferidas, cujos 

argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006395-81.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.006395-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.177 

INTERESSADO : ALEXANDRE MENDES CANELA (= ou > de 65 anos) 
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ADVOGADO : JOSE ALVANY DE FIGUEIREDO MATOS e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA. CARÊNCIA. CÔMPUTO DAS PRESTAÇÕES. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II- A questão relativa ao cumprimento da carência necessária ao deferimento do benefício previdenciário, restou 

sobejamente analisada na decisão embargada, a qual considerou a tempestividade do pagamento da primeira 

contribuição, sem atraso, para o início de sua contagem. 

III- Não há omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada, apenas, o que deseja o embargante é fazer prevalecer 

entendimento diverso, ou seja, rediscutir a matéria, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

IV - Embargos de declaração interpostos pelo réu rejeitados. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração interpostos pelo réu, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038601-51.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.038601-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : JOAO DANTAS DA SILVA 

ADVOGADO : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.84 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00019-0 3 Vr CUBATAO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO 

DOENÇA. SALÁRIO DE BENEFÍCIO. PERÍODO DE CONTRIBUIÇÃO INTERCALADO. DECRETO 

3.048/99. APLICAÇÃO. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO ANTERIOR. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, 

OMISSÃO OU OBSCURIDADE. 
I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra, não se 

prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. 

II - Contradição, omissão ou obscuridade não configuradas, uma vez que, mesmo para o benefício com data de início 

antes da edição do Decreto n. 3.048/99, o entendimento adotado na decisão ora embargada foi no sentido de que para a 

aplicação do § 5º, do art. 29 da Lei n. 8.213/91, é necessária a existência de período de contribuição intercalado entre o 

benefício de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, na forma do art. 55, inciso II, do mesmo diploma legal, 

sendo o art. 36, § 7º, do aludido Decreto sido citado como parte da evolução legislativa que disciplina a matéria em 

análise. 

III- Embargos de declaração do embargado rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo embargado, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 
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SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029821-64.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.029821-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : JOAO GABRIEL SOBRINHO 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.632 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00017-0 2 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. PRECATÓRIO. PAGAMENTO. PRAZO 

CONSTITUCIONAL. JUROS DE MORA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO.  

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra, não se 

prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. 

II - Omissão ou obscuridade não configuradas, uma vez que o entendimento adotado na decisão ora embargada foi no 

sentido de que não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da conta de liquidação e 

a data da inscrição do precatório no orçamento, porquanto o pagamento foi efetuado dentro do prazo 

constitucionalmente estabelecido. 

III- Embargos de declaração do exequente rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do exequente, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004763-36.2006.4.03.6104/SP 

  
2006.61.04.004763-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : BENEDITO VALDEMAR SOARES 

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro 

CODINOME : BENEDITO WALDEMAR SOARES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.146 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO BIANCHI RUFINO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TERMO INICIAL. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - A questão relativa ao termo inicial do benefício de aposentadoria especial concedido à parte autora, restou 

expressamente apreciada na decisão de fl. 140/141 e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora 

embargante à fl. 143/158, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 
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IV - Embargos de declaração opostos pela parte autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001814-29.2008.4.03.6117/SP 

  
2008.61.17.001814-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA MORALES BIZUTTI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.108 

INTERESSADO : CLARICE ASSIS BUENO MORAIS e outros 

 
: MAUDE TAVARES LACERDA 

 
: ITALINA CHICONI MASSETO 

 
: NATALINA SAGGIORO SGAVIOLI 

ADVOGADO : MARCOS SANCHEZ GARCIA NETO e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. SÚMULA Nº 85 DO 

STJ. PREQUESTIONAMENTO. 
I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra, não se 

prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. 

II - Obscuridade não configurada, uma vez que o entendimento adotado na decisão ora embargada foi no sentido de que 

por tratar-se de revisão de renda mensal inicial, cujos reflexos perduram até a data da implantação administrativa do 

benefício revisado, prescrevem somente as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu o início da 

execução, a teor da Súmula n. 85 do E. STJ. 

III - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório 

(Súmula 98 do E. STJ). 

IV- Embargos de declaração do INSS rejeitados 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00057 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010461-49.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.010461-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE CARLOS RODRIGUES GUILHERME (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARILIA CYSNEIROS CAVALCANTI DE MENEZES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 187/191 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS. 

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na forma do 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00058 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000877-21.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.000877-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ROBERTO SIMAO 

ADVOGADO : JOÃO OSVALDO BADARI ZINSLY RODRIGUES e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 77 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. SÚMULA 09. 

APLICABILIDADE. 

I - Não se justifica que para o ajuizamento de ação previdenciária seja exigida a formalização de prévio requerimento 

administrativo do benefício, tendo em vista a Súmula 09 desse E. TRF. 

II - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS, interposto na forma do art. 557, 

§1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00059 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000660-75.2009.4.03.6105/SP 
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2009.61.05.000660-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOAQUIM ESTEVAO NETO 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 250/256 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS. 

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na forma do 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00060 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001285-82.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.001285-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE IRAN ALVES FERREIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 116 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO 

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. PETIÇÃO INICIAL QUE NÃO PREENCHE OS REQUISITOS DOS 

ARTIGOS 282 E 283 DO CPC. EMENDA INTEMPESTIVA. INDEFERIMENTO DA EXORDIAL. 

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - O art. 284 do CPC prevê que, verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 

282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o 

autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. Em seu parágrafo único, reza que se o autor não cumprir a 

diligência, o juiz indeferirá a petição inicial. 
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III - In casu, a decisão agravada entendeu pela manutenção da extinção do feito, sem resolução do mérito, tendo em 

vista não ter havido o devido esclarecimento da situação fática descrita na inicial, ante a flagrante intempestividade da 

emenda à inicial acostada pelo demandante. 

IV - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na forma do 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00061 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001774-49.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.001774-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : NOELI BRITES 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 70 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. SÚMULA 09. 

APLICABILIDADE. 
I - Não se justifica que para o ajuizamento de ação previdenciária seja exigida a formalização de prévio requerimento 

administrativo do benefício, tendo em vista a Súmula 09 desse E. TRF. 

II - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS, interposto na forma do art. 557, 

§1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00062 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011125-40.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.011125-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : VITOR FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO : VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 114/117 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO 

A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

JÁ RECEBIDAS. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 
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II - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas 

até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

III - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

IV - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na forma do 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00063 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011440-68.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.011440-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA LUCIA FELIX 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 74/77 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO 

A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

JÁ RECEBIDAS. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas 

até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

III - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

IV - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na forma do 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00064 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011441-53.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.011441-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : OSWALDO LUIZ LUNARDI 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 68/71 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO 

A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

JÁ RECEBIDAS. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas 

até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

III - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

IV - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na forma do 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00065 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011725-61.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.011725-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : RENE ESTEVAM PIERASSI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 95/98 

No. ORIG. : 00117256120084036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO 

A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

JÁ RECEBIDAS. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 
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II - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas 

até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

III - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

IV - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na forma do 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005703-84.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.005703-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : RUTE URBONAS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.160 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. JULGAMENTO PELO ARTIGO 285-A DO CPC. RENÚNCIA PARA FINS DE 

OBTENÇÃO DE NOVA JUBILAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES JÁ RECEBIDOS. PRE-

QUESTIONAMENTO. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões relativas à possibilidade de julgamento da matéria nos termos do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil e ao direito do aposentado de renunciar ao seu benefício para obtenção de outro, sem que seja necessária a 

restituição dos valores já recebidos restaram expressamente apreciadas nas decisões anteriormente proferidas, cujos 

argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00067 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004821-86.2009.4.03.9999/SP 
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2009.03.99.004821-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MISAEL VON RANDOW SETTE incapaz 

REPRESENTANTE : ANGELICA CONCEICAO CONCHETE VON RANDOW SETTE 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALDEMIR OEHLMEYER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 221/222 

No. ORIG. : 04.00.00203-8 2 Vr RIO CLARO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (CPC, 

ART. 557, §1º). REQUISITOS LEGAIS NÃO COMPROVADOS. 
I - Ao negar seguimento à apelação do autor, a decisão agravada considerou, com base no conjunto probatório dos 

autos, que não restou comprovada a sua hipossuficiência econômica, vez que possui renda familiar superior ao limite 

legal e que se mostra suficiente à sua manutenção. 

II - Agravo do autor (CPC, art. 557, §1º) improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º, CPC) interposto pelo 

autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00068 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000988-60.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.000988-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ITAMAR SOUZA CRUZ 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 292/294 

No. ORIG. : 06.00.00042-4 1 Vr PARANAIBA/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º DO CPC - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - 

INCAPACIDADE LABORAL - QUALIDADE DE SEGURADO. 

I- Os elementos probatórios contidos nos autos foram analisados, sob o enfoque de solução "pro misero", tendo em vista 

ser o autor portador de moléstia grave, de caráter progressivo, evoluindo para quadro de insuficiência cardíaca, 

considerado, ainda, que já era portador da doença, quando ainda sustentava sua condição de segurado, constando nos 

autos ficha médica com registro de consultas e remédios administrados na ocasião. 

II - Agravo interposto pelo réu improvido (art. 557, § 1º do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo réu, nos termos do art. 

557, § 1º do CPC, consoante relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000508-

89.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.000508-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : MARIA HELENA DA SILVA FRANCISCO 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

SUCEDIDO : JAIR FRANCISCO falecido 

EMBARGADO : DECISÃO DE FL. 320/324 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. PENSÃO POR MORTE. CONVERSÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II- Não há qualquer omissão ou erro material na decisão ora embargada, já que a pretendida pensão por morte extrapola 

os limites do pedido, cuja concessão enseja a análise de pressupostos diversos. 

III- Esgotada a analise da matéria posta em Juízo, no que tange à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, a embargante deve pleitear o benefício de pensão por morte perante a via administrativa. 

IV - Embargos de declaração opostos pela parte autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00070 AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004244-98.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004244-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : ANTONIO ROBERTO VIEIRA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 88/89 

No. ORIG. : 00108957120034036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EFEITOS DO APELO. ART. 520, II, DO CPC. ART. 100, §1º, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. INAPLICABILIDADE. 
I - Considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal, o agravo regimental interposto pelo autor 

deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil. 

II - Tendo em vista que não foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela na sentença condenatória, a apelação 

interposta pelo INSS há que ser recebida nos efeitos devolutivo e suspensivo, em obediência ao disposto no art. 520, 

caput, 1ª parte, do Código de Processo Civil. 
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III - Inaplicável o inciso II, do artigo 520, do Código de Processo Civil, vez que tal dispositivo trata da condenação de 

prestação de alimentos, não incluindo neste conceito a condenação ao pagamento de benefício previdenciário, na forma 

pretendida pelo agravante. Tampouco se aplica o art. 100, §1º-A, da Constituição da República, pois este dispõe sobre a 

execução de créditos de natureza alimentícia, caso diverso dos autos. 

IV - Agravo do autor improvido (art. 557, §1º, CPC). 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC, 

interposto pelo autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00071 AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006741-85.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006741-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : RUANITO DA SILVA MORAES incapaz 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA 

REPRESENTANTE : MARIA CRISTINA BRANCO DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 33/34 

No. ORIG. : 10.00.00003-1 2 Vr CONCHAS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. SÚMULA 09. 

APLICABILIDADE. 
I - Não se justifica que para o ajuizamento de ação previdenciária seja exigida a formalização de prévio requerimento 

administrativo do benefício, tendo em vista a Súmula 09 desse E. TRF. 

II - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC, 

interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00072 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020336-98.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.020336-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : SONIA BENEDITA CANDIDA GARCIA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 113/115 
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No. ORIG. : 06.00.00150-4 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). 

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. POSSIBILIDADE 

DE COMPROVAÇÃO POR OUTROS MEIOS. ADIN 1.232-1. EFEITO VINCULANTE.  

I - A questão relativa à hipossuficiência econômica da autora foi devidamente analisada pela decisão agravada, à luz da 

jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no sentido de que o art. 20, 

§3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não impede a comprovação da 

miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício. (Precedente do E. STJ). 

II - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-se 

insuficiente à manutenção da autora, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o rendimento 

percebido. 

III - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à discussão 

acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre convencimento 

motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto, motivo pelo qual não há 

que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99. 

IV - Restou consignada no v. acórdão a constitucionalidade do artigo 20, §3º da Lei 8.742/93, porém, referido 

dispositivo não é único critério para aferição da hipossuficiência econômica, devendo-se levar em consideração outros 

elementos de ordem subjetiva para constatação da miserabilidade da parte que pleiteia o benefício. 

V - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00073 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058622-48.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.058622-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : CIRSA DE ARAUJO OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 176/178 

No. ORIG. : 06.00.00013-3 1 Vr TATUI/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). 

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. POSSIBILIDADE 

DE COMPROVAÇÃO POR OUTROS MEIOS. ADIN 1.232-1. EFEITO VINCULANTE.  

I - A questão relativa à hipossuficiência econômica da autora foi devidamente analisada pela decisão agravada, à luz da 

jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no sentido de que o art. 20, 

§3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não impede a comprovação da 

miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício. (Precedente do E. STJ). 

II - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-se 

insuficiente à manutenção da autora, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o rendimento 

percebido. 

III - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à discussão 

acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre convencimento 

motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto, motivo pelo qual não há 

que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99. 

IV - Não houve aplicação analógica do disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, em razão de o cônjuge 

da autora receber benefício previdenciário de valor mínimo. Há que se considerar, no entanto, que, ante os gastos 
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essenciais enumerados, a renda obtida mostra-se insuficiente à subsistência da família, sendo que a contribuição de 

ambos, da autora e do seu marido, é necessária à manutenção da unidade familiar. 

V - Restou consignada no v. acórdão a constitucionalidade do artigo 20, §3º da Lei 8.742/93, porém, referido 

dispositivo não é único critério para aferição da hipossuficiência econômica, devendo-se levar em consideração outros 

elementos de ordem subjetiva para constatação da miserabilidade da parte que pleiteia o benefício. 

VI - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00074 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005421-

85.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.005421-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.351 

INTERESSADO : IZAC MARTINES ESPERANCIN 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

LABOR RURAL. COMPROVAÇÃO. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - A questão relativa à comprovação do labor rural da parte autora, restou expressamente apreciada na decisão de fl. 

323/328 e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante à fl. 339/345, cujos argumentos ali 

expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001473-

70.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.001473-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : DULCE HELENA ELIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : DANIEL FERNANDO PIZANI e outro 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.84 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

LABOR RURAL. COMPROVAÇÃO. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - A questão relativa à legalidade do artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, bem como da inaplicabilidade do artigo 

29, § 5º da Lei nº 8.213/91 no cálculo do benefício da segurada, restou expressamente apreciada na decisão de fl. 71/72 

e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante à fl. 74/78, cujos argumentos ali expendidos são 

apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00076 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006714-07.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.006714-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : GILBERTO LEMES 

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO PERES MESSAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 221/222 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO C.P.C. 

PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. PERÍODO ENTRE A DATA DA CONTA E A DATA DA INSCRIÇÃO 

DO PRECATÓRIO NO ORÇAMENTO. PAGAMENTO. PRAZO CONSTITUCIONAL. COISA JULGADA.  
I - Não há se falar em aplicação de juros de mora no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a data 

da inscrição do precatório no orçamento, se o pagamento ocorreu dentro do prazo constitucionalmente estabelecido, a 

teor do posicionamento adotado pelo E. STF, em seu órgão fracionário (2ª Turma), contudo, considerando o trânsito em 

julgado do título judicial, que expressamente determinou a incidência dos juros de mora até a data da expedição do 

precatório, é de rigor o acolhimento parcial da pretensão da parte exequente, para que sejam apuradas as diferenças 

decorrentes da aplicação dos juros de mora no período entre a data da conta de liquidação e a data da expedição do 

ofício precatório, em respeito à coisa julgada. 

II - Agravo da parte exequente, previsto no art. 557, § 1º, do CPC, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do exequente, interposto na forma do art. 

557, § 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00077 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056717-08.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.056717-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : SERGIO RUBENS DE ARAUJO VASCONCELLOS 

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.633 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00050-4 2 Vr AMPARO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. JULGAMENTO PELO ARTIGO 285-A DO CPC. RENÚNCIA PARA FINS DE 

OBTENÇÃO DE NOVA JUBILAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES JÁ RECEBIDOS. PRE-

QUESTIONAMENTO. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões relativas à possibilidade de julgamento da matéria nos termos do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil e ao direito do aposentado de renunciar ao seu benefício para obtenção de outro, sem que seja necessária a 

restituição dos valores já recebidos restaram expressamente apreciadas nas decisões anteriormente proferidas, cujos 

argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00078 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014430-64.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.014430-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOANA CORREA CARLOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDUARDO SILVEIRA ARRUDA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 170/175 

No. ORIG. : 05.00.00015-0 2 Vr ITU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO CPC. 

REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL E DA CONDIÇÃO DE NECESSITADA. 

DISCREPÂNCIAS DE NOME ESCLARECIDAS. ATIVIDADE URBANA. CTPS RASURADA. ANOTAÇÃO 

EXTEMPORÂNEA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. ART.386 DO CPC. APOSENTADORIA POR IDADE 

URBANA. RENDA MENSAL. FORMA DE CÁLCULO. 

I - A autora apresentou a declaração de pobreza e o instrumento de procuração exigidos por este Juízo, restando 

regularizada sua representação processual, bem como demonstrada sua condição de necessitada, a justificar o 
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deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita. Também comprovou a demandante que o nome correto de 

sua mãe é Maria José da Conceição, tendo inclusive comprovado a retificação de tal dado junto ao CNIS. 

II - No que tange à discrepância existente quanto ao nome da demandante constante na folha de identificação de sua 

CTPS (Joana Correa) e os demais documentos constantes dos autos (Joana Correa Carlos), verifica-se que está 

justificada pelo seu casamento, conforme consta registrado na própria carteira. 

III - Nos termos do art. 386 do Código de Processo Civil, o juiz apreciará livremente a fé que deva merecer o 

documento, quando em ponto substancial e sem ressalva contiver entrelinhas, emenda, borrão ou cancelamento, sendo a 

contestação formulada pela autarquia-ré peça processual suficiente a impugnar a validade da anotação na carteira de 

trabalho. 

IV - A dúvida surgida em razão de aparente rasura/irregularidade no ano do término do vínculo na empresa Companhia 

Fiação e Tecelagem São Pedro - Fábrica "Maria Candida", resolve-se levando-se em conta o conjunto da carteira 

profissional, ou seja, o contrato de trabalho e as respectivas anotações relativas às férias, aumentos salariais, etc., que, 

no caso dos autos, favorecem a tese da parte autora. Pela mesma razão, o fato de o registro do vínculo empregatício ter 

ocorrido extemporaneamente, não tem o condão de retirar sua presunção de validade. 

V - O benefício de aposentadoria por idade deferido à parte autora, deve ser calculado com obediência às disposições 

contidas no artigo 50 da Lei nº 8.213/91. 

VI - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, 

interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00079 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006648-71.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.006648-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : GENI MONEZI LOMBARDI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.161 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA DA PAZ STABILE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. JULGAMENTO PELO ARTIGO 285-A DO CPC. RENÚNCIA PARA FINS DE 

OBTENÇÃO DE NOVA JUBILAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES JÁ RECEBIDOS. PRE-

QUESTIONAMENTO. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões relativas à possibilidade de julgamento da matéria nos termos do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil e ao direito do aposentado de renunciar ao seu benefício para obtenção de outro, sem que seja necessária a 

restituição dos valores já recebidos restaram expressamente apreciadas nas decisões anteriormente proferidas, cujos 

argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007467-08.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.007467-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : SERGIO JOSE PINESSO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.168 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : LUCIANE SERPA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. JULGAMENTO PELO ARTIGO 285-A DO CPC. RENÚNCIA PARA FINS DE 

OBTENÇÃO DE NOVA JUBILAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES JÁ RECEBIDOS. PRE-

QUESTIONAMENTO. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões relativas à possibilidade de julgamento da matéria nos termos do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil e ao direito do aposentado de renunciar ao seu benefício para obtenção de outro, sem que seja necessária a 

restituição dos valores já recebidos restaram expressamente apreciadas nas decisões anteriormente proferidas, cujos 

argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00081 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008628-53.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.008628-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : OSWALDO CELEGHIM GALAVERNA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.120 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA DA PAZ STABILE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. JULGAMENTO PELO ARTIGO 285-A DO CPC. RENÚNCIA PARA FINS DE 

OBTENÇÃO DE NOVA JUBILAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES JÁ RECEBIDOS. PRE-

QUESTIONAMENTO. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões relativas à possibilidade de julgamento da matéria nos termos do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil e ao direito do aposentado de renunciar ao seu benefício para obtenção de outro, sem que seja necessária a 
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restituição dos valores já recebidos restaram expressamente apreciadas nas decisões anteriormente proferidas, cujos 

argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00082 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009126-52.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009126-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : CHOSUKE KOEKE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.173 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA DA PAZ STABILE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. JULGAMENTO PELO ARTIGO 285-A DO CPC. RENÚNCIA PARA FINS DE 

OBTENÇÃO DE NOVA JUBILAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES JÁ RECEBIDOS. PRE-

QUESTIONAMENTO. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões relativas à possibilidade de julgamento da matéria nos termos do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil e ao direito do aposentado de renunciar ao seu benefício para obtenção de outro, sem que seja necessária a 

restituição dos valores já recebidos restaram expressamente apreciadas nas decisões anteriormente proferidas, cujos 

argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00083 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011426-84.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.011426-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : JOSE SANTO GRANATO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.92 
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INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. JULGAMENTO PELO 

ARTIGO 285-A DO CPC. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. PROPORCIONALIDADE NOS 

REAJUSTES DOS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. PRE-QUESTIONAMENTO. 

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra, não se 

prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. 

II - As matérias ora colocadas em debate, relativas à possibilidade de julgamento da matéria nos termos do artigo 285-A 

do Código de Processo Civil e à incidência, quando do reajuste do benefício já em manutenção, do índice de elevação 

do teto dos salários-de-contribuição, consoante as disposições insertas nas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 

41/2003, restaram expressamente apreciadas na decisão de fl. 60/61 e foram objeto de impugnação no agravo interposto 

pelo ora embargante à fl. 63/85, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00084 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004990-86.2008.4.03.6126/SP 

  
2008.61.26.004990-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ELISEU GOMES 

ADVOGADO : EMERSON GOMES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 99/101 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DECONTRIBUIÇÃO. LIMITAÇÃO AO TETO. ART. 29, § 2º, DA LEI Nº 

8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE. 

I - A sistemática legal de impor-se um limite máximo ao salário-de-benefício é legítima e não inviabiliza a preservação 

do valor real do benefício.  

II - Não procede a pretensão a que se afaste a aplicação do art. 29, § 2º, a Lei 8.213/91, porquanto a Constituição da 

República não detalha os critérios a serem utilizados para o cálculos dos benefícios previdenciários e tampouco 

impossibilita a incidência de qualquer limite aos salários-de-benefício, estando a matéria afeta à legislação ordinária. 

III - É constitucional e aplicável a limitação imposta pelo art. 29, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

IV - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela parte autora, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na forma do § 

1º do artigo 557 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00085 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007337-64.2008.4.03.6103/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/05/2010 450/526 

  
2008.61.03.007337-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BERNARDETTE LOURENCO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : CARLOS JOSÉ DE CARVALHO LOURENÇO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 48/49 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO CPC. AÇÃO REVISIONAL. TERMO 

INICIAL DO BENEFICIO ANTERIOR AO ADVENTO DAS LEIS 9.528/97 E 9.711/98. DECADÊNCIA. NÃO 

INCIDÊNCIA. 
I - É pacífico o entendimento nesta Corte de que a modificação introduzida no art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 

9.528/97 e 9.711/98, não pode operar efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela 

alteração, por ser norma de natureza material. Precedentes do STJ. 

II - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no §1º do art. 557 do CPC, 

interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00086 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008200-71.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.008200-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ANTONIO LAURINDO FLORES 

ADVOGADO : SILMARA LONDUCCI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 90/93 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO 

A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

JÁ RECEBIDAS. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas 

até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

III - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

IV - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na forma do 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00087 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009671-25.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009671-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ALBINA BASTOS ROSOCHANSKY 

ADVOGADO : GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 79/83 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO 

A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

JÁ RECEBIDAS. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas 

até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

III - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

IV - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na forma do 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00088 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009687-76.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009687-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : GALDINO GOMES PEDROSA 

ADVOGADO : APARECIDA MARIA DINIZ e outro 

 
: GILVANDI DE ALMEIDA COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 158/161 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS. 

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na forma do 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00089 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020497-21.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.020497-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOAO ALTINO DE CASTRO 

ADVOGADO : DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

No. ORIG. : 99.00.00251-5 1 Vr ORLANDIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DEFEITOS DO ART. 535, CPC. NÃO-

CONFIGURAÇÃO. ESCLARECIMENTO DA FUNDAMENTAÇÃO. NÍVEL DE RUÍDO INSALUBRE A PARTIR 

DE 06/03/1997. 85 DECIBÉIS. PARCIAL ACOLHIMENTO. 

-Ao questionar a extensão temporal dada ao início de prova material, o embargante deseja discutir a juridicidade do ato 

judicial atacado, pretendendo sua reforma, extrapolando o objetivo da via eleita. 

-Há erro material quando a medição informada na conclusão do laudo técnico diverge das medições constantes de sua 

fundamentação, que devem prevalecer, sobretudo porque compatíveis com as conclusões de perícia semelhante. 

-O Decreto nº 4.882/03, que reduziu o limite de pressão sonora para 85 dB, como indicador de insalubridade, retroage 

até o dia posterior ao fim da vigência de norma mais benéfica, ou seja, 06/03/1997. Precedentes da Turma. 

-Embargos declaratórios parcialmente acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 11 de maio de 2010. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002850-56.2005.4.03.6103/SP 

  
2005.61.03.002850-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

PARTE AUTORA : JOVENTINO DE MORAES 

ADVOGADO : FLAVIA LOURENCO E SILVA FERREIRA e outros 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. LEI Nº 

6.226/1975 E ART. 96, I, DA LEI Nº 8.213/1991. REGIME CELETISTA. ALTERAÇÃO COMPULSÓRIA PARA O 

REGIME ESTATUTÁRIO. TRABALHO ESPECIAL. DIREITO ADQUIRIDO À CONTAGEM ESPECIAL SOB O 

REGIME DA CLT. 

- A alteração compulsória do regime celetista para o estatutário não prejudica os direitos adquiridos quando o servidor 

sujeitava-se à Consolidação das Leis de Trabalho. 

- O trabalho especial, exercido sob a égide da CLT e do Regime Geral da Previdência Social - RGPS, pode ser 

convertido em comum, na certidão de tempo de serviço, expedida pelo INSS, para efeitos de contagem recíproca de 

regimes previdenciários, consoante jurisprudência do E. STF. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011199-60.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011199-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : NILZA VIEIRA JORGE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ART. 41, INCISO II, DA LEI Nº 8.213/1991 E SUCEDÂNEOS 

LEGAIS. VINCULAÇÃO ENTRE AS VARIAÇÕES DO TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E O 

REAJUSTE DO BENEFÍCIO. INOCORRÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DO VALOR 

DO REAL. 

- O benefício previdenciário deve ser reajustado pelos índices determinados pela Lei nº 8.213/91. 

- Não há previsão legal para a vinculação entre a variação do limite do salário-de-contribuição e o reajuste do benefício 

previdenciário. Precedentes. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011195-23.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011195-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : SEBASTIANA DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ART. 41, INCISO II, DA LEI Nº 8.213/1991 E SUCEDÂNEOS 

LEGAIS. VINCULAÇÃO ENTRE AS VARIAÇÕES DO TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E O 

REAJUSTE DO BENEFÍCIO. INOCORRÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DO VALOR 

DO REAL. 

- O benefício previdenciário deve ser reajustado pelos índices determinados pela Lei nº 8.213/91. 

- Não há previsão legal para a vinculação entre a variação do limite do salário-de-contribuição e o reajuste do benefício 

previdenciário. Precedentes. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009710-85.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009710-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : MANOEL NEPONUCENO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ART. 41, INCISO II, DA LEI Nº 8.213/1991 E SUCEDÂNEOS 

LEGAIS. EQUIVALÊNCIA ENTRE OS REAJUSTES DO TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E O VALOR 

DO BENEFÍCIO. INOCORRÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DO VALOR DO REAL. 

- O benefício previdenciário deve ser reajustado pelos índices disciplinados pela Lei nº 8.213/91. 

- Não há previsão legal para a vinculação entre a variação do limite do salário-de-contribuição e o valor do benefício 

previdenciário. Precedentes. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010180-19.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.010180-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : ELISABETE ALVES DE CARVALHO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ART. 41, INCISO II, DA LEI Nº 8.213/1991 E SUCEDÂNEOS 

LEGAIS. VINCULAÇÃO ENTRE AS VARIAÇÕES DO TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E O 

REAJUSTE DO BENEFÍCIO. INOCORRÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DO VALOR 

DO REAL. 

- O benefício previdenciário deve ser reajustado pelos índices determinados pela Lei nº 8.213/91. 

- Não há previsão legal para a vinculação entre a variação do limite do salário-de-contribuição e o reajuste do benefício 

previdenciário. Precedentes. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00095 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004483-95.2002.4.03.6107/SP 

  
2002.61.07.004483-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : ALCIBIDES ALVES CARVALHO 

ADVOGADO : EDUARDO FABIAN CANOLA 

CODINOME : ALCEBIADES ALVES CARVALHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA FREIXO BERENCHTEIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO COLEGIADA. 

INADMISSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. INAPLICABILIDADE. ERRO 

GROSSEIRO. NÃO CONHECIMENTO. PREVISÃO LEGAL. AUSÊNCIA. MULTA. APLICAÇÃO. 

- O agravo regimental é instrumento adequado para atacar decisões monocráticas, portanto, sua interposição com o 

intento de reformar acórdão proferido por Turma julgadora configura erro grosseiro e frustra a aplicação do princípio da 

fungibilidade recursal. 

- O manejo de recurso manifestamente inadmissível, ante a falta de previsão legal, enseja a aplicação da multa prevista 

no artigo 557, § 2º, do CPC e condiciona a interposição de qualquer outro recurso ao depósito da respectiva quantia. 
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- Entendimento jurisprudencial consolidado sobre a matéria vertida nos autos. 

- Agravo regimental não conhecido, com aplicação de multa. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo regimental, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00096 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006764-77.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.006764-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : CARLOS ALBERTO PERES DE MORAIS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.174 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. JULGAMENTO PELO ARTIGO 285-A DO CPC. RENÚNCIA PARA FINS DE 

OBTENÇÃO DE NOVA JUBILAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES JÁ RECEBIDOS. PRE-

QUESTIONAMENTO. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões relativas à possibilidade de julgamento da matéria nos termos do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil e ao direito do aposentado de renunciar ao seu benefício para obtenção de outro, sem que seja necessária a 

restituição dos valores já recebidos restaram expressamente apreciadas nas decisões anteriormente proferidas, cujos 

argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00097 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007312-05.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.007312-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : FLAVIO GARCIA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.164 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. JULGAMENTO PELO ARTIGO 285-A DO CPC. RENÚNCIA PARA FINS DE 

OBTENÇÃO DE NOVA JUBILAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES JÁ RECEBIDOS. PRE-

QUESTIONAMENTO. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões relativas à possibilidade de julgamento da matéria nos termos do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil e ao direito do aposentado de renunciar ao seu benefício para obtenção de outro, sem que seja necessária a 

restituição dos valores já recebidos restaram expressamente apreciadas nas decisões anteriormente proferidas, cujos 

argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00098 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004483-98.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.004483-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : ODETE DE OLIVEIRA FERNANDES 

ADVOGADO : LEACI DE OLIVEIRA SILVA e outro 

EMBARGADO : DECISÃO DE FL. 153/154 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA. OMISSÃO.  
I- Assiste razão em parte à embargante, tendo em vista que, quando da fixação do termo inicial do benefício, não restou 

observada a conclusão pericial, no que tange ao início da moléstia da autora no ano de 2000, consoante análise da 

imagem de radiografia de 2005, razão pela qual o benefício deve ser fixado a contar da data da citação (10.08.2007 - fl. 

56vº), quando o réu tomou ciência de sua pretensão. 

II-Inexistência de omissão, entretanto, quanto à apreciação da tutela antecipada, vez que a decisão embargada 

determinou a imediata implantação do benefício. 

apenas, o que deseja a embargante é fazer prevalecer entendimento diverso, ou seja, rediscutir a matéria, o que não é 

possível em sede de embargos de declaração. 

III-Embargos de declaração interpostos pela parte autora acolhidos parcialmente, com efeitos infringentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração interpostos pela parte 

autora, com efeitos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00099 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007140-25.2007.4.03.6110/SP 
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2007.61.10.007140-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : ANTONIO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES e outro 

EMBARGADO : DECISÃO DE FL. 179/181 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

OMISSÃO.  
I - Conforme se depreende dos documentos constantes dos autos, o segurado esteve em gozo do benefício de auxílio-

doença nos períodos de 16.12.2002 a 19.02.2003, 19.03.2004 a 31.10.2004 e 26.09.2005 a 28.10.2006. 

II - Tendo em vista que o laudo pericial foi categórico no sentido de que a incapacidade laborativa do demandante teve 

início no ano de 2003, não há motivos para não lhe deferir o benefício de auxílio-doença nos intervalos ora vindicados. 

III-Embargos de declaração opostos pela parte autora acolhidos, com efeitos infringentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração opostos pela parte autora, com 

efeitos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

SEÇÃO DE APOIO À CONCILIAÇÃO 

Expediente Nro 4301/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007779-49.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.007779-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro 

APELADO : ANTONIO CARLOS HEUBEL e outro. e outro 

ADVOGADO : FLORISVALDO OLIVEIRA DE ANDRADE e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 23/06/2010, às 13:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 
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d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 14 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056076-92.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.056076-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA e outro 

APELADO : INGE LOUISE BERGER MARINHEIRO DE ARAUJO e outro. e outro 

ADVOGADO : ITACI PARANAGUÁ SIMON DE SOUZA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 23/06/2010, às 12:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 14 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0111127-22.1999.4.03.0399/SP 

  
1999.03.99.111127-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : DINAEL MARIA DE SOUZA ROSA e outros. e outro 

ADVOGADO : ELIAS GARCIA DE ALBUQUERQUE e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN e outro 

No. ORIG. : 93.00.32562-0 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 
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situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 21/06/2010, às 16:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 14 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060390-97.2008.4.03.0399/SP 

  
2008.03.99.060390-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : JOSE ANTONIO MARQUES e outro. e outro 

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA e outro 

APELADO : LUIZA DE OLIVEIRA e outros. e outro 

ADVOGADO : MIGUEL FRIAS SILVEIRA e outro 

No. ORIG. : 94.00.30363-7 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 21/06/2010, às 15:30 e às 16:00 

horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 14 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049931-20.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.049931-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : DANIEL JOVANELLI JUNIOR e outro. e outro 
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ADVOGADO : LUCIENE ALVES DE LIMA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF e outro. 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 21/06/2010, às 13:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 14 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039119-16.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.039119-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : ANDRE LUIZ CISI e outro 

 
: ROSANGELA DE ASSIS BRANDAO CISI 

ADVOGADO : LUCIENE ALVES DE LIMA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

APELADO : CONSTRUTORA RAIZA LTDA 

ADVOGADO : EDSON LOURENCO RAMOS 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 21/06/2010, às 14:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 
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d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 14 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003907-32.2003.4.03.6119/SP 

  
2003.61.19.003907-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : MIRTES ARAUJO DA SILVA e outro. e outro 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EDITH MARIA DE OLIVEIRA 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 23/06/2010, às 12:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 14 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054726-32.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.054726-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

APELADO : MARIA LUCIA MOZAT 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

No. ORIG. : 97.00.05667-8 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 
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situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 22/06/2010, às 16:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017201-77.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.017201-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : FRANCISCA JUVANIRA DIAS GOMES 

ADVOGADO : CARLA CRISTINA MIRANDA DE MELO GUIMARAES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 22/06/2010, às 15:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031148-04.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.031148-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : ROBERTO ANNUNCIACAO e outro. e outro 

ADVOGADO : LETICIA RIBEIRO DE CARVALHO e outro 
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APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 23/06/2010, às 16:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010788-14.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.010788-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : JOSE ANTONIO PEREIRA DA SILVA e outro. e outro 

ADVOGADO : LETICIA RIBEIRO DE CARVALHO SARAN GODOY e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF e outro. 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 23/06/2010, às 15:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  
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Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016365-36.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.016365-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

APELADO : CICERO BULHOES e outro. e outro 

ADVOGADO : LETICIA RIBEIRO DE CARVALHO SARAN GODOY 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 23/06/2010, às 14:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015943-90.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.015943-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : MARCELO JOSE DA SILVA e outro. e outro 

ADVOGADO : LETICIA RIBEIRO DE CARVALHO SARAN GODOY 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 23/06/2010, às 13:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 
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c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016364-51.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.016364-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : PATRICIA GONCALVES DIAS 

ADVOGADO : LETICIA RIBEIRO DE CARVALHO SARAN GODOY 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : YOLANDA FORTES Y ZABALETA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 23/06/2010, às 12:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011923-95.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.011923-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : JANDIRA PAULO DA SILVA e outro 

 
: EZEQUIAS PAULO DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANA RODRIGUES JULIO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 
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1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 22/06/2010, às 14:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024349-76.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.024349-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : MAURITI PEREIRA SALGADO e outro 

 
: GRACIETE ERMINIA DE SANTANA SALGADO 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

 
: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 22/06/2010, às 15:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008607-74.2004.4.03.6100/SP 
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2004.61.00.008607-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : SEDINEIA RODRIGUES 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

 
: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ VIEIRA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 22/06/2010, às 13:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023445-85.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.023445-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : ROSEANE CARLOS CORDEIRO 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

 
: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 22/06/2010, às 14:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 
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d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005958-60.2005.4.03.6114/SP 

  
2005.61.14.005958-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : CLEUZA FERREIRA DE BRITO 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

 
: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ VIEIRA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 22/06/2010, às 12:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015989-46.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.015989-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : JOSE DA CONCEICAO BARBOSA SOUSA e outro 

 
: IRENE ESTEVAO LIBONI SOUSA 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI e outro 

 
: ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2008.61.19.002139-1 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 
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Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 22/06/2010, às 16:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010991-78.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.010991-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : CLECIO JOSE DE ARAUJO e outro. e outro 

ADVOGADO : JENIFER KILLINGER CARA 

 
: ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 22/06/2010, às 12:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 
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00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023043-43.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.023043-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : MARIA MADALENA DA SILVA 

ADVOGADO : JULIO CESAR CONRADO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 22/06/2010, às 12:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001439-14.2001.4.03.6104/SP 

  
2001.61.04.001439-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : ROBERTO DAVELLI e outros. (= ou > de 65 anos) e outro 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 22/06/2010, às 16:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 
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d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042885-11.1999.4.03.0399/SP 

  
1999.03.99.042885-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GILBERTO AUGUSTO DE FARIAS 

APELADO : JOSE FABRICIO DE OLIVEIRA e outros. e outro 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

No. ORIG. : 93.00.30124-1 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 22/06/2010, às 15:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026091-73.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.026091-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : ANGELA DE LELLIS FERREIRA PESSANHA ALVES e outros. e outro 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 22/06/2010, às 14:30 horas. 

Para tanto, determino: 
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a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 95.03.094449-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : CLAUDIA PEREIRA GOMES FLO 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

No. ORIG. : 94.00.22365-0 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 22/06/2010, às 13:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036224-43.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.036224-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : RICARDO TADEU CESTARI e outro. e outro 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 22/06/2010, às 12:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037665-59.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.037665-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ROBERTO CARLOS FERREIRA e outro. e outro 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 23/06/2010, às 16:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 
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00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031834-95.2002.4.03.0399/SP 

  
2002.03.99.031834-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : PAULO FERNANDO ROSSI e outro. e outro 

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA 

 
: ANTONIO CARLOS SANTOS DE JESUS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA ROSA BUSTELLI e outro 

No. ORIG. : 97.00.43917-8 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 23/06/2010, às 14:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046274-70.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.046274-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI 

APELADO : PEDRO LUIZ ALVES FERNANDES e outro. e outro 

ADVOGADO : JOAO BATISTA RODRIGUES e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 23/06/2010, às 15:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 
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c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005222-76.2004.4.03.6114/SP 

  
2004.61.14.005222-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : ELOISA MAXIMILIANO 

ADVOGADO : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 23/06/2010, às 13:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020803-71.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.020803-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : HAROLDO DE PAULA e outros. e outro 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/05/2010 477/526 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 23/06/2010, às 16:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005995-92.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.005995-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MANOEL MACIEL PEREIRA e outro. e outro 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 23/06/2010, às 15:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035075-75.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.035075-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : NILTON PIRES FELIX 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 
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APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 23/06/2010, às 14:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014582-77.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.014582-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : ANISIO GONCALVES CORREA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 23/06/2010, às 13:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  
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Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010667-20.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.010667-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELADO : MARCIO MAKRAKIS 

ADVOGADO : CLEIDE FATIMA DE NOBREGA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE A BERE e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 23/06/2010, às 12:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010902-55.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.010902-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : ANTONIO CARLOS CORDEIRO e outro. e outro 

ADVOGADO : TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 23/06/2010, às 16:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 
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c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026476-79.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.026476-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : JOSE VLADEMIR BARBOSA e outro. e outro 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 23/06/2010, às 15:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017028-92.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.017028-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : JOSE BENEDITO DE JESUS e outro. e outro 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

 
: SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 
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1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 23/06/2010, às 14:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012370-20.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.012370-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : WALDIR DUDECK e outro. e outro 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF e outro. 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE A BERE e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 23/06/2010, às 13:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014780-51.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.014780-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 
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APELANTE : DAVID STOLFO e outros. e outro 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 23/06/2010, às 12:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006129-64.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.006129-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : LUIZ THOMAZI FILHO e outro. 

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 23/06/2010, às 16:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  
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Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009917-73.2009.4.03.0399/SP 

  
2009.03.99.009917-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : CANTILIANO ALVES DE JESUS e outros. e outros 

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro 

No. ORIG. : 95.00.49178-8 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 23/06/2010, às 15:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010866-42.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.010866-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : ADEMIR DE MENEZES ARRIVABENE e outro. e outro 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 23/06/2010, às 16:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 
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c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018545-59.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.018545-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : MURILO DUARTE LIBERALQUINO e outro. 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

 
: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 23/06/2010, às 15:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019547-69.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.019547-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : IVANILDO ALVES DE SOUZA e outro. e outro 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 
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1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 23/06/2010, às 14:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044421-26.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.044421-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro 

APELADO : REGINA BEASUCCI VEGA e outros. e outros 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

 
: ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 23/06/2010, às 13:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029185-24.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.029185-6/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : JOSE JUAREZ MARQUES e outros. e outro 

ADVOGADO : SERGIO YUJI KOYAMA 

 
: PAULO DELGADO DE AGUILLAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 23/06/2010, às 12:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019070-07.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.019070-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : MARIO MONTEIRO ALVARES e outro. e outro 

ADVOGADO : CRISTIANE TAVARES MOREIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 23/06/2010, às 16:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/05/2010 487/526 

 

São Paulo, 12 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017210-68.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.017210-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : ANA LUCIA SENA DE OLIVEIRA CAMPOS 

ADVOGADO : CRISTIANE TAVARES MOREIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 23/06/2010, às 15:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017103-53.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.017103-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : ANTONIA DANTAS DE MORAIS e outro. e outro 

ADVOGADO : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 23/06/2010, às 14:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/05/2010 488/526 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005012-25.2004.4.03.6114/SP 

  
2004.61.14.005012-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : ALDINEIDE CALDAS 

ADVOGADO : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 23/06/2010, às 13:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059803-22.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.059803-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ERLON DAFRE GRASSIA e outro. e outro 

ADVOGADO : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

 
: DANUSA BORGES VIEIRA DE CARVALHO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

No. ORIG. : 98.02.02730-8 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 
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Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 23/06/2010, às 12:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042268-20.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.042268-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : LUCY AICO ABE GRANADO 

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 23/06/2010, às 14:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009949-76.2002.4.03.6105/SP 
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2002.61.05.009949-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : ANTONIO MARTINS FRAGATA e outro. e outro 

ADVOGADO : NILSON THEODORO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 23/06/2010, às 13:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003948-13.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.003948-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : LUIZ CARLOS GONCALVES DE LIMA DONDA 

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 23/06/2010, às 12:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 
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2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010653-31.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.010653-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : MARCOS ALBERTO PINHEIRO e outro. e outro 

ADVOGADO : VAGNER DOCAMPO e outro 

 
: LUIS CARLOS MONTEIRO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF e outro. 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 22/06/2010, às 15:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000160-29.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.000160-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : VALDECI MARCELO DE OLIVEIRA e outro. e outro 

ADVOGADO : TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 22/06/2010, às 16:30 horas. 

Para tanto, determino: 
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a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031497-12.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.031497-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : JOAO CARLOS DOS SANTOS e outros. e outros 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA NERY DA S M MACHADO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 22/06/2010, às 14:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009262-51.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.009262-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

APELADO : LUIZ CELLYS DE ALMEIDA TERRA 

ADVOGADO : LEONARDO LAVEZO ANTONINI e outro 

DECISÃO 
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Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 22/06/2010, às 13:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003493-28.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.003493-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

APELADO : JOSE ROBERTO AMORIM COUTINHO e outro. e outro 

ADVOGADO : ALEX COSTA ANDRADE e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 22/06/2010, às 12:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017160-13.2004.4.03.6100/SP 
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2004.61.00.017160-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : MARCELO DA COSTA e outro. e outro 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 23/06/2010, às 16:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0902295-23.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.902295-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : REGINA CELIA LARA RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro. e outro 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 23/06/2010, às 15:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 
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2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002955-08.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.002955-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : SERGIO PAULO CAVALCANTE e outro. 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 23/06/2010, às 14:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001726-13.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.001726-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : LEANDRO MARINO BENASSI e outro. e outro 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 23/06/2010, às 13:30 horas. 

Para tanto, determino: 
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a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0901685-55.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.901685-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : FRANCISCA OLIVEIRA DE SANTANA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 23/06/2010, às 12:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008162-90.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.008162-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : ADEMIR BENEDITO DA CRUZ e outros. e outro 

ADVOGADO : TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 
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Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 22/06/2010, às 16:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0901009-10.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.901009-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : REGINA APARECIDA PIRES GONCALVES e outro. e outro 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 22/06/2010, às 15:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023292-47.2008.4.03.6100/SP 
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2008.61.00.023292-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : JOSE EDUARDO COSTA e outro. e outro 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 22/06/2010, às 14:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014069-17.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.014069-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

APELADO : ROSELANDIA LISBOA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : TEREZA HIDEKO SATO HAYASHI 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 22/06/2010, às 13:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 
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2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014411-52.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.014411-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : FERNANDO DE PAULA JOAQUIM e outro. e outro 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 22/06/2010, às 12:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009363-46.2006.4.03.0399/SP 

  
2006.03.99.009363-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : ARISTEU FRANCO JUNIOR e outros. e outro 

ADVOGADO : ANDRÉ LUIS SAMMARTINO AMARAL 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.00.09431-8 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 22/06/2010, às 16:30 horas. 

Para tanto, determino: 
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a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00073 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0032766-43.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.032766-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF e outro. 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO 

RÉU : LUIZ ROBERTO DOS REIS CARDOSO e outro. e outro 

ADVOGADO : ALEXANDRE DE CARVALHO GARCIA 

No. ORIG. : 1999.61.00.020575-5 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 22/06/2010, às 15:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016433-30.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.016433-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO e outro. 

ADVOGADO : FELICE BALZANO 

APELADO : MARIA DE FATIMA GOMES e outro. e outro 
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ADVOGADO : ARLINDO AMERICO SACRAMENTO AVEZANI 

 
: WALDIR CARNEIRO FRANCA JUNIOR 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 22/06/2010, às 14:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026808-51.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.026808-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : VILMA DE SOUZA SILVEIRA FRANHAN e outros. e outro 

ADVOGADO : ALESSANDRA FERREIRA LOPES e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 22/06/2010, às 13:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 
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00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022129-13.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.022129-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : SUZELY ESPADONI e outro. e outro 

ADVOGADO : ANA MARIA PARISI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 22/06/2010, às 12:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027494-48.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.027494-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : DIVALDO ROSA e outro 

 
: MARIA DE FATIMA ROSA 

ADVOGADO : LAERCIO DE OLIVEIRA LIMA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 22/06/2010, às 16:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 
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c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028118-63.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.028118-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : JOSE EDUARDO BEXIGA e outros. e outro 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO SEABRA DA COSTA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 22/06/2010, às 15:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027723-08.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.027723-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : LUCIA TOSTA e outro. e outro 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RODRIGO YOKOUCHI SANTOS e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 
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situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 22/06/2010, às 14:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005011-75.2001.4.03.6104/SP 

  
2001.61.04.005011-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : ANTONIO GESTEIRA e outro. e outro 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELADO : BANCO NOSSA CAIXA S/A e outro. 

ADVOGADO : REYNALDO CUNHA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 22/06/2010, às 13:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019104-84.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.019104-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : GUINALDA CREMONESI ZAMBONE e outro. 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 
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APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 22/06/2010, às 12:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003542-91.2001.4.03.6104/SP 

  
2001.61.04.003542-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : DANISIO ARAUJO e outro. e outro 

ADVOGADO : ALEXANDRE FERREIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF e outro. 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 21/06/2010, às 13:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 
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00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022407-77.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.022407-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : FABIO CARLOS COSTA BUZZOLETI e outro. e outro 

ADVOGADO : JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF e outro. 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 22/06/2010 às 16:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060388-30.2008.4.03.0399/SP 

  
2008.03.99.060388-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : MARISA CAPPIO GUARALDO e outro. e outro 

ADVOGADO : MARCO AURELIO FERREIRA LISBOA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 98.00.40349-3 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 22/06/2010 às 15:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/05/2010 507/526 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014543-14.2004.4.03.0399/SP 

  
2004.03.99.014543-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : FLORISBERTO FRANCISCO DA SILVA e outros. e outro 

ADVOGADO : MAURICIO ROBERTO FERNANDES NOVELLI 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.00.30218-2 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 22/06/2010, às 14:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051339-46.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.051339-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : ADEMIR MARCIANO LATORRE 

ADVOGADO : MAURICIO ROBERTO FERNANDES NOVELLI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 
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1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 22/06/2010, às 13:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015230-59.2002.4.03.0399/SP 

  
2002.03.99.015230-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : GERSON BENTO DA SILVA e outro. e outro 

ADVOGADO : MAURICIO ROBERTO FERNANDES NOVELLI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI e outro 

No. ORIG. : 97.00.44812-6 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 22/06/2010, às 12:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004167-88.2003.4.03.6126/SP 

  
2003.61.26.004167-3/SP  
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RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : ALMIR CARDOSO 

ADVOGADO : DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 21/06/2010, às 12:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006086-52.2001.4.03.6104/SP 

  
2001.61.04.006086-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : LUIZ CARLOS GUERRA e outro 

 
: CREMILDA CONSTANTINO MELO GUERRA 

ADVOGADO : ANGELO ROBERTO PRADO ALBERTINI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI 

PARTE RE' : SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 21/06/2010, às 14:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 
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d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021020-51.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.021020-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : JOSE ANTONIO QUEIROZ PEREZ e outro 

 
: MARCIA SOARES FONTES PEREZ 

ADVOGADO : MARCELO VIANNA CARDOSO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 21/06/2010, às 15:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000087-16.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.000087-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : IRENE DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONCA (Int.Pessoal) 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO FILGUEIRAS ALFIERI 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 
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situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 21/06/2010, às 16:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000849-73.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.000849-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : JOSE RIBEIRO DOS SANTOS e outro. 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

 
: ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 21/06/2010, às 16:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002049-66.2008.4.03.6126/SP 

  
2008.61.26.002049-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : JOSE ANTONIO DA SILVA e outro. e outro 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 
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APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 21/06/2010, às 15:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028459-50.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.028459-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ALMIR REBOUCAS e outros. e outro 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA e outro 

 
: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 21/06/2010, às 14:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  
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Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005566-02.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.005566-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : MARLENE APARECIDA SILVA 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI e outro 

 
: ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 21/06/2010, às 13:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000006-40.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.000006-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : CLAUDIO ALMEIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 21/06/2010, às 12:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 
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c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002643-37.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.002643-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

APELADO : FERNANDO DEPERO LACERDA e outros. e outros 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 21/06/2010, às 16:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019194-59.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.019194-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

AGRAVADO : ANTONIO CARLOS BRAGUIM e outro. e outro 

ADVOGADO : AISLAN DE QUEIROGA TRIGO 

No. ORIG. : 2003.61.00.006358-9 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 
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1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 21/06/2010, às 15:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001176-18.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.001176-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : FRANCISCA FRANCINETE MOURATO 

ADVOGADO : GONCALO RODRIGUES DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF e outro. 

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 21/06/2010, às 14:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027968-48.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.027968-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 
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APELANTE : SIDNEI ALVES MOREIRA 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADHEMAR ANDRE 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 21/06/2010, às 13:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051540-88.2007.4.03.0399/SP 

  
2007.03.99.051540-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : HIDEKI TERAMOTO e outro 

APELADO : SERGIO BARBOSA CEZAR e outros. e outros 

ADVOGADO : GEREMIAS DE OLIVEIRA COELHO e outro 

No. ORIG. : 94.00.25856-9 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 21/06/2010, às 12:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 
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São Paulo, 11 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.14.005109-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : WLADILSON POZO PRADO e outro. e outro 

ADVOGADO : JANAINA FERREIRA GARCIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RODRIGO YOKOUCHI SANTOS e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada na Av. Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 21/06/2010, às 16:30 horas. Para 

tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.14.005117-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : RICARDO CIARDI e outro. e outro 

ADVOGADO : MIGUEL BELLINI NETO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada na Av. Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 21/06/2010, às 15:30 horas. Para 

tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 
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c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.003161-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro 

APELADO : MARIA TERESA GALVAO PANNO RIBEIRO e outro. e outro 

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES CORREA GUIMARAES e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada na Av. Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 21/06/2010, às 14:30 horas. Para 

tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.14.004987-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

APELADO : LUIZ EDUARDO BAPTISTA e outro. e outro 

ADVOGADO : MOACIR ANSELMO e outros 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada na Av. Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 21/06/2010, às 13:30 horas. Para 

tanto, determino: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/05/2010 519/526 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.056362-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

APELADO : MAURO GANZAROLLI e outro. e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada na Av. Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 21/06/2010, às 12:30 horas. Para 

tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.004354-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : ARTUR FERREIRA ROSA e outros 

 
: MARIA HELENA DOS SANTOS 

 
: LUIS ORLANDO BRUNO 

 
: OSMAR LOPES 

 
: DIRCENEI CRISTINA DELFALQUE 

 
: MANOEL VITOR DELL DUCAS 

 
: AURI DE ABREU DELL DUCAS 
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ADVOGADO : MARILDA MAZZINI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NILTON CICERO DE VASCONCELOS e outro 

APELADO : BANCO ECONOMICO S/A em liquidação extrajudicial 

ADVOGADO : ELVIO HISPAGNOL e outro 

APELADO : CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

ADVOGADO : LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA e outro 

No. ORIG. : 93.00.07801-1 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada na Av. Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 21/06/2010, nos horários das 

12:30 às 16:30 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.019498-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ZUALDO DE JESUS VIGERELLI e outros 

 
: MARIA RITA SERENO VIGERELLI 

 
: ROSANGELA VIGERELLI 

ADVOGADO : RAQUEL MARTINS CAMPOS DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

No. ORIG. : 93.00.10870-0 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada na Av. Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 21/06/2010, às 16:30 horas. Para 

tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 
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c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.021483-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

 
: DIVA MARIA ARDITO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RODRIGO FERNANDES REBOUÇAS e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada na Av. Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 21/06/2010, às 15:30 horas. Para 

tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.015588-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : VALDOMIR FREITAS FLORENTINO e outro 

 
: ALESSANDRA APARECIDA FERREIRA 

ADVOGADO : JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE 

DECISÃO 
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Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada na Av. Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 21/06/2010, às 14:30 horas. Para 

tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.63.01.012886-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : EDNALDO ALVES DA SILVA e outro 

 
: KATHIA REGINA DE CAMPOS OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada na Av. Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 21/06/2010, às 13:30 horas. Para 

tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.030279-1/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : PAULO ALVES DO AMARAL e outro 

 
: DILENE GOMES BARRETO 

ADVOGADO : JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada na Av. Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 21/06/2010, às 12:30 horas. Para 

tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 95.03.075754-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI 

APELADO : CLAUDIA PEREIRA GOMES FLO 

ADVOGADO : MARA SORAIA LOPES DA SILVA 

No. ORIG. : 94.00.18524-3 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada na Av. Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 21/06/2010, às 16:30 horas. Para 

tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 
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2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.020887-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI e outro 

APELADO : CLAUDIA MARIA DA SILVA e outro. e outro 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada na Av. Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 21/06/2010, às 15:30 horas. Para 

tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.030361-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : KATIA MARIA DE MENESES e outro. 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.00.24382-8 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada na Av. Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 21/06/2010, às 14:30 horas. Para 

tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 
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c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.014209-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : ALEXANDRE PASCOAL VIANA e outro. e outro 

ADVOGADO : MAGALY RODRIGUES DA CRUZ SOANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada na Av. Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 21/06/2010, às 13:30 horas. Para 

tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.14.000774-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : MARCIA APARECIDA PALONI 

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES DOS SANTOS PEREIRA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RODRIGO YOKOUCHI SANTOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 
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situada na Av. Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 21/06/2010, às 12:30 horas. Para 

tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 
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